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INTRODUCÇÃO. 

Á proporção que qualquer- empresa litteraria põe em 

proveito as observa9Ões de huma critica judiciosa, torna-

se indispensável modificar o plano primitivo da obra que 

se pretendeu offerecer todos os annos ao público. Tal he 

hoje a nossa posição, que foi mister ceder a proveitosos 

conselhos , publicando os factos e os acontecimentos do 

paizno quadro do anno inteiro, em vez de comprehen-

dello no espaço do i° de Outubro de hum anno ao I o do 

mesmo mez do anno seguinte. Este segundo volume do 

Annuario estende-se desde o fim de 1846 até 3i de De

zembro de 1847. Nos julgámos dever publicar en segui-

mento da« quatro secções ou partes, hum appendice 

comprehendendo os documentos mais indispensáveis de 

serem consultados pelo commercio, industria, política 

e historia do Brazil. Desta vez offerecemos aos Leitores 

nesta quinta parte a Pauta da alfândega, reservando o 

theor dos decretos publicados no decurso do anno de 

1847, para o terceiro anno. — Até o presente reduzidos 

a extractar os jornaes, a compulsar os relatórios dos mi

nistros, temos limitado nossa obra a escolher os mate-
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riaes que mais assignalão a marcha da administração 

civil e política. Os relatorioss dos ministros e dos presi

dentes das províncias parecem-nos os mais próprios a 

este fim. Resta-nos apresentar o quadro das discussões 

parlamentares, trabalho que só poderá tentar-se á aber

tura da próxima sessão. Igual motivo nos faz adiar para 

o futuro anno o quadro geral das finanças e do commer-

cio interior e exterior do Brazil, e os vários relatórios já 

publicados sobre os bancos, sobre a mineração do ouro, 

e os terrenos diamantinos de Minas e da Bahia. 

He sem dúvida depois de ingratas fadigas que se en-

cerrâo em hum quadro dado artigos de jornaes já pu

blicados; por onde tarde vem o público a reconhecer 

semelhante serviço. Quando insensivelmente se for escla

recendo esta opinião, quando ella se interessar pelo paiz, 

então comprehenderá que esta enfadosa tarefa, que tem 

por fim reproduzir em hum resumo todas ascousas novas 

e uteís que se succedem no correr de cada anno, em or

dem a ajudar a memória, merece huma recompensa, e 

que afavoreção com o fecundo auxilio das subscripções. 

He esta posição respectiva da opinião e de nossa obra 

que ao presente se estabelece em toda a sua intensidade; 

nós esperamos estribados na protecção do Governo, e nos 

esforços dos verdadeiros amigos do paiz, que os obstá

culos e as prevenções que tem vindo contrariar a feliz 

idea de nossa publicação annua, a pouco e pouco se irão 

desvanecendo, c que o concurso-de escritos, de artigos 
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e de investigações inéditas, darão no futuro huma phy-

sionomia original á nossa empresa, que até este anno hc 

apenas hum espelho, que reflecte sob limitadas formas, 

acontecimentos e os montões de factos, acontecimentos e 

acções, que pelo anno apparecem no vasto império do 

Brazíl. 

Os EDITORES DO ANNUARIO. 
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ANNUARIO 
POLITÍCO 

HISTÓRICO E ESTATÍSTICO 

DO BRAZIL. 

ASSEMBLÉA GERAL LEGISLATIVA. 

(SESSÃO DE 1847.) 

SESSÃO IMPERIAL DA ABERTURA í DA ASSEMBLÉA 

GERAL LEGISLATIVA, NO DIA 3 DE MAIO DE l 8 4 7 -

FAIXA com que Sua Magestade o Imperador abrio a 
quarta sessão da sexta legislatura. 

AUGUSTOS S DIGNÍSSIMOS SENHORES REPRESENTANTES 
DA NAÇÃO : 

A época da vossa reunião tão esperançosa para o paiz, re
nova em mim o sentimento de viva satisfação de que me 
sinto possuído, sempre que compareço no meio da represen
tação nacional. 

Resolvido, como vos annunciei, a visitar as províncias do 
Império, dirigi-me este anno ao norte da dó Rio de Janeiro: 
observei com prazer o progressivo melhoramento de vários 
ramos da sua industria, e muito, me penhorárão as provas 
de adhesão que derão os seus leaes habitantes á minha Im
perial pessoa, e á constituição do Império. 
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Congratulo-me com vosco pela tranquillidade que feliz
mente reina em todas as províncias. 

Nas do Ceará, e Rio Grande do Norte, deploro que ainda 
não haia cessado totalmente a secca: o meu governo con
tinua a enviar soccorros para minorar os males desse fla-
gello. 

Tenho procurado cultivar as relações de harmonia e boa 
intelligencia com os governos do novo e velho mundo. 

Ainda continua a luta entre as republica» do Prata, e 
quanto mais se prolonga tanto mais vehementes são os meus 
desejos de vella terminada, pois que assim o reclamão a hu
manidade , e os interesses do Brazil, tão especial e pro
fundamente prejudicados por sua proximidade ao theatro da 
guerra. 

Ser-vos-ha apresentada a correspondência relativa a huma 
occurrencia, que sobreveio o anno passado com a legação 
dos Estados Unidos da America, por occasião da prisão de 
três marinheiros e hum tenente pertencentes á marinha de 
guerra daquella nação. Sinto que este negocio não esteja 
ainda terminado; mas podeis estar certos de que elle se con
cluirá da maneira que convém á dignidade nacional. 

Cada dia se torna mais imperiosa a necessidade de provi
denciar sobre a reforma judipiaria, a colonisação, o com-
mercio, o recrutamento, e a organização da guarda nacional. 
Chamo pois a vossa attenção sobre cada hum destes impor
tantes objectos, que instantemente reclamão o vosso zelo e 
sollicitude. 

He-me muito lisongeiro poder assegurar-vos que a re
ceita do Estado já chega para a sua despeza ordinária; e es
pero , em vista das medidas adoptadas pelo meu governo 
que breve appareção sobras, com que se possa ir occorrendo 
á amortisação da dívida pública. 

Pelos relatórios dos meus ministros e secretários de Estado, 
ficareis inteirados da situação dos negócios concernentes ás 
nuas repartições. 
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Augustos e digníssimos senhores representantes da nação, 
hum só pensamento, o de concorrer efficazmente para a 
gloria e prosperidade do Império, numa só vontade, a de 
coadjuvar os esforços do meu governo em tão patriótico em
penho , tem sido até aqui a vossa divisa, ella o será também 
«Tora avante; assim o espero. 

Está aberta a sessão. 

D. PBDBO I I , 1MPE1IAD0R CONSTITUCIONAL B DEFENSOR 

PERPETUO DO BRAZIL. 

RELATÓRIO DO MINISTRO DO IMPÉRIO. 

AUGUSTOS B DIGNÍSSIMOS SENHORES BEPBESBNTANTBS 

NA NAÇÃO: 

Tenho pela segunda vez a satisfação de apresentar-vos o re
latório da repartição a meu cargo; e não querendo abusar 
da vossa indulgência, serei tão breve quanto o possa permittir 
a importância e natureza dos objectos sdbre que tenho de 
fallar-vos. 

PAMIMA IMPERIAL. 

Coube este anno á província do Rio de Janeiro a subida 
honra de ser visitada por Sua Magestade o Imperador. Em 
todos os lugares, desde a cidade de Campos até a de Nicte-
rohy, recebeo o mesmo Augusto Senhor as mais vivas de
monstrações do amor e lealdade de seus subditos; e ao en-
thusiasmo com que estes disputarão entre si a gloria, de 
avantajar-se em patentear seu regozijo, magnânimo corres-
pondeo o monarcha nos benefícios com que foi em toda a 
parte assignalada a sua imperial presença, e na bondade • 
paterna! amor com que a todos acolheo. 
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O feliz consórcio de Sua Alteza Imperial a Senhora D. Ja-
nuaria com o Sereníssimo Príncipe o Senhor D. Luiz Conde 
d'Aquila, foi de novo abençoado com o nascimento da Sere
níssima Princeza a Senhora D. Maria Isabel.Leopoldina; e 
competindo á Augusta recém-nascida huma pensão alimen
taria , que na fôrma do artigo 5o do tratado de matrimônio 
de seus Augustos progenitores lhe deve ser assignada pela as-
sembléa geral legislativa, espera o governo que tomeis em 
consideração este objecto. 

SECRETARIA DE ESTADO. 

He feito com regularidade, e está em dia o serviço a cargo 
desta repartição, á excepçao somente do registro, que soffre 
algum atrazo, todo devido á afíluencia de negócios, cuja 
prompta expedição e registro não pode simultaneamente 
fazer-se com o pessoal existente. 

PRESIDÊNCIAS PROVINCIABS. 

Tem o governo providenciado sobre o asseio e mobília dos 
palácios das presidências, pela maneira compatível com os 
meios para esse fim consignados. O presidente da província 
do Piauhy, tem por vezes representado sobre a necessidade 
de hum edifício próprio para servir de palácio; e havendo 
agora opportunidade de comprar-se por nove contos de réis 
hum prédio, cuja cgnstrucção, segundo informa o* actual 
presidente, importou em quatorze contos, e que, por sua lo
calidade e dimensões, reúne todas as condições que poderião 
exigir-se em hum edifício destinado a servir de residência á 
primeira autoridade da província; tendo alem disto as me
lhores proporções para o arranjo da respectiva secretaria, 
muito conviria que fosse o governo habilitado para realizar 
esta compra, com a qual cessaria o aluguel da casa que ac-
tualmente serve de palácio. Releva porem informar-vos que 
o prédio de que se trata necessita de alguns reparos, que são 
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orçados em 1:830,000 réis; e que a proprietária delle, alem 
de dever á Fazenda pública a quantia de 369,352 réis, que 
se deverá encontrar no preço da venda, quando esta se ve
rifique, não duvida receber em pagamento no valor de 
800,000 réis, por que foi comprada, a casa térrea que ou-
tr'ora servio de palácio. 

LBI REGULAMENTAR DAS ELEIÇÕES. 

Em observância ao disposto no artigo 120 da lei n° 387, de 
19 de Agosto de 1846, vos apresento appensa a este relatório 
a collecção das decisões dadas pelo governo sobre as dúvidas, 
que até aqui tem occorrido na execução da mesma lei. Tan
tas forão ellas, tal he a gravidade de algumas, e tão trans
cendente o objecto em si mesmo, que eu não posso furtar-me 
ao dever de sollicitar do vosso patriotismo a prompta revisão 
desta lei, ou ao menos que concedaes ao governo a faculdade 
de colligir em hum só acto, como parte integrante delia, as 
mencionadas decisões, huma vez que vos pareção acertadas. 
He talvez este o único meio efficaz de salvar a lei regula
mentar das eleições do cabos e confusão, em que desgraça
damente existem todas as nossas leis civis; e obvias são as 
vantagens desta, ou d'outra equivalente providencia, que fa
cilite e vulgarise o conhecimento das disposições relativas ao 
exercício do mais importante direito do cidadão. D'outro 
modo espalhados aqui e allí pelos diversos volumes da nossa 
legislação os preceitos que regulão o processo eleitoral, ne
cessariamente serão esquecidos, e hum pouco mais tarde in
teiramente ignorados pelas próprias autoridades, a quem 
toca de mais perto a sua execução. 

ARCH1VO PUBLICO. 

A utilidade deste estabelecimento se toma cada dia mais 
sensível, á medida que a experiência demonstra que sem elle 
ficaremos privados de documentos da maior importância. He 
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disto exemplo o que acaba de verificar-se com os que exis-
tião nos archivos dos extinctos tribunaes do desembargo do 
paço, e mesa da consciência e ordens que, á requisição do 
director do estabelecimento de que trato, forão a elle re
colhidos : tantas folhas faltavão em alguns, e tal era o es
trago produzido pelo bicho em alguns outros, que os torna 
inteiramente inúteis; mas ainda assim grande he o número 
dos que se aproveitarão. Segundo os mappas apresentados 
pelo respectivo director, entrarão para o archivo público du
rante o anno passado 29,120 documentos, dos quaes 11,865 
pertencem á extincta mesa da consciência e ordens; 186 são 
actos dospoderes legislativo é executivo, e 17,069 pertencem 
ao extincto desembargo do paço, que do anno anterior ti-
nhão ficado por classificar, e cuja totalidade- he de 38,099. 
Maior seria o número dos papeis arrecadados, se a commissão 
de empregados do archivo, incumbida de examinar e rela
cionar os que para allí devem ser transferidos das diversas 
secretarias de Estado, não fosse distrahida desse trabalho, 
segundo informa o director, para coadjuvar os demais em
pregados no arranjo e classificação dos papeis pertencentes 
aos dòus extinctos tribunaes de que acabo de fallar; e com 
quanto não estejão ainda perfeitamente classificados, o facto 
de estarem hoje a bom recado, he já em si de incontestável 
vantagem. 

Pela lei do orçamento, que actualmente rege, soffreo este 
estabelecimento huma reducçãó na quantia que lhe foi vo
tada pela lei n° 369, de 18 de Setembro de 1845 : reconhe-. 
cendo porem o governo que causas estranhas ao objecto derão 
lugar a essa reducçãó, recorreo á consignação das even-
tuaes, a fim de prefazer a gratificação de que já se achavão 
de posse os empregados do archivo público. Isto serve para 
provar a necessidade de hum acto legislativo, que dê a este 
estabelecimento huma existência permanente, fixando o nú
mero e vencimentos de seus empregados. 
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INSTBUCÇÃO PUBLICA. 

Os mappas de n" 1 a 9 vos instruirão do resultado dos 
trabalhos lectivos durante o anno findo, nos diversos esta
belecimentos litterarios subordinados ao ministério a meu 
cargo. 

Nos cursos jurídicos de S. Paulo, e Olinda, longe está de 
ser satisfactorio o estado do ensino. A suma indulgência de 
alguns lentes, confere não raras vezes á ignorância e á 
inércia o prêmio só devido ao talento e á applicação. Os pro
fessores das aulas menores, alem desta censura incorrem 
n'outra inda mais grave: explição alguns delles os pontos 
aos próprios estudantes a quem tem de examinar, havendo-
lhes particularmente ensinado por alguns mezes matérias, 
que mal podem aprender-se em todo hum anno. Em Olinda 
he ainda maior o escândalo : Lente já houve que no anno 
não foi á sua cadeira mais de vinte ou trinta vezes, pretex
tando .moléstia, que alias o não impedio de se occupar dou
tros negócios; e d'entre os professores do collegio das artejs, 
taes há^qué ĵftando parte de impedidos para irem ás aulas, 
ensinão em suas casas, e tem-se animado a annunciar nos 
periódicos que dão lições particulares das mesmas matérias, 
que são obrigados a professar pública e gratuitamente. Com 
taes exemplos não era de esperar que os estudantes fossem 
submissos ás leis, respeitadores dos lentes, e applicados ao 
estudo; è se bem que de S. Paulo raros factos de irreverência 
aos lentes, ou infracção dos estatutos tenhão chegado ao co
nhecimento do governo, não acontece outro tanto em Olinda, 
onde por vezes diversos directores se tem queixado dos estu
dantes : ainda no anno lectivo findo, tão desordenado e re
voltante foi allí o comportamento de alguns, que forçou o 
director a sollicitar autorisação para os não matricular no se
gundo anno, a qual por exorbitante lhe foi negada; mas para 
não deixar inteiramente impune tão desregrado proceder, se 
lhe ordenou que enviasse á secretaria de Estado dos negócios 



8 ANNUARI0 POLÍTICO 

do império huma relação nominal dos ^ o ^ s t u d a ^ S ; 
e que o mesmo praticasse no futuro a respeito 4 J 
outros em idênticas circunstancias, a fim de que inteirado 
a toooo tempo o governo da má conducta delles, os nao 
empregue depois de formados, sem que tenhao produzido' 
exuberantes provas de emenda. He este o único correctivo, 
que ao mal podia applicar-se, em vista dos actuaes estatutos, 
que como ponderão os directores, são a causa essencial de 
tão reiterados abusos. Não estão nelles bem extremadas as 
funccões dos mesmos directores e das congregações, nem a 
accão dos primeiros he assas efficaz ainda nas medidas para 
as quaes a lei os investio da precisa autoridade-, he pois ur
gente a sua reforma, a fim de regular melhor a policia dos 
cursos jurídicos, conciliando justa, doce, e patemal severi
dade, com os princípios do governo constitucional que nos 
rege. Resentem-se aquelles estatutos da época de inquietação 
e desordem em que forão concebidos e sanccionados, e não 
pouco devia ter concorrido a tornallos defeituosos o inte
resse dos lentes que os organizarão, attentaji difficuldade 
de fazer alguém imparcial justiça a si próprio." Espera por 
tanto o governo* que dignando-vos de tpmar este objectò na 
séria consideração que merece, o autorizeis a expedir os ne
cessários regulamentos, para que se consiga manter nos 
cursos jurídicos a mais exacta observância da disciplina lit-
teraria; e deste modo se obtenha o desejado aproveitamento 
da mocidade, fazendo que por sua applicação e bons cos
tumes, se torne digna dos altos empregos a que pôde ser 
elevada. 

A obra que se mandou fazer no palácio dos antigos go
vernadores, a fim de ser para allí transferido o curso jurídico 
de Olinda, não está ainda concluída, tendo-se com ella dis-
pendido trinta contos de réis : acha-se coberta, e travejada; 
tem parte das portas e janellas assentadas, e a sala destinada 
para os actos soalhada. Segundo informa o administrador da 
mesma obra, a sua conclusão terá ainda de custar cerca de 
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quinze contos de réis, já porque tem subido quasi ao dobro o 
preço de algumas madeiras, já porque, em vez de reparos, 
teve em grande parte de íazer-se hum novo edifício, attento 
o estado deruina do antigo, que foi mister demolir. 

Duas mui urgentes necessidades experimenta a escola de 
medicina desta Corte, a de hum edifício, com as accommo-
dações que requer cada huma das variadas matérias que allí 
se ensinão, e a da definitiva approvação de seus estatutos. 
Quanto á primeira, só tenho de accrescentar ao que vos foi 
ponderado nos dous últimos relatórios, que na absoluta falta 
de edifício para onde pudesse transferir a escola, mandou o 
governo examinar se ao menos se encontraria algum terreno 
apropriado para huma nova eonstrucção; e achando-se na 
praia de Santa Luzia espaço suffíciente, e vantajosamente 
collocado por sua contiguidade ao hospital da Santa Casa da 
Misericórdia, circunstancia de grande auxilio para o ensino 
da clinica e da anatomia, fez levantar a planta do novo 
edifício, cuja despeza está orçada em Rs. 242:724,120. 
Avultada parece á primeira vista esta despeza; ser-vos-lia 
porem apresentada a respectiva planta e orçamento, com o 
relatório da commissão a quem foi commettido este objecto, 
e então reconhecereis que não he ella excessiva, attenta a 
natureza do edifício, o fim a que he destinado, e as vantagens 
de sua eonstrucção. De mais, não pôde huma obra destas 
emprehender-se e concluir-se em hum só anno; bastaria por 
tanto huma consignação annnual de 40, ou 50 contos de 
réis, e dentro de poucos annos teria a capital do Império 
hum edifício digno delia; e a escola de medicina ver-se-hia 
livre de hum dos maiores embaraços, que actualmente se 
oppõe ao progresso e aperfeiçoamento do ensino. Pelo que 
diz respeito aos estatutos, pondera o director que medidas 
provisórias, incompletas, e algumas mesmo incoherentes, 
constituem actualmente o regimen administrativo, econômico 
e disciplinar da escola; e pois que com as providencias con
signadas nos novos estatutos já por vós approvados, e que 
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hoje pendem de discussão no senado se^removemtodos esses 
inconvenientes, eu não posso deixar de fazer votos, para que 
se apresse e ultime a sua discussão. A's duas expostas mu. 
urgentes necessidades , outras se aggregão, que devo tam
bém submetterá vossa illustrada consideração : os gabinetes 
cirúrgicos estão inteiramente desprovidos dos instrumentos 
indispensáveis para os diversos gêneros de dissecções; pre
cisão renovar-se as substancias do gabinete de matéria me
dica ; convém que se completem varias obras de medicina, 
cujos últimos volumes se imprimirão depois dal compra dos 
primeiros; e que finalmente se habilite a escola para poder 
adquirir as novas obras que se forem publicando a respeito 
da sciencia, único meio de poder acompanhar os progressos 
desta. Terminando esta parte do presente artigo, he-me muito 
lisongeiro ter de communicar-vos que o doutor Henrique 
Cootz acaba de mimosear a escola com huma grande porção 
de livros em Inglez, hum esqueleto humano articulado, e 
huma caixa de instrumentos microscópicos. 

Passando a tratar da escola de medicina da Bahia, tenho 
de trazer ao vosso conhecimento que ainda se resente allí o 
estudo da falta de hum horto botânico, mas que muito tem 
ganho o ensino das matérias cirúrgicas, com a acquisição de 
huma collecção completa de instrumentos para todas as ope
rações, devida ao ex-presidente daquella província, o tenente 

.general Francisco José de Sousa Soares de Andréa, que 
tendo-a mandado vir por conta dos cofres provinciaes, at-
tenta a falta que de taes instrumentos sentia a província, 
entendeo que a ninguém melhor, e com mais proveito, podia 
ser confiada a guarda delles, do que á escola de medicina: 
não são pois propriedade da escola, mas foi-lhe permittido o 
seu uso; e ficando assim remediada esta falta, ordenou o 
governo, a pedido da faculdade, que a quantia de dous contos 
de réis consignada para a compra de taes instrumentos, e 
dos de physica, fosse exclusivamente applicada á destes últi
mos. A inteira falta que delles sentia a escola, e a escassez 
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da consignação, são motivos sufficientes para que eu não 
possa deixar de interessar o vosso zelo em favor deste esta
belecimento, a fim de que o habiliteis com novos recursos, 
para que possa ir completando o seu gabinete de physica.. 

Foi inspeccionado o collegio de Pedro Segundo por dous 
commissarios do governo, na fôrma do artigo 136 dos respec
tivos estatutos; e parecendo que algumas alterações se W , "• 
navão necessárias no plano de estudos e systema de ensino 
allí seguido, forão incumbidos os mesmos commissaliesde 
organizar esse trabalho, que se acha submettido ao exame 
da secção do conselho de Estado dos negócios do.Imperio. En
tretanto releva informar-vos que os estatutos existentes tem 
sido observados; que os discípulos tem aproveitado; e que 
continuão os exercícios gymnasticos, depois de três annos e 
meio de ,interrupção, por falta de mestre, que foi ha pouco 
nomeado com o ordenado de 500,000 réis annuaes. Pião posso 
esquivar-me ao dever de lembrar-vos que o concerto da igreja 
he cada dia mais urgente, e que muito importa attender ao 
pedido feito nos precedentes relatórios de hum acto legis
lativo, que exonere o collegio do imposto da décima de seus 
prédios, e o absolva do alcance em que se acha para com a 
Fazenda pública, pela falta de pagamento do mesmo imposto. 

Foi reformada a aula do commercio pelo regulamento 
n° 4j56, de 6 de Julho do anno passado, que inteiramente a 
desligou da dependência do tribunal a que era d'antes su
jeita; sendo nomeado para inspeccionalla o conselheiro 
Diogo Soares da Silva de Bivar, que no desempenho desta 
commissão tem satisfactoriamente correspondido ás vistas 
do governo. Não estão ainda definitivamente providas as ca
deiras , nem o lugar de substituto: sendo posta a concurso a 
do 1° anno, não se mostrarão sufficientemente habilitados os 
candidatos que a ella se oppuzerão; e para que se não in
terrompesse o curso dos estudos, procedeo o governo, sobre 
proposta do inspector, á nomeação interina do respectivo 
lente; continuando a reger a do 2o anno o mesmo lente 
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que antigamente a regia. Adoptárão-se,prwisoriamente os 
compêndios escolhidos pela congregação; e, for ao previa
mente examinados nas matérias do art. 4» do regiamente 
os alumnos matriculados. O pouco espaço decorrido depo» 
da execução desta reforma, não he sufficiente para emittir 
hum juizo seguro sobre todas as suas vantagens, ou para 
Sssignalar-lhe os defeitos, que só o tempo e a experiência 
poderão manifestar; parece porem fora de dúvida que pro
porcionará ella á nossa mocidade os meios de adquirir o 
gráo de instrucção indispensável, para que possa dedicar-se á 
carreira do commercio. 

Na academia das bellas artes continuão os estudos com 
regularidade; e nas classes de applicação manifestou-se sen
sível progresso durante o anno findo, quer nas exposições 
trimensaes quer nos concursos annuaes *, liberalizando a mu-
nificencia imperial honrosas distincções a dous artistas, cujas 
producções sefizerão mais notáveis na ultima exposição geral. 
Cinco oppositores se inscreverão para o concurso da viagem á 
Europa; e conferio-se este prêmio ao alumno de archictec-
tura Francisco Elidio Panfiro, que foi d'entre elles o que 
mais se distinguira : elevou-se a 600,000 réis annuaes o ven
cimento do porteiro, e a 400,000 réis o do ajudante, por 
achar-se comprehendido este augmento na somma votada 
pelo § 17 do art. 2" da vigente lei do orçamento : conclgio-
se a abertura da rua em frente da porta principal da acade
mia até a rua da Lampadosa; mas para poder continualla 
até o largo do Rocio será preciso demolir alguns prédios, 
cuja indemnisação tem de montar a Rs. 41:496,000. He 
em verdade avultada esta despeza, mas sem ella ficará mui 
incompleto o beneficio começado; e posto que á primeira 
vista pareça puramente material o melhoramento resultante 
da abertura desta rua, basta para convencer do contrario a 
simples observação de que não tanto para embellezar o sitio, 
e patentear hum bello edifício, que nelle jazia quasi inter-
rado, como para tornar mais freqüente o contacto da acade-
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mia com o púbÜÉ|«eu seguro e efficaz patrono, se emprehen-
deo aquella obrjjf. Estabelecimentos desta ordem não vivem, 
nem prosperão, se não achão no acolhimento e favor público 
a maior das recompensas; os applausos merecidos desenvol
vem a emulação entre os artistas, e não pôde contestar-se 
que este nobre sentimento tem sido'origem de grandes pro-
ductos d'arte: cumpre por tanto alimentallo. 

A instrucção pública primaria, resente-se ainda no municí
pio da Corte da falta de edifícios apropriados ao systema de 
ensino que deve. observar- se nas escolas, e da falta da ne
cessária idoneidade em alguns professores. As aulas públicas 
avulsas de instrucção secundaria continuão sem nenhuma 
inspecção; a que sobre ellas exerce a municipalidade por seus 
fiscaes; apenas se limita a verificar a assiduidade dos professo
res, e isto não basta. As escolas e collegios particulares, de 
que tanto abunda esta cidade, estabelecem-se sem que o 
saiba a autoridade pública; não se exige de seus directores 
nenhuma prova de habilitação, nem mesmo de moralidade; 
e assim se arvora quem quer director de hum collegio, sem 
prévia declaração das. obrigações a que se compromette, e 
sem risco por tanto de lhe ser imposta pena alguma pela falta 
de cumprimento de deveres. Obvias são as perniciosas con
seqüências deste estado de indifferençae abandono, em maté
ria de tanta gravidade; e querendo o governo providenciar 
quanto antes sobre tão importante objecto, nomeou huma 
commissão de pessoas reconhecidamente habilitadas, e a in-
cumbio de examinar com toda a urgência o estado tanto das 
escolas públicas, como dos collegios e escolas particulares 
existentes nesta Corte, verificando as matérias que nellas se 
ensinão, o systema por que o fazem, livros de que usão, a 
moralidade que se observa, e todas as mais circunstancias 
que possão servir a esclarecer o governo. Acabava de escre
ver o que fica dito, quando me foi apresentado o trabalho da 
commissão, que passo a examinar; e em vista delle proce
derá o governo convenientemente. 

2 
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Mui poucas acquisições teve a bibliotheca pública durante 
o anno findo : ellas se reduzirão a diversas publicações perió
dicas da Inglaterra, e algumas dádivas, entre as quaes se 
fazem .notáveis, pelo primor e riqueza da edição, os três 
primeiros volumes das obras de Frederico a Grande, offere-
cidas por S. M. o rei da Prússia. Continua-se no trabalho de 

"relacionar os livros existentes; e montou a dez mil o número 
dos que se relacionarão o.anno passado, pertencendo a maior 
parte delles á classe dos de bellas letras, cujo catalogo está 
prestes a concluir-se; e talvez o tivesse já sido, se os empre
gados incumbidos desse trabalho, alem do seu limitado nú
mero , não fossem de contínuo distrahidos por outras occupa-
ções não menos importantes. A sorte dos empregados deste 
estabelecimento, he ainda tal como vos foi descrita no ultimo 
relatório : seus vencimentos são realmente mui mesquinhos, 
nem são proporcionados ao trabalha, nem estão em relação 
com os que ultimamente tem sido arbitrados aos empregados 
de outras repartições. Alem disto he limitadíssimo o número 
de 5 serventes, que são os que ha actualmente, para cuidarem 
no asseio e limpeza dos livros , em huma bibliotheca que já 
tem mais de setenta mil volumes : he indispensável que se 
consigne maior quantia para a encadernação de muitas obras, 
que não podem sem isso conservar-se; convém que se pro
ceda á compra de algumas obras modernas, que alias se en-
contrão já em muitas livrarias particulares; e finalmente 
muito conviria também que huma providencia legislativa 
compellisse os editores desta capital, a depositarem na biblio
theca pública hum exemplar de cada huma das obras que 
imprimissem; esta providencia traria a vantagem de vulga-
risar mais os nossos impressos, e a de conseguir que sejão 
por longos annos conservados, o que será de grande auxilio 
para os futuros escritores da nossa historia, a quem esses 
documentos servirão de craveira, por que possão graduar o 
estado da civilisação actual. 

Concluírão-se as obras do museo nacional, durante as 
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quaes nenhuns trabalhos pudérão ter lugar na secção de nu-
mismatica, artes liberaes, archeologia, usos e costumes das 
nações modernas; estando ainda por classificar todos os ob-
jectos delia, ora alimentados com as bellas estatuas de Na-
poleão e da Caridade, que passão por primores plásticos; 
com huma collecção de bustos em gesso , e outra de meda
lhas, representando os grandes homens contemporâneos; è 
com as mascaras do Dante, Tasso, Evaristo Ferreira da 
Veiga, José Bonifácio, Antônio Carlos, e José Maurício, 
sendo devida a acquisição de todos estes objectos ao director 
da mencionada secção, que generosamente os offerecera. 
Pouco, e também pelo mesmo motivo, se fez na secção de 
botânica, agricultura e artes mechanicas, cujos trabalhos se 
reduzirão ao exame, limpeza e classificação do herbário, 
organizado pelo director desta secção durante seis annos 
de explorações nas províncias de Minas, Rio de Janeiro e 
S. Paulo : deste herbário fez o dito director presente ao 
museo., annexando-o ao que allí já existia, que, segundo elle 
refere, ficou assim augmentado de mais duas mil espécies, e 
de dez a doze mil exemplares, compostos em grande parte 
de vegetaes que faltavão no herbário da casa. Na secção de 
zoologia e anatomia comparada tiverão regular andamento os 
trabalhos de preparação de objectos novos, ou de pelles já 
existentes na casa, bem como os de conservação e limpeza de 
todos os productos : montarão-se e collocarão-se 117 pelles 
de pássaros, das quaes 36 são novas, e puzerão-se olhos em 
110 aves; alem disto fez o director desta secção algumas 
alterações no arranjo methodico das espécies ornithologicas, 
concluio a classificação dos gêneros entomoiogicos, e deter
minou com a possível exactidão os nomes scientificos das 
novas acquisiçÕes : comprarão-se 34 aves, entre as quaes se 
fazem notáveis três espécies de beijaflores, que a casa não 
possuía; e obtiverão-se por offerta huma cotinga e hum peri-
quito dados pelo preparador, hum tordo,duas tanagras, e hum 
storninho offerecidos pelo doutor Willardebo, doze insectos, 
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pelo naturalista Descourtilz; edous morcegos, quatro pássa
ros, seis conchas, quatro insectos, e hum polipeiro das costas 
do Brazil, dados pelo director; sendo inteiramente novos 
para a secção o polipeiro, as conchas e dous dos pássaros. 
Na secção de mineralogia, geologia, e sciencias physicas, não 
obstante ser o director de contínuo distrahido com trabalhos 
ànalyticos, e outras commissÕes do governo, no desempenho 
das quaes se houve sempre com o mais louvável zelo, foi 
mesmo assim continuada a classificação, numeração e cata
logo dos productos geológicos das diversas províncias do Im
pério, e convenientemente collocados os objectos, que em 
conseqüência das obras se tinhão removido: teve esta secção 
as seguintes acquisições : 23 amostras, sendo 11 de schisto 
bituminoso, e carvão dalloide; 2 de ferro sulphurado, 3 de 
dito oxidado oligisto; 3 de calcário bituminoso; 2 de dito 
commum; hum de cal sulphatada maguesifera, e hum de 
quartzo hylateiro côr de leite, todas da província de S. Pedro; 
huma amostra de ferro oxidado oligisto, micaceo, e outra de 
nitrato de potassa ambas do Arraial da Auta na província de 
Goyaz; e duas amostras de sal commum das salinas á mar
gem do Rio Araguaia na mesma província. A bibliotheca foi 
enriquecida com o 6o. volume das estampas das aves mais 
notáveis do Brazil por Descourtilz; 20 das Memórias do 
museo de historia natural de França, e 13 do Reino ani
mal de Cuvier. Não posso concluir este artigo, sem que 
vos pondere quão insignificantes são os vencimentos assi-
gnados aos empregados deste estabelecimento : he em ver
dade preciso muito amor á sciencia, para satisfazer me
diante tão módico vencimento, aos encargos de que se 
achão onerados os directores de cada huma das secções; e 
a importância do estabelecimento, quer pelos serviços 
que actualmente presta, quer pelos que pôde prestar ao 
ensino das sciencias naturaes logo que se funde hum 
curso regular de estudos, proclama a necessidade de 
marcar-se aos empregados do museo nacional hum ven-
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cimento que esteja em relação com o trabalho das fúnc-
ções que exercem. 

Passando a tratar de outros estabelecimentos litterarios 
existentes nesta Corte,- começarei pela imperial academia 
de medicina» Esta associação scientifica, que honra o paiz, e 
deve encher de nobre orgulho os seus fundadores, celebrou 
o anno passado 32 sessões, a que concorrerão numerosos 
espectadores, sobre tudo da classe medica, ou dos que a ella 
se destinão : nessas reuniões discutirão-se importantes ques
tões dadas para ordem do dia pelo seu presidente; sendo 
notáveis as que versarão sobre moléstias reinantes, mortan
dade nas crianças, febres intermittentes, causas da freqüên
cia da tísica pulmonar, e menor duração dos tísicos desde 
certa época, policia medica, e homoeopatia: emittio a aca
demia o seu parecer sobre diversos objectos em que foi con
sultada pelo governo: completou o pessoal das suas secções 
de medicina e cirurgia;. e augmentou a de pharmacia , que 
todavia não está ainda completa : admittio para a classe dos 
adjunctos mais hum membro; e para a dos correspondentes 
vários sábios da Europa, que lhe remettérão suas obras soli
citando esse titulo : ouvio, e submetteo á discussão os relató
rios e pareceres de suas commissões, analysando as memó
rias apresentadas pelos candidatos admittidos, bem como as 
elaboradas por seus próprios membros, e as remettidas por 
sábios estrangeiros; emittindo o seu juízo sobre a importân
cia desses escritos como riqueza da scieneia : occupou-se de 
hum projecto de lei sobre saúde pública, que pende ainda de 
discussão : propoz na sua sessão annual para o concurso aos 
prêmios acadêmicos três importantes questões, versando 
huma sobre a efficacia do guano na cura da elephantiasis; 
outra sobre as causas de freqüência da tísica pulmonar, e me
nor duração dos tísicos neste paiz depois de certa época; e 
a terceira sobre a confecção de hum código pharmaceutico 
Brazileiro : continuou finalmente sem interrupção a publicar 
o seu jornal com o titulo de Jnnaes de medicina Braziliense, 

2 . 
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no qual, alem dos-trabalhos da academia, ou de cada hum 
de seus membros, se inserem memórias e escritos médicos 
de outras pessoas, extractos de jornaes estrangeiros, e no
ticias scientificas, que possão de qualquer modo interessar-
aos médicos Brazileiros. Este estabelecimento, pelos serviços 
que presta ao paiz e á sciencia, se torna cada dia mais digno 
da protecção dos altos poderes do Estado. 

O instituto histórico geographieo Brazüeiro , prosegue no 
nobre' empenho de colher e centralisar todos os documentos 
que possão interessar á historia e geographia deste vasto Im
pério; e tem visto alem da expectativa coroados seus esforços: 
recebe todos os dias novos códices, e entre elles alguns que 
de todo se julgavão perdidos, sendo outros inteiramente des
conhecidos. Extensa he já a relação dos manuscritos al
cançados modernamente, e das rarissimas e curiosas obras 
impressas, tendo de accrescentar a estas valiosas acquisições, 
com que tem sido enriquecido o seu archivo, muitas memórias, 
e outros trabalhos de seus membros, entre os quaes merecem 
especial menção a carta corographica do Império, ultimamente 
terminada pelo coronel Conrado Jacob de Niemeyer; as im
portantíssimas explorações mandadas fazer pelo barão de 
Antonina em sertões desconhecidos; e os úteis trabalhos his
tóricos do conselheiro Cândido Baptista de Oliveira , do co
ronel José Joaquim Machado de Oliveira , e do Doutor Do
mingos José Gonçalves de Magalhães. Luta porem este 
importantíssimo estabelecimento com immensas dificuldades 
devidas á falta de meios pecuniários, pois que o subsidio an-
nual de dous contos de réis, junto ás tênues prestações de 
seus membros, apenas chegão para fazer face ás despezas 
que demandão a impressão da Revista trimensa(, e os escri
turados e mais empregados restríctamente necessários. A ca
rência de taes meios fez suspender a impressão da preciosa 
chronica do Padre Jaboatão, composta de dous grossos vo
lumes em folio, e tem obstado a outras publicações de não 
menor vulto, como sejão liiappas geographicos, corographias 
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manuscritas de varias províncias, e memórias e roteiros 
assas volumosos; havendo mais a deplorar que pelo mesmo 
motivo não tenha ainda esta associação litteraria preenchido 
hum dos deveres, que se impoz logo que o estado de seu co
fre o permittisse, qual o de promover, por meio do ensine 
público os conhecimentos da historia e geographia pátria. 
Tendo-vos exposto os serviços ja prestados pelo instituto, 
julgo-me dispensado de accrescentar a menor reflexão, para 
dispertar o vosso interesse por huma corporação que toda 
se dedica á gloria do Império. 

O conservatório dramático continua a desempenhar com 
louvavet zelo a commissão de que o governo o encarregara : 
subio a 267 o número das peças que durante o anno passado 
forão submettidas á sua censura, das quaes forão licenciadas 
puramente 183, com restricções ou suppressões 47 com 
louvor huma, e reprovadas 9; havendo, entre as peças apre
sentadas, algumas que são composições originaes Brazilei-
ras. Permanece esta bella instituição no seo primitivo es
tado, porque, para amplialla e desenvolvella não bastão os 
bons desejos e esforços de seus fundadores; são igualmente 
precisos meios pecuniários , que estando por ora reduzidos 
ás contribuições voluntárias dos sócios, mal chegão para os 
gastos do expediente : sobre este objecto inteiramente me re
porto ao que vos foi ponderado no ultimo relatório. 

Na conformidade do decreto n° 238, de 27 de Novembro de 
1841, estabeleceo o governo as bases para a fundação de hum 
conservatório de musica nesta Corte, e providenciou sobre a 
applicação, e fiscalisação do produeto das loterias para esse 
fim concedidas á sociedade de musica, como detalhadamente 
vereis do plano annexo ao decreto n° 496, de 21 de Janeiro do 
corrente anno; achando-se já nomeada e em exercício a 
commissão directora de que trata o mesmo plano. Era sem 
dúvida sensível a falta de hum estabelecimento desta ordem, 
que proporcionasse meios de instrucção ás pessoas de ambos 
os sexos, que se quizerem dedicar á musica; e a fundação 
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do conservatório não só preenche este fim, como o de formar 
artistas que satisfação ás exigências do culto e do theatro. 

Cmgindo-me á prática estabelecida por meus antecessores, 
terminarei este artigo com huma breve noticia do estado do 
ensino nas differentes províncias do Império. 

No lyceo de Angra dos Reis, da pjovincia do Rio de Janeiro, 
matriculárão-se o anno passado 116 alumnos; freqüentarão as 
cinco classes de ensino 113, forão approvados plenamente 13, 
pela maior parte 14, obtiverão prêmio 4, e meáção honrosas7; 
sendo reprovado hum externo. Acaba de fundar-se outro ly
ceo em Campos; e ha em toda a província 42 escolas de pri
meiras letras para meninos, e 20 para meninas, sem que 
porem conste do ultimo relatório do presidente daquella 
província, o número de alumnos que as frequentão. 

O curso de engenheiros de estradas do gabinete topogra-
phico da província de S. Paulo he freqüentado por 13 alum
nos; o de theologia moral e dogmática por 59; a escola 
normal de instrucção primaria por 19; as aulas de Latim e 
Francez por 204; e as escolas públicas de primeiras letras por 
2,002 meninos, e 428 meninas. 

Na província do Espirito Santo foi freqüentada por 22 
alumnos a aula de Latim da capital; e por 413 as de primeiras 
letras de toda a província, incluídas neste número 26 meni
nas , que frequentão a escola da capital. 

Matriculárão-se no lyceo da cidade da Bahia 241 alumnos: 
as aulas de geometria e mechanica appliçada ás artes forão 
freqüentadas por 17;; as de rhetorica e bellas artes por 15; 
as de Latim de toda a província por 530; a de Francez no Rio 
de Contas por 7; a escola normal por 13; e as de instrucção 
primaria por 3,431 meninos, e 551 meninas. 

No lyceo da província de Pernambuco matriculárão-se 120 
alumnos : ha, alem da do lyceo , seis aulas de Latim em di
versos pontos da província;.65 de primeiras letras para me
ninos, e 13 para meninas; sem que porem conste ao go
verno que número de alumnos as frequentão. 
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Vinte e quatro são as escolas públicas de instrucção pri
maria da província do Rio Grande do Norte, 3 de meninas, e 
21 de meninos; sendo estas freqüentadas por 621 discípulos, e 
aquellas por 43. No atheneo fundado na capital da mesma gro-
vincia matriculárão-se 3 alumnos na aula de rhetorica, 2 nalle 
geometria, 5 na de Francez, e 38 na de Latim; havendo-se aíem 
destes matriculado 61 nas aulas de Latim de diversas villas. 

O lyceo da província da Parahyba he freqüentado por 85 
alumnos; as aulas de Latim fora da capital por 23; e as de 
instrucção primaria por 375. 

A aula pública de Latim da provincia do Piauhy, foi fre
qüentada por 14 discípulos; as de ensino primário para me
ninos por 398, e as de meninas por 39. Ha alem das aulas 
públicas hum collegio particular fundado ha longo tempo 
pelo Padre Marcos de Araújo Costa, em huma sua' fazenda, 
onde se ensina Latim, Francez, rhetorica, philosopbia e theo-
logia : digno de honrosa menção he este estabelecimento pelo 
raro desinteresse de seu respeitável fundador, que nenhuma 
gratificação recebe pelo ensino dos alumnos; e como se isto 
fora pouco, os alimenta á sua custa, ou sejão pobres, ou de 
famílias abastadas : he actualmente freqüentado este colle
gio por 26 discípulos. 

O lyceo da província do Maranhão tem actualmente 86 
alumnos: ha em toda a provincia 8 aulas de Latim, e duas de 
Francez, que são freqüentadas por 109 discípulos; e recebem 
a instrucção primaria nas aulas públicas destinadas para hum 
e outro sexo 1,237 meninos, e 216 meninas. 

Frequentão as aulas públicas de primeiras letras da pro
vincia do Pará cerca de mil alumnos de hum e outro sexo; e 
calcula-se em 600 o número dos que frequentão as escolas 
particulares. 

Recebem a instrucção primaria nas escolas públicas da 
provincia de Goyaz 1,053 meninos, e 120 meninas: as aulas 
de Latim são freqüentadas por 74 alumnos. 

Na provincia de Mato Grosso, frequentão as aulas públi-
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cas de ensino primário 187 meninos e 10 meninas; havendo 
em toda a provincia duas aulas de Latim freqüentadas por 
22^iscipulos. . . , » » • 

As escolas públicas de primeiras letras da província de Mi
nas são freqüentadas por 4,614 alumnos , dos quaes 3,927 
pertencem ao sexo masculino, e 687 ao sexo feminino: as au
las de ensino secundário são freqüentadas por 391 alumnos. 

Consta do relatório do presidente da provincia de Santa 
Catharina , que ha na mesma provincia 2o escolas 'públicas 
para o sexo masculino, e 7 para o sexo feminino; sendo fre
qüentada a da capital por 113 meninos. 

AGRICULTURA. 

No jardim botânico da Lagoa de Rodrigo de Freitas ape
nas tiverao lugar durante o anno passado os trabalhos de 
conservação, reduzindo-se as acquisições a huma collec-
ção (le sementes de três palmeiras do Pará, a outra de cinco 
arvores florestaes da Bahia, e a diversas plantas indíge
nas' e exóticas. Desejando o governo proporcionar a este 
estabelecimento os melhoramentos de que he susceptí
vel , e expedir hum regulamento para o seu regimen, no
meou huma commissão de pessoas mui intelligentes, presi
dida pelo distincto naturalista Fr. Custodio Alves Serrão, e a 
incumbio de examinallo, e informar circunstanciadamente 
sobre o seu estado. Do relatório apresentado por esta com
missão consta que n» anno de 1828, ultimo período da tran
sada administração do jardim botânico, havia nelle huma 
considerável plantação de chá, algumas arvores de cravo da 
índia, canella de Ceylão, noz muscada, pimenta, camphora, 
fructa de pão, sagú, tamaras, coco de Guiné , longana, 
ameixa do Cabo, bambu, cana e junco da índia, alem de 
mais 100 a 150 outras espécies de vegetaes exóticos, ou mesmo 
indígenas de menor valor, ou simplesmente de ornamento : 
que nesse período, alem das mudas e sementes das espécies 
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Cultivadas, e com empenho procuradas, produzio no anno 
de 1825 pouco mais de 4 arrobas de chá, no de 1826 doze, 
no de 1827 dezeseis, e no de 1828 (máximo da producçãj* e 
crescimento dás plantas) para cima de vinte e três : que 
desde então tem decrescido a producção, pelo depereeimento 
natural das plantas de chá, em relação ao terreno em que 
estão collocadas; mas que em compensação tem considera
velmente prosperado a cultura do cravo, das amoreiras, e 
das plantas indígenas, havendo hoje mais de 400 espécies 
de plantas úteis, incluídas todas as que anteriormente exis-
tião : que continua, ainda que com menor empenho , a de
manda e consecutiva distribuição de mudas e sementes, tendo 
o jardim fornecido por diversas vezes copiosas remessas dessa 
natureza aos outros jardins do Império : que se acha melho
rada a distribuição das águas, a circunvallação do terreno, 
e o plantio das alamedas : que finalmente estão na maior 
parte, e mui convenientemente catalogadas, e descritas 
com as indicações dos nomes específicos e vulgares, gêneros 
e classes a que pertencem, porte ou habito externo, e época 
de florecencia que lhes são próprias, modo de propagação, 
naturalidades, terreno que lhes convém, uso próprio ou 
prestimo particular, as espécies que no jardim se cultivão. 
Não obstante porem colligir-se do exposto que se não pôde 
dizer em decadência aquelle estabelecimento, pois que con
serva as mesmas culturas, tendo-sè diminuído a extensão 
daquellas de que se tem já apossado a industria, para dar 
maior desenvolvimento a outras ainda não tentadas, foi to
davia a commissão de parecer que muito conviria addicio-
nar-lhe as seguintes incumbências : 

1. Hum muito maior desenvolvimento na cultura das plan
tas florestaes,- estabelecendo-se dellas massiços ou bosques, 
com o fim de estudar o seu desenvolvimento , as phases da 
vegetação, seu intretenimento ou costeio, a época e o sys
tema do corte, e aproveitamento de seus productos. 

2. A cultura das arvores fructiferas, das plantas alimenti-
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cias e medicinaes, e mais o melhoramento das espécies pelos 
meios aconselhados, particularmente pelos enxertos e mer-
gulhias. 

3. A introducção dos prados artificiaes, com o destino es
pecial da ceifa, no estado mais apropriado para a conserva
ção dos vegetaes componentes, e alimentação a secco do 
gado bovino,.lanigéro e cavallar. 

4. Criação do gado lanigéro, do sirgo, e das abelhas, como 
meio de aproveitamento dos prados e florestas, e de fertilizar 
os terrenos. 

5. Melhoramento das carvoarias, confecção da potassa, e 
experimentação das nitreiras artificiaes. 

6. Finalmente, annexação á administração do jardim das 
florestas e terrenos nacionaes que avizinhão esse estabele
cimento. 

Palpáveis são as vantagens de se adoptarem as medidas 
indicadas; não convém que se conserve estacionario hum 
estabelecimento desta ordem, e achando-se por assim dizer já 
completo o seu primitivo destino, tendo-se aclimatado epro
pagado grande copia de vegetaes de muito valor, que sem 
elle terião infallivelmente deperecido, cumpre dar-lhe mais 
amplo desenvolvimento, tornando-o a fonte de novas euti-
lissimas industrias. Com este intuito foi encarregada a mes
ma commissão de organizar hum regulamento para o regi-
men do jardim botânico, com attenção não só ao seu estado 
actual, como aos melhoramentos indicados; e sendo sobre 
este trabalho consultada a secção do conselho de Estado dos 
negócios do Império, aguarda o governo o seu parecer. 
Entretanto muito se adiantaria se vos parecesse acertado 
autorizar desde já o governo para pôr em prática os melho
ramentos projectados, consignando para esse fim os meios 
necessários. 

No jardim botânico do Passeio Público cuidou-se na lim
peza e conservação das arvores existentes; renovárão-se as 
alamedas vetustas; fizerão-se novos viveiros de plantas do 
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Brazil; guarnecérão-se de cercas de cedro os lugares que não 
tem grades; fórão augmentadas com espécies novas as plan
tas medicinaes; distribuírão-se mudas para abastecimento 
das matas nas montanhas da Carioca; concertou-se o portão 
da entrada , e fizerão-se rótulos para cem espécies de plantas 
exóticas e monocotolydoneas. Não chegando a consignação 
actual para as despezas de conservação, dahí resulta que con
tinua a sentir este estabelecimento todas as faltas que vos 
tem sido ponderadas nos anteriores relatórios: as casas estão 
cada vez mais deterioradas, e as grades de Ferro arruinadis-
simas; precisão de repuchos d'agua os quadros de sementei-
ras e viveiros; ha grande falta de instrumentos ruraes e de 
jardinajem: e já mui cansada, precisa a terra de grande quan-
titade de estrume, para que possão medrar as plantas que 
alimenta. 

Tendo-se recebido as sementes de fumo de Havana , e de 
Maryland, que se tinhão encomendado á nossa legação 
nos Estados Unidos, forão distribuídas, remettendo-se com 
ellas dez exemplares de huma memória sobre o modo de cul
tivar a planta e preparar o producto, a cada hum dos presi
dentes das províncias da Bahia, Rio de Janeiro, São Paulo, 
e Minas; e á requisição do presidente desta ultima, mandá-
rão-se vir algumas sementes de fumo de Cuba. 

No antecedente relatório se disse que, por falta de amos
tras de hum páo de tinturaria ultimamente descoberto na 
Nova Zelândia, se não tinha podido verificar a existência da-
quella madeira no nosso paiz; cumpre-me agora accrescentar 
que tendo o nosso ministro em Londres remettido huma 
amostra, acaba de ser enviada ao director do museo nacional, 
para ser allí analysada. 

Nada se tem ainda podido colher de positiva acerca da 
existência do guano nas costas do Brazil; consta apenas das 
ultimas informações do presidente da provincia de Pernam
buco , que ha na ilha de Fernando huma substancia, que 
muito se assemelha, da qual se enviou huma porção ao còn-

3 
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selho geral de salubridade, para proceder aos convenientes 

^sTgundo refere o presidente da provincia da Bahia, *ai 
prosperando a plantação do cacáo em ^ ^ \ l a L Tá 
da provincia; e ha esperança de restaurar-se a do algodão, ja 
quasi abandonada, tendo chegado ultimamente de Valença 
huma tropa com cargas delle. 

Tem-se esforçado o presidente da provincia de Sergipe por 
introduzir allí a cultura do café, para a qual lhe parecem 
mui próprias as ferras; e movidos por suas exhortações e con
selhos, diversos agricultores tem feito algumas plantações, 
que estarião mais augmentadas se o não tivesse obstado a 
falta de semente, que a pedido seu lhe acaba de ser enviada. 

Continua a prosperar na provincia de Minas a cultura do 
chá, calculando-se em quarenta arrobas a colheita da pre
sente safra no jardim botânico de Ouro Preto. No município 
de Pitangui começa a desenvolver-se a mui importante cul
tura da baunilha, e affirma-se que cada pé desta planta em 
estada de bom crescimento, produz allí quatro libras, sendo 
seus fructos superiores aos da baunilha do México , não só 
em tamanho, como em diâmetro e espessura : huma me
mória escrita sobre esta preciosa planta, pelo doutor An
tônio José Alves, foi reimpressa a instâncias do actual presi
dente daquella provincia, que "se tem mostrado incansável 
em promover nella não só a cultura das espécies de que 
acabo de fallar, como também a do tabaco, anü , amorei-
ras, e cochonilha, dirigindo-se para esse fim aos lavradores, 
e distribuindo por elles a indicada memória, e outras que a 
respeito de taes plantas se tem publicado; e levado do mesmo 
zelo, trata de investigar as causas do atrazo em que se acha 
a cultura do algodão na comarca de Minas Novas, e o estado 
em que se acha na de Uberaba a cultura das vinhas. 

Na provincia de S. Paulo, cada dia se apresenta mais prós
pera a cultura do chá ; e não será para admirar que dentro 
de poucos annos seja este ramo de industria agrícola hum 
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grande manancial de riqueza. Começão também a cultivar-se 
allí as amoreiras, que facilmente propagão por meio de esta-
csjs, e crescem com espantosa rapidez; tendo-se feito com o 
melhor êxito alguns ensaios sobre a criação do bicho da seda : 
observa o coronel José Joaquim Machado de Oliveira, em hum 
breve opusculo que acaba de publicar sobre a cultura das 
amoreiras naquella provincia, que huma porção de sementes 
do bicho da seda adherente á face de huma folha de papel, 
produzio mil casulos aproveitáveis, que dão mais de quatro 
libras, sem contar com 150 desoccupados pelas borboletas, e 
doze folhas de papel com semente adherente. 

MINERAÇÃO. 

Bem pouco he o que sobre este objecto tenho de accrescen-
tar ao que se disse no ultimo relatório. Nas proximidades do 
Arraial de Camargos, na provincia de Minas Geraes, foi des
coberto hum mineral, que allí appellidárão de platina: sub-
mettidas porem á analyse algumas palhetas, informa o direc
tor do museo que ellas não são mais do que ferro metallico 
ou nativo, e ferro oxidulado a substancia cristalina. Se por 
este lado muito perdeo de valor intrínseco a pretendida mina 
de platina, o mesmo não acontece quanto ao valor geológico, 
pois que a existência do ferro metallico não meteorico, ou 
como producto dos depósitos carboniferos em combustão, ou 
dos fogos volcânicos, he hum facto geológico de summa im
portância ainda hoje problemático, e mesmo negado nas 
poucas localidades onde se tem suspeitado, e que talvez se 
liga á origem de todas essas rochas cristalinas, que formão 
os grandes depósitos metalliferos do Brazil, a producção do 
graphito, e a do próprio diamante. 

Tendo o mesmo director do museo procedido aos necessá
rios exames em duas amostras de mineraes da provincia de 
Goyaz, reconheceo-se que huma he de ferro oxidado micaceo 
ou esqua mi forme de mui superior qualidade, e a outra de ni-
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tro cristalizado; e tão pura ou isenta das matérias estranhas 
que a costumão acompanhar se apresenta esta ultima sub
stancia , que não se pôde reconhecer como producção usual 
das nitreiras naturaes, de modo que a não ser resultado da 
manipulação artificial, não pôde deixar de considerar-se 
como hum accidente ou raridade. 

A' margem do rio Araguaia na mesma provincia de.Goyaz, 
ha abundantes minas de sal, cujas amostras sendo também 
analysadas no museo, se reconheceo conterem seis a sete 
centésimos de magnesia e cal, huma pequena quantitade de 
matéria argilosa insoluvel, e alguns átomos de hum princi
pio orgânico extractivo que o colora em escuro, quando se 
expõe ao fogo : não tendo as matérias que o acompanhão 
prejudicial influencia sobre a economia animal, pôde o sal 
de que se trata ser applicado a todos os usos do sal ordinário. 

Refere o presidente da provincia da Bahia, que nos ro
chedos da villa de Maraú da Comarca dos Ilheos, foi encon
trada huma substancia, que submettida á analyse achou-se 
ser a maltha, ou pêz mineral; depende porem de ulteriores 
indagações, a verificação da sua abundância no lugar em que 
foi descoberta. 

COMMERCIO. 

Tem prosperado o banco commercial da Bahia, e muito 
contribuído, segundo se exprime o presidente daquella pro
vincia, para que o commercio vá allí melhorando, e sahindo 
do estado de abatimento em que se achava. 

Na deficiência de outras informações, e de dados mais po
sitivos acerca do movimento commercial e seu progresso nas 
differentes províncias do Império, farei aqui menção dos pou
cos esclarecimentos obtidos sobre o valor das mercadorias 
estrangeiras importadas em algumas províncias, e dos pro-
ductos exportados de cada huma dellas para paizes estrangei
ros, durante o anno financeiro próximo passado. 
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O valor das mercadorias estrangeiras despachadas para con-' 
sumo na provincia de Santa Catharina foi de 536:769,056 réis; 
o dps gêneros do paiz exportados para fora do Império foi 
de 158.393,325 réis; havendo por tanto a differença de 
378:375,731 réis a favor da importação 

Na provincia do Espirito Santo foi de 1:549,362 réis a im
portância dos gêneros estrangeiros despachados para con
sumo ; e de 216,619 réis o valor da exportação; mostrando-se 
a favor da importação huma differença de 1:332,752 réis. 

O valor das mercadorias exportadas da provincia da Bahia 
para paizes estrangeiros subio a 9,364:424,047 réis, sem que 
possa informar-vos do valor dos gêneros estrangeiros allí 
despachados para consumo, por falta de informações. 

Em Sergipe foi de 721,776 réis o valor da importação; 
e de 12:589,874 réis o da exportação, dando-se a favor desta 
a differença de 11:868,098 réis. 

Os gêneros estrangeiros despachados para consumo na 
provincia das Alagoas importarão em 15:946,533 téis; os ex
portados para paizes estrangeiros andarão em 848:595,585 
réis; havendo por conseguinte huma differença de 832:649,052 
réis a favor da exportação. 

A importância dos gêneros exportados da provincia de 
Pernambuco para paizes estrangeiros foi de 7,044:558,523 
réis; sendo de 3,467:741,917réis, a das mercadorias estran
geiras allí despachadas para consumo, durante seis mezes do 
anno financeiro a que me refiro neste artigo; sem que tenhão 
chegado as informações relativas aos outros seis mezes. 

Na provincia da Parahiba, foi de 384:714,168 réis o valor 
das mercadorias estrangeiras despachadas para consumo; o 
da exportação de gêneros do paiz, montou a 564:613,033 
réis; havendo huma differença de 179:898,865 réis a favor 
da exportação. 

Fòi de 321:311,616 réis a importância das mercadorias 
estrangeiras despachadas para consumo na provincia do 
Ceará; e de 14:718,497 réis a dos gêneros do paiz expor-

3. 
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lados para fora do Império; havendo huma differença de 
306:592,119 réis a favor da importação. 

O valor dos gêneros estrangeiros despachados para con
sumo na provincia do Maranhão foi de 1:892:242,212 réis; 
a exportação dos gêneros do paiz andou em 1:845:777,089 
réis; mostrando-se a favor da importação huma differença 
de 46:465,123 réis. 

Na provincia do Pará foi de 1:521:642,884 réis o valor da 
importação; e de 1:244:102,116 réis o da exportação; havendo 
por tanto a favor daquella huma differença de 277:540,768 
réis. 

INDUSTRIA-

Expedio-se pelo decreto n° 494, de 12 de Janeiro ultimo, 
o necessário regulamento, para que se tornem effectivos os 
privilégios concedidos ás fabricas de tecidos de algodão exis
tentes no Império. 

A sociedade auxiliadora da industria nacional, continua no 
louvável empenho de excitar o gosto pelos conhecimentos 
úteis, promovendo por todos os meios ao seu alcance o melho
ramento e prosperidade da industria. Publica para esse fim 
hum periódico mensal, onde se propagão ideas as mais úteis 
e vantajosas sobre tão importante objecto; conserva na casa 
de suas reuniões modelos e desenhos de machinas, que fran
queia e explica ás pessoas que o sollicitão; procura obter, e 
liberaliza aos nossos lavradores sementes de plantas úteis, 
tendo ainda, em Abril do anno passado, distribuído por cerca 
de 50 pessoas as que então lhe tinhão chegado de Hamburgo; 
fez examinar por hum de seus sócios a nova machina dê fa
bricar assucar importada pelo engenheiro Prates, e fez ex
plicar suas vantagens, e o modo de empregalla; incumbe-se 
em Pariz hum de seus membros de assistir aos cursos de 
Dumas e Payen sobre a industria, e de redigir as matérias 
uelles explicadas de modo conveniente a poderem publicar-se 
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no seu periódico; tem correspondido á confiança do governo 
nos diversos objectos em que elle a tem consultado, e 
apromptouo anno passado, por ordem do mesmo governo, 
500 mudas de amoreiras, que a pedido do presidente da pro
vincia de Minas forão a este remettidas. Representa porem 
esta sociedade, que consistindo suas rendas no producto das 
mensalidades de seus sócios, e na consignação de 60,000 réis 
mensaes, importância de 150 números do seu periódico, re
gularmente distribuído pelas câmaras municipaes das pro
víncias, o que tudo monta a 1:820,000 réis annuaes, não 
pôde, com este tênue rendimento, acudir ás despezas com 
que já se acha onerada, e» menos ainda tentar os melhora
mentos que projecta, como sejão os da introducção de novas 
machinas, distribuição de prêmios aos descobridores ou aper-
feiçoadores de qualquer processo industrial, exposições pú
blicas dos productos da industria, e creação de huma escola 
normal de agricultura, e de escolas de.chimica e geometria 
applicadas á agricultura e ás artes. Para que possa pois sus
tentar-se, e desde já emprehender alguns dos melhoramen
tos indicados, sollicita ella huma consignação de três contos 
de réis annuaes. Considerando até que ponto pode esta inte
ressantíssima sociedade influir no progresso da nossa indus
tria, cujo acanhamento e atrazo ninguém ha que desconheça, 
julguei do meu dever expor-vos os serviços que ella presta, 
a fim de que vos digneis de animalla, e protegella. 

Passando a tratar das fabricas protegidas existentes nesta 
Corte, resumirei aqui o que acerca dellas informa o con
selheiro de Estado, a cujo cargo se acha a sua inspecção. A de 
vidros, denominada de S. Roque, suspendeo os seus tra
balhos a 24 de Dezembro ultimo, a fim de apromptar todos 
os materiaes necessários para a eonstrucção de hum novo 
forno em ponto maior. Occupará a fabrica este anno 30 pes
soas livres, 20 escravos, e mais 4 Iapidarios, havendo dados 
para esperar que faça maior porção de vidros do que nos an-
nos anteriores, e melhor cristal, visto ter-se achado huma 
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espécie de quartzo isenta de oxido de fjuro. iNâo obstante a 
perseverança do fabricante, e os grande! sacrifícios que esta 
fazendo para conservar a fabrica montada em ponto grande, 
lamenta elle a pequena venda de vidros, que não chega a co
brir as despezas de costeio, pois despende perto de 50:000,000 
réis annualmente, e só vende 40, ao passo que fabrica 60; e 
assim conserva hum immenso depósito de pfoductos fabri
cados, que a pezar de offerecer por baixo preço, não podem 
concorrer com os que aqui chegão do estrangeiro, o que em 
parte elle attribue a ser illudido pelas avaliações (que afftrma 
serem menos de metade do que devião ser) o augmento de 
direitos sobre os vidros estrangeiros : a este respeito dará o 
governo as convenientes providencias. 

A fabrica de papel de André Gaillard, que, na fôrma da 
obrigação a que se sujeitara este fabricante, devia começar 
a trabalhar em 3 de Março ultimo, não o poderá fazer, se
gundo declara o mesmo Gaillard, senão em fins do corrente 
mez : o edifício está quasi concluído, e achão-se montadas as 
officinas, valendo este estabelecimento, segundo informa'o 
inspector, o dobro do producto das loterias que tem rece
bido o fabricante. 

Pelo que respeita á fabrica de tecidos de seda, e fio de 
prata e ouro de Fructuoso Luiz da Motta, tem continuado a 
trabalhar, mas está lenge do ponto a que a pertende elevar 
o fabricante, que não tendo edifício próprio, não,se arrisca a 
porem effectivo trabalho todas as suas diversas machinas, o 
que fará logo que construa hum prédio, com o producto das 
loterias que lhe forão concedidas. 

Quanto á fabrica de papel de Zeferino Ferrez, só poderá 
concluir-se quando elle voltar de França, para onde foi a 
comprar o necessário mechanismo : está.porem feita a prin
cipal parte do edifício. 

Passando finalmente á fabrica de fiar e tecer algodão, não 
apresenta ella progresso algum : depois de feito o edifício, 
tem instado o fabricante pelo producto de huma loteria para 
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mandar vir o mechanismo; e só agora pôde ser deferido, por 
isso que a preferencia dada pela lei á extracção das loterias 
concedidas a beneficio da Santa Casa da Misericórdia, theatro, 
e Monte Pio dos servidores do Estado, difficulta a extracção 
das demais. 

Existindo na cidade de Nicterohy, no lugar denominado — 
Ponta da Arêa — huma fabrica de fundição em ponto grande, 
e bem montada, da qual he proprietário Irineo Evangelista 
de Sousa, preferio o governo, a mandar vir da Europa, con-
tractar com o dito proprietário a fundição dos tubos de ferro 
para o encanamento do Maracanã; obtendo assim a dupla 
vantagem de animar esta importante industria, e de obter 
os tubos com a perfeição que requer a obra a que se desti-
não; tendo-se para isso estipulado no contracto, que, me
diante prévio exame, serião rejeitados todos os tubos que 
não satisfizessem ás condições ajustadas: já estão fundi
dos 400, dos quaes se transportarão 120 para o lugar do en
canamento. 

Começa a desenvolver-se na provincia de Minas huma in
dustria que promette vantajosos resultados; he a da criação 
das abelhas, que allí prosperão admiravelmente; tendo-se 
fundado diversos estabelecimentos deste gênero, dos quaes o 
mais considerável compoem-se de 240 colmeas. Com o intuito 
de propagar mais facilmente esta industria, fundou o presi
dente da provincia hum cohneal no jardim botânico da ci
dade do Ouro Preto, que contem 91 colmeas, e acredita que 
a venda dos enxames brevemente cobrirá todas as despezas, 
tal he o empenho com que grande número de pessoas se 
propõem a este gênero de trabalho. 

No ultimo relatório se disseque o presidente da província 
a que acabo de referir-me, procurava animar nella a in
dustria da seda; e he com grande satisfação, que ora vos in
formo que elle tem proseguido nas diligencias incetadas; que 
se tem feito grande plantação de amoreiras, cuja cultura allí 
prospera; e que tudo induz a crer que em breve reviverá esta 
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industria, que já em tempos remotos teve algum desenvolvi
mento naquella provincia. 

Começão a apparecer na mesma provincia bellos tecidos de 
lãa e de algodão; e estabeleceo-seno município da Conceição 
do Serro, no lugar denominado Canna do Reino ou Sipó, 
huma fabrica em grande de tecidos de algodão, debaixo da 
firma Pigot e Cumberland, que segundo a exposição dos 
sócios se acha montada com as machinas necessárias, vindas 
da Inglaterra. 

Consta do relatório do presidente da provincia da Bahia, 
que huma fabrica de papel estabelecida na capital fornece 
diariamente 50 resmas; e se bem que por ora só tenha gasto 
nas typographias, affirma o mesmo presidente que com al
gum melhoramento poderá servir para uso das repartições 
públicas. 

Lamenta o mencionado presidente a falta de huma fundi
ção na capital da provincia, que pudesse fornecer as differen-
tes peças que se empregão nas machinas de vapor, engenhos 
de assucar, e outras fabricas da provincia : todavia existe já 
huma fundição na cidade de S. Amaro, e principia a tra
balhar outra na villa de Valença. 

Alem das fabricas que ficão referidas, e de huma de teci
dos de algodão estabelecida no Queimado, outra também de 
tecidos de algodão se está fundando junto á villa de Valença 
da provincia da Bahia, á margem esquerda do rio Una; 
custarão mais de cem contos de réis as machinas desta ultima 
labnca.e estão montadas e promptas a trabalhar com dous 
mil fusos Sendo de excellente qualidade o algodão que em 
geral produz o sertão daquella provincia, desmerece de valor 
pela quantidade de folhas e de outros corpos estranhos, com 
que se mistura no acto de lhe separarem o caroço: para obviar 
a este inconveniente, espera o presidente duas'machinas que 
mandou vir dos Estados Unidos, próprias a facilitar o tra
balho de descaroçar, e preparar o algodão. 

O presidente da provincia do Piauhy, pondera em seu rela-
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torio á assembléa daquella provineia a conveniência de auto
rizai Io a mandar vir modelos do melhor mechanismo, ou a 
contractar hum estrangeiro ou nacional que saiba fazer com 
perfeição as rodas de fiar usadas em outros paizes, com grande 
vantagem das classes pobres, a fim de introduzir o fabrico 
dos tecidos de algodão, gênero de que abunda a provincia, e 
que he todo exportado para o estrangeiro. 

Pondera também o presidente da provincia de Mato Grosso 
á respectiva assembléa, quanto conviria o estabelecimento de 
fabricas de tecidos de algodão, attenta a excellente qualidade 
do que produz a provincia, e a muita tendência e habilidade 
de seus habitantes para esta manufactura, que consta ter 
já allí existido em pequena escala. 

POPULAÇÃO. 

Muito desejara poder apresentar-vos hum quadro estatís
tico, senão perfeito, ao menos approximado da população 
do Império; faltando-me porem inteiramente os dados, con-
tentar-me-hei em trazer ao vosso conhecimento, os poucos 
esclarecimentos que tem chegado ao conhecimento do go
verno. 

De hum mappa confeccionado pelo chefe de policia da pro
vincia das Alagoas, consta que a população livre daquella 
provincia se compõe de 167,538 pessoas de differentes ida
des , sexos e cores, das quaes só sabem ler 22,546 de ambos 
os sexos. 

Em huma breve memória apresentada pelo tenente coronel 
Henrique de Beaurepaire Rohan, sobre o estado da popula
ção da provincia de Mato Grosso, onde elle servio, e esteve 
encarregado da organização de trabalhos estatísticos, se cal
cula em quarenta e cinco mil, quando muito, o número de 
habitantes da mesma provincia : e do ultimo relatório do 
presidente delia, consta que no anno de 1845 tiverão lugar 
em toda a provincia, exceptuada somente a freguezia de 
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S. Anna do Parnahyba, 1,111 baptisados, 194 casamentos, e 
645 óbitos. 

De hum mappa annexo ao relatório do presidente da pro
vincia do Piauhy, consta que no referido anno foi de 748 o 
número dos casamentos, de 3,179 o dos baptismos, e de 693 
o dos óbitos, que naquella provincia tiverão lugar. 

O presidente da provincia da Parahyba tem feito alguns 
ensaios estatísticos, que espera dentro em pouco tempo poder 
apresentar ao governo; e affirma, pelos dados já colhidos, e 
por própria observação nas viagens feitas ao interior da pro
vincia, que o calculo da população que se lhe attribue, está 
aquein da que ella realmente tem. Do mappa de nascimentos, 
baptismos e óbitos, consta que foi de 5,617 o número dos 
haptizados, de 648 o dos casamentos, e de 2,260 o dos 
óbitos. 

O mappa organizado em 1845 pelo chefe de policia da pro
víncia do Rio Grande do Norte, faz subir o número dos ha
bitantes daquella provincia a 140,072 de differentes sexos, 
idades, condições e estados, sendo livres 130,919, e captivos 
18,153 : da totalidade só sabem ler 24,142 de ambos os sexos. 
Crê porem o mesmo chefe de policia que este número he in
ferior ao que realmente contem a provincia, que elle calcula 
em 160,000, sendo devida a imperfeição do arrolamento, ao 
pouco escrúpulo com que são organizadas as listas que dão 
os chefes de família. Do mappa de casamentos, baptismos, e 
óbitos consta que durante o dito anno, exceptuadas duas fre-
guezias, haptizárão-se na provincia 3,608 pessoas livres, e 
365 escravos; sendo o número dos casamentos de 1,242 entre 
pessoas livres, e 280 entre escravos; e tendo morrido 2,066 
pessoas livres, e 280 captivos. 

Tiverão lugar durante o referido anno, na provincia do 
Espirito Santo, 1,418 baptizados, 196 casamentos, e 763 
óbitos. 

Pelo que respeita a esta Corte e seu município, vereis pelos 
mappas annexos a este relatório o número de baptismos, ca-
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snmentos, e óbitos que tiverão lugar durante o anno passado. 

CATECHESE E CIVILISAÇÃO DOS INDÍGENAS. 

Dous grandes recursos se apresenlão para promover o 
augmento de população, de que tanto carecemos, o da coloni
sação estrangeira, e o de chamar ao grêmio da civilisação as 
hordas indígenas que vaguêão errantes pelas nossas matas. 
Tendo de tratar da Ia em lugar próprio, apenas aqui direi 
de passagem que para attrahilla se não tem poupado, e com 
razão, despezas e sacrifícios, embora se não tenha tirado tanto 
proveito do emprego desses meios quanto fora para desejar; 
entretanto que para a segunda bem mesquinhos tem sido 
até agora os recursos consignados, ao passo que he ella o ex
pediente mais apropriado, epor ventura o único efficaz, de 
povoar huma grande parte do nosso território. Nas províncias 
marítimas, ainda prescindindo da colonisação collectiva em-
prehendida pelo governo, ou por associações, he mais ou 
menos preenchido o vazio da população pelos estrangeiros, 
que individual e voluntariamente emigrão para o nosso paiz, 
em busca dos meios de subsistência que lhes faltão no pró
prio, ou estimulados pelo natural incentivo de melhorar de 
fortuna; mas nas províncias do centro, onde por ora he abso
lutamente impraticável a colonisação estrangeira, muito con
vém aproveitar o grande recurso dos indígenas, para po-
voallas. Offerecem elles vantagens que não podem deparar-se 
em alguma outra classe de colonos; taes são a de terem sido 
nascidos e criados naquellas regiões, a de estarem affeitos ao 
seu clima, e a de viverem na mais completa ignorância dos 
com modos da vida social; sendo alem disso mui asados 
para os trabalhos da agricultura, e para outros serviços pesa
dos, o que ainda lhes dá mais subido valor. Alem dos prin
cípios de humanidade, que altamente bradão em favor desta 
raça desgraçada, aconselhão pois os da política que se não 
poupe meio algum para attrahilla ao grêmio da nossa civili-

4 
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sação; e se bem que pelo regulamento n° 426, de 24 de Julho 
de 1845, muito já se fizesse sobre tão importante objecto, to
davia não podem as providencias nelle consignadas produzir 
os benéficos resultados da intenção que as dictára, sem que 
sejão acompanhadas dos necessários auxílios pecuniários. 
Pouco he o que ha em geral a esperar da coadjuvação das as-
sembléas provinciaes, porque a humas faltão inteiramente os 
recursos para attender mesmo ás mais urgentes necessida
des do serviço ordinário; outras entendem que tendo o go
verno geral reorganizado este ramo de serviço» a elle compete 
prover ás suas necessidades; e deste número he por exemplo 
a da provincia de S. Paulo, que tendo no anno de 1845 vo
tado a quantia de 5:000,000 réis para taes despezas, apenas 
consigna para ellas no futuro orçamento a de 2:800,000 réis. 
Dous diversos objectos demandão essas despezas, o de pro
ver os aldeamentos existentes do que he indispensável para 
o fim a que se destinão, e o de attrahir a esses aldeamentos, 
e aos que de novo se fundarem, os índios que errão ainda 
pelas matas, 

Quanto ao l° objecto, he de indeclinável necessidade pro
ver á subsistência e vestuário dos índios aldeados, em quanto 
não der para essa despeza o producto do seu trabalho; pro
porcionar-lhes os instrumentos precisos para a cultura das 
terras; e estabelecer desde já em cada aldéa, ao menos huma 
pequena forja de ferreiro, huma roda de ralar mandioca, e 
hum tear ordinário, nos lugares que produzem algodão, a fim 
de desenvolver entre elles o gosto dessas industrias, que alias 
serão de grande proveito para a aldéa. O segundo objecto 
demanda, alem do emprego de missionários, principal ele
mento da catechese, o estabelecimento de destacamentos no 
interior das matas, e o fornecimento dè artigos próprios a 
attrahir a attenção dos indígenas; e não pôde tudo isto obter-
se sem meios. 

Alem do que fica dito, huma das primeiras cousas em que 
ha a cuidar, he a de reivindicar as terras que tem sido 
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usurpadas aos índios : tantas são por toda a parte essas usur-
pações, que não he outra a origem do total abandono e ani-
quilamento de muitas aldêas. Huma medida legislativa que 
providenciasse sobre a restituição de taes terras, estabele
cendo para isso hum simples processo, exempto das delongas 
inevitáveis em huma acção ordinária, que na fôrma das leis 
em vigor será indispensável intentar contra cada hum dos 
intrusos possuidores, seria hum benefício incalculável, senão 
o único meio de conseguir essa restituição, que de outro 
modo, quando venha a realizar-se, será tão tarde que pouco 
ou nada aproveitará aos índios actualmente aldeados. 

Tendo feito estas breves considerações geraes, passarei a 
relatar-vos o que tem chegado ao conhecimento do governo, 
sobre o estado da catechese e civilisação dos indígenas em 
cada huma das províncias do Império. 

He a provincia de Mato Grosso huma das que mais devem 
aproveitar com a civilisação dos indígenas, como meio de 
augmentar a sua população; já por sua distancia do litoral, 
já por conterem suas matas 74 tribus conhecidas, que podem 
bem fornecer trinta mil, ou mais povoadores. Também em 
nenhuma outra, exceptuadas talvez as do Pará e Goyaz, pro
duzirá tão grandes benefícios como nesta o systema adoptado 
no regulamento já citado. Não ha nella, segundo informa o 
respectivo presidente, aldéa alguma regular, por se ter ha 
muitos annos extinguido a dos índios Bororós, estabelecida 
em 1761 no termo da capital, achando-se hoje aquelles ín
dios, ou antes seus descendentes, fundidos na massa da popu
lação : ha porem com a denominação de aldeas, 21 tribus 
ou grupos de famílias, mais ou menos domesticadas e agrí
colas , disseminadas por diversos pontos da provincia, onde 
tem seus arranchamentos, as quaes supposto conservem, ao 
menos em parte, seus antigos e agrestes costumes, e sejão 
governadas por chefes hereditários dentre ellas, que se suc-
cedem no commando sem intervenção das nossas autoridades, 
todavia vivem submissas ás mesmas autoridades. A mór parte 
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desses chefes ou principaes tem patentes de capitão, que 
muito aprecião, posto que em nada lhes augmente a supe
rioridade para com os seus : são estas patentes conferidas 
em virtude de antigo costume pelo governo da provincia, e 
muito convirá que continue, ao menos por algum tempo, esta 
prática, já sanccionada pela experiência, attenta a quasi in
vencível repugnância dos índios em obedecer a alheia auto
ridade , ou a qualquer d'entre elles que não tenha nascido 
na classe de cacique. Nas 21 tribus de que acabo de fallar, 
e que juntas coinprehendem cerca de seis mil índios, não 
são incluídas: 1° a dos Bororós Cabaçaes, que, sendo outr'ora 
mui bravios e cruéis, se acabão ha pouco de aldear, huns 
entre os rios Jaurú e Paraguay, perto da margem direita 
deste, e outros junto a huma fazenda do vigário José da Silva 
Fraga, a quem se deve a sua catechisação : 2o a dos Guatós. 
nação numerosa, inoffensiva e semicivilisada, que reside or
dinariamente ao lado direito do Paraguay, mas sem persis
tência em hum mesmo local : 3° a dos Cadiuéos, tribu pouco 
numerosa e maligna, que tendo-se principiado a aldear perto 
de Albuquerque, acossados por outras hordas suas inimigas, 
abandonarão o lugar em que começavão a fixar-se. Urgen
tíssima he pois a necessidade de organizar convenientemente 
os aldeamentos que ficão referidos, a fim de completar a ci
vilisação de tantos milhares de indivíduos nascidos no paiz, 
a quem podem hum dia prestar úteis serviços : convindo 
igualmente estabelecer, desde já, pelo menos três novas al-
dêas, huma para a tribu dos Apiacás na margem direita do 
Juraem, outra no Arraial de S. Vicente Ferrer, município de 
Mato Grosso, para os Cabixis, e Ajururés; e a terceira final
mente para os esquivos e vingativos Coroados, no lugar do 
destacamento militar que existe para contellos junto ao rio 
de S. Lourenço, na direcção da nova estrada para S. Paulo; 
mas para que tudo isto se faça, grandes difficuldades ha a 
vencer, já na escolha de pessoas asadas para a direcção das 
aldéas, pois que até agora apenas pôde o governo, ç isto ha 
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pouco, nomear o director geral, já nos meios pecuniários, 
pois que a assembléa provincial só consignou para taes des
pezas no corrente exercício a quantia de 1:200,000 réis; e nem 
tanto poderá consignar no futuro orçamento, segundo in
forma o presidente da provincia. A vós toca pois tomar este 
objecto na séria consideração de que he digno, consignando 
os fundos necessários. 

Pelas informações que acaba de ministrar o director geral 
dos índios da provincia de Goyaz, consta que das muitas al-
déas allí fundadas em tempos remotos, nos quaes florecérão, 
apenasrestão 5; e destas só huma prospera, a da Boa Vista, 
que estando quasi inhabitavel, quando para ella foi enviado 
o religioso capuchinho Fr. Francisco do Monte de S. Victo , 
tem desde então crescido e prosperado de huma maneira es
pantosa , o que especialmente se deve ao zelo e dedicação do 
mesmo religioso, como vos foi já noticiado no antecedente 
relatório. A população desta aldéa, que então se vos disse ser 
de i ,500 habitantes, acha-se hoje elevada a 2,822, dos quaes 
800 são índios < que se dão á lavoura, e fazem abundante 
porção de farinha. Quanto ás outras, bem poucos índios as 
habitão, sem que se occupem em trabalho algum , e entre as 
causas de sua decadência, figura como principal a da incon
veniência das localidades; pelo que propõe o directof a venda 
das terras, applicando se o seu producto á fundação de novas 
aldéas, em lugares mais próximos ás matas habitadas por in
dígenas. A conveniência desta ultima medida tinha já sido 
sentida pelo presidente da provincia, que antes de nomeado 
o director geral propuzera a creação de três novas aldeas á 
margem do rio Araguaya; com o fim de domesticar os ín
dios bravios de que abundão as matas que bordão o mesmo 
rio, e facilitar assim a sua importantíssima navegação. Huma 
dessas novas aldeas, a de S. Joaquim de Jamimbú, está defi
nitivamente creada, havendo nella hum destacamento mili
tar, e hum missionário capuchinho, Fr. Segismundo de Tag-
gia, que, segundo se exprime o presidente, tem desenvolvido 

4. 
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todo o zelo e caridade christãa para com os índios submetti-
dos aos seus cuidados : para a outra, a de S. Maria de Ara-
guaya, marchou hum destacamento da companhia de pedes
tres; e a terceira talvez esteja a esta hora também organizada, 
pois que devem ter chegado os missionários capuchinhos 
e auxilio pecuniário, que para esse fim sollicitára o presi
dente. 

Os mais notáveis aldeamentos da provincia de Minas, se
gundo informa o director geral, são os do Mucury, que dista 
da capital 110 legoas, o de Cuyeté na distancia de 90, e o 
de Guidoval na de mais de 50, sem que porem tenhão ainda 
chegado esclarecimentos circunstanciados acerca do estado 
em que se acbão. Para o de Mucury pedio o presidente da 
provincia missionários, e algum auxilio pecuniário; e só foi 
attendido quanto aos missionários, remettendo-se-lhedous, 
hum dos quaes partio já para o aldeamento, devendo seguillo 
o outro, que se acha na cidade de Marianna. Participou 
aquelle presidente, que tendo-se, em Junho do anno passado, 
apresentado em hum dos quartéis da companhia de pedestres 
do Rio Doce mais de cem Botecudos com suas respectivas 
famílias, pedindo mantimentos e outros objectos, mandara 
elle despender cem mil reis na compra de taes objectos, e 
distribuillos pelos índios, por lhe parecer esta providencia a 
mais própria para attrahillos, e aldeallos; mas que infeliz
mente, pouco tempo depois, reunidos em número de 600 ata
carão o quartel, e roubarão o que nelle havia, morrendo no 
conflicto huma das praças. 

Foi nomeado. director geral dos índios da provincia de 
S. Paulo o coronel José Joaquim Machado de Oliveira, que 
todo devotado á causa desta desvalida raça, pouco antes da 
sua nomeação havia apresentado huma interessante memó
ria , que corre impressa, sobre os aldeamentos daquella pro
vincia. Hum dos seus primeiros cuidados foi o de prover 
sobre a reivindicação das terras, de que indevidamente se 
achão desapossados os índios; sendo a instâncias suas in-
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cumbida esta tarefa a hum dos advogados da capital, que ao 
mesmo tempo aceitou o cargo de director das antigas aldeas 
de Carapucuyba e Barury, que estando quasi extinctas, re-
conheceo o director geral, ao visitallas, que muito convinha 
restabelecellas, visto que existindo ainda nellas alguns des
cendentes da antiga raça indígena que as povoara, alem 
de outros que se achão disseminados pelos districtos circum-
vizinhos, por lhes terem usurpado as terras, querião todos 
reunir-se e aldear-se. O mais importante aldeamento desta 
provincia he o do districto da Fachina, que contendo apenas 
200 indígenas no fim do anuo de 1845, tem hoje mais de qua
trocentos , tendo efficazmente concorrido para o seu progresso 
o Barão de Antonina, a-quem se deve a sua creação. Alem 
deste ha o de Itacoaquecetuba, no termo de Mogy das Cru
zes, que, tendo sido reorganizado,contem 153 indígenas; o 
de Guarapuava, que de 513 índios, que chegou a ter, está 
reduzido a 95, e sem terras, por se acharem estas occupadas 
por invasores, não duvidando os índios dispersos voltar ao 
aldeamento, logo que ellas lhes sejão restituidas; o das Pal
mas , onde existem cento e tantos índios; e o de Itarary, fun
dado com 27, que se achavão arranchados junto á ribeira do 
Jequiá. 

Na provincia de Santa Catharina não ha hum só aldea
mento ; e se bem que vagueem pelos seus sertões algumas 
hordas de indígenas em extremo bravias, será mui dif 
fiçil aldeallas, porque não he fácil achar pessoa habilitada, 
que queira servir gratuitamente nem o lugar de director 
geral. 

O aldeamento de Passo Fundo na provincia de S. Pedro, 
que, como vos foi participado no ultimo relatório, apenas 
fundado tinha mais de quatrocentos indígenas, foi, segundo 
participou o vice-presidente daquella provincia em officio de 
21 de Julho ultimo, mudado para o lugar denominado — No-
nohay — na margem esquerda do Uruguay, a 11 léguas de 
distancia de Passo Fundo, por assim o haverem pedido três 
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dos principaes caciques; sem que ultimamente tenha tido o 
governo novas informações. 

O director geral da provincia do Rio de Janeiro propoz 
diversos empregados para a aldêa de S. Pedro, no município 
de Cabo Frio, e para a da Pedra, e dos Puris do município 
de Campos; não estando porem o governo informado do es
tado e importância dessas aldeas, exigio esclarecimentos que 
ainda lhe não forão dados, sabendo apenas que sobe a 
3,880 o número dos índios domesticados, e pela maior parte 
misturados na massa da população dos municípios de Ita-
goahy, Magé, Itaborahy, Valença, Cabo Frio, Maricá, Capi-
vary, Mangaratiba e Saquarema. 

Na provincia do Espirito Santo ha apenas hum aldeamento 
propriamente dito, o Imperial Affonsino, fundado na mar
gem septentrional do rio Castello, por onde passa a nova es
trada de communicação entre aquella provincia e a de Minas 
Geraes; não tem ainda dous annos de existência, e desde já 
annuncia o mais esperançoso futuro. Huma grande plantação 
de milho, arroz, feijão, centenares de algodoeiros, alguma 
mandioca, casas, ainda que mui toscas, hum rnonjollo, e 
paioes são os seus melhoramentos materiaes, que mais aug-
mentados estarião a não serem os índios, em número apenas 
de 54, de continuo distrahidos para os trabalhos de conserva
ção e melhoramento da estrada. Foi fundada , e tem sido até 
hoje dirigida esta aldêa pelo engenheiro civil da provincia 
Frederico Wilner. A fertilidade do terreno, e sua proximi
dade ás matas, onde vivem errantes outros índios da mesma 
tribu a que pertencemos aldeados, são circunstancias que 
não podem deixar de influir no seu rápido crescimento. Alem 
desta aldéa, existem na provincia duas directorias de índios, 
huma no Rio Doce, com assento na villa de Linhares,% outra 
no lugar denominado Bererica, ambas as quaes para nada 
prestão; e cumpre por tanto extinguillas, e estabelecer al
deas em lugares apropriados, que sejão convenientemente di
rigidas , a fim de attrahir a ellns milhares de indígenas, que 
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errão pelas matas. Crê o actual presidente que seria de grande 
vantagem a fundarão de huma nas immediações do Porto de 
Sousa, onde consta existir huma maloca de índios, que ha-
bitão em pequenas choças, e tem algumas plantações; e que 
outra poderia também estabelecer-se com vantagem junto á 
lagoa de Juparanaan; mas achando-se nomeado o director 
geral, e emprehendendo o presidente fazer huma viagem em 
sua companhia ao interior da provincia, a fim de examinar as 
localidades mais apropriadas para a fundação de aldeas, 
aguarda o governo o resultado de taes exames. 

Na provincia da Bahia apenas se acha nomeado o director 
geral; e consta do relatório apresentado á assembléa daquella 
provincia, que de muita protecção carecem os índios aldea
dos , porque suas terras andão usurpadas pelos poderosos do 
lugar, mal que desgraçadamente existe também n'outras 
províncias. As colônias militares allí projectadas, com o in
tuito de proteger os habitantes contra a invasão dos índios 
bárbaros, e attrahir estes e aldeallos, não tem por ora ido 
avante; tendo-se apenas dado começo á fundação de huma 
nas margens do Mucury, cujo commandante foi já nomeado, 
e para allí partio . levando trinta praças , e quarenta pessoas 
destinadas a povoar a nova colônia. 

Não se nomeou ainda director geral para a provincia de 
Pernambuco, onde consta existirem as seguintes aldêas~: 
huma na comarca de Rio Formoso, a de S. Miguel, de 
pouca importância , mal situada, e cujos índios, em número 
de 70 a 80 casaes, convém que se removão para a aldéa da 
Escada na mesma provincia, ou para a de Jacuype na das 
Alagoas; huma na comarca de S. Antão, a de Nossa Senhora 
da Esgada, cujo terreno era antigamente de huma légua 
quadrada, mas que não estando demarcado, se aproveitão 
desta circunstancia os proprietários confinantes, que a miúdo 
o invadem, locupletando-se assim com as terras da aldêa; 
huma na comarca do Brejo, alem da serra do Urubá, cujas 
terras são férteis, mas não estão cultivadas, a pezar de as oc-
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cuparem cerca de duzentos índios, porque a mór parte pre
fere alugar seus serviços; huma na comarca«de Garanhuns, 
a de Águas Bellas, que com quanto tenha já decahido de sua 
antiga opulencia pela dispersão de muitos índios, he ainda 
importante, populosa e bem situada; três na comarca de 
Pajahu de Flores, das quaes a mais importante, a de Baixa 
Verde, está circunscrita hoje a huma pequena extensão, 
por se acharem aforadas quasi todas as suas terras; huma 
finalmente na comarca da Boa Vista, onde outr'ora existirão 
sete, mas que hoie só contem essa — a da Assumpção — onde 
se conservão alguns índios; tendo em 1845 desapparecido 
os que se achavão aldeados na villa de Santa Maria, por ha-
vellos expulsado, segundo informa o respectivo juiz munici
pal , o vigário da freguezia, a titulo de domínio das terras, 
por compra que dellas fizera á casa da Torre; sendo attri-
buida a causas semelhantes a dispersão dos índios de quasi 
todas as outras aldeas, das quaes apenas restão as igrejas, 
únicas relíquias que tem escapado á voragem dos usurpa
dores. 

Das' informações ministradas pelo director geral da pro
vincia do Ceará, consta existirem 8 aldeas de índios, em 
quatro das quaes se procedeo já ao respectivo arrólamento, 
e delle se vê conterem 1,457 indivíduos de ambos os sexos. 
Todas estas aldeas, que em outro tempo muito prosperarão, 
se achão hoje quasi aniquiladas pela dispersão dos índios, e 
escandalosa usurpação de suas terras. Hum dos primeiros ob
jectos em que havia pois a cuidar, era o de congregar os ín
dios dispersos, o que o director geral, coadjuvado pelos di
rectores das aldeas, que se achão já nomeados e em exercício, 
tem procurado conseguir. Outro objecto a que cumpre tam
bém desde já attender, he o da reivindicação das terras usur
padas, que allí, como em toda a parte, offerece na execução 
sérias difficuldades, que infelizmente são ainda aggravadas 
pelas circunstancias especiaes da provincia, onde o flagello 
da secca, pesando sobre todos os habitantes, mais sensível 
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se tem tomado para as classes menos abastadas, e conse-
guintemente para os pobres índios, a quem tudo falta. 

Já no ultimo relatório se disse que nas províncias do Rio 
Grande do Norte, e Parahyba, estão os índios confundidos 
com o resto da população, habitando povoações, sujeitos ás 
autoridades civis; que na provincia das Alagoas não ha tam
bém hordas selvagens e errantes que facão incursões, es
tando aldeados todos os que existem, nas proximidades do 
Penedo, Palmeira, Atalaia, Jacuhipe, e Cocai: e pelo que 
respeita á provincia de Sergipe, faltão inteiramente os dados 
sobre que possa basear qualquer informação. 

Huma única aldêa de índios chamados Aruazes, existe ac
tualmente na provincia do Piauhy, no município da villa de 
Valença, com huma capella, e ferfilissimas terras, que offe-
recem abundantes recursos aos poucos índios nella aldeados, 
e aos que por ventura se lhes tenhão de reunir. Alem desta, 
informa o presidente da provincia que só convirá estabelecer 
outra no município de Parnaguá, único da provincia, onde 
consta haver índios em hordas errantes, que das margens 
do Tocantins vem de vezes em quando accommetter a popu
lação, civilisada; sendo ainda o anno passado mister reforçar 
o destacamento de força policial allí existente, para repellil-
los. Acha-se nomeado o director geral, e brevemente será sa
tisfeita a requisição que faz o presidente da provincia de 
dous missionários, para se occuparem da catechese. 

A colônia de Pindaré, situada á margem direita do rio do 
mesmo nome*he o único aldeamento, ou missão de índios, 
que existe na provincia do Maranhão. Foi creada pela lei 
provincial n° 85, de 2 de Julho de 1839; e posto que não 
tenha ainda produzido todos os bons resultados que de sua 
fundação se esperavão, já não he pouco o de terem cessado 
as incursões e devastações, dos indígenas, que por muitas 
vezes Gzerão allí grandes estragos, e trazião em continuo 
susto os lavradores do lugar. Alem disto, serve esta colônia 
como de farol, para onde se dirigem os selvagens, que a 
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vem visitar e admirar : compõe-se de índios chamados Gua-
jujaras, cujo número era de 93 no fim do anno de 1845, 
sem que possa com certeza informa-vos dos que tem accres-
cido. Informa o presidente que muito convirá a fundação de 
mais duas, huma no Alto Mearim, e outra no Alto Grajahu, 
a fim de attrahir a ellas as diversas tribus que errão pelas 
matas circunvizinhas : como porem já esteja nomeado o di
rector geral, espera o governo pelas suas informações. Huma 
expedição mandada pelo presidente ás matas do Codó, no 
anno passado, com o fim de catechisar a tribu dos Mateiros, 
voltou das brenhas com cento e trinta e tantos, attrahidos 
todos por meios brandos; mas infelizmente forão accom-
mettidos, depois da chegada á cidade, de huma dysenteria 
epidêmica, a que muitos succumbírão : e de 36 que forão 
enviados para a colônia de Pindaré, morrerão 13, eevadi-
rão-se os outros. 

Deve ter já partido o director geral da provincia do Pará 
a percorrer as diversas aldeas, sem o que não pôde ministrar 
esclarecimentos precisos e detalhados acerca de seu estado e 
necessidades. Conhecedor dos extensos sertões da provincia, 
por onde em differentes commissões tem por vezes transi
tado , informa elle que das aldeas existentes algumas se de
vem conservar, e supprimir outras, creando novas em lu
gares onde ha maior número de hordas errantes, que não 
julga difficil aldear. SuppÕe que as matas da provincia con
tem seguros 200,000 indígenas; e julga de urgentíssima 
necessidade que quanto antes se eleve a 20 *o número das 
aldeas, orçando em 17:700,000 réis, a despeza que no pri
meiro anno se terá de fazer com este importante ramo de 
serviço. A fim de poder desde já melhorar a sorte dos Índios 
aldeados, é" começar a fundação de algumas aldeas novas, 
elevou o governo a 4:000,000 réis o credito aberto a esta pro
vincia para a catechese e civilisação dos indígenas, sem que 
como desejara, dispuzesse de maior somma, attenta a es
cassez da quantia votada no orçamento vigente, para taes 
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despezas, e a necessidade de attender aos pedidos de outras 
províncias. 

COLONISAÇÃO. 

Estou chegado a hum dos mais importantes objectos sobre 
que tenho de fallar, a colonisação. — Por demais serião 
quaesquer reflexões, para demonstrar a conveniência de pro-
movella; e os recursos com que se acha habilitado o go
verno pelo art. 48 da lei n° 369, de 18 de Setembro de 1845, 
são o mais solemne testemunho do vosso empenho e sollici-
tude em satisfazer a esta grande necessidade pública. Para 
que porem se não esgotassem aquelles recursos em pura 
perda do estado, e o que mais he, em descrédito da própria 
emigração, que alias se tinha em vista promover e animar, 
convinha que previamente fossem meditadas e resolvidas duas 
importantíssimas questões: a da espécie e naturalidade de 
colonos que cumpria importar, e a das medidas que se deve-
rião adoptar, para que a colonisação prosperasse. Tantos en
saios infructuosos são mais que sobeja lição para não verificar 
novas tentativas, sem a mais accurada meditação. Quanto á 
primeira questão, não podia ser duvidosa a sua solução : ne
cessitamos em geral de toda a espécie de colonisação que 
tenda a augmentar a população activa e morigerada do paiz, 
a promover os seus melhoramentos materiaes, a desenvolver 
o espirito de emprezas, a navegação, o commercio, a in
dustria , as artes; precisamos por tanto de capitalistas, de 
fabricantes, de operários, de artífices, de jornaleiros: pre
cisamos em fim de braços livres, que vão pouco e pouco sub
stituindo o trabalho dos escravos : mas sobre tudo precisamos 
de agricultores. São nossos campos que he mister povoar; 
são immensos terrenos productivos, mas desaproveitados, 
que he preciso cultivar; he especialmente o interior de nos
sas províncias que carece de huma população activa, mori
gerada, vigorosa e sedentária, que cultive as terras, melho
rando a velha rotina dos processos da nossa agricultura; e 
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que por sua submissão ás leis e ás autoridades faça sentir o 
benéfico vigor de humas, e a acçâo vigilante e protectora das 
outras, que de continuo escapa no meio de huma população 
pouco numerosa, disseminada por hum vasto território, e 
conseguintemente isolada. 

He pois da emigração desta ultima espécie de colonos, sem 
com tudo excluir a de alguns artífices, que havia a cuidar; 
e para esse fim, exigio o governo dos nossos agentes diplomá
ticos na Europa circunstanciadas informações sobre os lu
gares donde poderião vir com os predicados apontados; e 
não resta hoje dúvida, que he a Allemanha o viveiro que 
melhores e em maior escala os pôde fornecer. Resolvida esta 
questão havia a outra, cuja solução se torna tanto mais dif-
ficil, quanta he maior a convicção do governo de que não 
poderá medrar, e produzir grandes e vantajosos resultados 
systema algum de colonisação applicada ao fim especial a 
que me refiro, que não tenha por base a medição, divisão e 
demarcação das terras devolutas, para serem expostas á 
venda por preço módico, que nunca poderá diminuir, com a 
expressa cláusula de serem cultivadas em hum prazo deter
minado. Adoptada esta base, não padece dúvida, á vista das 
informações recebidas do próprio theatro da emigração, que 
os primeiros lotes de terras das províncias ao sul do Impé
rio, que forem expostos á venda, acharão promptamente 
compradores, que serão colonos, como justamente precisa
mos ; isto he, agricultores que não podendo com seu pequeno 
capital adquirir terras em sua pátria, para formar estabele
cimentos próprios, emigrem para o nosso paiz com o intuito 
de adquirillas e cultivallas. Alem disto, ficará o governo 
habilitado não só para deliberar sobre diversas propostas, 
relativas á formação de companhias que se propõe fundar 
grandes estabelecimentos coloniaes, pedindo entre outros fa
vores a concessão, ou venda por baixo preço, -de terras devo
lutas nas províncias de S. Pedro, Santa Catharina e S. 
Paulo; mas também para resolver muitas outras importantes 



DO BRAZIL. 51 

questões, cuja solução naturalmente se prende ao systema 
de colonisação que se houver de adoptar. 

Depende porem a adopção da proposta base, primeira
mente da promulgação da lei, que iniciada nesta augusta 
câmara, pende ainda de discussão no senado; e em segundo 
lugar da divisão e demarcação das terras devolutas; o que 
tudo tem de consumir não pouco tempo, e se bem que até 
certo ponto se possa, promulgada a lei, apressar o trabalho 
da medição e demarcação, começando-a pelas terras das 
províncias do Sul, que mais adaptadas parecerem á prompta 
fundação de colônias, ainda assim tem esta operação de levar 
tempo: cumpre pois que neste intervallo se recorra a outras 
medidas; e as que ao governo parecem preferíveis são : 

1. Facilitar aos colonos, que para o nosso paiz emigrarem, 
os meios de formarem novos núcleos de colonisação, ou de 
se estabelecerem nos já formados, ou nas terras a elles con
tíguas. 

2. Auxiliar os proprietários de terras incultas adaptadas á 
fundação de colônias, a fundarem-nas, seja aforando as ter
ras aos colonos, seja vendendo-lhas por preço tal que os 
convide a nellas se estabelecerem. 

Taes são as medidas de que o governo acaba ultimamente 
de lançar mão, para dar prompto emprego a mais de dous 
mil colonos, que sem dispendio algum do thesouro público 
tem nestes últimos tempos aportado ás nossas praias. 

A autorização conferida ao governo para despender até a 
quantia de 200:000,000 réis com importação de colonos, con
signa o peior dos methodos, que nas nossas circunstancias 
poderá empregar-se — passagem adiantada, com obrigação 
de a reembolsarem os locatários. Em primeiro lugar, tem 
este methodo o grande inconveniente de não se sujeitarem ás 
condições que lhe são inherentes, senão miseráveis e vaga
bundos , que nunca tiverão a nobre aspiração de formar hum 
pequeno estabelecimento, que possão hum dia chamar seu. 
Presuppõe elle em segundo lugar, facilidade de emprego ao 
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colono recém chegado, hypothese que, a realizar-se, atte-
nuaria até certo ponto os grandes inconvenientes de seme
lhante medida; mas he justamente esta a maior das difficul-
dades, com que ãté aqui tem lutado o desenvolvimento da 
colonisação entre nós; e prefere o governo, antes nada fazer, 
do que expor-se a mandar vir colonos, sem que previamente 
lhes tenha proporcionado segura e proveitosa occupação. A 
improvidencia com que a este respeito se tem procedido, 
he, creio eu, a causa que mais poderosamente tem influído 
para desacreditar a emigração Europea para o Brazil. 

Professando taes princípios, não podia pois o governo re
solver-se a despender hum só real da somma votada para a 
importação de colonos, sem que tivesse verificado o meio de 
proinptamente empregallos; e foi por tanto hum dos seus 
primeiros cuidados, como se vos informou no antecedente 
relatório, exigir dos presidentes das províncias do Rio de Ja
neiro , S. Paulo, e Minas Geraes, informações que o habili
tassem a conhecer que pessoas em cada huma daquellas pro
víncias desejavão tomar colonos, quantos, e para que ser
viços. Apenas da provincia de S. Paulo forão sollicitados 
pelo senador Nicoláo Pereira de Campos Vergueiro 400 até 
450, aos quaes (depois da sua chegada á cidade de Santos, 
donde elle se obrigava a fazellos conduzir á sua custa para 
os seus destinos, ministrando-lhes os primeiros meios de 
subsistência) seria livre contractarem seus serviços com elle, 
ou com qualquer outra pessoa que lhes offerecesse o con-
tracto de parceria nos fructos dos terrenos que cultivassem, 
ou o de soldada, segundo o uso da terra. Limitou-se pois o 
governo a mandar vir este número, que, segundo as partici
pações ultimamente recebidas, não poderão ter partido de 
Hamburgo antes do mez de Abril ultimo. 

Entretanto, confiados em que apenas chegassem ao Brazil 
encontrarião, mediante a protecção do governo, prompta oc
cupação, e meio fácil de se estabelecerem, mais de dous mil 
colonos emigrarão da Allemanha á sua custa , e aportados ás 
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uossas praias sollicitárão terras para trabalhar, preferindo 
quasi todos serem transportados á provincia de S. Pedro, 
para onde os attrahia a noticia do estado florecente da co
lônia de S. Leopoldo. Não hesitou o governo em ministrar-
lhes todos os auxílios, já para o seu sustento em quanto se 
não estabelecião, já para o seu transporte até ás províncias 
onde julgou conveniente estabelecellos. Fez seguir 1,011 
para a provincia de S. Pedro, onde directamente acabava de 
aportar igual ou ainda maior número; para a de Santa Ca-
tharina 334; para a do Espirito Santo 163; e para a do Rio 
de Janeiro 100, que preferirão estabelecer-se na colônia de 
Petropolis. Do grande número dos recém-chegados, apenas 
11 contractárão seus serviços com o doutor José Marcondes de 
Toledo, fazendeiro do município da Barra Mansa; e este facto 
sensivelmente demonstra a insufficiencia de semelhante meio, 
já pela repugnância da parte dos colonos, já pela difficuldade 
de haver quem os contracte para os trabalhos da lavoura. 

A cláusula com que forão consignados os fundos para a 
importação de colonos, impunha ao governo o dever de exi
gir de cada hum delles o reembolso das quantias despendi
das, quer com o seu sustento, quer com o seu transporte 
para as províncias; e nesta conformidade se expedirão as pre
cisas ordens aos presidentes, autorizando-os a estipularem, 
de accordo com os colonos, o modo do reembolso, em prazos 
que não excedessem jamais a quatro annos. Deste modo se 
proporcionou occupação a todos os que chegarão; mas tudo 
fazia acreditar que a emigração se tornasse mais freqüente; 
e cumpria providenciar para que a falta de pronto emprego 
a não desanimasse : foi então que o doutor Saturnino de 
Sousa e Oliveira sollicitou o auxilio do governo, para fundar 
na sua fazenda do Socego, sita no município de Macahé, da 
provincia do Rio de Janeiro, huma colônia de Allemães, e 
Prussianos, dividindo a mesma fazenda em prazos, que se-
rião aforados, ou vendidos aos colonos. A situação da fa
zenda, pouco distante do porto de Macahé, a freqüência das 
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communicações entre aquelle porto, e o desta cidade, que 
fundada a colônia offereceria aos seus productos hum optimo 
mercado, a fertilidade das terras, e a falta que ha na pro
víncia de terrenos devolutos que reunão taes condições, 
alias indispensáveis para o rápido desenvolvimento de esta
belecimentos desta ordem, offerecião o ensejo de tentar este 
novo meio de colonisação, que tanto quadra ás nossas cir
cunstancias. Contractou pois o governo com aquelle empre-
zario dar-lhe huma prestação de 50,000 réis, para as des
pezas da importação de cada colono, até o número de 500, 
a qual lhe seria entregue á medida que os colonos contrac-
tados seguissem desta Corte para o seu destino; e por sua 
parte se obrigou o omprezario ao reembolso das prestações, 
em três pagamentos iguaes, a dous, três, equatro annos; 
bem como a sustentar hum capellão do culto catholico, for
necendo edifício, alfaias, e os mais objectos necessários, para 
a celebração dos officios divinos; e a manter á sua custa na 
colônia, por espaço de dous annos, huma escola de primeiras 
letras para meninos, e outra para meninas. A nova colônia 
foi definitivamente fundada; e estão já nella estabelecidos 
151 colonos. 

A' imitação deste, mais quatro fazendeiros da provincia do 
Rio de Janeiro celebrarão com o governo iguaes contractos: 
o doutor José da Silva Guimarães, que fundou huma colô
nia na sua fazenda sita na freguezia de Mambucaba, termo 
da cidade de Angra dos Reis, onde já se estabelecerão 25 
colonos; Eugênio Aprigio da Veiga, que fundou outra na sua 
fazenda á margem de dous rios na freguezia de S. Fidelis, 
que contem por ora 21 colonos; o visconde de Santo Amaro, 
que trata de fundar outra na sua fazenda de Gericinó, sita na 
freguezia de S. João de Meriti; e o coronel João Pedro de 
Almeida, e seu sócio. João Pereira da Costa Motta, em huma 
fazenda que possuem a duas legoas de distancia da cidade 
de Angra dos Reis. Vós julgareis até que ponto he digna de 
ser fomentada, e dirigida esta tendência, que vão inanifes-
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tando alguns fazendeiros, para mudar o nosso systema de 
propriedade territorial, dividindo suas fazendas em lotes, 
e aforando-as ou vendendo-as a colonos, sob condições 
de dupla ereal vantagem para si, e para o emigrado. Quanto 
a mim, entendo que habilitado o governo com os meios 
indispensáveis para auxiliar semelhantes emprezas, para 
ministrar aos colonos recém-chegados os soccorros neces
sários, e os meios de transporte até á provincia em que 
desejarem estabelecer-se, e para entreter na Allemanha 
agentes de sua confiança, que promovão a emigração, e fis-
calisem a morigeração dos emigrantes, muito ganhará com 
taes medidas a colonisação, até que mais amplamente se de
senvolva com a execução da medida capital, a divisão, de
marcação , e venda das terras devolutas. 

Tendo indicado os meios que entendo deverem adoptar-se, 
para que entre nós prospere a colonisação, passarei a expor-
vos o estado em que ella se acha nas differentes províncias, 
onde ha núcleos já formados. 

Existem na provincia de S. Pedro três estabelecimentos 
coloniaes; dous nas Torres, e hum em S. Leopoldo: os dous 
primeiros são conhecidos pelos nomes de colônia protestante, 
e colônia catholica, contendo esta 150 a 200 colonos, e 
aquella 300 a 350 : a colônia de S. Leopoldo no Io de Ja
neiro 1846 tinha 5,810 habitantes, aos quaes reunidos 2,138 
chegados depois daquella época, he hoje a sua população de 
7,948 colonos. Pouco tem prosperado as duas primeiras co
lônias , se bem que seus habitantes se julguem felizes, por
que vivem na abastança; e a principal causa de seu vagaroso 
crescimento, he por sem dúvida a da grande distancia em 
que ellas se achão dos mercados de seus productos, o que 
sobre modo difficulta os transportes que são feitos por terra. 

Em compensação apresenta porem a colônia de S. Leo
poldo o mais lisongeiro estado de prosperidade : em 1842 
foi a sua exportação de 247 : 543,800 réis; e desde então 
tem ido sempre em crescimento subindo em 1845 a 
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393 :282,720 réis: calcula-se que a do anno próximo passado 
teria chegado a 600:000,000 réis. Todos os gêneros da colô
nia são transportados para a cidade de Porto Alegre, em lan-
chões pertencentes aos colonos, e por elles próprios fabri
cados; o número desses lanchões, que em 1835 não passava 
de 14, tinha já subido a 24 no anno de 1843 : neste mesmo 
anno havia na colônia 34 engenhos de fabricar aguardente, 
quatro para serrar madeira, dous de fazer azeite de mamona, 
36 de farinha de mandioca, e 18 cortumes; existindo alem 
disto desde o anno de 1835 huma fabrica de lapidar pedras 
finas, 5 teares para linho e algodão, 14 moinhos de trigo 
movidos por água, e huma cordoaria. Posto que todos chris-
tãos\ os colonos de S. Leopoldo pertencem huns á commu-
nhão catholica, outros á evangélica, sendo os desta em maior 
número : ha quatro capellas do culto catholico, servidas por 
hum só capellão que percebe côngrua dos cofres públicos; 
e oito do culto evangélico, que são administradas por oito 
pastores deste culto. Recebem a instrucção primaria em 15 
escolas, duas públicas, e 13 particulares, 522 alumnos , dos 
quaes 279 pertencem ao sexo masculino, e 243 ao feminino: 
nos mappas estatísticos de n° 11 a 19 encontrareis mais de
talhados esclarecimentos sobre o desenvolvimento desta co
lônia, desde a sua fundação até hoje. O estado de agitação e 
desordem em que permaneceo a provincia por mais de nove 
annos consecutivos, não podia deixar de prejudicar os" inte
resses da colônia; entretanto he admirável que seus effeitos 
só fossem muito sensíveis no augmento da população, que 
compondo-se em 1835 de 5,253 colonos, era em 1843 de 
5,238/e no fim do anno de 1845 de 5,393 : não retrogra
dou , porem, nem mesmo se conservou estacionario hum só 
dos ramos da sua industria, todos elles mais ou menos pros
perarão ; cumprind» alem disto advertir, que durante este 
longo período apenas emigrarão para a provincia 153 Alle-
mães, 66 em 1844, e 87 em 1845; e que muitos colonos des
locados de S. Leopoldo, em conseqüência da agitação da 
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província, existem hoje estabelecidos em diversos pontos 
delia. Para se formar huma justa idea do estado florecente 
desta colônia, e do progressivo desenvolvimento de sua in
dustria; basta reflectir que grande número dos colonos re-
cemchegados, preferirão contractar seus serviços com os co
lonos já estabelecidos, que precisão de braços, a irem formar 
estabelecimentos próprios em terras mui férteis contíguas à 
colônia. He pois hum facto, e muito notável, que já existe 
no Brazil hum ponto que offerece prompto e vantajoso 
jornal aos.braços livres que, aportando ás nossas praias, se 
dedicarem á cultura das terras; e certo he este facto hum 
grande passo na carreira de seus melhoramentos; á medida 
que elle se for reproduzindo n'outros pontos, irá em pro
gresso a industria agrícola ; e quanto mais rápido for o seu 
desenvolvimento, tanto mais se approximará a época ainda 
tão remota, posto que tão desejada, da gradual substituição 
dos escravos por trabalhadores livres. 

Na provincia de Santa Catharina, acabão de fundar-se com 
os 334 colonos que vos referi terem sido para allí enviados 
desta Corte, duas colônias, huma denominada de Santa Isa
bel , junto da estrada que segue para a villa de Lages, a 5 
léguas de distancia da capital; e outra nas terras perten
centes á extincta armação da Piedade. Já existião naquella 
provincia outros estabelecimentos coloniaes, dos quaes o 
mais notável he a colônia de S. Pedro de Alcântara, fundada 
ha mais de 20 annos com 100 famílias Allemãas; faltão-me 
porem inteiramente os dados, para poder informar-vos com 
exactidão a que número se acha hoje elevada a sua população; 
podendo com tudo affirmar que a pezar da má localidade 
desta colônia, o que deo causa a abandonarem-na no começo 
alguns colonos, mesmo assim não só os que nella permane
cerão, como os que sahírão para se irem estabelecer n'outros 
pontos da provincia, tem prosperado. Duas outras colônias 
se tinhão fundado no Itajahy; mas a nenhuma dellas cabe 
hoje propriamente essa denominação, por se terem promis-
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cuamente estabelecido com os colonos muitos nacionaes. A 
colônia Belgo Brazileira fundada no mesmo Itajahy, pelo 
cavalheiro Carlos VanLede, em huma sorte de terras que 
allí comprara, continha cerca de 90 colonos, mas taes forão 
as desavenças entre estes e os emprezarios, que a colônia se 
acha inteiramente abandonada , e muitos dos colonos senten
ciados por faltarem ao cumprimento de seus contractos. De-
sappareceo também completamente a colônia Franceza do 
Sahy, de que era emprezario o doutor Bento Mure; e está 
ameaçada de igual fim huma outra composta de Sardos, cu
jos serviços forão contractados por doze annos; he esta ul
tima situada á margem do rio Tijucas Grandes, e posto que 
ainda nella se conservem mais de 100 colonos, tal he a cons
tante luta em que vivem com os emprezarios, que o presi
dente da provincia tem quasi de todo perdido as esperanças 
de chamallos a hum razoável accordo. Também á margem 
do mesmo rio comprou hum outro emprezario Belga huma 
porção de terras com estabelecimento já formado, e nelle ad-
mittio não pequena porção de colonos da sua nação; mas 
antes de passado hum anno, já não havia no estabelecimento 
hum só colono. O desgraçado fim de todas estas emprezas, 
e o de iguaes tentativas feitas na provincia do Rio de Ja
neiro , todas com o mesmo resultado, cada vez mais me 
convencem da difficuldade de obter bons colonos, engajando-
os com a obrigação de servirem por hum tempo dado, para 
assim reembolsarem os gastos de seu transporte; e ao mesmo 
tempo demonstrão com quanta circunspecção e cautelas deve 
o governo celebrar contractos, com quaesquer companhias 
ou particulares que impetrem privilégios e favores, a bem 
de colônias cuja fundação emprebendão; pois que o máo 
êxito de taes emprezas difficultará a emigração, que alias 
tanto importa promover, e animar. 

Apenas existe hum pequeno núcleo de colonisação na pro
vincia de S. Paulo, denominado colônia de Santo Amaro, que 
está situado a duas léguas de distancia da capital, e compõe-
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se de 60 pessoas pertencentes a dez famílias Allemãas. Os 
únicos productos que esta pequena colônia exporta paja a 
capital, são manteiga, sementes de linho, e batatas, não 
obstante serem as terras fertilissimas, e próprias para varia
das culturas. Era muito maior o número de famílias com 
que foi fundada esta colônia; mas assustou-as o aspecto das 
terras ainda incultas; e exceptuadas as dez que talvez por 
falta demeios allí permanecerão, do que hoje se não arre
pendem, todas as outras preferirão estabelecer-se isola
damente , em terras que comprarão na freguezia de Itape-
cerica. 

Projectando o doutor Faivre fundar huma colônia de Belgas 
nas proximidades da villa de Antonina, expedio o governo 
as precisas ordens, recommendando ás autoridades do lugar 
toda a protecção a bem da projectada colônia ; e pelas par
ticipações ultimamente recebidas, consta ter já o mencio
nado doutor chegado á cidade de Paranaguá, com 63 colonos 
que seguião para o seu destino. 

Na provincia do Rio de Janeiro, depois de mallogradas 
muitas tentativas, fundou-se em fim a importante colônia 
de Petropolis, que começa a desenvolver-se pelo modo mais 
esperançoso. No mappa n. 20, achareis huma noticia esta
tística desta colônia, que se compõe de 2,105 colonos, todos 
Allemães : ha nella seis escolas collocadas nos pontos mais 
centraes, e regidas por alguns colonos de melhores costu
mes , e mais intelligentes; allí recebem a instrucção prima
ria , e aprendem musica, 300 a 400 alumnos de ambos os 
sexos, como porem pertenção huns ao culto catholico, e ou
tros ao evangélico, lhes he dada separadamente a instrucção 
religiosa, em dias da semana para esse fim designados; ha 
alem destas, duas escolas públicas de primeiras letras, huma 
para meninos, e outra para meninas, regidas por professores 
nacionaes, para instrucção dos filhos dos Brazileiros, ou dos 
mesmos Allemães, e de outros estrangeiros a quem seus pais 
queirão ensinar a língua nacional, e as demais matérias 
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que se aprendem nas nossas escolas. Está canoílicamente 
pr^ída a parochia de Petropolis, mas ignorando o parocho 
Brazileiro a lingua Allemãa, mandou o presidente da provín
cia contractar na Allemanha hum pastor catholico, para ser
vir de coadjutor ao respectivo parocho. Igualmente mandou 
vir hum cura da communhão evangélica, a fim de que não 
faltem os soccorros, e consolações religiosas aos colonos dessa 
crença. Instituio o mesmo presidente huma caixa de soc-
corro mutuo, para a qual concorrem todos os colonos, e 
mais habitantes de Petropolis, sendo os fundos dessa caixa 
destinados a auxiliar os colonos em suas grandes precisões, á 
eonstrucção de templos, casas de caridade, e outros estabe
lecimentos communs. 

Possue cada colono huma porção de terreno de 20,000 
braças quadradas; e as terras, posto que menos próprias 
para as culturas já desenvolvidas no paiz, são com tudo op-
timas para outras que muito convém aclimatar, ou desen
volver ; taes são, por exemplo, a luzerna, o feno, a alfalfa, o 
trifolio, e outras espécies de forragens; o canamo, o linho, 
o fumo, o centeio, as batatas, e quasi todos os cereaes, e 
arvores fruetiferas da Europa. bem como o chá da índia, 
que dá-se excellentemente naquelles lugares. 

Ha entre os colonos muitos serralheiros, ferreiros, funi-
leiros, marceneiros, cobridores de casas, e outros dados 
a' differentes officios, os quaes trabalhão, ou em obras 
próprias, ou por conta de particulares. Existem já na co
lônia dous engenhos de serrar; huma fabrica de cerveja; 
trata-se de estabelecer outra de sabão; alguns colonos 
prepárão a potassa; e hum Allemão que se retirou do com-
mercio da Corte se dedica á criação do bixo da seda, e tem 
já huma plantação de amoreiras, que allí crescem com ra
pidez. 

Todas estas circunstancias unidas á amenidade do clima, 
á bem escolhida situação da colônia, e ao caracter dos Alle
mães, em geral morigerados e laboriosos, são por certo quasi 
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seguras garantias do seu rápido desenvolvimento, e não re
mota prosperidade. 

Observa porem o presidente da provincia , que a falta de 
leis ordinárias, que regulem e tornem effectivo o preceito 
constitucional que consagra a tolerância religiosa, gera al
guns embaraços de que se resente a colônia ; e são sem dú
vida graves os que se manifestão por oceasião das allianças 
de família, ou sejão protestantes ambos os cônjuges, ou pro
fesse hum aquella religião, e outro a catholica apostólica Ro
mana ; pois que as leis em vigor no contracto do matrimônio 
só tiverão em vista os catholicos Romanos. He igualmente 
sensível nos óbitos e nascimentos a fallencia de medidas ad
ministrativas , visto que os catholicos tem os seus registros 
legaes encarregados aos respectivos parochos; o que falta aos 
protestantes, que nem baptisão seus filhos em parochias 
constituídas, nem sempre enterrão seus cadáveres em ce
mitérios a cargo de curas. E aqui me cumpre observar 
que tão graves inconvenientes não pesão só sobre a colônia 
de Petropolis; sente-os a de S. Leopoldo, e todos os ou
tros núcleos de colonização em que ha protestantes; he 
hum mal que affecta a colonisação em geral, e que mui
to embaraça e difficulta o seu progresso : rogo-vos por 
tanto que vos digneis de prestar a mais séria attenção a este 
objecto. 

Terminarei este artigo trazendo ao vosso conhecimento 
que com os 163 colonos Allemães enviados para a provincia 
do Espirito Santo, se acaba de fundar allí huma colônia que 
espero se desenvolva com rapidez : assentada em terras fér
til issimas, que bordão de hum e de outro lado a nova es
trada daquella provincia para Minas; e distando apenas lé
gua e meia da povoação de Viana (hoje freguezia de S. 
Isabel), á margem do rio Jucú, cuja navegação, tirado hum 
embaraço não dif íicil de remover-se, facilitará os transportes 
desde o centro da colônia até á capital da provincia, que fi
cará sendo o mercado de seus produetos, não pôde deixar de 

6 



62 ANNUARÍO POLÍTICO 

prosperar este nascente estabelecimento, onde os colonos se 
mostrão cóntentissimos. 

SAÚDE PUBLICA. 

Em virdude da autorização conferida ao governo pelo 
§ 30 do artigo 2 da lei n. 369, de 18 de Setembro de 1845, 
foi reformado o instituto vaccinico da Corte pelo regula
mento annexo ao decreto n. 464, de 19 de Agosto próximo 
passado. Regular o serviço da propagação da vaccina, por 
maneira que seus benéficos resultados não ficassem como até 
aqui limitados á Corte, e a algumas cidades e villas; levalla 
aos pontos mais distantes do Império e ás pequenas povoa-
ções, onde tanto se sente a sua falta; estabelecer hum cen
tro donde partão todas as providencias relativas a tão im
portante objecto, e por intermédio do qual seja o governo 
promptamente informado dos progressos desta salutar insti
tuição , e das medidas que a experiência indique para o seu 
mais amplo desenvolvimento, taes são em geral as vistas 
que presidirão a esta reforma. Em presença porem do nosso 
estado financeiro, não se atreveo o governo a estabelecer 
vencimentos, como talvez conviria, a todos os empregados por 
ella creados, limitando essa providencia tão somente ao ins-
pector geral do instituto, membros da junta vaccinica da 
Corte, e commissarios vaccinadores provinciaes; e pelo que 
respeita aos commissarios vaccinadores municipaes, decla-
rárão-se remuneraveis os seus serviços, bem como os dos 
commissarios parochiaes, que são alem disto isentos de todo 
o serviço da guarda nacional. Se bastarem estas concessões 
para que possa realizar-se a nomeação destes últimos empre
gados , e se as assembléas provinciaes e as câmaras munici
paes se esforçarem em coadjuvar a accão do governo geral, 
certo produzirá a reforma os melhores resultados, genera
lizando a propagação da vaccina, meio efficacissimo, ainda 
que indirecto, de augmentar a nossa população, poupando-a 
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aos terríveis estragos que nella faz todos os annos o fla-
gello das bexigas. 

Acha-se já em execução nesta Corte e seu município o novo 
regulamento, e dos respectivos mappas vereis que subio a 
3,864, o número de pessoas vaccinadas durante o anno pas
sado nas freguezias desta cidadã; e a 602 o das vaccinadas 
em quatro freguezias do município, no curto período decor
rido de 20 de Novembro próximo passado a 12 de Fevereiro 
ultimo; tendo sido extrahidas pela junta 3,264 lâminas de 
fluido vaccinico, que se remettêrão para as provincias e dis
tribuirão por varias pessoas. A despeito destas providencias, 
teve lugar nesta Corte o anno passado o apparecimento de 
bexigas naturaes, que supposto se não manifestasse com ca
racter epidêmico, cortou mesmo assim o fio a muitas vidas, 
sobre tudo de soldados e de escravos. 

Quizera informar-vos do progresso da vaccina nas provín
cias, mas estando apenas nomeados os commissarios provin
ciaes creados pelo novo regulamento, poucos são os esclare
cimentos que a semelhante respeito posso ministrar-vos. Na 
provincia da Bahia, segundo consta do relatório da presi
dência , está limitada á capital a propagação da vaccina; na 
de Pernambuco, segundo o mappa annexo ao relatório do 
conselho geral de salubridade, vaccinárão-se o anno passado, 
também na capital 1:111 pessoas : da do Rio Janeiro nada 
consta : na de S. Paulo vaccinárão-se em toda a provincia 
1,634 pessoas : e pelo que diz respeito ás outras provincias, o 
que deltas se sabe he que geralmente poucos resultados se tem 
obtido,seja por defeito do fluido que se applicou em alguns 
lugares, ou por impericia das pessoas que praticarão a ope
ração, ou finalmente pela imperdoável negligencia dos chefes 
de família, devida em grande parte ao pouco credito que 
dão a este preservativo os habitantes do interior. 

A inspecção de saúde do porto desta cidade resente-se da 
falta de hum lazareto, sem o qual são inteiramente in-
fructuosas as disposições do respectivo regulamento. He so-
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bre tudo quando chegão embarcações em que ha enfermos, 
que se reconhece a inutilidade da quarentena, e a insufficien-
cia de todas as medidas tendentes a prevenir a introducção do 
contagio. A faculdade de ir hum medico a bordo para tratar 
dos doentes, alem de não estar consignada no regulamento, 
pode alguma vez ser bem funesta , visto que nenhum me
dico se sujeitaria a ficar allf retido em quanto durasse a qua
rentena, entretanto que voltando para terra pódenella im
portar o contagio; e por outro lado, fora tão grande deshu-
manidade negar os soccorros médicos em taes occasiões, que 
o governo se não anima a fazello. O único meio de evitar tão 
graves inconvenientes, he por sem dúvida o do estabeleci
mento de hum làzareto; e convencido o governo de que lhe 
não recusareis os meios indispensáveis para realizar esta idea, 
acaba de exigir as precisas informações sobre o local mais 
apropriado para aquelle estabelecimento, e a despeza em que 
terá de importar a sua eonstrucção, a fim de transmittir-vos 
em tempo todos esses esclarecimentos. Muito'conviria também 
que,alem da pena pecuniária imposta aos transfugas dos navios 
em quarentena, e aos respectivos capitães , se impuzesse a de 
prisão por trinta dias; reduzindo-se a 15 para os capitães, 
quando a fuga se verifique em altanoite. A multa de 60,000 r., 
como bem pondera o actual provedor, nem he proporcionada 
ao damno que pôde vir á saúde pública da infracção da qua
rentena , nem he seguro meio de repressão, pois que nin
guém , podendo, recusará pagar essa multa para furtar-se ao 
enfado de huma quarentena. Tenho em ultimo lugar de pon
derar-vos que o pesado serviço com que carrega o provedor 
da saúde, num porto como o desta cidade, não he segura
mente compensado com o precário emolumento de 2,000 réis 
por cada carta de saúde, que alias muitos navios dispensão, 
contentando-se com os attestados dos respectivos cônsules: 
parece-me pois razoável que se lhe assigne huma gratificação 
annual, paga pelos cofres públicos; e bem assim que se ga
ranta aos empregados da inspecção de saude o direito á apo-
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sentadoria , com vencimento proporcional ao tempo que tive
rem servido, huma vez que por enfermidades adqueridas no 
serviço se tornem incapazes de continuar a prestallo. 

Sendo entre outros objectos consultada pelo governo a im
perial academia de medicina, sobre a efficacia do guano no 
tratamento da elephantiasis dos Gregos ou morphea, exigio 
ella que puzessem á sua disposição alguns morpheticos dos 
existentes no hospital dos lázaros: foi satisfeita esta requisição, 
mas não constou ainda ao governo o resultado das experiên
cias. Entretanto recebendo-se communicações da legação do 
Brazil no Peru, e do nosso cônsul geral em Lima, que sup-
posto não confirmem as noticias espalhadas por alguns jor-
naes , de haver-se operado a cura da mencionada moléstia, 
também não destroem inteiramente os fundamentos de taes 
noticias; mas antes affirma hum medico do Chile, que com a 
applicação daquella substancia conseguira a completa cura 
de seis enfermos; e constando ao mesmo tempo de hum minu
cioso relatório do doutor Montes de Oca, residente na provin
cia de Santa Catharina, que vários morpheticos, e entre elles 
hum, que soffria ha 20 annos, em cujo tratamento se tem em
pregado com perseverança a mencionada substancia, sentirão 
grande allivio.o que he confirmado pelo testemunho do presi
dente daquella provincia; remetteo o governo este relatório e 
correspondência official recebida do Chile e do Peru á im
perial academia de medicina, para que inteirada do que 
allí se expende, prosiga em suas experiências; e espera que 
esta distincta corporação , toda dedicada ao progresso da 
sciencia que professa, e ao bem da humanidade, não pou
pará esforços e diligencias, para ^pificar até que ponto in
fluirá o emprego do guano noallivio, senão completa cura, 
de huma das mais horríveis enfermidades a que he sujeita a 
espécie humana. 

No interior da provincia da Bahia, junto ás margens do Rio 
de São Francisco, grassou o anno passado huma epidemia de 
sezões, que ceifou muitas vidas : forão em prompto soccorri-

6. 
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dos os habitantes daquelles lugares com a presença de hum 
medico, e os precisos medicamentos enviados pelo presi
dente dá provincia, cujas providencias forão approvadas pelo 
governo. Acaba de manifestar-se em alguns districtos da 
comarca da Cachoeira na mesma provincia, com caracter 
epidêmico, huma terrível dysenteria que tem feito muitas vic-
timas; e para atalhar o contagio, nomeou o presidente huma 
commissão de três médicos, e mandou fornecer aos doentes 
necessitados, por conta dos cofres públicos, todos os medica
mentos. 

Aos males da secca, e á praga da lagarta, sobreveio na 
infeliz provincia do Ceará hum novo flagello — o das febres 
malignas, que ceifarão muitas vidas, sobre tudo na cidade 
de Aracaty : tomarão-se todas as providencias sanitárias 
que as circunstancias reclamavão; e quando de todo parecia 
o mal extinctb, participou o presidente daquella provincia, em 
officio de 4 de Março ultimo, que havia reapparecido, mas 
com caracter mais benigno, ainda que mais geral. 

Na provincia do Rio Grande do Norte, reinarão também o 
anno passado febres epidêmicas na capital, mas causarão 
poucos estragos; não acontecendo outro tantonapovoaçãode 
Macau, onde a peste das bexigas cortou o fio a muitas vidas; 
mas graças á Divina Providencia, cessarão ambos os flagellos. 

Na provincia do Pará appareceo o contagio das bexigas, que 
fez poucos estragos; mas as febres intermittentes tem conti
nuado , perecendo dellas em Portei, de Agosto de 1845 a 
Julho de 1846, 147 pessoas, número por certo mui avultado 
em relação á população daquelle município. 

SOCCORKOS PÚBLICOS. 

He-me bem sensível ter de informar-vos que a secca conti
nuou a flagellar as infelizes provincias do Rio Grande do 
Norte, e Ceará. Durante o mez de Janeiro deste anno forão 
copiosas as chuvas nesta ultima, e algumas houve também na 
primeira; esta circunstancia, unida á certeza de se acharem a-
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bastecidos os mercados, fez com que o governo sobrestivesse 
na remessa de mantimentos com que forão até então suppri-
das aquellas provincias, bem como a da Parahiba, e sem os 
quaes terião infallivelmente perecido á fome milhares de victi-
mas, que só devem a vida á promptidão destes soccorros. Infe
lizmente porem pouco durarão as chuvas; e os agricultores 
ávidos de aproveitallas, tendo feito grandes plantações, virão 
de novo crestadas as suas lavouras, seccas as pastagens, e in
teiramente perdidas as únicas sementes que possuião. a Nesta 
«capital, diz o presidente da provincia do Rio Grande do 
Norte, em officio de 12 de Março ultimo, a fome não pôde 
«ser maior: á excepção da farinha nacional, que está a con-
« cluir-se, não se acha no mercado alguma outra, e nem tão 
« pouco legumes, sejão de que qualidade forem : não ha 
« carne, não ha fructas, não ha nada, salvo algum pouco e 
« mão peixe, quando o vendaval de sueste , que de continuo 
« sopra, permitte que as jangadas vão ao mar.» Em officio de 
17 do mesmo mez, participou também o presidente da pro
vincia do Ceará, que o desalento continuava allí, porque as 
chuvas erão ainda mui escassas; e como em 3 do mesmo 
mez houvesse já ponderado a necessidade de nova remessa 
de mantimentos, pois que estava a esgotar-se a farinha exis
tente na capital, e não havia milho e feijão nem mesmo para 
semear, no caso de que engrossassem as chuvas, acudio o 
governo promptamente a este reclamo, não só autorizando o 
mencionado presidente a mandar vir do Maranhão os gêne
ros que fossem precisos, mas também fazendo logo aprom-
ptar e seguir desta Corte dous carregamentos para ambas as 
provincias. Graças porem á Divina Providencia; constadas 
ultimas participações, que tanto na provincia do Ceará, 
como na da Parahiba tem havido copiosas chuvas, e ha por 
tanto esperança de que cesse o ílagello. 

Não contemplados os dous últimos carregamentos, vereis 
pelo quadro n° 23, que a importância dos mantimentos remet-
tidos para as três provincias de que acabo de fallar monta a 
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Rs. 447:856,000,610; tendo de accrescentar-se a esta somma 
a importância dos mantimentos mandados de outras provin
cias não comprehendidas no dito quadro, as despezas feitas 
na do Maranhão com os habitantes do Ceará que para allí 
emigrarão faltos de todos os recursos, e os gastos feitos nas 
jaroprias provincias flagelladas pela fome. Cumpre porem 
advertir que huma parte da somma dispendida tem de rever
ter aos cofres públicos, porque á excepção das pessoas verda
deiramente necessitadas, a todas as outras fôrão vendidos os 
mantimentos pelo custo, e ainda por menos, salvas somente 
as despezas do transporte; sem que porem seja possível apre
sentar-vos jà, como quizera, a liquidação desta conta , por 
não terem ainda chegado todos os esclarecimentos que são 
para isso indispensáveis. Releva também informar-vos, e mui 
lisongeiro he para mim o cumprimento deste dever, que no 
empenho de alliviar o soffrimento dos habitantes das pro
vincias de que se trata, muito se distinguírão os de algumas 
outras, como vereís do quadro n° 24, onde se achão con
signados os diversos donativos que forão remettidos por in
termédio da repartição a meu cargo. 

A agglomeração do grande número de agricultores, que 
acossados da fome affluirão ás cidades, onde vivião dos soc-
corros públicos, exigia que o governo prevenisse os pernicio
sos effeitos de contrahirem elles o habito da ociosidade, por 
falta de trabalho em que pudessem empregar-se; e neste 
sentido se ordenou aos presidentes das provincias do Ceará, 
Rio Grande do Norte, e Parahiba, que organizassem compa
nhias de trabalhadores, a quem se desse occupação na aber
tura de estradas, e em outras obras públicas geraes de 
mais instante necessidade, deduzindo-se do jornal que ven
cesse cada hum a importância dos mantimentos com que 
dahí em diante fosse soccorrido; e para dirigir taes obras, se 
mandou hum official de engenheiros para cada huma das 
ditas provincias. Alem destas providencias, que as circun
stancias do momento rcclamavão, não olvidou o governo que 
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mais que muito importava prevenir no futuro a repetição do 
flagello, que tem por tantas vezes assolado aquellas desgraça
das provincias, cuidando com tempo na eonstrucção de as-
sudes, e de outras obras semelhantes, apropriadas a receber 
as águas durante a estação chuvosa , a fim de tornar menos 
sensível a sua falta durante a secca; mas sendo taes obras 
provinciaes, limitou-se a lembrar a sua necessidade, recom-
mendando aos presidentes que chamassem a attenção das 
respectivas assembléas sobre tão importante assumpto. Ex-
haustos porem os cofres provinciaes, e estagnadas todas as 
fontes de renda pela calamidade que infelizmente inda pesa 
sobre as mencionadas provincias, informão os presidentes 
dellas que he absolutamente impossível einprehender obra 
alguma por conta dos cofres provinciaes r e em taes circun5 

stancias, vós resolvereis se convém que seja habilitado o go
verno para que possa ao menos mandar fazer alguns assudes 
em cada huma das indicadas provincias, nos lugares que 
mais reclamão esta providencia. A hum que existe na villa 
de Campina Grande, da provincia da Parahiba, e cuja eons
trucção não custou mais de dous contos de réis, devem os 
habitantes da mesma villa, os dos lugares circumvizinhos, e 
ainda os de pontos mais remotos, o abrigo que acharão contra 
os estragos da secca, e a conservação de seus gados. 

ESTABELECIMENTO DE CARIDADE. 

Foi de réis 170:714 , 674 a receita ordinária do hospital 
da Santa Casa da Misericórdia desta Corte, no período 
decorrido do Io de Julho de 1845 a 31 de Maio de 1846; e 
importou a despeza em réis 193:746,549, havendo portanto 
hum déficit que foi supprido com o saldo do anno anterior, 
e com hum empréstimo .feito pelo actual thesoureiro. Tratá-
rão-se neste pio estabelecimento durante o indicado período 
5,127 enfermos, comprehendidos 397 que passarão do anno 
antecedente : sahírão curados 3,607, e fallecêrâo 1,124, en-
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trando neste número 194 que morrerão nas primeiras 24 
horas subsequentes á da sua entrada; ficarão em curativo no 
ultimo de Dezembro 396. He bem digna de notar-se a cir
cunstancia de que entre os doentes allí recolhidos, se encon-
trão indivíduos de todas as nossas provincias, e das diversas 
nações do globo com quem temos relações directas. Adqui-
rio o patrimônio do hospital durante o referido período me
tade de huma pequena casa que lhe foi legada, 12 apólices 
da dívida pública de 1:000,000 réis, e huma de 400,000 réis; 
e as obras do novo hospital vão em progressivo augmento, 
tendo-se com ellas despendido até o ultimo de Maio de 1846 
a avultada somma de 315:769,250 réis. 

A administração dos expostos da mesma Santa Casa, teve 
no anno compromissal do Io de Julho de 1845 a 30 de Junho 
de 1846 a receita de réis 49:557,401, e a despeza de réis 
41:806,077, dando-se por conseguinte hum saldo de réis 
7:751,324 a favor deste estabelecimento, cujo patrimônio foi 
ainda augmentado com 3 apólices de 1:000,000 réis, huma de 
600,000 réis, e outra de 400,000 réis, que todas lhe forão le
gadas. No anno a que me refiro, entrarão na casa da Roda 
560 expostos, que reunidos a 65 que tinhão ficado do anno 
anterior, prefizerão o computo de 625 : derão-se a criar 177; 
fallecêrão 361, e ficarão na casa 87. 

Pelo que toca ao recolhimento das orphãas, foi a receita, 
durante o ultimo anno, de réis 48:738,413, e a despeza de 
réis 44:340,707, passando por tanto hum saldo de 4:397,706 
réis para o anno corrente. Existem no recolhimento 48 orphãas 
do número, 10 aggregadas, 23 expostas, duas porcionistas, 
duas escravas, e duas Africanas livres : casarão duas orphãas, 
e duas expostas: tiverão os fundos do estabelecimento o 
augmento de 10 apólices, que todas lhe forão legadas, sendo 6 
de l :000,000 réis, e quatro de 600,000 réis: forão pagos todos 
os empréstimos contrahidos nos annos anteriores; e não pesa 
por tanto hoje sobre este estabelecimento outra dívida, que 
não seja a de réis 49:210,416 ao cofre dos dotes. 
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No hospício de Pedro II foi a receita, durante o anno com-
promissal do 1° de Julho de 1845 a 30 de Junho de 1846, de 
réis 91:290,108, e a despeza de réis 66:916,800, ficando hum 
saldo de réis 24:373,308 a favor deste estabelecimento, cuja 
receita total, desde a sua installação em 2 de Setembro de 
1841 até 30 de Junho de 1846, monta a réis 213:126,992, 
sendo a despeza duranteo mesmo período de réis 188:719,079. 

A imperial sociedade amante da instrucção, instituída nesta 
Corte em 1829, com o philanthropico fim de ministrar a 
instrucção primaria, vestuário e soccorros médicos á mocidade 
desvalida de ambos os sexos, tem actualmente quatro esco
las , que são freqüentadas por 236 alumnos das classes mais 
necessitadas; e acaba de fundar hum collegio para meninas 
orphãas, onde actualmente se educão nove orphãas reconhe
cidamente pobres. He administrado este collegio por huma 
commissão annualmente eleita pela sociedade, que trata de 
estabelecer-lhe hum patrimônio em fundos públicos; mon
tando a mais de seis1 contos de réis o producto das esmolas 
para este fim arrecadadas, alem de huma apólice de hum 
conto de réis dada pelo actual thesoureiro do collegio, para 
servir de dote á primeira orphãa que se casar. São feitas as 
despezas da sociedade, que montão a 7:480,000 réis annuaes, 
com o producto das mensalidades dos sócios, pois que seus 
fundos estão ainda limitados asseis apólices de 1:000,000 réis 
de juro de 6 por cento, e ao usufructo da casa em que se 
acha o collegio das orphãas, doada por nove annos pelos reli
giosos benedictinos, e da em que está estabelecida huma das 
escolas, doada por igual tempo pelos religiosos carmelitas. 
Pede esta sociedade ser exonerada do pagamento da décima 
daquelles prédios pelo tempo do usufructo, e que se mandem 
distribuir pelas suas escolas, do mesmo modo que o são pelas 
escolas públicas, os compêndios por que nestas se ensina: 
digna de favorável deferimento me parece esta súpplica. 

Na provincia de S. Pedro, deo-se começo á eonstrucção do 
monumento destinado a com memorar allí a época da chegada 
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de Suas Magestade» Imperiaes. Fallo do collegio de Santa 
Theresa, fundado M capital daquella provincia para educa
ção de meninas orphãas. No dia 2 de Dezembro ultimo, anni-
versario natalicio de Sua Magestade o Imperador, foi lan
çada a pedra fundamental daquelle edifício : está encarregado 
da execução artística da obra, na conformidade do plano e 
planta levantada pelo professor da academia das bellas artes 
desta Corte, Grandjean de Montigny, hum dos alumnos da 
mesma academia, que para esse fim foi daqui enviado; e o 
zelo e dedicação das pessoas que compõe o conselho admi
nistrativo de tão pio estabelecimento, aOançao que se não 
hão de poupar esforços e diligencias para a sua prompta con
clusão. 

Tiverão grande impulso as obras do novo hospital de cari
dade da capital da provincia de Santa Catharina, levando-se 
a primeira parte do edifício ao ponto de receber o telhado ; 
pondera porem a administração deste estabelecimento, que 
tem de lutar com grandes obstáculos para a sua continuação, 
por absoluta falta de meios, visto que pouco excede de 
700,000 réis a quantia de que pôde na actualidade dispor; 
fundando se todas as suas esperanças na concessão das lote
rias que sollicitára. 

O hospital da Santa Casa da Misericórdia da cidade de So
rocaba na provincia de S. Paulo, que se achava em completo 
abandono desde o anno de 1811, foi restaurado, e já no anno 
próximo passado forão nelle recolhidos e tratados 22 enfer
mos ; sendo especialmente devido este beneficio á protecção 
que Sua Magestade o Imperador se dignou outorgar-lhe, fa
zendo entregar á zelosa irmandade a cujo cargo ora se acha 
a manutenção do mesmo hospital, o donativo de 4:000,000 
réis. 

Ha na capital da provincia do Espirito Santo hum hospital 
de caridade, que, a pezar dos poucos meios á sua disposição, 
ampara alguns doentes desvalidos, 

Faz-se notável ha provincia da Bahia, alem de outros esta-
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belecimentos de caridade, a casa pia dos orphãos de S. Joa
quim : alimenta ordinariamente 106 orphãos, de 7 a 15 annos 
de idade, que recebem huma educação moral e litteraria 
apropriada a poderem destinâr-se á industria e artes. A sua 
receita no anno administrativo próximo passado foi de réis 
24:150,652, e a despeza de réis 24:453,446, havendo por tanto 
hum déficit de réis 302,794; mas regularmente anda a receita 
e despeza annual entre 22 a 23 contos; e consistem as suas 
rendas em alugueres de prédios que lhe pertencem, juros de 
fundos públicos, e consignações do cofre provincial. No trien-
nio da ultima administração, sahírão prontos a seguir diver
sas applicações nas artes e officios 39 orphãos, que forão logo 
substituidos por igual número. 

O grande hospital da capital de Pernambuco, durante o 
semestre de Janeiro a Junho do anno findo recebeo 539 en
fermos, alem de 49 que já nelle existião : fallecêrão 160; 
sahírão curados 355; e ficarão no hospital 73. A casa dos 
expostos recebeo no semestre referido 211 crianças, e tinha 
então 170; morrerão 109; sahírão 6; e havia na casa no ul
timo de Junho 193. Consiste o patrimônio dos orphãos em 
cento e tantos prédios, que rendem annualmente a quantia 
de réis 24:275,966; e tendo sido a despeza do ultimo anno de 
réis 9:746,186, houve hum saldo a favor do mesmo patrimô
nio de réis 14:599,700. Segundo refere o presidente da pro
vincia, no relatório ultimamente apresentado á assembléa 
provincial, acaba de dar novos estatutos ao collegio dos or
phãos, creando nelle as officinas de marcenaria, entalho, tor
neados, e sapataria; e no dia 23 de Fevereiro ultimo, anni-
versario do feliz nascimento de Sua Alteza Imperial o Senhor 
D. AfXonso, foi iustallado outro collegio para a educação de 
45 meninas orphãas. 

Na absoluta falta de hum hospital, são tratados os indigen
tes na capital da provincia do Rio Grande do Norte por hum 
medico de partido, a expensas do cofre provincial : e do 
mappa annexo ao ultimo relatório do presidente daquella 

7 



74 ANNUAR10 POLITICO 

província, consta que de 58 doentes assim tratados, no se
mestre de Janeiro a Julho do anno findo, restabelecêrão-se 
21, melhorarão 12, ficarão 2 no mesmo estado, fallecêrão 5, e 
ignora-se o destino dos 8 restantes. 

Acha-se em construccção e já mui adiantado hum hospital 
de caridade na cidade de Oeyras da provincia do Piauhy. 

No hospital da Santa Casa da Misericórdia da provincia 
do Pará, forão recolhidos durante o anno passado 337 enfer
mos, dos quaes sahírão curados 260; fallecêrão 27, passou 
hum para o lazareto, e continuão em curativo 49. A receita 
deste estabelecimento no mesmo anno foi de réis 20:630,160, 
e a despeza de réis 19:444,750. 

Ha na provincia de Goyaz hum hospital de caridade, no 
qual existião em Março do anno passado 16 enfermos; tendo 
sido a sua receita nos últimos seis mezes de réis 1:229,815, e 
a despeza de réis 1:140,210. 

O hospital da Misericórdia, e o de S. João dos Lázaros 
existentes na provincia de Mato Grosso, debaixo da denomi
nação de Obras Pias, tiverão a renda, durante o anno de 1845, 
de réis 8:173,161, limitando-se a sua despeza a réis 3:750,344. 
No primeiro forãò tratados 40 enfermos, dos quaes morrerão 
12, e sahírão curados 22: no dos lázaros falleceo hum dos 
11 que existião, e forão admittidos mais quatro. Quanto aos 
expostos, só ha três, que allí existem de annos anteriores, cir
cunstancia que muito 3epõe em favor da morigeração dos 
habitantes daquella provincia. 

NAVEGAÇÃO INTERNA. 

Não cansarei á vossa paciência com reflexões, alias obvias, 
sobre a necessidade de dar todo o impulso á navegação de 
grande número de rios, que tanto facilitarião a communicação 
de differentes provincias do. Império, a troca de seus pro-
ductoSf e conseguiiitemente o augmento da sua riqueza; essa 
necessidade ninguém ha que desconheça: limitar-me-heipor 
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tanto a expor-vos o que tem occorrido de notável sobre tão 
importante assumpto. Em outros relatórios tendes sido in
formados dos esforços e diligencias empregadas pelos presi
dentes das provincias da Bahia, e de Minas Geraes, para 
facilitarem a navegação do Rio Grande de Belmonte, ou Je-
quitinhonha, que por ellas faz seu curso. Igualmente vos 
achaes informados de que já se procedeo a hum reconheci
mento naquelle rio; e agora me cumpre acerescentarque, at-
tendendo o governo ás sollicitações do presidente da primeira 
das indicadas provincias, o autorizou para promover a forma
ção de huma companhia, que se encarregue de facilitar a 
navegação do dito rio até a cachoeira do Salto Grande, com a 
obrigação porem de se encorporar a qualquer outra, que se 
houver de crear para estender a mesma navegação até onde 
for praticavel. Não consta por ora que se tenha formado a 
companhia; mas he certo que em 11 de Julho ultimo chega
rão á villa de Belmonte moradores da provincia de Minas, com 
cargas de toucinho que conduzirão pelo rio Jequitinhonha; 
e que huma associação daquella villa lhes fiara todo o sal 
que elles quizerão comprar, procurando deste modo animar 
o commercio entre as duas provincias. 

O engenheiro civil X. Tarte, concessionário do caminho 
de ferro de Louvain no reino da Bélgica, pedio hum privile
gio exclusivo para emprehender a navegação do rio de 
S. Francisco, obrigando-se a tornallo praticavel ao trans
porte de mercadorias desde a sua embocadura até Villa Rica, 
na provincia de Minas; e a estabelecer nelle, por meio de 
huma companhia de capitalistas que se encarrega de for
mar, a navegação por vapor dentro de cinco annos na distan
cia em que o rio o permittir, dentro de quinze até o ponto 
chamado Rio das Velhas; e dentro de 20 até a provincia de 
Minas. Acolheo o governo benignamente esta pretenção,e 
efficazmente deseja coadjuvalla, attehta a inquestionável utili
dade da empreza; mas tão exageradas são algumas das condi
ções com que o emprezario impetra o privilegio, que tornão 
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inadmissível a sua concessão. Mostra-se elle pouco inteirado 
do curso do rio, suppondo suas cabeceiras junto da cidade de 
Ouro Preto, quando ellas vem da serra das Canastras; bem 
pôde ser que ignore também ser já navegável huma parte do 
rio, e que melhor informado do seu curso, da extensão já na
vegável, e de outras circunstancias, se preste a modificar as 
condições, e se torne assim realizável a empreza. 

Hum outro privilegio acaba de ser pedido pelos negocian
tes desta praça Theophilo Benedicto Ottoni, e Honorio Bene-
dicto Ottoni, que se propõem encorporar huma companhia 
de-capitalistas para emprehender a navegação do rio Mucury, 
desde a provincia de Minas até á sua foz na da Bahia. São 
ha muito sentidas as vantagens que virão a ambas as provin
cias da navegação deste rio; e ainda em seus últimos relatórios 
ponderarão os presidentes dellas ás respectivas assembléas 
quanto convinha promovella. Não podendo pois duvidar-se 
da utilidade da empreza, será tomada pelo governo na devida 
consideração a pretenção dos emprezarios. 

Tem o presidente da provincia de Goyaz empregado todos 
os recursos ao seu alcance para animar a navegação do rio 
Araguaya: dous são, segundo elle informa, os grandes obstá
culos que a difficultão : Io, a falta de povoações nas margens 
do rio, que prestem aos navegantes os mantimentos necessá
rios, pois que de outro modo serião os viveres quasi completa 
carga dos barcos, attenta a duração da viagem: 2o, a aggres-
são dos selvagens, o que exige numerosa tripulação, para re-
pellir seus assaltos. Com o fim de remover estas difficuldades, 
tem elle empregado os únicos meios de que na actualidade 
se pode dispor com vantagem; e taes são os de ir fundando 
aldeamentos de indígenas nas margens do rio, achando-se 
já formados três, como vos informei quando tratei da ca-
techese. 

Pondera finalmente o presidente da província de Mato 
Grosso, que seria de incalculável vantagem o melhoramento 
da navegação para a provincia do Pará pelo Arinós e Tapa-
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jós. Consistem os benefícios que mais reclama esta carreira 
á muito conhecida, no estabelecimento de hum novo porto 
de embarque em algum dos confluentes do Arinós, em lugar 
menos pestifero do que o porto existente; e na fundação de 
huma aldéa no Salto Augusto,' para os índios Apiacás. Re
querem ambas as providencias a consignação dos precisos 
meios; e eu espero que vos digneis de habilitar com elles o 
governo, para que possa proporcionar áquella importante 
provincia este grande melhoramento. 

CORREIOS E PAQUETES. 

Muito tem melhorado o serviço dos correios, tanto no que 
diz respeito á sua regularidade, como á sua fiscalisação. Pelo 
quadro n° 25 vereis que ainda ha quatro annos não excedia a 
receita a 63:000,000 réis, sendo então a despeza effectiva de 
132:000,000 réis; e no anno financeiro próximo findo foi 
aquella de 146:000,000 réis, e esta de 169:000,000 réis; ha
vendo por tanto hum augmento de renda de mais de 
83:000,000 réis, ao passo que o da despeza foi somente de 
37:000,000 réis. He verdade que ainda assim apparece hum 
déficit de 23:000,000 réis, mas se se attender ao serviço que 
hoje prestão os correios, á natureza e fins de sua instituição, 
e á despeza que demanda hum avultado número de agencias, 
a mor parte das quaes nada, ou quasi nada rende, não poderá 
deixar de convir-se que bem supportavel he o encargo deste 
déficit, que alias espero venha de todo a desapparecer, me
diante as efficazes providencias que para esse fim se tem 
adoptado, e o zelo com que o actual director geral se em
penha em as fazer executar. Pelo mappa n° 26 vereis que 
existem empregados no serviço dos correios 1:053 pessoas; e 
o mappa n° 27 vos instruirá da quantidade de cartas expedi
das pelas administrações da Corte, Minas, Maranhão, e Pará 
durante o anno findo, bem como das que forão importadas e 
exportadas pelo correio da provincia da Bahia, nos primeiros 

7-
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nove mezes do mesmo anno; sentindo não poder ininistrar-
vos iguaes esclarecimentos a respeito das administrações das 
demais provincias, por não terem ainda chegado. Existem 
actualmente 366 agencias, seis das quaes forão creadas depois 
do ultimo relatório, e são as de Croata, Mearim, e Guimarães, 
na provincia do Maranhão; as do Rio Preto, e Cabo Verde, na 
de Minas Geraes; e a da Ponte de Sapucaia, na do Rio de Ja
neiro ; tendo sido durante o mesmo anno supprimidas nove, 
que são as seguintes : na provincia do Rio de. Janeiro, a da 
Parahibuna; na de Minas Geraes, as de Taquarussú, e Arre
piados ; na de S. Paulo, as de Santa Barbara, e S. José dos Pi-
nhaes; na de Santa Catharina, as de S. Miguel, e Tijucas; na 
da Bahia, a deUrubú; nado Maranhão, as de S.José, e Passa
gem Franca; e na do Pará, a dos Breves, e a da Cachoeira de Ma
rajó." Alem destas, propozo director geral a suppressão de al
gumas outras que julga inteiramente inúteis; mas sobre ellas 
não deliberará o governo, sem que informem os presidentes 
das respectivas provincias, a quem julgou conveniente ouvir. 

Executárão-se as disposições do § 15 do art. 9°, e do § 22 
do art. 2o da lei n° 396, de 2 de Setembro ultimo, relativas 
ao porte das cartas enviadas por correios de mar e terra, e 
ao augmento de vencimentos dos empregados das adminis
trações das capitães : observou-se igualmente o disposto no 
art. 19 da citada lei, a respeito dos periódicos nacionaes, e 
dos estrangeiros vindos de paizes onde se sabe o que pagão 
de porte os nossos; mandando-se pelo que respeita aos dos 
paizes dos quaes se ignora esta circunstancia, que se con
tinue a receber o porte que era costume cobrar, até que 
cheguem as informações: declarou-se por aviso de 21 de 
Novembro ultimo, que a legislação actual dos correios não 
admitte seguros de dinheiro, jóias, e outros objectos; res-
ponsabilisando-se as administrações tão somente pela fiel en
trega das cartas seguras, taes como são nellas recebidas, sem 
attenção aos objectos que possão conter: creou-se huma 
linha de correios entre a provincia de Piauhv e a cidade de 
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Caxias, na provincia do Maranhão; e tem-se activado a to
mada de contas aos administradores e thesoureiros. 

Estatuindo o regulamento n° 399, de 21 da Dezembro de 
1844, nos arts. 93, 94, 114 que não só das cartas remettidas 
para qualquer administração ou agencia, como também das 
que forem entregues aos carteiros, se facão listas nominaes, 
antes que se verifique a remessa ou entrega, sollicitou o di
rector geral a revogação desta medida, ponderando que, so
bre ser inefficaz, acarreta aos empregados trabalho quasi 
impossível de vencer, sem prejuízo da prompta entrega, ou 
remessa; mas considerando o governo aqúella medida como 
huma garantia que tem o. público de que suas cartas serão 
fielmente entregues, e da qual releva não privallo, sem que 
se esgotem todos os meios de vencer a diffículdade, recom-
mendou a adopção de algumas providencias próprias a faci
litar o trabalho. Insta porem de novo o director geral pela 
revogação, allegando que não he possível vencer a diffícul
dade em huma administração como a da Corte, onde durante 
o anno passado forão expedidas 777,000 cartas. 

Pelo que respeita aos paquetes de'vapor, cumpre-me infor
mar-vos que supposto não tenha ainda chegado este serviço 
á perfeição de que he susceptível, tem todavia a companhia 
executado fielmenje as condições do seu contracto. Pelo art. 
2o deste contracto, se obrigou ella a augmentar o número de 
paquetes com outros da força pelo menos de 140 cavallos; e 
se bem que possua já três desta força, fora para desejar que 
mais avultasse o seu número. Muito conviria também que a 
sabida dos paquetes tivesse lugar em dias fixos e inalteráveis; 
mas estes e outros melhoramentos não podem ser obra de 
hum dia; sendo no meio de tudo innegavel que, facilitando 
as communicações, e tornando mais certas e regulares as 
viagens para os diversos pontos do nosso extensissimo litoral, 
tem a companhia feito hum' serviço real ao paiz, e faz-se 
credora de toda a animação, para que possa sustentar se, e 
dar á sua empreza hum maior desenvolvimento. 
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OBRAS PUBLICAS. 

Pela inspecção geral das obras públicas tiverão lugar os 
seguintes trabalhos: foi augmentado com dous grandes vehi-
culos o «hafariz de S. Christovão; está completamente aca
bado o de Mata Porcos; fizerão-se importantes reparos no 
encanamento da Lagoinha, rectificando-se a principal caixa 
de recepção, e procedendo-se a outros concertos e novas 
obras tendentes a augmentar e purificar as águas; fizerão-
se iguaes reparos no encanamento do Silvestre;construio-se 
hum grande encanamento para o chafariz do cães da Gloria, 
e reediücou-se este chafariz, alias importantíssimo, qué se 
achava em ruinas; transformou-se huma pequena bica de
nominada — Chafariz do Lagarto — próxima ao de Calumbi, 
em hum-Aptimo chafariz com três bicas de torneira para 
fornecer água ás pipas; edificou-se entre este novo chafariz e 
o de Ca tu mbi huma solida muralha, com o fim de suster as 
terras, prestes a desabar no lugar por onde passa o encana
mento commum aos mesmos chafarizes, e aos do Campo da 
Acclamação, e Praça Municipal; reparou-se todo o encana
mento do Maracanã ,*augmentando-lhe a capacidade, para 
conter maior volume d'aguas, attento o grande número de 
chafarizes que alimenta; forão igualmente reparados os aque-
ductos e chafarizes do Aragão, Larangeira», Praça Munici
pal, Carioca, Menino Deos, Fonte da Gloria, Largo do Paço, 
Bica da Rainha, e Águas Férreas. Alem destas obras, outras 
de maior importância tiverão lugar no encanamento das Pai-
neiras, cujas fendas forão todas betumadas, para não se per
der a menor quantidade d*agua : concluio-se de todo o aque-
ducto da Gruta da Cascata, e deo se começo a hum grande 
reservatório, para o qual se fizerão 20,000 pés cúbicos de 
escavação, onze mil de massame de pedra e cal, e quasi seis 
mil de parede; as novas caixas do aqueducto da Carioca re
ceberão hum grande augmento; ficando de todo acabadas as 
muralhas de huma, e não pouco adiantadas as das outras 
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duas : as muralhas de segurança deste aqueducto ha muito 
reclamadas, para evitar o eminente desmoramento da mon
tanha que o sustenta, ficarão concluídas em huma grande 
extensão; e ficou coberta de abobada toda a parte do enca
namento que mais reclamava esta providencia : deo-se final
mente grande impulso á canalisação do Rio Maracanã, obra 
que, como vos tem sido ponderado nos anteriores relatórios, 
he da mais alta importância, como a única capaz de pôr 
termo á escassez dágua, que por tantas vezes tem experi
mentado a população desta capital; concluio-se de todo o 
fundo de cantaria tanto das duas caixas da purificação, como 
da de esgoto das aréas, e todas ellas tem as 7 paredes lateraes 
levantadas até ao meio, estando prompta a receber os primei
ros canos^rande parte da muralha; construio-se huma abo
bada ao nivel da estrada da Boa Vista, por baixo da qual passa 
o rio S. João; e fizerão-se finalmente grandes escavações e 
muitas outras obras accessorias, que fora minucioso relatar. 

Pelos mappas hydrostatisticos de nos 28 a 30 fareis huma 
justa idea da quantidade de mananciaes, suas distancias, e 
porção e qualidade d'agua que fornecem; bem como da 
extensão de cada hum dos encanamentos e aqueductos. Não 
obstante o crescido número desses mananciaes, ainda aug-
mentados com a fonte denominada da Fortuna, descoberta e 
aproveitada em Outubro do anno findo, pelo actual inspector 
geral das obras públicas; não obstante o zelo e incansável 
actividade deste empregado, e as adequadas providencias 
por elle tomadas, para se aproveitarem todas as nascentes, e 
evitar-se a perda da mais insignificante quantidade d'agua, 
providencias que redundarão n'hum augmento equivalente 
a 17,600 barris diariamente, foi ainda assim insufficiente este 
grande augmento para equilibrar a diminuição de todos os 
confluentes da Carioca, durante a intensa secca do mez de 
Agosto até o de Dezembro; e força he confessar, que a des
peito de todas essas medidas preventivas, ficaria exposta a 
numerosa população desta cidade ás contingências que du-
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rante o verão ordinariamente experimenta, se a falta das 
chuvas fosse mais aturadoura. Esta consideração vos fará vi
vamente sentir quanto importa activar a obra do novo enca
namento do Maracanã, e não perder de vista qualquer outra 
providencia, que convirja á augmentar o volume d'aguas 
que he indispensável para abastacer a huma população já tão 
crescida. 

Convencido desta verdade, não se tem descuidado, o go
verno de activar as diligencias para a desapropriação dos 
terrenos generativos das duas principaes fontes de Jurujuba, 
na provincia do Rio de Janeiro, as quaes, como vos declarei 
no antecedente relatório, podem abastecer a aguada necessá
ria ás embarcações surtas no porto desta cidade; e verifi
cando-se pelas primeiras diligencias, e pelo que iaformára o 
presjdenje da provincia, que nenhuma alteração era precisa 
no plano das obras que allí se devem construir, foi este de
finitivamente approvado por decreto de 15 de Janeiro ultimo, 
e se expedirão as precisas ordens ao mencionado presidente, 
para fazer proseguir nos termos da lei as começadas dili
gencias até effectiva desapropriação dos terrenos. 

Alem do exposto, era ainda indispensável occorrer á sensí
vel diminuição das águas que alimentão os chafarizes desta 
cidade, reduzidas hoje talvez a hum terço do que erão anti
gamente, e sendo facto demonstrado que a .principal causa de 
tão espantosa reducçãó, especialmente consiste na derrubada 
das florestas que outr'ora cobrião todos os terrenos genera
tivos , incetou-se o trabalho, e tanto quanto era possível no 
curto espaço a elle dado, e com os meios para isso consigna
dos , se tem coberto de novas arvores, e todas de madeira de 
lei, o terreno descortinado, seguindo-se na plantação dellas o 
systema florestal geodesico, como vereis do mappa n° 31. As 
vantagens deste trabalho são de tal magnitude, que ocioso 
he referillas, quer se considerem em relação ao seu principal 
objecto, o de conservar as águas existentes, por meio do sueco 
germinoso que as florestas alimentão, quer se tenha, em vista 



DO BRAZIL- 83 

a propagação de hum systema ainda entre nós desconhecido, 
por meio do qual se pode facilmente observar o phenomeno 
da vegetação das arvores denominadas — madeira de lei — 
aprendendo a distinguillas ainda em tenro arbusto, e a co
nhecer com exactidão as épocas apropriadas para a sua plan
tação , o meio mais fácil de nascerem e propagarem, a rela
ção do crescimento, e a melhor estação para o corte, a fim 
de que sejão vantajosamente empregadas. Poucos são porem 
os terrenos adjacentes ás cabeceiras e vertentes do rio Ca
rioca e seus confluentes, que não pertenção a particulares; e 
nas nascentes do Maracanã e seus tributários, não ha terreno 
algum desoccupado. Daqui a necessidade de desapropriar 
esses terrenos, para o estabelecimento das florestas, segundo 
o indicado*systema; sendo esta necessidade ainda mais pal
pitante pelo que diz respeito aos terrenos, em que descansão 
as orlas inferiores do aqueducto da Carioca, indispensáveis 
para suster o peso do mesmo aqueducto, e das terras que lhe 
ficão sobranceiras. Se não forem quanto antes desapropriados 
esses terrenos, desde que passem a ser cultivados e revolvi
dos , ou na raiz das muralhas de segurança, ou junto do 
aqueducto, como por vezes tem acontecido, certo occorrerão 
desmoronamentos que podem cortar parte do aqueducto ou 
dos encanamentos, e privar d'agua os chafarizes da cidade, 
o que seria huma grande calamidade, alem de dispendiosa, 
mui difficil de atalhar no momento. 

Já fostes informados, no anterior relatório, da quantidade 
e valor das terras que, para o fim indicado, será mister des
apropriar nas nascentes do Maracanã : cumpre agora trazer 
ao vosso conhecimento, que se achão também ultimados 
todos os trabalhos relativos aos terrenos da Carioea; e que 
segundo o relatório, os mappas, a explicação geodesica, e os 
demais esclarecimentos fornecidos pela inspecção geral das 
obras públicas, a quem fora dada esta incumbência, o pre-
cinto dos terrenos a desapropriar abrange huma superfície 
de 261,862 braças quadradas, ou 261 braças de testada com 



84 ANNUARIO POLÍTICO 

huma milha de fundo, devendo por tanto importar a sua 
desapropriação (computada em 80,000 réis cada braça de tes
tada com huma milha de fundo) na quantia de réis 20-880,000, 
despeza na verdade muito insignificante, quando se trata de 
applicalla a hum objecto de tão transcendente utilidade. Es
pero pois que habiliteis o governo com os meios necessários, 
para que possa desde já levar a effeito a indicada desapro
priação , ao menos na parte relativa aos terrenos da Carioca. 

Passando agora a tratar das obras a cargo da III™ câmara 
municipal desta Corte, mandou ella proceder ao aterro do 
mangue de S. Christovão, aonde tem de construir-se o novo 
matadouro, e tendo sujeitado á approvação do governo di
versas plantas daquella obra, como se suscitassem dúvidas 
sobre a conveniência da localidade, que hum vereador arguia 
de muito imprópria, não só em relação á facilidade do trans
porte da carne, mas tembem, e sobre tudo, na parte relativa 
á salubridade pública, commetteo o governo a inspecção do 
lugar a huma commissão composta de dous dos mais notá
veis médicos desta Corte, e do inspector geral das obras pú
blicas; e resultando dos exames a que procederão, a convic
ção de que não existião os inconvenientes apontados, foi 
autorizada a continuação da obra. Alem disto, reparárão-se os 
escriptorios das obras municipaes, e o da commissão de ma
rinhas : concluirão-se os gradeamentos lateraes do paço 
municipal, o lageamento da frente do mesmo paço, e os cal
çamentos da rua das Violas, da do Propósito na Saúde, do 
largo e rua do Rosário, de parte da rua da Saúde, de toda a 
rua do Senado , da rua da Assembléa , e da parte do largo 
do Paço que lhe corresponde, da rua de Matacavallos, da 
que novamente se abrio de fronte da academia das bellas 
artes, da ladeira do Livramento, do morro da Saúde, da 
facha do Campo, entre a rua dos Ciganos e a do Hospício, 
da rua das Mangueiras, da travessa de Santa Theresa, do 
largo do Valdetaro, da rua do Príncipe no Catete, e da rua 
de S. Christovão, junto ao largo de Mataporcos: renovárão-se 
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as calçadas da rua do Regente, e da do Príncipe nos Cajuei
ros ; continuou-se o calçamento da rua das Flores, e esta
belecerão-se sargetas calçadas para esgoto das águas plu-
viaes no campo, entre as ruas de S. Pedro, e S. Diogo, 
no caminho de S. Christovão, e nos terrenos lateraes do Paço 
Municipal: começou-se o calçamento do beco do Cotovello, 
e das ruas da Candelária, Conceição, Barbonos, S. Diogo , 
Santa Anna, e Silva Manoel: fizerão-se aterros nas ruas do 
Bispo, Rio Comprido, Bom Jardim , S. Christovão, Impera
dor, e Andarahy; na que segue para os Lázaros, nas três 
Vendas, em outros muitos lugares da freguezia do Engenho 
Velho; na travessa do Guedes, no caminho velho de Bota
fogo; e nas ruas de Copa Cabana, S. Clemente, e Real Gran
deza : deo-se começo ao aterro de outras ruas, e continuou-
se o do Campo da Acclamação, e rua da Conciliação, bem 
como o desmoronamento do morro da rua do Senado: prin
cipiou-se a cortar o morro do Barro vermelho, e a ponta 
do Jardim no Cosme Velho : forão limpas e reparadas di
versas vallas : fez-se hum pontilhão de alvenaria na rua do 
Bispo, e outro na do Brocó, reparárão-se as pontes de Manoel 
Caetano Pinto, e Cátumby, bem como os pontilhõesde Copa 
Cabana, e Lagoa : construio-se huma ponte de madeira na 
nova rua do Caju a Bemfica, e rebaixou-se a do caminho velho 
do Botafogo : concertou-se o cães da Prainha; fez-se huma 
forte muralha á margem do rio das Caboclas; renovou-se 
mais de metade do parapeito do aterrado; e fez-se hum novo 
parapeito na valia da rua de Silva Manoel: abrio-se huma. 
rua de Bemfica ao Caju, e dahí ao campo de S. Christovão; 
e começou-se a abertura de outra do cães da Gloria aos canos 
da Carioca, no morro de Santa Theresa : renovou-se final
mente o macadamisamento do aterrado, e deo-se principio 
a igual trabalho no rocio da cidade nova. 

Pelo que pertence a obras públicas geraes, tenho de trazer 
ao vosso conhecimento que constando ao governo achar-se 
muito arruinada a ponte de Itaguahy, na estrada geral de 
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S. Paulo, e a parte desta que comprehende o aterrado da 
imperial fazenda de Santa Cruz, se mandou proceder aos 
necessários exames, e verificando-se por elles que havia já 
abatido huma terça parte da ponte, que o restante mal po
dia reparar-se, e sim devia reconstruir-se, que a estrada em 
todo o aterrado de Santa Cruz se achava quasi intransitável, 
e que alem disto precisava© de concerto as pontes do Guandu, 
Itú, S. Francisco, e Pontilhões do Aterrado, foi incumbido 
de todas estas obras, orçadas em 30:000,000 réis, o coronel 
de engenheiros Conrado Jacob de Niemeyer, de cujas parti
cipações se infere que a estrada offerece já commodo transito. 

Precisando de pompto reparo a ponte sobre o rio Pavuna, 
foi autorizado o presidente da provincia do Rio de Janeiro a 
mandallo fazer; devendo metade da despeza, orçada em 
3:823,600 réis, correr por conta do cofre^eral, e a restante 
ficar a cargo do provincial, visto servir aquelle rio de divisa 
entre a mesma provincia e o município da Corte. 

A estrada de communicação entre a provincia do Espirito 
Santo, e a de Minas Geraes, está de todo aberta, em huma ex
tensão de 32 legoas, mas tendo apenas 10 palmos de largura, 
e em poucos lugares 15, não pôde ainda ser freqüentada, 
porque a sombra das florestas impede a accão do sol, sem a 
qual se não podem dissipar os grandes atoleiros que emba-
ração o seu transito : para tornallapois transitavel, com moda, 
e talvez mesmo mais curta, he mister fazerem-se cortes em 
algumas montanhas, mudar-lhe a direcção em certos luga-

.res, alargar convenientemente todo o caminho, reparar as 
estivas e pontilhões existentes, e proceder quanto antes á 
eonstrucção de duas grandes pontes sobre os caudalosos rios 
do Castello, e do Norte, que no tempo das cheias não per-
mittem a passagem. Attendendo o governo ao muito que in
teressa a ambas as mencionadas provincias a conclusão desta 
obra, fez pôr á disposição do presidente da do Espirito 
Santo toda a somma para «lia votada, a fim de que se apresse 
a sua conclusão. 
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Foi habilitado o presidente da provincia de Santa Ca-
tharina com os precisos meios, para dar começo ao aperfei
çoamento da estrada que communica aquella provincia com 
a de S. Paulo; e proceder á abertura de outra, que passando 
pelo município de Lages se dirija á provincia de S. Pedro : 
foi orçada a primeira daquellas obras em 8,000,000 réis, 
comprehendendo huma extensão de pouco mais de quatro lé
guas, desde o lugar das Três Barras no município de S. Fran
cisco até a cachoeira grande, que serve de limite a ambas as 
provincias : quanto á segunda, sendo orçada em 40,000,000 
réis, informa o dito presidente que se não poderá concluir 
em menos de quatro annos, bastando por tanto huma con
signação annual de 10,000,000 réis, para que naquelle es
paço de tempo se leve a effeito huma obra de mui alta im
portância para a provincia de que se trata, em razão do de
senvolvimento que trará ao seu commercio com a de S. Pe
dro , facilitando o transporte dos gados, erva-mate, e cou
ros, que desta recebe pela villa de Lages, e o das fazendas 
e outros gêneros que lhe dá em retorno, e que da dita villa 
seguem directamente para a comarca de Missões. 

Na provincia da Bahia, a obra de mais instante necessi
dade he, sem contradicção, a da segurança da montanha so-
branceira á cidade baixa, na capital da mesma provincia. 
Ainda o anno passado, teve o governo bem sérios receios de 
que novas victimas viessem augmentar o já crescido número 
das que tem succumbido debaixo das ruínas daquella mon
tanha ; e ás primeiras participações de que ella começava a 
desabar, foi autorizado o presidente da província, por aviso 
de 22 de Junho, para fazer as despezas necessárias com as 
obras indispensáveis, a fim de prevenir de prompto os peri
gos mais imminentes; mas a pezar de todas as precauções, 
foi inevitável o estrago de alguns edifícios. Para poder pois 
providenciar, tão amplamente como convém, em objecto de 
tanta transcendência, deliberou o governo confiar a hum 
engenheiro de reconhecida aptidão, que em Dezembro ultimo 
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fez partir para aquella provincia, a direcção das obras públi
cas geraes, incumbindo-o com especialidade de organizar o 
plano das que demanda a segurança da sobredita montanha, 
a fim de que-seja sem demora transmittido com a respectiva 
planta e orçamento á repartição a meu cargo. 

Ao que vos expuz no ultimo relatório, acerca da parte res
tante da nova estrada de S. Paulo a Mato Grosso, compre-
hendida entre esta ultima provincia e o barranco do Paraná, 
tenho de accrescentar que achando-se já adiantada a estação 
própria para explorar e reconhecer a mais conveniente di
recção da mesma estrada, e sendo impedido em sua marcha 
o engenheiro incumbido dessa commissãp, por não encontrar 
em S. Anna do Parnahiba os trabalhadores necessários, e 
outros recursos com que contava, ficou por então paralisado 
aquelle trabalho; tendo ainda de lutar-se com outra grande 
difficuldade, qual a de encontrar quem queira encarregar-se 
da obra por arrematação, visto que os únicos que podião 
emprehendella se não animão, em conseqüência dos prejuí
zos que lhes dera a arrematação da parte já concluída, en
tre a provincia de S. Paulo e o barranco do Paraná. A isto 
accrescenta o presidente da provincia de Mato Grosso, em 
seu ultimo officio sobre semelhante objecto, que alguns emi
grados da provincia de Minas fizerão ultimamente, na an
tiga estrada entre esta Corte e aquella provincia, hum atalho 
de mais de 60 léguas, que muito diminuirá o interesse e 
vantagens da nova estrada. Ordenou o governo ao mesmo 
presidente que enviasse, na falta de mappa, huma descri-
pção dos lugares principaes , por onde tem de passar a es
trada de communicação entre as provincias de S. Paulo e 
Mato Grosso, e aquelles por onde virá a passar pelo novo 
atalho a de communicação entre esta ultima provincia e a de 
Minas, indicando circunstanciadamente, sobre as mais exactas 
informações que puder obter, quaes as vantagens que huma 
terá sobre a outra , tanto em relação a prestar serviços mais 
importantes, e mais numerosas communicacões, como aencur-



DO BRAZIL. 89 

tar distancias, e a tornar os trabalhos menos difficeis e dis
pendiosos : ainda porem não chegarão estes esclarecimentos. 

Tendo o presidente da provincia de Sergipe representado 
sobre o máo estado, em que se acha a estrada, que com-
munica aquella provincia com a da Bahia, ordenou o go
verno aos presidentes de ambas, que informassem circun
stanciadamente sobre os meios, e obras que fossem neces
sárias, para melhorar a referida estrada, enviando cada hum 
delles a planta e orçamento das despezas de taes obras, em 
cada huma daquellas provincias; e logo que cheguem as in
formações , se darão as convenientes providencias. 

Estando incumbida ao major do imperial corpo de enge
nheiros Henrique de Beaurepaire Rohan, a importante com
missão de determinar a mais curta e conveniente direcção de 
huma estrada, que, partindo de Guarapuava na provincia de 
S. Paulo, se dirija á margem esquerda do Paraná, verifi
cando ao mesmo tempo se o rio Iguassú he navegável até á 
sua confluência com o mesmo Paraná, encarreguei aquelle 
oflicial de examinar igualmente se as terras, por onde tenha 
de passar a nova estrada, são próprias para o assento de 
colônias, meio sem dúvida o mais efficaz de povoallas 
promptamente. Se grandes são as vantagens da realizaçãp 
desta estrada, não o serão por certo menores as da abertura 
de huma outra, que partindo das immediações de S. Ân
gelo, nas missões da provincia de S. Pedro, atravesse o 
Uruguay. siga costeando os nossos limites do Peperiguassú 
e S. Antônio, passe o Rio Iguassú, e prosiga costeando o 
Paraná para ir atravessallo na ponta superior da ilha Grande, 
do Salto das Sete quedas, para a opposta margem da provin
cia de Mato Grosso, onde começão amplas campanhas, que 
dão livre transito a toda a sua extensa fronteira. Esta es
trada , que não teria talvez maior extensão que à de cem 
léguas, seria de huma utilidade incalculável, quer em rela
ção á importante provincia de Mato Grosso, tão. isolada e 
distante de soccorros, quer em relação á de S. Pedro, cujo 

8. 
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commereio mais avultaria, quer finalmente se considere 
com quanta facilidade seria então vigiada toda a nossa fron
teira do Peperi,.S. Antônio, Iguassú e Paraná. Todas es
tas considerações, determinarão o governo a mandar pro
ceder ás precisas averiguações, e desde que esteja seguro da 
exequibilidade da empreza, tem por certo que lhe não ne-
gareis os meios de realizalla. 

Não se tem em summa descuidado o governo de exigir dos 
presidentes das provincias circunstanciadas informações so
bre quaesquer obras públicas geraes, de que ellas mais 
precisem, a fim de que possão convenientemente ser atten-
didas na distribuição da quota consignada para obras taes. 

Taes são, Augustos e digníssimos Senhores representantes 
da Nação, as informações que julguei dignas de serem tra
zidas ao vosso conhecimento. 

Palácio do Rio de Janeiro, em de Maio de 1847. 

JOAQUIM MARCELLINO DE BRITO. 

RELATÓRIO DO MINISTRO DA JUSTIÇA. 

AUGUSTOS E DIGNÍSSIMOS SENHORES REPRESENTANTES 
DA NAÇÃO : 

Continuando no çxercicio do cargo de ministro e secretario 
de Estado dos negócios da justiça, cumpro o preceito que me 
impõe a lei, dando-vos conta do estado desta repartição, e 



DO BRAZIL. 91 

dos negócios mais graves e importantes que por ella corre
rão, desde a apresentação do ultimo relatório. 

ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA. 

Cada vez se augmentão mais os motivos que justiflcão a 
necessidade da adopção da proposta, que o governo apresen
tou ao corpo legislativo na sessão do anno passado, refor
mando algumas disposições da lei de 3 de Dezembro de 1841, 
e dando varias outras providencias. 

Muito lisongeira he sem dúvida a perpectiva que apresenta 
o paiz : o sentimento geral de ordem se observa por toda a 
parte, os ânimos convergem para o aperfeiçoamento moral e 
material da sociedade , huma única necessidade, Senhores, se 
faz sentir geralmente, e vem a ser a prompta e fiel administra
ção de justiça. Muitas são as causas que obstão ainda á reali
zação deste importante beneficio, que cumpre quanto antes 
remover; e entre todas, tenho por mui grave a que provem 
da falta de permanência dos magistrados em suas respec
tivas comarcas. Pelas attribuições conferidas aos juizes de 
direito na actual organização judiciaria, e principalmente na 
lei de 3 de Dezembro de 1841, delles absolutamente depende 
a boa administração da justiça; em primeira instância, não 
só porque lhes compete o julgamento final dos processos em 
muitos casos, mas ainda pela acção immediata que lhes 
dá sobre todas as outras autoridades, já a qualidade de cor
regedores, e já a importantíssima attribuição de processar, 
e julgar todos os empregados públicos das comarcas em cri
mes de responsabilidade: e ninguém desconhecerá que o exer
cido de tão graves funccões, confiado a juizes interinos, em 
quem nem as leis, nem a razão suppõe habilitações suffi-
cientes para devidamente preenchello, he huma origem de in
calculáveis embaraços para a boa administração da justiça. 
Assim releva chamar vossa atlenção sobre aquellas medidas 
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da proposta que podem concorrer para conseguir-se tão im
portante fim. . 

Huma providencia que parecerá de pouca importância, he 
todavia de palpitante necessidade, e vem a ser remediar de 
prompto os graves inconvenientes que resultão da execução 
do artigo 315 do código do processo criminal. Tem-se visto 
os maiores criminosos zombarem da acção da lei, pela quasi 
certeza de impunidade, que indirectamente lhes proporciona 
a disposição desse artigo. Hum só jurado disposto para a ab
solvição do réo que tem de ser julgado, propõe para preen
cher as faltas do tribunal a tantos jurados quantos são pre
cisos, mas dos quaes tem elle certeza de se acharem dispostos 
a favor do réo. Daqui nasce o escândalo de se vêr absol
vido e impune o accusado de crimes mui atrozes, e o effeito 
produzido sobre a sociedade por julgamentos de semelhante 
natureza he fácil de conceber-se, e deixo por isso de ser a tal 
respeito mais prolixo. 

Convém pois, Senhores, e convém quanto antes, que se acabe 
com esse meio efücacissimo, que o artigo 315 do código do 
processo criminal ministra para a impunidade dos réos, 
facilitando o seu julgamento por juizes certos e interessados, 
e nenhum outro meio parece mais conveniente e acertado, do 
que o sorteio subsidiário no preenchimento da falta dos ju
rados. 

Não menos urgente he a necessidade da creação de mais 
algumas relações. Nem só o interesse da melhor administra
ção da justiça justifica semelhante medida, a commodidade 
dos povos reclama altamente que assim se providencie. Com 
o território immenso que comprehende o districto de cada 
huma das actuaes relações, as suas decisões são quasi sempre 
tardias, e muitas vezes infructuosas, e está no dever dos 
poderes do Estado, promoverem todos os meios de se torna
rem rápidas as decisões da justiça a beneficio dos interessa
dos, e isso se consegue com a medida indicada. No estado 
actualde cousas, he muitas vezes mais preferível aos morado' 
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res de grandes distancias, abandonarem os recursos da jus
tiça, do que virem pleitear o seu direito com o incommodo 
de longas viagens, e sempre de grandes dispendios. 

E não se diga que a despeza que isso pôde trazer aos co
fres públicos seja excessiva. O limitado número de juizes 
que o governo propoz para cada huma dessas relações, a ne
nhuma necessidade de ser elle elevado, e os muitos desem
bargadores que actualmente existem fora do exercício de suas 
relações, e que com mais facilidade poderião empregar-se 
nas que se crearem, são argumentos que provão, que mui 
pouca mais despeza seria preciso fazer-se. E de mais, na 
adopção de medidas como esta, reclamada pelo interesse 
geral da sociedade, não deve entrar em conta hum mal fun
dado zelo de economia, porque esse augmento de despeza 
nada he em comparação das vantagens que tem os povos de 
colher, facilitando-se-lhes os muitos e importantes recursos 
que a nossa legislação lhes garante, augmentados ha pouco 
pelos que concedeo a novíssima lei de eleições, e que não 
passarão de letra morta no estado actual de cousas. A con
stituição concede, Senhores, e as conveniências públicas instão 
por semelhante providencia. 

Actualmente existem nomeados 70 desembargadores. Para 
todas as relações propostas que vem a ser—Rio de Janeiro, 
Bahia, Pernambuco, Maranhão, Ceará, Goyaz, Pará, 
S. Paulo, Minas, e S. Pedro do Rio Grande do Sul, são ape
nas considerados necessários 73. Este número comparado 
com o que actualmente existe, dá em resultado huma mui pe
quena differença de despeza, e isto ainda mesmo no caso 
de se julgar conveniente, como me parece, que, respeitan
do-se o direito dos desembargadores existentes para não se
rem coagidos a irem para algumas das novas relações, se 
tenha de fazer outras nomeações. 

O quadro junto a este relatório, mostra o grande número 
de feitos distribuídos e despachados na relação do Rio de 
Janeiro, e de per si só justifica a necessidade da medida 
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proposta pelo governo de dividir a mesma relação em duas 
secções permanentes. 

Estas e outras medidas, contidas na proposta que o go
verno submetteo em o anno passado á illustrada considera
ção do corpo legislativo, muito concorrerão para a boa ad
ministração da justiça, rapidez e celeridade dos julgamentos, 
e independência da magistratura, pelas maiores garantias e 
vantagens que terá; refiro-me pois á sobredita proposta, 
mas antes de terminar, julgo conveniente chamar a vossa 
attenção sobre a lei que creou o supremo tribunal de jus
tiça. 

Essa lei, de 18 de Setembro de 1828, determina no § 1 do 
artigo 5, que he da competência do tribunal conceder ou de-
negar revistas, e no artigo 6 vem especificados como únicos 
casos em que a revista pôde ser concedida, a manifesta nul-
lidade, ou injustiça notória, nas sentenças proferidas em to
dos os juízos em ultima instância. 

Concedida a revista por qualquer dos dous casos á plurali
dade de votos, por todos os membros presentes do tribunal, 
he o feito remettido á relação revisora, designada pelo presi
dente , tendo sempre em attenção a maior commodidade das 
partes. 

Ora, todos os dias se vê reproduzido o anômalo facto de 
ser a opinião de hum tribunal tão respeitável como primeiro 
tribunal judiciário do paiz , contrariada e nullificada pelas 
relações revisoras. 

O supremo tribunal concede huma revista por injustiça no
tória da sentença. A relação revisora sustenta a sentença e 
declara que tal injustiça se não dá. 

Este procedimento traz comsigo a irregularidade de se 
ver aquelle tribunal composto de magistrados provectos, e 
em quem se deve presumir melhor acerto de decisão, pela 
experiência e longo habito de julgar, subordinado a hum ou
tro tribunal menos preeminente. 

E alem de que seja mais consentaneo com a categoria 



DO BRAZIL. 95 

elevada do dito tribunal, que as suas decisões sejão absolu
tamente finaes e terminantes, accresce que o mesmo inte
resse da melhor administração da justiça, e a commodidade 
das partes, aconselhãoque deva ser o mesmo tribunal, aquelle 
que num caso de concessão de revista tenha de julgar so
bre o fundo da causa , resultando de mais o beneficio de se 
unifórmisar as decisões judiciarias para maior certeza do di
reito entre as partes; o que actualmente se não obtém, pela 
diversidade de opiniões em que se achão muitas vezes o tri
bunal supremo e as relações, e estas entre si. E isto muito 
bem se poderia conseguir, dividindo o supremo tribunal em 
duas secções, encarregada huma das concessões ou denega-
ções das revistas, e outra de julgar o feito quando fosse a 
revista concedida. 

Não vejo argumentos que se possão oppor á maior regula
ridade que de semelhante providencia pôde resultar. O pre
ceito constitucional que determina que as relações decidão e 
julguem em segunda e ultima instância, pôde tornar duvi
dosa a possibilidade de se decretar tal providencia por meio 
de huma lei ordinária; a sabedoria porem do corpo legis
lativo resolverá este ponto, ou occorrerá com outro meio 
qualquer, que acabe a irregularidade e defeito acima apon
tados. 

DIVISÃO JUDICIARIA. 

Neste artigo depois do antecedente relatório occorrêrão as 
alterações seguintes: 

Creárão-se dous termos de juizes municipaes, hum eis 
S. Paulo, e outro em Minas. Creou-se em Campos o lugar 
de juiz de orphãos, separado do munieipal. Separou-se no 
Ceará hum termo que ficou debaixo da jurisdição de juizes 
substitutos. 

Foi reunido na provincia das Alagoas hum termo a ou
tros, bem como quatro ultimamente creados; sendo três 
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na provincia do Rio de Janeiro, e hum na da Parahyba do 
IV OI* 16 

Reunio-se a vara de orphãos á municipal do termo de 
S. Francisco da provincia da Bahia, e extinguio-se huma vara 
eivei na provincia de Pernambuco. 

Existem por conseqüência no Império actualmente 117 câ
maras, com 236 termos de juizes municipaes e de orphãos; 
153 juizes de direito, sendo meriminaes , 18 do cível, 
9 chefes de policia especiaes, 3 juizes dos feitos da Fazenda, 
e 1 de orphãos da Corte; 211 juizes municipaes e de orphãos, 
sendo privativamente municipaes 15, de orphãos 8, e das 
varas reunidas 188. 

O quadro junto a este relatório mostra o estado effectivo 
da divisão judiciaria. 

REGISTRO GERAL DAS HYPOTHECAS. 

Em conseqüência do que mui positivamente ordena o 
art. 35 da lei n. 317, de 21 de Outubro de 1843, publicou o 
governo o regulamento n. 482, de 14 de Novembro do anno 
passado, para o registro geral das hypothecas. 

Por muito tempo vacillou o governo na publicação de 
tal regulamento. Chamar ao registro todas as hypothecas, 
isto he, as legaes, judiciarias e convencionaes, era, em sua 
opinião, abrir huma grande fonte de males, huma verdadeira 
calamidade para o paiz, á vista da grave confusão que reina 
em toda a legislação vigente acerca de hypothecas.,Enten
dendo não ser possivel estabelecer tal registro sem acompa-
nhallo de huma completa reforma do systema hypothecario, 
e vendo-se no em tanto no forçoso dever de cumprir a lei que 
positivamente determinava a sua creaçâo, adoptou o meio 
mais razoável a seguir-se, e publicou aquelle regulamento, 
chamando ao registro simplesmente as hypothecas conven
cionaes. 
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São claros e palpáveis os inconvenientes que poderião re
sultar da adopção de outro meio que não esse. 

Como seria possível accommodar o registro quanto ás hypo
thecas judiciarias e Iegaes, sem primeiramente reformar a 
legislação a respeito? 

Alem de que entre nos a legislação as não define clara
mente , accresce de mais o facto de não haver a semelhante 
respeito uniformidade, nem na doutrina dos nossos juriscon-
sultos, nem na prática do nosso foro. 

Se mesmo nos lugares onde a legislação tem claramente 
definido as hypothecas Iegaes e judiciarias, tal matéria tem 
dado motivo a grandes questões e dúvidas, que inesgotável 
foco de demandas não iria crear hum regulamento que cha
masse ao registro aquellas hypothecas, com a legislação que 
temos a semelhante respeito, e com a variada opinião dos 
praxistas sobre tal assumpto. 

Mello Freire divide a hypotheca: Io em geral e especial; 
2° em pretoria e judicial; 3o em voluntária ou convencional 
e testamentaria; 4o em pública e particular; 5° em legal ou 
legitima, a qual também se denomina necessária ou tácita. 

Nas suas instituições do direito civil Portuguez, procura 
elle definir e marcar as diversas espécies da hypotheca judi
cial. Traz para exemplos dessa hypotheca a ord. de liv. 4o 

tit. 6°, e do liv. 3°, tit. 86, as quaes tratão dos casos em 
que o que compra alguma cousa a outro consigna o preço em 
juizo, para não ficar obrigado aos credores, e das execuções 
em que se procede á penhora. 

Não comprehende como hypotheca judicial a que resulta 
da ord. do liv. 3°, tit. 84, § 14, onde se diz : « E o que tiver 
bens de raiz que valhão o conteúdo na condentnação, não 
os poderá alhear durando a demanda, mas logo ficarão hy-
pothecados, por esse mesmo feito e por esta ordenação, 
para pagamento da condemnação. •• 

Se esta hypotheca he judicial, deverá fazer-se o registro 
acerca de cada demanda que for proposta antes da sentença 

9 
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definitiva, ou somente depois da definitiva, ou sómente-de-
pois da penhora nos termos da ord. do liv. 3o, tit. 86, ou 
ainda mesmo quando não ha sentença, como no caso da 
ord. do liv. 4o, tit. 6o, no qual Mello Freire entende haver 
hypotheca judicial ? 

Nestes termos, hum regulamento que não explique^que 
não ponha em ordem e clareza, o que na nossa legislação 
pôde ser considerado como hypqtheca- judicial, ha-de dar 
lugar a infinitas questões e enredar mais o foro. 

No relatório que tive a honra de apresentar a S. M. o Im-
perador, e que precede ao sobredito regulamento, vem no
tados muitos outros casos e exemplos, em abono da difficul-
dade de sujeitar a registro as hypothecas judiciarias e Ie
gaes , e a respeito destas ultimas a difficuldade ainda maior 
se torna, em frente dos termos genéricos do § 41 da lei de 
20 de Junho de 1774. 

Alem desses exemplos, muitos outros se podem apresentar 
em sustentação de tal opinião. 

A hypotheca legal que tem o que emprestou dinheiro para 
a eonstrucção ou fabrico denáos, ou outra embarcação, pelo 
§ 35 da sobredita lei de 20 de Junho de 1774. 

A hypotboca legal que tem o que concorre com as des
pezas do costeamento do navio, pela razão do § 41 da já ci
tada lei. 

A hypotheca legai proveniente de fretes, pelo § 41 da 
mesma lei e alvará de 13 de Novembro de 1756. 

Como se ha de fazer o registro nestes casos? E de mais-, 
Senhores, no immenso labyrintho a que dá lugar a legislação 
sobre hypotheeas Iegaes, como exigir nellas o registro, nos 
complicados factos que podem apparecer pela genérica dis
posição do § 41 da sobredita lei de 20 de Junho, que considera 
hypotheca legal em todos aquelles casos, que, por força de 
identidade de razão, se puder comprehender no espirito dos 
§S antecedentes? Por identidade de razão póde-se julgar ne-
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cessario o registro em certos casos, outros porem náo o repu
tarão necessário. 

Todos estes exemplos justificãe bastante a medida tomada 
pelo governo, de chamar somente ao registro as hypothecas 
conveneionaes, a respeito da qual se não dão as mesmas dif-
ficuldades. 

Esta medida porem, nem satisfaz ao preceito da lei de 
21 de Outubro de 1848, nem tão pouco ás necessidades do 
estado actual da sociedade sobre tal assumpto. 

Reclamo pois toda a sollicitude de corpo legislativo aeerca 
de huma matéria tão grave, esperando de sua sabedoria huma 
completa e conveniente reforma na legislação sobre hypo
thecas. 

Importará muito proscrever essa infinidade de privilégios 
e hypothecas Iegaes, estabelecidas pela legislação actual, 
pela doutrina dos praxistas, e prática do foro; privilégios 
para cujo estabelecimento não forão bem consultados os ver
dadeiros princípios da economia social e política, então na 
sua infância, e muito diversa da das sociedades modernas; 
privilégios que se erabaração e inutilisão huns aos outros, 
dando assim lugar a freqüentes e intrincadissimas questões 
de preferencia. 

TRANQUILLIDADB E SEGURANÇA PUBLICA. 

As províncias do Império, segundo as communicações até 
esta data recebidas, gozão de socego, nada havendo para re
cear de que futuramente possa ser elle compromettido. 

Pela correspondência official do presidente das Alagoas, 
consta que naquella provincia hum attentado contra o mesmo 
presidente, e mais autoridades, e talvez do qual se podessem 
seguir graves resultados, estava tramado para verificar-se no 
dia 29 de Janeiro do corrente anno; que Joaquim José de 
Araújo Lima Rocha, preso na cadêa por crimes que tem com-
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rríettido, e pelos quaes tem de responder, entretendo rela
ções jntimas com diversas pessoas importantes'da provincia, 
havia concebido esse attentado, que felizmente abortou.pela 
denuncia dada por hum dos seus sequazes, o que deu lugar a 
se tomarem todas as precisas seguranças e cautellas; mas 
que com a remoção do dito preso, e de mais outros também 
compromettidos, para a provincia da Bahia, cessarão os re
ceios de perturbação da ordem e socego público, tendo-se 
instaurado os competentes processos para averiguação desses 
factos, e punição dos culpados. 

He muito para sentir, que ainda acoutado nas matas, o 
salteador Vicente de Paula zombe das leis e das autoridades, 
ameaçando com seu séquito a segurança das povoações vi
zinhas do lugar em que se asila. 

Na provincia de Pernambuco, na povoação de Caruaru, 
comarca do Bonito, por occasião de ter bum juiz mandado 
fazer hum embargo a requerimento de parte, se armarão vá
rios individuos em número não pequeno, e embaraçarão a 
acção da autoridade. Tendo disso noticia o delegado de po
licia, e receando que elles tivessem em vista algum fim polí
tico, requisitou auxilio da guarda nacional, e communicou 
tal occurrencia ao governo da província, o qual fez immedia-
tamente seguir para allí huma força do corpo de policia, ás 
ordens do referido delegado, que fez logo marchar contra os 
desordeiros toda a força á sua disposição, conseguindo pollos 
immediatamente em debandada, ficando o termo em perfeita 
tranquillidade. 

Na comarca de Pastos Bons, provincia do Maranhão, foi 
assassinado o capitão José da Costa Neiva. As pessoas de sua 
família, com o desígnio de vingar a sua morte, reunirão cerca 
de quarenta homens, e fizerão retirar dallí o destacamento 
de 1" linha, que, por não ter força sufficiente para se lhe op-
por, nenhuma resistência fez, sendo o commandante ferido 
na estrada por onde se dirigia para a cidade de Caxias. 

Na comarca da Chapada da mesma provincia, foi apunha-
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lado em sua própria casa o tenente coronel de guardas nacio-
naes Militão Bandeira Barros, de que escapou, sendo os 
assassinos capturados; e tentando o dito Militão vingar-se 
dos seus inimigos , fez reunir em sua fazenda denominada 
— Pedra Branca - para mais de duzentas pessoas, a maior 
parte guardas nacibnaes do batalhão do seu commando. O 
juiz de direito interino da comarca, mandou pelo cbmman-
dante do destacamento de I'linha dispersar aquelle ajunta
mento, mas sendo este ífial recebido pelo delegado de policia, 
que também fazia parte delle, ordenando-lhe que se retirasse, 
assim o executou, receando, segundo se diz, ser surprehen-
dido por aquella numerosa gente armada, e tomando o expe
diente de abandonar o destacamento a hum sargento, reti
rou-se para a cidade de Caxias, com o especioso fim de buscar 
reforço. Logo que taes occurrencias chegarão ao conhecimento 
do governo da provincia, tratou elle de providenciar como 
o caso exigia, fazendo partir da capital cincoenta praças do 
quinto batalhão de fuzileiros, para reforçar tanto o destaca
mento dessa comarca, como o da de Pastos Bons. 

O presidente suspendeo também do exercício do posto ao 
tenente coronel Militão, conseguindo com estas providencias 
restabelecer allí o império da lei. 

No pilão Arcado, provincia da Bahia, continuão ainda as 
desagradáveis scenas produzidas pelos ódios e vinganças das. 
duas famílias Militão e Guerreiro. Ultimamente foi assassi
nado, do lado opposto do rio da villa, pelo séquito do dito 
Militão, o capitão Bernardo José Guerreiro Júnior. 

Segundo as communicações officiaes presentes ao governo, 
compunha-se o bando de assassinos e malfeitores de 16 a 20 
pessoas capitaneados por hum filho de Militão. A muito custo 
pôde escapar com vida hum outro indivíduo da família dos 
Guerreiros, do nome José Guerreiro, e comsigo outro compa
nheiro , contra os quaes se derão muitos tiros, que felizmente 
os não offendêrão. 

Este attentado praticado em frente da força públiea, d«-

9-
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monstraa maior audácia da parte dos'malfeitores, e consequen
temente as disposições que elles nutrem de ainda continuar. 

A respeito da falta de segurança que promette a villa do 
Pilão Arcado* transcrevo aqui parte de hum officio do delegado 
desse termo, com data de 18 de Janeiro deste anno. Depois 
de narrar vários factos, diz elle o seguinte': « Do Arraial e das 
extremas do termo, chegão noticias de que muitos dos facino-
rosos que seguem Militão tem penetrado pelas Cabeceiras, 
invadindo o centro por onde correm até aquella povoação, e 
se passão para a fazenda, aldêa ou angical de Anna Luiza, 
irmãa de Militão, communicando-se com os seus companhei
ros que nessa fazenda já existião. A petulância e arrojo 
destes malfeitores, e as suas ameaças, tem aterrado todos os 
lugares por onde passão, ou se aproximão; a segurança que 
parecia vir-se firmando neste termo, delle desappareceo, e 
creio que a villa dentro em pouco tempo estará abandonada 
por muitas famílias. Hum crime perpetrado com tanta traição 
e vileza (a morte de Guerreiro)? pelo mesmo filho de Militão, 
não deixa dúvida de que este grande facinoroso, destituído 
de todo o sentimento de ordem e de sociabilidade, só se sacia 
com o sangue humano, e não desiste hum instante em seus 
planos de malfazer, ainda depois das desgraças e attentados 
extraordinários que tem feito e commettido. Ó tempo da reu
nião dos eleitores e supplentes nesta villa, para a organização 
da junta de qualificação eleitoral, era muito próprio para es
palhar o terror e a desordem no termo. 

O transtorno dos trabalhos eleitoraes, em que o mesmo 
furioso procura influir pelos meios os mais estupendos, não 
podia deixar de entrar em seus cálculos. Pois que fazer mal, 
e perturbar a ordem e segurança pública, he o seu desejo 
constante, não podia ser perdida a occasião de satisfazello. » 

Não pouco grave foi a occurrencia havida na madrugada 
do dia 8 de Dezembro passado, na villa da Abbadia da mesma 
provincia, contra o juiz municipal e de orphãos do termo, o 
Bacharel Vicente Ribeiro Lisboa. 
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Pelas duas horas lhe foi cercada a casa pela populaça em 
tumulto, pretendendo arrombar-lhe a porta para o assassi
narem. Com a intervenção porem de alguns cidadãos pacífi
cos , e promessa do dito juiz se retirar da villa, o que com 
effeito cumprio, conseguio-se neutralisar semelhante tenta
tiva. Até o presente, nenhuma outra occurrencia tem havido 
contra a tranquillidade daquelle município. 

Alem destes factos, outros assassinatos, eattentados de 
natureza puramente individual, tem sido commettidos em 
todas.as provincias. 

Pela maior parte taes occurrencias appareeem sempre nos 
lugares mais remotos das capitães, onde as povoações ainda 
pouco illustradas tem como recurso a prática brutal do 
punhal e bacamarte, e não as leis, para vingar-se de seus ini
migos pessoaes e saciar vinganças. 

Estes e outros crimes de igual natureza são ainda mui fre
qüentes entre nós; talvez em parte devidos á impunidade 
que de ordinário espera o réo no julgamento dos jurados, pela 
forma porque existe, entre nós estabelecida huma instituição, 
que he com razão considerada como eminentemente civíli-
sadora. 

Taes julgamentos porem ainda que não possão desacredi
tar semelhante instituição, que traz com sigo reconhecidas 
vantagens, devem com tudo muito influir para que se pro
cure obviar os defeitos que produzem a impunidade, e esses 
defeitos se originão em grande parte da disposição do artigo 
315 do código do processo, cuja revogação instantemente 
reclamo da assembléa gerai legislativa. 

A guarda nacional, que na perseguição e captura dos cri
minosos podia prestar grande apoio aos agentes da autori
dade pública, de pouco serve, pelo estado de desorganização 
e de desarmamento em que quasi toda se acha, principal
mente nos lugares longínquos, e menos povoados, aonde de 
ordinário são os crimes mais freqüentes. 



104 ANNUAR10 POLÍTICO 

CADEAS E CASA DE COBRECÇAO. 

O estado das cadéas nada tem melhorado desde o meu an
terior relatório. A dó Aljube, nesta cidade, não só pela im-
propriedade do lugar em que se acha collocada, como princi
palmente pelas suas más divisões, precisa quanto antes de 
grandes preparos. 

Collocada na encosta da montanha da Conceição, he ella tão 
humida, que a sorte dos desgraçados que allí são retidos, tem 
de ser peiorada por contínuas moléstias, a pezar dos cuida
dos que se empregão para o seu aceio e limpeza. 

O gov«rno porem procura remediar este mal, fazendo passar 
para hum dos edifícios da casa da correcção, com as propor
ções para isso necessárias, grande parte dos presos do Aljube, 
e finalmente passará talvez para allí a cadêa, logo que seja 
possível abandonar tão insalubre edifício, que demais não 
offerece a precisa segurança , tendo havido necessidade de 
enviar grande número de presos para a fortaleza de Santa 
Cruz. 

Ultimamente foi o edifício retelhado; fizerão-se alguns 
concertos, e huma cozinha nova, mas muito seria ainda pre-
siso, se acaso se considerasse allí necessária a continuação do 
número de presos que hoje conta. 

As obras da casa da correcção, alem do que já vos foi 
descripto no anterior relatório, tiverão o andamento seguinte: 
no Rato que ora existe em eonstrucção, achão-se promptos, 
e mobiliados os cubículos do solo, e do 1° andar, em nú
mero de cem, faltando ao do 2° apenas o reboque, e lagedo 
dos corredores, e coliocárão-se as portas, que se achão 
promplas nos seus respectivos lugares. No 3° andar achão-se 
cobertos todos os cubículos, o corredor central, e o corredor 
do lado de L., estando em vergas externas o corredor de O. 
e seis portas promptas; igualmente achão-se promptos os 
marcos de madeira, a fim de serem postos nos seus lugares, 
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bem como as corrediças dos caixilhos, e lavrada a maior parte 
do madeiramento que tem de cobrir o edifício. 

O rendimento chamado da chácara da casa da correcção, 
antecedentemente concorria para o maior.desenvolvimento 
da obra. Passou depois a ser considerado como renda geral, 
e a ser recolhido aos cofres do thèsouro. 

Não pequeno damno causa isso ao andamento da obra 
que, reduzida a huma consignação assas debilitada, vê-se 
sem meios de poder progredir, o que fazia até então, co
brindo com o producto daquelle rendimento todo o exce
dente da consignação marcada. 

A continuação daquella prática he urgente e necessária, e 
reclamo a vossa attenção sobre este assumpto, para que 
possáes habilitar o governo a seguilla, deixando d'ora avante 
de ser aquelle rendimento considerado como parte da receita 
geral. 

GUARDA NACIONAL. 

Já no meu anterior relatório chamei a attenção do corpo 
legislativo para o estado de desorganização em que existe a 
guarda nacional, em as differentes provincias do Império, por 
effeito de leis provinciaes, contendo disposições contrarias 
inteiramente'ás leis orgânicas da mesma guarda. 

Varião nas provincias não só as graduações de alguns of-
ficiaes, como mesmo a respeito de sua nomeação e demissão 
existem decretadas providencias bem contrarias á marcha 
regular do serviço, e á disciplina que he nella conveniente 
conservar. 

Em muitas são vitalícios os postos; e ha provincias em que 
a guarda nacional bem impropriamente ficou sujeita aos re 
gulamentos das extinetas milícias. 

São claros e patentes os graves inconvenientes que deste 
estado de cousas se devem derivar, e as difticuldades com 
que tem o governo de lutar em muitas oceasiões. 
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He por tanto urgente pôr esta legislação em harmonia com 
a legislação geral, revogando-se neste sentido a legislação 
provincial. 

O governo trata de dar a conveniente organização á guarda 
nacional da provincia de S. Pedro do Rio Grande do Sul, 
que tão valiosos serviços tem prestado. 

Na provincia do Pará, tendo sido dissolvida a guarda na
cional pelo decreto de 22 de Setembro de 1835, ainda não 
foi reorganizada. O serviço he todo feito pela guarda policial, 
que então se creou, e que continua ainda sujeita aos regula
mentos de 1* linha. 

No interior de muitas provincias, he tal o estado de de
sorganização da guarda nacional, que nenhum serviço delia 
se pôde esperar. Este mal mais se augmenta pela falta de 
armamento que existe em muitos lugares, onde bem se 
pode dizer que ella somente existe em nome. 

He pois conveniente, Senhores, que seja augmentada a con
signação annualir.ente votada para este ramo de serviço pú
blico , a fim de que se possa armar a guarda nacional, sem 
o que impossível he de esperar delia algum proveito. 

A do município da Corte está regularmente organizada e 
bem armada. Pelo mappa junto se vê que existem 13 cor
pos, sendo 2 de cavallaria: 1 de artilharia; e 10 de infan
taria , contendo todos elles 66 companhias, e formando cinco 
legiões; o estado maior que compete á cada huma dellas, e 
o que compete ao commando superior, montando toda a 
força a 6021 praças. São empregados em sua instrucção. 13 
officiaes de linha. 

Em conseqüência de reiteradas requisições de armamento, 
forão ultimamente enviadas para a provincia do Rio de Ja
neiro 500 armas, outras tantas para a provincia de S. Paulo, 
1000 para a de Minas, 200 para os batalhões da Corte, e 
cornprão-se mais 2050, para destribuir-se por outras provin
cias , cujos presidentes instantemente as reclamão. 

Forão autorizados os presidentes das provincias de Mato 



DO BRAZIL. 107 

Grosso e Goyaz para chamarem ao serviço de corpos desta
cados , por decreto de 7 de Janeiro do corrente anno, 300 
praças da guarda nacional, sendo 200 em Mato Grosso, e 
10Ò em Goyaz, por ser isso conveniente , visto ter sido ne
cessário mandar maior número de força de linha para o ser
viço da fronteira. 

O mappa geral que, em virtude do artigo 3° do regula
mento n. 347, de 19 de Abril de 1844,deve ser organizado, 
não tem sido possível fazer-se áté o presente, pelas faltas 
dos mappas parciaes das provincias, em conseqüência do 
que só posso offerecer ao vosso conhecimento o mappa da 
força dos corpos do município da Corte, e das provincias de 
Santa Catharina, e Goyaz', únicos recebidos. 

CORPO MUNICIPAL PERMANENTE. 

O estado completo do corpo, pelo regulamento n. 191, de 
1° de Julho de 1842, deve ser de 698 praças, sendo 488 de 
infantaria, e 210 de cavallaria. O seu estado effectivo po
rem he de 293 praças de infantaria e 119 de cavallaria. 

A única razão que parece poder dar-se de não ter ainda o 
corpo chegado ao seu estado completo, he a pequena vantagem 
do soldo, que não excita aos engajamentos voluntários. 

Sendo o fim principiai deste corpo coadjuvar a policia 
nas diversas diligencias, a bem da tranquillidade e segurança 
pública e individual, não pequenos serviços tem até o pre
sente prestado, devidos especialmente ao zelo e actividade 
do respectivo commandante, e mais officiaes, que tem pro
curado sustentar nelle a mais severa disciplina. 

Cumpre aqui participar-vos, que ha pouco se mandou re
novar todo o armamento deste corpo, visto que o que exis
tia , tendo servido por muito maior tempo que o de 10 annos 
marcado pelo regulamento, estava) {sobremaneira arrui
nado. 
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IMPERIAL HOSPITAL DOS LÁZAROS. 

Este estabelecimento deve continuar a merecer do corpo 
legislativo a mesma benéfica attenção, qué nos annos an
tecedentes tem merecido. 

Actualmente existem no hospital 79 enfermos. 
O serviço he feito por hum regente, hum capellão, e 15 es

cravos ; destes existem lOMnvalidos, e em circunstancias 
de para nada servirem, restando apenas 5 que são coadju-
vados por 21 dos próprios doentes, que ainda se podem a 
isso prestar. 

A despeza annualmente indispensável neste hospital, he a de 
16:834,652réis; e o seu rendimento he o de 14:653,837 réis, 
proveniente dos juros de 166 apólices da dívida pública, da 
prestaçãoannual de 2:000,000 rs. com que hesoccorrido pelo 
thesouro nacional, e sendo o mais o producto do aluguel de 
prédios, e de foros de terrenos que o hospital possue. 

Ha consequentemente hum déficit de 2:180,815 réis, a res
peito do qual reclamo toda a benevola attenção da assembléa 
geral legislativa. 

O governo tem procurado occorrer á diminuição do déficit 
no presente anno, com o soccorro de algumas commutações 
pecuniárias das penas impostas aos réos, que tem podido me
recer essa indulgência. 

Nada he por certo mais digno de compaixão e soccorro, do 
que a sorte dos infelizes recolhidos a esta casa de caridade, e 
accommettidos da mais horrível das moléstias. Tão desgra
çada sorte seja ao menos suavisada pelo encontro de todos 
os meios que o hospital deve possuir para allivio destes 
infelizes. 

O edifício, por effeito das abundantes chuvas que ultima
mente houverão, soffreo alguma ruina, cujos reparos são fei
tos pelo ministro da Fazenda, por pertencer elle aos próprios 
nacionaes. 
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MISSIONÁRIOS CAPUCHINHOS. 

Depois da apresentação do ultimo relatório, chegárito de 
Roma cinco missionários, no mez de Setembro, que forão 
postos á disposição do ministério do Império, para serem 
empregados nas provincias da Bahia, Goyaz, e Minas Geraes. 

Ultimamente chegarão mais oito, que tiverão o mesmo 
destino. 

A obra do hospício, que se está edificando nesta capital, 
ao lado da igreja de São Sebastião, no morro do Castello, e 
destinado para residência dos missionários, está a ponto de 
ser concluída. 

He hum edifício que apresenta três corpos, guarnecendo o 
templo. O Io a L. com 86 palmos de frente;o 2o ao S. com 
139; e o 3o a O. com 102: todos com janellas de peitoril, 
tanto no pavimento superior, como no térreo, sendo as deste 
defendidas por grades de ferro, e com duas portas de com
municação para o exterior. 

O Io e 2o destes corpos estão concluídos e já em parte ha
bitados; ao 3o falta correr a cimalha geral, emboçar, e rebo
car interna e externamente, firmar o telhado que se acha de 
valadio, madeirar, cobrir, assoalhar o espaço que fica entre 
esse corpo e a igreja, a fim de abrigar a escada geral de ser
ventia do Io e 2o pavimento, e fazer as divisas de frontal e 
estuque, para os arranjos que se projectão, e bem assim as 
portas, janellas, caixilhos, etc. 

O Io dos corpos concluídos, offerece na parte superior huma 
excellénte sala de 33 palmos p. 22, destinada para livraria; e 
dous quartos de 14 p. 14 com-quatro janellas com caixilhos 
e vidraça, e huma porta que deita para o terraço, que fica do 
lado do mar, o qual tem 12 palmos de largura, coberto de 
asphalto, ornado com parapeito, e canos para esgoto das 
agoas; e na inferior, cozinha de 16 p. 25 palmos; refeitório 
de 42 p. 33} com dous bons armários, e outros arranjos, dei
tando cinco janellas com vidraça e huma porta para o corredor 

IO 
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que dá para o da serventia geral; e huma sala de 17 p. 17 
que fica entre a igreja e o refeitório. O 2o contem no alto pa
vimento sete cellas de 13 p. 14 palmos*; e hum salão de recreio 
na extremidade que faz canto com o corpo de oeste, tudo 
com janellas e vidraças, e no pavimento térreo dous quartos 
de 23 p. 14, e outros dous de 17 p. 14. 

Na parte superior do 3o corpo, projectão-se mais cinco cellas 
nas janellas de oeste: hum salão para enfermaria, e huma.pe
quena capellinha no espaço que fica entre o corredor e o 
vão da escada; e no térreo a sacristia, que deita quatro ja
nellas e huma porta para a rua, e mais dous quartos para ou
tros misteres. 

Os corredores da serventia geral são de 7 palmos de lar
gura ; os de cima assoalhados com madeira de lei, e os de
baixo cobertos de asphalto. 

Supposto que se não possa dizer que a eonstrucção deste 
edifício he da primeira ordem, com tudo está com a precisa se
gurança, sendo as paredes mestras de alvenaria grossa. 

Tem-se com elle despendido até hoje a quantia de 33:474,012 
réis, producto do beneficio das loterias concedidas a favor dos 
sobreditos missionários. Faltará ainda despender-se para a 
sua conclusão a quantia de 10 ou 12 contos de réis, afora a 
precisa para o reparo indispensável no madeiramento e 
telhado da capella mor da igreja de S. Sebastião, que se 
achão arruinados. 

A necessidade de hum hospício para a residência dos mis
sionários nesta Corte, centradas missões do Império, foi re
conhecida em 1845, e mandando o governo então proceder 
ao orçamento da despeza necessária para essa obra, foi calcu
lada como precisa a importância de 11:1-09,709 réis. 

No em tanto já se tem despendido a somma de vinte e dous 
contos trezentos e sessenta e quatro mil trezentos e três réis, 
alem da quantia porque foi orçada, a qual junta á somma 
ainda indispensável para a sua conclusão, virá a importar 
toda a obra na quantia de 54 ou 57 contos de réis. 
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Tendo-se encarregado da administração da obra do hospício 
ao então perfeito dos missionários, na hypothese de conse
guir-se huma melhor fiscalisação e economia, aconteeeo que 
exorbitasse elle do risco por tal fôrma, que não houve mais 
remédio do que levar o edifício ao pé em que se acha. 

TELEGBAPHOS. 

Nenhuma alteração notável houve neste ramo de serviço,. 
depois das informações dadas no relatório do anno ante
cedente. 
*̂ *0 estado porem mui arruinado em que se achavão todos os 
edifícios em que estão collocados os telegraphos, fizerão com 
que a despeza neste ramo fosse excedente á votada na lei do 
orçamento. 

He necessário que a rubrica com esta despeza seja augmen-
tada convenientemente, para que se possa também attender . 
á sorte dos respectivos empregados, os quaes se achão reduzi
dos a mui diminutos vencimentos, havendo não pequena diffi-
culdade de encontrar, por esse motivo, quem os substitua nos 
casos de falta. 

ILLUMINAÇÃO PUBLICA. 

A quantia votada para este serviço na importância dé-
101:106,000réis, não pôde chegar para fazer face á despeza, 
em conseqüência da falta de azeite que tem feito encarecer o 
que existe no mercado. 

Havendo o governo, por não ter achado em praça hum preço 
vantajoso, ordenado que tal serviço se fizesse por administra
ção, vio-se na necessidade depois, de pollo de novo em arrema
tação pela nenhuma vantagem que obteve. 

Foi pois a illuminação da cidade contractada por tempo de 
três annos com o cidadão Joaquim José Tavares, pelo preço de 
4,980 réis por cada hum lampeão; ficando ao governo salvo o 
direito de rescindir o contracto no fim de cada hum dos ditos • 
três annos. 

Nesta arrematação levou a Fazenda pública a vantagem da 
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economia de cerca de dez contos de réis annualmente, que os 
despenderia por administração, como se evidencia das contas 
mensaes recebidas na secretaria de Estado. 

Contando a illuminação pública 1853 lampeões, e sendo de 
necessidade augmentar mais semelhante número, conto que 
applicareis para este serviço a somma necessária, em propor
ção do preço porque foi arrematado, e do augmento que se 
considera preciso. 

Duas propostas forão submettidas ao conhecimento do go
verno, para se substituir na illuminação o azeite de que actual
mente se uza pelo gaz, as quaes forão mandadas examinar 
pelo engenheiro inspector geral das obras públicas; e logo 
que seja possível, as farei chegar ao vosso conhecimento. 

TRAFICO DE AFRICANOS. 

Á despeito de todos os esforços da parte do governo, conti
nua ainda o horroroso trafico de Africanos. 

Infelizmente não he só a ávida ganância dos especuladores, 
que os vão arrancar dos certões da África, para tirarem depois 
hum enorme lucro de suas arriscadas e deshumanas emprezas, 
o que tem feito com que não tenha acabado semelhante fla-
gello; a opinião muito geral de que em hum paiz agricoja, 
como o nosso, falta de braços Africanos trará necessaria
mente a ruina da nossa riqueza pela da agricultura, tem 
podido produzir a impunidade de que até hoje gozão os im
portadores. 

Entretanto o governo continuará a esforçar-se para que seja 
cumprida a'lei. 

NEGÓCIOS ECCLES1ASTICOS. 

O estado arruinado da capella imperial, exige não pequenas 
despezas nos reparos e obras novas que cumpre fazer. A casa 
em que actualmente se reúne o cabido para tratar dos negó
cios da mesa capitular, he mui impropriamente a capelja do 
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Senhor dos Passos. Esta capella foi de próximo assoalhada, 
e actualmente se fazem grandes reparos nos corredores da 
tribuna imperial, que ameaçavão abater. A sacristia precisa 
de grandes concertos, porque está inteiramente arruinada e 
de todo indecente. 

As alfaias desta cathedral são sufficientes e ricas; não 
assim os paramentos de que ha falta; e a armação está de tal 
modo dilacerada pelo muito uso, quejá he necessário alugar 
de fora, para se fazerem com decência as festas nacionaes. 

Esta sé elevada á graduação de capella imperial, não guarda 
proporção com outras do Império, no que he relativo a tra
balho, o qual he certamente o duplo senão o triplo do das 
outras cathedraes. 

Entretanto os seus ministros estão mui mal aquinhoados, 
não podendo chegar os vencimentos que percebem para a sua 
congrua e decente sustentação. 

As outras cathedraes nenhuma alteração tem soffrido; e de 
conformidade com a lei do orçamento em vigor, sollicitei do 
ministério da Fazenda que fossem postos nas respectivas pro
vincias, os fundos necessários para pagamento das congruas 
dos membros dos cabidos. 

A respeito das matrizes, nada tenho a accrescentar ao que 
vos relatei o anno passado. Povoações ha em provincias das 
mais importantes e ricas, cujas matrizes não passão de hum 
insignificante oratório. Pelo que pertence ao município da 
Corte, he preciso, Senhores, que habiliteis o governo com al
guma quantia de que possa dispor, para concertos de algumas 
que demandão promptos reparos. 

A nossa antiga legislação era bastante previdente, não igua
lando os parochos encommendados aos collados. Dava-lhes 
somente a 3" parte das congruas, e estabelecendo assim hum 
incentivo para osconGursos, obrigava os sacerdotes a estudar, 
habilitando os desta forma para melhor desempenhar os seus 
deveres. 

Hoje porem que os encommendados tem as mesmas 
IO. 
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Ias boas proporções que tem, e pelo facto de se poder com 
facilidade aproveitar as aulas existentes. 

A assembléa geral legislativa fará porem o que julgar melhor 
em sua sabedoria. 

Junto achareis, como exige o artigo 15 da lei n° 396, de 2 
de Setembro do anno passado, o quadro demonstrativo das 
paroehias do Império, e da despeza que em todo elle se faz 
com o culto público. 

Importa em 450:183,680 réis; mas regulou-se a secretaria 
de Estado na organização do dito quadro, pelo que respeita ás. 
provincias de Piauhy, Goyaz, e Mato Grosso, pelas leis de 
orçamento das mesmas provincias do anno findo, visto que 
ellas não remettêrão as informações exigidas. 

Depois forão recebidas as da provincia do Piauhy, que gasta 
a quantia de 7:875,000 réis, nos termos seguintes : 15paro-
chos a 300,000 réis, 15 coadjutores a 200,000 réis, e 15 
igrejas a 25,000 réis cada huma de guisamentos. 

Estando no quadro incluída esta provincia com a despeza 
de 6:500,000, ha hum augmento de 1:375,000 réis, que fará 
elevar a somma total a 451:508,680 réis. 

Mui pequena deve ser a differença que podem trazer as 
informações acerca das duas provincias de Goyaz, e Mato 
Grosso. 

SECRETARIA DE ESTADO. 

Os melhoramentos que se esperavão nesta repartição com a 
publicação do regulamento n. 347, de 19 de Abril de 1844, 
não tem resultado da execução do mesmo regulamento. 

A divisão por secções, multiplicada pela maneira porque 
actualmente se acha a classificação das matérias, que a cada 
huma devepertencer, trouxe comsigo o inconveniente de maior 
confusão, pela difficuldade que resulta de bem extremar ma
térias, que quasi sempre tem immediata connexão com outras 
pertencentes a secção diversa. Este inconveniente deve neces-
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sariamente augmentar para o futuro, se se não tratar de 
obviallo. 

He pois minha opinião que somente poderá a secretaria tra
balhar com a regularidade que convém ao serviço, reduzindo-
se o número actual das secções a duas; sendo huma privati
vamente encarregada de todos os negócios relativos ao 
município da Corte, e a outra do que diz respeito aos das 
provincias. 

Inda assim bem longe estou de affirmar, que por esta 
fôrma seconseguirão todos os bons resultados que se devem de
sejar. A experiência porem mostrará* ao depois se he mais 
conveniente ao serviço a secretaria assim reformada, ou se 
convém antes, que se acabe absolutamente com as divisões 
por secções, ficando a secretaria sob a imrnediata direcção 
do respectivo official maior. 

Taes são, augustos e digníssimos Senhores representantes 
da nação, as informações que acerca do estado da repar
tição a meu cargo, e de suas mais urgentes necessidades 
julguei conveniente ministrar-vos, e estarei promptopara 
dar-vos todas aquellas que ainda julgardes precisas, a 
bem dos importantíssimos trabalhos confiados á vossa sol-
licitude. 

Palácio do Rio de Janeiro, em 7 de Maio de 1847. 

JOSÉ JOAQUIM FERNANDES TORRES. 

RELATÓRIO DO MINISTRO DA MARINHA. 

AUGUSTOS E DIGNÍSSIMOS SENHORES REPRESENTANTES 

DA NAÇÃO: 

Havendo decorrido mais hum anno, em que a meu carg o 
tem estado a direcção dos negócios concernentes á marinha 
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do Império, apresento-me ante vós, como he de estilo,-para 
informar-vos do modo porque hei dirigido esta interessante 
parte do governo do paiz. 

ESTADO DA ADMINISTRAÇAQ DA M-ARINHA. 

Secretaria de Estado. 

O estado em que se acha esta repartição, he com pouca 
differença o mesmo que em o anno passado : na relação n" 1 
se declara o pessoal de que está composta, não tendo accrescido 
empregado algum, e tendo havido duas vagas, que não forão 
providas, por haver número superior ao que marcara ó regula
mento, e que parece sufficiente para fazer-se o serviço, 

Contadorias. 

Tendo-vos dado conta, no meu ultimo relatório, de que 
para a boa e útil execução da lei de 17 de Junho de 1845, man
dara adoptar na contadoria geral, provisoriamente, como en
saio, o regulamento de 12 de Julho do mesmo anno, tenho 
agora a satisfação de annunciar-vos que a experiência corres
pondeu, em grande parte, á minha expeétaeão, e removidos 
alguns obstáculos e inconvenientes que ella indicou, a final foi 
mandado executar o regulamento que acompanhou o decreto 
de 19 de Maio do anno passado, ficando assim definitivamente 
organizada aquella repartição. Os trabalhos delia progredem, 
vão se uniformisando, e tenho fundadas esperanças de que 
preencherá os fins de sua instituição, dirigindo e fiscalisando 
aapplicação das quantias votadas para a marinha, e habili
tando o governo a corrigir os abusos que por ventura se 
introduzirem, e a prestar contas perante a representação 
nacional. 

Na escolha do pessoal desta repartição, se teve em vista 
aproveitar, segundo suas capacidades e graduações, os empre
gados das extinctas secção de contabilidade, e contadoria de 
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marinha; verificando-se porem, que alguns delles, com annos 
de serviço, e sem nota, empeiorarião de condição indo servir 
na contadoria geral, deo-se a esses diverso destino, procu
rando conciliara economia e a utilidade pública, com as justas 
animações e adiantamento, que são conveniente estimulo, 
para que tenha a nação bons servidores. 

Na organização que se adoptou, não foi excedida a quantia 
votada, antes verifica-se alguma differença para menos. 

As contadorias provinciaes, que fiscalisando as despezas 
dos arsenaes das provincias, devem muito concorrer com a 
repartição central para o bom andamento dos negócios, 
achão-se installadas nas provincias da Bahia, Pernambuco, 
e Pará; e ainda que nessas estações filiaes tenha sido mais 
difficil de firmar-se a boa intelligencia dos regulamentos, e a 
marcha regular da administração, com tudo, huma vez que 
a contadoria geral preste todos os bons serviços que ha di
reito a esperar delia, aquelles inconvenientes hão de desappa-
recer gradualmente, e o serviço organizar-se com methodo e 
systema. 

A contadoria da Bahia, que, como a da Corte, era subordi
nada ao intendente, passou, na fôrma da lei, a entender-se 
directamente com á* contadoria geral, e vai exercendo suas 
funcçÕes, sem que da alteração regulamentar que soffreo, 
tenhão resultado embaraços ou conflictos, que estorvem a 
administração. Acontecendo porem algumas vezes, ou po
dendo acontecer, que a inalterável harmonia entre emprega
dos que huns a outros se devem fiscalisar, provenha de não 
haver o maior zelo pelo cumprimento dos respectivos deve-
res, caso em que semelhante harmonia só produz prejuízo e 
desmoralisação, vigio attentamente que tal não aconteça á 
administração da marinha da provincia da Bahia; e á repar
tição central recommendo toda a vigilância e accurado exame, 
para acudir com prompto remédio a qualquer abuso que se 
introduza, ou por ventura se conserve. 

As contadorias de Pernambuco, e Pará, sendo repartições 



118 ANNUARIO POLÍTICO 

creadas de novo, apr»emâo de menos huma difficuldade, por 
não ter de combater velhos abusos; ellas começão a desem
penha* com regularidade as suas funcções, e dão esperanças 
de bem coadjuvarem o governo Imperial. Dos mappas n°» 2 
e 3 consta o pessoal destas, repartições. 

Sobre a escripturacão das despezas de marinha nas demais 
provincias, as leis existentes offerecem meios e recursos, 
para que ella se faça com economia e vantagem da Fazenda 
pública. 

Intendencias e inspecções. 

A administração destas repartições não soffreo alteração, 
depois das que forão necessárias para harmonizallas com a 
nova fôrma ultimamente dada á contabilidade e fiscalisação 
dos arsenaes: a experiência com tudo vai mostrando algumas 
pequenas anomalias e defeitos, que convém remediar, e a que 
opportunamente se vai attendendo com as providencias que 
parecem adequadas. Nos diversos arsenaes e respectivas offi-
cinas, se emprega o pessoal indispensável para os reparos 
constantemente necessários na armada, para algumas novas 
construcções, e arranjo dos edifieios precisos para a arreca
dação, contabilidade, e fiscalisação dos mèlmos arsenaes; tra
balhos que serão em lugar próprio relatados. Nas officinas 
de eonstrucção naval e calafates, soffre-se muitas vezes falta 
de operários : parece que os trabalhos próprios dessas duas 
officinas, não tem tido no paiz desenvolvimento proporcional 
ás precisões da marinha nacional de guerra e mercante, e da 
grande quantidade de navios estrangeiros que' demandão os 
nossos portos: a esta razão accresce outra, especial aos esta
leiros do estado, nos quaes não se pagando aos operários 
maiores jornaes do que nos particulares, ficão elles sujeitos 
ao ônus de nomeação para embarques, em lugar de gozarem 
de algumas isenções por servirem a nação. Parece com tudo 
que seria possível, sem sacrifício pecuniário, conceder-lhes 
algumas vantagens, que serião motivo de preferencia em favor 
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dos estaleiros naeionaes, ainda mesmo sendo os jornaes me
nos altos que os dos particulares. Bastaria talvez, para o fim 
exposto, prometter aos que tivessem trinta annos de serviço, 
com boas notas, hum vencimento diário, que lhes garantisse 
a subsistência em caso de moléstias, e aos que se invalidas
sem no serviço público, assegurar a admissão em hum asylo 
de inválidos. Estas medidas tornando menos precária a sorte 
dos operários na velhice, quando por não poderem ganhar o 
pão de cada dia, ordinariamente cahem em miséria profunda, 
muito concorrerião para a fácil admissão de hábeis artífices 
nas officinas dos arsenaes; sendo que o augmento de despeza 
que poderião occasionar, fora, de sobejo compensado pela 
preferencia, e mesmo menores jórnaes, com que poderia a 
marinha contractar operarios..Parece-me mais, que também 
serião úteis as medidas lembradas, no sentido de facilitar o 
embarque de carpinteiros e calafates, que não gozando actual
mente vantagens algumas, põem em prática todos os meios 
de esquivar-se ao destacamento para bordo dos navios de 
guerra. Para que porem taes medidas se possão levar a effeito, 
cumpre dar mais desenvolvimento, e commodo quartel ás 
companhias de inválidos, muitos dos quaes bem dirigidos, 
podem ainda prestar, em proporção do seu estado, impor
tantes serviços. O governo Imperial tomará em séria conside
ração estas necessidades, para provellas de remédio, quanto 
em suas attribuições caiba, e para propor-vos as medidas le
gislativas que precisas forem. 

Com o mesmo fim de melhorar a condição dos operários, e 
incitallos a bem servir, moralisando-os e despertando a sua 
emulação, foi adoptada no arsenal da Corte outra medida, 
que parece de utilidade. Em hum edifício nacional, próximo 
aquelle estabelecimento, e que estava desaproveitado, se man
darão fazer divisões, de maneira que pudessem nelle ser 
aquartelados os operários que isso desejarem e merecerem. 
Estes aposentos estão em grande parte concluídos : somente 
são a elles admittidos os operários bem morigerados; e des-
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contando-se do seu salário alugueres razoáveis, recebem os 
cofres públicos algum juro do valor do prédio e despezas fei
tas, ao mesmo tempo que os operários achão na proximidade 
do arsenal moradia com moda, e por preços inferiores aos 
que delles exigirião os particulares. Esta reunião de artífices, 
em huma moradia commum, e próxima do lugar em que tra-
balhão, deve prestar a utilidade de melhor se poderem apro
veitar suas forças e serviços; ella concorrerá para tornallos 
melhores, e desenvolver sua intelligencia, pela constante com
municação entre si, e para dar-lhes hábitos de ordem e disci
plina , desvelando-se o inspector do arsenal na escolha dos 
que merecem ser admittidos, e em bem dirigir a policia do 
estabelecimento. 

Capitanias dos portos. 

Annunciei-vos no relatório antecedente, a conclusão do re
gulamento que organizando as capitanias dos portos, preen
cheria as vistas do poder legislativo, manifestadas na lei de 
14 de Agosto de 1845; e outrosim, que a circunstancia de 
serem extinctos os arsenaes do Rio Grande do Sul, tornara 
necessário anticipar allí a fundação da respectiva capitania. 
O regulamento foi promulgado e posto em execução ̂ e tenho 
a satisfação de annunciar-vos, que a prática nãp só tem mos
trado a exequibilidade do mencionado regulamento, como vai 
patenteando os benefícios que desta instituição deve esperar 
a policia dos portos, e a marinha nacional. Alem da capita
nia do Rio Grande, que primeiro se installára, estão organi
zadas a do Rio de Janeiro, Santa Catharina, Bahia, Pernam
buco, Maranhão e Pará, e em todas se vai procurando 
regularisar o serviço. O arrolamento dos indivíduos occupa-
dos na vida do mar e dos barcos de navegação interior, tem 
soffrido difficuldades provenientes, já da disseminação dessa 
população pelas costas e rios, já da heterogeneidade delia. 
No Pará especialmente, cuja navegarão interior heextensis-
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sima, impossível he matricular todos os barcos na capital, á 
qual muitos delles nunca se dirigem : e representando o ca
pitão do porto a necessidade de delegados para esse serviço 
nas comarcas, entendeo o governo depois de ouvir as neces
sárias informações, que convirá destacar hum official em 
Santarém, subordinado ao capitão do porto, o qual muito 
poderá coadjuvar a acção daquella autoridade : trato de levar 
a effeito esta deliberação, de que espero proveitosos resulta
dos. Nos dados estatísticos, fornecidos por esta mesma capi
tania do Pará, faz-se notável a desproporção entre o número 
de barcos, e as tripolações arroladas, desproporção em parte 
proveniente de se empregarem neste serviço grande número 
de mulheres, que inútil seria alistar. 

A capitania dó Rio de Janeiro, semelhantemente experi
menta necessidade de huma delegação em Campos: e auxi
liada a instituição com estas e outras medidas que a prática 
mostrar necessárias, confio que corresponderá ás intenções 
do legislador. A utilidade que destes arrolamentos pôde pro
vir, facilitando a acquisição de marinheiros para a armada 
nacional, e tornando dispensável o actual péssimo systema 
de recrutamento, faz-se cada dia mais clara e manifesta; en
tendo porem que este resultado não poderá provir da instal-
lação das capitanias, desacompanhada de outras medidas; e 
as que mais profícuas me parecerão, estão consignadas na 
proposta que*de ordem de S. M. o Imperador tive a honra de 
apresentar-vos na passada sessão, e sobre cujos fundamen
tos tenciono entreter por hum pouco a vossa attenção, em 
outro lugar deste relatório. 

Tropeços de outra natureza tem encontrado as capitanias, 
os quaes pouco a pouco se vão removendo : provem elles de 
encontros de attribuiçôes com outras autoridades, e de ser 
mais ou menos bem entendido este ou aquelle artigo do re
gulamento, e não estar por isso consolidada a instituição. 
Taes embaraços, com tudo, mais se tem feito sentir nas pro
vincias do que na Corte, em que a acção do governo he mais 

I I 
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prompta para tomar conhecimento dos faetos, explicar e re
mover as dúvidas que por ventura se suscitão. 

Praticagens. 

A impossibilidade reconhecida de sujeitar ás mesmas dis
posições regulamentares a praticagem das diversas barras, 
cujas circunstancias, necessidades, e hábitos nenhuma uni
formidade apresentão, tem em parte embaraçado a plena 
execução da lei n° 368, de 4 de Setembro de 1845. ÍPosto em 
prática o regulamento adoptado para a praticagem do Rio 
Grande, tem apparecido algumas queixas e reclamações, dos 
que julgão preferível o antigo estado daquella barra': com 
tudo, em nenhuma das provincias mais necessário heter este 
serviço debaixo da immediata acção do governo, já para evi
tar os repetidos desastres que allí occorrião, já para reprimir 
o contrabando e extravio de direitos, á que, segundo consta, 
dera facilidades, em larga escala, a falta de fiscalisação e po
licia da barra. O governo com tudo não despreza as repre
sentações ;e desejoso de conciliar as commodidades da nave
gação e do commercio com a necessária fiscalisação, procede 
a averiguações que bem o habilitem a deliberar com justiça 
e conhecimento de causa. Aos capitães dos portos incumbe, 
pelo seu regulamento, organizar e propor o da praticagem 
das diversas barras : em breve conto mandai5p.ôr em execu
ção o da barra de Campos, já organizado; e sobre os das 
outras, muito recommendo ás capitanias respectivas, o 
desempenho do dever que o seu regulamento a este respeito 
lhes incumbe. 

No mappa n° 4, se mostra o estado actual dos arsenaes e 
suas dependências; e bem assim no de n° 11 a estatística 
dos hospitaes de marinha. 

Auditoria. 

Antes de concluir o que tenho a dizer-vos do estado da 
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administração, apresentar-vos-hei, no mappa n° 5, a estatís
tica dos crimes militares, que se processarão pela auditoria 
da marinha no anno próximo findo. O número de crimes não 
avulta de jnodo que faça nascer desfavorável idea da mora
lidade, e da disciplina da marinha militar; e separados dos 
processos da artilharia da marinha, os do corpo da armada 
lição reduzidos a 14. 

O número porem dos crimes militares commettidos por in
divíduos da artilharia da marinha, conserva muito mais forte 
proporção com o total das praças. Esta notável differença, 
revela talvez algum vicio de organização naquelle corpo; e 
coincidindo com outras observações, que no mesmo sentido 
se tem feito, inoitão-me a estudar as causas do facto, para 
procurar removellas : posso assegurar-vos que não me des
cuido de examinar esta questão, a que bem quizera dar sa-
tisfactoria solução. 

Outra reflexão que desperta a mesma estatística, he ser o 
mais freqüente dos crimes o de deserção, que constantemente 
se repete na artilharia da marinha. Se este facto resulta do 
máo systema de recrutamento, se de serem mui leves as penas 
da deserção, se de alguma falta de disciplina, ou por ven
tura de todas estas cousas conjunctamente, he questão que 
convém examinar. A necessidade de huma boa lei de recru
tamento já tem sido reconhecida pela assembléa geral, que a 
julgou objecto de suas deliberações. A fraqueza ou impro-
priedade das penas da deserção, não he menos conhecida; ve
rificando-se na prática a anomalia de ser muitas vezes prefe
rida pelos desertores a posição de sentenciados, á de soldados 
em serviço. Chamo a vossa attenção para este objecto, do 
qual tornarei a tratar em outra parte do presente relatório, 
parte em que penso reunir a exposição das medidas, que 
reclamão as actuaes necessidades da administração da ma
rinha. 
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FORÇA NAVAL E SEU EMPREGO. 

Na execução do decreto n° 326, de 2 de Outubro,de 1843, 
mostrara a experiência inconvenientes que pelo decreto 
n° 475, de 23 de Setembro do anno findo, se procurarão remo
ver. A existência dos três chefes militares das estações, alem 
da autoridade central, dava occasião a freqüentes conflictos 
de jurisoicção com os presidentes das provincias, em prejuízo 
do bom andamento dos negócios públicos; e de mais deter
minava hum augmento de despeza, não retribuído por cor
respondentes vantagens; por quanto as ordens emanadas da 
Corte directamente ás provincias ao Sul do Cabo de S. Roque, 
podem chegar com mais celeridade do que dependendo do 
intermédio dos commandantes de estações; e ainda nos casos 
em que da Bahia poderia providenciar o commandante da 
estação do centro, pequena he a demora de 4 ou 5 dias, em 
que a vapor se transpõem a distancia deste porto aquella pro
vincia. Devendo-se porem ao contrario conservar a estação 
do Norte, indicava também a prática a necessidade de melhor 
definir algumas das attribuições e deveres do seu comman
dante ; procurando conciliajlas com as dos presidentes, de 
modo a evitar conflictos. Taes são os fins para que se pro
mulgou o decreto n° 475, de 23 de Setembro jbp anno findo, 
pelo qual as estações do Sul e Centro ficarão reduzidas a huma 
só, sob as ordens immediatas do ministério da marinha, 
transmittidas pelo quartel general. 

Alem das estações navaes do Sul e Norte, tem o governo 
julgado conveniente conservar no Rio da Prata huma divi
são; e trata de conservar' no Mato Grosso a flotilha de 
canhoneiras próprias para a navegação dos rios da provin
cia, e limitrophes. Estas canhoneiras, que somente se conser-
vão tripoladas quando estão em commissão, policião aquellas 
águas, e ultimamente duas ao mando de hum official supe
rior da armada , conduzirão ao Paraguay a nossa bandeira, 
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dando occasião a úteis reconhecimentos, e levando a effeito 
hum ensaio de relações com aquella republica. 

No mappa n° 6, vereis a distribuição da força naval activa 
do Império, pelas duas estações, e pelas divisões navaes de 
que tenho fallado; e no de n° 7, o estado actual dos officiaes 
da armada. 

Á estação do Sul pertencem os navios, que ao mando do 
commandante da mesma estação, tiverão a honra de acom
panhar a S.M. o Imperador, na viagem que ultimamente fez 
ao porto de Macahé. 

Fazem parte da mesma estação do Sul, a fragata Consti
tuição, que tendo sido mandada a fabricar em hum dos ar
senaes da Inglaterra, como já vos communiquei, se acha, se
gundo consta das ultimas noticias, próxima a concluir o 
fabrico e armamento : igualmente a corveta Sete de Abril, 
que precisa de grande obra; mas tendo esta de fazer-se no 
porto da Bahia, estorvará por algum tempo que se lance no 
estaleiro a quilha da nova corveta, para a qual existe prompta 
grande parte da madeira. 

No passado relatório vos expuz a urgente necessidade* em 
que nos achávamos, de dar providencias para a acquisição de 
alguns vapores em verdadeiro pé de guerra: forcejando assim 
por acompanhar, quanto nol-lo permittem os nossos meios, 
os progressos das nações marítimas, e organizar a esquadra 
em conformidade com o estado actual das sciencias e das 
artes. 

Deo o governo começo ás indicadas providencias, aprovei
tando para fazer huma encommenda, a opportunidade da ida 
para Inglaterra de hum hábil official, que conhecedor dos 
meios a que nesse paiz cumpre recorrer, está tão bem ao 
facto das nossas circunstancias e necessidades, e offerece por 
sua conducta na marinha do Brazil, garantias ao'bom desem
penho da commissão. 

Estou já de posse de participações; das quaes consta achar-
se contractado hum vapor, construido das melhores madeiras 

I I . 
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conhecidas, de porte de 876 toneladas , no qual se lia de mon
tar machinismo de força de 300 cavallos, todo de ferro ba
tido; dous rodisios de calibre de 68, e duas peças de trin
cheira de 32. 

Confio que este vaso de guerra, construído sob as imme-
diatas vistas de hum intelligente official de marinha, prestaeá 
bons serviços por longos annos, e virá a ser hum modelo 
digno de imitação. A economia que neste negocio, recom-
mendo, consiste'principalmente no acertado e útil emprego 
dos capitães : conto fazer face a esta despesa eom os fundos 
decretados para o próximo anno financeiro, o com alguma 
sobra do seguinte. 

Continua o corpo de imperiaes marinheiros a prestar va
lioso serviço, sendo já em grande parte por destacamentos 
delle tripòlados os navios : os resultados obtidos, autorizão a 
esperança de que esse corpo prestará aos navios de guerra 
bom auxilio de marinhagem, em quanto outros meios se crião 
e organizão com previdente cuidado. 

Grande serviço presta a companhia de menores, na qual 
tem assentado praça crescido número de aprendizes; de
vida esta maior affluencia ao desejo de dar emprego útil, e 
ao mesmo tempo salvar da miséria, muitos menores, cuja 
condição a secca das provincias do Norte tornara lamen
tável. 

Do mappa n° 8 conhecereis o estado em que se achão estes 
corpos, úteis escolas de marinheiros. 

O mappa n° 9 mostra o estado do corpo de artilharia da 
marinha, que reduzido a pouco mais de hum terço da força 
decretada, não tem sido possível completar. A reforma que 
de novo organizou a antiga brigada da marinha, não tem sor-
tido os bons resultados que delia se espera vão; e até parece 
que melhores fructos se colherião de continuar a velha orga
nização. O exame do que a este respeito se pratica em outras 
nações, e das nossas peculiares circunstancias, indica a con
veniência de dividir o corpo em dous, hum de artilharia, ou-



DO BRAZIL. 127 

tro de infaoteria : e adaptada a organização de cada hum á 
natureza dos serviços, que devem prestar, poderá esta força 
tornar-se útil e proveitosa á marinha de guerra. 

Útil seria que autorisasseis o governo para esta reforma; 
e não menos, que nessa occasião fosse ampliada a este corpo 
a faculdade concedida, de se engajarem marinheiros estran
geiros. 

INSTRUCÇÃO DO PESSOAL DA MARINHA. 

A educação theorica e prática dos officiaes da armada, a 
instrucção da marinhagem, e a formação de hábeis mestres e 
operários para as officinas dos nossos arsenaes, tal he o ob
jecto de diversas instituições e providencias de que passo a 
occupar-vos. 

A academia da marinha continua estabelecida em hum 
navio, e tem fornecido á armada hábeis officiaes, quer antes, 
quer depois de-sua mudança para bordo. Com tudo, con
tinuo a pensar, como já o anno passado vos expuz, que al
guma alteração ainda se faz necessária na organização deste 
estabelecimento, para delle colhermos toda a utilidade que 
pôde prestar. O mappa n° 10 mostra o estado actual da com
panhia ,*e o resultado dos exames do anno findo. Reconheço 
não poucos inconvenientes no systema seguido; e são os prin-
cipaes não terem os alumnos toda a instrucção prática ne
cessária, e fazer-se despeza em pura perda com todos aquel-
les que, depois das provas estabelecidas, são despedidos da 
academia. Parece que poderia organizar-se em terra o ensino 
theorico, sem outra despeza alem dos ordenados dos lentes 
e empregados, e em navios á vela desenvolver melhor os es
tudos de applicação. Penso em alguma mudança neste sen
tido ; mas o receio que sempre me causão precipitadas inno-
vações, será motivo de demorar a realização deste projecto, 
que desejo maduramente considerar. 

O ensino da navegação, das machinas de vapor, da fabri
cação da pólvora, e outros conhecimentos úteis ao artilheiro, 
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forão este anno melhorados; adoptando-se novos compên
dios compilados por lentes da mesma academia, e ao par do 
estado actual das doutrinas respectivas. 

A aprendizagem prática dos officiaes e marinheiros, -tam
bém continua a ser objecto dos desvelos do governo : e co
meçarão a realizar-se as esperanças de que vos fallei, de 
empregar alguns navios em viagens de longo curso. Foi este 
hum dos fins porque preferi mandar fazer na Inglaterra os 
fabricos necessários á fragata Constituição, hum dos me
lhores navios que possuímos. No mesmo intuito fizerão lares 
dos nossos vasos de guerra, dentro do anno próximo findo, 
viagens redondas ás ilhas da Trindade, Ascenção, e Santa 
Helena ; e huma corveta com parte da companhia dos aspi
rantes, dirigio para o cabo da Boa Esperança a sua derrota, 
na viagem de instrucção que de costume se faz no fim de 
cada anno. Dividi a companhia, porque nesta viagem menos 
aproveitarião os jovens navegadores, se estivessem accumu-
lados em grande número a bordo : e ao passo que huns ião 
exercitar-se nas práticas da navegação-, dispuz que os outros, 
sob a direcção de hum official superior, se occupassem em 
trabalhos hydrographicos no porto desta capital. • 

Não se achando, no meu entender, perfeitamente'organi
zada a educação dos officiaes, nem nos sendo por ora fácil 
tellos em navios sempre sobre a vela, único methodo de os 
bem formar, tem o governo, como meio auxiliar, consentido 
que alguns se eduquem na Europa, e mesmo promovido que 
outros vão se empregar em serviço nos navios de guerra In-
glezes e Americanos; e continua a ter confiança na efficacia 
desta providencia. 

Para a educação de marinheiros, vai prestando bom ser
viço a companhia de menores annexa ao corpo de imperiaes 
marinheiros: e não se descuidará a adnrinistração de pro
mover por este, e por outros meios, a formação de boas 
equipagens para os nossos navios de guerra. 

Não he de menos importância a acquisição de hábeis mes-
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tres e operários para as officinas; e as providencias dadas, 
já engajando alguns reconhecidamente hábeis, já mandando 
aprendizes para os Estados Unidos e Inglaterra, são tenden
tes a diminuir a escassez que soffremos : porem o que mais 
deve concorrer para a satisfação desta necessidade, será o 
cuidado que cumpre haver em educar hábeis artífices. 

Para diffuadir entre elles conhecimentos úteis, lembrei a 
creação no arsenal da Corte de huma aula de geometria e 
inechanica applicada ás artes, para a qual já no ultimo orça
mento vós, Senhores, consignastes quantia. 

Por decreto de 20 de Agosto de 1846, foi de facto creada 
esta aula; e havendo-se mandado reimprimir o compêndio 
do B. Dupin, mui próprio para este ensino, já traduzido por 
hum ofQcial general, a quem deve o Brazil muitos serviços 
deste gênero, teve lugar a abertura da aula sob felizes aus
pícios. Matriculárão-se no corrente anno 36 alumnos; as li
ções progredem; e tenho' o prazer de annunciar-vos que as 
primeiras informações, dadas pelo lente, da boa conducta e 
da attenção que prestão os artífices ás suas lições oraes, são 
8atisfactorias, e promettem esperançosos resultados: começa 
a observar-se em muitos delles boas disposições para instruir-
se, e mesmo capacidades superiores ao que fora de esperar, 
attenta a sua educação. 

No arsenal da Bahia existia outra aula da mesma natureza, 
e annexa a ella huma de desenho, as quaes sendo estabele
cimentos provinciaes, forão ultimamente mudados, por de
liberação do presidente, para o arsenal de guerra. 

As escolas de instrucção primaria estabelecidas nos arse
naes, e corpo deimperiaes marinheiros; continuão a prestar 
bom serviço, facilitando os meios de se generalisar entre a 
inarinhagem a illustração indispensável. O estado destas di
versas escolas consta do mappa n° 4. 

A instrucção prática e artística, e a aequisição de operá
rios para os arsenaes, também tem merecido os desvelqs do 
governo. 
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Da Bélgica, chegara» ultimamente seis operários caldei-
reiros, de doze que se havião mandado contractar; e já se 
achão trabalhando na respectiva officina. A falta desses ope
rários era sensível; e os que vierão sendo peritos e bem 
comportados, vencem no em tanto jornaes inferiores aos por
que se poderião aqui engajar. Nesta officina se prepárão e 
habilitão outros artífices, que findo o contracto daquelles, 
poderão tomar o seu lugar, caso não eonvenha reformar o 
engajamento. 

O mesmo systema tenho seguido a respeito de outras offi
cinas, em que se manifesta deficiência de braços: mandando 
contractar por algum tempo babeis mestres que as dirijãe, 
com obrigação de. aperfeiçoarem discípulos, que depois os 
possão. substituir; e desta arte se vão creando meios de satis
fazer as necessidades da marinha. 

Como complemento a todos estes meios de illustração, 
fundou-se também por decreto de 17 de Outubro de 1846, e 
está quasi concluído, o estabelecimento da bibliotheca da ma
rinha , que no meu entender deve exercer benéfica influencia 
sobre a instrucção, e moralidade do pessoal' da armada. A 
bibliotheca da academia, alguma porção de livros, roteiros, 
mappas, e modelos, que existião, e estavão desaproveitados 
por não serem franqueados á leitura e exame em lugar para 
isso próprio, taes são os primeiros elementos que compõe 
o fundo da bibliotheca, fundo que com pouca despeza pôde 
ser ampliado, e vir a formar hum bom estabelecimento da-
quelle gênero. Conto que reconhecendo a importância desta 
instituição, não deixareis, Senhores, de consignar annual-
mente alguma quantia para as novas acquisições de que ella 
necessita. 

A reunião na bibliotheca dos mappas ejnodelos que pos-
suea repartição, e dos que se forem adquirindo, tornará, es
pero , esta creação proveitosa a todas as classes da armada 
nacional, e para que entrem ellas promptamente no gozo de 
taes vantagens, já algumas encommendas tenho feito, e 
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continuarei a fazer, em proporção das quantias que para 
esse fim consignardes. 

TRABALHOS DOS ARSENAES. 

Nas officinas do arsenal da Corte alguns melhoramentos 
materiaes e moraes se vão introduzindo, já com as ma
chinas, que em varias dellas poupão o trabalho de bra
ços, já com a emulação que se tem procurado fomentar : 
nota-se em geral na classe dos operários crescente desejo 
de se instruírem; e esta louvável e útil disposição, que nos 
artífices menos adiantados se traduz pela affluencia, assi
duidade, e attenção com que frequentão as aulas estabele
cidas , estimula alguns dos já provectos a estudarem as 
obras em que trabalhão, e procurarem melhorallas, rea
lizando em modelos as modificações que ünaginão, para 
serem sujeitas a exame e experiência. 

A officina de fundição de ferro continua a trabalhar, 
e produz obras não mais altas em preço do que as im
portadas do estrangeiro. Desta officina , e das outras que 
mutuamente se auxilião, tem sahido ultimamente, feitas 
de novo ou reparadas, as machinas e caldeiras dos vapores 
Urania, Guapiassú. Amélia, e Fluminense; e alem de outras 
obras em andamento, estão se aprontando os carros, e 
carris para hum trilho de ferro na alfândega, tanques d'a-
guada e fogões, também de ferro, para os navios, e varias 
machinas para a casa da moeda, machinas que até ha pouco 
era impossível construir no paiz, por falta de alguns appa-
relhos que hoje possue o arsenal. Progrede mais a eons
trucção de hum edifício com bons commodos para as offi
cinas, de vastos armazéns para madeiras na ilha das Cobras, 
da obra do diquo,Íf de outras que se fazem necessárias. 

A importância da obra do dique, e o desejo que tenho 
de dar-lhe andamento e impulso, forão causas de a en
carregar, com outras da ilha das Cobras, especialmente a 
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hum offieial de engenheiros ; e .tem-se tratado de organizar 
aquelle serviço. A maior parte do que se tem feito, consiste 
em eonstrucção e reparo de edifícios para ferrarias e ou
tros* usos, bombas, guindastes, e outras machinas indispen
sáveis. A escavação até agora feita na rocha, no lugar do. 
dique, he de mais de hum milhão de palmos cúbicos; e já 
menos de outro tanto falta escavar, para que se possa de
sempenhar o plano adoptado. Cumpre que haja constância 
em fazer progredir esta obra, que concluída, pôde vir a ser 
hum dos melhores diques, reunindo em torno de si vanta
gens inapreciáveis : como sejão, a sua situação em frente 
do anepradouro, em lugar de considerável fundo, cuja dimi-
nuiçã$*não se receia; a solidez perfeita, sendo aberto em ro
cha dé granito; a vizinhança do arsenal e de vastos arma
zéns de madeiras, e a facilidade com que a seus lados se pôde 
obter espaçosa área , para todos os estabelecimentos de que 
depende. 

Tantas condições não reúnem alguns diques de arsenaes 
marítimos da primeira ordem : e acerescendo á boa escolha 
do lugar a consideração da grande despeza já feita, sobrão 
razões para^ue não abandonemos semelhante obra. Conto 
que a isso attendereis, Senhores, na decretação dos fundos. 

Estas obras em terra, indispensáveis para bem organizar-
se hum arsenal, assim como os reparos constantemente pre
cisos para a conservação dos navios da esquadra, muito em-
baração a eonstrucção de novos cascos, que alias a marinha 
de guerra instantemente reclama, principalmente do porte 
de brigues. Todavia, vai-se procurando conciliar da melhor 
maneira estas diversas necessidades, dentro dos limites da 
consignação votada; e acudindo a todos os fabricos, não se 
deixa de ir cuidando em novas acquisições : no arsenal da 
Corte existe no estaleiro huma corveta, aija eonstrucção vai 
progredindo, ainda que com alguma lentidão, pelas causas já 
referidas; e está quasi prompta a barca Berenice-, excellente 
navio, que por preço mui razoável foi comprado para a es-
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quadra, mas que infelizmente nessa mesma occasião soffreo 
considerável avaria, por hum encontro accidental com outra 
embarcação. 

Nos arsenaes das provincias, os mesmos embaraços, alem 
de outros, obstão ao progresso da eonstrucção naval : o da 
Bahia sobre tudo muito necessita da eonstrucção de hum 
cães, e em direcção própria para obstar á progressiva dimi
nuição de fundo nas praias do mesmo arsenal, diminuição 
que já foi causa de obstruir-se completamente a carreira das 
náos, e ameaça com a mesma sorte os outros estaleiros. Pro
cede-se a respeito a minuciosas averiguações, com o fim de 
harmonizar as obras do cães do arsenal com as da alfân
dega , e dos particulares, donos de Trapiches , em ordem a 
vedar que algumas dellas estorvem a acção da maré, na 
proximidade das outras, desobstruindo, e conservando o 
fundo : conto em breve mandar começar essa obra, de grande 
necessidade. 

Nesse mesmo arsenal se fizerão, no anno findo, impor
tantes fabricos em vários navios; acabou-se de apromptar, 
e armou se a corveta nova D. Francisca, e está no estaleiro 
hum brigue escuna, quasi prompto a cahir aOmar. 

Os outros arsenaes vão progredindo lentamente em seus 
arranjos internos, e acudindo aos fabricos e reparos que nas 
respectivas localidades se fazem necessárias. 

MEDIDAS QUE CONVÉM ADOPTAR. 

Hum dos objectos que. convém regular, e ao qual em ou
tro lugar alludi, he a fôrma do processo militar : parece que 
a disposição contida no artigo 155, § 3 do código de processo, 
nem sempre tem sido entendida em perfeita harmonia com 
algumas leis anteriores não revogadas; resultando desta de-
sintelligencia irregularidades, que, viciando substancialmente 
os processos, muito estorvão a boa e recta distribuição da 
justiça. 

12 



134 ANNUARI0 POLÍTICO 

O código do processo, artigo citado, declarou competir aos 
conselhos de investigação a formação da culpa, nos crimes de 
responsabilidade dos empregados militares : anteriormente 
esta formação de culpa pertencia aos conselhos de guerra, 
e os de investigação, sem serem instituídos por lei, se forão 
introduzindo na prátiea, como meros informantes, sendo 
nomeados pela autoridade que ordenava o processo, a qual 
não era obrigada a adoptar o parecer de taes conselhos, e 
em contrario a elle, fazia muitas vezes reunir o conselho de 
guerra, e instaurar o processo. 

Entendido litteralmente aquelle artigo do código? parece 
que^pràendeo instituir e legalisar os conselhos de investi-
gaçãVj%ntregar-lhes a formação da culpa, dar ás suas deci
sões toda a força, e dellas derivar todas as conseqüências de 
huma sentença de pronuncia; não tendo pois lugar a reu
nião do conselho de guerra, quando o outro julgar que não 
ha matéria para accusação. 

Assim o entende o magistrado auditor da marinha, e as
sim se tem praticado, não sem algumas variações, resultan
tes da diversidade de interpretações, que dão alguns á legis
lação apontála. Pensão outros, e neste número estão as sec
ções de justiça e de marinha e guerra do conselho de Estado, 
que resultando da novíssima legislação civil, e da disposição 
única relativa aos processos militares, alteração substancial 
na fôrma destes, e não parecendo curial, que esta alteração 
fosse intencionalmente estabelecida por hum só artigo do 
código, sem que nada mais se resolvesse para harmonizar a 
nova doutrina com a velha legislação que subsiste, pensão 
que por equivoco se escreveo naquelle artigo 155 do código 
á palavra — conselhos de investigação — devendo dizer-se. 
—. conselhos de guerra — e que pois devem os processos mi
litares seguir as regras anteriormente em vigor, até que o 
poder legislativo o contrario resolva, ou cuide em decretar 
a ordenança militar, como recommenda o artigo 150 da 
constituição do Império. 
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Se esta ultima interpretação he a que mais se conforma 
com o espirito do código, sô ao poder legislativo compete de-
clarallo : pois sendo clara e terminante a letra no sentido 
da primeira intelligencia, não creio que caiba nas attribui-
ções do executivo resolver de outro modo. He porem inne-
gavel a necessidade de fixar-se o verdadeiro sentido daquelle 
artigo 155 do código i pois se foi da intenção deste instituir 
os conselhos de investigação, como autoridade competente 
para pronuneiar, preciso he determinar e fixar o que ha de 
vago e incerto a respeito da organização de taes conselhos, 
número, de membros, modo de sua nomeação, fôrma e al
cance de suas deliberações, e quaesquer attribuições que 
lhes devão competir, em ordem a regularizar a marcha do 
processo, e acompanhallo de formulas taes, que assegurando 
a rápida e severa applicação das penas, como o exige a dis
ciplina militar, defenda com seguras garantias, tanto a jus
tiça , como os accusados. 

Da falta das medidas lembradas, se tem seguido graves 
dúvidas nos casos occurrentes, em muitos dos quaes diver
gem os juizes da 1 et 2 instância, se a decisão absolutoria 
do conselho de investigação, dispensa, ou não># instauração 
do conselho de guerra. O governo tem resolvido, em cada 
hum destes casos, como julga conforme á justiça e útil á 
disciplina : mas urge que tal matéria seja regulada por lei. 

Hum dos maiores obstáculos com que luta a nossa ma
rinha , obstáculo qne urge combater com adequadas provi
dencias, he a falta de marinhagem: a escassez de nossa po
pulação , e a facilidade de obter a subsistência por diversos 
meios, obstão ao progresso da industria marítima, ainda 
entorpecida por outras causas, que muito convém remover 
para auxilialla e desempecella. Na proposta que de ordem de 
S. M. o Imperador vos apresentei na passada sessão, e que 
em 4 de Agosto foi convertida em projecto de lei, se achão 
reunidas as medidas que me parecem mais próprias para se 
obter o desejadojim : para esta proposta chamo novamente 
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a vossa attenção, e confio, Senhores, que approvanõVa Ou 
módificando-a, como mais conveniente vos parecer, não 
deixareis de lançar os fundamentos da futura prosperidade 
da marinha nacional. 

A exclusão gradual dos escravos da industria marítima, 
estabelecida por meio da limitação e multas do artigo 3, e 
dos prêmios dos artigos 6 e 7, muito deve concorrer para 
que se vá formando numerosa classe de homens livres, ex
clusivamente empregados na vida do mar , eque desta arte 
cheguem a tornar-se perfeitos marinheiros. 

Não he menos importante a obrigação imposta pelo ar-
tigí»4 aos navios mercantes, de trazerem praticantes de pi
lotos, Jjue se vão amestrando na arte da navegação, prati
cantes que garantidos com a isenção do recrutamento, são 
assim animados na sua aprendizagem. 

Com tudo, estas e semelhantes medidas nenhum effeito 
salutar produzirão, a não serem acompanhadas das do Io e 
2o artigos. 

De todas as occupações a que se destina o homem do mar, 
a mais lucrativa, e menos rodeada de perigos e de sacrifícios, 
he o serviço em pequenos barcos, da navegação interior dos 
rios, bahias, e portos : isentos das -privaçoflí de huma longa 
viagem, conciliando com as commodidades do seu domici
lio , o exercício de huma industria, que alias só depende de 
mui fracos capitães , os patrões e marinheiros desta navega
ção interna estão sem dúvida de melhor condição que os de 
barra fora. Neste giro interior, já pela natureza delle, já 
pelo que tem de mais vantajoso, não se deve tolerar que 
sejão empregadas embarcações estrangeiras; e se as nacio-
naes forem tripoladas por estrangeiros, preciso he que es
tes se sujeitem aos mesmos ônus que pesão sobre os Brazi-
leiros, e sejão obrigados a servir na marinha de guerra. 

Os artigos 1 et 2 da proposta, tendem a corrigir hum 
grande abuso que a semelhante respeito se observa entre 
nós. Verifica-se nisto, como em quasi todos os ramos de 
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commercio, industria, e artes, a anomalia que teve origem 
nos tratados sanccionados pela nossa inexperiência : fasci
nados com a idea de huma reciprocidade, que a diversidade 
de circunstancias dos paizes contractantes tornava perfeita
mente illusoria , fomos fáceis em tudo permittir aos estran
geiros residentes, que desta arte nivelladoscom os Brazileiros 
nos gozos e vantagens, e isentos dos ônus a que os últimos 
estão sujeitos, ficarão em condição melhor; seguindo-se que 
em vez de se estabelecerem animações que convidassem os 
nossos hospedes a desejarem naturalizar se, pelo contrario 
parece baver-se tido em vista afastallos desse desejo, para 
não empeiorarem a sua existência. 

O que acontece com o commercio de retalho, e outros, 
também se observa com a profissão marítima : a isenção de 
taes estrangeiros do serviço da esquadra nacional, ainda 
quando empregados em navios e portos do Brazil, tem dado 
lugar á exclusão dos Brazileiros da'industria naval, pois 
aquelles assim favorecidos, se tem apoderado do commercio 
de cabotagem, do trafico dos portos, e mesmo das pesca
rias; exclusão inevitável, em quanto só forera^recrutados 
para a armada os Brazileiros , que ousão por ventura querer 
disputar aquelle ramo de industria e trabalho, a esses hos
pedes pretenciosos. 

Homens que fallão o nosso idioma, ou alguns dos que 
mais se approximão da linguagem Portugueza; sem outro 
titulo mais que hum certificado de alguns dos consulados 
de Portugal, ou de outra nação , estabelecidos em todas as 
provincias marítimas do Império, disputão aos cidadãos 
Brazileiros (a ponto de excluillos), huma industria que he 
fonte de riqueza, e segurança pública; ao passo que, quando 
se aventurão ao contrabando , e ao trafico de escravatura , 
reclamão constantemente a protecção do Brazil, apenas 
apanhados por estrangeiros em suas criminosas correrias, e 
emprezas; protecção tanto mais fácil de obter, quanto de
pende unicamente da occultação de huma folha de papel 

1 2 . 
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sempre prompta a ser apresentada , logo que de taes indi
víduos se exija o eneargo commettido aos cidadãos Brazi
leiros. 

Se porem não estou em grande erro, nos primeiros artigos 
da proposta existe o meio de cortar pela raiz semelhantes 
abusos. Estrangeiro que não quizer ser nivellado nos encar
gos aos Brazileiros, exerça a industria na sua nação, e não 
venha favorecido por odiosas protecções, excluir delia a 
gente do paiz. Não seja licito exercer o lucrativo e com-
modo trafico da navegação interior, sem carregar com o tri
buto do serviço da armada, e assim os abusos e desigual
dades irão gradualmente desapparecendo. A esquadra na-
cionartfchará facilmente marinheiros, logo que para o serviço 
delia forem nivellados em obrigaçõeB, todos os indivíduos 
empregados em embarcações nacionaes, sendo as estrangei
ras completamente excluídas do giro dos portos, bahias, e 
rios. 

Os mesmos abusos que vos tenho denunciado, muito 
concorrem para não se colherem os esperados resultados 
do arrolamento, que incumbe ás capitanias dos portos, dos 
indivíduos empregados na profissão marítima. Se esse arro
lamento não comprehender todos os indivíduos livres, que 
achão emprego nas embarcações nacionaes, não poderá por 
insignificante, prestar utilidade; e menos ainda, se, sem 
embargo delle, continuarem a ser respeitados os pretendidos 
direitos de estrangeiros, que com total prejuízo dos naturaes 
intentão explorar e desfrutar o paiz. 

Destruídos porem os abusos, será possível, e gradualmente 
mais fácil, á medida que se consolidar a instituição, levar a 
effeito os destacamentos de que tratão os artigos 8 e 9 do 
regulamento das capitanias : e deste modo guarnecer a es
quadra com indivíduos apropriados ao serviço delia, alli-
viando ao mesmo tempo , nesta parte, a população do fla-
gello do recrutamento forçado. 

Tendo-vos exposto succintamente os benefícios que se me 
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antolha deverem resultar da proposta do governo, so me 
resta tornar a rogar-vos, que não deixeis de, na vossa pre
sente reunião, examinar e discutir essa proposta, e se a não 
approvardes, prover com o remédio .que efficaz vos pareeer, 
os males e abusos que hei notado, e que aos olhos de to
dos estão patentes. 

Para assegurar o desenvolvimento da marinha de guerra 
e mercante, he outra providencia necessária: dar regularidade 
e methodo ao corte das madeiras, que vão escasseando, á 
medida que se aproveitão as da proximidade das bahias , e 
das margens dos rios navegáveis. Tem este importante ob
jecto merecido do governo imperial a mais séria attenção. 

Tem-se dado providencias para todas as províncias, a bem 
da conservação das matas, e para zelar-se a madeira de eons
trucção , escasseando aos particulares as licenças de cortai-
las : porem a par destas providencias, cuido em fundar, para 
ensaio e norma, hum corte regular de madeiras, em lugar 
que reuna todas as condições necessárias á hum tal estabele
cimento. A vizinhança de portos, ou rios navegáveis, que 
facilitem o transporte da madeira, a boa qualidade das ter
ras , para serem roteadas e plantadas, assegurando a repro-
ducção, a proximidade de quedas d'agua para serrarias, 
motor preferível a todos os outros, ou pela economia, ou 
pela simplicidade do seu emprego; taes são as qualidades 
mais essenciaes ao projectado estabelecimento, è tal o alvo 
das informações e reconhecimentos a que tenho mandado 
proceder, para habilitar-me com os precisos dados. 

O porto de Paranaguá, em que já foi construída huma 
corveta, e existem estaleiros particulares, parece reunir não 
poucas das necessárias condições :. grande abundância de 
madeiras de eonstrucção nas margens dos diversos rios que 
desaguão na Bahia, e nos pontos mais próximos da costa; 
lugares próprios para serrarias movidas por água; proximi
dade da Corte; qualidade do ancoradouro; e até a existência 
de vastos pinhaes entre a serra e a cidade de Coritiba , onde 
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também abundão outras madeiras de eonstrucção , que, se
gundo informações, não terão necessidade de transportar-se 
por terra mais de duas ou tresleguas até os rios navegável»; 
taes são as circunstancias que, para aquelles lugares, tem 
chamado as vistas do governo, com referencia ás necessi
dades da marinha. 

Consta mesmo que o terreno por onde devem communicar-
se taes matas com as águas do porto, não offecere accidentes 
que muito difficultem a abertura de huma boa estrada para 
carros. O projecto de mandar reconhecer e preparar, pela 
administração da marinha esta via de communicação, en
controu-se com a idea de mais extensa estrada desde a fron
teira do Paraguay até á cidadã de Paranaguá , a qual alem 
de auxiliar e favorecer o progresso da riqueza deste impor
tante município, reúne vantagens de outros gêneros, já para 
o fim de promover-se o augmento de população na nossa 
fronteira, quasi deserta, já para facilitar as communicacõe*' 
com huma parte não pequena da importante provinejj^de 
Mato Grosso. Hum official engenheiro que por algum tempo 
servio nesta ultima provincia, e de lá viera pelo Paraguay, 
foi mandado proceder ás explicações necessárias a bem de 
reconhecer-se a exequibilidade daquelle projecto, e marcar 
logo a direcção que deve seguir a estrada. Espero o resul
tado dos trabalhos deste official, para delles aproveitar o 
que concorrer a esclarecer a questão das madeiras para 
eonstrucção; e confio que • desempenhando as instrucçÕes 
que por outra repartição lhe forão dadas, não se descuidará 
do que tiver relação com as necessidades especiaes da mari
nha, pela maneira que muito lhe recommendei. 

No arsenal da Corte se faz sentir o acanhamento daarea 
respectiva; e bem que esta se tenha suecessivãmente aug-
mentado com espaços conquistados ao niar por cães e ater
ros , e outros provenientes de arrasamentos da montanha, 
com tudo, ainda está longe de possuir a extensão de que ne
cessita. 
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De bom auxilio lhe tem servido o terreno de que está de 
iiosse na ilha das Cobras, onde tem bons armazéns, e outros 
mais espaçosos se estão construindo : com tudo, a agglome-
racão de população, e de edificações particulares na zona que 
circunda a fortaleza, alem de embaraçar que possa o arsenal 
tomar o necessário desenvolvimento, e regularidade, muito 
concorre para difficultar a fiscalisação dos depósitos degene
ras para uso da marinha nacional: a acquisição desses pré
dios , principalmente os do lado do N. : e a demolição dos 
que não prestarem ao-arsenal útil serviço, he objecto de 
summo interesse, e sobre o qual seria conveniente tomar al
guma deliberação. 

Segundo a legislação antiga , que ainda rege-as fortifica-
ções, na vizinhança destas, não he permittido edificar sem 
licença do governo, e com a condição de demolição á custa 
dos donos dos prédios, se vier guerra ou cerco, como se ex
prime a ordenação do livro 1." tit. 68, § 41. A fortaleza da ilha 
das Cobras occupa quasi toda a ilha, deixando entre si e as 
praias huma estreita zona de terreno : nesta se achão agglo-. 
meradas grande número de edificações particulares, todas su
jeitas á disposição que mencionei: com tudo, ainda que julgo 
bem verificada a utilidade pública, que deve resultar da acqui
sição dos prédios de que trato, referindo-se aquella condição 
ao caso de guerra , e á necessidade de entrar a fortaleza em 
operações defensivas e offensi vas, e sendo inteiramente diversa 
a vantagem que no presente caso se espera da acquisição dos 
edifícios particulares na ilha das Cobras, entendo que não 
tem applicação aquella cláusula, e que será preciso indemni-
sar os donos, havendo a sua propriedade para o serviço pú
blico, pelos meios que as leis facultão. Accresce que o gover
no reconhecera em 1827 a necessidade destas indemnisaçÕes, 
quando por ter de fundar na ilha huma cordoaria, foi preciso 
demolir alguns edifícios de particulares, cujos valores forão 
pagos a seus donos. He sobre tudo urgente a acquisição das 
casas que existem entre a ladeira e o dique, em roda do 
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qual deve existir área espaçosa, já para o movimentados ma-
teriaes e dos operários, já para a fundação dos estabeleci
mentos de que depende aquella importante obra, e que au*i* 
Hão o prompto e fácil fabrico dos navios, que ao dique forem 
recolhidos. Occupo-me com este objecto, e depois dos exa
mes e averiguações necessárias, proceder-se-hâ ao orçamento 
da quantia neeessaria para indemnisações; e terei de sollici-
tar ao corpo legislativo o respectivo credito. 

A multiplicidade das reclamações de officiaes da armada, 
pelas partes que lhes devião tocar da* prezas feitas na guerra 
da Independência , e na do Rio da Prata , e as difficuldades 
que cerção a liquidação, forão causas de nomear-se por de
creto de 23 de Maio de 1846 huma commissão, composta de 
pessoas habilitadas, e que só nesse trabalho se occupassem. 
A commissão se oceupa em desempenhar as instruçções que 
se lhe derão, para o que são franqueados a seu exame todos 
os archivos públicos, em que possa achar dados e esclareci
mentos. O governo espera o resultado de semelhantes tra
balhos , para resolver com conhecimento de causa, eu para 
no caso de ser preciso arbítrio ou medida legislativa, sub-
mettellos a vossas sabias deliberações. 

DESPEZA E CRÉDITOS. 

No orçamento da repartição da marinha, que incluído no 
orçamento geral do Império vos será presente pelo ministé
rio da Fazenda, vereis justificados quaesquer augmentos ou 
diminuições que se proponhão; e nas contas do corrente 
exercício, se motivará pelo miúdo qualquer alteração que na 
prática tenha occorrido. Terminando porem este relatório, 
julgo conveniente apresentar-vos huma noção geral do estado 
dos créditos, que para despezas de diversos exercícios tendes 
consignado. 

Para os gastos ordinários do anno de 1846-1847 votastes 
3,445 contos, quantia que espero não será excedida. Na dis
tribuição pelas provincias que he de estilo fazer-se no co-
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meço de cada auno financeiro, ficara em reserva no thesouro 
a quantia de 537 contos, tendo-se em vista não só a necessá
ria economia, como a urgência de empregar as sobras da 
consignação em augmentar a força da marinha de guerra. 
Desta reserva tem sahido os fundos que na Europa se estão 
empregando, não só na completa reconstrucção da fragata 
Constituição, como no engajamento de marinheiros, acqui
sição de roteiros e mappas para a bibliotheca da marinha, e 
de outros objectos úteis; fornecimento de carvão de New-
Castle directamente ao Pará, verificando-se nisto notável 
economia : e bem assim o augmento de consignação,, que em 
algumas provincias se tem tornado necessário, para objectos 
de reconhecida utilidade; e na Corte para a comprada barca 
Berenice e para hum supprimento de 292 contos, fornecido 
por empréstimo do exercido corrente ao de 1845-46, por 
motivos que em occasião opportuna vos serão presentes. 

A despeza effectuada até o fim de Fevereiro, monta em 
2,320 contos, não incluídas as duas quantias ultimamente 
mencionadas, cujo emprego dependeo de circunstancias, que 
não terão de reproduzir-se no resto do exercício. Se nos 
mezes que faltão continuar o dispendio na mesma proporção, 
poderá o total avultar a mais do que a quantia consignada. 
Este excesso porem se converterá em saldo, se considerando 
os motivos, pelos quaes se verificou o empréstimo acima 
mencionado, vos dignardes conceder para indemnisação do 
exercício corrente hum credito de igual quantia. 

Accresce que figurão como despezas feitas, quantias man
dadas abonar em virtute de providencias, que, como a da 
encommenda de carvão para a provincia do Pará, são funda
das na previsão de futuras necessidades, e tendem a satisfa-
zellas com economia, não tendo de verificar-se a despeza in
tegralmente deutro do exercício. 

Por todos estes motivos, julgo poder asseverar que a quan
tia effectivamente empregada nos serviços do anno, terá de 
ser inferior á orçada. 
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A liquidação da dívida pertencente a exercícios findos 
continua a processar-se pelo methodo estabelecido, e de 
que vos dei noticia no meu ultimo relatório; havendo-se na 
prática reconhecido que as revisões e fiscafiVação adoptadas 
offerecem garantias sufficiehtesá Fazend*pública, e meios 
de fazer apparecer e corrigir qualquer engano que por ven
tura tenda a prejudicalla. Das quantias liquidadas^ passão 
títulos na fôrma do costume, para haverem no thesouro 
seus pagamentos, se pertencem as dívidas a créditos já de
cretados, ou no caso contrario para vos serem presentes. 

Os títulos expedidos por conta do credido de 18 de Se
tembro de 1845, importão na quantia de réis 33:051,003. 
Por conta do credito de 11 de Setembro de 1846, de réis 
6:348,019, liquidárão-se as parcellas, e passárão-se títulos 
em sua totalidade : e de dívidas ainda não comprehendidas 
em credito, existem também liquidações-na importância de 
réis 42:327,622, tendo sido processadas, e achando-se em 
dia todas as reclamações apresentadas até o fim de Fevereiro 
ultimo. 

A respeito das despezas que tem de ser realizadas em 
paizes estrangeiros, existem a meu ver anomalias e incon
venientes, sobre os quaes entendo dever chamar a vossa at
tenção. Estabelecido em 1833, o padrão monetário de 2,500 
réis por oitavaN de ouro, que corresponde ao cambio sobre 
Londres de 43 i , tem o governo mandado pagar nessa pro
porção os soldos das praças de marinha, em serviço nou
tros paizes : nem doutro modo se poderia proceder, pois 
sujeitallos em terra estranha a soffrer a depreciação de 
huma moeda que lá não gira, seria tirar-lhes os meios de 
subsistência. Este preceito porem dera lugar a muitas recla
mações , allegando-se que o corpo diplomático e consular 
coDtinuão a receber na razão do antigo par de 67 4. 

E cabe aqui observar que algumas de taes reclamações 
parecião fundadas em razão, maxime as dos cominandan-
tesde nossos navios, cujos vencimentos em paiz estrangeiro 
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de nenhuma sorte correspondem á representação com que 
devem fazer honra a nossa bandeira. O commandante de 
hum vaso de guerra , fora dos portos de sua pátria, deve 
achar-se em posição de não consentir, que sombra de des* 
douro recaia sobre a sua nação; e em dadas circunstancias, 
tem mesmo algumas vezes de exercer funcções próprias da 
diplomacia. Por taes motivos, são obrigados a considerável 
augmento de despeza, para o qual os cofres públicos os de
vem habilitar. He innegavel que os nossos commandantes, 
nas circunstancias de que trato, se achão mal aquinhoados : 
e sente-se facilmente a necessidade de acudir a este incon
veniente com medida legislativa, ou seja fixando hum cam
bio mais vantajoso, pelo qual recebão seus vencimentos, ou 
seja augmentando as comedorias; providencia esta, que 
fora de justiça fazer extensiva a todos os officiaes da ar
mada , reformando a respectiva tabeliã, qüe, organizada em 
época em que a moeda circulante tinha muito maior valor, 
subsiste com evidente anomalia na presente depreciação. 

Estas desvantagens crescerão de ponto, e tornarão im
praticável a estada dos nossos navios em portos alheios, se 
forem applicadas aos seus.pagamentos as disposições da lei 
de 11 de Setembro de 1846, que decretou novo padrão mo
netário , sendo aquelles feitos na razão do cambio de 27, 
ou 4,000 réis por oitava de ouro. Se assim se praticar, em 
demasia mesquinhos se tornarão os recursosdos officiaes de 
marinha estacionados fora do Brazil; acontecendo mesmo, 
que, no momento actual, soffrerião elles verdadeiro e injusto 
prejuízo, sendo pagos em metal ao cambio de 27, quando 
nesta praça o mesmo cambio se tem elevado a mais dé 28, 
e quando por sua posição fora do paiz, são obrigados a maio
res sacrifícios. 

Semelhante matéria se faz digna da mais séria conside
ração , pois saltão aos olhos as irregularidades que de tão 
notáveis variações no padrão monetário, resultão para a 
escripturação e contabilidade, e mesmo as injustas desigual-

i3 
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dades com que parecem ser tratadas diversas categorias de 
servidores do Estado. Confio que não deixareis de deliberar 
sobre as circunstancias expostas, cuja gravidade se faz bem 
sentir, notando que na razão de quatro câmbios differeates, 
se calculão alternativamente alguns artigos das despezas pú
blicas , a saber : o antigo par de 67 \ , o de 431 da lei de 
1833, o de 27 ultimamente estabelecido, e o cambjo cor
rente no mercado. 

Decretando medida legislativa que ponha termo a taes ano
malias , fareis á administração do Estado verdadeiro eim-
portante serviço. 

Taes são, Senhores, as observações que julguei dever apre
sentar-vos sobre o estado dá administração da marinha, in
terinamente a meu cargo. Se, em qualquer das partes desta 
minha exposição, houverdes notado lacuna, ou falta de cla
reza , prampto me achareis a supprilla com os necessários 
esclarecimentos. Tendo consciência de que, quanto cabia 
em minhas forças, me empenhei em servir bem o meu paiz, 
francamente aceito a discussão sobre todos os meus actos, 
pois não tenho motivos para recear a luz da publicidade. 

Palácio do Rio de Janeiro em de Maio de 1847. 

ANTÔNIO FRANCISCO DE PAULA E HOLLANDA GAVAL-
CANTI DE ALBUQUERQUE. 

RELATÓRIO DO MINISTRO DA FAZENDA. 

AUGUSTOS E DIGNÍSSIMOS SENHORES REPRESENTANTES DA 
NAÇÃO : 

Em cumprimento do art. 13 da lei de 31 de Outubro de 
1835; venho apresentar-vos a proposta do orçamento da re-
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ceita e despeza geral do Império para o exercício de 1848-
1849. 

P R O P O S T A . 

CAPITULO 1. 

Despeza geral. 

Art. 1. A despeza geral do Império para o .exercício de 
1848-1849 hé fixada na quantia de 26.814:695,272 réis. 

A qual será distribuída pelos seis diversos ministérios na 
forma especificada nos artigos seguintes : 

Art. 2.. O ministro e secretario de Estado dos negócios 
do Império he autorizado para despender, com os objec
tos designados nos seguintes paragraphos, a quantia de 
3.145:643,000 réis. 

A saber: 
S 1 Dotação de Sua Magestade o Impe
rador 800:ooo,ooo réis. 

2 Dotação de Sua Magestade 9 Impe
ratriz 96:000,000 

3 Alimentos do Sereníssimo Príncipe 
Imperial 12:000,opo 

4 Alimentos da Sereníssima Princeza 
a Senhora D. Isabel 6:000,000 

5 Dotação da Prijceza a Senhora 
D. Januaria, e aluguel das casas 102:000,000 

e Alimentos da Princeza a Senhora 
D. Maria Amélia 6:000,000 

7 Dotação de Sua Magestade a Du-
queza de Bragança 50:000,000 

8 Alimentos do Sereníssimo Príncipe 
D. Luiz, filho de Sua Ajjeza o Conde 
dAquila 6:000,o0o 
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9 Alimentos-da Serenissima Princeza 

D. Maria Isabel, idem 6:000,000 
10 Ordenado dos mestres da família 

Imperiaf 3:200,000 
l i Secretaria de Estado 33:200,000 
12 Gabinete Imperial 1:900,000 
13 Conselho.de Estado 28:800^000 
14 Presidências das provincias 118:594,000 
15 Câmara dos senadores, e secretaria 217:780,000 
le Câmara dos deputados, idem 285:509,000 
17 Cursos jurídicos. 78:270,000 
18 Escolas de Medicina 85:100,000 
19 Academia de bellas artes 20:096,000 
20 Museo 7:800,000 
21 Junta do commercio 14:707,000 
22 Archivo público 6:220,000 
23 Empregados de visita de saúde nos 

portos marítimos 12:000,ooo 
24 Instituto vaccinico 14:400,000 
25 Correio geral e paquetes de vapor 739:000,00© 
26 Canaes; pontes, e esjradas geraes 80:000,000 
27 Catechese e civilisação de índios 32:000,000 
28 Estabelecimentos de educandas no 

Pará 2:000,000 
29 Eventuaes 25:000,000 

NO MUNICÍPIO DA^QORTE. 

30 Escolas menores de instrucção pú
blica 40:140,000. 

31 Bibliotheca publica 8:598,000 
32 Jardim botânico da lagoa de Ro

drigo de Freitas 9:996,000 
33 Dito do passeio público 3.-433,000 
34 Instituto histórico 2:000,000 

http://Conselho.de
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35 Imperial academia de medicina 2:000,000 
36 Obras públicas 189^900,000 
37 Exercicios findos 

Art. 3. O ministro e secretario de Estado dos negó
cios da justiça hé autorizado para, despender, com os objec
tos destoados nos seguintes paragraphos, a quantia * de 
1.777!7W,564réis. 

A saber: 

1 Secretaria de Estado 32:200,00o réis. 
2 Tribunal supremo de justiça 73:400,000 
3 Relações 204:6-73,334 
4 Justiças de 1* instância 404:090,000 
5 Policia e segurança pública 178:137,770 
6 Guardas nacionaes 100:000,000 
7 Telegraphos 15:296,140 
8 Bispos, cathedraes, e relação metro

politana 125:803,000 
9 Eventuaes 8:000,000 

NO MUNICÍPIO DA CORTR. 

10 Capella imperial e cathedral do Rio 
de Janeiro 91:056,200 

11 Parochos e igrejas pobres 13:235,720 
12 Guarda nacional do município 18:630,000 
13 Corpo municipal permanente 251:841,200 
14 Lázaros 2iooo,ooo 
15 Casa de correcção e reparo de ca-

^ a s 88:000,000 
16 Presos pobres 25:000,000 
17 Illuminação pública 126:383,200 
18 Eventuaes 20.000,000 
19 Exercicios findos 

Art. 4. O ministro e secretario de Estado dos negócios 
i 3 . 
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estrangeiros he autorizado para despender, com os objec
tos designados nos seguintes paragraphos, a quantia de 
505:100,000 réis. 

A saber: 
1 Secretaria de Estado 37:700,000 réis. 
2 Commissão mixta Brazileira e Por-. | | x 

tugueza 5:90Íp6o 
3 Legações e consulados a 67 i 154:000,000 • 
4 Despezas extraordinárias dentro do 

Império 15:000,000 
5 Ditas no exterior a 67 i 25:000,000 
6 Differença entre o antigo cambio 

par de 67 i , e o actual de 27 em que se 
pagarão as quantias orçadas nos §§ 3 e 5 
deste orçamento 268:500,000 

7 Exercicios findos 

Art. 5. O ministro e secretario de Estado dos negócios 
da marinha he autorizado para despender, com os objec
tos designados nos seguintes paragraphos , a quantia de 
3.572:215,733 réis. 

A saber: 
1 Secretaria de Estado 31:200,000 réis. 
2 Quartel general da marinha 6:092,370 
3 Conselho supremo militar 4:800,000 
4 Auditoria e executoria 2:620,000 
a Corpo da armada e classes annexas 269:814,393 
6 Dito de artilharia de marinha 82:505 270 
7 Dito de imperiaes marinheiros 105:342 714 
8 Contadorias 43;6oo,ooo 
9 Intendencias e seus accessorios 48:604- 360 
10 Arsenaes 1.096:878,100 
U Capitanias dos portos 32.-940 isi 
12 Força naval 1.372:22o'47o 
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13 Hospitaes 4*824,960 
14 Faróes 36:923)990 
15 Academia 32:9.68,000 
16 ESCOlàS 1:724,000 
17 Bibliotheca da marinha 3:311,000 
18 Reformados 39:064,225 
19 (Atos nacionaes 168:782,700 
20 Defpezas extraordinárias e even

tuaes 150:000,000 
21 Exercícios findos 

Art. 6. O ministro e secretario de Estado dos negócios 
da guerra he autorizado para despender, com os objec
tos designados nos seguintes paragraphos, a quantia de 
5.947:196,411 réis. 

A saber: 
1 Secretaria de Estado 46:510,000 réis. 
2 Conselho supremo militar 21:950,000 
3 Pagadorias 44:220,000 
4 Escola militar, archivo, et offi

cina lithographica 65:055,000 
5 Arsenaes, armazéns, e aprendi

zes menores 635:002,370 
6 Fabricas de pólvora e de ferro 143.-887,920 
7 Presidio de Fernando de Noronha 16.-«40,490 
8 Commando de armas 87:363T800 
9 Officiaes do estado maior, enge

nheiros, 2 e 3 classe do exercito, hono
rário» de 8 tinha, e reformados 1.026:994,200 

10 Gratificações eforragens, ajudas 
de custo, e gratificações diversas 79:771,440 

11 Força de linha 3.202:435,891 
12 Inválidos 32:274,100 
13 Recrutamento, e deposito de re

crutas 121:7al ,200 
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UHospitaes 111:619,800 
,5 Pedestres 83:846,400 
16 Obras militares 160:000,000. 
17 Diversas despezas, e eventuaes 127,693,800 
18 Exercícios findos 
Art. 1. O ministro e secretario de Estado dos, néscios da, 

Fazenda he autorizado'para despender, com os óDj&tos de
signados nos seguintes paragraphos, a 
quantia de 11.866:793,564 

A saber : 
X Dívida externa fundada 4.209:164,444 réis, 
2 Dívida interna fundada 4.337:000,000 
3 Caixa d'amortisação, filial da Ba

hia, e empregados no resgate e substii 
tuição do papel moeda 42:180,000 

4 Pensionistas 502:489,913 
5 Aposentados 244:711,941 
6 Empregados de repartições ex-

tinctas 45:936,666 
7 Thesouro público nacional 76:900,000 
8 ThesouraqBs 252:600,000 
9 Juizo dos feitos 41^300,000 
10 Alfândegas 830:000,000 
11 Consulados 131:300,000 
12 Recebedorias 98.-500,000 
13 Mesas de rendas, e coilectorias 154:400,000 
14 Casa da moeda 33.-600,000 
15 Typographia nacional 33:000,000. 
16 Officina das apólices 2:800 000 
17 Administração de próprios nacionaes 13:430 000 
18 Almoxarifados existentes 1:545 600 
16 Ajuda de custo a empregados da 

Fazenda 6.000,000 
30 Curadoria de Africanos livres 1 ^35 <joe. 
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21 Medição de terrenos de marinhas 3:000,080 
22 Descontos de assignados da alfân

dega, commissõès, corretagens, seguros, 
prêmios de letras, etc. 180:000,000 

23 Juros de empréstimos dos cofres 
de orphãos 60:000,000 

24 Pagamento dos mesmos emprésti
mos 450:000,000 

25 Dito dos bens de defuntos e ausen-
teg 50.000,000 

26 Reposições e restituições de direi
tos , e outras 30:000,000 

27 Corte, e conducção dopáo-Brazil 60:000,000 
28 Obras 170:000,000 
29. Gratificações 25:000,000 
30 Eventuaes 30:000,000 

31 Exercícios findos 

CAPITULO II, 

Da receita geral. 
Art. 8. He orçada a receita geral do ̂ pjperio, compre-

hendidas as rendas de applicação especial, que no anno 
desta lei o governo he autorizado para tomar por emprés
timo, na quantia de 25.500:000,000 réis. 

Art. 9. Esta receita será effectuada com o producto da 
renda geral arrecadada dentro do exercício da presente lei, 
sob os títulos abaixo designados. 
S 1 Direitos de importação para consumo. 

2 Ditos de baldeação e reexportação. 
3 Ditos ditos para a África. 
4 Ditos da pólvora idem. 
6 Expediente dos gêneros estrangeiros com carta de guia. 
6 Dito de •/' por °/„ dos gêneros do paiz. 
7 Armazena*gem. 
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8 Prêmios de assignados. 
9 Multas. 
to Ancoragem. 
l i Direitos de 15 por.% das embarcações estrangeiras, 

que passão a nacionaes. 
12 Ditos de 7 por % de exportação. 
13 Ditos de 2 por % dos objectos exceptuados. 
14 Ditos de "f, por % dos metaes amoedados. 
15 Ditos de '/, por% dos, diamantes. 
16 Ditos de 15 por °/o dos couros. ( S. Pedro.) 
17 Expediente das capatazias. 
18 Taxa do correio geral. 
19 Braogem do fabrico das moedas de ouro e prata. 
20 Contribuição para o Monte Pio. 
21 Cobrança da divida activa, inclusive metade da de ren-

das provinciaes anterior ao 1 de Julho de 1836. 
22 Direitos novos e velhos dos empregos -e officios geraes, 

e de chancellaria. 
23 Dizima de dita, 2 por %. 
24 Décima de huma legoa alem da demarcação. 
25 Dita addicional das corporações de mão morta. 
26 Emolumentos de certidões. 
27 Foros de terrenos, e de marinhas, excepto das do mu

nicípio da Corte. 
28 Imposto de 8 por % sobre os prêmios de loterias. 
29 Dito sobre as casas em que se vendem moveis, rou

pa, etc., fabricados em paiz estrangeiro. 
30 Dito sobre a mineração. 
31 Jóias das ordens honoríficas. 
32 Juros de apólices. 
33 Laudemios. 
34 Matrículas dos cursos jurídicos, e das escolas de medi

cina , e venda de cartas de bacharéis. 
35 Multas das academias. 
36 Patentes de despachantes e corretores*. 
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37 Prêmios de depósitos públicos. 
38 Renda diamantina, de próprios nacionaes, dos arse

naes, e estabelecimentos da administração geral.. 
39 Sisa dos bens de raiz. 
40 Sello do papel fixo e proporcional. 
41 Producto da venda de próprios nacionaes, páo-Brazil, 

pólvora, e outros gêneros de propriedade nacional, 
sujeitos á administração geral. 

42 Ágio de moedas e de metaes, 
43 Alcances de thesoureiros e recebedores. 
44 Bens de defuntos e ausentes. 
45 Depósitos das alfândegas, e outros, e de prêmios de 

loterias. 
46 Dons gratuitos. 
47 Empréstimo dos cofres de orphãos. 
48 Indemnisação pela arrecadação de rendas, e pela me

dição de terrenos de marinhas. 
49 Limpa das alfândegas. 
50 Prêmio de letras. 
51 Reforma de apólices. 
&2 Reposições e restituições. 
53 Remanecentes de depósitos. 
54 Salário de Africanos livres. 

Especiaes do município. 

55 Décima de prédios urbanos. 
56 Dízimos. 
57 Emolumentos de policia. 
58 Imposto de patente no consumo daguardente. 
59 Dito no gado de consumo. 
60 Dito nos cavallos e bestas que entrão na cidade. 
61 Dito nas casas de leilão e modas. 
62 Dito de heranças e legados. 
63 Meia sisa de escravos. 
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64 Rendimento do evento. 
65 Terças partes de officios. 

Rendas com applicação especial. 

66 3 7» por °/o de armazenagem addicional. 
67 8 por % das loterias. 
68 Imposto sobre lojas, casas de descontos, etc. 
.69 Dito sobre seges. 
70 Dito sobre barcos do interior. 
7t Dito de 5 por °/o na compra e venda de embarcações. 
72 Taxa de escravos. 
73 Cobrança de dívida activa destas rendas. 
74 Producto dos contractos com as novas companhias de 

mineração. 
75 Dito da moeda de cobre inutílisada. 
Art. 10. No caso de deficiência da receita geral, será o 

déficit preenchido (pertence á câmara dos senhores deputados 
a iniciativa sobre esta matéria). 

CAPITULO 1IÍ. 

Disposições geraes. 

Art. 11. Ficão em vigor todas as disposições da lei do 
orçamento antecedente, que não versarem particularmente 
sobre a fixação da receita e despeza, e não tiverem sido ex
pressamente revogadas. 

Art. 12. Ficão revogadas as leis e disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro 8 de Maio de 1847. 

ANTÔNIO FRANCISCO DE PAULA E HOLLANDA CAVAL
CANTI DE ALBUQUERQUE. 

Depois de vos ter apresentado a proposta de lei do orça-
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mento para o exercício de 1848—1849, passo ao relatório do 
ministério da Fazenda, a meu cargo, e principiarei por algu
mas observações ao mesmo. 

ORÇAMENTO. 

A receita he orçada em 25.500:000,000 réis; á da lei para 
o exercício de 1847 — 1848 o foi em 25 mil; havendo por 
tanto naquelle o augmento de 500 contos, ou 2 por cento; 
e posto que esta razão seja.muito mais forte do que a de 1,5 
por cento annual, calculada no relatório do anno passado so
bre a renda de 1844 — 1845, em que começou a execução 
da nova tarifa das alfândegas e dos regulamentos, que me
lhorarão as quotas e a arrecadação de alguns impostos, não 
duvidei adoptalla, vendo que aquella renda, melhor conhe
cida pelos balanços posteriormente recebidos, sobe, segundo 
a tabeliã n. 1, a 24.512:766,000 réis, a de 1845 — 1846 a 
24.770:524,000 réis, e a do corrente exercício calculada pela 
effectiva, extrahida dos balancetes mensaes recebidos, chega 
a 24.918:937,000réis, e sem dúvida com os que faltão exce
derá a 25.000:000,000 réis; á qual ajuntando nos dous annos 
seguintes o augmento resultante do progresso natural da 
nossa producção, do melhoramento dos impostos, e das pro
videncias de que me occupo, tendentes a huma mais efficaz 
fiscalisação de alguns, ha motivo para esperar que a renda 
de 1848 - 1849 se eleve a mais dos 25.500:000,000 réis or
çados. 

A despeza he orçada em 26.814:695,272 réis, menor em 
465:202,642 réis do que a quantia de 27.279:897,914réis, 
calculada para o exercioio de 1847 — 1848; por pedir mais 

O ministério do Império 139:909,000 réis 
da justiça 116:790,833 
da marinha 137:617,430 

394.317,263 

i4 
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E menos 

O ministério d'estrangeiros 86:070,000 réis 
da guerra... ,223:511,172 
da Fazenda... 549:938,733 

859:519,905 

465:202,642 

Comparado porem este orçamento com o votado para o , 
mencionado exercício de 1847 — 1848 teremos : 
Somma total da lei, eliminadas no mi

nistério da Fazenda as rubricas espe-
ciaesS 23.879:018,8*9 réis 

Augmento dado aos ministérios dó Im
pério e justiça pelos artigos 14 e 16, e 
não incluído na somma da lei 214:103,000 

24.093:121,869 
Orçamento pedido para 1848 —1849 

sem comprehender a amortisação da 
dívida, que a lei eliminou 24.544.-756,495 

Excesso pedido 451:634,626 

Que procede de pedir mais : 

O ministério do Império 82:853,000 réis 
da justiça 109:271,976 
da marinha 126:819,240 
da guerra 143:887,920 
da Fazenda....... 33:442,490 

496:274,626 
E de pedir menos o ministério 

d'estrangeiros 44:64o,ooo 

451:634,626 

Cumprindo aos outros ministérios justificar os excessos e 
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diminuições que lhes pertencem, vereis, quanto ao da fa
zenda, a meu cargo, na tabeliã annexa n° 2, as quantias pe
didas para cada huma das rubricas de sua despeza no exer
cício de 1848 —1849, confrontadas com as votadas para 
1847— 1848. 

Naquellas em que ha reducçãó, a mais notável he o juro 
da dívida externa, em razão de o haver calculado a lei ao 
cambio de 26, e calcular-se agoía pelo novo par de 27, que 
será provavelmente o médio das remessas, não obstante ser 
hoje maior, porque a lei que o estabeleceo, já terá produ
zido naquelle anno todo o seu effeito. Segue-se a da compra 
do páo-Brazil, não só porque^em razão da subida do cambio 
pôde ficar mais errf conta , como porque a maior quantia pe
dida no anno antecedente, era applicada também ao paga
mento de páo cortado no anterior. 

Nas outras, como aposentados, empregados de repar
tições extinctas, almoxarifados, etc, he pouco importante, 
e devida á reducçãó que o tempo tem feito nessas classes : 
na das mesas de consulado procede de acabar o arrenda
mento do trapiche onde está o consulado desta cidade, e 
ter de diminuir a despeza que com elle actualmente se 
faz. 

Nas rubricas que vão com augmento, sobresae a do juro 
da divida interna, sem embargo de calcular-se a 80 o preço 
das apólices a emittir, em vez de 73, que anteriormente se 
calculara; mas tendo-se verificado pelo balanço de 1842 — 
43 ser maior o déficit realizado do que o calculado na 
respectiva lei, forçoso foi contar o juro relativo a esse ex
cesso. 

Segue-se a rubrica de obras, a qual, se se attender á ne
cessidade de reparos e novas construcções, de que carecem 
quasi todas as alfândegas, e próprios nacionaes, he ainda 
diminuto o excesso pedido. Não o he menos o de gratifica
ções , para supprir a mesquinhez dos ordenados da maior 
parte dos empregados das thesourarias da quarta e quinta 
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classe, e mesmo das outras, e pagar a addidos que coadju-
vem os poucos empregados da contadoria geral de revisão, 
nos muitos e importantes trabalhos de que se acha encarre
gada, em quanto a lei não providenciar de hum modo per
manente, como Instantemente reclamão os interesses da Fa
zenda nacional. 

O augmento na verba do thesouro, procede do accrescimo 
do ordenado dos empregados da dita contadoria, concedido 
na lei de 15 de Setembro de 1845, omittido sem dúvida por' 
esquecimento na do orçamento do anno passado. 

O pouco que de mais se pede para as alfândegas, recebe-
dorias, mesas de rendas, e collètorias, he devido ao aug
mento com que vae calculada a renda que essas repartições 
arrecadão, o que exige hum correspondente accrescimo nas 

Tppíeentagens, e expediente. O mesmo milita a respeito da 
casa da moeda e typographia nacional, aquella em razão da 
maior concurrencia de metaes para se amoedarem , ou redu
zirem a barras, e esta para maior quantidade de impressões, 
que he mister fazer da legislação, de que passou a ter o ex
clusivo. 

Finalmente, do desenvolvimento das rubricas do orça
mento, vereis que tanto nas reducções, como nos accresciníôs 
daquellas que não estão fixadas por lei, procurei quanto mé 
foi possível conciliar a menor despeza com o bom serviço, 
que he em que consiste a bem entendida economia, porque 
a mesquinhez nas despezas necessárias, he tão prejudicial 
como o desperdício. 

Comparando agora a receita com a despeza do orçamento 
que vos apresentei para 1848 — 1849, a saber: 

Receita 25.500:000,000 réis 
Despeza 26.814:695,272 

Haverá o déficit de 1.314:695,272 
Mas se descontarmos na despeza a 

amortisação da dívida interna, e ex-
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Da outra parte. 1.314:695,272 réis. 
terna fundada 2.269:938,777 

Haverá a sobra de 955:243,505> 
que poderá empregar-se na amortisação de huma e outra dí
vida, ou no resgate da fluctuante, como mais conveniente for, 
e a lei determinar. 

Rematarei estas observações lembrando a conveniência de 
se estabelecer para os orçamentos e balanços o anno civil, 
visto ter cessado a causa principal de se adoptar o actual de 
Julho a Junho. 

A falta de promptas éómmunicações, fazia que as leis de 
orçamento, cuja discussão se prolongava então até Outubro 
e Novembro, não pudessem chegar ás províncias senão de
pois de muito avançado o anno, em que tinhão de servir. 
Hoje porem que taes leis se publicão o mais tardar por todo 
o mez de Outubro , e, com o serviço dos paquetes de va
por, e a abertura de novas communicações para o interior, 
podem chegar a todas as provincias muito a tempo de ser 
executadas, ainda que daqui se expedissem no fim de No
vembro. He pois tempo de voltarmos ao anno civil, que tem 
a grande vantagem , alem de outras, de approximar a fac-
tura do orçamento e da lei ao tempo em que tem de ser 
executada, e por tanto menos sujeita ás alterações, que não 
podem deixar de occorrer no longo espaço de anno e meio, 
que hoje medeia entre o orçamento e a sua execução. 

Ass'm a lei que se fizer nesta sessão, poderia servir já 
do 1° de Janejro de 1848 em diante, regendo a lei actual 
somente no semestre de Julho a Dezembro deste anno de 
1847, de que se daria balanço separado: Então o encerra
mento dos exercicios seria em 30 de Setembro, a apresen
tação do balanço provisório na sessão immediata, e a do de
finitivo na seguinte. 

Todas as informações e tabellas que vos costuma dar o 
governo nos relatórios annuaes, poderião pois abranger o 

i 4 . 
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período inteiro do anno civil antecedente, em harmonia e 
correspondência com os orçamentos, balanços, e mappas dos 
mesmos annos e dos seguintes, exião como até agora muti
ladas e desencontradas dessas peças, e por tanto incomple
tas, confusas, e de pouco prestimo nas indagações estatísti
cas do paiz. E se bem que continuando o anno financeiro 
actual de Julho a Junho se possão dar igualmente, em rela
ção a elle, as informações e tabellas, seria então maior o in
conveniente do atrazo de mais 6 mezes do que qúellas do 
anno civil, e por tanto de pouca utilidade para os trabalhos 
legislativos da sessão. 

DIVIDA PASSIVA EXTERNA. 

Conserva-se ainda como no anno passado em £. 6:187,050 
de apólices de 5 por cento, ou 54.996:000,000 réis ao cam
bio de 27; e por tanto o seu juro, e respectivas commissÕes 
neste anno são as mesmas s. 315,346 ou 2.803:075,000 réis. 

No quadro desta divida, inserto no orçamento, vereis os 
prazos por que forão contractados os empréstimos que a 
constituem, findos os quaes he o Brazil obrigado pelos con
tractos a amortisallos ao par. O mais próximo acaba em 
1853, e logo depois os mais avultados em 1854. He pois con
veniente que não continue suspensa a amortisação. 

A lei do orçamento vigente autorizou o governo a applicar 
ao resgate desta dívida e da interna a sobra que por ventura 
houver na receita. Realizada esta condição, elle o irá fazendo 
do modo que mais vantajoso for aos interesses nacionaes. 
No orçamento contei já com o capital circulante do emprés
timo de 1823, reduzido a £. 1:000,000 porque espero amor-
tisar neste anno as £. 11,500 excedentes. 

Contei igualmente com a amortisação ao par; e posto que-
haja probabilidade de se lazer abaixo delle, conviria, se os. 
uossos meios o permittirem, empregar nella toda a quantia 
real pedida. 
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Os nossos fundos em Londres ficavão a 87, segundo as ul
timas noticias. Já tiverão preço maior, mas a pequena baixa 
que soffrêrão he devida, não á quebra do nosso credito, que 
se conserva illeso, mas a circunstancias geraes, que influirão 
no prêmio do dinheiro e nos preços dos outros fundos es
trangeiros, e mesmo dos nacionaes. 

As sommas necessárias para o pagamento dos dividendos 
transactos da divida externa, tem sido entregues com toda a 
regularidade aos contractadores dos empréstimos, pela nossa 
agencia em Londres, a quem se hão remettido em letras, 
barras deouro, e páo-Brazil, que são os effeitos menos sujei
tos a perdas, e contingências, como a experiência tem mos
trado. Para os do corrente semestre se fizerão em tempo as 
competentes remessas, e para os de Outubro vão já em ca
minho. A tabeliã n° 4, mostra as que se fizerão desde o ul
timo relatório : o cambio médio dellas regulou a 27,67, que 
comparado com o de 25,86, do anno antecedente, apresenta a 
vantagem de quasi 7 por cento, por conseguinte huma cor
respondente diminuição neste artigo de despeza. 

Comparando a referida tabeliã com a do anno antecedente, 
achareis nella hum excesso de e. 175,665, que as circunstan
ciais favoráveis do thesouro permittírão remetter, para tornar 
desnecessários os adiantamentos extraordinários de fundos, 
que fazia a agencia nas occasiões da entrega dos dividendos, 
em quanto não se vencião as letras remettidas. 

Este excesso deremessas, e a passagem que para ellas se 
fez opportunamente de fundos das províncias do Norte para 
o thesouro, na estação em que a praça do Rio de Janeiro ca
rece de.maior somma de dinheiro para a compra do café, 
teve a duplicada vantagem de aproveitar hum cambio mais 
favorável do que o daquellas provincias, e de impedir a sua 
repentina e excessiva subida, e a conseqüente baixa do preço 
daquelle gênero principal da nossa producção agricola. Sa
tisfeita esta necessidade da praça, e quando o cambio pro-
mettia descer, e tendia a subir nas do Norte, ordenei que 
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dallí se fizessem as remessas, com o fim de obter a favor dellas 
e do thesouro os mesmos resultados conseguidos nesta. Com ef-
feito as avultadas quantias remettidas, concorrerão para que 
o cambio não se demorasse acima de 30, nas praças da Bahia 
e Pernambuco. Ainda que pareça que hum tal cambio de
verá provocar a immediata importação de moeda metallica, 
todavia ella será retardada pelo receio da perda que neces
sariamente terião os importadores, se viessem encontrar huma 
baixa imprevista, que pôde facilmente occorrer. Entretanto o 
governo fará quanto puder para mantello próximo do novo 
par, esem notável differença de humas e outras praças, já 
que não he possível hum constante e perfeito equilíbrio. 

AGENCIA EM LONDRES. 

A agencia encarregada do recehimento e despeza dos fun
dos remettidos pelo thesouro, para pagamento da nossa dívida 
externa, corpo diplomático e consular, etc, he ainda a mesma 
composta dos três negociantes Inglezes Goldsmith, Tompson, 
e King, que continua sob o mesmo contracto com elles cele
brado em 1840, não obstante ter findado em 18 de Outubro 
de 1844, o prazo de cinco annos da sua duração; visto que 
por huma das condições pôde continuar em quanto ella ou o 
thesouro não declarar o contrario seis mezes antes, e satisfei
tos de parte a parte os empenhos contrahidos. 

Ainda que as despezas da agencia são as usuaes na praça 
de Londres, com tudo attenta a magnitude das transacções, 
e a mutua confiança adquirida em oito annos de boa intelli-
gencia entre os referidos negociantes e o thesouro, e com o 
cumprimento franco do estipulado, como era de esperar do 
credito de que elles gozão, não será impossível a renova
ção do contracto, com condições hum pouco mais vantajosas 
para o thesouro. 

DÍVIDA PASSIVA INTERNA. 

A de apólices de 4, 5 e 6 por cento, que no fim de Marro 
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do anno passado era de 48.054:800,000 réis, em capital cir
culante, estava em igual dia do corrente em 48.251:200,000 
réis, tendo o augmento de 196:400,000 réis, como vereis do 
respectivo quadro n° 5, huma parte do qual foi vendida, e 
outra emittida em pagamento de exercicios findos; conti
nuando dahí em diante a ser pagos a dinheiro, não só por
que o thesouro pôde haver fundos a menor prêmio, sém 
todavia augmentar a emissão das suas letras , como porque 
o pagamento de pequenas dívidas em apólices, e ao mesmo 
tempo os restos em dinheiro, alem de complicar a escriptura-
ção, contribuía para se depreciarem aquelles fundos com a 
concurrencia do crescido número de pequenos possuidores, 
que a necessidade obrigava a barateallos no mercado. 

No mappa n° 7, dos possuidores das apólices em circulação 
nesta praça, comparado com o do anno de 1845, notareis que 
a somma possuída por indivíduos, e corporações nacionaes, 
teve considerável augmento de 5.000:000,000 réis, e por es
trangeiros diminuionestes dous annos 396:000,000 réis, talvez 
para aproveitarem os câmbios favoráveis na passagem de seus 
fundos para a Europa*. 

O juro annual desta dívida importa em 3:106:726,000 réis, 
incluído o das apólices amortisadas. 

A dívida em conhecimentos de inscripções do grande livro, 
importa ainda em 862:493,984réis, porque os credores não 
os tem apresentado para receberem apólices de 5 por cento 
aO par, com vencimento de juro contado da data das inscrip
ções : se deixarem de as reclamar dentro dos cinco annos da 
lei, contados do Io de Janeiro de 1843, ficará prescripta. 
A que ainda terá de inscrever-se por estar em liquidação ou 
litigiosa desde antes daquelle anno, he de pouca monta. 

O empréstimo de 1827, para o resgate do cobre falso na 
Bahia, ficará reduzido em Junho deste anno a 6:200,000 réis, 
que tem de ser pagos no seguinte, e por isso já não vai esta 
dívida no quadro do orçamento. 

A dívida representada por letras do thesouro em circulação 
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nesta praça, emittidas para supprimento dos deficits de 
exercicios passados, sendo de 6.550:800,000 réis, no fim de 
Março do anno findo, ficou reduzida em igual dia do cor
rente a 5.485:800,000 réis: a differença de 1.065:000,000 
réis, foi retirada com o producto de venda de apólices no 
exercício de 1845-1846, e com a receita ordinária do exer
cício corrente. O seu juro regula hoje de 6 a 6 1/2 por cento, 
ou quasi 1 por cento menos que no anno antecedente. A fa
cilidade que o thesouro tem tido de haver dinheiro por este 
meio a prêmios mais moderados, o dispensou até agora do 
mais oneroso por emissão de apólices. He na verdade lison-
geiro para o thesouro ver as suas letras preferidas ás das 
melhores firmas da praça, com 1 1/2 e 2 por cento menos de 
prêmio. 

A somma de notas em circulação fazendo o officio de moeda, 
era no fim de. Março do anno passado 51.312:755,000 réis : 
em igual dia do corrente desceo, como mostra o balanço 
no 9, a 49.898:130,000 réis, mas estando ainda em conferên
cia na caixa muitas notas substituídas, e outras nas provin
cias ou em caminho, e contando com as perdidas no giro, 
pôde seguramente orçar-se em 47.000:000,000 réis, não mais, 
a somma total em circulação, como se tem annunciado nos 
relatórios anteriores; quantia que a subida do cambio, e a 
baixa da moeda metallica indicão ser hoje muito inferior ás 
necessidades da circulação. 

Dos créditos dados nos 3 annos passados para pagamento 
de dívidas de exercicios findos, existe ainda por pagar o que 
não foi requerido pelos credores, ou depende da nova liqui
dação, a que as respectivas leis as sujeitarão. Depois do ul
timo credito tem-se liquidado mais algumas de pouca impor
tância, para cujo pagamento se vos ha de pedir credito nesta 
sessão. O que resta não liquidado ou litigioso, que possa vir 
a ter direito ao pagamento, he de pouco vulto. 

Os empréstimos dos cofres dos orphãos subiãè a 
1.187:349,258 réis-no fim do exercício 1845-1846. A ta-
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bella n° 16 mostra o recebido em cada provincia, e notareis 
quão pouco em algumas dellas, donde se deverião esperar 
muito maiores entradas. Não posso deixar de attribuir isto á 
negligencia dos juizes no cumprimento da lei e regulamen
tos, a pezar das recommendações do governo. 

Chamo a vossa attenção sobre o juro desta dívida. A lei 
estabeleceo o de 6 por cento ao anno, mas como dos dinhei-
ros recebidos de cofres fora do município da Corte, e das ca
pitães das provincias, o thesouro paga 1 por cento aos col-
lectores pelo recebimento e remessa, a qual, para ser feita 
com segurança, exige demora considerável, e se he em pro
vincia que tem sobra, não vem a ter emprego senão seis e 
mais mezes depois de recebido, eleva-se o juro nos casos de 
prompta retirada a 8 e 9 por cento. Ora quando o thesouro 
obtém dinheiro com facilidade a 6 porcento, tornão-se muito 
pesados aquelles empréstimos, alem de trabalhosa a sua es-
cripturação pela freqüência das entradas e retiradas, e cál
culos de juros; convirá por tanto que ou estes se reduzão, ou 
se deixem de tomar taes empréstimos. 

Antes que o thesouro os tomasse, erão dados a particulares 
a juro de 6, e 5 por cento, pago na época da emancipação dos 
menores, succedendo algumas vezes não receberem elles nem 
juro, nem capital, ou receberem-no depois de longos e des-
pendiosos pleitos. 

A segurança que os orphãos encontrão agora nos emprés
timos ao thesouro a juro composto, e a facilidade que elle 
estabeleceo para as retiradas por simples oftícios dos juizes 
dos orphãos, sem despezas nem demoras de precatórios, me
rece compensação no juro mais moderado. 

Tendo o juiz dos orphãos desta cidade consultado o go
verno sobre se lhe seria permittido empregar em apólices da 
dívida pública o dinheiro dos orphãos, foi-lhe declarado que 
a lei não oyedava, visto que tal emprego era hum verdadeiro 
empréstimo feito ao Estado. 

A dívida proveniente de depósitos de ausentes sobe a quan-
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tia considerável, mas só huma pequena parte, e a mais mo* 
derna costuma ser reclamada, a outra provavelmente não o 
será; mas com tudo não havendo dívida, que não seja sujeita a 
prescripção, esta o não tem sido, e convirá que o seja, se não 
no prazo de 5 annos estabelecido para as mais do thesouro, 
ao menos no de 25 ou 30, attenta sua natureza. 

Alem destas dívidas temos finalmente a dos dinheiros dos 
cofres dos depósitos públicos. Os que mais avultão são os do 
município da Corte, e da cidade da Bahia, onde estes cofres 
estavão ha muitos annos no thesouro e thesouraria : nas ou
tras para onde forão removidos em virtude da lei novíssima, 
pouco se tem recolhido dos depósitos particulares, ou porque 
realmente pouco existisse, ou porque ainda se não tem dado 
inteira execução ás ordens a este respeito. O primeiro regula
mento que o governo expedio para execução da dita lei, não 
dava emprego útil ás sommas recolhidas nos cofres de re
serva, e que bem o podião ter, como era da. intenção da lei, 
e da natureza de taes cofres quando existentes no thesouro, 
e em bancos públicos, que tem sempre á mão sufficientes 
recursos para entregar de prompto qualquer deposito que se 
reclame. 

O segundo regulamento remediou esta falta, e deo outras 
providencias para o mais prompto, fácil, e seguro expediente 
destes cofres. Mas ainda resta huma, que só por lei pôde ser 
dado. 

Existem nestes cofres, principalmente no da Corte, ha 30 
e mais annos, muitos moveis de ouro, prata, e pedras precio
sas, que provavelmente não serão jamais levantados, por não 
existirem as pessoas que a elles possão ter direito, e entretanto 
os estão enchendo, e dão grande trabalho todas as vezes que 
he necessário dar-lhes balanço. Seria pois conveniente que, 
passado hum certo prazo, v. g., cinco annos, taes depósitos 
fossem arrematados em hasta pública, quando os interessa
dos , sendo chamados por editaes de 30 dias , não reclamas
sem a continuação do deposito dos próprios moveis. 
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CAIXA D'AMORTISAÇAO. 

Este estabelecimento , encarregado do pagamento do juro 
e amortisação da dívida em apólices, e da substituição e res
gate da que circula em notas, tem continuado a merecer a 
mesma confiança pública, que sempre gozou sem a menor 
quebra no decurso de 19 annos que conta de existência; con-
liança que jamais conseguem taes estabelecimentos, sem muita 
pontualidade e constância no fiel cumprimento das condições 
da sua instituição. 

O juro annual da dívida em apólices circulantes a cargo da 
caixa importa em 2.860:902,000 réis, e tem sido pago com 
toda a regularidade. Para o dividendo do corrente semestre 
já se achão recolhidos nella 894:557,405 réis, em assignados 
da alfândega a vencer até Julho : o resto lhe será remettido 
em dinheiro pelo thesouro, com a anticipação do costume. 

Das sommas entregues á caixa para pagamento dos divi
dendos, se recolhem ao cofre dos juros em deposito, os que 
não são procurados pelos credores nos prazos estabelecidos 
para pagamento pelo cofre geral. 

Desta accumulação successiva de semestre em semestre, 
desde a fundação da caixa, tem resultado o accrescimo con
stante de hum saldo,. que hoje sobe á somma considerável de 
mais de 100:000,000 réis; e se tomarmos por termo de com
paração o accumulado nos annos passados, a saber: 

Em 30 de Junho de 1830 2:838,000 réis 
« 1835 32:640,000 

1840 48:965,000 
1845 94:272,000 
1846 101:235,000 

3i de Dezembro 116:805,000 

pôde seguramente calcular-se com hum accrescimo annual 
que o fará subir em poucos annos a somma considerarei. He 
obvia a inconveniência de conservaç sem emprego tamanho 

i5 
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capital para lho dar seguro com grande vantagem do Estado, 
e sem risco algum dos credores, lembrarei o da compra de 
apólices, as quaes ficarião no eofre servindo-lhe de caução, 
bem como os juros dellas que terião igual empregou Da 
somma total dos juros em deposito, só ficaria em reserva a 
décima parte em dinheiro, para occorrer ao pagamento dos 
juros que fossem reclamados, e quando por ventura se esgo
tasse , o que não he de esperar, seria supprido no momento 
pefo cofre geral da caixa, e esta depois pelo thesouro, que 
deveria ser indemnisado pelos futuros remanecentes, ou 
venda das apólices depositadas* 

Continua a ser mui diminuta a transferencia das apólices 
para as provincias da Bahia, Pernambuco e Maranhão, e 
destas para a Corte. Não se ha pois realizado o principal fim 
que parece ter tido em vista a lei que a facultou, isto he, 
alliviar a praça do Rio de Janeiro de parte da grande somma 
destes fundos, que nella circulavão , dando emprego nelles 
aos capitães daquellas provincias: antes ao contrario, se por 
ventura se estendesse a todas as mais a mesma faculdade, ha 
quasi certeza de que as de 5 por cento, que lá forão emittidas 
em pagamento de dívidas, virão todas, como jatem vindo al
gumas, das três referidas províncias, amontoar-se nesta, 
onde alcanção muito melhor preço. Por esta razão, e porque 
o processo de taes transferencias dá occasião a agiotagem, e 
tornando-se freqüente complica a escripturação da caixa de 
amortisação, e das thesourarias, não partilho a opinião de se 
estender a outras provincias a referida faculdade; e quando 
muito, concederia as transferencias do Rio de Janeiro para 
as outras, e não vice-versa. A somma das transferidas da 
caixa para as provincias até o fim do anno passado, não excede 
a 223:000,000 réis em apólices de 6 por cento, e das pro
vincias para a caixa a 5:600,000 réis em apólices de 5 por 
cento. 

As apólices de 4 por cento não tem curso na praça, e as de 
5 devendo ter nella hum preço proporcional ao seu juro, em 
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relação com as de 6 por cento, acontece não o poderem al
cançar. Não vejo utilidade alguma nem para os possuidores, 
nem para o Estado nestas diversas quotas de juros, a pezar 
dos exemplos de paizes estrangeiros, onde he maior a varie
dade dellas : ao contrario ellas alimentão a agiotatem e em-
baração a>escripturação e expediente da caixa de amortisBeão, 

' que convém quo seja muito simples e clara. 
Fora pois conveniente que todas se convertessem nas de 6 

por cento com a correspondente diminuição do capital; até 
porque se algum dia as deste ultimo juro subirem acima do 
par, e se houver de fazer nelle alguma reducçãó, o thesouro 
colherá das de 4 e 5 por cento alsim convertidas a vantagem 
que não terá se as conservar nas quotas actuaes. 

SURSTITUIÇAO DAS NOTAS. 

No relatório do anno passado, infosmei-vosde estar próxi
ma a concluir-se a substituição das notas de 5,000 réis da 
2" estampa : agora vos annuncio que está concluída; e que a 
das notas de 2,000 réis da Ia estampa ha de acabar no fim de 
Junho deste anno. 

A substituição das notas de 100,000 réis da 2° estampa 
acabou nas provincias da Bahia , Pernambuco , Maranhão , 
Pará, e S. Pedro, e continua na caixa d'amortisação até 31 
de Outubro do anno corrente; nas outras provincias ha de 
acabar em diversos prazos, como está determinado. 

A das notas de 20,000 da mesma estampa também já aca
bou nas cinco referidas provincias, e ha de acabar nas ou
tras, excepto Gayaz e Mato Grosso, em 30 de Setembro; 
continuando dahí em diante somente pela caixa d'amorti-
sação. 

Nas duas exceptuadas, em attenção ás distancias em que se 
achão da Corte, hão de começar ós prazos depois que lá che
garem as ordens expedidas pára esse fim, visto fazer-se a 
substituição com notas remettidas, *, não por meio de saques 
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sobre o thesouro, como se fez nas outras provincias que não 
tem sobras. 

Já vos dei conta o anno passado das vantagens do methodo 
adoptado na substituição destas notas de 100,000 réis e 20,000 
réis, differente do seguido com as outras classes. 

A tabeliã n° 18 mostra que da quantia de 3.624:000,000 
réis, que o thesouro recebeo da caixa em pagamento dos 
saldos das theSourarias, que mandou applicar a esta sub
stituição , ficarão recolhidos nellas até o fim de Marco deste 
anno em notas inutilisadas, substituídas nas provincias, 
2.081:760,000 réis, faltando ainda 1.542:240,000 réis, que 
se ha de indemnisar com as recebidas e não escripturadas, 
dependentes de conferência, e com as que vem em caminho, 
ou existem ainda nas thesourarias , saldando-se a final esta 
conta com notas circulantes, visto que aquellas não serão 
bastantes por ter concorrido ao troco, na caixa, maior quantia 
do que a calculada 

Das notas remettidas para as substituições nas provincias, 
hão de ficar algumas sobras, que por serem notas miúdas, de 
que nellas ha grande falta, como me tem representado alguns 
presidentes, e inspectores de thesourarias, convinha que lá 
se emittissem em troco de outras maiores que aqui se podião 
remetter á caixa, evitando-se desta arte os riscos do retorno e 
de novas remessas que necessariamente se lhe havião de 
fazer daqui, ordenei ás thesourarias que apenas findasse a 
substituição das notas de 2,000 réis, ultima das que se fize
rão com remessas da caixa, passassem essas sobras para os 
cofres geraes, e sacassem pela sua importância sobre o the
souro a favor da dita caixa. 

Tem continuado a apparecer aqui, e allí algumas notas 
falsas do padrão das circulantes, e ultimamente em Pernam
buco forão achadas duas porções de maior somma, huma 
dellas abandonada, a outra em poder do introductor, contra 
quem se está procedendo criminalmente, mas ou são de cha
pas já conhecidas, ou fle novas, porem todas imperfeitas, 
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ou são lithographadas e por tanto desnecessária á substituição 
das verdadeiras dessas classes. 

Estandojá consideravelmente diminuído com as repetidas 
substituições o deposito das notas novas, e faltando ainda 
alguns elementos essenciaes para o seu fabrico no paiz, como 
eu muito desejava. estou tratando de fazer a encommenda 
para a Europa de algumas classes mais necessárias. 

Em conseqüência de representação do thésoureiro da sub* 
stituição, sobre o grande atrazo em que hia cahindo a confe
rência das notas, foi nomeado mais hum conferente. 

Não he menos necessária, segundo me representou o ins-
pector geral da caixa, a creação de mais hum contínuo, mas 
ella depende de medida legislativa. 

DIVIDA ACTIVA. 

O quadro que vos apresento em n° 19, mostra que o estado 
desta dívida no fim do exercício de 1844-1845, era de 
6.960:794,779 réis, somma superior á do anno de 1843-1844, 
em 97:875,890 réis; e sendo o accrescimo deste sobre o an
terior 71:586,010 , faz ver o progressivo augmento que de 
anno a anno vae tendo essa dívida. Semelhante accrescimo 
pareceria espantoso, se não devêssemos attender que parte 
delle provem de lançamentos indevidos, que não sendo co
brados, passão a figurar como dívida presumida no quadro da 
mesma, e outra parte provem do peculato, ou abuso dos di-
nheiros públicos, cemmettidos porempregadosprevaricadores. 

O governo empenha-se em descobrir as causas do aug
mento da dívida, provenientes dos defeitos ou vícios da arre
cadação , e dará em tempo as providencias necessárias para 
os corrigir. Entretanto, julga medida conveniente que sejão 
por lei obrigados os thesoureiros, exactores ou quaesquer en
carregados de dinheiros públicos -que forem achados em 
alcance, ou que retiverem indevidamente esses dinheiros, a 
pagar juros delles na razão de 10 por cento ao anno, por 

i 5 . 
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todo o tempo da indevida detenção; e que toda a dívida ac
tiva da Fazenda nacional, vença o juro annual de 6 por cento. 

JUÍZO PRIVATIVO DOS FEITOS DA FAZENDA. 

A opinião diversa que se tem manifestado sobre a utili
dade desta instituição, impoz-me o dever de examinar a 

«fundo os resultados que delia tem colhido a Fazenda nacio
nal, e neste espirito he que foi dictada a circular do thesouro 
de 27 de Agosto do anno próximo passado, exigindo das the
sourarias minuciosas informações das cobranças feitas em 
hum triennio anterior e outro posterior á creação do juízo , 
com as precisas declarações da natureza das dívidas cobra
das e despezas feitas em hum e outro* termo, para que 
comparando-as pudesse o governo emittir sobre a matéria 
huma opinião fundamentada. Sinto porem dizer-vos que até 
hoje apenas vierão essas informações da Bahia, Espirito 
Santo, Sergipe, Rio Grande do Norte, e Santa Catharina, e 
bem que insuficientes para habilitarem o governo a decla
rar-se de prompto em favor da restauração do juizo priva
tivo , não deixão ellas de fornecer argumentos mui valiosos 
que provão a vantagem da instituição. 

No quadro especial que faço unir a este relatório, achareis, 
Senhores, a prova desta asserção. Releva porem dizer-vos 
que a par dos benefícios que com a maior cobrança da dí
vida activa trouxe á Fazenda pública o restabelecimento do 
juizo privativo, inconvenientes existem também, que sendo 
a conseqüência necessária do caracter, centralisador desta 
instituição, tornão-se tão gravosos ás partes como onerosos 
á Fazenda nacional; falloda obrigação de serem os devedores 
de qualquer quantia, ainda quando residentes no extremo 
das provincias, accionados perante o juiz dos feitos, na ca
pital das mesmas. 

A experiência tem mostrado que as dívidas pequenas ou 
não se cobrão, ou quando cobradas absorvem, e muita vez 
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mesmo excedem pelas despezas que arrastão, o valor da ar
recadação. Se provincias ha como a Bahia, em que tendo-se 
cobrado no triennio anterior a somma de 65:901,947 réis, 
cobrou-se depois no posterior ao restabelecimento do juizo 
privativo a importância de 224:036,162 réis, ou de diffe
rença para mais 158:134,215 réis; ou como a de Sergipe 
que nada se tendo cobrado no primeiro período, cobrou-se 
no segundo 41:394,103 réis; outras ha como a do Espirito 
Santo, na qual a pezar de ter-se cobrado depois da institui
ção do juizo 4 vezes mais do que pelo systema anterior, ainda 
assim não chegou o total da arrecadação para cobrir as des
pezas com ella feitas, resultando dàhí em vez de saldo, a dif
ferença de 599,455 réis contra a Fazenda nacional. 

A cobrança das dividas pequenas, não sendo proveitosa e 
antes pelo contrario onerosa ao thesouro público, he vexa
tória aos devedores, quando residem a grandes distancias das 
capitães, porque os impelle á transportarem-se de tão longe 
ou a nomearem procuradores, que nellas defendão pleitos de 
pequena importância; resultante dahí que, por tal systema, 
não raras vezes ver-se-ha o mísero trabalhador despo
jado dos seus utensílios, e privado do necessário para o 
uso da vida, somente para alimentar o zelo dos agentes fis-
caes. 

Para evitar este inconveniente, Senhores, não posso deixar 
de insistir no remédio que vos indiquei no relatório do anno 
passado, para que sejão autorizados os inspectores de thesou
rarias para mandar passar mandados de penhora contra os 
devedores da Fazenda pública, executando-se esses mandados 
pelos agentes fiscaes que forem designados pelas thesoura
rias , com tanto que as dívidas assim cobradas não éxcedão o 
valor de 100,000 réis. Tenho também por medida conveniente 
que fixeis hum valor, 500,000 réis, por exemplo, abaixo do 
qual os devedores da Fazenda pública que residirem fora da 
comarca da capital, só poderão ser por essas dívidas acciona-
dos perante o juiz de direito de sua respeetiva comarca; ser-
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vindo de sollicitadores por parte da Fazenda o agente fiscal 
que for designado pela thesouraria. 

Com essas modificações feitas na lei de 29 de Novembro 
de 1841, julgo que o methodo de cobrança da dívida pública 
por meio "do juizo privativo, se tornará mais vantajoso. A 
cobrança das dívidas pequenas feita por via dos empregados 
das thesourarias, ou dos juizes de direito das respectivas 
comarcas, dando novos centros á acção dos agentes fiscaes, 
restabelecerá o vigor que lhes foi tirado pela centralisaçâo 
do juizo, e sendo mais favorável aos interesses dos particu
lares, evitará maiores despezas na arrecadação, e em grande 
parte o abuso das avaliações exageradas, com que tanto 
damno se tem feito á Fazenda nacional. 

THESOURO, E THESOURARIAS. 

Largamente expuz no relatório do anno próximo passado 
o estado destas repartições, que mal desempenhão o impor
tante fim a que são destinadas, por causas que então apre
sentei. A falta de empregados hábeis se faz extraordinaria
mente sentir; apenas o mais necessário expediente pôde ser 
feito, e a escripturação e tomada de contas fição preteridas; 
resultando dahí males que infelizmente a experiência tem 
já feito conhecer, e outros que he fácil prever. 

Os ordenados que vencem os empregados das thesourarias 
da 4 e 5 classe, são tão mesquinhos, que alguns lugares se 
achavão vagos, e nenhum concorrente a elles apparecia, 
a pezar da mania dos empregos públicos. Preciso foi, se
gundo se vos communicou no relatório de 1845, deixar va
gos alguns, e repartir o vencimento destes pelos outros. 

Tal expediente chamou alguma' gente para as thesoura
rias; mas estas repartições, em geral creadas com insufi
ciente número de empregagos , não tendo pela medida adop-
tada todos em exercício, mal cumprião seus deverés , e ds 
trabalhos dellas se atrazavão consideravelmente : por isso 
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forçoso foi preencher as vagas, e para isto augmentar os ven
cimentos com gratificações. 

O thesouro público nacional, tribunal superior para a ad
ministração suprema da receita e despeza do Império, as 
thesourarias suas filiaés, e todas as mais repartições de 
Fazenda deste, e dos outros ministérios, merecem toda a 
vossa attenção, reclamão medidas promptas, e q mais effi-
caz remédio. Eu o.julgo achar na creação de seis inspectores 
fiscaes, e vinte bons empregados de Fazenda , que o go
verno seja habilitado para empregar como melhor convier na 
inspecção das repartições de Fazenda da Corte, e províncias,* 
na tomada de suas contas, e no exame de importantíssimas 
qpestões, que existem por decidir, e resolver. 

A inspecção das repartições de Fazenda da Corte do Im
pério, he incumbida ao inspector geral do thesouro; mas este, 
a não pôde exercer pela accumulação de trabalhos a seu 
cargo, que excedem as forças do homem o mais intelligente 
e activo que haver possa. A das repartições provinciaes exi
gem inspecção periódica, que actualmente não se pode in
cumbir a empregados daJPazenda, sem que facão grave falta 
em suas repartições. 

Inspectores fiscaes, bem escolhidos, e acompanhados dos 
officiaes precisos, visitarião as provincias, examinarião o 
estado de suas repartições de Fazenda, cohibirião os abusos 
de escripturação, e contabilidade, e práticas errôneas ad-
mittidas; darião conta daquellas cujo remédio lhes não 
coubesse na alçada, e das medidas exigidas pela peculiari
dade da repartição; e com informação sobre o pessoal habi-
litarião o governo para animar o zelo dos bons' servidores 
do Estado, e cohibir os abusos da ignorância, do deleixo, 
ou da fraude de outros. 

Na Corte, e thesourarias de mais importância, se incum
biria aos inspectores fiscaes a tomada daquellas contas que 
mais urgem, e o merecem pelo avultado das quantias, ou 
por sua antigüidade, huma vez que fossem para isso auto-
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rizados por lei; e teria o governo, este meio .de ensaiar a 
tomada de todas as contas em atrazo, e de trazer mais exacta 
fiscalisação á receita e despeza pública. 

Nas alfândegas especialmente, çfija importância como re
partições de percepção de rendas se conhece do avultado ai-" 
garismo de seu rendimento, que vae aos 3/, de toda a re
ceita do Império, poderia a instituição de inspectores fiscaes 
ser da maior vantagem. Os regulamentos serião melhorados, 
mais conhecido o pessoal que as serve; e o mais aprofun
dado exame sobre a tarifa, habilitaria o governo para melhor 
a accommodar ás precisões do thesouro, combinadas com 
os interesses do trabalho nacional, e com as relações com-
merciaes com as diversas nações que as mantém francas e 
importantes com o Império, e merecem reciprocidade. 

A' testa de huma commissão de estatística da exportação, 
importação, e consumo do Império, poderia hum hábil ms-
pector fiscal, comparando os annos entre si, e as diversas 
causas que possão ter contribuído para o augmento ou di
minuição do consumo, da exportação, da importação , ou da 
producção nacional, fornecer dados exaetos, e positivos, que 
melhor dirijão o governo na adopção das medidas que exi
gem para seu desenvolvimento a agricultura, industria, e 
commercio nacionaes. 

Alem destes, muitos outros trabalhos podem ser incum
bidos aos inspectores fiscaes, como o exame do estado dos 
próprios nacionaes, e das medidas necessárias para seu apro
veitamento , e dos terrenos devolutos, riqueza immensa para 
o Império, quando bem aproveitada : o exame do estado da 
dívida pública, e medidas necessárias para sua mais fácil e 
prompta percepção, assim como para a uniformidade das exe
cuções de Fazenda, de sorte a se evitarem os quotidianos 
conflictos que tanto as embaração. 

E todas estas vantagens podem conseguir-se com o dis-
pendio de cerca de 60 contos de réis, que por tanto serião 
bem aproveitados, e depois de ensaiado, o systema , podello-
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heis, Senhores, reduzir a effeotivo, com os melhoramentos que 
a prática indicar. 

Peculato do thesoureiro dos ordenados. 

Quando na contadoria geral se organizava o balanço do 
exercício de 1843-1844, que tem de vos ser apresentado na 
sessão actual, e por oceasião de se verificar huma pequena 
differença de saldo na conta da thesouraria dos ordenados, 
foi. mister rever as sommas das folhas por ella pagas, e se 
reconheceo que as das pensões, tenças, meios soldos, e 
Monte Pio, importavão menos 120:337,987 réis, do que as 
sommas que constavão dos resumos lançados no encerra
mento dellas, e no livro de receita e despeza, e classifica
ções remettidas pela thesouraria á contadoria geral. Por 
conseqüência verificado estava o alcance do thesoureiro Ma
noel Moreira Lírio da Silva Carneiro, em igual quantia. In
dependente da oceurrencia. que fez achar este resultado, 
elle seria aventado, logo que concluído fosse o balanço, pela 
comparação das quantias dadas na lei, com as que a the
souraria figurava pagas com excessos tão consideráveis. 

Sendo apresentado em sessão do tribunal do thesouro, 
pelo conselheiro contador geral, o relatório e conta corrente 
do alcance e peculato, e as folhas em que foi achado, 
mandei immediatamente proceder a balanço no cofre do 
thesoureiro, e determinei a sua prisão, a do escrivão, e do 
addido que lançara os falsos resumos nas folhas. O promo
tor público teve ordem para intentar a aceusação crime, e o 
juiz dos feitos da Fazenda para a devida execução nos bens 
do thesoureiro e seus fiadores. 

Em seguida procedeo-se a rigoroso exame nas folhas dos 
outros exercicios, e se reconheceo nos que estavão ainda 
em aberto, mais o alcance de 58:665,231, e vestígios de se 
pretender encobrir do mesmo modo que o outro , quando se 
encerrassem as folhas. Nos outros exercicios desde o de 184o-
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1841 em diante, nos quaes se receiavão iguaes malversações, 
nada se encontrou. A respeito deste segundo alcance, proce-
deo-se civil e criminalmente como no primeiro. 

Tem até hoje entrado para os'cofres, por conta deste avul-
tado roubo, toda a importância do primeiro alcance, e he 
de esperar que o thesouro não fique prejudicado, porque para 
a indemnisação do segundo, parecem sufficientes os bens se
qüestrados , que ainda não forão á praça. 

Para'acautelar de "futuro roubos de igual natureza na 
thesouraria, ou pelo menos reconhecerem-se logo depois de 
commettidos, pois que o evitarem-se totalmente não he pos
sível , expedi o regulamento de 3 de Dezembro do anno pas
sado , com que ella tem marchado até agora sem estorvos, 
e com mais segurança. 

A accusação criminal dos presos tem sido assás morosa, 
por embaraços do juizo respectivo, que provocarão a expe
dição do decreto n. 512, de 16 de Abril do anno corrente. 
Espero que elle fará cessar todas as questões, que por esta 
occasião se suscitarão , e quê formará regra para que no fu
turo não se demorem por tanto tempo impunes, e até sem 
pronuncia, crimes tão graves , e de tão fácil investigação. 

COMMISSÃO DO THESOURO. 

O roubo feito pelo fiel do thesoureiro geral, tornou ne
cessária , como vos foi communicado no relatório do anno 
passado, huma commissão externa composta de pessoas 
conspicuas. 

Os serviços que então prestou, derão' idea do muito com 
que podia auxiliar o governo no melhoramento das reparti
ções por onde se fiscalisão, arrecadão e distribuem as rendas 
públicas, e em questões em que a Fazenda nacional tem in
teresses. 

A organização das repartições de Fazenda, ainda incom
pleta , não tem o necessário pessoal para meditar e formu-
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lar todas as medidas, que a administração financeira reclama; 
de necessidade absoluta era encarregar-se alguém deste im
portante trabalho, e ácommissão creada pelo meu anteces
sor foi elle commettido; e tenho a satisfação de annunciar-
vos, que ella tem bem desempenhado quanto lhe hei incum
bido. 

COMMISSÃO DE ESTATÍSTICA. 

A requisição que fizestes em officio de 16 de Agosto de 
1845, e mandei cumprir pela commissão de estatística , 
creada por ordem de 26 do mesmo mez e anno, vae ser sa
tisfeita com a apresentação dos últimos trabalhos. Já vos fo
rão presentes os mappas da importação, exportação, e mo
vimento marítimo dos annos de 1842-1843, e 1843-1844; estão 
a imprimir-se os de 1841-1842, e 1844-1845, e vos serão 
presentes ainda nesta sessão. 

A commissão cumprio seu dever, tanto quanto era compa
tível com os esclarecimentos que se lhe subministrárão, e 
com os que se exigirão das provincias, e vierão posterior
mente ; e estando reconhecida a necessidade da confecção 
annua de mappas completos da importação, exportação, e 
movimento marítimo , comparados com os do anno, ou an
nos anteriores, preparão-se modelos para que venbão uni
formes, e regulares os mappas provinciaes, que lhes servem 
de base: e procuro igualmente, como vos informo em lugar 
competente, modificar neste sentido a fôrma da tarifa das 
alfândegas. E estes trabalhos incumbidos á actual commissão 
de estatística, ou a outra de organização nova, ser-vos-hão 
presentes todos os annos, para base das disposições legisla
tivas , que houverdes de tomar sobre objecto de tão grave 
importância. 

ALFÂNDEGAS. 

As alfândegas do Império, que no anno financeiro de 
1837-1838, ultimo anterior á reforma, tinhjjp rendido 

16 



182 ANNUARIO POLÍTICO 

7.244:782000; em 1840-1841: ti.863:084,000 réis; e em 
1844-1845:14.811:133,000 réis, sobrão em 1845-1846 a 
15.741:566,000 réis, e se calcula que irão no exercício cor
rente a 16.000:000,000 réis. He augmento de perto de 126 por 
cento em 8 annos, somente na renda das alfândegas; e com
paradas com a total do Império em 1837-1838,15.856:411,000 
réis, foi-lhe quasi igual somente a das alfândegas em 1845-
1846, e he provável que lhe seja superior a do exercício 
corrente. 

A despeza feita com a percepção desta renda foi de 
755:000,000 réis, ou 4,77'por cento no exercicio.de 1845-
1846; e sendo a receita total da alfândega da Corte no 
mesmo período de 8.476:390,000 réis, e a despeza 220:000,000 
réis, da-se entre ambas a razão de 2,59 por cento, que he 
diminuta, quando comparada com a despeza das alfândegas 
da Grãa-Bretanha, cerca dè 8 por cento da renda, e mais 
ainda com a da Prússia e Zollverein , que sendo de 16 por 
cento em 1834, desceo ã 8,85 em 1843, com a da França , 
que era em 1841 de 20 pór cento, e com a da Áustria, que se 
calcula em 25 por cento , e ainda mais. 

O rendimento total das alfândegas 15.741:566,000 réis, em 
todo anno de 1845-1846, está para o total do Império no mesmo 
anno 24.770:524,000 réis, como 5:8; e tão avultadá quota 
das rendas públicas merece a maior attenção, tanto a respeito 
dos meios de sua melhor percepção, como da graduação das 
taxas sobre cada espécie de mercadorias, de sorte a produzir 
o duplo fim de maior renda, e de protecção ao trabalho na
cional, que mereça a animação indirecta, resultante das ta
rifas de importação. 

Já em sessão anterior vos foi presente, Senhores, a nova 
tarifa das alfândegas, feita em virtude da autorização do 
art. ioda lei n° 243, de 30 de Novembro de 1841, e mandada 
executar pelo decreto n° 376, de 12 de Agosto de 1844. E a 
prorogáção da autorização, segundo os arts. 29 da lei de 18 
de Setembro de 1845, e 20 da dé 2 de Setembro de 1846, he 
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prova da confiança que depositaes no governo, e do reco
nhecimento que trabalhos deste gênero dependem de annos 
para se completarem, especialmente era paizes novos, e cuja 
industria segue progresso notável, que os faz variar freqüen
temente de face. 

Era o espirito da lei citada elevar, os direitos da importa
ção sobre as mercadorias estrangeiras, tanto quanto fosse 
conveniente para dentro dos limites de 2 e 60 por cento, sal
dar o déficit annual da receita pública; e foi neste sentido 
que se confeccionou a nova tarifa. 

Mas teve-se igualmente §m attenção proteger algumas in
dustrias já estabelecidas, ou em começo no Império, e to
mando-se a taxa de 30 por cento como a geral sobre a impor
tação estrangeira, foi modificada em algumas mercadorias, 
e especialmente nas de grande valor em pequenos volumes, 
e naquellas que dão matéria prima ao trabalho nacional; e 
elevada em outras, e principalmente sobre aquellas, que po
dem ser facilmente substituídas pelas de producção do Im
pério. 

Tomada em globo a nova tarifa, e em seus effeitos sobre o 
rendimento das alfândegas, tem ella sido vantajosa, o que 
se reconhece da comparação do'ultimo anno anterior á sua 
execução, o de 1843-1844, em que foi de 12.266:344,000 réis, 
com o de 1845-1846, primeiro em que a nova tarifa foi exe
cutada em todo o anno, e renderão 15.741:566,000 réis, não 
comprehendidas ainda as alfândegas de Porto Alegre e Par-
nahiba, que podem elevar a 15,800 contos a renda total. 
Houve assim o augmento de 28,8 por cento sobre o anno de 
1843-1844. 

Mas attendendo-se ao progresso annual reconhecido desde 
o anno financeiro de 1839-1840, até o de 1843-1844, e cujo 
termo médio he a quantia de 414:000,000 réis annuaes, vem 
a ser somente dó primeiro anno de inteira execução da nova 
tarifa sobre o ultimo da antiga, augmento por tanto devido 
principalmente á elevação dos direitos. 
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Fica assim evidente que a nova tarifa nem realizou a quan
tia de 16,000 contos de réis calculada, nem deo resultado 
equivalente á elevação da taxa geral das mercadorias de 20 
para 30, ou 50 por cento, ainda mesmo que se prescinda do 
abatimento da quota annual, resultante do augmento pro
gressivo da riqueza pública, e das medidas fiscaes que se 
vão annualmente adoptando, para maior fiscalisação dos di
reitos. 

O reconhecimento de todas as causas, que possão ter con
tribuído para que os resultados da nova tarifa não eqüivales
sem ás esperanças e elevação da taxa dos direitos, está ainda 
dependente do exame comparado da importação de cada hum 
dos artigos nos dous annos financeiros citados. E não tendo 
vindo ainda todos os mappas de importação do exercício 
findo de 1845-1846, não tem podido a commissão de estatís
tica dar andamento a este importantíssimo trabalho. 

São já porem conhecidas algumas causas deste facto, e en
tre ellas as seguintes : Ia Que sendo a taxa media anterior á 
nova tarifa de 22 por cento; e não de 20 por cento, devia a 
elevação á 30 dar em resultado o augmento não de 50, mas 
de 36, 36 por cento. 2a Que houve sensível decréscimo nas 
avaliações das mercadorias, do que foi devido resultado a 
diminuição do valor total despachado, e dos direitos corres
pondentes. 

Da comparação do valor total das mercadorias despacha
das para consumo no anno financeiro de 1843-1844, em 
55.289:342,000, com os direitos que pagarão 12.173:446,000, 
resulta a taxa media de 22 por cento; e elevados os direitos 
da grande maioria*das mercadorias, a 3o por cento, resulta 
o augmento de 8 , ou 36,36 por cento, e não o de 50 por 
cento. 

E a comparação do valor total das mercadorias despacha
das para consumo na alfândega da Corte, nos primeiros nove 
mezes do mesmo anno de 1845-1846 em 20.174:342,000. réis, 
com os direitos que pagarão em 6.246:154,000 réis, dá em 
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resultado a taxa media de 30,96, que confirma não ter sido a 
elevação da taxa 50 por cento. 

Foi porem da modificação das avaliações que resultou 
principalmente a baixa a 28,8 ou a 25,43, attento o progresso 
annual da renda, quando da comparação da taxa media an
tiga e actual, devia resultar a realização de perto de 40 por 
cento sobre a renda de 1843-1844. E Çorão modificadas as 
avaliações das mercadorias, em continuação da política de 
franqueza e liberalidade que tem dirigido o governo em suas 
relaçõescommerciaes, e nesta ultima tarifa a ponto tal, que 
mercadorias houve cujos direitos minorarão com a elevação 
da taxa. 

A farinha de trigo que pela tarifa de 1839 taxa de 20 por 
cento, e avaliação de 16,000 réis por barrica de 6 arrobas, 
pagava 3,200 réis de direitos, desceo com a de 1-844, taxa de 25 
por cento, e avaliação de 12,000 réis, a pagar somente 3,000 
de direitos. Foi allivio de 6,25 por cento sobre os direitos 
anteriores, quando a elevação de 20 a 25 por cento indica o 
augmento de 25 por cento sobre os mesmos. E calculando 
em 4.014:363,000 réis a importação annual da farinha, por 
que foi este o valor total importado no anno de 1843-1844, 
ou 250,000 barricas para todo o Império, houve em favor dos 
importadores minoração de direitos, que. orça annualmente 
por 250 contos de réis. 

Porem tomado o preço da farinha na actualidade, termo 
médio de 22,000 réis por barrica, sobe o prejuízo annual do 
thesouro nos direitos de consumo da farinha de trigo, a cerca 
de 437 contos de réis. 

A' vista destes factos, torna-se necessária a continuação da 
autorização para reformar a tarifa; e julgo que se lhe não de
vem fazer alterações essenciaes, em quanto factos melhor ave
riguados não demonstrarem se houve ou não diminuição no 
consumo, ou quantidades importadas, ou se a diminuição he 
simplesmente de valores, e não de quantidades. E neste in
tuito prepara a commissão de estatística os trabalhos precisos. 

.6. 
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Dos mappas já recebidos, pertencentes ao anno de 1845-
1846, somente consta que nas alfândegas das provincias do 
Pará, e Rio Grande do Sul, houve diminuição no total dos 
valores importados, e que também a houve na alfândega da 
Corte no Io, 2o e 3o trimestres do mesmo exercício. 

A alfândega do Pará, que tinha importado de portos es
trangeiros em o anno de 1843-1844 1.179:244,000 réis, rece
beo somente no de 1*845-1846 1.121:191,000 réis, differença 
para menos 580:052,000 ou 4,9 por cento, diminuição que 
não faz suppor. minoração das quantidades importadas. 

A alfândega da cidade do Rio Grande do Sul, e S. José 
do Norte, importarão em 1843-1844 de portos estrangeiros 
3.232:573,000réis, eem 1845-1846 3.146:744,000 réis, dif
ferença para menos 85:829,000 réis, ou 2,65 por cento, que 
também não faz suppor diminuição nas quantidades impor
tadas. 

Da alfândega da Corte, consta dó quadro n° 20 terem sido 
os despachos para consumo, nos três primeiras trimestres do 
anno de 1845-1846, 20.174:342,000 réis, e calculando-se dos 
direitos percebidos no quarto trimestre, que fosse o valor da 
importação para consumo 6.695:389,000 réis , vinha a ser o 
valor total da importação desse mesmo anno 26.869:731,000 
réis; e tendo sido em 1843-1844 de31.032:412,000 réiSj houve 
a differença de 4.102:681,000 réis, ou 18,34 por cento contra 
o anno financeiro de 1845-1846, diminuição tão grande, que 
faz crer que a houve também nas quantidades importadas. 

O reconhecimento porem dos artigos de importação estran
geira , cujo consumo, ou tão somente despacho, tenha dimi
nuído, está dependente da conclusão dos mappas, em que se 
compare a importação de cada hum delles nos dous annos 
citados. E he ainda hum dos trabalhos que me occupão, a 
confecção de mappas geraes de importação, em que as mer
cadorias se distribuão por classes bem distínctas, e com tudo 
pouco numerosas, e nas quaes se não englobem nunca arti
gos sujeitos a taxas diversas. 
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E como dependa das tarifas, he também o desideratum, 
em sua forma, que seja tão completa sua classificação, que 
comprebenda quantas espécies são necessárias para evitar 
questões nos despachos das mercadorias, e ao mesmo tempo 
tão concisa em artigos, que para obter mappas circunstancia
dos não seja preciso recorrer a numerosos itens. 

Deste defeito não escapou a tarifa em vigor, não obstante 
seus muitos melhoramentos sobre as anteriores. 

Ha opiniões que se minorem, ou augmentem as taxas ac
tualmente em vigor, em attenção somente a theorias de pre
ferencia em favor de pautas protectoras, ou de pautas somente 
fiscaes; mas eu não convenho emque taes theorias possão ter ap-
plicação razoável, em quanto não he sua applicação sanceio-
nada pelas lições da experiência, e lógica irresistível dosfactos. 

As pautas meramente fiscaes, que impõem direitos com o 
único fim do augmento de renda, e se dirigem a obtella pela 
maior importação, e consumo possível de mercadorias es
trangeiras , suppoem olvido de considerações de alta impor
tância política, e commercial, que aconselhão de preferencia a 
animação das industrias apropriadas ao paiz, como a cultura 
dos productos tropicaes no Império, mas sem excluir outros 
trabalhos concorrentes, e que occupem capitães, e braços, 
que se não podem appliçar áquelles. E sem excluir igual
mente trabalhos artísticos, e manufactureiros, que concen
trado a população, desenvolvem o commercio interno, e pro
movem o augmento da riqueza pública, de que he conse
qüência o das luzes, e civilisação do paiz. 

As pautas especialmente protectoras, e nas quaes como que 
se desconhece hum facto, alias impresso na variedade dos cli
mas, e produoções das diversas zonas do brbe, o da especia
lidade de certos trabalhos para cada povo, e segundo sua 
posição geographica, e páo de civilisação que vae attin-
gindo, tem ainda o inconveniente ordinário de gravar parte 
da população em beneficio da outra, e de exigir meios de 
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fiscalisação que absorvendo quota avultada da receita, não 
são nunca efficazes contra o contrabando'. E este as mais das 
vezes os inutilisa em seus effeitos fiscaes, e nos de protecção 
á industria interna. 

Os factos somente nos poderão guiar em vias, em que só 
de per si são insufficientes as theorias, e mostrar quaes as 
mercadorias, cujos direitos fizerão diminuir o consumo ou 
augmentar a importação clandestina; quaes os que conserva
dos com as taxas da actualidade, esperanção o augmento pro
gressivo da renda, e consumo, ou substituição por idênticas 
de producção nacional; quaes finalmente aquellas em que 
se faz reconhecida a necessidade do augmento na taxa, ou 
somente na avaliação , ou com o fim unicamente fiscal; ou 
com o de animar o desenvolvimento de idêntica producção 
no Império. E a completa observação dos factos ha de ser 
seguida , Senhores, pela adopção das medidas que elles de
monstrarem indispensáveis. 

Algumas -reformas ha com tudo já reconhecidas como ne
cessárias, e a ponto de serem decretadas, mas que consistem 
em módicas alterações na avaliação de alguns artigos da 
pauta; na cohversaa.de taxa por medida de superfície em 
algumas mercadorias, que ainda se despachão por peça, ou 
por medida de simples comprimento; na modificação dos 
direitos sobre alguns artigos de grande valor em pequeno 
volume, e na classificação de outros, ou de novo appareci-
dos, ou que até agora pagão direitos ad valorem, quando os 
podem ter fixos na pauta. 

Igualmente consulto os meios de derogar á disposição do 
artigo 8 do decreto de 12 de Agosto de 1844, que suspendeo 
a reexportação, e baldeação de mercadorias estrangeiras de 
huns para outros portos do Imperte, sem que se reproduzão 
os abusos que aconselharão a suspensão. A reexportação, e 
baldeação de mercadorias estrangeiras para os portos do Im
pério, favorecem as transaccões, e fornecem ás embarcações 

http://cohversaa.de
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de cabotagem cargas, e fretes, de que precisão para se man
terem, e augmentarem em número, e consideração. 

Já por decreto de 15 de Janeiro do anno corrente, modifi
quei o artigo H) do de 12 de Agosto de 1844, na parte em 
que alterando a doutrina do alvará de 21 de Maio de 1812, 
era executado no espirito de dispensar da armazenagem por 
15 dias os gêneros da estiva, e por dous mezes as outras 
mercadorias , incluídas as reexportadas nos portos do Impé
rio. E como se não dá a mesma razão entre as que se des-
pachão para consumo, pagando todos os direitos, e as que se 
baldeão, ou reexportão, e pagão somente 1 e 5 por cento, 
para a costa de África, mandei restabelecer a doutrina do 
alvará eitado, que só ás primeiras dá dias livres de arma
zenagem. 

Outra serie de medidas estão tomadas, ou se preparão para 
conter as tentativas do contrabando, animado pela elevação 
dos direitos sobre algumas mercadorias. Informão alguns 
inspectores de alfândegas, quecontinuão os abusos favoreci
dos pela disposição do artigo 148 do regulamento de 22 de 
Junho de 1836; e que muitas embarcações trazendo cargas 
avultadas fora do manifesto, somente as declarão na occa-
sião da entrada nos portos, se antes não tiverão occasião para 
as desembarcar por contrabando. 

E não obstante as disposições do decreto de 22 de Julh 
de 1842, e ordens de 9 de Setembro do mesmo anno, e 
16 de Junho de 1845, tem continuado em grande escala este 
manejo, de que he hum dos ex*emplos o facto do brigue es-
cuna Fere Fogo, na provincia do Maranhão. 

Para os cohibir, ordenei a maisrestricta execução do § 6 do 
art. 145 do regulamento das alfândegas, que deixando á con
sideração dos inspectores julgar da veracidade das declara
ções dos commandantes, e da justificação dos motivos por 
que sobrão volumes não contidos no manifesto, os autoriza 
para imporem as penas dos artigos 155 e 156, quando se con
vencerem da não procedência dos motivos allegados. 
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Igualmente dei, pelo decreto de 6 de Março do corrente 
anno , regulamento ás barcas de vigia das alfândegas, desti
nadas a percorrerem os rios, bahias, e costas vizinhas, ao 
porto donde sahem, e prevenirem, ou reprimirem o contra

bando. 
He imitação necessária do serviço preventivo da Ingla

terra, e de outras nações commerciantes, e supponho ter, nas 
regras do regulamento citado, accommodado a instituição ás 
necessidades do Império. 

Os vencimentos dos guardas das nossas alfândegas, sendo 
razoáveis no tempo em que forão estabelecidos, são hoje di
minutos, e ainda cerceados pelos novos direitos e emolumen
tos , a que posteriormente forão sujeitos. Alguns inspectores 
tem representado com instância a necessidade de se pagar 
melhor a esta classe, de que muito depende a fiscalisação da 
renda. 

Com a execução destas, e ignaes medidas, que tomo, ou 
lembro, lisongeio-me de que se porá alguns limites ao con
trabando, e terão augmento as rendas das alfândegas, e con
sulados. 

MESAS DO CONSULADO. 

A autorização concedida ao governo, para reformar p regu-
femento dos consulados, não foi ainda satisfeita, por não esta
rem concluídos os trabalhos necessários a huma reforma 
proveitosa. E como marchão* regularmente estas repartições 
com o regulamento de 30 de Maio de 1836, não tem parecido 
tão urgente a reforma, que se devão apressar exames, que 
com maior espaço virão a ser mais satisfactorips. 

A renda arrecadada nestas repartições, durante o anno 
financeiro de 1845 a 1846, foi de 4.494:386,000 réis. E com
parada com a do anno financeiro de 1837-1838, ultimo ante
rior á reforma, e que foi de 2.871:160,000 réis, ha em favor 
daquelle anno a differença para mais de 56 por cento. 
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O consulado da Corte, tendo arrecadado em o anno finan
ceiro de 1844-1845,1.655:519,000 réis, teve no anno de 1845-
1846, a renda de 1.949:497,000 réis, superior á antecedente 
em 293:977,000 réis, ou 17,7 por cento. Comparada esta 
renda com a de 1.398:622,000 réis, do anno de 1837-38, em 
que foi o cambio médio com a Inglaterra de 28,6, tendo oscil-
lado entre 27,25 e 31, ha a differença de 550:875,000 réis, ou 
28,25 por cento em favor do anno de 1845-46, em que foi 
o cambio médio 26, tendo oscillado entre 25,25 e 26,75. 

Em o anno de 1839-1840, em que foi o cambio médio 31,5, 
tendo oscillado entre 34,5 e 29,5, rendeo o consulado da Corte 
2.003:533,000 réis, quantia superior a todos os annos ante
riores e posteriores. 

Este facto da diminuição da renda de exportação em todos 
os annos posteriores a 1839-1840, quando com elle compara
dos, poderia fazer acreditar na diminuição também das quan
tidades exportadas, ou no estado estacionario da producção, 
se os mappas respectivos não demonstrassem o contrario. 

Entre os annos de 1839-1840, e 1844-1845, a differença 
de renda foi devida não á diminuição das'quantidades expor
tadas, porem á baixa no preço dos principaes productos. 

O café de que em 1839-1840, se exportarão 5:567,136 ar
robas, ao preço médio* da pauta 3,577 réis por arroba, impor
tando em 19.909:841,000 réis, subio'em quantidade no anno 
de 1844-1845 a 6:052,771 arrobas, mas descendo o preço 
médio 2,833 réis, foi já menor o valor exportado e somente 
17.087:477,000réis; quando pelo mesmo preço médio do 
anno de 1839-1840, seria o valor da exportação do café 
21.650:761,000 réis. Houve por tanto somente neste gênero 
a diminuição de 4.563:284,000 réis, devida á baixa dos 
preços. 

O assucar que no 1" período fôi exportado, elevou-se a 
761,225 arrobas, que ao preço médio de 2,384 réis figura no 
mappa com o valor de 1.815:028,000 réis: mas tendo descido 
a.455,084 arrobas, exportadas no i° período, e o preço médio 
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da pauta a 2,050 réis, resultou o valor official de 933:000,000 
réis, havendo differença para menos de 882:028,000 réis. Se 
tivesse conservado o valor de 2,384.réis, teria sido a diffe
rença para menos somente de 730:108,000 réis; e o assucar 
he o único gênero de importância, cuja. quantidade expor
tada, diminuio consideravelmente no 2o período da com
paração. 

A differença por tanto nos valores da exportação, e seus 
direitos, nos dous períodos comparados, e em geral nos annos 
posteriores ao financeiro de 1839-1840, he devida á baixa 
continuada dos preços dos nossos productos, e não á dimi
nuição das quantidades, a respeito das quaes se verifica em 
geral augmento sensível. 

Diversas são as causas que concorrem para a baixa occa-
sional dos preços dos nossos gêneros de exportação, e agora 
na actualidade estão elles soffrendo com a escassez dos ce-
reaes na Europa, e maior procura para este emprego dos ca
pitães, e embarcações, que por este motivo não tem concor
rido aos nossos portos em sufficiente quantidade, para a 
prompta exportação daquelles. 

Mas a causa permanente da baixa do valor, está principal
mente em não ter o consumo Europeo acompanhado, o aug
mento da producção do café, e do assucar, limitado como 
tem sido por taxas excessivas, protectoras da industria indí
gena, ou colonial em huns paizes, e noutros com fim mera
mente fiscal, ou de maior renda. 

Por longos annos admittio o Império com direitos muito 
moderados todas as mercadorias estrangeiras, sem excepção 
alguma , e ainda hoje as admitte com taxas, que a respeito 
de nenhuma toca os limites da prohibição, e são no geral 
moderadas. E a esta política da maior franqueza commer
cial , apenas nestes últimos annos vão as potências Europeas, 
com excepção da França, correspondendo com modificações, 
que na Grãa-Bretanha devem augmentar muito o consumo 
de nossos productos, com especialidade o do café, e assucar. 
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Tenho a maior attenção sobre estes factos, e o governo em
pregará os meios a seu alcance, para abrir novos mercados 
aos productos da agricultura do Império. 

A renda produzida pelo direito de ancoragem, ainda não 
se restabeleceo da baixa occasionada pela diminuição da taxa, 
em 11 de Novembro de 1844. tinha sido de 531:800,000 
réis, no exercício de 1842-1843; subio com a elevação da 
taxa, de 30 a 50 réis por tonelada , a 675:180 000 réis em o 
de 1843-1844; e cahio de novo no de 1844-1845 a 516:571,000 
réis. 

E com tudo julgo que deve ser mantida a diminuição da 
taxa, não obstante a da renda, por que delia resultão muitas 
vantagens ao commercio, e agricultura do Império. 

Durante o anno corrente, e tendo sido a renda dos 9 me
ses somente na Corte de 156:297,000 réis, dá toda a probabili
dade que seja o rendimento do anno todo ainda inferior ao 
do antecedente, em razão do motivo já exposto da falta de 
embarcações estrangeiras. Nestas crises reconhece-se ainda 
mais a urgência, que temos de animar, e proteger a navega
ção nacional, a cujo respeito tomareis, Senhores, em consi
deração o projecto de lei apresentado na sessão passada, por 
hum dos membros desta casa. 

Meio por cento dos diamantes. 

Para cobrança do 1/2 por cento, a que a lei p° 396, de 2 
de Setembro do anno próximo passado, artigo 13, sujeitou a 
.exportação dos diamantes, o governo expedio o decreto 
n° 493, de 2 de Janeiro do corrente anno, em que toda a fa
cilidade possível no despacho he concedida aos exportadores 
de tão valioso producto: a pezar de tanto favor porem, sendo 
os diamantes gênero que debaixo de tão pequeno volume 
contem subidissimo valor, e com facilidade se oceulta ás pes-
quizas fiscaes, nenhum resultado se tem obtido, e continua 
a exportação clandestina, e em grande escala. 

x7 
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Na Bahia, em virtude da lei provincial, que por occasião 
da exportação, impõe 5 por cento sobre os gêneros de pro
ducção da provineia, pretendeo-se cobrar aquelle imposto 
também sobre os diamantes; declarou porem o governo que 
este producto não pagava mais de 1/2 por cento decretado 
pela lei geral ultimamente citada. 

A legislação da provincia da Bahia, entendida como 
pretèndião os exactores de suas rendas, está em manifesta 
opposiçãó com o artigo 10, § S, da léi de 12 de Agosftí de 
1834. " 

RECEBEDORIAS, MESAS DE RENDAS E COLLECÍTOR1AS. 

Em virtude da autorização conferida ao governo pêlo 
art. 30 da lei de 18 de Setembro de 1845, forão reorganiza
das pelo regulamento de 15 de Junho do anno passado as 
recebedorias da Corte, e as das capitães da Bahia', Pernam
buco, eMaranhão; e creadas as da capital do Pata, e cidade 
do Rio Grande do Sul, onde o incremento do expediente das 
alfândegas, já não permittia que ellas continuassem a arreca
dar a renda interna. Proporcionou-se o número dos empre
gados ao expediente de cada huma dellas, augmentando-se 
em humas, e diminuindo-se em outras, segundo as suas ne
cessidades , reconhecidas pela experiência, e regulárão-t|jfos 
vencimentos dos de todas, metade em ordenado fixo, ê'me-
tadè em porcentagem, calculada sobre a renda actual, á 
imitação da da Corte, e das alfândegas e consulados; sendo po4 

rem creada com ordenado fixo huma classe de praticantes, 
que fizessem o tirocinio para os empregos de maior cate
goria. A recebedoria da Corte vae marchando com toda a re
gularidade, e o mesmo espero das outras. 

Estando a cargo destas repartições a arrecadação das ren
das internas, se me offerece opportunidade de fazer obser
vações acerca de algumas dellas. 
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Siza dos bens de raiz. 

A lei que permittio pagar os 10 por cento deste imposto, 
nos mesmos prazos por que se contratassem as vendas, sua-
visou a dureza de ser pago todo no acto da venda, como fora 
estabelecido. Mas este beneficio aos contratantes, deo aso a 
se fazerem vendas pagas á vista, e figurarem-se como feitas 
a longos prazos, ás vezes de dez e mais annos; resultando 
desta prática fraudulenta, alem da demora do recebimento 
da renda, e por conseguinte desfalque delia, que muita se 
perdesse com a ausência, morte, e fallimento dos devedo
res , ou se não cobrasse sem pleitos, e longas demoras. 

Para evitar estas perdas, outra lei determinou que os pa
gamentos se reduzissem a letras; e o governo nos seus regu
lamentos exigío que ellas fossem endossadas por pessoa abo
nada , residente no lugar do contrato. Não sendo isto ainda 
bastante, restringio a dez annos o pagamento do imposto, 
nos contratos que excedessem este prazo. Pouco diminui
rão com esta providentia os inconvenientes apontados. O 
meio de os acabar de huma vez, seria o pagamento á vista, 
ou a prazo curto; compensando-se porem o gravame do im
posto com a reducçãó da quota a 6 por cento, paga somente 
pelo comprador, e quando a importância delia excedesse a 
hym conto de réis, permittir-se reduzir o excesso a huma le
tra a quatro ou seis mezes, ficando o prédio hypothecado ao 
pagamento. Deste modo parece-me que o thesouro não per
deria com a reducçãó do imposto, os contratantes de boa fé 
ficavão alliviados da differença, e os outros cohibidos de 
proveitos fraudulentos. 

Ha ainda duas fraudes a que dá lugar este imposto; e vem 
a ser, as falsas declarações de preços menores do que os ajus
tados, e as vendas por escritos particulares : e posto que 
ellas sejão irremediáveis, com tudo, como expõem os con
tratantes a riscos e perdas, são por isso menos freqüentes, 
e por tanto menos prejudiciaes á renda pública. 
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Taxa dos escravos. 

A taxa de 2,000 réis lançada sobre cada hum escravo maior 
de 12 annos, existente nas cidades, e villas do Império, não 
tem ainda produzido a renda que se calcula, á vista do seu 
avultado número. 

Em o anno financeiro de 1842-1843, ultimo em que se 
percebeo 1,000 réis por escravo, fosse qual fosse a idade, 
rendeo esta taxa 84:564,000 réis, equivalente a 84,564 escra
vos matriculados; mas tendo o art. 11 da lei de 23 de Outu
bro de 1843 elevado ao duplo a taxa, subio a renda no exer
cício de 1843-1844 tão somente a 143:818,000 réis, equiva
lente ao número de 76,909 escravos, menor em 7,655, que 
o lançamento do anno anterior, 

Em 1844-1845, vigorando ainda a mesma disposição, 
foi a renda arrecadada de 176:743,743 réis, e por arrecadar 
de 88:106,000 réis /tendo sido o lançamento de 132,929 es
cravos. 

Seguindo-se porem a execução do decreto n° 411, de 4 de 
Junho de 1845, que no art. 3 dispensou do pagamento da 
taxa os menores de 12 annos, esta disposição, alias de jus
tiça , trouxe diminuição sensível á renda, em conseqüência 
de abusos que ella favorece. Para a reconhecer, exigi em 
ordem de 20 de Outubro de 1846, dirigida a todas as the
sourarias das provincias, informações comparadas do lança
mento, e arrecadação da taxa, nos exercicios de 1844-1845, 
e 1845-1846, e somente as satisfizerão até agora as thesou
rarias das provincias da Bahia , S. Paulo, Rio Grande do 
Norte, Pará, e Santa Catharina; sendo estas duas thesou-
jarias, especialmente a ultima, as que satisfizerão todos os 
itens exigidos. 

Da recebedoria de rendas da Corte, são completos os es
clarecimentos , e consta, que sendo de 53,088 escravos o lan
çamento de 1844-1845, desceo a 52,271 em o seguinte exer
cício, differença para menos 1,6 por cento, resultado da 
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excepção ehi favor dos menores de 12 annos. E havendo no 
districto da Imposição 14,203 casas habitadas, ba 3,6 escra
vos para cada huma. 

Na provincia da Bahia, constava o lançamento no anno de 
1844-1845 de 19,663 escravos na capital, e de 5,407 nas ou
tras cidades, e villas, e no ânno de 1845-1846 foi já de 
10,651 na capital, e de 5,016 nos mais districtos. Differença 
para menos 45,83 por cento na capital, e 7,2 por cento nos 
outros districtos. 

Em a de S. Paulo, foi o lançamento na cidade capital 
de 1,994 no primeiro período, e de 1,761 no segundo, e 
nos outros districtos de 7,112 no primeiro período, e de 
5,754 no segundo; vindo a ser a differença para menos, re
sultante da excepção a favor dos menores, de 11,6 por cento 
na capital, e de T9 por cento nas outras cidades , e villas da 
provincia. 
•* Em a do Rio Grande do Norte, foi o lançamento na capi

tal de 286 escravos no primeiro período, e 232 no segundo, 
e nos mais districtos de 303 no primeiro período, et 258 no 
segundo; vindo a ser a differença para menos de 18,8 por 
cento na capital, e 14 porcento nos districtos restantes. As 
thesourarias destas provincias não satisfizerão ainda á parte 
da ordem, em que se exigio informação do número das 
casas das cidades, e villas em que se cobra a taxa dos escra
vos. 

Na provincia do Pará, constava o lançamento na capital 
de 2,471 escravos no primeiro período, número que subio no 
segundo a 2,964. E havia sido de 362 no primeiro período, e 
de 306 no segundo, para as 13 villas de que havia informa
ções; faltando as de 15 villas do interior. Differença para 
mais na cidade de 19,9 por cento, e para menos 15,4 nas 
villas de que havia noticia. E sendo o número das casas da 
capital 2,430, pagarão taxa no anno de 1845-1846, 1,22 es
cravos por casa. 

Na província de Santa Catharina , constava o lançamento 

»7-
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de 1,584 escravos no primeiro período na capital, e 1,162 no 
segundo, differença para menos 26,6 por cento; e tendo 
1,182 no districto do pagamento da taxa, vem a ser menos 
de hum escravo, ou 0,983 por casa. De cada huma das 6 
villas da provincia, vierão esclarecimentos circunstanciados, 
de que se reconhece, que sendo o lançamento no primeiro 
período, 611 escravos, e 551 no "segundo, houve differença 
para menos de 9,8 por cento. E sendo o número de suas ca
sas dentro do arruamento 1,064, vierão a dar hum escravo 
para quasi duas casas, ou 0,516 por casa. 

Destas graves differenças entre o número dos escravos ma
triculados para a taxa, nos dous annos financeiros de 1844-
1845, e 1845-1846, e na razão entre o número dos mesmos, 
e casas que consta terem algumas cidades, e villas do Im
pério , resulta a convicção, que muito ha a melhorar no seu 
lançamento e percepção, e também abusos, ou deleixo a re
mediar. Foi com este fim que fiz expedir a ordem citada de 
20 de Outubro de 1846, e exigi as informações que acabo 
de communicar-vos. 

São dados que vos hão de servir, Senhores, e ao thesouro 
público, para mais approximadamente calcular o máximo a 
que se pôde elevar esta renda, quando melhor lançada, e 
arrecadada, e que, postos sob as vistas dos inspectores de 
Fazenda, os hão de habilitar para melhor fiscalisar este ramo 
da receita pública. 

Minha opinião he que as 398 cidades e villas, em que se 
cobra esta taxa, contem número de escravos superior ao que fi
gura nos lançamentos; e que, com a repetição de esforços, se 
pôde conseguir elevar dentro de poucos annos esta renda ao 
duplo do que actualmente se arrecada. Especialmente nas 
cidades marítimas do Império, e designadamente na da Ba
hia , tenho por diminuto o número dos escravos que pagão 
taxa;, ealem de outras .medidas que vou tomando, espero 
que as reformas das recebedorias de rendas internas das pro
vincias da Bahia, Pernambuco, e Maranhão, e creação das 
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do Pará, e Rio Grande do Sul, ha de melhorar esta, e mais 
rendas a seu cargo. 

Cumpre ainda informar-vos, Senhores, que esta impo
sição de demorada e difficil cobrança, como todas as 
taxas directas, e de lançamento, he das que mais vulto faz 
na relação da divida do thesouro; ficando sempre grande 
parte por cobrar no anno financeiro, e nos 6 meses addicio-
naes. 

Salário dos Africanos, livres. 

Da renda proveniente do salário dos Africanos livres, so
mente a recebedoria de rendas da Corte tem prestado am
plos esclarecimentos. Consta delles, que o número de Afri
canos livres, que era no anno financeiro de 1842-1843 3,321, 
desceo no anno seguinte a 3,281; a 3,206- em 1844-45, e su-
bio de novo a 3,486 em o de 1845-1846. Destes estavão no 
1* período 985 nos estabelecimentos públicos, e 2,336 em 
mãos particulares; e no anno de 1845-46,1,074 nos estabe
lecimentos públicos,e 2,412 em mãos particulares. 

A renda não tem soffrido grande alteração, e foi no 
mesmo anno de 1845—46 de 26:557,000 réis lançados, 
9:288,000 réis arrecadados pertencente ao anno, e 16:0.67,000 
réis incluída a dívida anterior. E no fim do mesmo anno 
financeiro era a dívida total de 17:269,000 réis. Grande 
parte desta pertence a annos mui anteriores, e provem da 
arrematação dos Africanos Minas, e Moçambiques, julgados 
livres em 1830, e cujos arrematantes, e fiadores são hoje em 
grande parte desconhecidos. Nesse tempo não estava ainda a 
cargo do ministério da Fazenda e da recebedoria do municí
pio a arrecadação desta renda. 

Para que não continue mais semelhante atrazo, e se con
siga a cobrança desta, e doutras rendas administrativa
mente , ou por execução antes do encerramento do exercício 
a que pertencer, brevemeute será publicado hum regula-
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mento sobre que consultei a secção de Fazenda do conselho 
de Estado. 

Imposto dos caixeiros. 

Para execução do art. 12 da lei n° 396, de 2 de Setembro 
do anno próximo passado, que impoz ás casas de commer
cio nacionaes, ou estrangeiras, existentes nas povoações,e 
que tiverem mais de hum , ou dous caixeiros estrangeiros, 
segundo as provincias v a taxa de 120,000 réis por cada hum, 
que exceda áquelles números, expedio o governo o regula
mento de 10 de Março deste anno. 

Está concluído o lançamento na Corte, e delle resultou 
que existem nella 5,075 caixeiros; sendo 987 nacionaes, 
3,655 estrangeiros não sujeitos ao imposto, e 433 sujeitos 
a elle, sobre que pendem 43 reclamações de casas de com
mercio, que serão attendidas se o merecerem. Prosegue o 
lançamento no resto do município , fora da cidade. 

Não concluirei, Senhores, Testas observações, sem vos lem
brar a conveniericia de passar para o ministério da Fazenda 
a repartição do correio geral. O seu expediente tem muito 
maior analogia com a Fazenda do que com o ministério do 
Império; e o seu seryiço pôde fazer-se com muito menos 
despeza, sendo incumbido nos municípios fora das capitães 
aos encarregados da arrecadação das outras rendas. 

A despeza das agencias dos correios, na maior parte da-
quelles lugares, ou absorve, ou excede a sua receita, e com 
tudo os vencimentos dos agentes são tão mesquinhos , que 
não he fácil achar pessoas capazes, que queirão taes empre
gos ; ao mesmo passo que encarregado o serviço do correio 
aos administradores de rendas e collectores, elles o farião 
com huma porcentagem, que deixaria sempre hum saldo a 
favor da receita , e unida á das outras rendas públicas que 
já arrecadão, darião salários arrezoados, que hoje em muitos 
lugares também são pouco vantajosos, e não convidão pes
soas bastantemente habilitadas a servir nessas estações. 
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Accresce que os inspectores das thesourarias poderião 
exercer huma fiscalisação directa, e immediata, que hoje 
não tem, sobre as administrações dos correios, e com ella 
muito ganharia o bom serviço dessas repartições, e o incre
mento da sua renda. 

CASA DA MOEDA. 

O material deste estabelecimento está montado de modo 
que pôde satisfazer aos fins de sua instituição, como se vos 
ha informado nqs precedentes relatórios. Quanto porem ao 
pessoal, se crescer, como espero dos effeitos das ultimas 
providencias sobre o ouro, e moedas, a concurrencia de me-
taes para se amoedarem, ou fundirem, será necessário pro
ver alguns empregos das officinas, que forão supprimidos 
por falta de trabalho. 

Quando o cambio subio acima de 28 -?, concorrerão á moe-
dagem de cunho nacional, porções avultadas de moeda de 
prata estrangeira, de conta de particulares. Então se fez 
sentir a falta dos operários supprimidos, e de alguns inváli
dos, que estão em circunstancias de ser aposentados. E 
ainda que cessou a concurrencia, apenas baixou o cambio, 
pôde ella voltar, e convém que estejão preparados os meios 
de a satisfazer. 

He também mister augmentar os vencimentos, que a va
riedade dos tempos tem tornado mesquinhos. 

Está suspenso ha muitos annos o cunho e emissão de moeda 
de cobre, em virtude da lei que a reduzio ao valor que hoje 
tem. Sentindo-se porem depois falta delia, outra lei deter
minou a emissão de mais de cem contos, que existião na 
casa da moeda. Não foi todavia bastante esta quantia, para 
fazer desapparecer de todo nesta praça, o prêmio que já 
tinha esta moeda nas transacções maiores. Tem chegado ao 
conhecimento do governo a escassez que delia soffrem al
gumas provincias, e ha pouco o presidente, e o inspector da 
thesouraria de S. Pedro, reclamarão providencias a este 
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respeito- Seria pois conveniente que autorizasseis a emissão 
de perto de 22:000,000 réis de moeda de cobre carimbada, 
que allí existe em deposito, de sobra do troco que se fez em 
virtude da primeira lei citada; pois que o cunho de moedas 
pequenas de prata, que supprão a de cobre, não pôde' ser 
tão prompto que preencha a falta que desta se vae sentindo. 

Execução da lei de 11 de Setembro dé 1846, sóbret 

o valor do ouro e prata. 

A fim de evitar as freqüentes oscillações do valpr do papel 
moeda, que alterão as relações entre os credores e devedo
res , causão perdas imprevistas, e lucros indevidos, e tor-
não esta moeda imprópria para servir de unidade ou padrão 
de valores, dotastes o paiz, Senhores, em o anno próximo 
passado com a lei de 11 de Setembro de 1846. 

Por ella fixastes o valor da oitava do ouro de 22 quilates 
em 4,000 réis, e autorizastes o governo não só a determinar, 
ou antes a declarar a razão do valor do ouro para o da 
prata; como também á fazer as operações de credito pre
cisas para conservar aquelle valor. 

Em virtude desta autorização, pelo decreto de 28 de No
vembro do anno findo, se ordenou o giro forçado ás seguin
tes moedas de ouro —Peças Brazileiras, ,e Portuguezas por 
16,000, moedas de 4,000 por 9,000, e Soberanos Inglezes por 
8,890 réis; e fixada a relação de 1.15 f do valor do ouro para o 
da prata, ás moedas deste metal— Patacão Brazileiro ou Hes-
panhol por 1,920, réis, duas patacas Brazileiras por 1,280, e em 
proporção a antiga pataca, meia pataca, e quatro vinténs. 

Limitar somente ás moedas Brazileiras a faculdade de en
trarem nos pagamentos Iegaes, seria de certo contrariar a 
sabedoria da lei citada, que em apoio do papel chamou á 
circulação os metaes nobres. 

Estender aquella faculdade a todas, ou ainda a hum nú
mero considerável de moedas estrangeiras, seria, abrir, a 



DO BRAZIL. 203 

porta a muitas fraudes, e deixar o campo franco á luta en
tre moedas diversamente apreciadas, combate, em que a 
mais fraca venceria, expellindo oú< depreciando as nossas 
mesmas moedas, e depremindo o cambio. 

O governo fugindo destes dous extremos, adoptou aquel-
las moedas estrangeiras que mais conhecidas são, cujo ti
tulo em nada differem do das Brazileiras, e que julgou suf-
ficientes para os usos do mercado. Tal arbítrio vae produ
zindo o desejado effeito : os metaes nobres começão a girar 
nas principaes províncias : entrão nos pagamentos dos im
postos , e concorrem nas despezas públicas. 

Apenas na provincia de S. Pedro, onde hum longo habito, 
e abuso das estações fiscaes tinha feito considerar os pata-
cões Brazileiros e Pezos de todos os Estados da língua Hes-
panhola, valendo 2,000 réis, e as onças da mesma origem 
82,000 réis , resentio-se o mercado monetário da lei e de
creto citados. 

Os inconvenientes porem, que o presidente da província 
e inspector da thesouraria fizerão chegar ao conhecimento 
do governo, não parecerão de tal magnitude que destruir 
pudessem as razões, que tiverão a assembléa geral, fixando 
em 4,000 réis o valor da oitava do ouro, e o governo de
clarando a relação entre este metal e a prata, e quaes as moe
das que de ambos poderião ser recebidas nas estações públi
cas. Mandei por isso proseguir na execução da lei e decreto, 
e conto que os obstáculos que apparecérão, e outros que 
provirão aquellas autoridades, serão ephemeros, e não se 
realizarão. 

A permissão de moeda estrangeira em pagamentos Iegaes, 
exigida pela necessidade do momento, deve cessar logo que 
na circulação existir somma sufficiente em moedas nacio
naes. 

O cunho das moedas de ouro, em virtude da lei de 11 
de Setembro de 1846, de nenhuma alteração 'carece; e por 
isso se tem fabricado de Janeiro a Março deste anno 
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111:872,000 réis em peças de 16,000 réis, sendo 33.920,000 
réis por conta de particulares. 

A inscripção das moedas de prata tem de ser alterada, de 
modo que delia conste* o valor em réis, que lhe foi áttri-
buido pelo decreto de 28 de Novembro do anno ultimo, a fim 
de evitar a desharmonia, em que os patacões que tem a ins
cripção de 960 réis e 1,200 réis, estão com o que hoje va
lem pelo novo padrão' monetário. 

O governo autorizado pela lei de 11 de Setembro de 1846 
para alterar o cunho das moedas de prata , se tem abstido de 
o fazer, esperando que a experiência venha sanccionara re
lação determinada entre os valores da prata e ouro; evi
tando assim nova alteração na fôrma, e valor das moedas, 
que não pequenos inconvenientes importão. 

He hoje verdade reconhecida, que os dous raetaes nobres 
não podem em hum mesmo Estado servir promiscuamente, 
de padrão de valores : escolhido hum para satisfazer esta 
funcção, o outro deve ter o preço que o mercado lhe der. 

A nossa moderna legislação monetária, parece ter adop-
tado o ouro para unidade de valor; e razões muito valiosas 
a isto aconselhão : preciso porém he, para completar esta me
dida , decretar que as moedas de prata só possão ter curso 
forçado em pagamentos de quantia limitada, até 100,000 
réis, por exemplo. 

Logo que definitivamente se tenha deliberado sobre a 
nossa, moeda , o governo fará cunhar de prata quantia suf-
ficiente para as necessidades da circulação; tornando assim 
dispensáveis os bilhetes de 1,000 réis e 2,000 réis, e parte do 
cobre que tão mal satisfaz aos trocos, quando deixão de ser 
muito tênues. 

A relação fixada entre o valor da prata e ouro, approxima-
se muito á media resultante das estabelecidas nas leis mo
netárias dos principaes Estados do globo, e tem a grande 
vantagem, quanto ás moedas de prata, de dobrar seu valor 
em réis; passando assim o patacão a valer seispatacas, e 
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suas fracções a representar quatro, duas, huma, e meia pa-
tacas. As moedas de ouro passarão a ter valores redondos 
em mil réis, e prestão-se assim com facilidade á contagem, 
e aos cálculos. 

As circunstancias do paiz tem sido sufficientemente pró
speras para que o cambio, que ao tempo da discussão da lei 
se achava de 26 -f a 27, tenha subido a 28,5, e 30 pences 
por 1,000 réis, nas principaes praças do Império; elevando 
assim o valor do papel em relação ao dos metaes nobres: o 
que tem até agora tornado dispensável a autorização que 
concedestes ao governo, de retirar por meio de operações 
de credito qualquer somma do papel circulante. 

Esta moeda, tirando seu valor principalmente-da necessi
dade que delia ha nas transacçÕes com o thesouro, e entre 
os particulares, necessidade tão variável, quantas as causas 
infinitas que podem produzir alteração em taes transac
çÕes, forçosamente terá de oscillar, e tornar-se imprópria 
para unidade de valor, se não houver huma estação que 
regule a circulação, ampliando-a, ou restringindo-a, segundo 
as circunstancias da oceasiâo. 

Bancos bem constituídos podem regular com grande van
tagem o meio circulante, e demais auxiliar poderosamente a 
industria, reunindo tantos capitães, que pela sua dispersão 
se achão mortos, e que reunidos podem ser emprestados por 
juro razoável á industria, que os faça frutificar, e augmentar 
em berieficio particular e público. 

O governo sobre objecto de tanta importância tem consul
tado o conselho de Estado, e auxiliado com as lozes de pes
soas entendidas na matéria, espera adoptar aquellas medidas 
que dem o possível melhoramento ao nosso meiq circulante. 

Tudo quanto concorrer para tornar mais firme a estima e 
valor das notas do governo, que constituem a parte prin
cipal da nossa circulação, deve ser posto em prática. 

Se o curso forçado da moeda papel por todas as provincias, 
pôde concorrer para a introduccão e giro das notas falsas, e 

18 
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augmenta a probabilidade dos males provenientes da falsi
ficação , de extrema conveniência seguramente será reme
diar este defeito. 

Em quanto se não realizão as medidas de hum estabeleci
mento regularmente constituído, para o fim da uniformidade 
da circulação, a provincialisação das classes de menores va
lores , e que são empregadas no maior número das transac-
ções da vida, sem prejuízo do commercio entre as províncias, 
poderá ser levada a effeito; ficando as classes de maiores 
valores para o movimento de fundos. 

As notas falsas da 1' espécie, são por muitas razões mais 
susceptíveis de introduizir-se na circulação; e providencian-
do-se sobre ellas, muito se terá feito para o credito do papel, 
tornando também por este meio mais fácil o estabelecimento' 
e jogo dos bancos provinciaes.. 

A provincialisação do papel tem sido por varias vezes lem
brada : hum dos meus antecessores mandou vir em 1835 
da Inglaterra chapas, torculos, tudo em fim quanto preciso 
era para imprimir no verso das notas circulantes, o nome da 
provincia em que devião girar : parte destes objectos deposi
tados nos armazéns da alfândega se tem deteriorado, e sido 
arrematada; mas do que existe, muito se pôde aproveitar para 
operação que tem sido tão altamente reclamada. 

TYPOGHAPHIA NACIONAL. 

O accrescimo de trabalho, que novas publicações trouxerão 
á esse estabelecimento, fez com que avultasse também de 
mais sua despeza, como vereis do respectivo orçamento. Em 
cumprimento do art. 35 da lei de 18 de Setembro de 1845, 
mandou o governo, por via da legáção Imperial em Pariz, 
fazer a compra de hum prelo mechanico, o qual acha-se 
montado, e tem já trabalhado. 

Não sendo porem sufficiente hum só machinismo, para exe
cução dos trabalhos a cargo da typographia, pois que qual-
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quer desarranjo no existente impossibilitará a continuação 
das obras com elle emprehendidas, vou expedir novas ordens 
para compra de outro, e de modelo mais aperfeiçoado. Com 
esta acquisição, e fornecimento que se tem feito de novos 
typos, ficará completo o material da officina, e em estado 
de satisfazer as necessidades do governo e dos particulares. 

Cumpre porem dizer-vos, Senhores, que se a typogra-
phia, como escola prática onde se instruem os que se que
rem applicar á esse ramo de industria, tem correspondido 
ao fim primitivo de sua instituição, ella está ainda longe de 
satisfazer os desejos do governo, como verdadeiro modelo de 
impressão, que represente entre nós os melhoramentos e 
perfeição, que a arte typógraphica tem adquerido em ou
tros paizes. Pensa o governo que a principal causa desses 
inconvenientes, consiste no caracter de repartição pública, 
com que foi creada e subsiste a typographia nacional, e 
com vistas de removellos, occupa-se de reformar o regula
mento respectivo, tornando daquelle estabelecimento huma 
verdadeira officina, que pela promptidão na execução dos 
trabalhos, e igualdade de preço relativamente a emprezas 
particulares, entre com ellas em concurrencia na impressão 
das obras, e não se limite ás que somente pelo governo lhe 
são encommendadas. 
. Em virtude da autorização qué destes pelo art. 35 da lei de 18 

de Setembro de 1845, e depois de ouvida a secção de Fazenda 
do conselho de Estado, expedio-se o regulamento de 12 de 
Março do anno passado, para fazer effectivo o privilegio de que 
já gozava a typographia, da exclusiva impressão das leis, decre
tos, e' outros actos governativos. Não obstante porem a lit-
teral disposição desse regulamento, que prohibe a impressão 
de taes actos em outra typographia que não a nacional, ex-
cepto nas que o governo ou os presidentes caracterisarem 
por officiaes, algumas typographias desta Corte cootinuão a 
fazello. A promotoria publica intentou contra ellas hum pro
cesso , e ainda não se acha este negocio decidido, o qual po-
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dera sello com mais facilidade, se o corpo legislativo quízer 
firmar huma resolução clara e explicita, que tire pretextos a 
novas infracções. 

O governo continua na persuasão de que a impressão das 
leis, decretos, e outros actos governativos, que estabele
cerem regra e norma constante de proceder em matéria de 
pública administração, deve ser feita somente sob a fé e ga
rantia dos empregados do governo. 

Cabe aqui dizer-vos, Senhores, que o governo reconhecendo 
a necessidade de huma gazeta, que estranha á luta das 
paixões políticas, sirva de vehiculo fiel á publicação de seus 
mais importantes actos, fundou a Gazeta official do Im
pério do Brazil, cujo prospecto foi publicado no primeiro 
número. Este jornal, que, a pezar de sua recente apparição, 
conta já avultado número de leitores por todo o Império, 
não só tem servido para dar com mais promptidão e regula
ridade publicidade aos actos do ministério da Fazenda, como 
he por lei ordenado, como aos actos dos outros ministérios, 
e a muitos dopumentos e memórias importantes, que sem 
isso jazerião inéditas nos archivos p*ublicos, 

Com a fundação desta gazeta, julga o governo ter preen
chido huma lacuna administrativa, e ao mesmo tempo sa
tisfazer huma das condições do systema representativo, e 
espera que com o tempo poderá ella desempenhar plena
mente o seu programma annunciado. 

ADMINISTRAÇÃO DOS TERRENOS DIAMANTINOS. 

Hum importante ramo de' renda pública se tem conser
vado estéril por muitos annos : e as medidas legislativas e 
administrativas, tomadas para o tornar productivo, tem sido 
inutilizadas pela vigilância do interesse particular, e por ou
tras causas. 

Os terrenos diamantinos forão sempre propriedade do Es
tado, e a sua exploração privativa delle, até que a lei de 25 
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de Outubro de 1832 a permittio a particulares, satisfeitas 
certas formalidades, e paga a respectiva retribuição; mas 
esta lei encontrou taes estorvos, que nunca chegou a execu
tar-se. O Estado deixou de-explorar por sua conta, os terre
nos forão de todo invadidos, e muitos milhares de quilates 
de diamantes se tem extrahido, e passado ao estrangeiro, 
como he notório, sem proveito algum do thesouro. 

Depois de repetidas informações, exames e consultas para 
remediar os defeitos daquella lei, e tornalla exeqüível, pro
mulgou-se a resolução de 24 de Setembro de 1845; e o go
verno para sua execução , depois de ouvir pessoas de illus-
tração e prática dos trabalhos da mineração diamantina, e 
de consultar o conselho de Estado, publicou o regulamento 
de 17 de Agosto do anno próximo passado, e nomeou os 
empregados da nova administração, para as provincias de Mi
nas Geraes e Bahia. 

Não se tendo ainda reunido nas localidades todos os func-
cionarios e meios para a demarcação das terras, e seu arren
damento , não começou ainda a ter effectiva execução a lei 
e decreto de que acima faltei. 

Na provincia da Bahia, se persuade o governo que as no
víssimas medidas sobre a mineração dos diamantes poderão 
ser executadas; outro tanto porem receia que deixe de acon
tecer na provincia de Minas Geraes, onde hábitos antigos, 
e longa posse de minerar os terrenos diamantinos, opporão 
graves obstáculos; e já sobre este objecto a câmara munici
pal da cidade diamantina, e assembléa provincial de Minas 
Geraes, dirigirão ao governo representações que vos serão 
presentes. Em vossa sabedoria deliberareis, Senhores, o 
que mais convier aos interesses públicos, sem offensa dos 
direitos dos particulares, e de acordo com a equidade. 

PRÓPRIOS NACIONAES. 

Ser-voS-l»a presente nesta sessão a relação dos próprio» 
' 18. 



210 ANNUARIO POLÍTICO 

nacionaes de todo o Império, a mais completa que foi possí
vel organizar sobre as da Corte e provincias que existem no 
thesouro, as quaes todavia não satisfazem a todas as decla
rações-exigidas, porque algumas relativas a terrenos, depen
dem de medições dispendiosas, que muitos delles não va
lem : todavia são as que bastão para .se poder ajuizar quaes 
dos próprios podem ser vendidos, e quaes reservados para 
emprego actual, ou futuro; tirando-se entretanto destes, por 
meio de arrendamento, o possivel proveito. 

Dos que estão occupados em serviço do Estado, como pa
lácios de presidências, casas de thesourarias, alfândegas, e 
outras repartições públicas, muitos carecem de novas cons-
trucções e reparos. 

O edifício onde está o thesouro nacional, precisa de ser 
accrescentado. até fechar os ângulos da academia das bellas 
artes, não só para o aformoseamento deste, como para o 
augmento dos commodos e segurança daquelle, e da casa da 
moeda. 

As plantas e orçamentos desta obra, e de outras para que 
se pede credito no orçamento, ser-vos-hão brevemente re-
mettidos. 

PAO BRAZIL. 

As remessas que se fizerão da Bahia encontrarão pouca ex
tracção , e nos leilões públicos, em que se costuma vender 
este artigo na praça de Londres, não alcançarão preços van
tajosos, em razão da sua inferior qualidade; e ainda que 
algumas de Pernambuco soffressem igual desfavor, as res
tantes da mesma provincia, e das outras ao norte do Rio de 
S. Francisco, onde as qualidades são incontestavelmente su
periores ás do sul, as compensarão; deixando na totalidade 
hum lucro raeoavel, que muito maior seria, se os fretes ex
cessivos não absorvessem huma boa parte. Tenciono conti
nuar neste anno as remessas das referidas provincias do Norte, 
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quanto for bastante para alimentar o mercado, e sustentar os 
preços. 

São estes, Senhores, os objectos relativos á repartição da 
Fazenda, a meu cargo, que me parecerão mais dignos de 
serem trazidos nesta occasião ao vosso conhecimento : se 
por ventura não correspondi aos vossos desejos, reclamo a 
vossa benignidade e indulgência, assegurando-vos que satis
farei promptamente a todas as mais informações que de mim 
exigirdes. 

Rio de Janeiro, 8 de Maio de 1847. 

ANTÔNIO FRANCISCO DE PAULA E HOLLANDA CAVAL

CANTI DE ALBUQUERQUE. 

RELATÓRIO DO MINISTRO DA GUERRA. 

AUGUSTOS E DIGNÍSSIMOS SENHORES REPRESENTANTES 

DA NAÇÃO: 

Cumprindo o preceito da lei, venho apresentar-vos o rela
tório do ministério da guerra, a meu cargo ; submettendo-o 
á vossa esclarecida consideração, aguardo toda vossa indul
gência. 

SECRETARIA DE ESTADO. 

A reforma desta repartição, levada a effeito pelo regula
mento de 20 de Abril de 1844, teve por fim a economia, re
sultante da diminuição do número de empregados, e os 
melhoramentos de que carecia a parte regulamentar e admi
nistrativa, centralisando-se, e tornando-se mais fácil e expe
dito o serviço. 

Por occasião desta reforma, ficou fazendo parte da secre
taria a contadoria que lhe era annexa; dividindo-se a repar-
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tição em 4 secções, sendo as duas primeiras subordinadas ao 
official maior, e encarregadas do expediente e detalhe mili
tar, e do pessoal e material do exercito; e as outras subordi
nadas ao contador geral, tendo a seu cargo a fiscalisação e 
contabilidade do ministério da guerra. 

Devo todavia declarar que este regulamento resénte-se de 
alguns defeitos que o correr do tempo tem feito apparecer; 
alguma confusão se nota no serviço pela má distribuição delle, 
em conseqüência de se não acharem bem definidas e extre
madas as funcções relativas a cada huma das secções. O go
verno tem observado estes inconvenientes, e os vai remo
vendo lentamente, á medida que apparecem; e circunscripto 
na orbita das attribuições que lhe confere o regulamento, e 
convencido de que não he dado aspirar á perfeição nas obras 
humanas, e que as rápidas reformas, feitas sem perfeito conhe
cimento dos males que se devem remediar, e certeza dos 
meios que para esse fim devem ser applicados, são ainda mais 
prejudiciaes do que os mesmos defeitos que se tem de corri
gir, não se anima a indicar-vos a necessidade de alguma al
teração no regulamento que se acha em vigor, por não se 
achar por ora completamente habilitado para apresentar-vos 
huma opinião definitiva, a respeito do melhoramento que deva 
ter lugar. Cumpre-me com tudo informar-vos que os empre
gados das quatro secções de que ora consta a secretaria de 
Estado, esmerão-se em bem cumprir seus deveres, e são em 
geral assíduos, e prestimosos, e por seu regular comporta
mento, por sua dedicação ao trabalho, e zelo pelo serviço, 
dignos de elogios, e de estima e consideração de que gozão. 
Seus ordenados são em verdade mesquinhos; podendo-se re
putar quasi nullos os emolumentos que percebem. 

CONSELHO SUPREMO MILITAR K DE JUSTIÇA. 

Este tribunal que ainda se regula pelas leis de sua orga
nização , compoem-se actualmente dos membros constantes 
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da tabeliã n° 1. Por differentes occasióes se tem levado ao 
conhecimento do corpo legislativo quão pouco se compade
cem as leis que lhe servem de regimento, já como tribunal 
judiciário, já como consultivo com a lei orgânica do Império. 
O governo Imperial, não preterindo os meios de alcançar a 
melhor distribuição da justiça ao exercito, encarregou hum 
distincto magistrado da confecção de hum projecto de código 
de processo criminal militar, em o qual se fixem regras inva
riáveis para a pronuncia, julgamento e recursos nos crimes 
puramente militares, por fôrma que, em harmonia com a 
constituição política do Império, satisfaça* as necessidades do 
exercito neste importante ramo do serviço público. Este tra
balho indispensável á boa disciplina do exercito, deverá ser 
levado opportunamente perante o corpo legislativo. Entre
tanto faltaria o governo Imperial ao seu dever, se deixasse de 
manifestar quanto concorre o referido tribunal para a boa 
administração dos negócios desta repartição, coadjuvando-o 
por meio de prudentes consultas, próprias da experiência e 
luzes de seus membros, acerca daquelles objectos sobre que 
he ouvido. O mappa n" 2, mostra os processos militares jul
gados em superior instância , pelo conselho supremo militar 
de justiça, durante o anno de 1846. 

COMMANDO DE ARMAS. 

Subsistem os mesmos que constão do relatório apresentado 
na sessão passada. 

Permitti-me, Senhores, que chame a vossa attenção sobre 
a exiguidade da gratificação concedida a estes empregados, 
que em virtude de sua categoria militar, não podem em ver
dade subsistir decoros.amente com as tênues gratificações de 
commandantes de brigada, que ora percebem; sendo conve
niente elevada ao menos á de commandantes de divisão. 
O mappa n° 3 jndica o seu pessoal. 
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PAGADORIAS. 

Alem da pagadoria das tropas que existe na Corte, e pela 
qual se effectua o pagamento de toda a despeza militar rela
tiva a este município, existem actualmente pagadorias milita
res nas províncias do Pará, Bahia, Pernambuco, Mato Grosso, 
e Rio Grande do Sul. 

Quanto á primeira, continua a prestar mui útil serviço á 
fiscalisação das despezas que por ellas são pagas. Ha no nú
mero de seus empregados huma vaga de primeiro official que 
não tem sido preenchida, porque julgando meus antecesso
res, e eu ignalmente, que era sufficiente o pessoal existente, 
não tem sido incluído na respectiva rubrica do orçamento o 
ordenado correspondente a este emprego. Agora porem, que 
em razão de ter sido extincto o cofre do arsenal de guerra 
da Corte, pelos motivos de que adiante vos darei conta, pas
sarão a ser effectuados pela pagadoria das tropas todos os 
pagamentos que por allí se fazião, providencia que trouxe 
em resultado muitas vantagens, alem de pôr a coberto de ex-
travios os dinheiros públicos, augmentou-se o trabalho da 
escripturação e contabilidade da pagadoria, tornando-se por 
isso necessário prover aquella vaga, e para esse fim convém 
que decreteis o preciso augmento, conforme peço na tabeliã 
respectiva. 

As pagadorias das provincias continuão também a auxiliar 
a contadoria geral na fiscalisação da despeza: devo todavia 
informar-vos que, em razão de seu diminuto pessoal de qua
tro empregados, inclusive o chefe, sujeito a faltas, por doen-
ças,e por serviços do jury e na guarda nacional, que muitas 
vezes o reduzem á metade, tem os trabalhos destas reparti
ções cahido em considerável atrazo; causando grande trans
torno á regular escripturação da contadoria geral, e não pou
cos inconvenientes ao serviço, pela falta de promplo conheci
mento da despeza effectuada nas provincias. 
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Outro mal que pesa sobre estas pagadorias, he a accumula-
ção em hum só indivíduo das funcções de chefe e pagador; 
porque, Senhores, não he possível que hum empregado .que 
tem a seu cargo fiscalisar a despeza, informar requerimentos, 
processar dívidas, examinar documentos, organizar orça
mentos e balanços, e corresponder-se com as diversas auto
ridades, seja a cada momento distrahido de tão importantes 
funcções para abrir o cofre, arrecadar dinheiros, fazer paga
mentos, notallos, verificallos, averbar documentos, e final
mente ser fiscal de si mesmo 

He pois minha opinião que se extremem das funcções pró
prias do chefe as de pagador, e para que esta útil medida 
seja acompanhada de outra não menos vantajosa, qual a de 
diminuir o número de individubs que tenhão a seu cargo 
dinheiros públicos, convirá que mediante huma gratificação, 
paga pelo ministério da guerra, sejão os thesoureiros das the
sourarias de Fazenda encarregados do pagamento da des
peza, depois de competentemente legalisada pelo chefe da 
pagadoria, que, a adoptar-se esta providencia, passará a de
nominar-se — inspector. 

Esta medida, e o augmento de hum amanuense nas paga
dorias do Pará, Bahia, Pernambuco, e Mato Grosso, será 
sufficiente para que possão ellas remetter regularmente, 
como convém, as suas contas. 

Em substituição da caixa militar da provincia de S. Pedro, 
criou-se também ahí huma pagadoria com hum chefe, hum 
escrivão, dous officiaes, e quatro amanuenses. 

Achando-sè* porem a força militar desta provincia guarne-
cendo as fronteiras, e acantonada em diversos pontos remo
tos, torna-se necessário occupar constantemente quatro em-
pregados^em se dirigirem aos pontos guarnecidos, a fim de 
ahi passarem revistas mensaes de mostra, e fazerem os paga
mentos á tropa; ficando o pessoal da pagadoria reduzido a 
outros quatro, que, alem de terem a seu cargo a fiscalisação 
da despeza feita com huma força de nove mil praças, são 
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obrigados a fazer toda a escripturação, e organizar as contas 
que tem de remetter mensalmente á contadoria geral. 

Proponho por tanto o augmento. de dous officiaes e dous 
amanuenses para esta pagadoria, medida que o governo foi 
forçado a tomar, approvando a admissão dos addidos, sem o 
que impossível seria que marchasse em regra o serviço. 

Este augmento de pessoal será provisório, e durará unica
mente em quanto for indispensável; porque, segundo o plano 
da creação das pagadorias, está o número de seus emprega
dos sujeito ás reducções que as circunstancias occorrentes 
aconselharem. 

Na pagadoria do Rio Grande do Sul, convirá porem que 
haja hum thesoureiro pagador, por isso que a força militar 
ahí existente, occasionando maior somma de despeza, torna 
de mais importância esta repartição, e a colloca em cir
cunstancias cspeciaes mui diversas das outras. 

Em lugar da quantia de 38:620,000 réis, pedida para estas 
despezas no orçamento para 1847-1848, peco-vos que decre
teis a de 44:220,000 réis, para que possa o governo, desde já 
proceder aos melhoramentos de que carecem estas estações, 
que, tendo por fim a economia dos dinheiros públicos, tem 
sido hum poderoso auxiliar da fiscalisação, como a experiên
cia tem cabalmente demonstrado. 

ARCHIVO MILITAR. 

O mesquinho estabelecimento denominado Archivo Mili
tar, prosegue na estreita vereda qué lhe foi traçada pelo de
creto de sua creação, o qual, se análogo á posição que então 
occupava o Brazil, não compete com o desenvolvimento sem
pre crescente deste Império. 

Carecendo da precisa autorização, não pôde o governo Im
perial facilitar-lhe os meios de satisfazer as necessidades do 
serviço, nem tão pouco provei Io do material, muitas vezes 
debalde procurado, para esclarecimento de questões inte-
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ressantes, e para o desempenho daquellas commissões de 
que soem ser encarregados os officiaes do imperial corpo de 
engenheiros. 

A lithographia annexa ao mesmo archivo , e criada para 
supprir a secção de engenheiros gravadores, de que trata o 
decreto de 7 de Abril de 1808, deve ter maior desenvolvi
mento, e para isso indispensável se faz que em tempo oppor-
tuno decreteis os fundos que julgardes sufücientes. As 
tabellas n°» 4 e 5, mostrão o pessoal do archivo e officina 
lithographica. 

ESCOLA MILITAR E INSTRUCÇÃO PRATICA. 

Depois de tantas e tão repetidas reformas, ainda a escola 
militar não tocou aquelle gráo de aperfeiçoamento de que he 
susceptível. Os estatutos approvados pelo decreto do Io de 
Março de 1845, tem deixado alguns obstáculos que deman-
dão ser removidos para maior regularidade do serviço esco
lar; mas para cujo remédio o governo não está competente-
mente autorizado. 

Entretanto, tem o governo Imperial decretado aquellas me
didas necessárias ao desenvolvimento da lei orgânica. O de
creto n° 476, de 29 de Setembro de 1846, approvou o 
regulamento para o conferimento dos gráos de doutor e ba<-
charel, que na forma do artigo 17 dos estatutos do Io de 
Março de 1845, devem receber os lentes e alumnos da mesma 
escola. E effectivamente se verificou esse acto a respeito dos 
lentes, no dia 18 de Dezembro do anno passado, e posterior
mente a respeito dos alumnos que concluirão os sete annos 
de estudos da actual escola. 

O observatório astronômico, que teve regulamento pelo 
decreto de 22 de Julho de 1844, ainda não deo, como era 
para desejar, principio aos seus trabalhos, por estar incom
pleto o edifício que se lhe destina no Morro do Castello. Com 
tudo, o seu director occupa-se actualmente em ligar por meio 

l9. 
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da triangulação, a posição daquelle estabelecimento á dos 
principaes pontos da Bahia e arrabaldes desta capital, o que 
muito tem de concorrer para se facilitarem as futuras obser
vações. Os trabalhos ultimamente apresentados são dignos 
de toda consideração, e manifestão o gráo de adiantamento 
dos alumnos que se achão Sob sua direcção: 

Julgo preciso que desde já consigneis fundos, para que a bi
bliotheca da escola tenha o incremento compatível com as 
nossas circunstancias, a fim de que os alumnos encontrem os 
meios de consultar aquelles livros, que pela sua raridade 
nem todos podem possuir; e bem assim para que o observa
tório e os gabinetes de chimica, physica, e geologia sejão 
enriquecidos com os instrumentos e productos naturaes tão 
úteis, quando se pertende praticamente estudar as doutrinas 
bebidas nos autores. 

Os alumnos da escola militar applicarão-se, depois de fe
chadas as aulas , a exercicios práticos relativos ás doutrinas 
estudadas durante os annos lectivos, e segundo o programma 
organizado pelo governo. Divididos em sete turmas, dirigidas 
por vários lentes, desempenharão variados trabalhos, como 
os de levantamento de plantas pelo cordel •, plancheta e es
quadro de agrimensor trigonométricos, para a determinação 
de pontos inaccessiveiS, usando dó grafómetro; levantamento 
de plantas com o mesmo instrumento e com a agulha topo-
graphica; nivelamento de ruas com applicação ás curvas de 
nivel équidistantes, e planta do perímetro de vários terrenos; 
levantamento á agulha de estradas, e finalmente hum ensaio 
de reconhecimento e de sondas em vários lugares. 

Ainda quo os lentes se afadiguem em dar a melhor direc
ção aos seus alumnos, não produzem estes exercicios toda 
a desejada utilidade, porque alem de numerosos obstáculos 
que se apresentão, a impropriedade da estação em que ha
bitualmente tem lugar, oppoem se á rigorosa assiduidade ne
cessária para se passar alem de iustrucções mui superficiaes. 
Seria por tanto conveniente, que o governo estivesse aUtori-
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zado a aquartelar os alumnos da escola militar fora desta 
capital durante o tempo das ferias, para que elles possão fre
qüentar com mais exactidão os exercicios que a todo o mo
mento se poderião verificar, sem dependência de avisos e ou
tros preparativos indispensáveis no systema ora adoptado; e 
isto mesmo, em quanto não se julgar conveniente aquartelar 
definitivamente a escola militar em lugar apropriado, e polia 
sob regulamentos puramente militares, único meio que pa
rece mais vantajoso, não só em relação á applicação dos 
alumnos aos estudos theoricos, por estarem separados das 
causas de distracção de que sempre abundão as capitães, como 
pela acquisição de habilitações práticas do serviço militar, 
que os dispensaria do tirocinio que eommummente vão ter no 
fim dos cursos a que se dedicarão. 

Cumpre-me aqui mencionar que alem dos exercicios das 
commissões astronômica e geodesica, de que acima trato, 
não tem o governo Imperial deixado de animar aquelles tra
balhos práticos, que tanto devem concorrer para a instrucção 
de nossos jovens officiaes. 

A commissão de prática de artilharia , composta de offi
ciaes de reconhecido mérito, prosegue sob a presidência de 
hum dos nossos mais distinctos generaes, na importante ta
refa de amestrar os officiaes de artilharia que frequentão a 
escola militar, ou tem concluído os seus estudos em todos os 
exercicios próprios da sua arma. 

Já igualmente o governo Imperial mandou adoptar, no ser
viço das peças de campanha e de praças, novas instrucções 
organizadas por aquelle general, o conselheiro de guerra 
Francisco de Paula e Vasconcellos , que convenientemente 
acolheo todas as ideas filhas do adiantamento da sciencia 
neste ramo, pela experiência reconhecidas vantajosas. 

Finalmente, acaba o governo de incumbir da organização 
de outras instrucções para o manejo e exercicios de artilha
ria a cavallo, o marechal de campo graduado João Carlos 
Pardal, cujos conhecimentos profissionaes promettem o mais 
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cabal desempenho de tão honrosa commissão. As tabellas 
n09 6, 7, 8 e 9 indição o pessoal da escola militar, o da com
missão de geodesia, o movimento dos alumnos no anno 
próximo findo, e o número dos indivíduos presentemente ma
triculados. 

HOSPITAL E ENFERMARIAS MILITARES. 

Alem do hospital militar da guarnição da Corte, e das en
fermarias militares mandadas organizar nas provincias de 
Santa Catharina, e Goyaz, que tem regulamentos especiaes, 
existem nas outras provincias do Império hóspitaes provisó
rios, regimentaes, e enfermarias, segundo a força do exercito 
nellas estacionadas, sendo regidos semelhantes estabeleci
mentos pelo regulamento de 17 de Fevereiro de 1832. 

O hospital militar da guarnição da Corte, com quanto 
tenha produzido satisfactorios resultados, relativamente ao 
tratamento dos enfermos, e á diminuição da mortandade que 
anteriormente se notava nos hóspitaes regimentaes, todavia 
necessita de melhoramento em seu regulamento; objecto este 
de que actualmente se occupa a secção de guerra e marinha 
do conselho de Estado. 

A tabeliã n° 10,apresenta o pessoal do hospital militar da 
Corte, e a de n° 11 o quadro estatístico dos enfermos tratados 
durante o anno próximo passado. 

FABRICA DA PÓLVORA. 

No anno financeiro de 1845-1846 produzio esta fabrica 
8,147 arrobas de pólvora , cujo valor não só cobrio todas as 
despezas do pessoal e material, mas até apresentou o saldo 
de 30:319,872 réis, alem do valor das novas obras feitas no 
decurso desse anno, que augmenta o dos próprios nacionaes, 
secundo as avaliações, em 8:043,320. 

Este saldo, todavia, não se realizou ainda por maneira 
que possa ser recolhido ao thesouro; e existe, bem como o 
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do anno anterior, em gêneros que tem de ser vendidos ou 
empregados. 

Para animar o progresso deste estabelecimento, e promover 
a prompta sahida de seus productos, ordenou o governo 
que se remetesse para as provincias a quantidade de pólvora 
que nellas fosse possível expor á venda; deo adequadas pro
videncias a semelhante respeito; facilitou os meios de trans
porte ; fez as remessas convenientes, mas o resultado não 
satisfez a sua expectação: em algumas provincias a venda foi 
diminuta, e em outras absolutamente nenhuma. 

Este resultado tornou-se mais sensível, em conseqüência da 
progressiva diminuição que também tem havido na venda de 
pólvora nesta Corte, a qual regulando annualmente em mais 
de 12:000,000 réis, está reduzida a hum terço desta quantia. 

Ora, vos sabeis, Senhores, que a producção de gêneros que 
não tem sahida nos mercados, he em vez de profícua inútil 
e desvantajosa. De que nos serve produzir a fabrica nacional 
de 8 a 9,000 arrobas de pólvora annualmente, se ella tem de 
ficar arrecadada em seus armazéns de deposito, sujeita á de
terioração que cada .anno diminuirá sua força, e seu valor ? 

Convirá porem conservar a fabrica unicamente para produ
zir a pólvora necessária ao consumo do Estado? Eis ao que 
julgo dever responder pela negativa, attento o progressivo 
impulso que se lhe tem dado, os capitães empregados neste 
importante estabelecimento, e o lucro que delle pôde e deve 
colher o thesouro. 

Cumpria por tanto ao governo, examinar cuidadosamente 
as causas que tem dado lugar a preferir-se á nossa pólvora 
a de manufactura estrangeira; a fim de providenciar, como 
convém, para que se removão os embaraços qv§ se oppoem 
á sua prompta sahida em nossos mercados, e no estran
geiro. 

Estas causas são já conhecidas; mas o remédio que as deve 
destruir, não está na alçada do governo : depende de vossa 
sabedoria e patriotismo. 

*9-
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A pólvora estrangeira que pagava 50 por cento de direi
tos, quando a nossa fabrica não podia produzir toda a neces
sária para consumo da Corte e provincias , paga hoje apenas 
40 por cento; assim, em lugar de difficultar-se a importação 
de gênero estrangeiro, em favor de nossos produetos,foi elle 
favorecido, quando nenhuma razão havia para charnallo a 
nosso mercado. Não obstante esta reducçãó, acontece que 
a maior parte da pólvora que se manifesta he para reexpor-
ção, sujeita apenas ao direito de 1 por cento; ora, pagando a 
pólvora nacional que se exporta 7 por cento, claro fica que 
será com preferencia procurada aquella, ainda mesmo 
quando os preços sejão iguaes, o que não acontece. 

Estou convencido, Senhores, á vista do valor dos compo
nentes da pólvora em Londres, que sem calculado prejuízo, 
não se poderia vender este gênero por tão baixo preço,-qual 
aquelle porque he offereeida em nosso mercado a pólvora In-
gleza, mormente se pagasse os 40 por cento de direitos : he 
pois minha opinião, que tem ella sido subtrahida a esse paga
mento, por alguns dos muitos meios que com facilidade po
dem ser empregados para esse fim. Duas providencias, me 
parece, poderião dar-se a fim de remover os embaraçw com 
que luta esta nossa industria: Al" de reduzir a 1 por cento os 
direitos de exportação de nossa pólvora; e a 2a a de se não 
admi ttir a despacho a estrangeira; impondo-se elevadas mul
tas a favor dos apprehensores aos que a introduzirem por 
contrabando, e a perda do gênero a favor da fabrica na
cional. 

Outra medida que parece ter ainda mais facilitado a im
portação da pólvora estrangeira, foi a reducçãó da armaze
nagem a i pgr cento. O nullo producto desta renda, não chega 
para pagar-se o vencimento do fiel que a fábrica conserva 
no deposito de Inhomerim, onde mais de 9,000 volumes de 
pólvora estrangeira existem. He obvio que taes direitos de-
'em ser elevados em benefício das rendas do Estado. 

Cabe aqui dizer-vos que o governo, bem compenetrado 
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da necessidade de promover por todas as maneiras possíveis 
os melhoramentos deste estabelecimento, tornando indepen
dentes do estrangeiro as substancias que entrão na composi
ção da pólvora < deo para este fim todas as providencias que 
estavão a seu alcance, e nutre bem fundadas esperanças de 
levar a effeito as medidas que lhe parecerem mais ade
quadas 

Devia em primeiro lugar merecer sua attenção o salitre, 
substancia que na pólvora entra em maior quantidade 
(75,100). Hábeis officiaes de engenheiros, forão incumbidosde 
explorar algumas das mais ricas nitreiras naturaes da provin
cia de Minas Geraes; e segundo as melhores informações, 
pode-se, com módica despeza, crear hum estabelecimento 
mui proveitoso aos interesses da fabrica da pólvora, vindo a 
importar o custo de huma arroba de salitre menos de 5,000 
réis, isto he, mais de 30 por cento abaixo do preço do que 
se compra ao estrangeiro, que muitas vezes dá na refinação 
huma perda de 10 por cento. Quando mesmo o salitre vindo 
de Minas e posto na fabrica suba ao preço do que nos vem 
do estrangeiro, ainda assim he preferível a este, porque, 
alem da independência em que ficamos a este respeito, ani
maremos este importante ramo de industria nacional; evi
tando-se a sabida de mais de 50:000,000 réis, que annual
mente nos custa este gênero. 

A falta de enxofre nacional, não he tão sensível como a do 
salitre; pois que o que se emprega no fabrico da pólvora está 
para o salitre na razão de 1 para 6. Alem disso, póde-se con
servar sem detrimento, o que não acontece com o salitre que 
por extremamente deliquescente altera-se com o tempo; to
davia consta que em algumas provincias existem persul-
phuretos de ferro, dos quaes se pode extrahir sufficiente 
quantidade de enxofre para a fabricação da pólvora : se 
assim for, poderemos ficar totalmente independentes do 
estrangeiro, relativamente ás substancias de que se com
põe, e entrando ellas por menor preço, poder-se-ha redu-
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zir também o da venda, promovendo-se por mais este meio 
sua sahida. 

Fiz comprehender no orçamento do ministério da guerra 
a despeza deste estabelecimento, a-fim de facilitar-lhe os 
meios de pagar promptamente os gêneros comprados, o que 
trará necessariamente em resultado grande economia na des
peza. A somma de 113:736,060 réis, em que ella he orçada 
e demonstrada na tabeliã n° 6 A, não vai gravar os cofres na
cionaes, porque a sua receita deve ser excedente de 30:000,000 
réis. Se a este saldo presumível se addicionar o incremento 
do valor dos próprios edificados, e outros productos que po
dem resultar do aforamento de algumas terras, nenhuma 
dúvida pôde restar a respeito da conveniência e interesses 
tanto políticos como financeiros, que resultão ao Império 
da conservação da fabrica da pólvora da Estreita. 

Não terminarei esta succinta exposição, sem chamar vossa 
attenção sobre a sorte dos empregados deste estabelecimento, 
que sujeitos ao contínuo risco de suas vidas, e a milhares de 
privações que lhes acarreta a obrigação de ahí residirem, na 
mingua de muitos recursos, esmerando-se em benacumprir 
seus deveres, sendo em geral antigos servidores do Estado, 
reclamão com razão hum augmento proporcional em seus 
vencimentos, para que sejão estes igualados aos dos empre
gados do arsenal de guerra da Corte. E cumpro hum acto 
de justiça, em dar hum público testemunho do apreço em que 
tem o governo os valiosos serviços do zeloso e intelligente 
director, que se acha á testa deste importante estabeleci
mento , ao qual em grande parte he devida a prosperidade 
que nelle se observa. 

FABRICA DE FERRO DE YPANEMA. 

Esta importante estabelecimento, montado em grande pé, 
não só tem deixado de ser lucrativo , como, pelo contrario, 
tem onerado os cofres públicos com excessivas quantias des-
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pendidas na compra de machinas, no transporte de artífices 
vindos da Europa , e na eonstrucção dé muitas obras indis
pensáveis. 

Dos imperfeitos balanços ultimamente dalli recebidos, não 
se pôde conhecer quaes as vantagens que se tenha colhido do 
avultado capital nelle empregado. Nos dous últimos annos 
de 1844-1845, 1845-1846, he que apparecem as contas or
ganizadas com algum methodo e clareza , e por ellas vê-se 
que no primeiro foi a sua receita de 30:282,486 réis, e a 
despeza de 28:026,149 réis, havendo hum saldo de 2:256,337 
réis; e no segundo, sendo a receita de 27:482,240réis, e a 
despeza de 42:497,062 réis, resultou o déficit de 15:014,822 
réis. 

Este desvantajoso resultado, foi todavia devido a circun
stancias peculiares, e a causas que devem desapparecer nos 
annos seguintes. 

Em primeiro lugar , a falta de combustível, por se haver 
acabado todo o que existia em deposito , e ter havido negli
gencia em preparar outro; e em segundo, a extraordinária 
mortandade de 48 Africanos livres, alem de captivos e eriou-
los dos muitos que possuía a fabrica; o accrescimo de des
peza com o sustento, vestuário, e tratamento de Africanos 
que ahí chegarão affectados de bexiga , e que por muito 
tempo deixarão de prestar serviço; a mortandade do gado 
vaceum, que extinguio toda a boiada de serviço; e finalmente, 
a eonstrucção de indispensáveis edifícios , e reparos não me
nos urgentes de outros, bem como despezas imprevistas, fei
tas por occasião da visita que ao estabelecimento se dignou 
fazer S. M. o Imperador, derão causa aquelle saldo nega
tivo , muito mais avultado pela exorbitante carestia de todos 
os gêneros de primeira necessidade, e absoluta mingua que 
delles tiverão os lavradores circunvizinhos. 

A inquestionável importância deste estabelecimento, tem 
em todos os tempos chamado sobre elle a attenção do go
verno; e pelas informações que tenho colhido, entendo que 
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sem huma reforma radical, impossível será que prospere, 
nem que produza as vantagens que delle devem esperar a 
agricultura, ó commercio, e a industria. Por mais abun
dantes e preciosas que sejão suas minas, por mais rico que 
seja em mineraes, deve caminhar a huma ruina certa e 
completa, se não for auxiliado, como convém, com os in
dispensáveis meios de que carece. 

O pessoal do estabelecimento necessita de hum secretario 
que tenha a seu cargo a correspondência da directoria e de 
hum fiel para os armazéns. A's officinas faltão mestres, e 
officiaes serralheiros, moldadores, refinadores, pedreiros, e 
canteiros , que devem ser contratados nesta Corte, e para 
allí remettidos com urgência. A despeza do estabelecimento 
deve ficar toda a cargo do governo, que fará entrar para os 
cofres públicos toda a sua receita, habilitando-se por este meio 
a fabrica para regularizar seus trabalhos, prestar contas nos 
devidos tempps, e finalmente para que alguma vantagem se 
possa colher de sua administração por conta do Estado. 

Habilitada assim, poderá ella no presente anno apresentar 
huma receita pouco superior á despeza orçada; e,jpo anno 
futuro, não só compensar quanto com ella se despender, 
como também produzir hum saldo vantajoso, como indi-
cão os resultados da producção dos seis primeiros mezes 
do anno financeiro corrente , e dos meios de que tem lan
çado mão a actual administração, a fim de reduzir as des
pezas. 

Trata-se actualmente de huma grande roça, que poderá 
com grande economia produzir os cereaes necessários para 
consumo. Existe hum deposito de seis carvoarias concluídas, 
alem de mais de 3,500 arrobas de carvão em armazéns, de 
mil medidas de roletes de madeira, mais de 6,000 arrobas de 
mina de ferro piladas e arrecadadas, e de 600 arrobas de 
fundentes, e grande quantidade de fosseis já conduzidos; e 
he provável que no anno corrente haja todo o necessário para 
que trabalhem a hum tempo os dous fornos altos, o que pro-
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duzirá huma interessante fundição, e hum lucro certo, lucro 
que maior será, se for convenientemente augmentado o nú
mero de braços, que não guarda proporção com o trabalho 
que tem a desempenhar. 

Contão-se ahí actualmente 137 Africanos livres, e 105 es
cravos que prefazem o número de 242; dos quaes 4 são invá
lidos, 14 maiores de 50 annos, e 47 crianças, achão-se au
sentes 52, e enfermos de moléstias chronicas 19 , conforme 
os mappas ultimamente recebidos. 

Não devo porem omittir que este estabelecimento não será 
tão lucrativo como convém, em quanto se não puder dar 
prompta e fácil sahida a seus productos; de modo que pos
são ser conduzidos á beira mar, e transportados para as de
mais provincias do Império, por meio de estradas que guiem 
ao litoral. 

Sé o governo for autorizado pela lei do orçamento a fazer 
a necessária despeza com o estabelecimento, fazendo tam
bém recolher aos cofres geraes a sua renda; fácil será dar-lhe 
hum poderoso impulso, supprindo-o com os operários de 
que tem falta, e sem os quaes impossível será conseguir que 
a sua utilidade seja geral; porque, com os que possue, não 
pôde elle satisfazer ás innumeras encommendas que se lhe 
tem feito, nem tirar proveito de sua mineração; fornecendo 
o ferro fundido e a matéria prima, para consumo das fa
bricas e dos arsenaes do Império. 

Outra medida que também reclamo de vós, he a autoriza
ção para' que a fabrica pague o seu atrazado passivo, que 
monta a pouco mais de 18:000,000 réis; podendo-se para este 
fim applicar parte da sua renda. 

Eis quanto me occorre dizer-vos acerca da fabrica de 
Ypanema. Longe das vistas do governo, entregue por assim 
dizer á si mesma, tendo no decurso de 37 annos custado 
grandes sommas e sacrifícios, não tem ella produzido os be
nefícios e vantagens que devião resultar desses sacrifícios: 
todavia he minha opinião que com mais alguma atten-
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cão, com humá administração zelosa, e adequadas pro
videncias , póde-se tornar dentro em pouco tempo hum 
manancial de riqueza, como auxiliadora da industria, e 
da agricultura, e como desenvolvimento de defesa. 

ARSENAES, E ARMAZÉNS DE ARTIGOS BELLICOS. 

Seis são os arsenaes de guerra ora existentes, d'entre 
os quaes se distingue por sua importância o da Corte. 

Este arsenal contem 22 officinas, o estabelecimento dos 
aprendizes menores , duas companhias de artífices , o labo
ratório de fogos artificiaes , e a officina de armamento na 
fortaleza da Conceição, que lhe he annexa. 

Rege-se pelo regulamento de 21 de Fevereiro de 1832, e 
por tantas modificações e alterações nelle feitas, que ne
cessário se torna reformallo, tanto na parte administrativa 
como na econômica, para o que existe já organizado hum 
projecto de regulamento que o governo não adoptou, em ra
zão de se não achar para isso autorizado. 

No orçamento que fiz organizar, e vos foi presente, pro-
puz o augmento do pequeno pessoal de dous praticantes 
para a secretaria, de 1 amanuense e 1 praticante para a 
contadoria, e de 1 escrivão para as officinas, o qual se faz 
indispensável, e fica ainda muito áquem das necessidades 
deste estabelecimento. 

Em conseqüência das reducçÕes ultimamente feitas nas 
sommas pedidas para o pessoal e compra de matérias primas 
deste arsenal, mister foi despedir grande número de operá
rios ; ficando reduzidas no pessoal todas as officinas, e pouco 
providos os armazéns do almoxarifado. 

Peço-vos que decreteis para este serviço as sommas de
monstradas na respectiva tabeliã do orçamento, attendendo 
assim ás necessidades deste importante estabelecimento, 
onde o governo deve ter sempre em reserva disponível.mui-
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tos objectos que se não podem obter de momento, com que 
tem de supprir os demais arsenaes.do Império. 

Muitas obras forão effectuadas neste arsenal no decurso 
do ultimo anno. Concluio-se huma galeria de seis casas de 
sobrado, com 26 braças de extensão e três e meia de largura, 
e conoertárão-se quatro no pavimento térreo; acabou-se de 
construir a casa que serve para guardar os escaleres; fizerão-
se tarimbas para os escravos da nação, que estavão muito 
mal accommodados; praticou-se huma grande rampa, e 
huma escada de alvenaria; construio-se hum muro de 60 
palmos de extensão e 5 de altura na officina de latoeiros, 
cuja muralha, por muito baixa, dava razões a suspeitar-se 
que se pudesse por ahí çxtraviar gêneros do arsenal; con-
certárão-se muitas casas de arrecadação; fízerão-se calcadas, 

• ' * 7 

grades, cabides para armas, tarimbas para os artífices; la-
drilhou-se toda a bateria do sitio denominado Cafôfo; pin
tarão-se todas as peças de ferro e pilhas de balas; substi-
tuio-se por bronze toda a ferragem do portão do mar, alem 
de muitos reparos de edifícios, pinturas, etc; devendo-se ao 
zelo do seu vice-director todos estes melhoramentos que 
muito maiores serião, se não tivesse de restringira despeza 
aos poucos meios que teve. 

Está quasi prompta huma machina de vapor, motor de duas 
machinas de aplainar, e dar meio fio ás madeiras; a qual 
tendo custado grandes sommas, estava abandonada, e com 
falta de muitas peças que se perderão, e que foi mister substi
tuir por outras construídas no arsenal. 

Precisa ainda o arsenal da Corte de outras obras não me
nos urgentes; merecendo especial menção o reparo de suas 
muralhas, as quaes em razão de profundas cavidades que 
existem á flor d'agua, terião já abatido, a não ser a grande 
espessura das mesmas. 

O quartel para accommodação dos artífices, e o trapiche 
que deve ser levado mais ao mar, para ser nelle collocado 
hum guindaste segundo o systema moderno, são obras 

ao 
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não menos indispensáveis. Para dar começo a ellas, e con
tinuar as que estão em andamento, peço na rubrica com
petente do orçamento a diminuta quantia de 20:000,000 
réis. 

Annexa ao arsenal, existe a fabrica e casa d'armas da 
fortaleza da Conceição: compoem-se este estabelecimento 
de operários que trabalhão nas officinas de abridores, espin-
gardeiros e coronheiros. Tem huma bella e espaçosa casa 
d'armas, com cabides próprios para conter 9,000 espingardas, 
alem de hum espaçoso armazém construído no pavimento 
térreo para o mesmo fim. 

Foi em Novembro de 1844, que se deo principio ao con
certo do armamento; e para justificar a utilidade deste esta
belecimento, bastará comparar-se o mappa n° 12 com on° 13: 
vê-se que em dous annos foi o valor do armamento concer
tado réis 65:856,800, entretanto que sedespendeo com'a 
mão dobra réis 61:048,535, nolando-se que o armamento 
concertado fica melhor que o novo comprado ao estrangeiro, 
e que a sua avaliação deve subir a muito mais, se se attender 
ao baixo preço por que sahe das officinas, comparado com o 
custo do comprado. Mas ainda que nos custasse mais caro, a 
vantagem de utilizar o que se achava incapaz de servir, e de 
criar huma industria nova no paiz, compensaria o accrescimo 
de despeza. 

Existe ainda por concertar grande quantidade de armas 
vindas das provincias, onde se achavão inúteis. Com a somma 
pedida para esta despeza na competente verba, poderemos, 
por muito tempo, deixar de comprar espingardas estrangei
ras, que em pouco se tornarião incapazes de servir. 

Quanto ao laboratório pyrotechnico, o acanhado local em 
que existe, o perigo de explosões de que he susceptível, e a 
impropriedade de achar-se annexo ao arsenal, indicão-me a 
necessidade de removello para a fabrica da pólvora, em cuja 
rubrica fiz comprehender sua diminuta despeza. 

Devo aqui dar-vos conta de huma medida administrativa 
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deque lancei mão, com o fim de melhor regularizar o modo 
de effectuar o pagamento das despezas deste arsenal; proce
dendo a huma dupla fiscalisação, e extinguindo abusos que 
resultavão do systema seguido até então. Tendo o pagador 
do arsenal ficado alcançado em quantia superior a 4:000,000 
réis, por occasião do encerramento de suas contas relativas ao 
exercício de 1844-1845, deo o governo as necessárias provi
dencias tendentes á indemnisação da Fazenda nacional; re
sultando destas medidas que o respectivo fiador entrasse com 
aquella somma para os cofres da pagadoria das tropas, sendo 
processado criminalmente, e punido o ex-pagador, pelo desvio 
dos dinheiros públicos. 

Cumprindo porem prevenir a repetição de casos semelhan
tes, e conhecendo a inutilidade de hum cofre no arsenal, su
jeito a taes desfalques, ordenei que fosse elle extincto; effec-
tuando-se todos os pagamentos pelo cofre geral, por intermédio 
de hum fiel do pagador das tropas, de sua escolha, a elle res
ponsável, e com os vencimentos que tinha aquelle. Desta me
dida não resultou augmento de despeza, nem o menor in
conveniente; mas sim a vantagem de serem revistas todas as 
contas que hajão de ser pagas, conhecendo-se logo no fim de 
cada mez qual foi a total despeza effectuada no município 
da Corte, o que até então não acontecia, por isso que só de
pois dè muitos mezes recebia a contadoria geral as contas 
daquella estação; demorando-se os documentos em poder do 
pagador. 

Quanto á administração deste arsenal, cumpro hum acto 
de justiça em declarar que ao zelo e intelligencia de seu 
actual director deve - se a mais bem regrada economia, 
excessiva reducçãó no preço dos gêneros e da matéria prima 
comprada, severa fiscalisação, e a melhor harmonia entre 
todas as estações de que consta este importante estabele
cimento. 

Os arsenaes das provincias do Pará, Bahia, Pernambuco, 
São Pedro, e Mato Grosso, ainda estão longe de poderem 
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prestar os serviços que delles se exige : em geral, mal collo-
cados, acanhados, com poucas officinas e accumulação de 
officios, diminuto número de operários, e mal pagos; neces
sitando de reparos em seus edifícios, de provimento para 
seus armazéns, e de reforma em sua administração, depen
dem todos elles da sorte que tiver o da Corte, se em vossa 
sabedoria julgardes acertado autorizar o governo a reformar 
o antigo regulamento que os rege, e a melhorar a condição 
de seus empregados, cujos vencimentos são ainda os que se 
estabelecerão ha quinze annos, não obstante a depreciação de 
nossa moeda no decurso desse tempo. 

Nas demais provincias ha apenas armazéns de artigos bel-
licos. Para todos estes estabelecimentos foi orçada a despeza 
em 635:002,370 réis; incluindo-se a dos aprendizes menores, 
a somma necessária para compra de pólvora e outras muni
ções de guerra, e para concerto do armamento velho, e 
compra de algum novo para a cavallaria: quantia diminuta, 
comparada com as necessidades de taes estabelecimentos, 
mas que me não animo a exceder, á vista de nosso estado 
financeiro. 

APRENDIZES MENORES. 

Esta útil instituição continua a merecer todos os cuidados 
do governo Imperial. Abrigo certo de grande número de or
phãos e desvalidos, que ahí vão receber, ao passo que se 
adestrão em differentes artes mechanicas, huma regular edu
cação, promette ella futura compensação dos sacrifícios pre
sentes, na esperança de hum dia lançar na sociedade mem
bros, que longe de se apresentarem compêndios de vicios, 
lhe sejão de manifesta utilidade; esua prosperidade progres
siva , parece fundada no credito que o público já nella depo
sita , á vista dos bons resultados já obtidos. O regulamento de 
3 de Janeiro de 1842, que deo nova organização ás com
panhias de aprendizes menores, pôde ser aperfeiçoado, e ai-
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guns de seus artigos carecem de desenvolvimento, para que, 
preenchendo as vistas do legislador, cabalmente satisfação as 
conveniências do Estado, harmonizadas com as dos educan-
dos, a quem justamente se pôde appellidar seus tutelados. 
O governo não se desvia do trabalho de ir prudentemente 
decretando aquellas providencias ensinadas pela experiência. 
O número dos aprendizes menores, que pelas ultimas infor
mações consta existir nos arsenaes provinciaes, he o se
guinte : no de Pernambuco 79, Bahia 50, São Pedro do 
Rio Grande 70, et Mato Grosso 17. O dos da Corte se vê na 
tabeliã n° 14. 

EXERCITO. 

A sua força actualmente he de 18,533 praças, inclusive os 
officiaes, e 2,022 guardas nacionaes em destacamento, e 483 
de oito companhias de pedestres. Por aviso de 5 de Outubro, 
ordenei que, á medida que se fosse completando o 4o regi
mento de cavallaria, criado por decreto de 4 de Julho de 
1846, copia n° 15, fossem dispensados do serviço os guardas 
nacionaes; tendo ení vista a melhor economia dos dinheiros 
públicos. 

Compoem-se o exercito de hum estado maior general, cujo 
pessoal se vê do mappa n° 16; de hum estado maior de 1* e 
2* classe, constante do mappa n° 17 ; de hum corpo de en
genheiros, mappa u" 18; de 4 batalhões d'artilharia a pé, 
e de hum corpo a cavallo; de hum corpo, e duas companhias 
d'artifices; este corpo acaba de ser reorganizado por decreto 
de 26 de Novembro do anno próximo passado, copia n° 19; 
de 4 regimentos de cavallaria, sendo hum de lançeiros, e 
mais hum.esquadrão e 3 companhias de cavallaria fixas; de 
8 batalhões de fuzileiros, de 8 de caçadores; de 4 corpos 
fixos, sendo hum de 4 companhias de caçadores, na provin
cia do Piauhy, outro de 3 na de Goyaz, de hum corpo de ca
çadores de 6 companhias, e outro de 3 de artilharia, e huma 

20. 
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de artífices na provincia de Mato Grosso, reorganizados por 
decreto de 22 de Agosto do anno próximo findo, copia n° 20; 
de hum batalhão denominado Deposito de recrutas da Corte, 
com 4 companhias, conforme a organização dada por decreto 
e plano de 26 de Novembro, copia n* 21. 

Alem dos corpos que a lei dá, existem mais hum batalhão 
provisório de caçadores na província do Ceará, duas com
panhias em São Paulo, huma no Espirito Santo, huma em 
Sergipe, três na Bahia, huma na Parahyba, e outra no Rio 
Grande do Norte. 

DISTRIBUIÇÃO DA FORÇA-

Os corpos d'artilharia, e cavallaria se achão nas suas res
pectivas provincias, e todos os mais estão distribuídos pela 
maneira seguinte: 

Na provincia do Rio Grande do Sul se achão o 2o, 3% V, 
6», 7" e 8o batalhões de fuzileiros, com a força de 3,201 pra
ças; o 2o, 3o, 5o, V e 8o de caçadores, com 2,483; o 2o, 3o e 
4° regimentos de cavallaria ligeira, com 1,096; o corpo d'ar-
tilharia a cavallo, com 319; e dos corpos da guarda nacional 
em destacamento o Io, 3o, 4o, 6o, 7o e9°, com 1,862; so
mando toda a força em 8,780, alem de 200 recrutas que ora 
seguem para aquella provincia. 

Na provincia de Santa Catharina, existe huma companhia 
de inválidos com 144 praças, e mais 20 guardas nacionaes 
em destacamento, e huma companhia de pedestres-com 49. 

Na de São Paulo, duas companhias provisórias de caçado
res , e huma de cavallaria fixa, com 225 praças. 

Na de Minas Geraes, duas companhias de pedestres, com 
149 praças. 

Nade Goyaz, o corpo fixo com 134 praças, e a companhia 
de pedestres com 91; e como desta provincia tivessem de 
marchar 100 praças para a de Mato Grosso, o governo Im
perial autorizou ao presidente para chamar ao serviço igual 
número de guardas nacionaes. 
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Na de Mato Grosso, existem dous corpos fixos, hum esqua
drão de cavallaria, huma companhia de pedestres, e as 100 
praças do corpo fixo de Goyaz, somando toda a força em 
1,064; e porque o presidente ainda não julga esta força suf-
ficiente, para pôr em estado de defesa todos os pontos da nossa 
tão extensa fronteira, que, por parte do governo Boliviano 
se acha ameaçada, o governo autorizou ao mesmo presidente 
para chamar ao serviço de destacamento até 200 praças da 
guarda nacional, a fim de melhor auxiliara defesa da mesma 
fronteira. Nova organização dei aos corpos fixos, e para seu 
provimento tenho feito remessas de armamento, e mais arti
gos necessários, e autorizado ao presidente para reparar, ar
mar, e guarnecer as fortificações existentes; a fim de repel-
lir. qualquer força estrangeira que queira invadir o nosso 
território. 

Na do Pará, o 4o batalhão de caçadores com 479 praças, e 
o 3° dartilharia a pé com 561; somando toda a guarnição 
em 1,045. 

Na do Maranhão, o 5o batalhão de fuzileiros, com 579 pra
ças , hum destacamento do 3o d'artilharia, com 50, o corpo 
fixo de Piauhy, com 205, e duas companhias de pedestres, com 
150; somando toda a força desta provincia em 989. 

Na do Piauhy, hum destacamento do 5° batalhão de fuzi
leiros, com 224 praças, o qual vai ser substituído pelo mesmo 
corpo fixo que a lei lhe dá, cuja reorganização vai ser 
feita. 

Nado Ceará, hum batalhão provisório, com 465 praças. 
Na da Parahiba, huma companhia provisória, com 135 

praças. 
Na do Rio Grande do Norte, outra companhia, com 121 

praças. Estas companhias vão ser extinctos e substituídas 
por destacamentos de corpos regulares, como melhor convém 
á disciplina do exercito. 

Na de Pernambuco, o 2° batalhão d'artilharia apé, com 309 
praças, huma companhia d'artifices, com 70, outra de cavai-
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lariafixa, com 67, e o 6o batalhão de caçadores, com 444; 
somando a força desta guarnição em 906. 

Nas Alagoas, existem duas companhias do 2o batalhão d'ar-
tilharia, com 186 praças, o Io batalhão de caçadores, com 
289, e 250 guardas nacionaes -, somando toda a força em 
725 praças. 

Na de Sergipe, huma companhia, com 120 praças perten
centes ao deposito de recrutas da Bahia. 

Na da Bahia, o 4o batalhão d'artilharia a pé; com 351 pra
ças, huma companhia de cavallaria, com 70, outra d'artifiees, 
com 68, outra de inválidos, com 47, e o deposito de re
crutas com 320; somando toda a força da guarnição em 
883. 

Na do Espirito Santo, huma companhia provisória, com 62 
praças, alem de 19 da companhia de pedestres. 

Na Corte, o Io batalhão d'artilharia a pé, com 554 praças, 
o corpo de artífices, com 133, o Io batalhão de fuzileiros, com 
530, o Io regimento de cavallaria ligeira, com 335, o depo
sito de recrutas, com 330; somando toda a força em 2,002 
praças. Existe mais o imperial corpo de engenheiros, cujo 
estado effectivo actualmente se compõem de 6 coronéis, 10 
tenentes coronéis, 10 majores, 17 capitães, 21 los tenentes, 
e 20 20S tenentes. 

O mappa n° 22 mostra mais detalhadamente o estado da 
força do exercito, e a sua distribuição conforme fica mencio
nado. 

Pelos mappas n°* 23, 24 , 25 e 26 sereis informados do 
número dos officiaes que solicitarão e obtiverão demissão, e 
dos fallecidos, inclusive as praças de pret, e das que tem 
sido escusas do serviço durante a minha administração. 

E como seja necessário empregar todos os meios, para con
servar no seu estado completo a força que a lei põem á dis
posição do governo, para manter a paz interna e externa do 
Império, indispensável será continuar com efficacia, perse
verança e vigor no recrutamento ainda por muito tempo; 
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accrescendo ás ponderadas razões, a necessidade de se pre
encherem as muitas vagas que deve deixar grande número 
de praças de pret, que tem direito ás suas baixas, por haverem 
completado o tempo de serviço : e para poder continuar a 
cumprir tão rigoroso dever, tenho expedido as necessárias 
ordens aos presidentes das provincias, para que remettão 
successivamente para a Corte todos os recrutas capazes de 
serviço activo, que forem apurando. Para vencer os grandes 
embaraços que se encontrão no recrutamento, torna-se de 
absoluta necessidade huma lei que remova as diffículdades 
que offerecem a lei da guarda nacional, e as instrucções de 
iode Julho de 1822, tão cheias de isensões. O mappa n° 27, 
mostra que o recrutamento em todas as provincias do Impé
rio , produzio do Io de Maio de 1846 até o presente, 1,323, 
que com 291 voluntários fazem o total de 1,614. No prazo 
acima mencionado, o movimento de tropas de humas para 
outras, consta dos mappas n°* 28 e 29. 

OFFICIAES HONORÁRIOS COM SOLDO. 

O mappa n° 30, mostra o número dos cidadãos a quem o 
governo havia conferido postos honorários com soldo, em re
muneração dos serviços prestados a favor da ordem, e inte
gridade do Império. 

OFFICIAES DA 3a CLASSE. 

O mappa n° 31, mostra, por graduações, quantos são os 
que existem; achaudo-se a maior parte delles empregados nos 
corpos e estabelecimentos militares. 

OFFICIAES REFORMADOS. 

Durante minha administração, alguns tem passado para 
esta classe, por assim o pedirem, e acharem-se nas circun
stancias da lei. O mappa n° 32 mostra o seu número. 
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OFFICIAES DA EXTINCTA 2a LINHA COM SOLDO. 

Aguardo as informações que se tem exigido dos presi
dentes das provincias, sobre o estado physico e moral destes 
officiaes, para poder propor-vos o destino que a elles se deve 
dar. O mappa n° 33 apresenta o número dos que actualmente 
existem. 

ALFERES ALUMNOS. 

Dezoito são os que ha actualmente. A relação n° 34, mostra 
as datas de suas nomeações, as armas a que se destinão, e os 
annos em que ultimamente forão approvados. 

PROMOÇÃO. 

A lei do Io de Dezembro de 1841, tem tido execução, e eu 
tenho procurado aproveitar todos os officiaes avulsos; mas 
não havendo entre elles sufficiente número da arma de ca
vallaria, com a necessária idoneidade para preenchimento de 
vagas nos regimentos de cavallaria, e criação do 4" da mesma 
arma, força foi promover os que faltavão. Cada vez mais re
conheço a necessidade de huma lei de promoção, que habilite 
o governo na distribuição dos prêmios, e por isso chamo 
a vossa attenção á proposta que vos apresentei na ultima ses
são, fixando regras que possão dar direito ás recompensas, 
e acautelar damnosos eventos de circunstancias, que sendo 
favoráveis a huns, são todavia prejudiciaes a outros. Neste 
ramo do serviço público tenho guardado a mais severa eco
nomia. 

Pelos mappas n°s 35 e 36, sereis informados do número 
dos officiaes promovidos, e da differença, que ha para menos 
na despeza, comparados os promovidos com os demittidos, e 
fallecidos durante o tempo de minha administração. 
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ASYLO DE INVÁLIDOS. 

Nos mais cultos paizes da Europa, de ha muito forão cria
dos esses indispensáveis estabelecimentos, em que o soldado 
mutilado na defesa da pátria, ou encanecido. no serviço das 
armas, ache abrigo contra a miséria de que seria victima 
certa, tendo perdido o habito de adquirir os meios de subsis
tência na vida dos quartéis, ou estando na impossibilidade de 
o fazer pelos azares do campo da batalha. 

O Brazil interessado pelos destinos dos seus defensores, 
seguio tão nobre exemplo; e o decreto de 11 de Março de 
1840, mandando organizar asylos de inválidos, adaptados ás 
nossas circunstancias, veio offerecer ao exercito Imperial o 
mais seguro meio de hum futuro, se não lisongeiro, ao me
nos tranquillo. Allí os soldados, fardados, equipados e man
tidos segundo as leis, vivem em communidade, e são apro
veitados para aquelles serviços para que mostrão capacidade, 
e se proseguem na mesquinha , posto que honrosa carreira, 
que trilhavão, não cogitão nas necessidades do porvir, terrí
vel e incessante flagello da humanidade. 

O mappa n° 37, indica o das praças pertencentes ao asylo 
da Corte. 

FORTIFICAÇÕES E QUARTÉIS. 

Pouco lisongeiras são as informações que ao corpo legisla
tivo pôde ministrar o governo acerca das obras fortificadas , 
e aquartelamentos existentes nas differentes provincias do 
Império. Estes, na maior parte, carecendo de immediatos re
paros , aquellas em ruínas e até algumas em total abandono, 
gravão-nos com a perda de immenso material, alem da in
calculável despeza em que importaria a necessidade de pôr em 
estado de defesa as primeiras, ou de a hum tempo levar ao 
cabo o concerto dos secundos. 

He para lamentar que causas a ninguém desconhecidas, 
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,hajão concorrido para a decadência de obras, entre as quaes 
algumas existem que servem de padrão de gloria nacional. O 
governo Imperial porem , empregando os meios á sua dispo
sição, applica-se a fazer proceder áquelles reparos julgados 
de mór urgência, sem com tudo desattender á economia dos 
dinheiros públicos. 

O mappa n° 38, demonstra o número das fortificações exis
tentes nas provincias do Império, bocas de fogo que as guar-
necem, e o seu estado actual. 

ILHA DE FERNANDO DE NORONHA. 

O estado presente deste presidio, he com pouca differença 
o mesmo que fora minuciosamente descripto em hum dos 
anteriores relatórios, apresentado pelo meu predecessor, na 
primeira sessão da actual legislatura. O seu pessoal consta do 
mappa n° 39. 

FISCALISAÇÃO E CONTABILIDADE. 

Demonstrar a utilidade da contadoria geral da guerra, fora 
repetir o que a respeito delia disserão rjaeuS antecessores, desde 
os que reclamavão a criação de tão importante repartição, até 
áquelles que tiverão de dar conta de seus trabalhos, e de 
testemunhar a coadjuvação que nella encontrarão,- e os ser
viços que ella tem prestado ao governo, e á nação. Limitar-
me-hei, por tanto, a declarar que seus empregados tem me
recido a confiança nelles depositada; especialmentep chefe, 
cuja habilidade e zelo são de ha muito reconhecidos. 

O serviço continua a ser feito com regularidade, menos 
todavia na parte relativa á tomada de contas, que cada dia 
vai cahindo em mais considerável atrazo, não só porque o di
minuto pessoal da repartição não pôde vencer este trabalho, 
e a accumulação de mais de 300 contas que annualmente re
cebe , como também porque outro serviço semelhante a este, 
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e não menos interessante e urgente, reclama da parte da 
contadoria toda a attenção, esmero, e zelo. Fallo da liquida
ção da dívida passiva do. ministério da guerra, cahida em 
exercicios findos. 

Quando mesmo nenhum outro serviço prestasse ella, bas
taria o de que se trata, para compensação da despeza que 
com ella faz a nação. Tenho observado diariamente, e pres
tado minha mais séria attenção a este importante trabalho, e 
cada dia mais motivos tenho para admirar o gênio inventor 
dos que pretendem com a maior audácia locupletar-se á custa 
da Fazenda pública. Documentos despidos de toda a legali
dade, reclamações de dívidas não provadas, títulos illegaes, 
despezas que nunca se fizerão, com soldados que em tempo 
algum existirão, credores que se dizem officiaes do exer
cito, sem que jamais a elle pertencessem, documentos fal
sos , falsas firmas reconhecidas verdadeiras por tabelliães; 
e tudo isto na importância de muitas dezenas de contos de 
réis, processadas, reconhecidas, e julgadas Iegaes, e corren
tes por algumas thesourarias, tem sido examinadas, e rejei
tadas pela contadoria geral da guerra, depois de convencer 
os suppostos credores da illegalidade de suas reclamações. O 
governo tem apreciado no justo valor estes serviços, tem in
deferido estas exigências infundadas, o'como lhe cumpre, 
deo as ordens necessárias para que fossem processados e pu
nidos os autores de taes fraudes, o os que para ella concor
rerão , por criminosa complicidade, ou indesculpável igno
rância. 

He por isso, Senhores, que montando a milhares de contos 
de réis a dívida passiva do ministério da guerra, reclamada 
desde 1843, tem o governo reconhecido, e mandado pagar 
por conta dos créditos concedidos para exercicios findos, 
unicamente a somma de 577:991,811 réis; achando-se ainda 
por liquidar na repartição fiscal da guerra 204 reclamações, 
contendo documentos relativos a 2,000 e tantos credores, e 
dependendo muitas outras de esclarecimentos que se tem 

21 
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exigido, e de novos exames a que se mandou proceder, a fim 
de que não sejão os cofres nacionaes sobrecarregados com 
maior despeza, em favor da malversação e má fé de credores 
fantásticos. 

He sem dúvida este o mais importante serviço prestado 
pela contadoria gerai, pelo que se torna ella digna de bem 
merecida consideração. 

DESPEZA MILITAR. 

O credito concedido pela lei de 18 de Setembro de 
1845, para as despezas do exercício de 1845-1846, foi de 
6.873:149,230 réis; por conta desta somma , autorizou o go
verno a despeza unicamente de 6.664:987,421 réis, ficando 
em reserva de fundos, no acto do encerramento do exercício, 
a quantia de 208:161,809 réis, alem de saldos na Corte, em 
diversas provincias, que se podem calcular em 162:000,000 
réis, sendo por tanto as sobras daquelle credito orçadas em 
370:000,000 réis, somma que presumo seja ainda maior, 
tanto porque não consta que ficasse por pagar despeza al
guma relativa a esse exercício, como porque não tendo ainda 
chegado todos os balancetes de algumas províncias, não fôrão 
incluídos naquella somma os saldos que devem ter ficado 
nessas provincias, e que ainda não são conhecidos. 

Para o exercício corrente, fixou a lei a despeza em 
6.803:308,491 réis , sobre a base de 15,000 praças de pret 
para circunstancias ordinárias. 

Por occasião da discussão no senado do orçamento da des
peza para este exercício, declarei solemnemente que não só 
havia aceitado as reducções por vós propostas, como mesmo 
havia indicado algumas, e estava convencido de que a somma 
decretada era sufQciente para os serviços ordenados. Tenho 
hoje a satisfação de referir-vos que não me illudírão minhas 
previsões, porque até este momento não foi mister ainda ex
ceder a somma fixada, e certamente seria ella mais que suf-
ficiente, se o exercito se achasse no pé de 15,000 homens. 
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Devo porem recordar-vos que conforme o mappa demons
trativo da força do exercito, annexo ao relatório que tive a 
honra de apresentar-vos na próxima passada sessão, existião 
no mez de Abril de 1846, na Corte e províncias do Império, 
15,924 praças de pret de primeira linha, e 2,235 guardas 
nacionaes destacados, prefazendo o total de 18,159 praças, 
que comparado com o de 15,000, apresentava hum excesso 
de 3,159 praças. 

Ora, não sendo possível nas actuaes circunstancias reduzir 
repentinamente as praças de pret do exercito, de 18 a 15,000 
homens, e reclamando o estado melindroso dos negócios que 
se discutem ao som dos canhões nas republicas vizinhas , 
que se conservem convenientemente guarnecidas nossas fron
teiras, a fim de fazer respeitar nosso território, e a fazenda e 
vida de nossos concidadãos, entendeo o governo que não 
convinha fazer, por ora, reducçãó de toda a força excedente 
a 15,000 praças, e sem que todavia conservasse a que cons
tava daquelle mappa, vio-se obrigado a mantella em número 
superior ao que foi fixado para o caso de circunstancias or
dinárias ; existindo actualmente o excesso de 1,832 praças de 
pret. 

Esta occurrencia deve conseguintemente elevar a maior 
somma a despeza; e quando for mister fixalla, fácil será de
monstrar que a importância necessária, he a que provem da 
differença numérica da força do exercito, comparando-se o 
estado effectivo com o que devera existir, concluindo-se en
tão evidentemente que a não se dar esta circunstancia, fora 
sufficiente o credito aberto pela citada lei. 

Esta convicção obriga-me a pedir-vos para o exercício de 
1848-1849, no orçamento que vos foi presente pelo ministé
rio da Fazenda, a mesma somma que haveis decretado para 
os dous anteriores exercicios. He certo que comparando-se o 
orçamente actual com a somma concedida pela lei vigente, 
nota-se a differença para mais de 143:887,920 réis; devo po
rem observar que esta differença provem de ter sido incluída 
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no orçamento a despeza com as fabricas da pólvora, e de 
ferro , que não forão comprehendidas nos orçamentos ante
riores. Entendi que para mais regularidade de nossos balan
ços e contabilidade, devia pedir-vos os fundos necessários 
para o regular pagamento da despeza destes dous estabeleci
mentos, a fim de poder fixalla, e designar as quotas que men
salmente se lhes deve entregar; fazendo com que toda a sua 
receita entre para os cofres do thesouro. 

Com a adopção desta medida, não ha augmento de des
peza, porque maior somma do que a pedida figura na receita 
orçada, por isso que a renda destas fabricas cobre sua des
peza. O que unicamente tenho em vista, he ir chamando 
nossas cousas a mais regular andamento, introduzir a ordem 
em nossa contabilidade, e fornecer-vos todos os esclarecimen
tos que puder ministrar-vos, para que com perfeito conheci
mento sejão fixadas as sommas que deve o governo despen
der , porque he minha opinião que nenhuma despeza deve 
ser feita sem que seja decretada por lei. 

Examinando as respectivas tabellas, achareis nellas decla
rado , como determina a lei, o motivo das pequenas altera
ções para mais e para menos, comparado o actual pedido 
com o orçado anterior; e por isso me dispenso de occupar 
por mais tempo vossa attenção com este objecto, repetindo 
porem, que taes alterações nada influem sobre o total orçado, 
que he igual á somma que foi decretada para os dous exer
cicios de 1846 a 1848. 

Aqui termino , Senhores , o presente relatório, que bem 
desejava pudesse conter vários outros objectos, que por falta 
de indispensáveis elementos me não foi possível apresentar-
vos. Espero merecer vossa indulgência pelas faltas e omis
sões que nelle encontrardes, podendo todavia assegurar-vos 
que me prestarei, como me cumpre, a dar-vos as demais in
formações que julgardes necessárias. 

Palácio do Rio de Janeiro, em 5 de Maio de 1847. 
JOÃO PAULO DOS SANTOS BARRETO. 
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RELATÓRIO DO MINISTRO DOS NEGÓCIOS 

ESTRANGEIROS. 

AUGUSTOS E DIGNÍSSIMOS SENHORES REPRESENTANTES 
DA NAÇÃO : 

Pela segunda vez venho perante vós relatar o estado dos 
negócios da repartição a meu cargo, que mais dignos são da 
vossa consideração, a alguns dos quaes cumpre prover de 
remédio que não cabe na alçada do governo. 

SECRETARIA DE ESTADO. 

Esta repartição conta seis officiaes em effectivo serviço, 
hum dos quaes faz as vezes de official maior, dous com li
cença por hum anno, concedida na fôrma da lei, para irem 
tratar na Europa de sua saúde, três em commissão, três 
aposentados; o número de amanuenses fixado no regulamento 
de 26 de Fevereiro de. 1842; três praticantes, e os mais em
pregados, conforme o quadro annexo sob a lettra A. 

Só com o excessivo zejo de alguns desses empregados, mais 
habilitados para os variados e complicados trabalhos que 
correm pela repartição, tem sido possível fazer-se o serviço 
com a precisa regularidade : este estado de cousas não pôde 
porem ser duradouro. As relações internacionaes e com-
merciaes com algumas potências, apresentão todos os dias 
súbitas e delicadas questões, que pela sua natureza exigem 
conhecimentos especiaes; e, por outro lado, a multiplici
dade dessas questões, os trabalhos que se preparão para que 
tenhão a devida solução, o exame e acerto na decisão de ou-
tros muitos negócios, que extraordinariamente augmentãosua 
correspondência, reclamão maior número de empregados , 

2 1 . 
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entre os quaes se faça huma divisão equitativa, segundo a sua 
especialidade. 

Nos paizes mais relacionados, bem regulados, e em que 
se tomão a peito os negócios públicos, dá-se huma organiza
ção análoga ; seus empregados são recommendaveis pela sua 
illus tração : a marcha do governo he por isso também mais se
gura; aos respectivos ministros, afora os assumptos de mais 
alta importância, só compete, sob informações, dar a ne
cessária direcção. 

A organização actual,. posto que muito melhorasse este 
ramo da pública administração, com a divisão dos trabalhos 
por classes ou secções, cada huma com seu chefe, no meu 
entender, não satisfaz completamente ao que se teve em 
vista. 

Alem de huma direcção no archivo, a quem pertença 
guardar e classificar todos os papeis na fôrma determinada 
no tit. 2° do regulamento, e da secção de contabilidade, 
segundo as instrucções dadas no tit. 8°, deve haver mais hum 
chefe especial para a expedição de passaportes, cartas, pa
tentes, beneplácitos, licenças e certidões, e tc , a cargo de 
quem também estejão todas as reclamações relativas a ne
gócios de interesse particular, a correspondência de mero 
expediente, e a expedição das malas. Em vez da divisão das 
secções por legações e consulados, melhor fora fazella sepa-
rando-se a parte política da commercial, e estas da parte 
contenciosa, e das questões de limites, negócios em si mui 
distinctos, que exigem diversas especialidades, e , no estado 
das nossas relações, variada e aturada applicação. 

Segundo a affluencia de negócios nessas differentes sec
ções, que não podem ser menos de sete, devem-se-lhes an-
nexar sub-directores, sob a immediata inspecção dos chefes, 
e estes do da 1* secção, que será official maior. Huns e ou
tros devem ser officiaes de secretaria em número de onze, 
podendo completar-se este número com os agentes di
plomáticos disponíveis, com hum jurisconsulto especial ad-
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junto a ella, versado no conhecimento do direito pátrio, das 
gentes, e marítimo, a fim de ser consultado nas freqüentes e 
graves questões contenciosas. 

Os empregados na repartição, devendo pelas suas diárias 
oecupações dar-se ao estudo prático do direito das gen
tes, e da parte propriamente convencional, e dos estylos e 
usos internacionaes, não podem dedicar-se ao perfeito co
nhecimento do direito municipal, dos julgados, do corpo de 
direito civil e administrativo do paiz. Entretanto, grande 
parte das questões, das reclamações de governo a governo, 
tem por objecto o contencioso, interesses privados que se 
suppoem, ou são prejudicados com a applicação de leis mu
nicipaes , com a prática de tribunaes; muitos regulamentos 
e decisões ministeriaes, expedidos pela secretaria, encon-
trão princípios consagrados na legislação, ou resolvem ques
tões que tem com ella immediata relação. 

Para não ferir a harmonia da legislação nas questões in
ternacionaes , para propor-se a sua modificação quando con
traria aos interesses communs das nações entre si, he de 
mister pois que essas medidas passem por hum exame ou se
jão mesmo elaboradas por quem tenha estudos jurídicos pe
culiares e prática no foro; he de necessidade hum conselho fo
rense, que nas matérias de jurisdicção contenciosa aconselhe 
e coadjuve a administração. 

Na Europa, onde para as secretarias se exigem outros 
estudos que não possuem os empregados na secretaria dos 
negócios estrangeiros no Brazil, ha advogados, conselhos 
para resolverem sobre negócios daquella espécie, adjuntos á 
repartição. Em Inglaterra, alem do procurador da coroa 
(king's attorney general), ha advogados empregados a quem 
se ouve em negócios administrativos e contenciosos de todas 
as repartições {king^s sergeants), e o advogado geral do rei 
{ftings'advocategeneral), quehe sempre consultado em ne
gócios contenciosos e internacionaes. Era França, a admi
nistração marcha com a mesma segurança. Alem do conselho 
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de Estado, sobre cujo regulamento foi modelado o do Im
pério , ha huma commissão consultiva do contencioso, com
posta de homens eminentes, de que he secretario o chefe da 
secção respectiva da secretaria. 

Assim organizada a secretaria, com mais promptidão, il-
lustração e acerto se expedirão os negócios que por ella se 
tratão. 

CORPO DIPLOMÁTICO. 

Nos quadros sob as letras B et C, vereis as modificações 
que tem tido o pessoal do corpo diplomático Brazileiro resi
dente em paizes estrangeiros , e bem assim o desses estados 
nesta Corte. 

Attendendo a motivos de conveniência para ser o Impé
rio devidamente representado na corte de Vienna , e a ter 
nesta S. M. I.*e Real Apostólica hum enviado extraordinário 
e ministro plenipotenciario, teve S. M. o Imperador por 
acertado elevar a categoria do agente Brazileiro que allí ser
via, com o caracter de ministro residente. 

O governo das Duas-Sicilias, conservando nesta Corte hum 
agente de terceira ordem , continua por este motivo a fazer 
as vezes de encarregado de negócios interino o secretario da 
legação Brazileira naquelle reino. 

Em outro lugar, refiro-vos , Senhores, o êxito que teve a 
missão especial junto ao governo da Prússia, e as razões que 
moverão o governo Imperial a enviar para a corte de Berlim 
hum encarregado de negócios. 

O conselheiro Paulo Barbosa da Sylva, enviado extraordi
nário e ministro plenipotenciario junto a S. M. o Imperador 
de Todas as Russias, apenas chegou a Pariz, seguio para o 
seu destino, e depois de sua apresentação teve, por conselho 
de médicos, em conseqüência de graves incommodos em sua 
saúde, de ausentar-se temporariamente do lugar de sua re
sidência ; mas deve hoje ter regressado ao seu posto para 
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continuar no objecto de sua missão, que .tem por fim es
pecial estreitar as boas relações de amizade e interesse com-
mun que subsistem entre os dous estados. 

Nos estados da America, continuão os nossos agentes no 
mesmo caracter; mas a despeza com essas legações tem de 
ser reduzida, pela suppressão que se pôde fazer de algumas, 
nos lugares onde não se tornão ellas precisas. 

Havendo fallecido em o anno passado o Santo Padre Gre-
gorio "VI, seu successor Pio IX apressou-se em remetter ao 
internuncio Apostólico nesta Corte novos breves, pelos quaes 
continua este a ser acreditado no caracter que já represen
tava O governo Imperial remetteu igualmente novas creden-
ciaes ao conselheiro Moutinho, acreditando-o junto a Sua 
Santidade Pio IX, no mesmo caracter de enviado extraordi
nário e ministro plenipotenciario. 

O governo de S. M. Britannica acaba de substituir a Mr. Ha
milton Hamilton, que com licença havia regressado para 
seu paiz, por hum novo ministro com o.mesmo caracter, lord 
Howden. 

O governo aguarda a sua vinda, para decidir-se na direc
ção que melhor convirá dar ás reclamações que pendem da 
decisão do governo de S. M. Britannica. 

Foi nomeaáo para residir junto a S. M. I., em lugar do 
barão de Langsdorff, com o caracter de enviado extraordi
nário e ministro plenipotenciario , M. His de Butenval, que 
o governo Imperial espera seja munido das necessárias ins
trucções para o ajuste de alguns importantes negócios que 
coinplicão as relações entre os dous paizes. 

Pela primeira vez depois de constituído em republica o 
Estado do Paraguay , veio representalla nesta Corte x e es
treitar as relações entre os dous paizes, o Sr. João André 
Gelly , como ministro de terceira ordem. 

A republica da Bolivia nomeou seu encarregado de negó
cios junto ao governo Imperial ao general Eusebio Guilarte, 
o qual, tendo-me remettido suas credenciaes, por não o po-
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der fazer pessoalmente, em conseqüência da moléstia de que 
foi acommettido nesta Corte, regressou ao seu paiz. 

Tendo-se retirado desta Corte por motivo de saúde o en
viado extraordinário e ministro plenipotenciario da republica 
Oriental do Uruguay, o respectivo governo deu por acabada 
a sua missão, e assim o communicou ao governo Imperial, 
annunciando ao mesmo tempo a vinda de outro ministro. 

ORGANIZAÇÃO DO CORPO DIPLOMÁTICO BRAZILEIRO. 

No anno passado, tive a honra de dizer-vos, Senhores, que 
o governo Imperial se occupava em assegurar a sorte, até hoje 
tão precária, dos empregados no corpo diplomático Brazileiro; 
e he em desempenho desta promessa que chamarei ora a 
vossa attenção, para a seguinte exposição das principaes ba
ses, com que julga o mesmo governo dever regular este im
portante ramo do serviço público. 

No Brazil, nenhumas razões ha de conveniência, paracom-
prehender na organização de seu corpo diplomático os mi
nistros residentes, classe intermediária de agentes, creada 
por motivos muito especiaes de varias cortes no congresso de 
Aix-Ia-Chapelle: os embaixadores, os enviados extraordiná
rios, e ministros plenipotenciarios, e os encarregados de negó
cios, correspondem completamente á natureza das funcções 
diplomáticas que forão, sem dúvida, attendidas na clas
sificação que desses ministros adoptou o congresso de Vienna; 
e ainda os da primeira classe só servirão em casos extraor
dinários e muito especiaes, quando assim o exija o esplen
dor do throno. Para que se colhão proveitos reaes do despen-
dio que fazem os cofres da Fazenda com este alias impor
tante serviço, se não deve dar accesso senão a pessoas de
vidamente habilitadas : os assumptos diplomáticos são tio 
variados e affectão por tal fôrma os interesses do Império, 
que todo o cuidado e circumspecção não são de mais na es
colha dos que se dedicão a esta carreira. 
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Nas promoções cumpre muito attender ao merecimento, 
e aproveitado, a despeito mesmo do principio de antigüi
dade ; mas esta deve ser sempre considerada como hum realce 
nos direitos do empregado: não ha pericia sem tirocinio em 
qualquer profissão, e muito mais se faz elle precisa em huma 
posição onde, alem de variada instrucção, requer-se prática 
de negócios, uso e trato do mundo, em fim certo complexo 
de conhecimentos que só se grangeião pela acção do tempo. 

Circunstancias políticas, negócios de subido alcance, po
derão occorrer que necessitem a escolha de pessoas recom-
mendaveis pelos seus talentos, e luzes adquiridas no manejo 
dos negócios para certas missões especiaes; e taes motivos 
de conveniência não devem tolher a única razão de não per
tencerem ellas ao quadro diplomático, posto não venhão a 
gozar das vantagens que lhe forem concedidas. 

Três são as condições, Senhores, desses empregados, 
quando se achão em serviço actual, quando he este tempora
riamente interrompido, e quando delle se retirão por im
possibilidade physica ou moral, e se tornão então pensionistas 
do Estado, e segundo essas condições, estabelecem-se natu
ralmente três secções, de effectividade, disponibilidade e de 
aposentados; a que devem corresponder certas vantagens, 
indemnisações e retribuições. A sorte de taes empregados 
ficaria assim garantida , segundo o exige a justiça e equi
dade, sem com tudo faltar-se á economia compatível com as 
despezas de representação, e outras indispensáveis para o 
bom desempenho de sua missão. 

Tal he, Senhores representantes da nação, no conceito do 
governo Imperial, o melhor meio de conseguir-se huma boa 
organização diplomática, que brevemente vos será apresen
tada. 

ISENÇÃO DE DIREITOS CONCEDIDA AOS MEMBROS DO 

CORPO DIPLOMÁTICO ESTRANGEIRO. 

O estudo do direito civil Romano tendo introduzido o uso 
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das ficções Iegaes, trouxe-as também para o direito das gen
tes, natural ou costumeiro, e diplomático. Assim, em regra, 
derivarão os publicistas a insenção de direitos sobre os ob
jectos de uso e consumo dos diplomatas, do principio da ex-
territorialidade de suas habitações, e assim explicada não 
podia admittir restricçÕes. Esta ficção porem, não he das que 
se tornão essenciaes a esses agentes, a bem de seu caracter 
público; ainda na maior parte das cortes se lhes concede 
huma illimitada isenção, mas se não contesta que cada go
verno ponha-lhe hum termo como o entenda conveniente; e 
he debaixo deste principio que varias cortes, concedendo sem
pre huma isenção, diversamente a regulão, segundo aconse-
lhão seus interesses. Isto posto, passarei, Senhores, a dar as 
razões que moverão o governo Imperial a regular no Impé
rio este assupto. , 

No Brazil, até o anno de 1818, erão despachados livres de 
direito os gêneros e effeitos pertencentes aos chefes de mis
são acreditados nesta Corte, os de pequena importância por 
mera deliberação do juiz da alfândega, e os mais valiosos 
por avisos dos competentes ministros e secretários de Es
tado. 

A mesma prática ainda continuou , não obstante haver-se 
decretado, pelo alvará de 25 de Abril de 1818, que se seguisse 
a este respeito o principio de reciprocidade, por depender sua 
execução de informações do que estivesse estabelecido em 
todas as cortes, o que apresentaria huma variedade de or
dens muito prejudicial ao serviço público; e então por huma 
consulta da roa, junta do commercio, agricultura, fabricas 
e navegação, de 18 de Dezembro de 1820, resolveu-se que se 
continuasse o antigo estylo. 

O regulamento das alfândegas do Império, de 22 de Junho 
de 1836, no art. 91, § 3, reviveu a extincta reciprocidade do 
alvará de 1818; mas não tendo sido possível até agora guar-
dalla, e sendo mesmo irrealizavel em sua applicação, como 
o tem demonstrado a experiência e o conhecimento prático 
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dos usos admittidos por vários governos, que, como exem
plo, consigno no documento lettra J ; attendendo, alem 
disto, ás alterações que soffrem esses estylos em casos e cir
cunstancias particulares, e a que os direitos de importação 
nesta Corte tem algumas applioações municipaes, como illu
minação , encanamentos e outras despezas locaes, de que 
não são isentos os agentes diplomáticos Brazileiros em certos 
estados, onde áquelles direitos se não cobrão; por todas es- -
tas considerações, e para evitarem-se desagradáveis contes 
tações da falta da observância rigorosa daquelle principio, 
houve S. M. o Imperador por bem, tendo ouvido a secção 
dos negócios estrangeiros<do conselho de Estado, estabelecer 
huma regra a este respeito, fixando o prazo de hum anno, para 
durante elle, a contar do dia em que apresentarem as suas 
credenciaes ou commissões ministeriaes, poderem os agentes 
diplomáticos estrangeiros, receber os gêneros e effeitos de 
seu uso e consumo livres de direito de entrada, e huma igual 
isenção quanto aos direitos de importação, quando cesse a 
sua missão, pelo prazo de seis mezes contados de sua reti
rada. 

Esta regra, que pela sua generalidade tira o odioso de con
cessões parciaes, he invariável, quando mesmo sede, se
gundo os usos estabelecidos , o caso de renovação de cre
denciaes, sem mudança, na pessoa acreditada , ou venha a 
ser esta incumbida de alguma outra commissão por diverso 
governo. Se porem for elevada a sua categoria, ainda que 
tenha decorrido o prazo de hum anno de sua residência, po
derá o diplomata gozar de mais seis mezes de isenção de di
reitos de entrada , desde o dia em que apresentar as suas 
novas credenciaes. 

A isenção assim regulada, he sollicitada do ministério da Fa
zenda por intermédio desta secretaria de Estado, com huma 
relação circunstanciada dos gêneros e effeitos, que preten
derem importar e exportar os membros do corpo diplomático 
estrangeiro nesta Corte. 

22 
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Taes são, Senhores, as disposições do decreto de 8 de Ou
tubro do anno passado, soba lettra A'. 

CORPO CONSULAR. 

Até hoje, Senhores, não se tem publicado pela secretaria 
de Estado dos negócios estrangeiros huma relação dos côn
sules e vice-consules, tanto do Império em paizes estrangei
ros como destes em differentes portos do Brazil; e he pela 
conveniência de annualmente fazer-se conhecer de hum modo 
official o estado actual de taes agentes, que ordenei se orga
nizassem os dous quadros annexos sob as lettras D e E. 

As attribuiçÕes consulares, direi com Talleyrand, são infi
nitamente variadas, e de hum gênero inteiramente differente 
das dos outros empregados do ministério dos negócios es
trangeiros; ellas exigem huma multidão de conhecimentos 
práticos, que dependem de huma educação particular. Os 
cônsules achão-se muitas vezes no caso de exercer, para com 
seus compatriotas , em toda a extensão de seu districto, as 
funcções de juiz , de arbitro e de conciliador; freqüente
mente são officiaes do estado civil, preenchem o emprego de 
notarios, e em algumas occasiões o de administradores da 
marinha; velão e attestão o estado sanitário, esão elles que 
podem, por suas relações habituaes, dar huma idéa justa e 
completa da situação do commercio, navegação e industria 
particular do paiz em que residem. 

Estes empregados tem de preencher suas funcções em 
paizes estrangeiros, muitas vezes em conflicto com as leis 
locaes : pôde dar-se mesmo o caso de que o cônsul occasio-
nalmente exerça attribuiçÕes propriamente diplomáticas, na 
falta de agentes privativos, a quem «toque defender e prote
ger graves interesses do estado que representão. Nos vários 
actos de sua competência relativos ao commercio, nas rela
ções com os negociantes, capitães e marinheiros, podem 
pretender direitos que não lhes pertenção, por ignorância, e 
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a fim de fugirem á responsabilidade deixar de prestar-se ao 
legítimo exercício de sua autoridade : delicadas e importantes 
questões exigem de contínuo sua intervenção, sem terem 
para consultar mais do que a lei escrita, e assim por di
verso modo ficaria falseado o fim da instituição consular, 
não se definindo, como o devem ser os direitos e deveras 
dos cônsules. 

O regulamento de 14 Abril de 1834, posto elaborado por 
huma commissão de pessoas zelosas e intelligentes, tem en
contrado huma variedade de actos, da parte dò corpo consu
lar Brazileiro, bem pouco conciliaveis com as vistas do go
verno , dependentes, para se bem preencherem, de huma or
ganização precisa e completa neste ramo de serviço público; 
e taes razões moverão huma das passadas administrações 
a consultar a secção dos negócios estrangeiros do conse
lho de Estado, para se fazerem no dito regulamento 
aquellas alterações que a experiência tivesse mostrado se
rem necessárias. E he este trabalho em fôrma de novo re
gulamento que terei a honra de submetter á vossa conside
ração , a Gm de que resolvais, como entenderdes em vossa 
sabedoria, sobre os artigos que contem disposições legisla
tivas, parecendo ao governo que satisfará completamente 
ao fim proposto, e dará garantias aos que se dedicarem a 
esta carreira. 

A tabeliã dos emolumentos existentes está longe de satis
fazer ao seu objecto, e tem dado causa a exageradas preten-
ções de certos cônsules, á exacção que nos portos de seus dis
trictos exigem dos capitães dos navios, em desharmonia 
com os emolumentos que em outros se percebem, e em 
descrédito do paiz. Outra tabeliã será brevemente organizada, 
que concilie devidamente as vantagens que devem ter os 
cônsules, em compensação de seu trabalho com os interes
ses do commercio. 

Os ordenados, quando sejão precisos, devem ser regula
dos segundo a lotação desses emolumentos, importância do 
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consulado e carestia do lugar, para decente subsistência des
ses agentes. 

O pessoal em serviço não he, geralmente fatiando, o mais 
próprio para desempenhar as importantes funcções a seu 
cargo; mas com o tempo se farão as substituições necessá
rias. 

Desejando o governo Imperial remover, quanto ser possa, 
conflictos com os empregados consulares estrangeiros resi
dentes no Império, expedio em 5 de Setembro último ins
trucções ás respectivas autoridades, a fim de que se proceda 
nas relações com taes agentes com toda a circumspecç*$o, at
tenção e urbanidade devidas ao seu caracter público, decla
rando que são elles tutores natos dos seus compatriotas, e 
podem representar contra quaesquer injustiças e vexações 
que se lhes queirão fazer, e contra os actos que possão impe
dir o exercício do commercio e industria* que, conforme as 
leis do paiz, não lhes for vedado; que no exercício dê suas 
funcções devem ser elles respeitados, assim como o devem 
também ser por invioláveis os seus archivos e papeis, ficando 
em tudo mais, quanto ás suas pessoas e bens, tanto no ei
vei como no crime, sujeitos á jurisdicção do Império, sem 
outras immunidades que não forem expressamente definidas 
por tratado. 

COMMISSÃO MIXTA BRAZILEIRA E PORTUGUEZA. 

O quadro sob a letra F. mostra o pessoal de que se com
põe esta commissão, estabelecida nesta Corte em virtude do 
art. 3° da convenção addicional ao tratado de 29 de Agosto 
de 1825. 

O secretario Brazileiro José Joaquim de Santa Anna, 
achando-se inteiramente impossibilitado para continuar nos 
respectivos trabalhos, por estar em completo estado de alie
nação mental, foi demittido, e nomeado para o substituir 
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Thomaz Xavier da Motta, que já desempenhava provisoria
mente as funcções daquelle lugar. 

O encarregado de negócios de S. M. Fidelissima nesta 
Corte, reclamou a expedição das ordens necessárias para que 
se entregasse á sua ordem, a fim de ser remettida para Por
tugal, a quantia de réis 2.237:599,000, importância do saldo 
restante, segundo a demonstração do thesouro público, dos 
créditos concedidos para satisfação das reclamações Brazi-v 

leiras e Portuguezas, liquidadas pela respectiva commissão 
mixta, em conformidade do art. 8° daquelle tratado. 

O governo Imperial satisfez a esta requisição. 
Não tendo sido possível chegarem a hum accordo os com

missarios Brazileiros e Portuguezes, acerca da intelligençia 
do art. 3o supracitado, sobre transporte de tropas e despe
zas com ellas feitas, mandou o governo declarar pelos com
missarios Brazileiros da commissão mixta que, huma vez 
que os commissarios Portuguezes não se querião conformar 
com a declaração que lhes fizerão os Brazileiros, sobre a in
telligençia do mesmo artigo, ia elle entender-se directa-
mente sobre este assumpto com o governo de S. M. Fidelis
sima ; ficando por isto paralysado o andamento daquellas 
reclamações, até que os dous governos resolvão como fôr de 
razão e justiça. 

PARTE POLÍTICA. 

O governo Imperial tem procurado manter as mais amigá
veis relações com as potências estrangeiras; força he porem 
confessar-vos, que com algumas se apresentão difficuldades 
da natureza a mais séria. 

Depois do protesto do governo Imperial contra o acto do 
parlamento Britannico, de 8 de Agosto de 1845, que sujeitou 
ao alto almirantado e a qualquer vice-almirantado de S. M. 
Britannica, dentro de seus domínios, os navios Brazileiros em
pregados ou suspeitos de se empregarem no trafico de Afri-

2 2 . 
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canos ; depois que pela alta magistratura Britannica no 
processo dos dous navios Echo e Felicidade foi sanccio-
nada a intelligencia dada pelo governo Imperial ao art. Io 

da convenção de 23 de Novembro de 1826; depois, final
mente , de se provar a toda a luz que, havendo cessado as 
convenções sobre o trafico de escravos entre os dous paizes, 
e o direito de visita e busca nella estabelecido, só compete 
ao Império a repressão daquelle trafico, tinha o governo de 
S. M. o Imperador toda a confiança de que o de S. M. Bri
tannica chegasse a huma politica mais conciliadora, que sus
pendesse a execução daquelle bill, injusto e attentatorio dos 
direitos de soberania e independência da corda Brazileira, 
cujas conseqüências não pôde reconhecer senão como effeito 
e resultado da força e da violência. 

Mas, Senhores, o bill continua em vigor, não só contra 
os navios Brazileiros julgados como bona piratarum, se
não também de facto contra os subditos do Império, se bem 
não tenha sido contra estes imposta a pena de pirataria. O 
governo de S. M. Britannica, porque infelizmente alguns 
barcos Brazileiros se destinão ao contrabando de Africanos, 
que não tem sido possível extinguir de prompto, presume 
que talvez para sua final abolição ainda se tornem necessá
rias outras medidas mais efficazes; e dahí vereis quão im-
proficuos tem sido até agora os esforços do governo Impe
rial , para demover aquelle governo de hum systema tão 
oppressor e tão nocivo ás relações de harmonia e boa in
telligencia que tanto convém manter entre os dous estados. 

O governo Imperial, convencido entretanto da necessidade 
de reprimir o trafico' sem desdouro para o paiz, declarou 
mui positiva e solemnemente que estava prompto a entrar 
em novo ajuste com o governo de S. M. Britannica; e em 
conseqüência, nomeárao-se desde o anno de 1845 os respectivos 
plenipotenciarios, com os quaes não progredio a negociação, 
por não poder o governo Imperial convir no modo de tratar 
que lhe fora proposto. A' vista disto, forão formuladas pelo 
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meu digno antecessor as bases de hum projecto que se acha 
hoje em poder do governo de S. M. Britannica, e que não 
forão por este aceitas : huma dellas era o pagamento das 
indemnidades devidas aos subditos do Império, pelos abusos 
commettidos no exercício do direito de visita pelo cruzeiro 
Inglez, de que já vos dei conhecimento no relatório do anno 
passado. 

Pendem igualmente reclamações com a França e Portu
gal , nações com quem não tem, nem nunca teve, o Brazil tra
tado que delegasse á sua marinha o direito de visitar em alto 
mar os barcos Brazileiros, e aos seus tribunaes o de julgal-

•los. 
A simples irregularidade dos papeis de bordo, tem muitas 

vezes servido de pretexto para serem processados navios Bra
zileiros em França, eficão sujeitos á lei de 10 de Abril de 
1825, que nesse reino define o crime de pirataria. Os mais 
leves indícios, ainda quando não estejão comprehendidos no 
decreto do governo Portuguez de 10 de Dezembro de 1836, 
bastão para serem os mesmos barcos processados nos tribu
naes das possessões de S. M. Fidelissima; e esta prerogativa, 
que se arrogão os dous estados, não se limita á disposição 
do bill Britannico, ainda se estende aos próprios subditos 
Brazileiros. 

O governo Imperial tem sido informado de quanto tem 
soffrido os subditos do Império, já no acto e depois da cap
tura dos navios em que navegão, já nas prisões a que são 
recolhidos; e tem dado enérgicas instrucções ás legações Im-
periaes em Pariz e Lisboa, a fim de que hajão de representar 
que cessem actos tão arbitrários, e tão derogatorios dos di
reitos do Brazil. 

O governo Francez, em resposta ás representações da pri
meira daquellas legações, declarou que nada poderia resol
ver, em quanto estivesse pendente do conselho de Estado a 
questão das prezas, questão toda de direito internacional, e 
sobre que insiste o governo Imperial. 
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O governo Portuguez não attendeu ainda ás justas requi
sições do governo Imperial, como forão formuladas pela úl
tima legação. 

Deve porem o governo Imperial esperar, que os assumptos 
pendentes de decisão dos dous governos, tenhão hum resul
tado satisfactorio. 

Das relações annexas sob as letras G, H, I, vereis os bar
cos sobre que pendem as reclamações do governo Imperial, 
capturados, processados e condemnados pelas autoridades 
Inglezas, Francezas e Portugúezas. -

Sabeis, augustos e digníssimos Senhores", que mui posi
tiva obrigação contrahio o Império pelo art. Io da convenção * 
de 23 de Novembro de 1826, declarando ao mundo inteiro 
que prohibia aos seus subditos fazer o commercio de escra
vos na costa d'África, debaixo de qualquer pretexto ou ma
neira que seja : em complemento deste artigo decretastes a 
lei de 7 de Novembro de 1831. 

Tendo findado as convenções com a Grãa-Bretanba, em 
que se determinou que, quando o navio se empregasse em 
viagem illicita, fossem declarados boa preza, não só a carga 
mas também o casco, hoje que a repressão do trafico he da 
privativa attribuição do Brazil, á vista das diversas intelli-
gencias que soffre aquella lei nos tribunaes do paiz, he minha 
opinião que deve ser ella revista e reformada. 

Cumpre-me communicar-vos huma occurrencia que teve 
lugar nesta Corte, no dia 31 de Outubro próximo passado, e 
suas graves conseqüências. '-

Huma patrulha da policia havia prendido, junto do hotel 
Pharoux, três marinheiros da marinha dosEstados-Unidos, 
hum dos quaes foi sorprendido no acto flagrante de puxar de 
huma faca para outro. 

Apresentou-se então hum official, o tenente AlonsoB. Da-
vis, da corveta Saratoga Norte-Americana, exigindo que a 
patrulha lhe entregasse o preso, e, não sendo attendido, foi 
buscar a sua espada, que tinha deixado em hum armazém 
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perto, e com ella desembainbada correu atrás da patrulha, 
que se dirigia ao palácio imperial, pretendendo até nelle en
trar nessa attitude offensiva das leis do paiz; foi então 
preso pelo commandante da guarda, e remettido, acompa
nhado por hum official Brazileiro, para o estado-maior do 
corpo de permanentes, em quanto os marinheiros erão con
duzidos ao Aljube. 

Antes do official ser enviado para o estado-maior dos per
manentes, appareceu no corpo da guarda o cônsul dos Esta-
dos-Unidos, exigindo sua soltura, e sendo-lhe esta nealda, 
protestou contra a prisão como huma offensa (indignity) feita 
aos mesmos Estados. 

Este he o facto como foi communicado ao governo Imperial, 
no dia 2 de Novembro, pelo commandante do corpo de per
manentes , inspector do 2o districto de S. José, e tenente-
general commandante-superior da guarda nacional; incluindo 
as partes que delle derão o commandanteda guarda do paço, 
o major do dia, e hum official subalterno que andava de 
ronda quando houve aquella occurrencia. 

No mesmo dia 2 de Novembro, o enviado extraordinário 
e ministro plenipotenciario dos Estados-Unidos, exigio por 
huma nota que fossem soltos o official e marinheiros, e cas
tigada a patrulha e o commandante da guarda que os pren
deu, apoiando a sua requisição em varias communicações e 
declarações de que ajunto copias. São estas : 

1*. De hum officio com data de 1 de Novembro, em que o 
commodore Rousseau, referindo-se ás declarações que re-
mette, diz que, na sua opinião, taes factos exigião huma 
reparação, e sollicitava do ministro procurasse em todo o 
caso terminar este negocio, ou pelo menos obtivesse a sol
tura do tenente Davis, para sahir no dia 3 para os Estados-
Unidos na corveta Saratoga, que tinha arribado a este porto 
do Cabo de Horn em estado de avaria. 

2* De hum officio do commandante da Saratoga, I. Shu-
briclj, ao commodore, com a mesma data, «obrindo a parti-
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cipação que do estado-maior dos permanentes lhe dirigio o 
tenente Davis, e qualificando sua prisão de grave e injusti
ficável ultraje contra elle commettido pela policia da cidade; 
refere que também se achão presos dous marinheiros do seu 
navio, Michael Driscoll e W. Smith, e roga ao commodore 
que empregue os meios para que sejão postos em liberdade, 
e se dê a satisfação que, em sua opinião, exige a natureza do 
caso. 
.*{$*. Da participação dada do quartel dos permanentes, em 

31 de.Outubro, pelo tenente Alonso B. Davis, submettendo 
á consideração de seu commandante o seguinte: Que es
tando no armazém de I. M. Brewer, viera Davenport, hum 
dos seus marinheiros, dizer-lhe que outro, Driscoll, tinha 
puxado de huma faca contra elle, e que, sahindo immediata-
mente, fora á casa vizinha onde se achava Driscoll, o qual 
lhe entregara a faca e o seguia para o escaler, quando, ha
vendo apenas dado alguns passos, chegarão huns soldados e 
insistirão em prender o dito marinheiro Driscoll; que, entre
gue este, voltara'ao armazém para buscar hum interprete, e 
logo seguira a ver para onde o levavão preso; que, approxi-
mando-se do palácio, os soldados lhe apontarão as baionetas, 
e á vista deste injustificável procedimento, e a bem de sua 
segurança, puxara pela espada para defender-se, tornando a 
embainballa por fugir a patrulha, e, seguindo-a, subira os 
degráos do palácio, onde o convidara a entrar o comman
dante da guarda; o que fez, suppondo ser para tratar a res
peito da prisão do marinheiro, mas ahí fora desarmado e 
preso. 

4*. Das declarações feitas a bordo da fragata Columbía, 
pelo capellão T. R. Lambert e o tenente E. Stark: Dizem 
que o tenente Davis , depois de ter embarcado no escaler al
guns marinheiros embriagados, eonduzio outro para o ar
mazém de Garrett, quando se chegarão a elle dous ou três 
soldados, e lhe tirarão o marinheiro das mãos; que dizendo-
lhes o tenente Davis que era official e não precisava de,soc-
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corro, puxarão os soldados pelas espadas, e espancarão hum 
ou mais marinheiros, levando-os para o palácio, onde os se
guindo foi preso. 

5*. Da declaração feita no consulado dos Estados-Unidos 
por Benjamim Watlington, capitão do navio Americano Yazoo, 
de que, estando no armazém de I. M. Brewer, ouvira huma 
desordem nos fundos, e dirigindo-se para esse lugar, vio os 
tenentes Davis e Stark, e alguns marinheiros da marinha dos 
Estados-Unidos, esforçando-se por fazer entrar no armazém 
hum marinheiro bêbado; que então veio a policia, e disse o 
que quer que seja que elle não entendeu; e cahindo entre
tanto por terra o marinheiro ebrio e os dous que o seguravão, 
os soldados agarrarão em hum delles e o maltratarão por não 
querer seguillos; que então perguntara Stark a Davis onde 
estava a sua espada, e immediatamente fora buscalla, e se
guirão ambos atraz da patrulha; e quando elle declarante 
chegou ao palácio, já o tenente Davis estava dentro preso. 

6*. Da declaração de Samuel Macoduck, capitão da barca 
Americana Harmony ; Diz que, estando no armazém de 
Brewer, ouvio hum rumor, e vio depois alguns soldados da 
policia dando com as espadas em marinheiros pertencentes á 
esquadra dos Estados-Unidos, e os tenentes Davis e Stark 
esforçando-se em persuadir aos soldados que largassem os 
marinheiros; que a isto se seguira hum verdadeiro conílicto, 
os officiaes querendo arrancar os marinheiros aos soldados, 
estes oppondo-se e continuando a maltratar os presos; que 
nesse momento se achavão desarmados Stark e Davis, e per
guntando aquelle a este onde estava a sua espada, respondera 
que a não tinha, e, entrando ambos no armazém, tomara Da
vis a de hum aspirante, e sahira dizendo ao declarante: 
« Venha comigo, * e atravessando com elle o largo do palácio, 
atraz da policia, e estando a 150 ou 200 jardas do palácio, 
presenciara outro conílicto : «hum marinheiro no chão/e a 
policia dando-lhe com as espadas para o fazer levantar; 
« mas que o carregou ou empurrou para dentro do palácio, 
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antes que o tenenteDavis se approximasse e podesse alcançal-
los; e continuando elle testemunha e Davis até os degráos 
do palácio, ahí os soldados desembainhárão as espadas e 
apontarão as baionetas para o tenente Davis; que este per
guntara o que pretendião, pedira hum interprete e puxou 
pela espada, porque lhe intimavão que voltasse para traz; 
que então elle testemunha perguntara em Hespanhol pelo of
ficial da guarda, a pedido de Davis, e que vindo huma pessoa 
dizer a este que, se era Inglez, fosse ao seu cônsul, lhe res
pondera que era Americano, pertencia á esquadra dos Esta
dos-Unidos, não precisava de cônsul, o que queria era fallar 
ao official do palácio; que então o commandante da guarda 
o convidara a entrar, e entrou com a espada na bainha; e 
que o tenente Stark fora empurrado depois para dentro pe
los soldados, concluindo a testemunha: «Isto foi a última 
cousa que vi. Se Mr. Davis desembainhou inteiramente a es
pada, na occasião em que lhe apontarão ao peito as espin
gardas, não posso dizello; mas se o fez, foi meramente por 
humlnstante. 

7*. Da declaração de Guilherme Mac-Lennan, capitão do 
brigue Americano Chipola: Diz que estava no mesmo arma
zém , ouvira o rumor, e assistio aos esforços dos tenentes 
Davis e Stark para fazerem entrar no armazém o marinheiro 
bêbado, e vio a policia querendo levallo; e que dizendo-lhe 
Davis que deixassem o marinheiro, desembainhárão as espa
das, levando hum soldado também a mão á pistola que tra
zia ; e então entrarão Davis e Stark no armazém, e se armarão 
com espadas; que quando voltara, já a policia tinha arras
tado o marinheiro a alguma distancia do armazém, e os te
nentes seguirão atraz dos soldados, perdendo elle testemunha 
a todos de vista, porque voltarão a esquina de huma-rua, e 
só os tornou a ver quando elle declarante se approximou do 
palácio, onde ouvio ordenar o tenente Davis aos muitos ma
rinheiros da «esquadra Americana que se tinhão reunido a 
elle, que se retirassem; e dirigindo-se este para a porta do 
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palácio, o perdeu de vista e só vio ser o tenente Stark 
puxado para dentro áspera e rudemente;» e conclue dizendo 
ter presenciado maltratarem os soldados da guarda a outros 
marinheiros ebrios. 

8*. -Da declaração do capitão da barca Ingleza Gardyne:• 
Diz que estava na janella do seu quarto no hotel Pharoux, e 
vira huma briga entre os marinheiros Americanos que exci
tava algum interesse. Descera pela escada dos fundos da casa, 
e vio a policia esforçando-se em querer levar dous marinhei
ros, e argumentando com ella hum official Americano, que 
depois soube ser o tenente Davis, dizendo que podia levar a 
sua gente para o escaler sem interferência da policia; que a 
esse tempo se achava Davis desarmado, mas voltara ao ar
mazém de Brewer a buscar a sua espada, e depois correra 
atraz dos marinheiros, que a policia tinha conseguido levar 
até perto do palácio antes que Davis os alcançasse; que elle 
testemunha seguira o tenente Davis, e quando este chegou 
á porta do palácio, já os soldados tinhão conseguido fazer en
trar os marinheiros que leva vão; que os tenentes Davis e 
Stark forão impedidos de ahí entrar pelas baionetas que lhes 
apontarão ao peito; e então o tenente Davis desembainhara 
a espada em própria defesa, estremecendo elle testemunha á 
vista do risco que Davis correu de ser ahí mesmo atraves
sado pelas baionetas; vio depois tirar-se-lhe a espada, e crê 
que jd a Unha embainhado. Accrescenta haver presenciado 
depois maltratarem alguns marinheiros bêbados inoffensivos, 
e que tendo hum official Americano, o tenente Strain, pedido 
a hum official Brazileiro que entregasse huma carta ao te
nente Davis, recusara elle recebella, e o fizera retirar á ponta 
de baionetas. 

Resulta pois dizer o tenente Davis : l°, que entregou o 
marinheiro á patrulha, entretanto que Macoduck declara ter 
visto o mesmo Davis arrancando os marinheiros á policia, e 
Lennan jura que por esse motivo vio os soldados desem-
bainharem as espadas, e até levar hum delles a mão á pistola 

23 
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junto ao armazém; 2o, que foi ao armazém de Brewer pro
curar hum interprete, quando as testemunhas Watlington, 
Macoduck, Lennan e Hollyday declarão que elle foi armar-se 
para seguir atraz da patrulha; 3o, que esta lhe apontou as 
baionetas quando elle a alcançou perto do palácio, e fugio 
vendo-o tirar a espada para se defender. As testemunhas 
Macoduck e Hollyday depõem que acompanharão o tenente 
Davis até os degráos do palácio, e foi ahí que lhe apontarão 
baionetas, intimando-se-lhe que voltasse para traz, e elle 
puxara pela espada. Estas duas testemunhas jurão que o te
nente Stark estava com Davis, e também fora impedido de 
entrar no palácio pelas baionetas, dizendo a primeira que o 
vio arrastar para dentro áspera e rudemente; entretanto 
Stark nem,ficou preso, nem menciona semelhante occurren-
cia na declaração que assignou com o capellão. 

O governo Imperial, tendo notado não só a differença que 
ha entre as partes das suas autoridades, e as declarações exhi-
bidas pela legação, mas ainda a discordância e contradicções 
que se observão nas últimas, mandou immediatamente proce
der a hum summario, para se conhecer a verdade. Mas pon
derando a urgência manifestada pelo commodore Rousseau, 
de que o tenente Davis seguisse no dia immediato para os 
Estados-Unidos na corveta Saratoga, ordenou que lhe fosse 
entregue aquelle official; dando assim huma demostração da 
sua deferencia para com o governo da União, a cujo conhe
cimento seria levado o summario, para se lhe applicar o cas
tigo correspondente. 

Procedendo o juiz encarregado do summario a convidar o 
cônsul dos Estados-Unidos, para se achar presente ao interro
gatório que se devia fazer ao tenente Davis, antes de ser 
mandado ao commodore, negou-se o cônsul a comparecer, 
pretextando achar-se o assumpto entregue ao seu ministro; 
e o tenente Davis recusou responder ás perguntas que por 
intermédio do interprete público lhe fez o juiz, declarando 
que julgava incompetente a autoridade deste, enada res.pon-
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deria, sobre tudo não estando presente o seu ministro nem o 
cônsul. 

O acto de benevolência do governo Imperial foi repellido 
pelo enviado extraordinário, por huma nota, dizendo que não 
admittia a soltura do tenente Davis sob condição alguma, e 
insistindo em que este e os marinheiros lhe fossem entregues 
immediatamente, e punidos os que os prenderão. 

Já o tenente Davis estava a bordo quando o governo Impe
rial recebeu aquella nota, e soube da escusa do cônsul e da 
negativa do official a prestar ante a justiça as declarações de 
que não devia eximir-se. 

Limitou-se pois o governo Imperial a responder, quenão 
duvidava que o governo dos Estados-Unidos avaliaria melhor 
que o seu ministro aquelle acto de especial benevolência; e 
accrescentou que a justiça não encontrando culpados dous 
dos três marinheiros presos, os mandara soltar. 

A esta nota seguio-se outra, em que a legação dos Estados-
Unidos pôz em dúvida o direito de soberania do Brazil em 
suas praias {in litore); desconheceu a força pública por não 
trajar brilhantes uniformes, nem ter rosto claro; qualificou 
de traição e cobardia a captura do tenente Davis; vio nella 
hum insulto feito á bandeira e commando do commodore 
Rousseau, e insistia no castigo do commandante da guarda 
do paço e da patrulha que prendeu e não quiz entregar os ma
rinheiros. 

Ao mesmo tempo que o governo se occupava de respon
der a esta nota, communicou também, com data do dia 4 , 
á legação Imperial em Washington, tudo quanto tinha oc-
corrido até esse dia, ajuntando copias das notas e de todos 
os documentos nellas referidos. E receiando que tão volu
mosa correspondência não chegasse á legação com a brevidade 
que se desejava, mandou também remetter ao chefe delia 
huma succincta narração ou pro-memoria dos acontecimentos 
e da correspondência havida a respeito, e prevenillo de que 
se lhe enviavão ordens para ter huma conferência com o se-
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cretario de Estado, a fim de entender-se com elle Sobre os 
factos indicados na pro-memoria. 

Tratou o governo Imperial de contestar a nota do repre
sentante dos Estados Unidos, datada do dia 4; já mostrando 
que o Brazil tem a consciência' dos seus direitos, já refu
tando asserções inexactas, e já procurando desentender-se 
de deslocadas e ambíguas ameaças. 

Foi esta nota replicada pela legação, com outra datada do 
dia f 0, sustentando algumas das anteriores asserções e ag-
gravando outras; e concluio dando por suspensa a discussão 
até receber ordens do seu governo. 

Concordando nisso o governo Imperial, assim o declarou 
na última nota, datada de 12 de Novembro, na qual buscou 
fixar os principaes pontos da questão, e como tinhão sido 
controvertidos. 

Ainda depois desta discussão, convidou o governo Impe
rial o representante dos Estados Unidos para tomar parte, 
como tomarão os das outras nações, no acto do baptizado de 
S. A. a Princesa Senhora D: Isabel; mas aquelle ministro não 
só deixou de comparecer, mas ordenou ou consentio que o 
commandante da estação naval dos Estados Unidos se con
servasse neste porto, dando o público escândalo de menos
cabar os respeitos devidos á soberania do paiz e a seu mo-
narcha. Houve mais : foi repetido esse escândalo no dia 2 de 
Dezembro, anniversario natalicio de S. M. o Imperador. 

Depois de tão estranho como inqualificável procedimento, 
faltaria o governo Imperial á sua dignidade e aos seus de-
veres para com a nação, se continuasse a entreter relações 
com hum ministro que desconheceu o acatamento devido ao 
governo junto de quem foi acreditado para promover a paz, 
boa intelligencia e todos os interesses que ligão as nações. 

Resolveu pois cortar as suas relações com aquelle minis
tro, e, em data de 16 de Novembro, ordenou ao seu represen
tante em Washington que exigisse do governo dos Estados-
Unidos a prompta retirada do seu enviado extraordinário 
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nesta Corte, o Sr. Henry A. Wise, com quem o governo Im
perial não podia já tratar negocio algum ; assim como tam
bém que fosse removido desta estação o commodore Rous-
seau, como satisfação devida ao Brazil pela conducta que 
teve no dia 15. 

Concluídos os tramites do processo do tenente Davis e do 
marinheiro Driscoll, com a absolvição deste pelo jury, por 
ter provado que estava ebrio, e sendo o primeiro julgado in
curso nas penas do art- 120, combinado com art. 34 do có
digo criminal, por haver tentado arrancar hum preso do poder 
da força pública; assim foi communicado em 30 de Novem
bro e 5 de Dezembro ao ministro Brazileiro em Washington, 
com copia do processo, a fim de exigir o castigo do tenente 
Davis, e recommendando-se-lhe novamente que insistisse na 
prompta retirada do Sr. Wise e do commodore Rousseau. 

Em Fevereiro deste anno, dirigio o mesmo enviado ex
traordinário e ministro plenipotenciario ao governo Imperial 
cinco notas : huma datada do dia 1°, em resposta á que lhe 
fora dirigida em 9 de Outubro último , sobre indemnisações 
de prezas, por que instava o governo dos Estados-Unidos da 
America; outra do dia 12, sollicitando o exequatur para hum 
cônsul em Pernambuco; a terceira, da mesma data, para 
que não se consentisse no Brazil o armamento de corsários 
Mexicanos; a quarta, também sobre reclamações, datada de 
15; e a quinta , de 21, pedindo a designação do dia e hora 
para entregar a S. M. o Imperador huma carta do presidente 
dos Estados-Unidos, em resposta á participação que o mesmo 
Augusto Senhor lhe fizera do nascimento de S. A. a Princeza 
Sra. D. Isabel. 

A natureza e volumoso contexto da primeira e quarta nota, 
exigem demoradoexame;o«cegwaí«rsollicitado pela segunda, 
foi entregue na secretaria de Estado ao interessado, como he 
costume; huma circular expedida aos presidentes das pro
vincias maritimas, publicada na Gazeta Official, satisfez a 
requisição da terceira; a quinta exigia especial solução. Nella 

a3. ' 
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dizia o enviado extraordinário e ministro plenipotenciario 
ter recebido ultimamente a carta do presidente dos Esta
dos-Unidos para S. M. o Imperador, de que ajunta copia, e 
sollicita huma audiência para entregar o original ao mesmo 
Augusto Senhor em pessoa; que teria tido a honra de fazer 
esse pedido logo que recebeu a competente ordem, se não 
fora a epidemia reinante de que foi atacado e toda a sua 
família, e tem grande satisfação em cumprir esse dever, 
agora que lho permitte o seu estado de saúde; que, posto 
não tenha sido informado official ou extra-officialmente de 
razão alguma para lhe não ser concedido o que sollicita, 
com tudo, pelo que se tem publicado, não pôde deixar de re-
ceiar que a essa audiência se opponhão algumas objeeções 
nascidas dos recentes deploráveis successos; e aproveita-se 
desta primeira opportunidade, depois das occurreneias que 
tiverão lugar, para remover errôneas impressões, protestando 
que nenhuma autoridade dos Estados-Unidos pretendeu, 
no que tem feito ou omittido em qualquer occasião a que 
allude, fazer a menoroffensa ou insulto ao governo Impe
rial, e muito menos a S. M. ou Imperial família; que, se 
em alguma occasião se omittio a troca de actos de corte-
zia do costume, assegura que não houve intenção de fazer 
insulto ou offensa; foi para exprimir meramente o sen
timento daquillo que profunda e deploravelmente se tinha 
em conta de hum insulto e de huma injustiça recebidos, 
mas não para manifestar insulto ou offensa que se qui-
zesse fazer; que as autoridades dos Estados-Unidos nunca 
podião, nem podem hoje, considerar a questão debaixo de 
hum ponto de vista pessoal; submettérão-na ao seu go
verno como huma questão nacional. Com estas explicações, 
confia em que os acontecimentos passados não serão com
plicados por novos erros ou enganos, e que esta offerta de 
benevolência e cortezia, acompanhada da presente declara
ção, será aceita como hum modo de desvanecer todas as 
impressões de má vontade (healing ali the wounds of ill-
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feeling), e de reparar os males que resultão de sua com-
prehensão e desintelligencia. 

Esta nota evidencia o propósito com que as autoridades 
dos Estados-Unidos offendêrão o Brazil, nos dias 15 de No
vembro e 2 de Dezembro, e veio corroborar o direito que 
assiste ao governo Imperial, para cortar as suas relações 
com essas autoridades, e exigir do respectivo governo a justa 
reparação de tão públicas offensas. Porem sendo o objecto 
principal da nota a entrega de huma carta do presidente, 
expedida quando ignorava o governo dos Estados-Unidos as 
complicações que embaração veriticalla actualmente pela ma
neira costumada, resolveu o governo Imperial dar huma res
posta que mostrasse estar S. M. o Imperador disposto a re
ceber a carta do presidente, mas não da mão do seu en
viado extraordinário e ministro plenipotenciario o Sr. Henry 
A. Wise; e assim lhe foi significado em nota de 25 de Feve
reiro, accrescentando-se que podia, se quizesse, fazella che
gar de outro modo ao seu alto destino 

A esta nota replicou o enviado extraordinário e ministro 
plenipotenciario, por outra datada de 26 do mesmo mez, na 
qual, fazendo abstracção das circunstancias extraordinárias 
que motivarão a negativa, produz argumentos apoiados nas 
regras e estylos internacionaes que se pratição no estado nor
mal das relações mutuas. E julgando o governo Imperial 
ainda conciliavel com a sua dignidade, accusar simplesmente 
a recepção desta nota e das outras recentemente recebidas, 
assim o fez por huma datada de 8 de Março, declarando que 
serião todas opportunamente respondidas. 

Neste estado se achavão as cousas, quando o governo Im
perial recebeu hum officio do ministro Brazileiro em Wa
shington, com data de 4 de Fevereiro, dando conta das con
ferências que tivera com o secretario de Estado, em virtude 
das instrucções e pro-memoria que lhe forão remettidas, com 
data de 4 de Novembro. 

Refere nesse officio as difticuldades que teve em varias 
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conferências, para convencer o governo dos Estados-Unidos 
de que as occurrencias do dia 31 de Outubro erão offensivas 
da soberania do Brazil, e como taes exigião huma reparação; 
que depois de offerecer successivamente dous projectos de 
nota, nenhum delles fora admittido pelo secretario de Estado, 
não querendo que se referisse o facto do dia 31 de Outubro, 
e pretendendo com afinco huma declaração de que na prisão 
de Davis, não tiverão as autoridades Brazileiras intenção de 
offender a bandeira dos Estados-Unidos. A essa exigência 
cedeu finalmente o ministro Brazileiro, subscrevendo huma 
explicação isolada da referencia dos factos, e alheia das ins
trucções datadas de 4 de Novembro, que já tinha recebido, 
da qual poderá deduzir-se que se propôz dar huma satisfa
ção em vez de sollicitalla como lhe foi ordenado. 

O governo Imperial, apressou-se a dar huma pública de
monstração de ter desapprovado este acto do seu ministro, 
como contrario ás suas instrucções , demittindo-o para vir a 
esta Corte. Entretanto o enviado extraordinário e ministro 
plenipotenciario dos Estados-Unidos, endereçou huma nota 
ao governo Imperial, com data de 21 de Abril último, mani
festando ter o seu governo não so approvado, mas até. elo
giado o seu procedimento a respeito das occurrencias de 31 
de Outubro; e que, á vista da satisfação {amende honorable) 
dada ao governo dos Estados-Unidos pelo ministro do Bra
zil, em nome do governo Imperial, tinha recebido ordens para 
entrar novamente a trocar com o governo Imperial actos de 
benevolência e cortezia, e mui especialmente para instar pelo 
pagamento das reclamações dos cidadãos dos Estados-Uni
dos antes de se retirar desta Corte", como pedira mezes antes 
dos acontecimentos em questão. 

Em resposta a esta nota, declarou o governo Imperial que, 
tendo desapprovado o acto do seu ministro em Washington, 
a que allude o enviado extraordinário e ministro plenipoten
ciario em sua nota, considera ainda pendente entre o governo 
Imperial e o dos Estados-Unidos a concordância do modo 



DO BRAZIL. 278 

como deverão sepultar-se no esquecimento as occurrencias 
deploráveis que tiverão lugar nos dias 31 de Outubro, 15 de 
Novembro e 2 de Dezembro últimos; e entretanto, conti
nuará a interrupção das suas relações com o Sr. Henrique 
A. Wise, enviado extraordinário eministro plenipotenciario 
dos Estados-Unidos. 

Eis huma succincta exposição do conteúdo da alludida 
correspondência que vos será apresentada. 

Com a prolongação da luta do Rio da Prata, tem conti
nuado também as discussões com a legação Argentina nesta 
Corte, sobre incidentes mais ou menos connexos com essa 
luta deplorável. 

Na correspondência junta a este relatório de ns. 1 a 45, 
encontrareis os assumptos sobre que tem versado estas dis
cussões, e o estado das nossas relações com o governo da 
Confederação Argentina. 

O Brazil ainda mantém a política de neutralidade que se 
tem proposto guardar na questão entre as duas republicas do 
Prata. 

A publicação de hum decreto do general D. Manoel Ori-
be, qualificando de piratas, e mandando applicar a pena de 
morte aos capitães e equípagens das embarcações encontra
das nos portos da costa da republica Oriental, embarcando 
gados ou productos do paiz sem huma licença especial, deu 
lugar ás providencias constantes dos documentos ns. 46 e 
47, a fim de evitar que os subditos Brazileiros sejão victimas 
de tão arbitrarias como singulares disposições, que não tem 
apoio em direito. 

A' vista de huma carta do general D. Fructuoso Rivera, 
publicada no jornal Defensor de Ia independência Ameri
cana , que revela acharem-se em Montevidéo os assassinos de 
32 Brazileiros mortos no lugar denominado Los Três Arbo-
les, dirigio-se o nosso encarregado de negócios ao governo 
Oriental, exigindo prompto e exemplar castigo de taes réos. 
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Nos documentos ns. 48 e 49 achareis a correspondência 
sobre este lamentável acontecimento. 

O governo Imperial tem continuado a prestar ao da repu
blica do Paraguay os bons officios por elle sollicitados, para 
o reconhecimento de sua independência. 

O nosso encarregado de negócios naquella republica, ob
teve licença para vir a esta Corte tratar de sua saúde, e ficou 
allí como encarregado de negócios interino, o addtdo que ser
via de secretario. 

O congresso Boliviano decretou em 15 de Setembro do 
anno passado, a fundação de huma povoação com o nome 
de Filia dei Marco dei Jaurú, na margem direita do Para
guay, em sua confluência com o rio Jaurú, apoiando-se na 
letra do tratado preliminar de 1777, celebrado entre a Hes-
panha e Portugal, que caducou com a guerra declarada en
tre as duas potências em 1801. 

Pretendendo o governo Boliviano levar a effeito aquelle de
creto legislativo, fez ultimamente avançar huma força mili
tar, que, apresentando-se nas immediações do dito marco, 
encontrou huma guarnição Brazileira que a fez retroceder 
para as salinas do Jaurú. 

Pertencendo ao Império, por direito de occupação e posse, o 
rio Jaurú e território adjacente, o acto do governo Boliviano, 
a sua pretenção a occupar as salinas do Jaurú, importão 
huma offensa aos direitos do Brazil, contra o que reclamou 
a legação Imperial em Chuquisaca. 

O governo Boliviano persiste em proceder conforme aquelle 
decreto, já por considerar subsistente o tratado de 1777, já 
por outros títulos que diz ter áquelles terrenos; sendo muito 
de lamentar que prosiga em sua pretenção, em damno das 
boas relações de paz e harmonia que cumpre manter entre 
os dous paizes. 

O governo Imperial tem dado entretanto as providencias 
necessárias, para que o nosso território não seja occupado por 
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forças estrangeiras, conservando-se a fronteira no mesmo pé 
em que estava em 1833. 

O governo da republica do Peru, dirigio huma nota ao go
verno Imperial, manifestando a sua resolução de oppôr-se a 
qualquer tentativa do general Flores para recobrar a presi
dência da republica do Equador, e procurou saber da política 
que em tal caso seria adoptada pelo Brazil. 

O governo Imperial teve notícia de que huma expedição se 
preparava na Europa com o indicado fim; mas nunca acre
ditou que chegasse a realizar-se, e os factos o comprovarão; 
e assim respondeu aquelle governo, declarando porem que 
na hypothese figurada, a sua política seria conforme aos inte
resses conterrâneos. 

Varias questões se tem suscitado entre alguns governos, 
de que julgo dever informar-vos com as notas que decorrem 
de n. 50 a n. 58. 

O governo de S. M. I. e Real Apostólica entende que, pelas 
notas que se passarão nesta Corte entre a sua legação e o 
governo Imperial, em 13 e 18 de Setembro de 1836, devem 
os subditos Austríacos ser tratados no Império no mesmo pé 
em que o são os da nação mais favorecida; e sendo como tal 
considerada a França, pelos artigos perpétuos do tratado de 
26 de Janeiro de 1826, pretende que todos os favores que 
por estes artigos se concedem aos subditos Francezes, fiquem 
ipso facto extensivos aos de sua nação. 

Aquellas notas tem entretanto muito diversa intelligencia, 
pois simplesmente convierão por ellas os dous governos que, 
em quanto não houvesse hum ajuste que regulasse as rela
ções de seus respectivos subditos, continuarião os mesmos 
a gozar provisoriamente nos dous paizes dos favores conce
didos ao commercio, e aos subditos dos outros estados, pela 
lei do Império em geral, e pelos principios do direito das 

Nenhuma outra interpretação se pôde dar, no sentido da 
reclamação, a tão expressas e positivas declarações, e se fos-
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sem outros os seus termos, ainda assim não terião a força e 
effeito de hum tratado, já attendendo á natureza dessas pe
ças diplomáticas, já á época em que forão feitas : em 1836 
era menor S. M. o Imperador, e durante esta menoridade, de
clarou-se formalmente por huma lei, que não poderia o go
verno Imperial celebrar tratados sem o concurso das, câma
ras legislativas. 

Tal foi, Senhores, a resposta que o governo Imperial teve 
de dar ao ministro d'Austria nesta Corte; assegurando-lhe 
porem, que os subditos Austríacos gozarião de toda a segu
rança e protecção, nas suas pessoas e propriedades, como 
convinha aos interesses dos dous estados. 

Huma igual reclamação, de outro modo formulada, rece
beu o governo Imperial da legação dos Estados-Unidos da 
America, como consta da correspondência de ns. 59 a 65. 

Esta legação pretende que, posto tivessem deixado de vi
gorar, pelo § 1° do art. 33 do tratado celebrado entre as 
duas potências, em 12 de Dezembro de 1828, todas as dispo
sições do referido tratado relativas ao commercio e navega
ção entre ellas, ficarão porem pelo citado artigo permanen
tes e perpétuas as que se referião á paz e amizade; e dahí 
deduz que devem os cidadãos Americanos no Império, serex-
ceptuados de certas disposições regulamentares, a que estão 
sujeitos os nacionaes e estrangeiros. 

Huma tal estipulação deve ser entendida segundo o seu 
sentido genuíno, e do modo por que o tem sido outros mui
tos tratados, com declarações equivalentes, como termos ge
néricos e indicativos, de que entre as duas nações se obser
varão todos áquelles principios universaes, e regras geralmente 
estabelecidas como protectoras dos direitos individuaes e 
internacionaes, que tendem a firmar a paz e amizade entre 
os povos : e assim não foi igualmente possível convir no fim 
a que se propóz o ministro Americano. 

Em idênticas circunstancias estão outras pretenções, vigo-
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rando portanto hoje, em ultima analyse, os artigos a que 
acima me refiro do tratado com a França. 

O governo Imperial conhece quanto estorvão a sua política, 
compromissos taes como os que contrahio o Império por 
este ultimo tratado, os quaes, sendo em parte applicados 
a todas as outras potências, contem com tudo disposições 
especiaes a favor de subditos de huma nação, que não podem 
ser admittidas como medida geral, segundo as leis do paiz; 
e está de accordo em usar dos meios próprios, pedindo o 
vosso concurso, para que se modifiquem aquellas leis, que 
excitão tantas susceptibilidades em sua execução, a fim de 
que com todos os estrangeiros se observe a mais perfeita 
igualdade, nas relações do Império com todas as outras po
tências. 

CARTAS PRECATÓRIAS. 

Ao governo Imperial foi remettida, pela legação Franceza 
nesta Corte, huma carta precatória dirigida ás autoridades 
da provincia da Bahia, pelo presidente do tribunal civil de 
primeira instância do Sena, para que houvesse de cumprir 
huma sentença arbitrai proferida em Pariz contra o Francez 
Aristide Girard, residente naquella provincia, associado em 
commercio com o Francez Bitterlin, por motivos de contes
tações sobrevindas entre ambos, e por effeito de contracto 
de sociedade. O fim dessa precatória, era passar-se para a 
caixa de depósitos e consignações de Pariz, as sommas depo
sitadas na caixa econômica da Bahia, pertencentes á firma 
social de A. Girard e Comp. 

O governo Imperial, reconhecendo como these geral que 
não tem execução no Império os actos de huma jurisdicção 
estranha, crê todavia que, sem se ferirem os seus direitos 
magestaticos, e por conveniência mutua, pôde fazer-se a 
esta regra, como entendem os melhores publicistas, huma 
excepção, quando as partes, e estas estrangeiras, se lou-
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vem em hum juizo arbitrai, embora estabelecido em outro 
estado; e forão nessa conformidade expedidas as conve
nientes ordens/para dar-se a execução á sobredita sentença, 
sob a promessa muito formal, feita em nome do governo 
de S. M. o rei dos Francezes, de que o mesmo se praticará 
em circunstancias análogas, com as sentenças proferidas pelas 
autoridades judiciarias Brazileiras. 

Vereis, Senhores, da correspondência junta a este relató
rio , sob ns. 66 a 70, como reconhecido ficou com a França 
este ponto de direito internacional. 

O ajuste diplomático, concluído nesta Corte aos 18 de 
Março de (841, entre o governo Imperial e o governo de 
S. M. Fidelissima, relativo a cartas simplesmente precató
rias ou rogatórias, expedidas pelas autoridades judiciarias 
dos dous paizes, deve-se considerar como' não existente, 
por não ter-se dado a ellas cumprimento em Portugal. 

EXTRADIÇÃO. 

O governo Imperial, ainda antes de regulada no Império 
a extradição dos grandes criminosos, subditos ou cidadãos 
de outros estados, que, abusando de sua hospitalidade, 
fogem de seus juizes naturaes, mandou sollicitar em diversas 
épocas, junto de alguns governos estrangeiros, a entrega de 
indivíduos que, contravindo ás suas leis, offendião não me
nos por seus altos crimes a justiça e moral universal. 

Desde o anno de 1845 porem forão assentadas, sob con
sulta da secção dos negócios estrangeiros do conselho de Es
tado , as condições sobre este ponto de direito, tendo em seu 
apoio os melhores jurisconsultos e a prática dos governos os 
mais illustrados. 

Os tratados que sobre este assumpto tem celebrado varias 
potências, nada mais fizerão do que declarar e sanccionar de 
huma maneira mais solemne o principio estabelecido; e por
que considere o governo Imperial este principio como hum 
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elemento eminentemente moral para o bem-estar dos povos, 
de que se não deve prescindir nas boas relações com os ou
tros paizes, o teve de applicar aos dous Francezes residen
tes nesta Corte, Joseph Blanchet e Etiennette Migeraud, 
accusados e condemdados em França pelos crimes de falsi
dade e banca-rota fraudulenta, depois que foi sollitada a 
sua extradição pelo governo Francez, e da promessa por 
este feita de usar de reciprocidade, quando, em circunstan
cias análogas, fôr reclamada a entrega de algum subdito Bra
zileiro. 

Realizada a prisão, subio á relação do districto huma pe
tição de habeas-corpus, a qual foi por hum accordão desse 
tribunal indeferida, decidindo-se unanimemente ser legal a 
prisão daquelles dous indivíduos. 

As peças annexas sob nos 71 á 73 vos informarão, Senho
res, da razão que teve o governo Imperial para assim proce
der, e com que condições se pôde haver do Brazil a extradi
ção dos grandes criminosos que fogem ás justiças de seu 
paiz. 

Esta resolução não inhibe entretanto que sejão expulsos 
taes criminosos independentemente de requisição, quando se 
tenha conhecimento pleno de seus crimes, nem que com cer
tas potências se estipule de modo mais formal a extradição, 
que só hoje existe estabelecida em suas principaes bases com 
a França , por huma forma puramente ministerial, em vir
tude das notas diplomáticas passadas entre os respectivos go
vernos. 

Nestes ajustes, nas leis e regulamentos que se decretarem, 
convirá fixar-se hum prazo para que, durante elle, possa ter 
lugar a requisição dos governos estrangeiros que quizerem 
admittir com o Império o principio de reciprocidade; findo 
o qual tenha de presumir-se mudança real nos máos hábitos 
dos criminosos, ou huma prescripçãó idêntica á estabelecida 
nas leis do Império, e declarar-se ao mesmo tempo outro 
para sua transferencia para o lugar de seu destino, contado 
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do dia da custodia , depois do qual se lhes dê a liberdade, e 
não possão ser pela mesma-causa apprehendidos. 

Hum simples mandado de prisão não he prova tal do delicto, 
que sujeite o réo á accusação criminal segundo o nosso' di
reito, e não foi comprehendido por isso nos principios expostos 
pelo governo, que só presuppoem hum acto de accusação ou 
de condemnação para que se verifique a extradição. 

SUCCESSÕES. 

Huma mui importante questão, que aggrava as relações 
commerciaes do Império com varias potências, versa sobre— 
a quem deve deixar-se a arrecadação e administração das 
heranças pertencentes a estrangeiros, com quem não existe 
tratado com disposições especiaes e diversas. Serão compe
tentes os cônsules, procuradores natos desses estrangeiros, 
e que nessa qualidade tem de promover os seus interesses, 
ou as autoridades do paiz, a quem a legislação actual dá ex
clusivamente essa interferência ? 

No regulamento consular de 14 de Abril de 1834, deter
minou o governo que , fallecendo sem herdeiro nem testa-
menteiro qualquer subdito Brazileiro em paiz estrangeiro, o 
respectivo cônsul naquelles estados, em que assim estivesse 
estipulado por tratado ou as leis q permittissem, procedesse 
a inventario de todos os bens, effeitos, acções, livros, e mais 
papeis e clarezas do fallécido, pondo tudo èm boa e segura 
arrecadação, para ser em todo o tempo entregue a quem por 
direito pertencesse.' 

Em desharmonia com este principio , que sempre careceu 
de approvação legislativa, se organizou, em conformidade do 
art. 17 da lei de 30 de Novembro de 1841, o regulamento de 
9 de Maio de 1842, sobre a arrecadação dos bens de defuntos 
e ausentes, incumbindo-se privativamente ás autoridades 
Imperiaes todos os actos relativos á arrecadação, inventorio 
e administração de taes heranças, e sujeitando-se, pelo art. 
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43, ás suas disposições eá mais legislação respectivaem vigor, 
as heranças jacentes e bens vagos existentes no Brazil, per
tencentes a estrangeiros que fallecerem com testamento ou 
sem elle, não havendo tratado com estipulações especiaes e 
diversas. 

Aos cônsules, pelo mesmo artigo e pelo art. 11 do regula
mento de 27 de Junho de 1845, faculta-se o poderem requerer 
perante as autoridades do paiz todas as providencias Iegaes 
que forem conducentes á boa arrecadação e administração 
das mesmas heranças, e o direito de serem ouvidos a res
peito da escolha e nomeação dos curadores e administrado
res dos bens dellas: he essa a única ingerência que aos ditos 
cônsules se reconhece legitima no Império. 

Nos tratados celebrados com varias potências, depois que 
o Império se constituio politicamente, nenhuma disposição 
positiva se estipulou , a não ser com a Inglaterra , que desse 
aos cônsules estrangeiros o direito de administrarem a pro
priedade dos subditos de sua nação a beneficio dos legitimes 
herdeiros e dos credores á herança, e allí mesmo se dá com a 
cláusula — tanto quanto o permittirem as leis dos respectivos 
paizes; — estabeleceu se hum principio constituendum, e 
não constitutum ; a legislação do Império se lhe oppunha. 
Na Grãa-Bretanha o estrangeiro podia adquirir bens de raiz, 
mas por sua morte erão esses bens reclamados pela coroa, 
que conservava sobre elles direitos eventuaes. Com os ou
tros estados seguio-se o principio da nação mais favorecida, 
ou o de reciprocidade; nada houve de expresso a respeito de 
suecessão, a não ser a abolição do direito de albinagio e ou
tros contrários ás luzes do século, mas que por huma ano
malia inexplicável ainda se encontrão nos usos e legislação 
de alguns povos. No Brazil porem he permittida aos estran
geiros a acquisição de quaesquer bens moveis, semoventes e 
de raiz, pelos mesmos meios, pela mesma fôrma e com a 
mesma segurança que aos nacionaes, sem restricção nem ex
cepção alguma; propriedade desses bens lhes he garantida em 

»4. 
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toda a sua plenitude, tanto quanto o he aos Brazileiros nos 
termos do art. 179, § 22 da constituição; e em conseqüência 
desta permissão e garantia, como a verdadeiros e plenos pro
prietários, he-lhes livre dispor de todos os bens, ou seja por 
actos inter vivos ou causa mortis, na conformidade das leis 
do paiz, ou seja por disposição de última vontade em testa
mento legal : a successão lhes he assegurada em favor dos le
gítimos herdeiros em caso de fallecimento ab intestato. 

Em minha opinião pois, Senhores, nunca houve reconhe
cimento explicito do direito dos cônsules estrangeiros a 
arrecadar e liquidar as heranças dos subditos de sua nação; 
foi o tratado com a França mais favorável aos cônsules Fran-
cezes, quando, alem do tratamento da nação mais favore
cida que lhes assegurou o art. 4° do tratado, no primeiro 
dos artigos addicionaes de 7 de Junho de 1826, declararão 
as duas partes contractantes que serião tratados respectiva
mente segundo os principios da mais exacta reciprocidade; e 
foi por isso que o governo Imperial, por huma circular de 25 
de setembro de 1845, declarou aos presidentes das provincias 
que, vigorando as disposições do regulamento de 9 de Maio 
de 1842, pelo que diz respeito ás heranças jacentes e bens 
vagos existentes no Brazil, pertencentes aos subditos das na
ções estrangeiras, não podião com tudo ser applicaveis á ar
recadação dos espólios dos subditos Francezes que fallecem 
no Império com testamento ou sem elle, por haver a respeito 
delles, por áquelles artigos perpétuos, disposições especiaes e 
diversas. Resta ainda saber, por hum modo positivo, qual he 
a nação mais favorecida em França, para dar-se a respeito 
do Brazil a hypothese do art. 4o do tratado; jsó assim se po
deria regular bem a reciprocidade do art Io addicional. En
tretanto o principio dos tratados celebrados entre aquelle 
reino e varias potências he que os cônsules são competentes 
para arrecadar, administrar e liquidar as heranças de seus 
concidadãos, e este he o principio consignado na circular, li
mitada unicamente ás heranças jacentes, e neste último caso 
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quando haja cônsul no lugar onde a herança se tenha de ar
recadar. 

Todos os estrangeiros devem ser tratados no pé da mais 
perfeita igualdade no Império; favores especiaes são sempre 
odiosos, e admittidos os Francezes a gozar delles, seria não 
só injusto como prejudicial excluir quantos estrangeiros nelle 
residão , mormente os Inglezes, que tantos capitães nos im-
portão e tantos tem entre nós. 

Reconhece o governo Imperial que não ha uniformidade 
quanto á ingerência consular nesta matéria; crê todavia, se
gundo o que se acha geralmente estabelecido, que se não 
deve negar aos cônsules o direito de intervir, mais ou menos 
directamente, nas successões sobre que lhes incumbem velar 
suas instrucções. 

Muitos governos, sob pretexto de assegurarem o paga
mento de credores eventuaes, sellão immediatamante os ef
feitos pertencentes a espólios de subditos estrangeiros; alguns 
consentem que o cônsul por si só ponha esses sellos, tomando 
a responsabilidade de satisfazer as dívidas das heranças, 
quando se apresentem credores nacionaes ou estrangeiros no 
lugar em que tenha acontecido o fallecimento; outros em fim 
reconhecem no cônsul o direito de cruzar seus sellos com os 
da autoridade local, e então não podem ser elles levantados 
sem mutuo accordo. 

Admittindo-se esta ultima prática, como a que mais con
cilia os deveres consulares com os da autoridade do paiz, 
todos os actos, desde a arrecadação até a liquidação das he
ranças , devem ser feitos por estas últimas com assistência 
dos respectivos cônsules, e munidos de sua assignatura como 
representantes da successão, ou á sua revelia, quando, não 
compareção por si ou por pessoa por elles legitimamente 
autorizada, já pela cobrança dos direitos que taes heranças 
devem ao thesouro segundo as leis fiscaes, já pelas ques
tões que durante esses actos judiciaes podem sobrevir de 
credores nacionaes e outros estrangeiros , para cuja decisão 
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não são competentes os cônsules; já em fim porque, aberto 
o inventario, podem apparecer herdeiros subditos do Impé
rio , cujos interesses cumpre que promovão exclusivamente 
as autoridades do paiz. 

Liquidada que seja a herança pelo mesmo modo por que, 
segundo as leis vigentes, se faz a remessa de seu produeto 
para o deposito público , pagos os direitos nacionaes, deve 
ser elle recolhido a algum banco ou depositado em huma ou 
mais casas de commercio respeitáveis, cuja designação será 
feita pelo agente consular, de accordo e com autorização do 
juiz, e remettido pelo dito agente aos herdeiros legítimos ou 
aos seus procuradores, hum anno pelo menos depois da data 
do fallecimento, que será annunciado em os jornaes, e se 
nenhuma reclamação se apresentar contra a successão. 

Pelo que fica dito, entende-se que a ingerência dos cônsules 
em matéria de heranças, só poderá ser concedida em caso em 
que não haja herdeiros presentes ou outras pessoas que, se
gundo o direito, possão ser cabeças de casal, para entrarem 
na posse das heranças e proceder a todos os actos de inventa
rio e partilha, e no caso das attribuiçÕes* que forem assim 
concedidas, ella deverá cessar logo que taes representantes 
legítimos se apresentem perante as autoridades do paiz. 

Huma reformada legislação sobre heranças assim operada, 
traria a vantagem de attrahir mais os estrangeiros ao paiz, e 
faria cessar as queixas que se fazem contra os regulamentos 
actuaes. 

Se entenderdes em vossa sabedoria, á vista do que precede 
e dos esclarecimentos que offereço á vossa consideração, nos 
documentos juntos a este relatório de n. 74 a n. 109^ que 
vantajoso será o meio de reforma que acabo de propôr-vos, 
o governo Imperial com vossa autorização, fará na legislação 
vigente as alterações que forem convenientes, para vos serem 
presentes na próxima futura sessão. 

Muitos estrangeiros fallecem no Império, deixando filhos 
menores nelle nascidos e seus herdeiros, e outra importante 
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questão então se suscita sobre a intelligencfa do art. 6o, § 1" 
da constituição do Império, — se he esta disposição impera
tiva ou meramente facultativa, se reconhece hum direito ou 
confere simplesmente hum beneficio. 

Comparada aquella disposição com o § 2 do mesmo ar
tigo , poderia suppor-se cabida a reclamação, que sobre este 
assumpto tem recebido o governo Imperial de varias lega
ções nesta Corte. 

São cidadãos Brazileiros os filhos de estrangeiros nascidos 
no Brazil, huma vez que o pai não resida nelle por serviço 
de sua nação no Brazil; mas diz o § 2 : São cidadãos Bra
zileiros os filhos de pai Brazileiro, e os illegitimos de mãi 
Brazileira nascidos em paiz estrangeiro que vierem estabele
cer domicilio no Império. 

Dahí poderão deduzir que os filhos dos Brazileiros nasci
dos em paiz estrangeiro são, durante a sua menoridade, 
abandonados pelo Brazil e sem pátria, porque, sendo a con
dição de hum ulterior domilicio a que os investe no foro de 
cidadão Brazileiro, ella virtualmente lhes suppõe a da maio-
ridade, entretanto que até essa época são taes indivíduos 
considerados como estrangeiros, segundo a lei da maior 
parte das nações civilisadas onde tenhão nascido. Este in
conveniente , dirião, desapparecerá sendo reputados Brazi
leiros os filhos de Brazileiros desde o seu nascimento em 
paiz estrangeiro, assim como também em harmonia es
taria esta doutrina com a que pretendem que deve ser a do 
§ 1, conforme o entendem os códigos e constituições de 
outros estados. 

A legislação Ingleza declara subditos da Grãa-Bretanha os 
filhos de estrangeiros allí nascidos; Gavy, porem, diz no seu 
discurso sobre o titulo Io do código civil de França, que isto 
provem do direito feudal, de que ainda se resente aquella 
legislação; mas he considerado também natural de Inglaterra 
o filho de Inglez nascido em paiz estrangeiro, não tendo o 
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pai sido condemúado á morte ou banido por crime de alta 
traição. 

Em outras constituições, taes como a de Hespanha, idên
ticas disposições existem ás da do Império; em 1837 po
rem , reclamando o embaixador Francez em Madrid, que a 
nacionalidade das pessoas nascidas no reino se entendesse 
ser voluntária e facultativa, assim como a que pôde adqui
rir-se por domicilio em qualquer parte da monarchia, re
solveu o governo Hespanhol submetter este assumpto ás cor
tes , as quaes declararão explicita e positivamente que os arte. 
1 e 4, que assim se expressão : — São Hespanhóes todas as 
pessoas que hajão nascido em Hespanha, e os estrangeiros 
que tenhão domicilio em qualquer parte da monarchia, — 
devem ser entendidos como concedendo huma faculdade ou 
direito, enão impondo-lhes .huma obrigação, ou forçando-os 
a que sejão Hespanhóes contra a sua vontade, se por ven
tura, tendo elles também o direito de nacionalidade em 
seu paiz, a preferissem á adquirida na Hespanha. 

Poder-se-hia ainda ponderar que o filho de estrangeiro, 
que pelo facto de seu nascimento no Império fosse tido e 
havido por Brazileiro, sem esperar-se pela époea de sua maio-
ridade, seria sujeito a ônus e encargos, para os quaes as 
nossas leis os chamão antes daquella época, entretanto que 
os filhos de Brazileiros nascidos em outros paizes, não são 
chamados para serviço algum antes de sua maioridade, sem 
que tenhão reclamado a sua nacionalidade. 

As leis que regulão as successões e direitos hereditários, 
contem em cada paiz mais ou menos modificações, mais ou 
menos formalidades em relação aos estrangeiros, donde po-
derião resultar graves prejuízos para indivíduos cuja naciona
lidade he contestada, e isto em numa idade em que elles não 
podem escolher entre as duas pátrias que se lhes offerece. 

O governo Imperial tem sustentado a disposição constitu
cional ; ella he muito terminante, pela presumpção de que o 
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que nasceu em qualquer estado, se não quererá privar do 
direito de ser membro delle. 

Não'desconhece que o filho se suppõe seguir o destino do 
pai, em tudo quanto, em razão de sua idade, não pôde enun
ciar hum juizo esclarecido e seguro; mas esta presumpção 
não vigora nos casos em que a lei, substituindo a vontade 
paterna, tem supposto a do menor, como na presente questão. 

O lugar do nascimento não he a única pátria no sentido 
político, e tanto assim , que a constituição considera Brazi
leiros os nascidos em paiz estrangeiro, se seus pais nelle 
residem em serviço do Império; confere direito de cidadão 
aos estrangeiros naturalizados, e põe a par dos nascidos no 
Brazil, aos nascidos em Portugal e suas possessões, que ad-
herírão á independência expressa ou tacitamente, pela conti
nuação de sua residência nas provincias, quando foi a inde
pendência proclamada. 

Não favorece a interpretação que dão varias legações e 
consulados ao § 1 do art. 6, o art. 3 da lei de 23 de Outubro 
de 1833, que facilita ao filho do naturalizado carta de natu
ralização , se declarar na câmara municipal que renuncia a 
sua pátria natural, para adoptar a Brazileira, e viver sob o 
governo Imperial, pois que os filhos do naturalizado que 
podem obter carta de naturalização, são os nascidos fora do 
Império, enão osnaturaes delle. 

Alem disto, ha a considerar que ao Brazil muito releva 
chamar povoação estrangeira, para vir partilhar aqui da sa-
lubridade de seu clima e das numerosas vantagens de seu 
solo. Se os filhos dos estrangeiros que vierem estabelecer-se 
e nascerem no Império, não fossem considerados Brazileiros 
immediatamente depois do seu nascimento, hum excessivo 
número de homens, com immensa maça de capitães, terião 
interesses estranhos nelle. 

Em summa, os menores filhos de estrangeiros, estão com-
prehendidos nas disposições das leis orphanologicas soba pro-
ec cão de hum juizo especial : se o fim da lei que dá huma 
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tal protecção não se preenche, tem os tutores e curadores o 
direito de usar dos recursos ordinários, que a todos são fran
cos, para evitar e reparar os damnos que de taes abusos pos
são resultar. O juizo de orphãos he principalmente adminis
trativo e fiscal, e admitte por isso todas as representações 
e denuncias das pessoas do povo; e pois os cônsules não es
tão inhibidos de sollicitar o que julgarem profícuo aos or
phãos, seus reputados concidadãos. 

Por todas estas razões, e pelo acatamento que ao go
verno Imperial merece a constituição do Império, nenhuma 
outra resposta pôde esperar-se do"governo Imperial na ques
tão vertente; e se me faço cargo de assim a desenvolver pe
rante vós, he com o fim de na representação nacional pro
vocar huma discussão sobre o assumpto, e de .conhecer se ha 
lugar a huma interpretação authentica sobre o sentido ge
nuíno do art. 6, § 1 e 2 da constituição do Estado , ou a 
sua reforma segundo os tramites Iegaes. 

RECLAMAÇÕES BRAZILEIRAS. 

Em continuação do que informei-vos no meu relatório do 
anno passado, sobro a detenção do navio sardo Sansão, que, 
partindo da Bahia, fora detido em Quitta pelo brigue de 
guerra Cygnet de S. M. Britannica , tenho de communicar-
vos que, sendo julgada illegal pelo supremo conselho do al-
mirantado de Gênova a detenção do Sansão, recorreu o seu 
proprietário ao real tribunal do commercio, para obter que 
este declarasse como concluída a viagem do navio até aquelle 
porto (Quitta), sendo por conseguinte condemnados os pas
sageiros e carregadores a pagar-lhe os respectivos fretes. 

Não annuindo este tribunal ao recurso, em vista da sen
tença do conselho do almirantado, appellou o proprietário 
desta sentença para o real senado, que decidio serem devi
dos os fretes ad ratem itineris, obrigando-o com tudo a 
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prestar fiança pelas quantias liquidadas e recebidas de que 
devesse restituição. 

Em conformidade desta última sentença, pretende o pro
prietário ser pago do frete das fazendas carregadas pela 
maior parte por cidadãos Brazileiros, como também das pas
sagens de dez subditos Brazileiros, dos doze que erão passa
geiros , hum dos quaes falleceu em Ascenção, e o outro á sua 
chegada a Gênova. 

O cônsul Brazileiro não cessa de empregar os meios á sua 
disposição para isentar os Brazileiros daquelle pagamento, 
por haverem pago na Bahia, donde partira o Sansão, o frete 
das passagens ora exigido. 

O governo não tem perdido occasião alguma de recom-
mendar á legação do Império junto á corte de Turim, que 
faça todas as necessárias reclamações perante o gabinete 
Sardo, contra o arbítrio tomado pelos tribunaes do paiz, de 
julgarem os subditos Brazileiros pelosupposto crime de em
pregarem-se no trafico illicito de Africanos, por não ter 
o Brazil convênio algum que delegasse aos tribunaes Sardos 
o direito de julgar os navios dos subditos do Império. 

O governo Imperial, convencido de quanto urge a neces
sidade de estabelecer consulados Brazileiros em algumas pos
sessões Portuguezas, a fim de que nellas tenhão a devida 
protecção os subditos do Império, tem dado instrucções á le
gação Imperial em Lisboa, para que inste effícazmente na 
admissão de vice-consules Brazileiros naquellas possessões, 
fazendo valer a reciprocidade com que deve ser correspon
dido o governo do Brazil, que tem permittido ao governo 
Portuguez a nomeação de vice-consules nos portos do Brazil. 

Foi apprehendido no dia 18 de Julho do anno passado, 
pelasforças de mar de S. M. o rei dos Francezes, emprega
das no bloqueio posto aos portos do Rio da Prata pelo go
verno de Montevidéo, o patacho de propriedade Rrazileifã 
denominado Conde de Tnomar carregado de gêneros tam
bém de propriedade Brazileira. 
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Huma commissão de prezas, instituída em Montevidéo 
pelo governo Francez, mandou restituir, em virtude das re-
versaes de 11 e 14 de Novembro de 1834, trocadas entre os 
dous governos, o navio aprezado*e parte do carregamento, 
declarando porem boa a preza, da outra parte considerada 
na sentença contrabando de guerra. 

O governo Imperial mandou reclamar contra a competên
cia da jurisdicção que allí exerceu o tribunal Francez j como 
contraria aos princípios do direito das gentes. 

Lamentáveis successos occowêrão em Caracas nos dias 
18 e 19 de Julho último. O encarregado de negócios do 
Brazil foi em seu caracter desacatado , e o pavilhão Impe
rial insultado por huma populaça desenfreada, postada, por 
motivo de huma corrida de touros, nas ruas da capital, em 
frente da casa da legação, e trepada nas grades de suas 
janellas. 

Esses aggravos só se podem attribuir á prevenção que a 
mais ínfima classe da sociedade vota em geral aos estran
geiros, que ella reputa reprovarem os principios subver-
sores que a arrojão a taes excessos, e estes prorompêrão, 
como fica referido? por occasião de algumas admoestações 
com que o* agente Brazileiro procurou afastalla de suas ja
nellas, e em que, como por acinte, se conservava , ainda de
pois de cessarem aquellas corridas. 

O governo de Venezuela deu de prompto, em attenção ás 
justas queixas da legação •imperial, todas as providencias 
necessárias para se proceder contra os autores de tão graves 
attentados, alguns dos quaes forão logo presos; e offereceu 
os meios ao seu alcance, a fim de tributar ao nosso agente 
em sua casa ou fora delia todo o devido respeito; e por sua 
ordem, hum batalhão de linha da guarnição da cidade, fez as 
devidas continências ás armas e pavilhão Imperial; sendo em 
seguida visitado e comprimehtado o encarregado de negó
cios do Brazil, pelo presidente e ministros da Republica; 
corpo diplomático, commandante das armas e vários offi-
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ciaes.. Assim se concluio este desagradável negoolo, cora to
das as demonstrações de consideração pelo Império, da parte 
official e pessoas gradas da republica , e forão mantidas as 
prerogativas e immunidades da legação Imperial. 

A illustração, espirito de ordem e boas disposições do go
verno Venezuelano, erão hum garante desse resultado; tor
nando-se muito recommendavel do apreço do governo Impe
rial o procedimento officioso que, em apoio a suas reclamações, 
encontrou o nosso agente nos representantes Francez e Ame
ricano. 

A pezar dos esforços da legação Brazileira no Peru, não se 
tem ainda prestado o governo desta republica á entrega dos 
bens do subdito Brazileiro José Antônio do Carmo, fallecido 
ab intestato, dos quaes se pretende ter elle disposto por tes
tamento nuncupativo. 

O governo Imperial espera porem que esta reclamação seja 
devidamente attendida, e sem demora, ao menos na parte da 
herança que se acha recolhida aos cofres públicos. 

RECLAMAÇÕES ESTRANGEIRAS. 

A legação Britannica recebeu, como* ves participei em o> 
precedente relatório, a parte que pertencia a seu governo do 
producto liquido da execução da barca Portugueza Maria 
Carlofa, condemnada como boa preza pela commissão mixta 
Brazileira e Ingleza nesta Corte, por não se haver cemprehen-
dido nella o prêmio de 3 por cento, carregado nas despezas 
do juizo pela arrecadação de 2,541 meias dobras apprehendi-
das a bordo da dita barca. 

Sendo justa esta reclamação, o governo Imperial ordenou 
que em sua conformidade se fizesse a divisão entre os dous 
governos; e assim se concluio este negoeio, tocando a cada 
hum em ouro 12:700,000 rs., e em notas e cobre 4:121,678 rs. 

Havendo sido affectas ao vosso conhecimento, pelo ministé
rio da Fazenda, as reclamações de diversos subditos Britanni-
cos acerca de direitos de importação, que allegárão ter de mais 
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pago em Montevidéo, nos annos de 1827 e 1828, quando ainda 
fazia parte integrante deste Império, sollicito ora tomeis este 
negocio em consideração, a fim de que tenha huma solução 
definitiva. 

O governo Imperial, em observância dos differentes actos 
legislativos que regularão o modo da liquidação e pagamento 
da reclamação da casa de Guilherme Young e Filho, por 
huma reSolução tomada sob consulta do conselho de Estado, 
cujos sólidos fundamentos forão consignados na nota sob 
n° 110, dirigida em data de 5 de Dezembro do anno passado á 
legação Britannica nesta Corte, não pôde convir, sem ferir 
os principios geraes de direito, sem huma indesculpável con
descendência de sua parte, na pretenção dos reclamantes, 
como foi ella formulada no protesto que fizerão no thesouro, 
depois que receberão por três prestações, em conformidade 
do decreto de 13 de Novembro de 1841, a quantia liquidada e 
juros accrescidos. 

Tendo-se por esta lei mandado fazer o pagamento em apó
lices pelo preço de 80, ou em letras por hum, dous ou três 
annos sem vencimento de juros, os reclamantes, por seu re
presentante nesta dorte, João Jorge Young, preferirão e re
quererão ser pagos do computo que se lhes devia por aquelle 
meio, como sendo também mais vantajoso á Fazenda pública, 
e só em 1842 , realizada a última prestação, foi que se lem
brarão de protestar pela differença entre o preço das apólices 
por que se decidio fosse paga a dívida, e o de 69 por que fo
rão ellas vendidas no mercado com os respectivos juros até 
real embolso. 

Estes factos, a opção espontânea do credor por hum lado, e 
a improcedencia do seu protesto por outro, o quasi contracto 
que por elles se estabeleceu com a Fazenda pública, sem cujo 
consentimento não pôde ser rescindido, alem do que mais 
concorre para extincção da acção em sua execução, bastarião 
sós para ser desattendida a reclamação. 

Entretanto, Senhores, as explicações do governo Imperial 
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não forão aceitas, como vereis da nota n. 111, e em termos 
que não sabe o governo Imperial como qualifique. 

Vários actos dasassembléas provinciaes sobre impostos, tem 
dado lugar a reclamações da parte de governos estrangeiros, 
e algumas de natureza bem séria, para que deixe de sollicitar 
vosso immediato exame, a fim de resolverdes se offendem os 
interesses geraes comprehendidos no art. 20 da lei de 12 de 
Agosto de 1834. 

Chamo pois a vossa attenção sobre este assumpto, e com 
especialidade sobre a taxa de réis 60,000, estabelecida por 
huma lei provincial do Pará , do anno passado, a que estão 
sujeitas as casas de seccos e molhados em grosso, pertencentes 
a estrangeiros, cuja nação não tenha tratadas com o Império, 
ou, tendo-os, não se lhe opponhão, alem do que já pagão de 
imposto pelas leis geraes. 

O governo Imperial, attendendo ás representações que lhe 
tem sido dirigidas para suspender a cobrança do último im
posto, julgou, antes de tomar huma resolução definitiva, ou
vir o conselho de Estado, em cuja conformidade resolveu 
S. M. o Imperador submetter-vos este^negocio, sobre que 
muito urge fixar huma intelligencia pratica da lei, que sirva 
de reguladora ás assembíéas e administrações provinciaes. 

No art. 12 da lei do orçamento vigente, determinou-se que 
as casas de co nmercio nacionaes ou estrangeiras, que na 
Corte tiverem mais de dous caixeiros estrangeiros, e mais de 
hum nas outras praças e povoações, pagarião 120,000 réis an
nuaes de cada hum que exceder a este número. 

O governo Imperial, em observância dessa lei, expedio o 
decreto de 10 de Março último, com o fim de fazer-se o lan
çamento do imposto. 

A legação de S. M. o rei dos Francezes tem protestado 
contra a execução daquella lei, pelo que diz respeito aos sub
ditos Francezes, igualados, quanto ao pagamento de contri
buições, aos nacionaes. Será levado ao vosso conhecimento 
este protesto. 
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Na cidade do -Serro, em Guaratinguítá e em Vassouras fal
lecêrão ultimamente três Francezes, cujos espólios, achando-
se comprêhendidos na disposição da circular expedida por 
esta repartição aos presidentes das provincias, forão entre
tanto arrecadadas pelas autoridades do paiz, pela obrigação 
que tinhãõ estas, segundo as leis, de prover a que se não ex
traviassem. 

O governo Imperial, entendendo que a excepção em favor 
dos subditos Francezes, só pôde ser admittida quando pre
sente esteja algum agente consular de França, reconhecido 
com jurisdicção no lugar onde se tenha de fazer a arrecada
ção , ordenou qúe continuassem as autoridades do paiz a ser 
para isso competentes, não obstante a qualidade de heranças 
jacentes.. 

A legação de S. M. o rei dos Francezes conveio nessa reso
lução imperial, mas pede que o producto liquido de taes 
heranças seja remettido á legação, para se lhe dar o devido 
destino, sobre o que o governo Imperial espera parecer da 
secção dos negócios estrangeiros do conselho de Estado. 

Hum daquelles Francezes, o que falleceu na cidade do 
Serro, foi ahí barbaramente assassinado; o mandante e o 
mandatário consta terem-se refugiado na cidade Diaman
tina , para onde tem-se dirigido as necessária^ deprecadas; 
e á vista das ordens terminantes que tem sido expedidas 
tauto por esta repartição como pelo ministério da justiça ao 
presidente da provincia, espera o governo que não fique o 
crime impune. 

Tendo chegado a Pernambuco a barca Belga Amalia, capi
tão Knudsen, foi por huma mulher que vinha em sua com
panhia, Margarida Vander Eynden, vendida ao subdito Bra
zileiro José Francisco Collares. 

Tendo o cônsul da Bélgica vehementes suspeitas de que a 
venda fora feita fraudulentamente, a bem dos interesses dos 
armadores requereu ás autoridades respectivas que não fosse 
nacional isada Brazileira, e immediatamente pôzo navio sob 
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aguarda do consulado, de que já havia tomado posse o com
prador; acto irregular, por lhe facultarem as leis do paiz os 
recursos necessários para fazer sobreestar naquella venda re
putada fraudulenta, mas que procurou sanar a autoridade do 
paiz, substituindo por hum contra-mandado o mandado de 
manutenção de posse, que foi executado com sorpresa do 
juizo pelo comprador esbulhado. 

O capitão Knudseu, preso por denuncia do cônsul pela 
fraude havida naquella venda, foi depois solto por hum 
flabeas corpus, e então intentou huma acção de calumnia 
contra o seu próprio cônsul, perante o subdclegado da fre
guezia da Boa-Vista; e o comprador intentou-lhe huma ac
ção de força, perante o juiz da 1' vara eivei do Recife. 

Á vista de hum tal conílicto, dirigio-se o encarregado de 
negócios de S. M. o Rei dos Belgas nesta Corte ao governo 
Imperial, reclamando, quanto aos principaes incidentes da 
questão, que se annullasse a venda do navio, reconhecida
mente fraudulenta, e que se fizesse cessar o processo crimi
nal que se havia instaurado contra o capitão no legitimo exer
cício de suas funcções. 

A requisição era justa, quanto ao resultado que devera ter 
este negocio, mas incompetente o governo para intervir em 
actos affectos á justiça do paiz : o autor, no primeiro daquel-
les processos, desistio de sua acção, e a queixa foi julgada 
improcedente, sob o fundamento de que não havia o cônsul 
transposto os limites de suas funcções, e entretanto adminis
trativamente se havia ordenado que ficasse suspensa a ma
tricula do navio, até que judicialmente se decidisse sobre a 
validade da venda. 

O governo Imperial, desejando prevenir a repetição de oc
currencias semelhantes, e reconhecendo que em taes casos, 
segundo o-que está geralmente recebido, são os cônsules 
competentes, sem poderes especiaes dos interessados, para 
nelles intervir com sua autoridade, publicou o decreto n. 481, 
de 24 de Outubro do anno passado, junto sob letra L, que 
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estabelece os principios que cumpre observar na venda de 
embarcações estrangeiras nos portos do Império. 

Hum outro facto occorreu na provincia de Santa Catharina, 
entre o capitão do bergantim Belga Jean Van Eyck, sua tri
pulação, e hum outro indivíduo da mesma nação, de nome 
Gueiver, sobre que tem havido também alguma correspon
dência com a legação Belga nesta Corte. 

Querendo huma patrulha policial na cidade do Desterro 
intervir para accommodar huma rixa entre o capitão, equipa-
gem do dito bergantim, e o indivíduo de nome Gueiver, com-
metteu o capitão hum acto de resistência de que resultarão 
ferimentos graves de ambas as partes. Forão por isso pronun
ciados á prisão e livramento, dentre os referidos Belgas, huns 
como autores e outros como complices. 

Depois de varias explicações entre este ministério e a legação, 
mostrou-se esta satisfeita com as providencias tomadas pelo 
governo Imperial, em mandar sahir para fora do Império o 
mencionado Gueiver, único que havia sido condemnado pelo 
jury da cidade do Desterro a hum mez de prisão. 

Ás instâncias feitas por parte do governo dos Estados-Uni
dos, por huma solução favorável ás reclamações de indemni-
dades pelos prejuízos soffridos pelo navio Shamroch, durante 
o bloqueio dos portos do Rio da Prata, e pela perda dos na
vios Brutas, Shillelah, Caspian, e carga da escuna Felici
dade, tomados pela esquadra Brazileira que fazia aquelle 
bloqueio, respondeu o governo Imperial, sob consulta do 
conselho de Estado, por nota de 2 de Outubro do anno pas
sado, em que mostra com toda a evidencia pelos principios 
dos próprios escriptores Americanos, e pela prática de seus 
tribunaes, que nenhum direito assiste aos reclamantes. 

Para que, segundo os principios recebidos, se reputassem 
aquellas presas illegitimas, fora preciso que se provasse que 
não tinha havido prévia intimação, por hum dos três modos 
reconhecidos como suffi ei entes, para sujeitarem-se os neutros 
ás conseqüências do rompimento do bloqueio, ou acUial-
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mente pelas forças bloqueadoras, ou por participação ao 
governo, ou pela notoriedade do facto. 

O governo Imperial, assim como se não recusou ás in-
demnisações de avultadas quantias, feitas aos cidadãos dos 
Estados-Unidos em outros muitos casos, com o mesmo es
pirito de justiça annuiria ás de que se trata, se não lhes obs-
tassem razões muito attendiveis, que resumidamente vos re
ferirei. 

O Brigue Brutus, que, cumpre observar, não era, bem 
como a sua carga, de propriedade de cidadãos Americanos, 
como o confessou o representante dos Estados-Unidos nesta 
Corte, Mr. Tudor, que tinha todo o interesse e dever de pro
mover as reclamações de seus concidadãos nesta questão, 
rompeu o bloqueio fugindo á intimação que delle lhe pro-
curavão fazer as forças bloqueadoras, e foi conseqüência 
o seu incêndio no porto da Ensenada pela esquadra blo-
queadora, para não cahir o navio e carga em poder do 
inimigo. 

O bloqueio era alem disto notório no porto de Santos, 
donde sahira aquelle barco, que, desvúmdo-se de sua der
rota para o porto de Santa Maria nos Açores, procurou il-
ludillo em Buenos-Âyres. 

O brigue Shillelah, na occasião de sua partida de Bos
ton , teve igualmente noticia do bloqueio, e foi-lhe ainda 
este confirmado na véspera de sua arrestação por hum cor
sário Argentino; e entretanto continuou no seu intento de 
violallo, fugindo á caça que lhe dava a esquadra Brazileira. 

O Caspian também deve considerar-se previamente inti
mado, e o Shamrock, arribando a Montevidéo, em sua via
gem deste porto para Valparaiso, nada allegou para provar 
os prejuízos que reclama. 

Quanto ao carregamento da escuna Felicidade, argu
menta-se ser este caso análogo ao do Francis e seu carre
gamento , que em outra época indemnisou o governo Impe
rial; mas alem de se não provar, como cumpriria, que 
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aquelle carregamento pertencia a cidadãos Americanos, o 
principio do direito das gentes de que a bandeira inimiga 
torna a carga inimiga, principio confirmado posteriormente, 

'pelo tratado de 1828 celebrado com os Estados-Unidos, 
basta para ser indeferida a reclamação. 

Alem do que fica expendido, ha a attender que estas re
clamações forão abandonadas ou retiradas pelo próprio go
verno dos Estados-Unidos, e que por parte dos apresadores 
nada se produzio em juízo contradictorio, onde em alguns 
casos forão eondemnados em V e 2* instância á sua revelia, 
sem interporem nenhum recurso das sentenças que passa
rão em julgado. 

Passados porem annos, reviverão em fôrma diplomática, 
sem dar-se, allegar-se e provar-se nas referidas sentenças 
notória injustiça ou manifesta irregularidade. 

Por todas estas razões, e porque taes questões não são in
termináveis , devia julgar-se prescripto o direito ás sobredi-
tas reclamações; mas não se satisfazendo a legação dos Es
tados-Unidos com esta decisão do governo Imperial, res
pondeu em nome de seu governo, por nota de 1 de Fevereiro 
do corrente anno , nos seguintes termos : 

Que a autoridade do chanceller Kenf, por mais respeitá
vel que seja, não tem tanto peso na presente questão como 
os próprios actos passados entre os dous governos : assim 
cita a nota do Condy Raguet, de 13 de Dezembro de 1825, e 
a resposta que lhe deu o marquez de S. Amaro, em 23 do 
dito mes, como fixando a regra que se havia de observar 
nos portos bloqueados para com os navios das potências 
neutras, em suas relações com a Confederação Argentina, 
confirma esta regra com o aviso do próprio governo Impe
rial de 29 de Novembro de 1826, dirigido ao almirante Bra-. 
ziléiro, pelo qual se ordenava não se capturasse navio algum 
no lugar do bloqueio, salvo porem os que manifestamente' 
intentassem infringillo, não devendo como taes considerar-
se os que fossem encontrados em mar alto ou estivessem 
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para entrar em Montevidéo, ainda que os seus passaportes 
e despachos fossem para os portos bloqueados; invoca prin
cipios seguidos no ajuste de reclamações Norte-Americanas, 
que assim forão resolvidas as indemnidades devidas á 
França, e, a exemplo destas, as que depois reclamara a 
Grãa-Bretanha, a pezar de serem contrários os seus princi
pios sobre bloqueio; argue de irregular e inefficaz o que se 
pôz aos portos das provincias unidas do Rio da Prata, pela 
negligencia com que diz era feito, e facilidade com que erão 
illudidas as forças bloqueadoras pelos navios que, sabendo 
delle, o procuravão romper, e que não erão por isso appre-
hendidos. 

Allega que por parte do Brazil, desde 1827, se fez a pro
messa de que se ajustarião de huma maneira satisfactoria 
todas as reclamações Americanas, provenientes de capturas 
feitas contra o direito das gentes; concluindo de todos estes 
factos que não pôde ser mais demorada a sua solução. 

A mesma legação dos Estados Unidos apoiou huma re
clamação intentada contra a Fazenda pública, na provincia 
de Pernambuco, pelo cidadão Norte-Americano Joseph Ray, 
por indemnisação de prejuízos que disse soffréra a sua casa 
commercial, que gyfava com a firma social de Ray e Bryon, 
em conseqüência da ordem imperial para sahir do Brazil 
dentro do prazo de 15 dias, que lhe foi prorogado , por im
plicado na rebellião da dita provincia em 1824. 

Provando por testemunhas em 1826, antes de sahir Ray 
de Pernambuco, hum dos credores da dita casa, Manoel 
Francisco dos Santos Mendonça, achar se ella fallida, reque
rei! e obteve que fosse embargada pela quantia de réis 
19:000,000, importância de direitos de alfândega, de que 
tinha ficado por fiador. 

Entretanto, por hum accordo entre Ray e Mendonça foi 
posta á dita casa huma administração, encontrando esta 
em seus assentos, comparaudo as parcellasdeDeve e Ha-de-
Haver a somma de rs. 153:917,628 em seu favor ; mas de-
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clarou ao mesmo tempo que a escripturação se achava em 
desordem,os assentos, trancados e com omissões contínuas. 

Tendo os commissarios, encarregados pelo Brazil e Esta
dos-Unidos da liquidação das indemnisações de presas, trans
ferido ao governo Imperial o direito e acção que tinhão os 
interessados no navio Spermo á somma de 27,445 pesos 
fortes, de frete e liquido producto de todos os objectos do 
mesmo navio, vendidos e negociados pela casa de Ray, 
por huma ordem do tribunal do thesouro em 1829, man
dou-se proceder a seqüestro em seus bens, em cujo acto 
se não verificou mais do que o valor nominal de vinte e 
tantos contos de réis, e este mesmo em dívidas mal para
das , de que até boje nenhuma tem-se pago á Fazenda pú
blica. Tal era o Estado nesse tempo da casa Americana de 
Ray e Bryon. 

Em 1843 porem apresentou Joseph Ray hum libello con
tra a Fazenda pública, para haver rs. 680:610,823, a saber : 
rs. 153:917,628, saldo que resultou em favor da casa da 
comparação das parcellas da lista tirada de assentos infor
mes, e rs. 200:000,000, em que avaliou os prejuízos soffridos 
e lucros cessantes por haver parado o seu gyro commercial, 
somando estas duas parcellas em rs. 353:917,628, ou Ibs. 
est. 73,732167, que calculadas ao cambio de Abril de 1843, 
perfaz a soma de rs. 680:610,829, que exige do governo 
Imperial. 

Sendo citado o promotor fiscal da Fazenda pública para 
responder a este libello, declarou que, ainda quando de
vida fosse a quantia reclamada, era improcedente a acção 
em virtude da lei de 1841, que prescreveu as dívidas ante
riores a 1826 que não estivessem em liquidação até o Io de 
Janeira de 1842; allegóu porem Joseph Ray ter sollicitado 
antes este pagamento, e pedio humadilãção de seis meses, 
para vir a esta Corte em busca de documentos que lhe falta-
vão , a qual lhe foi concedida , sem nunca mais haver appa-
recido em juizo, tendo por melhor dirigir-se á legação para 
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apoiar o que não justificara perante os tribunaes do paiz, e 
esta o fez, juntando a reclamação ao mesmo processo, nos 
termos judiciaes acima referidos. 

Eis o que resulta das informações officiaes documentadas, 
recebidas pelo governo Imperial, e por elle exigidas, logo que 
recebeu a nota da legação dos Estados-Unidos, datada de 4 
de Novembro de 1844 , a qual foi respondida circunstancia
damente em Novembro próximo passado, sem ser enviada á 
legação, em conseqüência dos acontecimentos de Outubro e 
Novembro, referidos em outra parte deste relatório; mas 
delia se remetteu copia á legação Imperial em Washington, 
para que opportunamente fizesse ver ao governo Norte-Ame-
ricano, que a pretenção do cidadão Norte-Americano Joseph 
Ray, não pôde ser objecto de discussão diplomática, em 
quanto não provar elle o seu direito, e justiça lhe não for 
negada. 

O governo Imperial ainda não resolveu definitivamente 
sobre as seguintes reclamações : 

Dos Paizes-Baixos, acerca do carregamento que os subdi
tos Neerlandezes W. A. Fuchs e comp. afogarão ter posto 
a bordo do brigue Inglez Dickens, tomado em 1826 no Rio 
da Prata, e da differença do preço das apólices com que se 
fez o pagamento aos negociantes Kayper, Stahl e comp. 

Da Grãa-Bretanha, sobre as indemnisações requeridas no 
caso da escuna Ingleza Clio, pelos roubos que soffreu du
rante as commoções por que passou a provincia do Pará 
em 1835. 

Da França, sobre a reclamação do Francez Doudement, 
que pede ser indemnisado das perdas que diz soffréra, em 
conseqüência de actos praticados por autoridades Brazileira*, 
durante as commoções do Maranhão. 

Estes assumptos forão remettidos á secção dos negócios 
estrangeiros do conselho de Estado , cujo parecer aguarda o 
governo Imperial. 

A commissão mixta encarregada .da liquidarão das reela-
26 
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mações dos subditos Brazileiros, provenientes de suppri-
mento de trigo feito á guarnição da praça de Montevidéo, em 
1814, por Antônio Soares de Paiva, por que instão os seus 
herdeiros, e do fornecimento de objectos navaes feito por 
José Ludgero Gomes da Silva e comp., no mesmo anno, para 
as embarcações de guerra Hespanholas, no porto daquella ci
dade , e dos subditos Hespanhóes, que versão sobre as em
barcações Ismenia, Recuperador, Santa Rita e Sultana, e 
huma extorsão praticada em fazendas de propriedade da 
viuva Balmaceda e filhos, na occasião da luta da independên
cia do Brazil, não tem ultimado os seus trabalhos,~ por dú
vidas da parte do commissario Hespanhol, que declarou não 
poder nelles proseguir. 

Estas reclamações tem de ser encontradas, deduzindo-se 
a importância liquidada das reclamações Brazileiras, da li
quidação a que derem lugar as embarcações Hespanholas, 
como convierão os respectivos governos, e aceitou o procu
rador dos proprietários das ditas embarcações. 

Sobre alguns outros assumptos pendem questões, algumas 
das quaes terão a decisão que justamente merecerem, e ou
tras , por destituídas de fundamento, não podem ter a solu
ção que se reclama. 

OBJECTOS DIVERSOS. 

Tendo o governo Imperial contractado com a França o 
estabelecimento de huma linha de paquetes de vapor, para o 
serviço regular da correspondência official e particular entre 
os dous paizes, e para o transporte de passageiros, não teve 
este ajuste até o presente execução. 

Segundo as últimas communicações, occupava-se o go
verno de S. M. o rei dos Francezes, de todas as questões 
que se referem ao estabelecimento de communicações re-
gulares entre a França e a America; e só depois, de de
liberação se resolveria sobre o modo de executar-se aquelle 
serviço. 
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O governo Imperial foi informado, pela legação de S. M. o 
rei dos Francezes nesta Corte, que hum navio Francez, La 
Favorite, de volta de huma viagem á costa d'África, apor
tara a Cabo-Frio, e desembarcara nas suas immedlações 
grande número de Africanos que conduzira a seu bordo; e 
immediatamente expedioas convenientes ordens, não só para 
ser aquelle barco trazido a este porto, mas também para 
se proceder, como fôr de direito, contra os que tivessem con
corrido de qualquer maneira para aquelle acto criminoso, 
em contravenção da lei de 7 de Novembro de 1831. 

Os máos effeitos dos tratados que o Brazil, alguns annos 
depois de sua emancipação política, celebrou com varias po
tências, pelos embates que de contínuo nelles encontravão 
os verdadeiros interesses do paiz, as questões e mesmo com
plicações que sobrevierão nas relações com vários governos, 
o futuro embaraçoso que nos legarão certos compromissos 
que ainda hoje subsistem, estes e outros motivos, trouxerão 
a crença de que os tratados não são os melhores meios de 
estreitar os vínculos que ligão as nações entre si; que o Im
pério, tendo por via delles atravessado huma época de con
tínuo constrangimento para seu desenvolvimento social, 
deve ser hoje cauteloso, nada conceder em absoluto, que não 
seja a applicação de principios que tenhão merecido o as-
senso de todos os povos cultos, abandonar tudo mais ás 
phases que forem apresentando os acontecimentos e as con
veniências sociaes, e assim regular a sua marcha política e 
commercial com as outras nações. 

Huma tal doutrina, boa em abstracto, pôde não ser a 
mais sãa, considerando-se de perto a necessidade que tem o 
Império de procurar amplo mercado aos seus productos; as 
suas circunstancias podem aconselhar algumas aberturas, 
sobre tudo com aquellas nações que não tenhão interesses 
coloniaes a proteger; e com ellas concluir tratados, tendo 
por base direitos differenciaes no commercio directo, em fa
vor da producção Brazileira, com as compensações que equi-
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librem as vantagens que se procurem obter, de maneira po
rem que a industria nascente, em que se empreguem alguns 
dos nossos capitães, não definhe na troca de interesses, 
excluída na concurrencia por igual industria estrangeira fa
vorecida. 

Cumpre porem, antes de entrar em qualquer ajuste, as
sentar nos principios, possuir todos os esclarecimentos in
dispensáveis para se resolver sobre sua opportunidade, fugir 
das difficuldades de concessões mal pensadas, attender ás 
próprias circunstancias e ás da nação com quem se houver 
de tratar. 

Foi com este * fim que o governo Imperial enviou á corte 
de Berlim hum enviado extraordinário e ministro plenipo
tenciario, em missão especial, para colligir todas as informa
ções e dados indispensáveis e úteis para a negociação de 
hum tratado de commercio e navegação entre o Império e 
aquella potência, e formular mesmo huma minuta nos ter
mos que julgasse mais vantajosa, se fosse possível conci
liar os interesses dos estados do Zollverein com os do impé
rio do Brazil. 

Em desempenho dessa missão foi feita a proposta, cuja 
negociação não pôde ser acompanhada do feliz êxito que o 
governo Imperial tinha em vista, a pezar do talento, zelo e 
esforços empregados pelo ministro Brazileiro. 

Por parte do governo Imperial se estabeleceu, como base 
principal de hum tratado com a liga das alfândegas, o prin
cipio de. direitos differenciaes em favor da importação di-
recta de seus respectivos productos. Esta proposição não foi 
aceita pelo seguinte motivo : — que os tratados de commer
cio concluídos pelo Zollverein , sua organização interior, e 
as relações commerciaes e industriaes mui diversas de cada 
hum dos estados de que elle se compõe., não lhe permittem 
decidir-se por aquillo que lhe poderião aconselhar os inte
resses particulares para com o Brazil, quando se trata de 
abandonar o systema de commercio que tem seguido até 
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aqui, para substituillo pela adopção de hum systema de di
reitos differenciaes. O ministro dos negócios estrangeiros 
da Prússia, lamentando que as deliberações encetadas a este 
respeito não tivessem ainda apresentado hum resultado defi
nitivo , assegurou entretanto que não pouparia os meios de 
lazer resolver a questão de huma maneira prompta e satis-
factoria; que para este fim havia entrado em communicação 
com os ministérios competentes, para se entender com elles 
sobre a comeniencia de concluir-se hum tratado com o Bra
zil, sob a mesma base offerecida pelo governo Imperial; e 
estava convencido que, no caso em que o seu governo e 
os outros estados do Zollverein acabassem por decidir-se 
em favor de hum systema de direitos differenciaes, o Bra
zil , em razão da grande importância das relações commer-
ciaes reciprocas, seria o paiz a respeito do qual a proposição 
de desenvolver estas relações, pela adopção de hum seme
lhante systema, encontraria a maior sympathia no seio da 
associação; concluindo que o go\erno do rei da Prússia, 
peloáesejo sincero que tinha de chegar a hum arranjo com
mercial , estava disposto a enviar em tempo opportuno hum 
plenipotenciario a esta Corte, se o governo Brazileiro não 
preferisse por seu lado estabelecer o assento da negociação 
em Berlim. 

Havendo possibilidade de renovar-se esta negociação, se 
se aplanarem as difficuldades pendentes, o governo Imperial 
julgou dever ter, e já nomeou, junto do governo da Prús
sia, hum ministro de terceira ordem, com o fim de o infor
mar de quaesquer modificações no systema do Zollverein, 
com que se possão entender a final os dous governos, em as-
sumpto que tanto toca os seus respectivos interesses. 

Ha na Allemanha mais hum objecto que deve merecer 
toda a consideração do governo Imperial, a tendência de sua 
população para a emigração; e não podendo tardar que se 
assente no Império hum plano de colonisação, segundo o 
desenvolvimento que hoje tem este ramo de sciencia econo-

26. 
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mica, e modo de sua adopção, conforme as circunstancias 
especiaes do paiz, he este mais hum motivo que teve o go
verno para continuar a ter hum agente naquelle estado, 
alem das boas relações de verdadeira amizade, que tanto 
cumpre manter e estreitar entre as duas potências. 

A importância de nossas relações commerciaes com os 
diversos paizes, he tal, que não posso dispensar-me de fazer-
vos sobre tão transcendente assumpto algumas breves re
flexões. Para podellas apoiar em factos positivos, havia eu 
mandado organizar na secretaria de Estado quadros estatís
ticos de nossa importação e exportação, os quaes, compre-
hendendo hum período de dez annos, sem dúvida permitti-
rião que delles se deduzissem conclusões, senão inteiramente 
exactas, ao menos tão approximadas da verdade/quanto he 
possível em trabalhos de semelhante natureza. Infelizmente 
porem os documentos existentes me não habilitarão a desen
volver este plano, já pela diversidade de sua organização', já 
mesmo pela deficiência de dados. 

Entretanto he satisfactorio poder communicar-vos q%e, em 
geral, as nossas transacções commerciaes tem-se tornado 
mais amplas. O balanço de importação e exportação, apre
senta saldos consideráveis no commercio que fazemos com as 
cidades Hanseaticas, Bélgica, Estados-Unidos, Trieste, Hes
panha e Portugal. 

Com a França, Grãa-Bretanha e outros paizes tem cres
cido a escala de nossas transacções, e se bem não tenha sido 
possível obter resultados tão vantajosos, he de esperar que, 
se alguma circunstancia inesperada não vier perturbar a 
marcha natural dos acontecimentos, mais transcendentes se
jão as nossas vantagens, com a reducçãó de direitos de que 
hoje gozão os principaes productos do Brazil nas alfândegas 
dos mesmos paizes. 

O governo Imperial presta a sua maior attenção sobre o 
modo por que são organizadas as tarifas estrangeiras, e a 
desvantagem que possão trazer ao commercio; e a bem do 
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mesmo commercio procura pelos seus agentes neutralisar os 
seus effeitos. 

Assim pois a exorbitância dos direitos, e o desnecessário 
rigor das medidas fiscaes na Hespanha, sobre os gêneros de 
producção Brazileira, ossujeitavão até Junho do anno pas
sado a diíficuldades que quasi equivalião a huma prohibi-
ção, em prejuízo não só dos importadores como dos próprios 
consumidores : o nosso algodão, por exemplo, posto que su
jeito ao mesmo imposto que paga o dos Estados-Unidos, era, 
até a data já mencionada , mais do que este onerado; pois 
que, não sendo admittido na Península senão depois de ha
ver transitado pelos depósitos da Havana e Porto-Rico, che
gava aos portos da Península com hum accrescimo de des
pezas de 5 por cento, afora a que provinha do augmento de 
fretes , quarentena, etc. Pelo que respeita porem a esse ar
tigo de nossa exportação, cessarão em parte as desvantagens 
com que elle lutava naquelle mercado, porque, havendo o 
cônsul geral do Império promovido huma representação ao 
goveroo de S. M. Catholica, publicou este o decreto de 29 de 
Junho de 1846, que permitte irem os algodões directamente 
dos portos de sua producção para os mercados de Hespanha, 
em navios desta nação, pagando somente 5 por cento de di
reitos , ficando porem em seu inteiro vigor as antigas dispo
sições, quando aquelle producto fôr importado em bandeira 
estrangeira. 

O nosso café nos Estados-Unidos he recebido livre de di
reitos ; os couros pagão 5 por cento ad valorem, e o assu
car, que pagava pela pauta de 1842 63 por cento, pelas al
terações que a ella se fizerão veio só a pagar 30 por cento. 
O congresso, chamado ultimamente a modificar, como meio 
de renda, este estado de cousas existente, rejeitou a proposta 
do governo. 

Na Bélgica, sobre a totalidade dos direitos arrecadados 
nas suas alfândegas, percebe-se hum subsidio de 16 por cen
to , o que eleva consideravelmente os direitos em alguns ar-
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tigos, que alias , segundo a tarifa, parecerião mesmo favo
recidos. 

O assucar e aguardente, sujeitos, alem do imposto da ta
rifa , áquelles mesmos 16 por cento de subsidio, e a hum 
fortíssimo d'accise, lutão com outras contrariedades, por 
serem allí calculados segundo o peso em hum gênero, e se
gundo o gráo de força em outro; e sendo o preço daquelles 
nossos artigos inferior no mercado,.não podem nelle con-i 
correr com outros da mesma natureza, mas de diversa ori
gem. Os cafés de Java, Havana eS . Domingos, obtendo no 
mercado mais altas cotações, entretanto que estão submet-
tidos aos mesmos direitos que os nossos, vem a ser protegidos 
pela tarifa. 

O nosso commercio e navegação com o reino de Portugal, 
merecem ser profundamente considerados. Pelas antigas re
lações que tínhamos com este reino, pela identidade de cos
tumes e linguagem, e pelos hábitos decommerciar dós povos, 
era aquelle talvez o único paiz em cujos portos mais figurava 
o nosso pavilhão; entretanto, depois de algumas menidas 
adaptadas pelo governo Portuguez com decidida protecção de 
sua bandeira, parece demonstrado que o número de barcos 
Portuguezes empregados no trajecto entre os dous paizes tem 
augmentado progressivamente, ao passo que diminue o dos 
Brazileiros. 

Alem dos direitos de importação estipulados na pauta ge
ral das alfândegas do reino, estão os gêneros na sua entrada 
sujeitos a mais quatro imposições : a 1", de 7 por cento ap-
plicada ao pagamento do juro da dívida pública; a 2*, de 3 
por cento com diversas applicações; a 3a, de direitos addi-
cionaes para a junta do credito público; e a 4" finalmente de 
5 por cento sobre todos os direitos da pauta e imposições 
acima mencionadas. 

Taes são os impostos que recahem sobre os gêneros: mas 
alem delles ha ainda os de tonelagem e de saúde, que directa-
mcnte affectão o navio; e são esses os que pesão sobre a na-
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vttgação Brazileira, com notável vantagem da bandeira Portu-
gueza e das que lhe são equiparadas. 

Nenhuma nação goza, he verdade, do favor de direitos 
differenciaes que protejão seus productos, porque esse privi
legio só he concedido aos artigos de producção nacional, 
ficando os coloniaes Portuguezes geralmente isentos de di
reitos de importação, e apenas submettidos ao addicional e 
ao de 5 por cento; mas o favor da equiparação á bandeira na
cional, nos casos em que isso tem lugar, e os differenciaes 
protectores concedidos á navegação Portugueza, tem produ
zido os resultados de que acima vos faltei, tão vantajosos 
para aquelle paiz quanto prejudiciaes ao Brazil. 

Segundo a legislação Ingleza, o assucar importado no mer
cado da Grãa-Bretanha, pagava direitos differenciaes, em at
tenção á sua procedência, de 14 s. por quintal se o assucar 
era produzido nas possessões coloniaes da dependência da 
coroa Britannica, de 23 s. e 4 d. se era de producção es
trangeira em que se empregão braços livres; e de 63 se 
era importado de paizes onde existe a escravidão. 

Por huma proposta do governo, approvada pelo parla
mento em 26 de Agosto do anno passado, o assucar estran
geiro sem distincção foi admittido até 5 de Julho deste anno 
com o direito de 21 s., diminuindo gradualmente este di
reito nos quatro annos seguintes, até 5 de Julho de 1851, em 
que o direito do assucar mascavo deverá ser de 14 s., seja 
qual fór a producção, por braços livres ou de escravos. 

Este nosso importante artigo de exportação, terá muito 
maior extracção naquelle reino, alem do que ha de provirda 
medida indicada^se fôr adoptado, como se projecta, o fabrico 
da cerveja e outras distillações. 

Contiuuão a affluir para o Império colonos dos Estados da 
Allemanha, que, chegados aqui, se tem destinado huns para 
Petropolis, outros para o Rio-Grande, a incorporarem-se á 
colônia estabelecida em S. Leopoldo , e alguns para Santa-
Catiiarina e Espirito-Santo, ou alugão seus serviços a parti-
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culares, que começão em muitas occupações a preferir os 
braços livres aos de escravos. 

O Brazil, pela salubridade de seu clima, sua posição geo-
graphica, riqueza de seu solo, variedade de seus productos, 
magnificência de seus portos e rios, regido alem disto por 
instituições as mais liberaes, offerece sem dúvida grande in
centivo a qne a elle se dirija a emigração Europea; mas to
dos estes dons naturaes, a mesma bondade de suas leis ga-
rantídoras dos direitos individuaes, não tem sido bastantes 
para acreditar a colonisação no Império. Dos differentes en
saios a que se tem procedido para o estabelecimento de co
lônias, não se tem colhido áquelles fructos que se poderião 
obter, se tivesse o governo todos os meios para prover conve
nientemente a este ramo do serviço público. 

Os colonos que se destinão ao Brazil, devem, alem de to
das as garantias pessoaes, que de certo lhes não tem faltado, 
encontrar logo hum trabalho em que se empreguem, terras 
onde se possão com facilidade estabelecer e prosperar, todos 
os meios de se transportarem aos pontos que lhes forem 
marcados, alem dos auxílios que mais forem precisos para 
seu abrigo quando desembarquem, e dos instrumentos para 
o gênero de lavoura a que se proponhão. 

O governo 'Imperial tem procurado com os meios ao seu 
alcance, remediar a falta que se encontra de huma lei que 
regule a concessão de terras , marque as condições e deter
mine as vantagens que por ventura seja possível facultar-se 
áquelles que, com o fito de melhorarem de sorte, deixão sua 
pátria, abandonão seus bens, e vem estabelecer-se como colo
nos no Império. Sem esta lei de importância vital para o paiz, 
difficil será haver esperança de que nelle se consolide e torne 
perenne tão podaroso e efficaz elemento da prosperidade na
cional; e he esse hum dos principaes assumptos sobre que 
chamo a vossa attenção. 

Taes são, Senhores representantes da nação, os assumptos 
que julgo dever trazer ao vosso conhecimento, e por elles 
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podereis conhecer não só a marcha seguida pela administra
ção, senão também as medidas que sobre vários tópicos re
clamão a vossa intervenção. 

Nos negócios de maior gravidade e complicação, tem sido 
consultada a secção dos negócios estrangeiros do con
selho de Estado, separada ou conjunctamente com outras 
secções, e algumas vezes o conselho pleno; o que muito 
tem concorrido para com profundo exame se tomarem as 
deliberações do governo ou firmar-se a sua política externa. 

Rio de Janeiro, em 5 de Maio de 1847. 
Barão DE CAIRIJ. 

FALLA com que Sua Magestade o Imperador encerrou 
a quarta sessão da sexta legislatura da assembléa 
geral legislativa , no dia 18 de Setembro de 1847. 

AUGUSTOS E DIGNÍSSIMOS SENHORES REPRESENTANTES 
DA NAÇÃO: 

« Ainda ulcerado o meu paternal coração pela mui sentida 
prematura morte do meu muito amado filho o Príncipe Im
perial Dom Affouso, approuve a Divina Providencia, em sua 
infinita bondade, suavizar tão justa magoa com o nascimento 
da minha muito amada e prezada filha a Princesa Dona Leo-
poldina, novo fructo com que foi abençoado o thalamo 
imperial. 

. Nas emoções de dor e júbilo de tão contrários successos, 
fui, como soofsempre, acompanhado por todos os Brazilei
ros, e nada me he tão agradável, como ter de commemorar, 
perante a representação nacional, as vivas demonstrações 
de lealdade e adhesão á Minha Augusta Pessoa, e á Minha 
Imperial Família, que em taes occasiões manifestarão todos 
os meus fieis subditos. 

K Empenhando-me em cultivar, e estreitar ainda mais as 
relações de boa intelligencia e amizade, que subsistem entre 
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o Império e as demais nações, folgo de poder annunciar-
vos que nenhuma occurrencia tem apparecido que tenda a 
alterallas. 

- Acaba de ser acreditado junto á minha corte hum novo re
presentante dos Estados Unidos, e a sua conducta tão nobre 
como conciliadora, fazendo-me esquecer a de seu antecessor, 
tem removido apprehensões de desintelligencia; e confio que 
contribuirá para que as relações entre os dous governos, con
tinuem no pé de perfeita harmonia, em que sempre se acha
rão em tempos anteriores. -*• 

- A luta entre as republicas do Rio da Prata, cujos effeitos 
ha tanto tempo deploro, infelizmente não tem chegado a 
hum termo definitivo. 

« Reina em todo o Império a mais perfeita tranquillidade, 
e o vosso patriotismo me afiança que ao descansar das fa
digas legislativas, concorreis para a permanência deste es
tado lisongeiro, infundindo no espirito dos povos o desejo 
puro e sincero de vello perpetuado. 

Graças á Divina Providencia, cessou inteiramente o fla-
gello que tanto atormentara as provincias do Rio Grande do 
Norte, Ceará e Parahiba; promettendo abundante colheita as 
copiosas chuvas que nellas tem havido. 

•- Muito vos agradeço a efficaz cooperação prestada a meu 
governo, auxiliando-o com os fundos necessários para as des
pezas que exigem os diversos ramos do público serviço. 

« Augustos e digníssimos Senhores representantes da na
ção , ao terminar os trabalhos da actual legislatura, vós le
gais concluídas diversas leis importantes,. entre as quaes 
cumpre mencionar com especialidade a de eleições; deixais 
á legislatura vindoura outras leis iniciadas de não menor 
importância e utilidade. 

Está encerrada a sessão. 

D. PEDRO II, IMPERADOR CONSTITUCIONAL E DEFENSOR 

PERPETUO DO BRAZIL. 
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BAPTIZADO 
DE 

S. A. I. A PRINCEZA DA ISABEL. 

Domingo, 15 de Novembro de 1846, effectuou-se o bapti-
zado de S. A. a Princeza recém-nascida que recebeo os 
nomes de Dona Isabel Christina Leopoldina Augusta Mi-
chaella Gabriella Rafaella Gonzaga. A Augusta Madrinha, 
S. M. a Rainha viuva de Nápoles, foi representada pela Se
nhora marqueza de Maceyó, e o Augusto Padrinho, S. M. o 
Rei de Portugal, pelo Senhor marquez de Itanhaem. 

A' tarde, por volta das 5 horas, formadas em grande pa
rada a guarda nacional e a tropa de linha, desfilou o pre-
stito pela têa para isso construída no largo do paço. 

Rompião o prestito dous archeiros seguidos pela musica 
dos charameleiros. Vinhão depois por sua ordem seis por
teiros da maça, os porteiros da canna, o rei de armas, 
arauto e passavante, os juizes territoriaes da Corte e de Nic-
theroy, os directores dos estabelecimentos públicos litterarios 
da Corte, e outras pessoas graduadas, a illustrissima câmara 
municipal, ps membros da junta do commercio, os desem
bargadores, os membros do tribunal do thesouro, os do 
conselho supremo militar, os conselheiros do supremo tribu
nal de justiça, os mestres da Família Imperial. 

Seguião-se os moços da câmara, conduzindo o sal o Se
nhor Antônio Henriques de Miranda Rego, a concha áurea 
o Senhor João José de Almeida Mascarenhas Ramos, o auto 
de baptismo hum moço fidalgo, e a toalha o Senhor guarda-
roupa João Carlos da Cunha Gusmão e Vasconcellos. 
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lão depois os officiaes das secretarias de Estado, e das se
cretarias das câmaras legislativas, os officiaes da casa impe
rial, os médicos da imperial câmara, guarda-roupas e titu
lares sem grandeza, os moços fidalgos, o moço da toalha, os 
fidalgos cavalleiros, o porteiro da imperial câmara, o tenente 
da guarda dos archeiros, os officiaes mores da casa impe
rial , os veadores e gentishomens, os bispos, os grandes e os 
officiaes mores da Corte. 

Seguião-se os Srs. Joaquim José de Siqueira, Corrêa de 
Sá, e Aureliano, conduzindo em salvas de ouro a coroa de 
inassapão, a veste cândida, e o cirio lavrado e ornado de 
ouro com 4 peças de 10,000 réis cravadas em cruz. Ião acom
panhados por dous moços fidalgos. 

Logo depois ião os conselheiros e ministros de Estado, 
mordomo mór deS. M. a Imperatriz, levando nos.braços a Ai 
gusta recém-nascida, e acompanhado por dous moços fida 
gos, pela camareira mór e pela aia. 

SS. MM. II. erão precedidas pelo Senhor José Maria Velhi 
que servia de mestre-sala, e seguidas pelo gentilhomei 
D. José de Assis Mascarenhas, servindo de mordomo mor, pelo 
gentilhomem conde do Rio Pardo, veador Siqueira, repôs-
teiro mór visconde de S. Salvador de 'Campos , capitão da 
imperial guarda de archeiros, marquez de Cantagallo, aju
dante de campo, conde de Caxias, damas e mais pessoas de 
serviço. 

Da porta da têa S. M. a Imperatriz dirigio-se por dentro 
do paço á tribuna imperial. Ao chegar S. A. á porta da têa, 
pegarão nas varas do pallio os Senhores vice-presidentes do 
senado e da câmara dos deputados, presidente do supremo 
tribunal de justiça, e conselheiros de Estado Silva Torres, 
Carneiro Leão, Lopes Gama, visconde de Olinda e visconde 
de Monte Alegre. 

S. M. o Imperador apresentou ao povo Sua Augusta Filha, 
no 1" degráo da escadaria; depois do que continuou a marcha 
do prestito ao som do hymno nacional. 
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Dentro da igreja estavão nos lugares competentes os três 
leitos, e mais objectos ceremoniaes do estilo. As tribunas es
tavão occupadas pelas Senhoras de distincção e pelo corpo 
diplomático. 

Seguírão-se depois as cereinonias sagradas, observando-se 
as formalidades devidas ás pessoas da Imperial Família. 

Terminadas as ceremonias, voltou o prestito pela mesma 
fôrma. S. M. dignou-se receber as felicitações do corpo di
plomático , as depurações do Império, e a todos os seus sub
ditos , que quizerão ter a honra de lhe beijar a mão. 

Salvarão ás horas competentes as fortalezas, as embarca
ções de guerra e a tropa. Houve á noite illuminação na 
cidade. Não se pôde descrever o contentamento que se divi
sava no numeroso concurso de povo que se apinhara no largo 
do paço, e que á noite percorreo as illuminações. A tarde foi 
huma das mais bellas que tivemos nesta estação. 

Eis o auto do Baptismo : 
-. Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 

mil oito centos e quarenta e seis, aos quinze dias do mez de 
Novembro, nesta cathedral e imperial capella da muito leal e 
heróica cidade de S. Sebastião do Rio de Janeiro, occupande 
o throno o muito alto e muito poderoso Senhor D. Pedro II, 
Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do Brazil, e o 
solio o Excellentissimo e Reverendissimo bispo capellão mór, e 
diocesano D. Manoel do Monte Rodrigues de Araújo, conde 
delrajá; e achando-se na mesma cathedral e imperial capella 
reunidos os ministros, e secretários de Estado, conselheiros 
de Estado, grandes do Império, officiaes mores, officiaes, e 
mais pessoas da Corte, e casa imperial, muitos senadores e 
deputados, corpo diplomático estrangeiro, membros dos tri
bunaes da Corte, e muitas outras pessoas de distincção ex
pressamente convidadas, o dito Excellentissimo e Reverendis
simo bispo capellão mór, baptisou, e poz os santos óleos a 
Sereníssima Princeza a Senhora D. Izabel Christina Leopol-
dina Aupusta M ichaella Gabriella Raphaella Gonzaga, nascida 
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no dia 29 do mes de Julho do corrente anno, pelas 6 horas e 
vinte e cinco minutos da tarde, filha legitima do dito muito 
altoe muito poderoso SenhorD. Pedro II, Imperador Constitu
cional e Defensor Perpetuo do Brazil, e da muito alta e muito 
poderosa Senhora Dona Thereza Christina Maria, Imperatriz 
do Brazil; neta pela parte paterna do fallecido Senhor D. 
Pedro de Alcântara de Bragança e Bourbon, primeiro Impe
rador Constitucional e Defensor Perpetuo do Brazil, e de Sua 
Augusta Esposa também fallecida a Senhora D. Maria Leô-
poldina Josepha Carolina, e neta pela parte materna do fal
lecido Senhor D. Francisco, primeiro Rei do Reino das Duas 
Sicilias, e de Sua Magestade a Rainha Sua Augusta Esposa a 
Senhora D. Maria Izabel. Foi padrinho Sua Magestade' o Se
nhor D. Fernando, Rei de Portugal, representado pelo Illus 
trissimo e Excellentissimo marquez de Itanhaem, estribeii 
morde Sua Magestade o Imperador, e madrinha Sua Majei 
tade a Senhora D. Maria Izabel, Rainha viuva das Duas Si 
cuias, representada pela Illustrissima e Excellentissima mai 
queza de Maceyó. E para a todo o tempo constar, se lavrara 
dous autos em tudo idênticos, subscriptos pelo lllustrissimo 
e Excellentissimo ministro e secretario de Estado dos negó
cios do Império, e assignados tanto por elle como pelo Ex
cellentissimo e Reverendissimo bispo capellão mór conde de 
Irajá, e pelos representantes dos Augustos padrinho e madri
nha, devendo hum dos ditos autos ficar no archivo da impe
rial capella, e outro ser recolhido ao archivo públieo do Im
pério. E eu Joaquim Marcellino de Brito, ministro e secretario 
dç Estado dos negócios do Império o subscrevi e assignei. 
— Joaquim Marcellino de Brito. — Como representante *do 
Augusto Padrinho, marquez de Itanhaem. — Como repre
sentante da Augusta Madrinha, marqueza de Maceyó. — 
^ Manoel, bispo conde capellão mór.» 



ITINERÁRIO DA VIAJEM 

DE 

S. M. 0 IMPERADOR, 
A PROVÍNCIA DO RIO DE JANEIRO, 

EM MARCO B ABRIL DE 1847. 

S. M. o Imperador, com sua comitiva, embarcou as oito 
horas cincoenta e três minutos do dia 20 de Março, a bordo 
da barca de vapor S. Salvador, que servio de transporte a 
S. M. Os Excellentissimos Senhores ministro da marinha e 
presidente da provincia do Rio de Janeiro, accompanhárão a 
S. M. I. Ás dez horas da manhãa do dia seguinte ao da par
tida, fundeou o 5. Salvador no porto de Macahé. Tendo 
S. M. ordenado para logo o desembarque, teve este lugar 
em huma galeota que para isto fora reservada, no trapicbe 
Ratton. No trajecto da barca para terra, recebeu S. M. as de-
putações da câmara municipal, da guarda nacional, e felici
tações de muitas pessoas distinctasdo lugar, que pressurosas 
forão ao encontro do Illustre Hospede para terem a honra 
de beijar-lhe as mãos, e dar os emboras da feliz viajem, se
guindo ao -depois nas barcas em que vierão após a imperial 
galeota. No desembarque foi S. M. recebido pela deputação 
da assembléa provincial do Rio de Janeiro, a qual recitou o 
seguinte discurso de felicitação: 

«Senhor, 
Desejoso de conhecer pessoalmente as provincias do 

« meu Império , tenciono visitallas opportunamente, e 
« confio que esta resolução preencherá os votos do paiz, e o 
« de seus representantes. 
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« Taes forão as paternaes e memoráveis palavras, que Vossa 
Majestade. Imperial se dignou de proferir por occasião de 
encerrar as câmaras legislativas em o anno de 1845. 

«O Brazil inteiro as ouvio cheio de enthusiasmo, e cada 
huma de suas provincias desejou ver chegado o momento de 
saudar o Filho Augusto do Fundadort,do Império , que tão 
Joven ainda, tantas provas tem já dado de amor aos povos, 
cujo governo Deos e a unanime acclamação delles lhe ha 
confiado. 

« Pouco mais de hum anno tem decorrido, e ja três-provín
cias receberão a honra muito destincta de ser por Vossa Ma
jestade Imperial visitadas; e seus habitantes, Senhor,não 
cessão de commemorar a affabilidade, munificenciá, e todas 
as demais virtudes, que em gráo muito subido caracterisãõ a 
Sagrada Pessoa de Vossa Majestade Imperial. 

« Por mais de dezannos, esteve hasteado o negro pendão da 
revolta na provincia de S. Pedro do Rio Grande do Sul; por 
mais de dez annos, forão seus campos talados pelos horrores 
da guerra civil: o momento chegou, em que triumphando as 
armas da legalidade, o império das leis reassumio seu pre
domínio. Ao estridor das armas, e ao furor dos combates, 
succedeo porem aquella fermentação surda, aquelle estado 
anormal, o ódio, e o rancor, que soem apparecer quando a 
sorte das armas tem dividido hum paiz em vencedores e ven
cidos. 

«Vossa Magestade Imperial desembarcou na provincia 
de S. Pedro do Rio Grande do Sul . os resentimentos forão 
esquecidos, os ódios arrefecerão, vencedores e vencidos se 
derão as mãos, e com os corações repletos de regosijo, victo-
riavão a Vossa Majestade Imperial, Anjo da Paz, íris de 
Bragança. 

« Paixões excitadas, dissidências políticas, havião posto em 
conflagrarão a provincia de S. Paulo. Lá também houve ven
cedores e vencidos, também ódios que parecião querer per
petuar-se, feridas que parecião incuráveis; estas porem de 
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todo cicatrisárão, vencedores e vencidos se fundirão, ao ran
cor dos partidos succedeo a reconciliação, e nos corações dos 
descendentes de Amador Bueno da Ribeira reverdeceo, e 
brilhou fulgurante o amor e fidelidade ao seu Soberano. 

« Por toda a parte, Senhor, deixou Vossa Majestade longa 
esteira de benefícios, que nunca serão olvidados. O culto, e 
instrucção pública, o commercio, a agricultura , e estabele
cimentos pios receberão vigoroso impulso, o cofre precioso 
das graças galardoou o merecimento, o desvalido recebeo do 
bolsinho imperial pão e vida, e o pranto da desventura e de-
sesperação foi trocado pelas lagrimas do reconhecimento e 
da alegria. 

A provincia do Bio de Janeiro, Senhor, cujos briosos ha
bitantes jamais deixarão em tempo algum de dar as mais 
exuberantes provas de amor e lealdade a pessoa excelsa de 
Vossa Majestade Imperial, e ás instituições juradas, se exta
sia hoje diante da graça que Vossa Majestade Imperial lhe 
outorga, visitando alguns dos seus municípios, e lhe he 
súmmamente agradável que Vossa Majestade Imperial pas
sando pela cidade de Macahé, e dirigindo - se á de Campos 
dos Goitacazes, possa ver aquelle de seus melhoramentos 
inaterines, que da respectiva assembléa e do governo pro
vincial tem merecido o mais efficaz apoio; melhoramento 
que pondo o commercio de cabotagem a coberto das vicissi-
tudes e perigos inseparáveis das viagens do mar, muito con
tribuirá para que a provincia do Rio de Janeiro chegue ao 
gráo de prosperidade, a que tem direito já não só pela ame-
nidade de seu clima e fertilidade de seus terrenos, senão 
também pelo gênio industrioso de seus habitantes. 

A assembléa legislativa da provincia quizera, Senhor, 
comparecer toda, a fim de beijar a mão augusta de Vossa 
Majestade Imperial, achando-se porem em época por lei 
designada para funccionar, ella nos envia em respeitosa de-
piitação a Vossa Majestade Imperial, para cumpri mios a hon
rosa missão de felicitar a Vossa Majestade Imperial. e rei-
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terar os protestos de firme adhesão e fidelidade, que a Vossa 
Majestade consagrão todos os seus membros, e os habitantes 
da provincia, que ella representa. 

« Cidade de Macahé, 21 de Março de 1847. 

FERNANDO SEBASTIÃO DIAS DA MOTTA. « 

Sua Majestade dignou-se responder á deputação da as
sembléa: 

s He-me muito lisongeiro ver que a assembléa legislativa 
« provincial do Rio de Janeiro, procura todas as occasiões 
«.de manifestar a sua fidelidade e amor á Minha Pessoa: os 
« sentimentos da provincia me são summamente gratos, e 
« na viagem, que vou fazer por alguns de seus mais bellos 
« municípios, ainda com mais affinco Me dedicarei ao es-
" tudo de suas necessidades e recursos, a fim de poder melhor 
«coadjuValIa na carreira da prosperidade e engrandeci-
« mento que tanto merece. -

O povo que a expensas suas levantara dous arcos de triumpho, 
apinhou-se no lugar do desembarque, para gozar da presença 
dò Augusto Viajante, exprimindo por não interrompidos 
e enthusiasticos vivas o prazer que sentia de tão honrosa 
visita. 

Guardas de honra se achavão postadas ao lado do trapiche 
em que teve lugar o desembarque, composta! à& hum pi
quete de cavallaria de guardas nacionaes, huma companhia 
de infantaria e outro piquete de cavallaria de municipaes 
permanentes. S. M. depois de ter recebido as felicitações de 
seus fieis subditos de Macahé, dirigio-se a casa do cidadão 
F.Domingos de Araújo, destinada para sua hospedagem. 

Tencionava sahir á tarde a cavallo para dar hum passeio 
nos arredores da cidade; e assistir pelas 6 horas da tarde ao 
Te Deum mandado.cantar pela câmara municipal. No dia 
seguinte muito cedo S. M. I. partio para a fazenda de Qui-
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çaman, propriedade do barão de Araruama para dallí prose-
guir a viajem na direcção de Campos. 

O S. Salvador pelos esforços do gerente da companhia, o 
Senhor Marcellino José Coelho, foi digno da Imperial Pessoa 
que transportou. S. M., findo o jantar, pelas quatro horas da 
tarde, acompanhado dos seus criados, camarista, o Excellen
tissimo senador Cândido José de Araújo Vianna, guarda 
roupa, o Illustrissimo Senhor Manoel Hygino de Figueredp, 
medico, o doutor Joaquim Vicente Torres Homem, do Excel
lentissimo ministro da Fazenda, do presidente da provincia e 
muitas pessoas que desejarão ter essa honra, sahio a ca
vallo, foi visitar o pequeno forte que jaz ao sul da barra, di
rigindo-se depois á capella que em huma de suas fazendas 
tinhão construído os jesuítas. S. M. regressou á cidade as 6 
horas e meia, assistio as 6 ao Te Deum, mandado cantar 
pela câmara municipal, e no qual pregou o Reverendo José 
Antônio de Oliveira Paes Leitão. Volveu a casa pelas 7 horas 
da noite, e tanto no regresso como durante o tempo que pas
sou antes de recolfíer-se, teve occasião de testemunhar o en-
thusiasmo da população que dava repetidos vivas a S. M. e á 
augusta família Imperial. 

No dia seguinte pelas 6 horas da manhãa, dirigio-se S. M. 
por huma longa têa, preparada pelo Senhor Ratton, da im
perial residência para o trapiche desse mesmo cidadão, e ahí 
em huma prancha, que por este tinha sido disposta e com 
o maior jyeio para esse fim, embarcou S. M. na companhia 
das pessoas da imperial comitiva, do Excellentissimo minis
tro da Fazenda, presidente da provincia, barão de Araruama, 
Ratton, Pires, o commandante superior Gregorio Francisco 
de Miranda, os ajudantes de ordens deste, e mais alguns ci
dadãos, seguindo a dita prancha pela primeira linha do canal 
até o Porto do Barreto, em distancia de huma légua, onde 
chegou ás sete e meia. Deste lugar voltou a deputação da as
sembléa provincial do Rio de Janeiro, que havia também 
acompanhado S. M. em outra prancha. 
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Do Porto do Barreto proseguio S. M. a viagem em cóehe, 
tendo em sua companhia o Excellentissimo ministro da Fa
zenda, o presidente do Rio de Janeiro e o camarista, sendo as 
outras pessoas da comitiva transportadas em seges, que com 
160 animaes decondocção tinhãosido dispostas para esse fim 
peló-barão de Araruama. 

A duas léguas de jornada chegou S. M. á fazenda de Geru-
patiba, onde dignou-se apear-se para descansar, aceitando o 
esplendido e delicado almoço que lhe foi offerecido pelo te
nente coronel Joaquim de Souza Meirelles, proprietário da 
dita fazenda. As 10 horas continuou S. M. a viagem, a qual 
tornou-se mais incommoda que dantes, tanto pelas lamas do 
caminho, como porque os animaes estranhando o peso dos 
arreios do coche imperial, não proseguião com a mesma li-
geireza, não obstante a providencia que se tinha dado para 
serem amiudadas vezes revezados. Deo isto causa a que S. M. 
se passasse para hum dos carrinhos do barão, até que huma 
légua antes de chegar ao lugar em que novamente se devia 
embarcar, montou a cavallo e a galope finalisou o trajecto, che
gando pelas 3 horas da tarde á segunda linha do canal, 5 lé
guas distante de Gerupatiba. Acompanharão S. M., alem das 
pessoas acima referidas, o esquadrão da guarda nacional da 
cidade de Campos, e hum piquete de municipaes permanentes. 

Tudo se achava disposto nesse lugar para a conducção de 
S. M. O barão de Araruama tinha mandado preparar, alem de 
outras pranchas e canoas para o transporte da comitiva e ba
gagens, hum escaler ricamente ornado, no qual embarcou-se 
S. M. Em huma dessas pranchas seguia o escaler imperial 
huma banda de musiea composta de escravos do mesmo barão, 
todos menores de 15 annos, ricamente fardados, que execu
tarão diversas peças de musica e o hymno nacional. 

Com tão agradável viagem, de huma navegaçSftde 2,600 
braças do canal, chegou S. M. pelas quatro e meia da tarde 
á fazenda de Quiçaman, propriedade do barão, sendo nella 
recebido pelo irmão do mesmo,.o commendador JoàVCar-
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neiro da Silva, juiz de paz, e outras autoridades, e cidadãos 
Joaquim Ribeiro de Castro, João de Almeida Pereira, e José 
da Rosa Salgado, mostrando todos o prazer de que estavão 
possuídos pela presença do monarcha, e pela assignalada 
honra de tão preciosa visita. 

Em distancia da casa que he vasta e está sumptuosamente 
e com gosto preparada, voou a família do barão ao encontro 
de S. M,, para anticipar o prazer de beijar as augustas mãos, 
e S. Ifl. que se mostrou sensível a este testemupho de cordial 
adhesão, dignou-se convidar a mesma família para o esplen
dido jantar que lhe foi offerecido. 

No dia seguinte (23) conservou-se S. M. em repouso; mas 
pelas 6 horas do dia 24, embarcando-se novamente no mesmo 
escaler em que tinha feito a viagem anterior, acompanhado 
da mesma comitiva e do commendador João Carneiro da 
Silva, proseguio a navegação pelo canal, e depois de ter 
feito huma diversão, para vér a grande Lagoa Feia que 
conta huma circunferência de 32 léguas, chegou pelas 5 
horas da tarde ao porto da Travage, com humajornada de 6 
léguas. 

Durante este trajecto, recebeo S. M felicitações detodas as 
pessoas desses ê de lugares remotos que, como em procissão, 
affiuião em grupos numerosos para as bordas do canal, dando 
vivas a S. M. em sua passagem, e fazendo subir ao ar grande 
número de foguetes e girandolas. 

No sitio dos Coqueiros, onde S. M. chegando pelas 9 do dia 
se dignou demorar para almoçar, offerecia a extensa ponte 
que atravessa o canal curioso espectaculo. Estava toda ella 
cheia de espectadores, e tal era a affluencia que para as senho
ras se havião levantado 4 grandes balcões em forma de core
tos nas extremidades, as quaes ricamente vestidas redobravão 
os vivas, unindo aos de S. M. o Imperador os de S. M. a Im
peratriz e Imperial Família. 

Rápida e agradável foi a navegação pelo canal, durante a 
qual S. M. teve occasião de gozar o prazer da caça, dando 

28 
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alguns tiros nos pássaros de que abundão as margens. Algu
mas difficuldades porem se encontrarão pela rigidez do vento 
e corrente opposta na lagoa Piabanho, e falta de água em 
huma valia recentemente aberta para unir a essa lagoa huma 
das linhas do canal, e outra pequena lagoa a pouca distancia 
do porto da Travage, e foi isso o que retardou algumas horas 
a chegada a esse último lugar. Do porto da Travage onde já 
se achava a conducção, a guarda de honra e muitas pessoas de 
distincção que desejavão fazer parte do acompanhamento, 
sahio S. M., preferindo fazer o resto da viagem em hum car
rinho ligeiro. Depois de légua e meia de jornada chegou ao 
lugar do Queimado, e como fosse tarde para fazer sua en
trada na cidade, pousou em casa do capitão mór Manoel An
tônio Ribeiro de Castro, designando o dia seguinte pelas 11 
horas e meia da manhãa para effectualla. 

Logo que na cidade, que dista dallí hum quarto de légua. 
constou que S. M. se achava tão próximo, dirigio-se ao seu en
contro a câmara municipal, autoridades e mais pessoas de 
graduação, para terem a honra de beijar a mão e dar a S. M. 
os emboras da feliz chegada. 

Pelas 7 horas da noite teve lugar o jantar, ao qual de
sejou S. M. que assistissem também o capitãb mór Castro, 
e o barão de Araruama, seu genro, com suas respectivas fa
mílias. 

No dià 25 de gloriosa reminiscencia para o Brazil, pelo fe
liz anniversario do juramento da constituição do Império, fez 
S. M. sua entrada na cidade de Campos. Logo depois das 
11 horas, e precedido de 16 carruagens e seges de pessoas 
que tinhão ido acompanhallo, partio S. M. no seu imperial 
coche para a cidade, acompanhado pelo esquadrão de guar
das nacionaes elegantemente fardado, e piquete de munici
paes permanentes. Ao pé de hum arco, que se tinha elevado 
á entrada da rua de S. Francisco, e no qual achavão-se oito 
menimas vestidas com a maior elegância, com dísticos que 
representavão as oito freguezias da cidade, estava postada a 
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câmara municipal á espera de S. M., o qual tendo-se dignado 
apear-se, foi recebido debaixo de pallio pela mesma câmara, 
cujo presidente apresentando a S. M. as chaves da cidade 
proferio a seguinte allocução. 

A câmara municipal tem a subida honra de apresentar 
« a V. M. a chave da cidade, com a segurança da fidelidade, 
« amor e respeito que os Campistas consagrão á Augusta 

Pessoa de Vossa Magestade Imperial. -

Findo este discurso, seguio S. M, por entre alas da guarda 
nacional, e numeroso concurso de povo, o qual em tão 
grande número affluia, e tão sôfrego se mostrava de vêr o 
adorado Monarcha, que desprezando fadigas e jncommodos 
ia dar-lhes o prazer de tão honrosa visita, que por vezes 
vio-se o prestito embaraçado em sua marcha. As senhoras 
rivalisavão com os homens em enthusiasmo. Elegantemente 
vestidas, das janellas que abrilhantadas guarneçião, deixa-
vão cahir flores na passagem de S. M., e acenando com os 
lenços entoavão repetidos vivas ao Imperador. 

As oito meninas que estavão no arco descerão, e segui
das de mais duas vestidas de anjos com thuribulos incen
sando S. M. precedião o pallio, ena igreja forão-se collocar 
junto ao throno. 

No meio desta scena de público enthusiasmo, como jamais 
se vio em Campos, atravessou S. M. a cidade até a igreja de 
S. Francisco, a cuja porta foi recebido pelo clero, e depois 
de tomar aspersão, dirigio-se ao throno que lhe fora pre
parado. Depois de huma oração análoga ao dia, recitada pele 
vigário da freguezia, o Beverendo conego João Carlos Mon
teiro, teve lugar o Te Deum, e findo este, recolheo-se S. M. 
a casa do cidadão Manoel Pinto Neto Cruz, situada na mar
gem do Parahiba. 

Seguio-se o cortejo da guarda nacional e tropa, a que 
S. M. assistio da janella; tiverão lugar as salvas do estylo, 
e forão depois introduzidas á augusta presença de S. M. a 
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câmara municidal, e as deputações das autoridades judicia
rias , clero, e corpo consular, cujas felicitações vão abaixo 
publicadas. Findarão as ceremonias pelo beija-mão, ao qual 
concorrerão as autoridades, grande número de officiaes « 
cidadãos de todas as classes. S. M. mostrou-se muito sensí
vel á enthusiastica recepção da população, e não poucas ve
zes deixou a traves do ar grave que o caracterisa, transluzir 
seus sentimentos de satisfação. 

A's scenas estrepitosas do dia succedêrão as festas da 
noite. A cidade illuminou-se geralmente. O frontispicio da 
igreja matriz, os dous arcos decentemente armados, e a 
frente de alguns outros edifícios apresentavão brilhante il
luminação , que attrahião a curiosidade pública. S. M. di
gnou-se ir ao theatro, á porta do qual foi recebido pelo 
commandante superior da guarda national e officiaes da 
mesma com tochas acesas. A' entrada de S. M. recitou-
se hum elogio dramático, ao qual seguio-se o hymno na
cional. 

A pezar de espaçoso e conter três ordens de camarotes, o 
theatro estava inteiramente cheio, e muita gente deixou de 
assistir por falta de lugar. S. M. foi recebido com estrondosos 
e repetidos vivas; distribuirão-se alguns versos impressos, 
e forão outros recitados por hum joven de hum dos cama
rotes. Foi — Luiz de Camões — o sujeito da representação. 

Á meia noite recolheo-se S. M. á sua imperial residência, 
tendo a honra de lhe fazerem companhia o camarista, 
guarda roupa, medico e estribeiro menor. O Exm. ministro 
da Fazenda, presidente da provincia e mais algumas pes
soas da comitiva forão hospedados em casa do capitão mór, 
na rua das Flores. 

No dia 26, pelas 10 horas da manhãa, sahio S. M. a cavallo, 
e percorreo a cidade recolhendo-se duas horas depois. Á tar
de, foi da casa do cidadão José Ribeiro de Castro assistir á 
passagem da via sacra, e á noite sahio a pé para ver as lu
minárias, honrando com sua augusta presença a casa do Dr. 
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Siqueira, donde assistio a algumas dansas executadas por 
indígenas. 

Na noite do dia 27, foi S. M. novamente ao theatro, que 
estava tão bem ornado como na anterior representação. 
Foi igual o concurso das pessoas que para ahí affluirão; e 
igual o enthusiasmo com que foi S- M. recebido. No dia 28 
assistio ao officio de Ramos na igreja matriz, e foi á 
tarde ver passar a procissão da casa do cidadão José Ri
beiro de Castro. No dia 29, pela manhãa, sahio a cavallo, e 
foi examinar huma linha do canal que chega mui próximo 
á cidade. 

He difficil descrever o enthusiasmo com que o povo af-
flue por todos os lugares em que tem de passar S. M., e 
os sentimentos de prazer que mostrão pela subida honra de 
huma tal visita. Alem das raras e apreciáveis qualidades 
que distinguem S. M., não tem menos concorrido para in-
ílammar o amor e admiração dos Campistas o exercício da 
caridade e beneficência, virtude de que a carreira do Augusto 
Imperante tem sido huma têa não interrompida; e da qual 
a cidade de Campos acaba de receber provas. S. M. por 
occasião de visitar a Santa Casa da Misericórdia, mandou* 
dar 5:000,000 réis para suas despezas, alem de huma es
mola de 4,000 réis a cada hum dos pobres que nelle existem. 
Todos os dias concorrem a palácio muitos infelizes, que 
dallí voltão penhorados de gratidão e amor pela imperial 
munificencia. 

Sua Magestade que tem gozado de perfeita saúde em toda 
esta viagem, dispensando no decurso delia testemunhos de 
sua innata bondade com todas as pessoas que tem a ventura 
de se approximarem de Sua Augusta Pessoa, nada tem pou
pado para colher úteis informações; e com o mais minu
cioso exame e aprofundado espirito de observação tem visto 
e examinado todos os estabelecimentos e instituições. 

Era Sua imperial vontade assistir a todos os actos da se
mana santa em Campos, fazendo com as formalidades do 

28. 
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costume a ceremonia religiosa do lava-pés; e passar tam
bém o dia 7 de Abril naquella cidade. 

30 de Março. — Desejando S. M. honrar com sua augusta 
presença a casa do cidadão Manoel Pinto Neto Cruz, hum 
dos fazendeiros mais abastados do município de Campos, 
dirigio-se para este fim pelas 7 horas e meia da manhãa em 
carruagem para a borda do rio Parahiba, o qual atravessou 
em barca de pêndulo, que estava arranjada com toda a de
cência , e achando-se no lado opposto, proseguio o passeio 
em hum ligeiro carrinho, seguido das pessoas da imperial 
comitiva. Tanto na passagem do rio, como no transito por 
terra , era immenso o concurso das pessoas que esperávão o 
Augusto Viajante, e que lhe davão vivas a cada instante no 
meio de grande enthusiasmo e satisfação. Grande parte do 
caminho achava-se enfeitado de coqueiros, e juncado de flo
res, e na frente de algumas casas arcos de flores levantados. 

A' chegada de S. M., que foi pelas 9 horas , anticipou-se 
a vir recebello, em alguma distancia da fazenda, o proprie
tário desta com muitas outras pessoas de sua família. Huma 
hora depois teve lugar o almoço, que foi esplendido, e findo 
esse dignou-se S. M. ir á casa do engenho, que, a pezar de 
ser em tempo impróprio, achava-se arranjado para o ver 
trabalhar. 

Foi S. M. quem deo começo ao trabalho, atirando ás moen-
das do engenho huma canna enfeitada com flores. A exem
plo do Imperante, fizerão o mesmo os homens e senhoras 
que se achavão presentes , dando todos vivas a S. M., e tal 
foi o enthusiasmo que produzio esta scena de família, que 
no mesmo momento fez-se signal á banda de musica, que 
estava executando diversas peças, para tocar a polka, e im-
mediatamente improvisou-se no salão contíguo á fabrica 
huma contradança Franceza, na qual S. M. se dignou tomar 
parte, convidando para seu par huma das filhas do proprie
tário , casada com o Senhor Ribeiro Castro. 
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S. M. examinou vários edifícios da fazenda, e recolheo-se 
a casa, onde entreteve-se em alegre conversação, mostrando 
em todo esse tempo estar muito satisfeito. 

Depois de hum sumptuoso jantar que foi servido ás 4 
horas, S. M. acompanhado de todas as pessoas da família 
sahio a pé, e deo hum passeio para ver o jardim e pomar da 
fazenda. 

Houve á noite hum pequeno baile, no qual S. M. para 
honrar as senhoras da casa tomou parte em todas as con-
tradanças. Cantarão algumas senhoras pedaços de musica 
Italiana e modinhas do paiz; tendo muito concorrido para 
tornar mais animada esta festa de família o hymno dedicado 
pelo Senhor Tornaghi a S. M. a Imperatriz, o qual foi can
tado por três senhoras filhas do proprietário, com coro, no 
qual entrarão as pessoas presentes, findando por darem to
dos muitos vivas á mesma Augusta Senhora. S. M. recolheo-
se á meia noite. 

No dia seguinte (31), pelas 7 horas da manhãa, sahio S. M. 
a pé, acompanhado de seus criados de honra, a dar hum pas
seio pelo campo da fazenda, e depois de ter examinado al
gumas officinas voltou a casa, donde depois de almoçar 
sahio novamente, mas de sege, e dirigio-se a casa do fazen
deiro Luiz Antônio de Siqueira, para obsequiallo aceitando 
hum jantar que lhe offerecera. S. M. ahí chegou pelas 11 ho
ras, tendo-se antes apeado em casa do cidadão José Ribeiro 
de Castro para descançar e examinar o resto do apparelho, 
com que o anno passado havia o engenheiro Feliciano 
Nepomuceno Prates feito ensaios para fabricação do assu
car. 

Depois de algumas horas de repouso foi S. M. visitar a 
serraria movida por vapor, e findo o jantar que foi sump
tuoso e delicado, despedio-se S. M. do Senhor Siqueira e sua 
família, agradecendo-lhes em termos mui obsequiosos a boa 
hospedagem. Embarcando-se na galeota pelas quatro horas 
da tarde, desceo S. M. pelo rio Muriahé, a cuja margem 



332 ANNUARIO POLÍTICO 

está a fazenda do Senhor Manoel Pinto, e ahí chegando sal
tou em terra, e fez a distincta honra de offerecer trans
porte na galeota á família do mesmo fazendeiro para a ci
dade, onde chegarão pelas 6 horas da tarde. S. M. di
gnou-se convidar as senhoras para descançarem alguns ins
tantes em sua imperial residência , o que foi gostosamente 
aceito. 

A reapparição de S. M. na cidade de Campos reanimou 
o enthusiasmo de sua população. Apenas foi vista a galeota, 
derramou-se o prazer por entre a numerosa população que 
bordava as margens do rio; girandolas e foguetes subirão 
ao ar, e innumeros vivas rompião de todos os lados. 

S. M. que parecia inquieto e desejoso de receber noticias 
de S. M. a Imperatriz e dos Augustos Príncipes, e que du
rante o dia muitas vezes se informou da chegada do correio, 
teve o grande prazer no seu desembarque de ver completo 
esse desejo. 

Depois de terem as varias pessoas que se achavão em pa
lácio recebido mil demonstrações da imperial benevolência, 
retirárão-se para suas casas, e S. M. recolheo-se pelas 11 ho
ras da noite. 

No seguinte dia (1° do corrente), pelas 10 horas da manhãa, 
dirigio-se S. M. á igreja matriz para assistir ás ceremonias 
religiosas do dia, e ao lava-pés, que se fez com as formali
dades do costume. 

Forão nomeados moços fidalgos, e servirão nessa occasião, 
os filhos do barão de Araruama, Bento, e Manoel Carneiro 
da Silva, e o filho de Bento Benedicto de Almeida Baptista, 
do mesmo nome de seu pai. 

A' noite S. Majestade acompanhado de muitas pessoas 
visitou as igrejas da cidade. 

S. M. que durante a viagem tem gozado da melhor saúde, 
sentimollo dizer, soffreo na noite do dia 6 huma ligeira ex
torsão no pé, que o impossibilitou de continuar a tomar 
parte nos prazeres e festas das quaes era digno objecto. 
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Felizmente o incommodo não teve gravidade, e no dia se
guinte, S. M. assistio aos festejos que, por occasião do dia, 
se fizerão na cidade de Campos, e compareceo no theatro. 
No itinerário que abaixo publicamos, acharão os leitores os 
pormenores da viagem até as ultimas datas recebidas. 

2 de Abrn. — S. M. dirigio-se pelas 10 horas da manhãa, 
acompanhado de sua imperial comitiva, á igreja matriz, onde 
assistio em religioso recolhimento ao officio da Paixão, e 
regressou a palácio antes das duas horas. A1 noite dignou-
se honrar com sua presença a casa da Senhora D. Anna 
Bernardina Barrozo, onde assistio á passagem da procissão 
do Enterro, e depois dirigio-se á igreja do Carmo para ou
vir o sermão no acto de recolher-se a procissão, regres
sando á sua imperial residência pelas 11 horas e meia. 

No dia seguinte (3), pelas 9 horas da manhãa, dirigio-se 
S. M. á igreja matriz e assistio á festa de Alleluia, que du
rou até as 11 horas, e finda a qual S. M. voltou para palácio, 
seguindo-se a ceremonia do beija-mão, na qual concorrerão 
muitas pessoas, que sollicitárão a honra de dar a S. M. as 
boas festas. 

As 5 horas da tarde, S. M. acompanhado de algumas pes
soas da imperial comitiva e officiaes do batalhão de fuzilei
ros, sahio a pé, depois de ter passeado pela cidade e seus 
mais próximos arrabaldes volveo a casa, recolhendo-se pelas 
9 horas da noite a seu aposento. 

Noseguinte dia (4), pelas 10 horas da manhãa, S. M. dignou-
se honrar com sua presença a casa do presidente da câ
mara municipal, o cidadão José Martins Pinheiro, donde 
vio passar a procissão da Resurreição, e dallí dirigio-se á 
igreja matriz, para assistir á festa, finda a qual, o mesmo 
Augusto Senhor, retirou-se para palácio. 

Pelas 7 horas da noite, partio S. M. da cidade para as
sistir ao baile que lhe offerecera o commendador Joaquim 
Pinto Neto dos Reis, em sua fazenda denominada Beco, a 
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meia légua de distancia. Não poupou meios o referido com-
mendadorpara tornar dfgna do Imperial Hospede a festa que 
lhe preparava. Sua casa, longa e espaçosa, com 14 janellas 
de frente, acha-se ornada com muito gosto e decência, e a 
illuminação disposta de maneira que produzia mui agradável 
effeito. 

A companhia estava alegre e animada, e S. M. mostrou-
se tão satisfeito durante o tempo que durou o baile, que 
se dignou tomar parte nos prazeres da dansa , e só se au
sentou pelas 3 horas da madrugada. 

A pezar do exercício do dia antecedente, S. M. que he 
infatigavel e sabe resistir aos incommodos, no dia 5 pelas 
10 horas da manhãa já se achava prompto, e dirigio-se á igreja 
matriz para assistir á- missa. 

A huma hora da tarde teve lugar o cortejo, no qual com
parecerão as autoridades, officiaes da -guarda nacional, e 
grande número de pessoas distinctas que tiverão a honra de 
ir dar as boas festas a S. M. 

feias quatro horas da tarde S. M. montou a cavallo, e 
dirigio-se de novo a casa do commendador Joaquim Pinto, 
onde se achavão reunidas diversas famílias, pelas quaes foi 
recebido com a maior demonstração de amor e cordialida
de. O mesmo Augusto Senhor tendo dado manifestas pro
vas do quanto se acha penhorado pelo acolhimento que tem 
tido dessas pessoas, entretendo-se com muitas dellas em agra
dáveis conversações, deo-se a alguns desses innocentes pra
zeres que fazem o encanto da vida campestre. 

Assistio á moagem do engenho, que he movido por va
por, sendo o primeiro em atirar cana aos cilindros, no que 
foi imitado pelas senhoras e mais pessoas da companhia; 
vio o trabalho das maquinas, percorreo o jardim, e demo
rou-se até meia noite, interrompendo com sua ausência 
huma nova festa que se tinha improvisado, e deixando a 
todos penhorados de amor e admiração pela sua pessoa e 
nobres qualidades que o distinguem. 
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INo dia 6, pelas dez horas da manhãa, S. M. dirigio-se á 
igreja matriz para assistir á missa, finda a qual regressou 
a palácio, donde novamente sahio pelas quatro horas da 
tarde e a cavallo, para dar hum passeio em hum ponto do 
canal denominado Nogueira na distancia de meia légua, e 
voltou pelas seis horas. A' noite dignou-se S. M. assistir ao 
baile que lhe foi offerecido pelo cynarista D. José de Sal
danha, em casa da sogra do mesmo, a Senhora D. Anna Ber-
nardina Barrozo. Luzida e numerosa era a companhia que 
esperava o Augusto Imperante, e enthusiastica e cordial a 
recepção do mesmo. Nada faltou para que se tornasse es
plendido e brilhante o divertimento. 

Infelizmente porem, pelas onze horas da noite, em occa
sião em que S. M. obsequiava huma das senhoras valsando 
com ella, escorregou sobre o pé direito, que o privou de 
continuar. 

Não obstante isto, e ainda mais para calmar a inquieta
ção que entre todos se diffundio por este successo, S. M. 
proseguio no baile, e só se retirou pelas três horas da manhãa; 
conservando em todo o tempo seu costumado ar de affabili-
dade e contentamento. 

7 de Abril. — Foi esse dia solemnisado em Campos com 
as formalidades que soem fazer-se nos dias de festa nacio
nal. Formou-se em parada na praça principal da cidade a 
guarda nacional; seguirão-se as descargas e marcha de 
continência, ao que assistio S. M. da casa do D. Siqueira. 

Finalizadas essas ceremonias, volveo S. M. a palácio pela 
huma hora da tarde, e dignou-se dar beija-mão, ao qual 
concorrerão os funccionarios públicos, câmara municipal, 
guarda nacional, e todas as pessoas de distincção. 

A' noite dirigio-se S. M. ao theatro, sendo recebido á en
trada" do mesmo por vários funccionarios públicos e outros 
cidadãos, que com tochas acesas o acompanharão até o ca
marim imperial. Logo que S. M. foi visto, tocou-se o hymno 
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nacional, e seguírão-se os vivas do costume, que forão cor
respondidos pelos espectadores com as maiores demonstra
ções de enthusiasmo e prazer. 

Teve lugar a representação da peca o marinheiro de 
S. Tropez, finda a qual S. M. regressou a palácio por huma 
hora da noite. 

No dia seguinte (8), pelas 6 horas da manhãa, S. M. acom
panhado do Exm. ministro, presidente, e pessoas que com
põem a imperial comitiva, embarcou-se na galeota que para 
isso se achava preparada, e desceo pelo Parahiba para effec-
tuar a projectada visita á villa de S. João da Barra, que 
conta mais de 1400 casas, muitas dellas de sobrado. 

Muitas pessoas distinctas do lugar sollicitárão a honra de 
acompanhar S. M. nesta digressão, e a bordo de escaleres 
embandeirados seguirão a galeota imperial. Depois de 3 ho
ras de agravei navegação, encontrárão-se outros muitos es
caleres, também embandeirados, que vinhão da villa transpor
tando diversas autoridades e pessoas do lugar ao encontro 
de S. M. para dar-lhe a boa viagem, e patentearão o júbilo 
de que se achavão possuídos os habitantes de S. João da 
Barra, pela honra de tão agradável visita. 

A galeota imperial seguida de todos esses escaleres, dos 
quaes prorompião continuamente vivas a S. M-, e subião ao 
ar innumeras girandolas de foguetes, aportou á villa. Em 
hum pequeno cães alcatifado, que estava preparado para o 
desembarque de S. M., achava-se a câmara municipal, o ca-
marista D. José de Saldanha, o commandante superior Gre-
gorio Francisco de Miranda, e outras pessoas distinctas, das 
quaes S. M. acompanhado e debaixo do pallio, dirigio-se para 
o aposento que lhe fora preparado na casa do fazendeiro 
André Gonçalves da Graça, atravessando por entre as alas 
de hum batalhão de guardas nacionaes, e grande concurso 
de povo, que de toda parte affluira pa/a ter a dita de ver o 
Augusto Imperante. 

Chegado que fosse S. M. em sua imperial residência, des-
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filou o mesmo batalhão e foi postar-se em frente da mesma, 
dando 3 descargas e fazendo a marcha em continência, ao 
que assistio S. M. de huma das janellas, donde teve o pra
zer de contemplar o rigozijo do povo que repetia incessantes 
vivas ao mesmo Augusto Senhor, a S. M. a Imperatriz e aos 
Príncipes. Em seguida foi admittida á presença de S. M. a 
câmara municipal, cujo presidente recitou a felicitação que 
abaixo publicamos, e teve a honra de beijar a mão ao mes
mo Augusto Senhor: após elle, forão introduzidas todas as 
mais autoridades e cidadãos que quizerão ter igual honra. 

Nada pouparão os habitantes de S. João da Barra para 
abrilhantar a recepção do Augusto Imperante, fazendo-se 
nisto distincto o cidadão José Alves Rangel, presidente ,da 
municipalidade. Na supposição de que S. M. se dirigisse do 
cães á igreja para o Te Deum, huma tea se tinha feito para 
sua passagem. Dous arcos se levantarão muito decentes e or
nados, hum no lugar do desembarque, e outro, maior que 
o primeiro, na rua direita em frente da de S. Renedicto. To
das as casas e janellas das ruas por onde transitava S. M., es-
tavão guarnecidas de cortinas e colxas, e senhoras elegante
mente vestidas tornavão-as animadas e alegres. O patrão 
mór Joaquim Thomaz levantou em frente de sua casa huma 
pirâmide para será noite illuminada. 

Passados os primeiros momentos da recepção, S. M. re
colheo-se ao imperial aposento, para descançar e ler a cor
respondência de que foi portador o vapor Urania; e depois 
do jantar, para o qual fez a honra de convidar aos cidadãos 
Manoel Pinto e Joaquim Pinto, que o tinhão acompanhado, 
e o dono da casa onde se acha hospedado, André Alves da 
Graça, S. M. sahio a cavallo e deo hum passeio pela villa. 

Pelas 6 horas da tarde, S. M. indo a cavallo até a porta 
da igreja, por não poder sahir a pé, dirigio-se para assistir 
ao Te Deum, mandado cantar pela câmara municipal. A 
igreja estava apinhada de povo, e armada com toda decência. 
S. M. foi acompanhado de sua imperial comitiva , da câmara 
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municipal e de muitas pessoas distinctas, e tanto em seu 
transito para a igreja, como na volta, foi recebido pela popu
lação, que se achava reunida naquelles lugares, com grandes 
demonstrações de prazer. 

Dia 9 de Abril.— A's 6 horas da manhãa, S. M. embarcado 
na galeota, foi da villa de S. João da Barra até o lugar do 
Pontal, donde se avista a barra, que lhe fica próxima, e 
igualmente o cordão onde se confundem as águas do Para
hiba com as do mar, causando hum embate tão perigoso, 
que tem sido causa de repetidos naufrágios. Descansou em 
casa do patrão mor Joaquim Thomaz de Faria, e ahí almo
çou na companhia da família do mesmo patrão mór, á qual 
S. M. dignou-se de convidar. A's 10 horas regressou S. M. 
á villa, aonde chegou ás 11 tendo neste seu passeio sido 
acompanhado pelas pessoas que no dia antecedente tinhão 
ido da cidade de Campos. 

A' tarde apresentou-se a mesa da irmandade da Caridade 
da villa, de que he provedor o presidente da Câmara José 
Alves Rangel, e sollicitou de S. Magestade a graça de aceitar 
o titulo de seu protector, ao que S. M. dignou-se de annuir, 
ordenando logo depois a seu mordomo que mandasse dar 
huma esmola de 1:000,000 réis para aquelle pio estabeleci
mento. Apresentou-se depois a professora de meninas da 
aula pública, acompanhada por suas discípulas e por outras 
moças que já o havião sido e que querião beijar a mão de 
seu Augusto Monarcha. Algumas das meninas recitarão pe
quenas allocuções felicitando a S. Magestade, que as agra-
deceo com a sua costumada affabilidade, e depois de fazer 
algumas perguntas , tanto á professora como ás meninas, 
despedio-as, prevenindo a professora de que iria ver a sua 
aula. 

A's 5 horas, S. M. montou a cavallo e foi ver deitarse ao 
rio hum brigue escuna construido na villa. Ahí se achava 
hum concurso numeroso que affluira para ver o Monarcha, 
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e que o saudou com vivas enthusiasticos. Tinhão preparado 
huma tenda, donde S. M. assistio ao dito acto, que foi 
solemnisado com girandolas, e repetidos vivas ao Monarcha. 
O brigue escuna recebeo o nome de Thereza, dado por 
S. Majestade, que annuia ao pedido do proprietário. 

S. M. apeou-se depois em casa do patrão mór o Sr. Joa
quim Thomaz, para ver o terraço da mesma casa, donde 
se goza huma bella vista; e dahí se dirigio á casa da profes
sora de meninas, de que acima falíamos, onde se demorou 
algum tempo, assistindo as leituras das meninas e a al
guns exercicios de contabilidade. Ao anoitecer regressou a 
palácio. 

A's 8 horas foi S. M. para o baile que lhe offerecera o 
patrão mór, o Sr. Joaquim Thomaz, em cuja casa estava reu
nida a melhor sociedade do lugar. Ao chegar, foi S. M. rece
bido com o maior enthusiasmo : huma sobrinha do capitão 
mór cantou o hymno, que abaixo publicamos, depois do 
qual o dono da casa deo vivas geralmente correspondidos ao 
Imperador, á Imperatriz e á família Imperial. S, M. depois 
de dansar algumas contradansas, retirou-se por volta das 
11 horas. 

10 de Abril. —A's 6 horas da manhãa, S. Majestade, com 
a sua infallivel pontualidade, embarcou-se na galeota, sendo 
acompanhado em outros escaleres pelas pessoas que tinhão 
vindo com elle de Campos. A viagem, que na vinda pelo rio 
abaixo fora de 3 4 horas, durou na volta 5 horas, somente 
até metade do caminho, pelo vento contrario, correnteza 
das águas , e soffrendose alguma chuva miúda. Desembar
cou S. M. na fazenda do presidente da câmara, José Alves 
Rangel, e foi ahí recebido pelo mesmo Sr. Rangel que tinha 
vindo acompanhando a S. Majestade, e por sua família. 
Servio-se hum magnífico almoço , para o qual S. M. deo a 
honra de convidar a família do dono da casa, e as pessoas 
que o tinhão acompanhado. Depois do almoço, S. Majestade 
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se entreteve a conversar e a ouvir algumas peças de musica, 
tocadas e cantadas por huma filha e duas afilhadas do dono 
da casa. Este rico fazendeiro também tocou alguma cousa 
para S. Majestade ouvir, tendo-se desculpado com o seu 
curto tempo de estudo, para que o Augusto Ouvinte lhe des
culpasse o limitado de seu saber. 

Nesta fazenda o barão de Itapemerim beijou à mão a 
S. Majestade, e pedio-lhe permissão para retirar-se para sua 
fazenda na provincia do Espirito - Santo, donde tinha 
vindo a Campos só para ter a honra de comprimentar o Mo
narcha. 

As 2 1/2, S. M. entrou com a sua comitiva nas seges que 
já allí se achavão á sua espera, e seguio para a cidade que 
apenas dista daquella fazenda pouco mais de 3 léguas. No 
caminho apeou-se e foi gozando do passeio a pé, examinando 
algumas pequenas fazendas situadas á beira da estrada. De
pois montou de novo na sua sege, e chegou á cidade logo de
pois das 5 horas, sendo saudado por hum concurso immenso 
que estava em frente de palácio á sua espera. Subirão ao ar 
por esta occasião varias girandolas, no meio dos vivas do 
povo que concorrera. 

Estava destinado para essa noite hum grande fogo de ar
tificio , em frente de palácio, mas tendo amanhecido o dia 
chuvoso, não o havião armado, transferindo-o para outro 
dia. Como porem S. M. não pode dispor de muitas noites em 
Campos, manifestou o desejo de que o fogo tivesse lugar 
naquella mesma noite, pelo que armarão metade com a 
promptidão possível e o acenderão ás 11 horas. Toda a rua 
estava apinhada de povo. Nas janellas do palácio estavão as 
famílias do Barão de Araruama, dos Srs. Manoel Pinto e 
Joaquim Pinto, as quaes S. M. mandara convidar para esse 
fim. Antes do fogo Sua Majestade dansou algumas contra-
dansas. Serviorse a cêa depois do fogo, e á meia noite reti-
rão-se as referidas famílias. 
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11. de Abril. — As 10 horas sahio S. M. em seu coche, e 
depois de ouvir missa na igreja do Terço, passou ao con-
sistorio e ahí assistio á installação do lyceo de Campos. Re
citarão os lentes discursos análogos ao objecto. Em quanto 
não se faz a casa própria, tem o lyceo de funccionar no con-
sistorio da igreja do Terço. Os habitantes de Campos ficarão 
summamente satisfeitos com esta medida, porque a instruc
ção naquella cidade he mui difficil, e nem todos os fazendei
ros *e moradores dallí tem meios para mandarem seus filhos 
á Corte, nem para contractarem mestres que vão para allí 
ensinar. 

Sua Majestade recolheo-se a palácio á 1 hora da tarde. 
Apresentárão-se duas commissões de S. Gonçalo a felici-
tallo. Os membros da câmara municipal, á excepção de hum, 
offerecérão a Sua Majestade hum baile, que teve lugar 
nessa noite e foi dado em casa da Senhora D. Anna Bernar-
dina Barrozo. S. M. foi recebido á porta com tochas, pelos 
vereadores e muitos outros cidadãos que quizerão ter essa 
honra. O baile esteve, esplendido, e o, concurso de pessoas 
era tal, que a pezar de dansar-se em três salas, assim mesmo 
com difficuldade podião executar-se os movimentos das con-
tradansas. As senhoras estavão vestidas com muito gosto, 
aceio, e riqueza. Foi hum dos melhores bailes que se tem 
dado ao Augusto Viajante. S. M. a pezar de ter de partir para 
S. Fidelis ás 6 horas da manhãa seguinte, dansou 12 quadri
lhas, retirando-se do baile depois das 3 horas. Na primeira 
quadrilha coube a honra de ser par de S. M. á filha de hum 
dos vereadores da câmara, o senhor Thomé José Ferreira 
Tinoco. Nos intervallos S. M. conversava com jovialidade, e 
tratava a todos pelo modo o mais delicado e urbano. Servio-
se ás 2 horas huma magnífica cea acompanhada de musica. 

12 de Abril. —Nesse dia effectuou-se a viagem de S. M. á 
freguezia de S. Fidelis, como estava prejectado. Logo depois 
das 6 horas da manhãa, S. M. foi de sege até a freguezia da 
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Pedra, distante da cidade cerca de 3 léguas, e ahí almoçou 
em casa dos dous irmãos fazendeiros Sebastião da Cunha de 
Azeredo Coutinho, e José Joaquim da Cunha de Azeredo 
Coutinho, donde partio ás 11 horas para S. Fidelis, em
barcado na galeota, que para aquelle ponto tinha ido de 
véspera. A viagem ia-se tornando muito longa e incommoda, 
por ser pelo rio acima contra a correnteza das águas. Por 
isso S. M. desembarcou duas léguas antes de S. Fidelis. O 
commandante superior da guarda nacional pôde arranjar á 
pressa alguns cavallos, S. M. montou a cavallo e seguiopor 
terra até a freguezia , onde chegou ás 5 horas, quando a ga
leota , na qual continuou a viagem o presidente da provincia, 
por estar incommodado e não poder montar a cavallo; só che
gou depois das 7 horas. Foi S. M. hospedado em casa do 
fazendeiro Francisco Ribeiro de Castro, hum dos filhos do 
capitão mor. Estava decentemente preparada e com gosto. 
A pezar de ser hum pouco tarde, S. M. foi visitar e examinar 
a igreja de S. Fidelis, que he huma das mais notáveis do 
Brazil. Foi edificada pelos jesuítas, pelo risco da de S. Pedro 
de Roma : a parte concluída comprehende somente a capella 
mór, e he em fôrma de huma cruz. Foi feita de adobo. He 
por certo para admirar, que três frades, em tão remoto 
lugar, podessem fazer obra tão grandiosa, unicamente com 
os recursos de sua perícia e conhecimentos, e com o adjuto-
rio dos fieis que concorrerão com esmolas, e officiaes de of
ficio que trabalharão gratuitamente annos inteiros. Mas 
ainda he mais para admirar a perfeição e conservação das 
pinturas, cujas tintas forão pelos padres extrahidas dos vege
taes do lugar, e nenhuma foi importada! 

A freguezia de S. Fidelis dista da cidade de Campos 9 lé
guas. 

13 de Abril. — Sua Majestade foi de manhãa contemplar 
o rio, no lugar em que forma hum grande salto, e assistio á 
passagem por elle de três balsas conduzidas com summa ha-



DO BRAZIL. 3-13 

bilidade e destreza por caboclos, que jà abi se achavão para 
esse fim. Depois foi visitar de novo e admirar a igreja, e su-
bio por huma íngreme e perigosa escada, que fica pelo lado 
exterior da igreja até a sua cupola, que affirma-se estar ele
vada do chão 140 pés. As pessoas presentes ficarão em grande 
cuidado por causa da excessiva altura , e por verem que os 
degráos erão pequenos e que não havia anteparos dos la
dos. Porem S. M. subio e desceo muito bem e sem nenhum 
accidente. 

A's 11 horas embarcou na galeota e voltou para a cidade, 
onde chegou ás 5 da tarde, sendo recebido no cães em frente 
do palácio por grande concurso que o esperava. 

A' noite S. M. foi assistir a huma representação dramá
tica particular, que teve lugar no theatro da cidade. Reco
lheo-se á meia noite. 

14 de Abril. — S. M. conservou-se todo o dia em palácio. 
A' noite deo o baile , que Se havia dignado offerecer, o qual 
esteve esplendido, tendo concorrido mais de 60 senhoras, 
ricamente ataviadas. S. M. fez parte de todas as quadrilhas 
e dansou algumas valsas. Armou-se e ardeo em frente do pa
lácio o resto do fogo, que não poderá ser queimado no dia 
10. Terminou o baile ás 3 horas da manhãa. 

15. de Abril. — Pela 1 hora da tarde teve lugar o beija-
mão de despedida, a que concorrerão todas as autoridades e 
pessoas gradas, mostrando-se mui sentidas pela próxima par
tida do Monarcha. Nessa occasião publicárão-se os despa
chos que abaixo se transcrevem. 

S. M. mandou chamar a palácio o vigário conegoJoão Car
los Monteiro, e deo-lhe huma caixa de ouro; mandou pelo seu 
mordomo á Senhora D. Anna Bernardina Barrozo hum rico 
alfinete de brilhantes; e deo em pessoa ao Senhor Joaquim 
Pinto Neto dos Reis, nomeado guarda roupa honorário, 
huma chave de prata. 
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Sua Majestade desde o dia 12 está completamente res
tabelecido do incommodo do pé. 

16 de Abril. — Sendo esse o dia destinado para a partida 
de S. M. da cidade de Campos, pelas 9 horas da manhãa con
correrão á imperial residência as autoridades e pessoas gra
das do lugar, que quizerão ter a honra de beijara mão e des
pedir-se do augusto Imperante. Ao prazer que por tantos 
dias animou a população Campista, suecedeo o pezar eador 
claramente manifestada no semblante de todos os habitantes. 
S. M. embarcou-se em hum carrinho, e seguido das pessoas 
da imperial comitiva e de muitos cidadãos que o acompanha
rão até o embarque, huns em sege, e outros a cavallo, e do 
esquadrão de guardas nacionaes, dirigio-se para o porto da 
Travage, onde se achava huma prancha que mandara prepa
rar com todo o aceio e decência o visconde de Araruama. 

Feitas as despedidas, correspondendo S. M. ao sentimento 
dos habitantes com suas costumadas demonstrações de pater-
nal bondade, exprimindo em todas as suas maneiras quanto 
fora penhorado do cordial acolhimento de seus fieis subditos 
de Campos, proseguio a viagem pelo canal sem accidente al
gum até a fazenda de Gureri, propriedade de Joaquim Ribeiro 
de Castro, onde S. M. dignou se parar por huma hora da 
tarde. Tudo se achava disposto no lugar para receber o Au
gusto Viajante, devido ao zelo e desvelo do proprietário. 

Pelas 3 horas servio-se hum magnífico e esplendido jan
tar ; e tornou-se agradável a reunião com a presença da Se
nhora da casa, e das famílias dos Senhores José Ribeiro de 
.Castro, Julião Ribeiro de Castro, e barão de Muriahé, ás 
quaes S. M. tinha feito a distineta honra de transportar de 
Campos em sua prancha. 

A chuva que tendo sido escassa durante o dia tornou-se 
forte e copiosa á noite, impedio que se gozasse do effeito da 
illuminação, que estava disposta nos edifícios adjacentes á 
«•asa e nos dous arcos de folhagens e flores preparados em 
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frente da mesma. S. M. passou parte da noite em agradável e 
familiar conversasão, e tendo assistido a alguns jogos e passa
tempos, recolheo-se pelas 11 horas da noite. 

17 de Abril.—Pelas 9 horas da manhãa, depois de ter almo
çado, S. M. embarcou-se novamente na mesma prancha em 
que tinha vindo de Campos, e seguido de outras, que trans
portarão as pessoas de sua imperial comitiva, e cidadãos que 
o acompanharão, proseguio na viagem até a fazenda de Qui-
çaman, onde chegou pelas 2 horas e meia da tarde. Antes 
dessa fazenda, e junto á ponte de Macabú achava-se huma 
prancha, na qual tinhão ido esperar S. M. o barão de Uru-
raby, vigário de Quiçaman, juiz de paz, e mais pessoas, as 
quaes unirão-se ao acompanhamento do Augusto Viajante. 

O visconde tinha dado suas ordens para recepção de 
S. M.; no lugar do desembarque estava postada huma banda 
de musica, que começou a tocar logo que avistou S. M.; su
bindo ao mesmo tempo ao ar girandolas e grande número de 
foguetes. 

A família do mesmo visconde, que dous dias antes tinha 
vindo de Campos para receber o Augusto Imperante, sahio 
ao encontro de S. M. quando o mesmo Senhor se aproximava 
da casa; e a ella se vierão também reunir as famílias dos ba
rões de Muriahé e Santa Rita, e do Senhor Joaquim Pinto 
Neto dos Reis, para terem a honra de fazer companhia a S. M. 
em quanto ahí se houver de demorar. Nada pode exprimir o 
prazer e contentamento que manifestão essas famílias, pela 
distincta honra que lhes coube de gozarem da presença do 
Monarcha durante esses dias, que ficarão sendo não somente 
para elles como para toda a população, épocas de agradáveis 
e festivas recordações. 

18 de Abril. — Hoje deve celebrar-se o consórcio de Bento 
Carneiro da Silva, filho do visconde, com sua prima D. Ra
chel filha do barão de Muriahé. 



346 ANNUARIO POLÍTICO 

Este casamento, que estava tratado para celebrar-se no 
mes de Agosto, foi por vontade de S. M. anticipado a fim de 
honrallo o mesmo, Augusto Senhor com sua presença, di-
gnando-se servir de padrinho; honra queprodigalisará a maior 
parte das senhoras e meninas que se achavão presentes no 
sacramento da confirmação, que com autoriSação de S. Ex. 
Reverendissima o Senhor Bispo diocesano administrará o 
conego Almeida, capellão de S. M. Ambos os actos religiosos 
terão lugar na capella da fazenda. 

S. M. pretende seguir para Macahé no dia 21. 

18 de Abril. — Nesse dia celebrárâo-se como havíamos 
annunciado o sacramento da confirmação, ao qual concorre
rão muitas pessoas, dignando-se S. M. fazer-lhes a distincta 
honra de servir de padrinho, e o consórcio do Sr. Bento 
Carneiro da Silva com sua prima a Sr*. D. Rachel, ao qual 
S. M. se dignou de assistir, servindo de testemunhas do acto 
o Exm. ministro da Fazenda, e presidente do Rio de Janeiro, 
a Exm. Sr. viscondessa de Araruama e baroneza de Mu
riahé. A' noite tiverão lugar dansas e festejos, nos quaes 
S. M. esteve presente e tomou parte, recolhendo-se pouco 
depois de 11 horas. 

Dia 19.—Pelas 7 horas da manhãa achava-se já S. M. le
vantado , e deo antes do almoço hum passeio a pé no campo 
da fazenda. Depois do almoço sahio o mesmo Augusto Se
nhor, acompanhado das famílias allí reunidas, em hum escaler 
dirigio-se para huma fazenda vizinha de Quiçaman deno-
midada Carmo, onde a ordem do mesmo nome possue 
cerca de 70 escravos, que vivem em quasi perfeita liberdade. 
No seguinte dia 

20, — Repetirão-se os mesmos passeios e divertimentos 
do antecedente. S. M. constantemente acompanhado das fa
mílias que se achão presentes, desceo com ellas á tarde ao po-
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mar e jardim da fazenda, onde passearão por algum tempo. 
A noite passou-se em agradável conversação e dansas. 

Sendo a véspera da partida do Augusto Hospede retirárão-
se possuídos dessa triste lembrança. 

Dia 21. — Ao romper do dia já todos estavão de pé, oc-
cupados dos preparativos da viagem. Pelas 7 e meia, S. M. 
embarcou no escaler preparado pelo. Sr. visconde de Ara
ruama, e desceo pelo canal até o lugar do Monte Alto, onde 
desembarcou para almoçar. As famílias dos Srs. visconde de 
Araruama, barão de Santa Rita, barão de Muriahé, e Joaquim 
Pinto, querendo gozar por mais alguns instantes da apreciável 
companhia do Augusto Imperante, e patentear o amor e 
gratidão de que ficão possuídas pela subida honra e bene
volência com que forão por S. M. tratadas, acompanharão 
o mesmo Senhor até esse lugar. Findo o almoço vierão as 
despedidas; e foi hum apartamento de família. O senti
mento estava pintado na physionomia de todos os viajantes. 
S. Majestade, como hum pai magnânimo cercado de todas 
essas famílias, recebia de cada huma a expressão da dôr e 
saudades que lhes causava seu apartamento; e foi com vi
sível commoção que lhes disse adeos depois de ter agradecido 
á viscondessa de Araruama em termos mui lisongeiros e be-
nevolos a cordeal hospitalidade de que tinha sido objecto em 
sua casa. Do Monte Alto proseguio S. M. por terra em sege, 
e tendo sahido as 10 horas, chegou pelas 2 da tarde em casa 
do tenente coronel Meirelles, acompanhado não só da im
perial comitiva, como também dos Srs barão de Abbadia e 
Bento Benedicto, que para esse fim tinhão vindo de Campos 
no dia antecedente, e do major Bento Gonçalves e outros 
officiaes da guarda nacional de Macahé. Em casa do tenente-
coronel Meirelles acharão se alguns vereadores da câmara 
municipal, mais autoridades e cidadãos de Macahé, que ti
nhão ido ao encontro do Monarca não só para anticiparem o 
prazer de beijar-lhe a mãô , como acompanharem ao mesmo 
Augusto Senhor até Macahé. S. M. tendo-se apeadoem casa 
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do referido tenente - coronel Meirelles, fez-lhe a distincta 
honra de aceitar huma hora depois de repouso o jantar que 
aquelle lhe offerecera; e pelas 4 e meia partio de carrinho 
para o Porto do Barreto. Nesse lugar embarcando-se na 
prancha preparada pelo Senhor Ratton, desceo pelo canal 
até Macahé, onde chegou pelas 6 da tarde. Grande era o 
concurso de povo que no lugar do desembarque esperava o 
Augusto Viajante, a quem acompanharão até o lugar desti
nado para residência imperial no meio de grande enthu
siasmo e contentamento. 

A' noite illuminárão-se as casas, os arcos e os lados da 
tea que conduz da residência imperial até o trapiche Rat
ton. Huma banda de musica executava diversas peças em 
frente da casa, a qual esteve constantemente cercada de 
pessoas de ambos os sexos, que em multidão para allí se ar
rojarão para gozarem da presença do Augusto Imperante, e 
allí permanecerão até 11 horas da noite, em que o mesmo 
Senhor dignou-se recolher ao seu aposento. 

Dia 22. — Pelas 8 horas da manhãa S. M. sahio a pas
seio, e dignou se de ir almoçar na chácara do Senhor Fran
cisco Domingues de Araújo, hum quarto de légua distante da 
cidade. Pelo meio dia embandeirárão á corveta D. Fran-
cisca e o vapor Urania, e salvarão a mesma corveta e o 
forte, Muitas pessoas distinctas do lugar tem comparecido, 
para terem a subida honra de beijar a mão a S. M. hum 
baile seria naquella noite offerecido ao mesmo Augusto Se
nhor, -pelo proprietário da casa que serve de residência im
perial , e no seguinte dia deixaria S. M, a cidade de Macahé 
com direcção a S. João da Barra e Cabo Frio. O visconde de 
Araruama, alguns de seus filhos, e genros dos barões de 
Santa Rita e Muriahé acompanharão S. M. durante toda a 
viagem, e só se separarião no dia em que S. M. sahisse de 
Macahé. 

No dia 23, pelas 7 horas da manhãa, S. M. partiode Ma
cahé, em hum carrinho, acompanhado por grande comitiva, 
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de cavalleiros, que quizerão ter essa honra. A duas léguas de 
distancia de Macabé, apeou-se para almoçar em huma bar
raca, que o fazendeiro José Joaquim Nunes Pereira mandara 
preparar; e depois das 9 horas proseguio em sua viagem até 
o lugar do Rio das Ostras, onde, tendo chegado por volta 
do meio dia, apeou-se em casa do cidadão Manoel da Fonseca 
Silva. 

já no Rio das Ostras se achavão as autoridades da villa 
da Barra de S. João, e grande concurso de cidadãos á espera 
de S. Majestade. Depois de alguns momentos de descanço, 
S. M. tornou a entrar no carrinho e seguio para essa villa, 
onde chegou pouco antes das 2 horas da tarde. Foi recebido 
com as mesmas demonstrações de amor e de respeito, que 
tem encontrado nos diversos pontos da provincia por onde 
tem passado. Hospedou-se em casa do Senhor Antônio Leo-
poldino Ribeiro, que estava preparada convenientemente 
para tão subida hospedagem. 

O Senhor ministro que acompanha S. M., foi para a casa 
do vice-cônsul Portuguez Antônio Ferreira de Oliveira, e o 
Senhor presidente da provincia para a do Senhor Luiz Fran
cisco de Freitas. 

A' tarde houve cortejo depois do qual S. M. assistio ao 
Te Deum e huma oração do coadjutor da igreja da Barra, o 
Padre Luiz Francisco de Oliveira. A'noitepercorreo as ruas da 
villa, que estavão illuminadas, e cheias de povo. Ao recolher-
se , presenciou hum pequeno fogo de artificio que se armou 
em frente da casa onde S. M. de adiava de hospedagem. 

No dia seguinte, 24, S. M. acompanhado das autoridades 
de Cabo Frio e numeroso concurso, passou em hum escaler 
para o lado apposto do rio S. João. O visconde de Araruama, 
que até este ponto havia acompanhado a S. M., pedio-lhe 
então licença para se retirar á sua casa, dando as mais vivas 
demonstrações de saudade e agradecimento. S. M. dignou-se 
de manifestar-lhe que havia apreciado seus obsequiosos ser
viços. 

3o 



350 ANNUARIO POLÍTICO 

Depois entrou S. M. no seu carrinho e seguio viagem, 
acompanhado pela sua eomitiva, pela câmara municipal, 
juiz de direito e vários cidadãos de Cabo Frio, pelo esqua
drão de guardas nacionaes dessa cidade e por hum piquete 
de permanentes. Chegou a Campos Novos, a 3 léguas da villa 
da Barra, ás 10 horas e meia da manhãa. A viagem torna
va-se hum pouco incommoda por causa do sol e por ser a 
estrada toda areenta. Em Campos Novos, apeou-se S. M. 
nas casas do Padre Joaquim Gonçalves Porto, em huma fa
zenda que foi dos jesuítas; e depois de haver ahí almoçado e 
descançado, proseguio a 1 hora da tarde, chegando a Cabo 
Frio as 4 horas. S. M. passou-se para o outro lado da cidade 
em hum escaler, salvando nessa occasião o forte e a corveta 
Euterpe. 

Ao desembarcar foi recebido pela câmara municipal, que 
se adiantara na viagem para vir esperallO. Saudações enthu-
siasticas do povo, e de todas as pessoas distinctas da cidade 
e das circumvizinhanças acolherão o Augusto Viajante, que, 
por entre alas de guardas nacionaes e acompanhado por nu
meroso concurso, foi hospedar-se na casa que lhe havião 
preparado com toda a decência e gosto, e lhe offerecérão os 
membros da câmara. 

A' tarde foi S. M. assistir na igreja de S. Francisco a hum 
Te Deum e á oração do Padre José Ferreira dos Santos, vi
gário de Araruama. De volta da igreja, ás 7 horas, admittio 
a cortejo as autoridades civis e militares, e todos os cida
dãos que quizerão beijar a mão de seu Monarcha. 

No dia seguinte (25), S. M. depois de ouvir missa as 5 1/2 
da manhãa na igreja matriz, montou a cavallo e foi visitar a 
cidade. Dirigio-se primeiramente ao forte, e depois de o 
haver visitado seguio até a ponta do Cabo, onde se apeou 
para almoçar em casa do Senhor Manoel dos Santos Moreira. 
Continuou depois o seu passeio, e passou a examinar o esta
belecimento de salinas pertencente ao Allemão Lendberg. 
Dahí embarcou em hum escaler e regressou á cidade, aonde 
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chegou ás 2 da tarde, tendo percorrido hum espaço de perto 
de 7 léguas. 

A' tarde S. M. visitou a casa de caridade, á qual mandou 
dar huma esmola avultada. Depois foi assistir ao Te Deum 
na igreja matriz, offerecido pelo vigário, o conego honorário 
Miguel Lopes Ferraz. 

A' noite honrou com Sua imperial presença o baile que 
lhe offerecêrão os membros da câmara municipal, na mesma 
casa da câmara, e que esteve sumptuoso e brilhante. 

A affabilidade com que o Monarcha trata a todos os seus 
subditos que o procurão, a generosidade com que acolhe os 
pobres que vão esmolar a palácio, o interesse que mostra 
pelo seu povo e pelos melhoramentos do paiz, correspondem 
ao enthusiasmo com que as populações por onde passa re
cebem o Augusto Viajante, e ás provas de amor e de conten
tamento que lhe dão constantemente. 

S. M. seguia no dia 26 para a cidade Paraty. 
S. M. o Imperador pernoitou em 27 do corrente na villa do 

Rio Bonito; e demorou-se na manhãa de 28 na fazenda de 
Santa Anna, onde almoçou. Nesse mesmo dia chegou á villa 
de Itaborahy. 

29 de Abril. — S. M. depois de almoçar sahio pelas 11 
horas da manhãa no carrinho, acompanhado alem das pes
soas da imperial comitiva, e do esquadrão de guardas na
cionaes , de grande concurso de autoridades, officiaes, e mui
tos cidadãos distinctos que quizerão ter essa honra, e diri
gio-se para o Porto das Caixas, pouco mais de huma légua 
de Itaborahy. A' entrada da povoação que he espaçosa e 
commercial, achavão-se postadas muitas pessoas, as quaes 
saudarão com enthusiasticos vivas o Augusto Monarcha, fa. 
zendo subir ao ar muitas girandolas de foguetes. As janellas 
enfeitadas de colxas adamascadas, estavão cheias de senho
ras elegantemente vestidas, que agitando brancos lenços 
augmentavão o brilho da recepção. 



352 ANNUARIO POLÍTICO 

S. M. dignou-se apear-se em casa do rico proprietário 
Manoel Teixeira de Carvalho, que para isso tinha-a decen
temente preparada, nada poupando para tornalla digna da 
alta personagem que esperava. 

Junto á porta estava postada huma guarda de honra do 
corpo de guardas nacionaes, e em frente hum coreto, no 
qual a banda de musica do batalhão da candellaria da Corte, 
que para isso fora de propósito mandada vir, executava di
versas peças. 

S. M. descançando alguns instantes , entretendo-se nesse 
intervallo em conversar com a Senhora e pessoas da família 
do proprietário, sahio a pé para dar hum passeio, e exami
nar o porto onde carregão os barcos que conduzem os gêne
ros do lugar e suas vizinhanças. 

Em todo este transito foi S. M. acompanhado de muitas 
pessoas, e saudado com vivas demonstrações de prazer. Por 
huma hora da tarde, dirigio-se S. M. a pé para a igreja de 
Noŝ a Senhora da Conceição, a fim de assistir ao Te Deum. 
Fora da porta da igreja esperavão S. M. alguns cidadãos 
com o pallio, debaixo do qual foi o mesmo Augusto Senhor 
conduzido até o seu camarim, que estava adornado com 
muito gosto e decência, e oito meninas vestidas de branco, 
huma das quaes dirigio a S. M. hum pequeno discurso. — 
O Reverendo frei Antônio do Coração de Maria recitou hum 
discurso análogo ao objecto, e a musica dirigida pelo Sr. 
João dos Reis, a mesma que já tinha servido em Itaborahy 
abrilhantou esse solemne acto religioso. 

Em conseqüência da chuva que começou a cahir durante 
o Te Deum, regressou.S. M. para casa de sege; e á sua volta 
seguio-se o jantar, a cuja mesa S. M. fez a honra de admit̂  
tir o dono da casa e sua família; servindo-se a comitiva im
perial e mais pessoas da companhia em 3 mesas collocadas 
em salas diversas, nas quaes reinava a maior profusão e 
grandeza. 

Pelas 4 horas da tarde, S. M. seguido do mesmo acompa-
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nhammto, regressou á villa de Itaborahy, onde foi novamente 
acolhido com grande demonstração de pra?er, honrando 
com Sua Augusta Presença o baile que á noite Lhe foi offe-
recido na mesma casa da imperial residência, e ao qual con -
correrão cerca de 3o senhoras elegantemente vestidas. 

80 de Abril.— Poucodepois das 6 horas da manhãa, S. M. 
partio de Itaborahy, acompanhado de muitos cidadãos a ca
vallo , chegou as 9 e meia, e descançou em casa do A igario 
daquella freguezia, onde depois de fardar-se, almoçou e 
continuou a sua viagem para Nictheroy. 

Naquella freguezia, achava-se huma deputação da assem
bléa provincial, câmara municipal, e outras autoridades e 
pessoas que vierão comprimentar a S. M., e lérão as felici
tações que publicaremos no n° seguinte, dando S. M. a mão 
a beijar aos que quizerão gozar essa honra. 

No principio daquella freguezia achava-se hum esquadrão 
de guardas nacionaes de Nictheroy, que o acompanhou até 
aquella cidade. Por todo o caminho, encontravão-se coquei
ros plantados aos lados da estrada, arcos de folhagem, ban
deiras , flores pelo chão, etc. 

Em S. Gonçalo estava o trem das carroagens de S. M. 
que tinha ido da Corte esperallo, e S. M. embarcando em 
huma caleça, puchada a oito, partio para Nictheroy, acom
panhado de grande concurso , huns de carroagens e seges, 
e outros á cavallo. 

No Porto do Barreto estava hum bem preparado arco, 
junto ao qual muitas pessoas esperavão a S. M. e o saudarão. 

Pouco adiante estava huma banda de musica de pessoas 
particulares, que tocavâo o hymno nacional. 

A' entrada da cidade havia outro formoso arco. Estava 
formada a guarda nacional em alas, por entre as quaes pas
sou S. M. 

Ao meio dia, chegou S.M. ao palácio da presidência, a 
cuja porta foi recebido por vários membros da assembléa. 

3o. 
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provincial, conselheiros e ministros de Estado, e grande 
concurso de pessoas, que pressurosas tinhão vindo esperai-
lo, para terem a honra de o comprimentar, e dar-lhe os pa
rabéns pela sua feliz chegada. A guarda nacional depois de 
dar as descargas do estilo, marchou em continência, e pela 
huma hora da tarde seguio-se o cortejo. 

Nessa occasião lêrão-se outras felicitações, que igual
mente publicaremos no seguinte numero. 

A's 2 e meia foi servido hum esplendido jantar, do qual 
tiverão a honra de participar, alem das pessoas da imperial 
comitiva, os conselheiros e ministros de Estado, presidente 
da provincia, secretario do governo, presidente da assembléa 
provincial e alguns criados de S. M.. que allí se achavão. O 
presidente da câmara municipal, que também fora convi
dado , pedio dispensa por incommodado, e retirou-se. 

A's quatro horas da tarde foi S. M. assistir ao Te Deum 
na matriz da cidade, no qual orou o Padre Marcellino Pinto 
Ribeiro Duarte. S. M. passou do palácio á igreja por huma 
têa ricamente preparada, e debaixo do pallio, carregado pe
los vereadores da câmara. Próximo á igreja, estavão dous 
meninos mui bem vestidos, que espargião flores no acto da 
passagem de S. M. 

Erão innumeras as pessoas que precedião a S. M., e se 
achavão na igreja, e na praça, e todas davão repetidos vivas. 

Depois do Te Deum, foi S. M. em sua carroagem assistir 
a correr a água pela primeira vez em dous chafarizes novos, 
depois do que deu hum pequeno passeio pelas ruas da cidade, 
para satisfazer ao desejo de immensas famílias que anciavãe 
gozar da presença do Augusto Monarcha, e apinhavão portas 
e janellas. 

O enthusiasmo que todos manifestavão, mostrava clara
mente o amor que consagrão á Pessoa do Soberano. 

Em seguida, dirigio-se S. M. á ponte das barcas, e ahí em
barcou pelas 6 horas da tarde na imperial galeota, no meio 
de estrondosos vivas 
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Durante o seu transito pela bahia, salvarão as fortalezas 
e navios de guerra nacionaes e estrangeiros surtos no porto. 

Pouco depois das 6 e meia, desembarcou S. M. no arsenal 
de marinha por entre immenso concurso de pessoas que allí 
o esperavão, e que repetião enthusiasticos vivas, donde se di-
rigio para S. Christovão e allí chegou pelas 7 e meia. 

S. M. chegou com perfeita saúde, e em todo o dia se mos
trou alegre e satisfeito. 

AUTO DE ÓBITO 

DO SERENÍSSIMO PRÍNCIPE IMPERIAL O S r . D. AFFONSO. 

Aos treze dias do mez de Fevereiro do anno do nasci
mento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oitocentos e 
quarenta c sete, nesta muito leal e heróica cidade do Rio 
de Janeiro, achando-se reunidos na imperial quinta da Boa 
Vista, por ordem de Sua Magestade Imperial o Senhor 
D. Pedro II, Imperador constitucional e Defensor perpetuo 
do Império do Brazil, os ministros e secretários de Estado, 
os conselheiros de Estado e grandes do Império commigo 
abaixo assignado, para assistirem ao cortejo de despedida 
do Sereníssimo Príncipe Imperial o Senhor D. Affonso, e 
servirem de testemunhas do seu fallecimento, que teve lugar 
na dita imperial quinta no dia 11 do corrente mes, pelas 5 
horas e meia da tarde, virão e reconhecerão o corpo do 
mesmo Sereníssimo Príncipe, que, findo o cortejo foi encer
rado em nossa presença, e de todas as mais pessoas de dis
tincção , que concorrerão ao mencionado cortejo, em hum 
caixão de cedro, que sendo tapado fei encerrado em outro 
de chumbo, sendo este fechado em outro de madeira coberto 
de veludo, e guarnecido de galões de ouro; e para que o re
ferido conste a todo o tempo, eu Manuel Alves Branco, do 
conselho de Estado, ministro e secretario de Estado dos ne-
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gocios da Fazenda, e interino dos do Império, lavrei o pre
sente auto por mim assignado, e pelas testemunhas acima 
declaradas , o qual deverá ficar arcbivado no archivo públi
co do Império. —Manuel Alves Branco, Nicoláo Pereira de 
Campos Vergueiro, Saturnino de Sousa e Oliveira, Cândido 
Baptista de Oliveira, visconde de Olinda, visconde de Abran-
tes, visconde de Monte Alegre, José Antônio da Silva Maia, 
José Carlos Pereira de Almeida Torres, Francisco Cordeiro 
da Silva Torres, José Joaquim de Lima e Silva, Caetano 
Maria Lopes Gama, José Cesario de Miranda Ribeiro, ba
rão de Monte Santo, José Pedro Dias de Carvalho, Fran
cisco de Lima e Silva, Joaquim José de Siqueira, Antônio 
Paulino Limpo de Abreu, D. José de Assis Mascarenhas, 
João de Siqueira Tedim , visconde da Praia Grande, viscon
de de Baependy, conde do Rio Pardo, Francisco Maria Tel-
les, Antônio de Saldanha da Gama, visconde de Santo 
Amaro, visconde de Goyana, José Maria Correia de Sá, 
barão de Alegrete, José Maria Velho da Silva, Cândido 
José de Araújo Vianna, D. Manuel de Assis Mascarenhas, 
Antônio Francisco de Paula e Hollanda Cavalcanti de Albu
querque , Lázaro José Gonçalves, Paulo José de Mello Aze
vedo e Brito, João Carlos Pardal, Francisco Xavier Calmon 
da Silva Cabral, barão de Parahy, Joaquim Alberto de 
Sousa da Silveira, barão de Guaratiba, t Manuel, bispo 
conde capellão mór, Joaquim José de Siqueira filho, o bispo 
esmojer mór, Bernardo José Pinto Gavião Peixoto, doutor 
José Joaquim de Siqueira, barão de Bom Fim, Aureliano 
de Sousa e Oliveira Coutinho, José Manoel Carlos de Gus
mão, Augusto Duque Estrada Meyer, Francisco Freire Alle-
mão, Francisco José da Rocha filho, marquez de Itanhaem 
e visconde de S. Salvador de Campos. 

A's 7 horas da noite os Senhores camaristas visconde de 
S. Salvador, Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho, Joa
quim José de Siqueira , Verna Magalhães, D. José e D. Ma
noel de Assis Mascarenhas, acompanhados pelo mordomo 
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mor o Senhor marquez de Itanhaem levarão o caixão para 
o coche em que tinha de ser conduzido para o paço da ci
dade. 

Hum numeroso acompanhamento de carroagens e seges 
partio então de S. Christovão, seguindo o coche em que 
vinha o caixão. 

Nas portas do paço da cidade, foi o caixão tirado pelos 
mesmos Senhores camaristas, que o levátão então para a 
sala do throno, onde ficou depositado sobre huma eça que 
ahí estava ricamente preparada. 

Hontem perto das 6 horas da tarde, começou a concorrer 
ao paço da cidade o clero regular e secular para fazer as en-
commendações do estylo, pela seguinte ordem : — o clero 
da Misericórdia, a freguezia da Candellaria, a do Sacra
mento , a de Santa Rita, a de S. José, os religiosos de 
Santo Antônio, a freguezia de Santa Anna, os religiosos 
Carmelitas, a freguezia da Capella, os religiosos de S. Ben
to, o cabido. Depois de fazer as encommendações, o clero 
de cada huma das freguezias ia-se collocar nas alas com to
chas acesas. 

Terminadas estas primeiras solemnidades religiosas, sahio 
do paço o corpo de S. A. I., sendo conduzido ao coche pe
los Senhores ministros de Estado dos negócios do Império, 
da justiça, de estrangeiros e da marinha, e pelos Senhores 
conselheiros de Estado visconde de Olinda e de Monte Ale
gre. 

O acompanhamento guardava a ordem marcada de ante
mão. Hum piquete de cavallaria rompia o prestito. 

Seguião-se : 
Os batedores, moços da massa e porteiros da cana a ca

vallo; 
Os officiaes da casa imperial, os guardas-roupas, os mé

dicos da imperial câmara, os officiaes maiores das secreta
rias de Estado; todos etn suas carroagens; e assim tam
bém; 
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O Senhor marquez de Itanhaem, servindo de mordomo 
mór, e o Senhor gentilhomem Siqueira, servindo de repos-
teiro mór. 

Seguia-se então o coche com o corpo de S. A. Imperial. 
Ia coberto entre o cabido e os moços da câmara com tochas 
e todos a pé, indo também os moços da estribeira sem to
chas. 

Junto ás rodas do coche ia o Senhor visconde de Baepen-
dy, servindo de estribeiro mór. 

Seguia-se o coche da coroa, e após elle o de respeito, que 
ia também coberto. 

Fechava o prestito a guarda imperial de archeiros, com-
mandada pelo Senhor gentilhomem José Maria Corrêa de 
Sá. Ia como tenente da mesma guarda o Senhor João José 
de Almeida Mascarenhas Ramos. 

No acompanhamento, e cada hum por sua ordem, segun
do o lugar que occupavao, ião o Senhor senador Aureliano, 
conduzindo a coroa, o Senhor visconde de S. Salvador, na 
qualidade de guarda do corpo do príncipe; o guarda roupa 
Jeronimo Martins de Almeida, na qualidade de porteiro da 
câmara. 

Havião também sido nomeados para guarda-tapeçarias, 
o moço da imperial câmara Luiz Joaquim de Gouvéa; para 
estribeiro-menor, o senhor Antônio Pedro Teixeira. 

O acompanhamento seguio pelas ruas Direita do Ouvi
dor", dos Ourives, da Ajuda e de Santo Antônio, por entre 
alas formadas pela guarda nacional e tropa de linha, diante 
das quaes havião ainda alas do clero regular e secular. 

Chegado que foi o coche ao principio da ladeira de Santo 
Antônio, os quatro Senhores ministros e os dous Senhores 
conselheiros de Estado acima designados tirarão o caixão do 
coche e o entregarão ao provedor e mezarics da Santa Casa 
da Misericórdia. 

Deposto em hum esquife, foi o caixão levado por elles até 
a igreja, e collocado na primeira eça, que tinha hum degráo 
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As pessoas da corte, os senadores, deputados, officiaes 
generaes e mais pessoas convidadas, que não tinhão outro 
lugar designado no prestito; 

A illustrissima câmara municipal; 
Os membros do supremo tribunal de justiça, do supremo 

conselho militar, da junta do commercio, da relação, e as 
pessoas com titulo de conselho; 

Os grandes do Império, gentishomens e veadores; 
As deputações do corpo legislativo; 
Os ministros e secretários de Estado; 

e estava allumiada por seis tocheiros, sendo três de cada la
do. Fez-lhe ahi a primeira encommendação o clero da Mise
ricórdia. 

Desta primeira eça foi levado para a segunda pelos Senho
res ministros e conselheiros de Estado já mencionados. Esta 
eça tinha dous degráos e oito tocheiros. Fizerão ahi a se
gunda encommendação os religiosos de Santo Antônio e o 
clero da freguezia do Sacramento. 

Desta eça foi levado para a terceira, em que tinha três 
degráos e doze tocheiros, ainda pelas mesmas pessoas. Nes
ta última officiou o bispo diocesano com o cabido. 

A igreja estava armada de veludo e galões finos, com toda 
a pompa e grandeza. 

Concluídas as ceremonias religiosas, foi conduzido o 
caixão para o jazigo, na capella onde está depositado o prín
cipe D. João. 

Lavrou-se então o termo de entrega do corpo de S. A., 
servindo de secretario o Senhor ministro do Império, e de 
official de secretaria encarregado de apresentar esse termo 
o Senhor Albino dos Santos Pereira. 

Com as ceremonias militares e com as descargas dos di
versos corpos que formarão alas, terminarão as solemnida-
des do enterro de S. A. Imperial. 
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TERMO da entrega do corpo do Sereníssimo Príncipe Im
perial o Senhor D. Affonso, ha igreja do convento dos 
religiosos de Santo Antônio desta cidade do Rio de Ja
neiro. 

Aos 14 dias do mez de Junho do anno do nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Christo de 1847, nesta igreja do convento 
dos religiosos de Santo Antônio da cidade do Rio de Janeiro, 
estando presentes o senador do Império marquez de Ita
nhaem , do conselho de S. M. o Imperador, o seu estribeira 
mór, nomeado pelo mesmo Augusto Senhor para exercer o 
cargo de mordomo mór nos actos ceremoniaes do acompa
nhamento do enterro do Sereníssimo Príncipe Imperial o Se
nhor D. Affonso, que Deos chamou á bemaventurança, o 
senador do Império Nicoláo Pereira de Campos Vergueiro, 
do conselho de S. M. o Imperador, ministro e secretario de 
Estado dos negócios da justiça ; Saturnino de Souza e Oli
veira, do conselho de S. M.-o Imperador, ministro e secre
tario de Estado dos negócios estrangeiros; Cândido Baptísta 
de Oliveira, do conselho de S. M. o Imperador, ministro e se
cretario de Estado dos negócios da marinha; o senador do 
Império visconde de Olinda, e o senador do Império visconde 
de Monte Alegre, ambos do conselho de Estado; e achando-
se também presente frei João do Espirito-Santo, guardião do 
sobredito convento; foi entregue pelo referido marquez, que 
faz as vezes de mordomo mór, ao dito padre guardião hum 
caixão de madeira, forrado de nobresa branca por dentro, e 
por fora de veludo carmesim, guarnecido de três galões do 
ouro palheta em cada face e da mesma sorte a tampa, com 
huma cruz em cima de dous galões da mesma qualidade, 
duas fechaduras amarellas com chaves differentes e três ar-
golas de ferro de cada lado, forradas de galão de ouro; em 
o qual caixão disse elle marquez que serve de mordomo mór 
e jurou aos Santos Evangelhos, estava hum caixão fabricado 
de chumbo, no qual depois de soldado se lhe poz na tampa 
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buma chapa de chumbo, na qual ia gravado o epitafio se
guinte : — H. C. Alphonsus Petrus , Princeps Imperial is , 
Petri Secundi Brazil ia? Imperatoris et Theresise Christinac 
Maria; Imperatricis Filius, Petri Primi Braziliae imperatoris 
et Maria; Leopoldinae Imperatricis nepos, FJuminensi civitate 
prsemature obiit tertio Nonas Junii anno Domini millesimo 
octingentesimo quadragesimo septimo — e dentro deste 
caixão de chumbo estava outro de cedro, forrado de seda 
branca, em que foi depositado o corpo do Sereníssimo Prín
cipe Imperial o Senhor D. Affonso, sobre humcolxão também 
forrado de seda branca, levando o mesmo Sereníssimo Prín
cipe camisa e calça de cambraia de linho, com entremeios de 
cassa bordada e renda de França, vestido de cassa com en
tremeios bordados, e guarnecido de renda de França, for
rado de nobreza azul, com guarnição de laços e fitas azues, 
meias de seda branca e sapatos de. nobreza preta; tendo a 
cabeça descançada sobre hum coxim de setim azul claro, 
com fronha de cambraia de linho, orlada de renda de França, 
e a face coberta com hum lenço de cambraia de linho com 
a marca P. I., que he a abreviatura de Príncipe Imperial; o 
qual Sereníssimo Príncipe, na sexta feira , onze do corrente 
mes de Junho, pelas cinco horas e meia da tarde, falleceu 
da vida presente, no palácio da imperial quinta da Boa Vista, 
e elle marquez, que serve de mordomo mór; o vio, e reco
nheceu ao fechar o dito caixão, trazendo as chaves comsigo, 
e acompanhando sempre junto delle, sem o perder de vista 
com as mais pessoas acima mencionadas E pelo sobredito 
guardião do convento foi dito que se dava por entregue do 
referido caixão e corpo nelle depositado, e se obriga por si e 
seus successores no lugar, a dar sempre conta do mesmo 
corpo, ou dos ossos delle; ficando em seu poder huma das 
chaves do dito caixão, e a outra nas mãos do marquez, que 
neste acto serve de mordomo mór, para se guardar aonde per
tencer. De tudo o que, eu Manoel Alves Branco, do conselho 
de Estado, senador do Império, ministro e secretario de Es-

3, 
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tado dos negócios da Fazenda e interino dos do Império, fiz 
por especial ordem de Sua Éajestade o Imperador, que se 
dignou nomear-me para neste acto servir de secretario do 
Sereníssimo Príncipe Imperial o Senher Dom Affonso, dous 
termos deste mesjpo teor , hum dos quaes ficará archivado 
na secretaria de Estado dos negócios do Império, e outrono 
archivo público, indo ambos assignados por mim e por todas 
as mais pessoas acima declaradas. — Manoel Alves Branco. 
— N. P. de C. Vergueiro. — Saturnino de Souza e Oli
veira. Cândido Baptista de Oliveira. —Visconde de Olinda 
— Visconde de Monte Alegre. — Marquez de Itanhaem. 
— Fr. João do Espirito-Santo. 

AUTO DE NACIMENTO 
DE S. A. S. A PRINCESA D*. LEOPOLDINA. 

Aos 13 dias do mes de Julho do anno do nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Christo de 1847, nesta muito leal e he
róica cidade do Rio de Janeiro, achando-se reunidos no paço 
da imperial quinta da Boa Vista por ordem de S. M. I. o 
Senhor D. Pedro II , Imperador Constitucional e Defensor 
Perpetuo do Brazil, os ministros e secretários de Estado, QS 
conselheiros de Estado, os grandes do Império, e os presi
dentes das duas câmaras da assembléa geral legislativa co
migo abaixo assignados, para servirmos de testemunhas do 
nascimento do Sereníssimo "Príncipe ou Princeza que S. M. 
a Imperatriz, a Senhora Dona Theresa Christina Maria, au
gusta esposa da dita S. M. o Senhor D. Pedro II, se achava 
próxima a dar á luz, fomos conduzidos pelo Excellentissimo 
marquez de Itanhaem, fazendo as vezes de mordomo-mór da 
casa Imperial, ao interior do referido paço, e ahí pelas seis 
horas e três quartos da manhãa do referido dia, fomos in
troduzidos pelo mesmo mordomo-mór na próxima câmara 
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em que S. M. a Imperatriz estava, e onde nos foi apresentada 
por S. M. o Imperador a augusta pessoa recém nascida, a qual 
vimos, ouvimos e reconhecemos ser do sexo feminino, e achar-
se sãa e perfeita. E para que o referido conste a todo o tempo, 
eu Manoel Alves Branco, ministro e secretario de Estado in
terino do Império, lavrei três autos, todos deste mesmo teor, 
por mim assignados, pelas testemunhas acima declaradas, e 
pelo medico da imperial câmara, o Dr Cândido Borges Mon
teiro : hum dos quaes ficará depositado nas augustas mãos 
de S. M. o Imperador; outro será remettido para o reino das 
Duas Sicilias; e o terceiro ficará archivado no archivo pú
blico do Império. 

Manoel Alves Branco; Nicolao Pereira de Campos Ver
gueiro ; Saturnino de Souza e Oliveira; Antônio Manoel de 
Mello; Cândido Baptista de Oliveira; visconde de Olinda; 
visconde dAbrantes; visconde de Monte Alegre; José An
tônio da Silva Maia; José Carlos Pereira d1 Almeida; José 
Joaquim de Lima e Silva; Francisco Cordeiro da Silva 
Torres; José Cesario de Miranda Ribeiro; Caetano Maria 
Lopes Gama; José Pedro Dias de Carvalho; marquez de Ita-
uhaem; visconde da Praia Grande; Bispo Conde Capellão 
mór; o Bispo Esmoler mór ;*visconde de Baependy; vis
conde de Congonhas; visconde de Goyana; visconde de 
S. Salvador de Campos; barão de Lages; barão de Bomfim; 
Francisco de Lima e Silva; Joaquim José de Siqueira; ba
rão de Alegrete; Manoel Ignacio Alvares; Francisco Maria 
Telles; José Maria Velho da Silva; o doutor Cândido Bor
ges Monteiro; Bernardo José Pinto Gavião Peixoto; doutor 
Francisco de Paula Cândido: conde de Caxias. 
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AUTO DE BAPTISMO 

DE S. A. A S. PRINCESA A SENHORA DONA LEOPOLDINA. 

« Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 
mil oito centos e quarenta e sete, aos sete dias do mes de 
Setembro, nesta cathedral e imperial capella da muito leal 
e heróica cidade de S. Sebastião do Rio de Janeiro, nccu-
pando o throno o muito alto e muito poderoso Senhor Dom 
Pedro Segundo, Imperador Constitucional e Defensor Per
petuo do Brazil, e o solio o Excellentissimo e Reverentíssimo 
bispo eapellão-mór e diocesano D. Manoel do Monte Rodri
gues de Araújo, conde de Irajá; e achando-se na mesma ca
thedral e imperial capella reunidos os ministros e secretários 
de Estado, conselheiros de Estado, grandes do Império, offi
ciaes mores, officiaes e mais pessoas da Corte e casa impe
rial, muitos senadores e deputados , corpo diplomático es
trangeiro, membros dos tribunaes da Corte e muitas outras 
pessoas de distincção expressamente convidadas ,'o dito Excel
lentissimo e Reverentíssimo bispo capei lão-mór baptizou e poz 
os santos óleos á Sereníssima Princeza Senhora Dona Leo-
poldina Theresa Francisca Carolina Michaela Gabriela Ra-
phaela Gonzaga, nascida no dia 13 de Julho do corrente 
anno, pelas seis horas e três quartos da manhãa, filha legi
tima do dito muito alto e muito poderoso Senhor Dom Pe
dro Segundo, Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo 
do Brazil, e da muito alta e muito poderosa Senhora Dona 
Theresa Christina Maria, Imperatriz do Brazil; neta pela parte 
paterna do fallecido Senhor Dom Pedro d'Alcantara de Bra
gança e Bourbon, primeiro Imperador Constitucional e De
fensor Perpetuo do Brazil, e de sua augusta esposa, também 
fallecida, a Senhora Dona Maria Leopoldina Josepha Caro
lina ; e neta pela parte materna do fallecido Senhor Dom 
Francisco Primeiro, rei do reino das Duas Sicilias, e de Sua 
Majestade a rainha sua augusta esposa, a Senhora Dona Ma-



DO BRAZIL. 365 

ria Izabel. Foi padrinho Sua Alteza Real o Senhor Dom 
Francisco d'Orléans, príncipe de Joinville, representado por 
Mr C. His de Rutenval, commendador da ordem real da 
Legião de Honra e da de Nossa Senhora da Conceição de Por
tugal, condecorado com a ordem Ottomana do Nichan Iftihar, 
e enviado extraordinário e ministro plenipotenciario de Sua 
Majestade o rei dos Francezes nesta Corte; e madrinha 
Sua Alteza Real a Senhora Dona Francisca Carolina, Prin
ceza de Joinville, representada pela Illustrissima e Excellen-
tissima condessa de Belmonte, camareira mór de Sua Ma
jestade a Imperatriz. E para a todo tempo constar se lavrarão 
dous autos em tudo idênticos, subscriptos pelo Ulustrissimo e 
Excellentissimo Manoel Alves Branco, do conselho de Estado, 
presidente do conselho de ministros, ministro e secretario 
de Estado dos negócios da Fazenda, interinamente encarre
gado dos do Império, e assignados tanto por elle, como pelo 
Excellentissimo e Reverentíssimo bispo capellão-mór, conde 
de Irajá, e pelos representantes dos augustos padrinho e ma
drinha ; devendo hum dos ditos autos ficar no archivo da 
imperial capella, e ser o outro recolhido ao archivo público 
do Império. E eu Manoel Alves Branco o subscrevi e assi-
gnei. 

« MANOEL ALVES BRANCO. 
» Como representante do augusto padrinho, 

» HIS DE BUTENVAL. 

« Como representante da augusta madrinha, 
Condessa DE BELMONTE. 

•< MANOEL , bispo conde capellão-mór. • 





PARTE TERCEIRA. 

SEtíCÂO ESTATÍSTICA 





RESUMO 

DOS 

RELATÓRIOS DOS PRESIDENTES 

DAS PROVÍNCIAS DO IMPÉRIO. 

Extractos da falia dirigida d assembléa legislativa 
provincial de Minas Geraes, pelo actual .presidente 
Quintiliano José da Silva. 

As treze comarcas da provincia estão todas providas de 
juizes de direito, mas só se achão em effectivo exercício qua
tro, que são os das comarcas do Parahibuna, Rio das Mor
tes, Rio Grande, e Rio de S. Francisco. 

« Temos em eonstrucção quatro cadêas que são as das ci
dades de S. JoãoOel Rei e do Serro, e as das villas do Araxá 
e Itabira, alem da cadêa da capital que se reputa a melhor. 

« Cumpre observar que no anno passado se contavão 180 
escolas, e que destas forão supprimidas 44. Estas escolas são 
freqüentadas por 3,927 alumnos e 687 alumnas, somando 
todos 4,614. 

« Pelo governo Imperial forão-me enviadas mil armas para 
a guarda nacional, das quaes tenho feito a distribuição pelo 
modo que me pareceo mais conveniente. 

« O corpo policial que, conforme a lei provincial, deve ter 
440 praças, só conta no estado effectivo 327; faltando 113 
para o seu estado completo. Alem da guarda nacional e do 
corpo policial, temos na provincia a força de pedestres com
posta de duas companhias, a do Rio Doce de 76 praças, a 
de Gequitinhonha de 65. 

.. A criação das abelhas da Europa começa a desenvolver-
se em diversos pontos de Minas; mas creio que o colmeal 
mais considerável que temos he o do cidadão Francisco de 
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Paula Xavier Felicíssimo e Companhia, estabelecido em huma 
chácara ncs fundos do Ouro Preto desta cidade. Esta com
panhia comprou na Corte 240 colmeas, e pelos cuidados que 
empregou na conducção, perdeo pouco mais de hum terço. No 
anterior relatório, eu vos informei da existência de cinco col
meas no jardim botânico desta cidade; depois chegarão mais 
dez que mandei vir da Corte, e com 29 que comprei ao ci
dadão Bernardo da Silva Brandão, fundei o colmeal com 44 
colmeas; este número já está elevado á 91, não incluindo-se 
12 que morrerão. 

.. A criação do bicho de seda tem sido ensaiada no jardim 
botânico, e em casa do doutor Joaquim Antão Fernandes 
Leão, com os mais felizes resultados, reconhecendo-se que a 
este respeito a maior difficuldade com que temos de lutar 
he a falta de amoreiras, as quaes alias vegetão neste paiz com 
huma facilidade extraordinária. 

^ Vós sabeis pela própria observação que em diversos pon
tos da provincia começão a apparecer btUos tecidos de al
godão e de lãa, mas he preciso confessar, que entre outros 
defeitos que elles ainda apresentão pela novidade, nota-se 
com especialidade a falta da côr vermelha, que ainda he com
prada ao estrangeiro : ora se nós temos a cochonilla, a ruiva, 
e o pão Brazil em tão grande abundância como tenho ob
servado, pequenos ensaios talvez bastarão para sanarmos 
essa falta, e ficarem os nossos tecidos livres de mais esse 
ônus. 

»No município da Conceição do Serro, no lugar denomi
nado Cana do Reino, ou Cipó, se tem estabelecido huma fá
brica de tecidos de algodão, debaixo da firma Pigot e Cum-
berland, a qual se ve de huma exposição feita pelos sócios, se 
acha montada com as machinas precisas que vierão da In
glaterra, não sem grandes difficúldades. 

> No município de Pitangui começa a desenvolver-se a 
muito importante cultura da baunilha; tendo sido reim-
pressa a instâncias minhas a memória que sobre esta pre-
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ciosa planta escreveo o doutor Antônio José Alves, ella começa 
já a produzir seus benéficos effeitos, pois que naquelle mu
nicípio a cultivão muitos proprietários. Estes cultivadores 
obtém as mudas por meio de mergulhia, resultando deste 
methodo mais segurança, e facilidade na transplantação ; e 
cada pé de baunilha em estado de bom crescimento pôde dar 
quatro libras, assim como que, comparados os fructos que se 
colhem em Pitangui com o que diz o dito doutor Alves a res
peito da baunilha do México, a nossa he superior não só em 
tamanho, como diâmetro e espessura. 

« Devemos considerar o jardim botânico como huma escola 
prática de industria agrícola, a qual pode trazer grandes be
nefícios á provincia, em compensação dos sacrifícios que esta 
faz para sustentallo, A pouco mais de quarenta arrobas su
birá a colheita do chá na presente.safra, e entretanto esta he 
a mais abundante que temos tido. 

" Tratando da estrada do Parahibuna, eu não posso deixar 
de fazer-vos sentir a necessidade de ser ella concluída até 
esta capital. As obras que se devem começar quanto antes 
são : a eonstrucção da estrada da serra da Mantiqueira, da 
ponte do Zamba em Villas-Boas, da do Padre Lourenço em 
Mathias, dito da estrada entre o Juiz de Fora e a ponte do 
Parahibuna, dita da estrada entre o marco meridional da 
cidade de Barbacena e a Ressaquinha, orçando a soma de 
159 contos 918,000 réis. 

«Em todo o systema fluvial de Minas, he o Rio Mucuri hum 
daquelles que no presente offerece maiores vantagens, não so 
por sua fácil navegação, como pela fertilidade de suas ma
tas, e pela salubridade de seu clima. Convencido do quanto 
convém aproveitar todos os elementos de prosperidade, e 
vendo o estado de decadência em que por falta de meios de 
exportação se acha a importante comarca de Gequetinhonha, 
julguei conveniente dar o possível impulso á navegação do rio 
Mucuri, tão desejado pelos habitantes daquella comarca, 
mas em grande parte embaraçada pelos receios que lhes tem 
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inspirado a ferocidade dos índios Giporocas, que em grande 
multidão habitão áquelles sertões > 

« Segundo o balanço provisório da receita e despeza, forão 
lançados effectivamente em caixa 1,001 contos 901,338 réis. 
O balanço provisório da despeza apresenta hum total gasto 
no valor de 977 : 396,734 réis; sendo a receita ordinária da 
provincia orçada em 372 contos 940,000 réis. 

Extractos do relatório apresentado o assembléa legisla
tiva de Pernambuco, pelo Excellentissimo Senhor presi
dente Antônio Pinto Chichorro da Gama. 

« O algodão, de cuja cultura se occupava huma parte con
siderável dos lavradores desta provincia, flagellado pelo 
mofo, jaz em abandono quasi completo; e o assucar, a que 
todos recorrem, fabrica-se ainda tão dispendiosa e imper
feitamente, que não presta a utilidade de que he susceptível 
entre nós. A deficiência de braços, cada dia mais sensível 
desde a abolição do trafico da escravatura, aconselha a in-
troducção de outras plantas, aclimataveis aqui, e cuja cul
tura , menos dispendiosa de forças e capitães, esteja- ao al
cance dos lavradores menos abastados. 

« Os estabelecimentos de caridade, que são o grande hos
pital, o dos lázaros e a casa de expostos, resentião-se da falta 
de regras que, marcando bem as attribuiçÕes e deveres dos 
differentes empregados, dessem ao serviço a devida ordem: 
essa necessidade acaba de ser satisfeita com o novo regula
mento, em que forão consultados os interesses de tão pias 
instituições. 

« O collegio das orfãas Pernambucanas conta 45 meninas; 
foi aberto no dia 23 de Fevereiro, anniversario do natalicio de 
S. A. I. 
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Extractos da falia do presidente das Alagoas, Antônio 
Manoel de Campos Mello. 

i Huma conjuração foi nesta capital descoberta, e comple
tamente suffocada, no dia 28 de Janeiro passadd. 

« O orçamento da receita para o exercício de 1847 a 1848 
demostra ser a sua importância presumível a de 110 contos 
713,907 réis. O vosso déficit excede a mais da quantia de 28 
contos, que unicamente pode ser supprido pela sobra das re
ceitas dos annos anteriores. 

.. Foi presente ao governo o mappa da população, organi
zado pelo digno chefe de policia. Qualquer que seja o defeito 
deste importante trabalho, he elle da maior transcendência, 
não somente por ser o primeiro deste gênero, como porque he 
o mais aproximado possível da realidade. Por esse mappa se 
ve que a população monta actualmente em 207,294 almas de 
differentes sexos, idades e condições : a saber 56,199 bran
cos, 6,733 Índios; 12,451 pretos livres; 30,928 captivos; 
92,236 pardos livres, e 8,747 captivos; sabendo ler de todos 
estes 22,366, sendo 18,343 homens e 4,023 mulheres. 

A policia se acha incumbida em toda a provincia, alem 
do digno e enérgico chefe de policia, a 10 delegados e 35 
sub - delegados. As necessidades da provincia reclamão o 
augmento da força policial, autorizando o governo a elevar 
seu número a 150 praças de pret, e l6,cavallos, em caso de 
urgência. -

Extractos do discurso do Excellentissimo Senhor presi
dente de S. Paulo, o Excellentissimo Senhor marechal 
de campo Manoel da Fonceca Lima e Silva. 

a Em observância da lei provincial de 16 de Março do 
anno passado, acha-se creada nesta capital a escola normal 
de instrucção primaria, a qual conta 19 alumnos. O número 

3a 
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dos alumnos de ambos os sexos que frequentão as outras 
escolas da provincia, sendo escolas de instrucção primaria, he 
de 2,615. 

« A illuminação desta capital foi posta em praça, e arrema
tada pela quantia de 6:970,000 réis. 

« A receita provincial em o anno financeiro findo, foi de 
695 contos 512,503 réis, e a despeza de 675 contos 975,004 
réis. 

.. A guarda nacional está constituida e organizada, con
tando hum total de 26,262 homens. O effectivo da força po
licial he de 3ÓD. 

.< Foi encontrado nos terrenos do município da villa de Ita-
petiuinga hum schisto betuminoso, ou primeira gradação de 
carvão de pedra. Esta descoberta já feita precedentemente 
nas margens do rio Tietê, pouco abaixo da confluência do 
Rio Sorocaba, induz á credulidade de que as camadas deste 
mineral são de huma extensão assaz grande, e de que se 
mais profundas e artísticas indagações se fizerem, he bem de 
presumir que nos leitos inferiores, ou centraes, se depare 
com este precioso combustível. 

« O aldeamento dos índios dos Campos de Palmas chegou 
a mais de cem indivíduos; o aldeamento entre os rios Verde 
e Itararé vai prosperando, a ponto de achar-se hoje o seu 
pessoal elevado a quasi 400 indivíduos. As famílias indígenas 
que deixando as matajs asylarão-se no termo de Iguape, tem 
merecido a attenção do direitor geral, o coronel reformado 
José Joaquim Machado de Oliveira. 

Extractos do relatório apresentado d assembléa legisla
tiva da Parahiba do Norte, pelo presidente Frederico 
Carneiro de Campos. 

- A força policial da provincia consta actualmente de 135 
homens de infanteria, e 20 de cavallaria. 
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« Continua a guarda nacional a prestar valiosos serviços, na 
carência de maior força de primeira linha e de policia : ella 
fornece em muitos dias a guarnição desta capital; emprega-
se do melhor grado nas diligencias de justiça e de policia, e 
ha poderosamente coadjuvado o recrutamento que de ordem 
do governo Imperial está em vigor na provincia. O total da 
guarda nacional he de 13,390 homens. 

Montão os soccorros públicos fornecidos pelo governo 
geral desde seu começo, em 101 contos 112,712 réis; sendo 
81 contos 112,712 réis de cereaes diversos, 20 contos em 
dinheiro. 

» O quadra da população livre da provincia da Parahiba 
do Norte, organizado por comarcas e municípios, dá o nú
mero de 151,458 habitantes. 

« O balanço do anno de 1846, dá para a receita 157 contos 
972,598 réis, e para a despeza 130 contos 598,721 réis. A re
ceita de 1848 está calculada em 93 contos 486,800 réis; sua 
despeza em 106 contos 398,763 réis, de onde se segue hum 
déficit de 12 contos 911,763 réis. A dívida activa da provin
cia monta a 21 contos 119,672 réis; a passiva passou de 107 
contos 353,885, a 69 contos 465,198 réis. -

Extracto da falia do presidente de Sergipe, D. José 
Ferreira Souto. ' 

O fabrico do assucar que constituo a riqueza da provin
cia, conserva-se no seu estado primitivo, entregue aos mesmos 
aparelhos, aos mesmos motores, e ao mesmo methodo de tra
balho que instituirão seus primeiros introductores. Consta-
me que hum joven Sergipense, filho de huma rica família, se 
propõe a introduzir os aparelhos de Derosne, mediante vbsso 
auxilio. 

« Senhores, em minha opinião ha na provincia hum ramo 
de cultura 4jue devia ser favorecido, he o café. A comarca 
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de Estância o produz abundantemente, e já não consomme 
senão o de sua producção. Na vossa lei provincial do anno 
passado, designastes hum prêmio que animasse a cultura da 
baunilha que tão espontaneamente produz em vários lugares 
da provincia, com particularidade no termo do Lagarto, e 
que de tanta vantagem será provavelmente ainda. 

« Hum dos primeiros e mais distinctos presidentes desta 
provincia, que jaz sepultado no convento de S. Francisco 
desta cidade, Manoel Clemente Cavalcanti de Albuquerque, 
se propoz a estabelecer hum horto botânico á margem es
querda do riacho Paramopana, junto a esta cidade. 

*. O anno financeiro passado não foi favorável: a despeza 
excedeu a receita arrecadada réis 18 contos 484.358, e a or
çada réis 5 contos 341,420, somando estas addições réis 23 
contos 825,428. 

Actualmente já a receita avulta muito; estão pagos os 
credores da provincia, fazem-se promptamente todas as des
pezas ; os empregados públicos recebem seus ordenados em 
dia, tem-se despendido as quantias precisas para as obras 
públicas que estão em andamento, e existe em caixa a quantia 
de réis 36 contos 051,000, em dinheiro, e em letras réis 35 
contos 171,389; de modo que podemos contar que haverá no 
corrente exercício hum saldo maior de réis 40 contos.» 

Extractos da falia do presidente de Santa Catharina, o 
marechal de campo Antero José Ferreira de Brito. 

« O quadro da despeza provincial he de oitenta contos. 
« Apparecêrão no districto das Tepicas Grandes cinco sei-' 

vagens ferozes, e por surpreza pudérão ferir huma mulher e 
huma menina, sua filha; desapparecendo ao primeiro tiro que 
se lhes disparou. No districto de Lages, onde hagrandeser-
tão entre esta e a provincia de S. Paulo, tem-se feito visíveis 
alguns grupos numerosos dos mesmos selvagens, que não se 
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atrevem a acommetter onde ha armas de fogo, e que tem sido 
afugentados pelo respectivo destacamento. 

«Tem esta provincia, creadas por lei, huma escola de Latim, 
vinte de primeiras letras para meninos, e sete para meninas. 

« Os missionários tem continuado suas missões : em De
zembro apresentarão perto de trinta discípulos a exames pú
blicos. Boa porção destes abraçarão espontaneamente a vida 
ecclesiastica; vindo desta sorte a ter a provincia (o que muito 
lhe falta) sufficiente número de sacerdotes, filhos seus, e ainda 
mais, de escola sua. 

«Com os colonos Allemães , na forma da proposta do go
verno , tem-se gastado a quantia de seis contos de réis. -

Relatório apresentado d assembléa legislativa do Ma
ranhão, pelo Excellentissimo Senhor presidente Joaquim 
Franco de Sá. 

« O despreço da cultura do algodão por tanto tempo, e o 
desengano de podermos competir com os Estados Unidos, 
alem do Egypto, despertou em fim o bom senso de nossos 
lavradores, e em quasi todas as comarcas da provincia, ou se 
ensaião ou já se achão bem montados estabelecimentos da 
nova cultura, sendo esta revolução industrial principalmente 
em favor da plantação da canna e fabrico do assucar. 

« Com huma renda de 320 a 350 contos, apercebido se 
achará o governo para, com methodo e ordem até agora des
conhecidos, levar ao cabo valiosos auxílios ao progresso de 
nossa industria. 

« Ha na administração da provincia três difficuldades má
gicas, prestação de contas na parte financeira, o canal de 
Bacanga em obras públicas, o recenseamento da população 
no policial e propriamente administrativo. Invidarei todos os 
meios para quebrar o encantamento de taes difficuldades, que 
alias não são de certo invencíveis. -

3a. 
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Resumo do relatório do presidente da provincia do Rio de 
Janeiro, pelo Excellentissimo Senhor senador Aureliano 
de Souza e'Oliveira Coutinho. — Io de Março de 1847. 

« O augmento da exportação do café despachado pela mesa 
do consulado, foi de 651,391 arrobas; o café apresentado 
como producção de Minas, foi de 22,190 arrobas; e o da 
de S. Paulo de 1,782 arrobas. 

.< Muito sensível se fazia a falta de hum regulamento para 
a cobrança da taxa de heranças e legados : publiquei o 
regulamento de 24 de Novembro de 1846, que vos será 
presente. 

A dívida fundada da provincia he hoje de dous mil e 
quinhentos contos nominaes, representados por cinco mil 
apólices de 500,000 réis cada huma. Destas cinco mil apóli
ces emittidas, tem a provincia amortizado quatro centas e 
quarenta e cinco. 

< A instrucção públicanão soffreu mudança na sua organiza
ção. Não hesito a vos propor a creação nesta capital de hum 
lyceo, cujo ensino seja especialmente professional ou utilitá
rio , e ao qual se incorporem a escola normal, e a aula de La-
tinidade que existem neste município. -

Extractos do relatório do presidente da Bahia. — 
de 2 de Fevereiro de 1847. 

i Nas margens do Rio de Contas, e nos limites desta pro
vincia com as do Espirito-Santo e Minas, tem differentes tri
bus de indígenas errantes que ameação a segurança dos habi
tantes do centro, e mesmo algumas villas ao sul do Rio Pardo. 
Não deve a administração poupar despezas, nem deixar-se 
atar por considerações de qualquer ordem que sejão, na glo
riosa tarefa de tornallos pacíficos, e dar-lhes o gozo das van
tagens da vida social. 
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* Tenho animado a communicação das villas de Minas e 
da barra do Rio de Contas, pela navegação do dito rio, e a 
abertura de huma estrada pela margem do mesmo, para en
contrar-se com as que vão-se abrindo de Valença e Camamú 
para as villas da Victoria e Rio Pardo, em direcção á pro
vincia de Minas. 

«Hu ma colônia só, a Leopoldina, prosperou nesta provincia: 
estabelecida em 1818, no termo de Caravellas, chegoua for
mar 30 fazendas de café, e montadas em grande escala, que 
já exportarão até o anno passado para esta capital e para a do 
Império 80,000 arrobas de café, e 100,000 arrobas de 
farinha.» 

Estende-se com particular interesse o relatório sobre a na
vegação do rio majestoso de S. Francisco , do rio de Con
tas, do rio Mucuri, do rio Itapicurú, 

A renda provincial foi de 670:714,748 réis, a despeza foi 
orçada em 694:714,586 réis. 

Extracto da falia do Excellentissimo Senhor presidente 
do Ceará, \* de Julho de 1847. 

O lyceo conta actualmente 99 alumnos matriculados, e 
95 freqüentes em suas differentes cadeiras. Huma das causas 
que tem contribuído para que o lyceo não apresente maior 
número de alumnos, he certamente a taxa da matricula a que 
elles estão sujeitos. 

« Conta a provincia 43 cadeiras de primeiras letras do sexo 
masculino, e 7 do feminino. 

.. Peco-vos que decreteis a repressão da contínua e impro-
licua derribada de nossas malas, premiando até áquelles que 
no fim de dez annos apresentarem hum plantio de certo 
número de arvores, que mais servirem para a edificação e 
outros misteres da vida : E aqui cabe lembrarvos entre ou
tras arvores, huma da qual se poderão tirar lucros considera-
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veis. Fallo da siphonia elástica, á que os índios chamão ca-
huchú e nós maniçoba braba ou arvore de borraxa, indígena 
de nossa provincia. Sua espontânea producção entre nós, não 
poderia deixar de dar grandes interesses a áquelles que a 
cultivassem, e grandes rendas futuras aos nossos coffres.» 

Resumo da falia do Excellentissimo Senhor presidente do 
Rio Grande de S. Pedro do Sul, 5 de Outubro de 1847. 

.< A obra para estabelecer o lyceo D. Affonso não tem tido 
andamento : a arrematação desta empresa foi fechada a 
83:950^000 réis. 

« A rendada provincia de 1846-1847 foi de 566:932,760 réis, 
decresceo a renda do imposto de 40 % sobre a aguardente 
nacional de consumo, e também a renda do imposto de 
400 réis por cabeça de gado vacum, cavallar e muar expor
tado por terra. » 

Extractos da falia do Excellentissimo Senhor presidente 
do Pará, de 15 de Agosto 1847. 

O lyceo Paraense, onde se achão reunidas quasi todas as 
escolas de ensino secundário, está hoje em soffrivel casa. 

" Tendo se proposto o mineralogista Manoel Lourenço de 
Souza ir explorar as minas metallicas que suppunha haver 
em diversos lugares próximos a esta capital, como no rio 
Mojú, e nos arrabaldes da Vigia e Curucá, donde já lhe tinhão 
sido remettidas amostras de estanho, cobre e ouro, eu lhe 
mandei dar para os trabalhos e despezas desta exploração a 
quantia de 219,960 réis, alem da gratificação mensal de 
30,000 que lhe fiz abonar durante a dita exploração. 

A respeito da catechese e civilisação dos índios, so exis
tem três missões providas de missionários, a do rio Xingu, 
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a de S. Joaquim do Rio Branco, e a do rio Juruty. Já se 
acha nomeado para a directoria geral dos índios da provin
cia o coronel João Henrique de Mattos, cujos conhecimentos 
práticos do paiz, representação e mérito são de vós bem co
nhecidos. •< 

Extracto do relatório do presidente da provincia de 
Mato Grosso, 1'° de Junho de 1846. 

A receita foi de r° de Julho a 30 de Junho do anno 
próximo passado de 27:345,185 réis, eadespezade 27:313,243 
réis. A receita de lr0 de Julho a 31 de Dezembro do mesmo 
anno foi de 4:408,956 réis, e a despeza de 4,054,786 réis. • 

APONTAMENTOS 
BELATIVOS A POPULAÇÃO DO IMPÉRIO. 

Lê-se nas memórias históricas de Pernambuco do Senhor 
José Bernardo Fernandes Gama, que a sua provincia conta 
hum, milhão de habitantes. Muitos admirão hum tão elevado 
número, á vista do censo publicado pelos successivos presi
dentes da provincia. Será verdadeiro o computo ou hum tanto 
exagerado ? He evidente que as manobras eleitoraes alterarão 
o verdadeiro censo dos fogos de varias localidades do Im
pério ; Pernambuco foi comprehendido nessa serie de trans
formações, sobre tudo nos municípios da Boa vista, Recife etc.; 
porem o augmento dos fogos não foi em razão direita com o 
número dos deputados; três províncias taxadas de exageração, 
a respeito de haver accrescentado sobre as listas eleitoraes 
certo número de fogos, offerecem o facto CUTÍQSO que con
tando cada huma dellas quasi igual número de fogos, ellas 
concorrem de hum modo diverso para arepreséntação nacional. 
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Pernambuco contando 120,004 fogos, posáue 13 deputados, 
quando o Ceará que conta 121,200 fogos tem 8 deputados, e 
que o Maranhão unicamente he representado por 6 deputa
dos , tendo todavia mais de 100 fogos. Seguindo a propor
ção relativa á deputação, deveria-se calcular de 45 a 55,000 
almas por deputado, e na mesma então daria para a popu
lação. 

Pernambuco 650,000 habitantes. 
Ceará 400,000 
Maranhão 300,000 

No anno de 1838, quando se tratou da eleição do regente 
do Império, contava-se o número de 562 eleitores para Per
nambuco, o que fazia suppor 56,200 fogos ;o Ceará tinha 343, 
o que dava 34,300 fogos; e o Maranhão havia 177 eleitores ou 
17,700 fogos. Quantia muito mínima porem na progressão 
3, 25, 2, 1. Que daria á provincia de Pernambuco huma po
pulação ignal as duas do Ceará e Maranhão. A exageração 
caberia mais ás duas ultimas províncias do que a Pernam
buco. 

A Bahia conta 179,000 fogos, e entretanto o seu consumo 
em vinho, farinha e mantimentos de primeira necessidade 
excede de pouco o consumo de Pernambuco : a provincia 
do Bio de Janeiro offerece igualmente as maiores anomalias 
a respeito do número de fogos, e dos diversos censos de sua 
população. 

Segundo M. de Villiers que se dedicou especialmente a 
pesquizas estatísticas, seria hoje o Brazil dotado de huma 
população de dez milhões de habitantes. Eis o mappa que 
elle offerece. 3,000,000 Minas e Bahia. 

1,600,000 Rio de Janeiro. 
1,000,000 S. Paulo, S.Pedro do Sul, Santa 

Catharina. 
1,000,000 Pernambuco. 

6:600,000 
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6:600,000 
600,000 Espirito-Santo , Sergipe, Ala

goas. 
1,400,000 Parahiba N. ,Rio Grande do Norte. 
1,000,000 Ceará, Piauhy, Pará, Mara

nhão. 
400,000 Goyaz, Mato Grosso. 

10,000,000 

Verdade he que o Senhor de Villiers concede hum milhão 
de escravos para a provincia do Rio de Janeiro, e dous milhões 
seis centos escravos para as outras provincias, e que elle es
tabelece com cálculos aproximados o computo dos índios a 
oito centos mil indivíduos silvicolas, e duzentos mil indígenas 
civilisados. 

Oredactordoartigode geographia política do Brazil, publi
cado no diário do Rio de Janeiro de 11 de Dezembro de 1847, 
admitte em 1845 o número de 7:360,000 habitantes no Im
pério, quando trinta annos antes, em 1815, calculava-se em 4 
milhões 396,000 habitantes. Eis o quadro que offerece o 
dito artigo. 

Pará. 260,000 
Maranhão. 280,000 
Piauhy. 150,000 
Ceará. 350,000 
Rio Grande do Norte. 160,000 
Parahiba. 240,000 
Pernambuco. 800,000 
Alagoas. 200,000 
Sergipe. 140,000 
Bahia. 900,000 
Espirito-Santo. 60,000 
Rio de Janeiro. 1:400,000 

3:940,000 
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S. Paulo. 
Santa Catharina. 
Rio Grande do Sul. 
Minas Geraes. 
Goyaz. 
Mato Grosso. 
índios não domesticados. 

Total. 

3:940,000 
800,000 
80,000 

190,000 
1:130,000 

120,000 
100,000 

7:360,000 

Os índios não civilisados quedem 1815 erão marcados na 
lista com a cifra de 800,000, não figurão em conta no censo 
de 1845, e todavia nem todos elles hoje são domesticados, 
pois boa porção ainda permanece no estado selvajem, e custa 
muito avaliar o seu verdadeiro número. O autor do artigo 
não sustentou o seu censo com provas authenticas, e calcu
lou approximativãmente secundo a norma de M. de Villiers. 
Na subdivisão que elle faz do Brazil em 18 provincias, em 
117 comarcas, deu 236 municipios ou termos, quando se
gundo o nosso computo em 1848, encontramos a cifra de 
421 municípios, e de 960 freguezias. As assembléas provin
ciaes desde 1835 a 1848 creárão 27 comarcas, não compre-
hendendo a nova divisão feita em 1835 de varias provincias, 
entre ellas da do Rio de Janeiro. As divisões do território Bra
zileiro em comarcas, dão hoje o seguinte quadro por cada 
provincia. 

S. Paulo. —Lei de 14 de Março de 1839, formação de 
três comarcas. Total. 7. 

Minas. —Lei de 16 de Março de 1839; comarcas do 
Rio Grande, do Rio Verde. 

— Lei de 23 de Março de 1840, comarcas de 
Paraná, Piracicaba. 

Bahia. — Lei de 2 de Maio de 1835, comarca do Rio 
de S. Francisco. 
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'—Lei de 21 de Março de 1837, comarcas de 
Itapicurú, de Inhambupe. 

Sergipe. —Lei de 6 de Março de 1835, as quatro co
marcas actuaes. 

Alagoas. —Lei de 22 de Janeiro de 1838, comarcas 
de Anadia, Penedo. 

Pernambuco. — Lei de 6 de Junho de 1836, comarca de 
Garanbuns. 

— Lei de 19 de Abril de 1839, comarca de 
Boa. Vista. 

— Lei de 4 de Maio de 1840, comarcas de Ca
bo ,Pão d'Alho. 

Rio Grande 
do Norte. — Lei de 11 de Março de 1835, comarca d'Assú. 

» — Lei de 10 de Novembro de 1841, comarca da 
Maior idade. 

Ceará. —Lei de 25 de Setembro de 1837, comarca 
de Inhamuns. 

— Lei de 9 de Janeiro de 1841 , comarca de 
Baturite. 

— Lei de 23 de Novembro de 1842, comarca 
de Granja. 

Maranhão. — Lei de 23 de Novembro de 1843, comarca 
da Chapada. 

Pará. — Lei de 17 de Novembro de 1839, comarca 
de Bragança. 

» — Lei de 17 de Novembro de 1841, comarcas 
de Cameta,Santarém. 

As mesmas"assembléas provinciaes erigirão no mesmo es
paço de tempo 38 cidades, a saber: 
Rio Grande do Sul. — Rio Grande, Pelotas, Rio Pardo. 3 
Santa Catharina.—Laguna, S. Francisco. 2 
S. Paulo. — Taubaté, Campinas, Curitiba, Guaratin-

gueta. 4 
~9 

33 
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g 
Minas. — S. João Del Rey, Sabará, Serro, Diamantina, 

Minas dovas, Paracatú, Barbacena, Cam
panha. 8 

Rio de Janeiro. — Nichteroy, Angra , Parati, Cabo-
Frio, Macahé, Campos. 6 

Bahia. — Cachoeira, S. Amaro, Purificação. 3 
Alagoas. — Maceió, Penedo. 2 
Pernambuco. — Victoria (S. Antão), Goianna. 2 
Parahiba. — Brejo d'Areia. • 1 
Rio Grande do Norte. — Assú, Maioridade, Mipibú. 3 
Ceará. — Sobral. l 
Piauhy. — Parnahiba. 1 
Maranhão. — Alcântara, Caxias. 2 

Total. 38 

As assembléas provinciaes, no decurso do mesmo tempo, 
votarão a inauguração de 119 villas no Império, a saber : 
S. Paulo. —Silveiras, Queluz, Batataes, Ribei

rão Claro, Catabranca, Morre-
tes, Limeira, Xiririca, Pira-
pora, Ratui, Capivari, Franco, 
A ti baia; 13 villas. 

Rio Grande do Sul. — S. Leopoldo, S. Gabriel, 
Alegrete, Bagé, Uru-
guiana. 5 

Rio de Janeiro. — Parahiba, Vassouras, Pira-
hy, Barramansa, Iguassú, 
Saquarema, Capivari, Es
treita, Rio Bonito, Rio 
de S. João; 10 

Minas Geraes. — Januaria , Bomfim, Santa Bar
bara, Presidio, Caldas (Cabo 
Verde), Presidio, Oliveira , 

28 
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Conceição do Serro, Grão 
Mogol, Camanducaia (Ja-
guary), Patrocínio,Piranga, 
Três Pontas, S. João Nepo-
muceno, Santa Luzia Aju-
ruocá, Pitangui. 17 

Bahia. — Monte Santo, Nova Boipeba , Victo-
ria, Purificação, Santa Rita, Mon
tes Altos, Feira, Queimadas, 
S. João da Matta, Santa Isabel do 
Paraguassú; 10 

Sergipe. — Campos, Itabaiana, Itabacaminha, 
Soccorro, Maroins, Capella, La
ranjeiras, Lagarto, Brotas, Proxi-
lia, Villanova, Rosário, Divina 
Pastora, Espirito-Santo, Santa 
Luzia; 15 

Alagoas. — Palmeiras, Mata Grande, Maceió 3 
Pernambuco. — Rio Formoso, Boavista de 

S. Francisco, Boavista do Re
cife , Exa, Floresta, Agua-
preta. 6 

Parahiba. — Catolé, Bananeira, Cabeceiras, 
Independência Juga, Patos, 
Conde (supprimida depois). 7 

Rio Grande do Norte— Apody, Touros, S. 
Gonçalo, Angicos, 
Matos, Maiori-
dade. 6 

Ceará. — S. Cosmo e Dainião, Riacho do San
gre, Caninde, Barbalha, Milagres. 5 

Piauhy. — Barra. 1 

107 
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Maranhão. — S. José, Urubu , Codo, Manga, 

Rosário, Mearins, Riacho, 
Chapada, Passagem Franca, 
Vianna, Caruripe, S. Bento, 
Croata, Santa Helena. 13 

Pará. — Iguarape, Mirim, Souzel, Marzagão. 3 
Goiaz. — Boavista (supprimida), Villa For

mosa , Conceição, S. Domingos. 4 
Santa Catharina. — Villanova, S. José. 2 

Total. 119 villas. 

INSTRUCÇÃO PUBLICA. 

Na sessão legislativa que está a finalizar, a instrucção 
pública mereceo séria attenção da câmara temporária; al
guns trabalhos apresentou a respectiva commissão, e hum 
delles foi hum projecto que acaba de ser approvado. Por 
occasião de discutir-se, o Senhor deputado Saltes Torres 
Homem, redactor da commissão, explicou o systema que o 
projecto estabelecia, os males que pretendia evitar, os bens 
que delle se devião esperar; e este seu discurso pôde muito 
bem ser classificado como hum dos primeiros que sobre a 
matéria tem apparecído na tribuna Brazileira : a câmara o 
ouvio com a maior attenção, convenceo-se das razões produ
zidas, e, depois de hum discurso do Senhor D. Manoel, que 
nada disse sobre a matéria, foi approvado o projecto por 
grande maioria. 

Esperava-se que a política fosse o campo escolhido pelo 
Senhor Salles, para fazer brilhar o seu talento, a sua grande 
iIlustração, por ter figurado sempre como jornalista em to
das as questões políticas; mas, na posição de representante 
do povo, entendeo que maior serviço lhe prestava, promo
vendo a passagem de alguma medida que melhorasse a ins-
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trucção pública, ou que ao menos lhe desse hum systema. 
Para que os leitores possão formar hum juizo acerca do 
brilhante discurso do nobre deputado, aqui alguns extractos. 

Depois de lamentar que os seus três projectos de reforma 
da instrucção pública não podessem entrar em discussão, o 
orador passa a justificar a urgência da resolução, e traçando 
hum quadro fortemente colorido sobre os abusos do exercí
cio da liberdade do ensino, continua assim : 

Esta situação, Senhores, não pôde, não deve continuar 
assim por mais tempo. Todas as liberdades e direitos que a 
constituição reconheceo e garantio, tem limitações postas no 
interesse do Estado, e no interesse da sua mesma manuten
ção. A liberdade de industria está subordinada a leis e regu
lamentos que circumscrevem a esphera da sua acção; a li
berdade religiosa tem restricções; a da manifestação do 
pensamento tem também suas condições e huma penalidade; 
em fim, não ha direito, cujo desenvolvimento prático não 
soffra limites. Só conservar-se-hia solta de qualquer restric-
ção a liberdade do ensino, ficando o caminho largamente 
aberto ás especulações mercantis sobre a educação da juven
tude Brazileira ? Só gozaria deste privilegio a liberdade de 
todas a mais perigosa, a que se exerce sobre o assumpto mais 
melindroso e importante, a que modela o espirito e o cora
ção das novas gerações, e que decide de seus destinos futu
ros, aquella, conseguintemente, onde o abuso traz consigo 
males mais duráveis e profundos, por que ataca e arruina os 
alicerces mesmos da sociedade? 

Em frente destes fontes viciadas de instrucção, quaes são 
as escolas que o Estado tem instituído, ou seja para obrigal-
las a aperfeiçoarem se pela concurrencia, ou seja para offe-
recer á mocidade hum ensino mais são e conveniente? O 
que primeiro que tudo excita o reparo de quem examina esta 
matéria, o primeiro grande defeito a assignalar, heo número 
excessivamente diminuto das escolas primarias públicas, e 
que está mui longe de corresponder ás necessidades da crês-

33. 
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cente população de nossa capital. Existem aqui fundadas 
pelo governo 25 escolas primarias, 17 para meninos e 8 para 
o sexo feminino. A população da capital não pôde ser com
putada em menos de 100 mil habitantes livres. Ora, segundo 
os dados de estatística geralmente admittidos, o número de 
meninos de 1 dia a 14 annos forma o terço da população 
total de qualquer paiz, e o número dos de 7 a 14 annos, pe
ríodo em que principia e acaba a vida da escola, constitue os 
3/7 desse 1/3. Calculando sobre está base, temos que o nú
mero de meninos que na capital se achão na idade de fre
qüentar as escolas primarias , deve ser (4,286, desprezadas 
as fracções. Mas as 25 escolas apenas contem 1,352 alumnos; 
e este he effectivamente o máximo que a insufficiencia dos 
edifícios lhes permitteconter. Restão 12,934 jovens, a quem 
o Estado não ministra meio algum de instrucção. Póde-se 
pois dizer que a instrucção primaria pública não existe na 
primeira cidade do Império, e que a promessa da constitui
ção não foi ainda nesta parte realizada. Abrir escolas para 
mil meninos, quando 14 mil he o número dos que necessitão 
de instrucção, eqüivale de certo da parte do governo a hum 
abandono total do ensino primário. De 25 escolas para 100 
inil habitantes, toca huma a cada 4,000, o que corresponde, 
segundo a base estabelecida, a huma escola para cada 564 
meninos em idade de as freqüentar; e entretanto nenhuma 
dellas, taes como se achão organizadas, offerece espaço para 
mais de 50 a 60. Para preencher esta immensa lacuna, a 
especulação particular, como eu já disse, multiplicou as es
colas por toda a parte; mas o ensino sendo ahí pago, a 
classe menos favorecida da fortuna (e essa fôrma sempre a 
máxima parte da população) he dellas excluída. Quatro mil 
alumnos de ambos os sexos frequentão esses estabelecimen
tos , os quaes, reunidos aos das aulas públicas, prefazem 
hum total de 5,352. Ainda assim restão 8,932 meninos, 
que não podem achar ensino nem nas escolas públicas nem 
nas particulares : he mais de metade da população condem-
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nada a vegelar toda a sua vida na mais completa ignorância. 
Si compararmos este estado de nossa instrucção primaria 

com a de outros paizes civilisados, acharemos, feito hum 
calculo de proporção, que a capital tem muitas vezes menos 
escolas públicas do que deveria ter, se por ventura se qui-
zesse observar entre o algarismo da população e o das escolas 
a mesma relação que nesses outros paizes se estabeleceo a 
beneficio da civilisação do povo. Pelo ultimo recenseamento, 
a Hollanda contava 3 milhões 237 mil almas; e a quantidade 
de seus estabelecimentos de ensino primário eleva-se a 2,300. 
Para nos pormos em proporção com este paiz, devêramos 
possuir 72 escolas públicas. 

Segundo alei Franceza, que tornou municipal a instrucção 
primaria , a exemplo de quasi todos os Estados da Allema-
nha, cada commum deve ter huma escola elementar; e alem 
disso as que passão de seis mil almas são obrigadas a fundar 
outra do 2o gráo, ou escola primaria superior. O número 
geral de 37,186 communs, em que a França se divide, he re
duzido pela circumscripção da instrucção primaria a 32,652, 
visto que algumas só reunidas a outras podem cumprir o pre
ceito da lei. Ha allí 282 communs de mais de seis mil almas: 
temos por tanto 32,934 escolas primarias públicas para huma 
população de 35 milhões de habitantes. Isto he sem fallar de 
1489 salas de asylo, abertas pelas municipalidades e conse
lhos de departamento, para a educação dos Glhos da classe 
indigente, e que, segundo os relatórios dos inspectores pri
mários de 1844, continhão quasi 200 mil meninos. Tocão 
pois na França 92 escolas públicas a cada 100 mil habitantes; 
e esse he o número proporcional de escolas que deveríamos 
ter, porque tal he também o algarismo da população que 
suppuz existir na capital. 

A Escossia, cuja população não excede 2 milhões e 600 
mil almas, conta 4,398 escolas, o que corresponde a huma 
para 591 habitantes. Si quizessemos imitar o exemplo da 
Escossia, a quantidade de escolas que nos cumpriria fundar 
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em proporção á população da nossa capital, 26 vezes menor, 
seria 165. 

Para os 15 milhões de habitantes da Prússia, existem 24 
mil"escolas primarias do Estado. A razão geométrica das es
colas para a população he como 1:625, em vez de ser 1:400 
como entre nós. Ha allí huma escola para cada 89 meninos, 
e não para 584 como aqui; e guardada a proporção, ser-nos-
ia preciso ter, para imitar a Prússia, 160 escolas em vez de 
25. A instrucção primaria não he nesse paiz hum beneficio 
que o Estado offerece a quem delle se quizer utilizar, he hum 
dever rigorosamente imposto a todo o mundo, como he o 
dever da conscripção militar. O dever da escola e do serviço 
das armas são allí postos na mesma linha, no mesmo gráo de 
importância. Ao lado da conscripção militar está a conscrip
ção intellectuai, se eu me posso enunciar assim, e que tam
bém abrange a população toda. Estes dous deveres, diz o 
Senhor Cousin no seu relatório ao ministro Montalivet, são 
a Prússia inteira; elles contem o segredo de sua originali
dade como nação, do seu poder como Estado, o germen do 
seu porvir; e exprimem as duas bases da verdadeira civilisa
ção, que se compõe de luzes e de força 

Se em hum paiz de governo militar e aristocrático como he 
a Prússia, onde o povo não tem influencia e participação 
algumadirecta na marcha dos negócios públicos, a instruc
ção nacional tem sido instituída em tão vasta escala, em vistas 
do seu progresso, com muito maior razão devia sello no 
Brazil, cuja fôrma de organização política repousa sobre o 
principio do governo do paiz pelo paiz, e onde a massa 
do povo he chamada ao exercício das mais importantes func
ções (apoiados). Do seu seio he que sahe o juiz de paz; o 
jurado, de cujo verdict pende a liberdade individual e a 
segurança pública; o eleitor, cujo suffragio irá decidir da 
sorte dos gabinetes e do destino da política da nação. A 
educação do povo, a instrucção do maior número he a única 
base possível dos estados livres, como o nosso. Sem ella de-
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balde decretar-se-ião instituições magníficas, que seria pre
ciso emendar e reformar todos os dias; debalde se inscre-
verião na lei direitos pomposos, que se tornarião nominaes 
e fictícios se áquelles que os tem de exercer não reunissem as 
habilitações para isso indispensáveis (apoiados). Esta ver
dade foi admiravelmente sentida pelos Estados-Unidos,cujo 
bom senso prático mui cedo lhes fez comprehender a impos
sibilidade de se improvisar huma sociedade livre no meio dos 
ares. Para realizar o grande principio do seu self-govern-
ment, derão-lhe por fundamento e por sustentaculo a diffu-
sãodas luzes, largamente operada em hum systema de edu
cação nacional que abarca a população inteira. Para não 
amontoar mais exemplos, limitar-me-hei a citar o de New-
York. Segundo o derradeiro recenseamento, a sua população 
não vai alem de dous milhões e meio, e a quantidade de 
suas escolas públicas de districto sobe ao algarismo realmente 
espantoso de 10:855. Estas escolas são freqüentadas por 657 
mil meninos de 5 a 16 annos. Tudo isto consta dos documen
tos officiaes, publicados no relatório annual de 1845 do super
intendente das escolas communs (common schools). Para 
dotar a capital do Império com hum tão vasto plano de ins
trucção , o calculo de proporção nos obrigaria a estabelecer 
aqui 434 escolas públicas primarias e secundarias. Ora, estes 
dous gráos de instrucção reunidos são aqui representados 
por 32 escolas. A differença entre 32 e 434, também explica 
e marca a outra differença que tem havido entre a marcha 
retardada de nossa civilisação, e o progresso estupendo e 
quasi fabuloso que em pouco mais de meio século ha feito 
aquelle Estado, em todos os elementos de prosperidade e gran
deza que podem felicitar a condição humana sobre a terra 
(apoiados). 

Tendo provado a insufficiencia do número das escolas pú
blicas , o Senhor Torres demora-se em descrever o máo es
tado da sua organização e direcção, e a lamentável posição dos 
mestres primários; e prosegue da maneira seguinte : 
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Pelo que pertence á instrucção secundaria, ella existe ainda 
até hoje litteralmente no mesmo estado em que a deixou o 
regimen colonial. Hum quarto de século tem decorrido depois 
da nossa política emancipação, e, por incúria e indifferença, 
nada mais se tem feito a este respeito do que conservar a 
obra mesquinha de hum governo, que alias devia ser interes
sado em nossa ignorância, pelo duplo motivo de ser governo 
absoluto e governo metropolitano. Neste longo período tudo 
tem sido mudado e reformado no edifício político; grande 
número de instituições novas e imitadas forão repentinamente 
importadas para o seio da nossa sociedade; mas áquelles a 
cujo cargo tem estado a direcção da causa pública, pouco 
inquietárão-se de fazer o que primeiro que tudo convinlia 
ser feito, isto he, firmar e preparar o terreno sobre que se 
edificava, pela regeneração ihtellectual e moral da massa da 
nação (apoiados). Assim também a dúvida, a confusão das 
noções do bem e do mal, a falta de crença em todo e qual
quer principio, o enfraquecimento da autoridade das solu
ções antigas, dadas pela moral e pelo christianismo ás ques
tões que interessão directamente o destino do homem e da 
sociedade, tem sido os escolhos contra que naufraga» todas 
estas instituições, que nos promettião os mais bellos resulta
dos , e que effectivamente os produzem nos paizes donde as 
transplantámos. Faz vergonha, Senhor presidente, descrever 
o estado da instrucção secundaria na Corte, nas poucas esco
las que ahí existem fundadas pelo Estado. Depois de tantas 
e tão grandes revoluções da^ philosophia moderna , ella he 
ainda ensinada em hum compêndio do Genuense, por ordem 
do governo. Melhor fora nada ensinar-se absolutamente deste 
ramo, talvez o mais'importante dos conhecimentos humanos. 
O Latim e a rhetorica são superficialmente aprendidos por 
simples extractos, e em compêndios brevíssimos, o que he o 
mesmo que o abandono dos estudos clássicos, que entretanto 
devem ser fortes e aprofundados, porque são a alma e a base 
de toda a verdadeira educação litteraria. Essas cadeiras em 
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que sedistribue hum tão mesquinho ensino, existem disper
sas em diversos pontos da cidade, sem nexo , sem direcção e 
sem inspecção alguma. Ha tal professor, que ensina ha 4 5 
ou 20 annos, e que se não recorda de ter recebido do go
verno huma communicação ou acto qualquer por onde podesse 
suspeitar que elle ingeria-se em assumptos relativos á ins
trucção pública. A única inspecção que por lei existe a este 
respeito, he a do fiscal da câmara municipal, o qual accu-
mula assim as funcções de impedir a immundicie das ruas, 
com as de velar sobre o ensino das bellas-letras (risadas). 
Duas ou três línguas, a cartilha do Genuense, alguns reta
lhos de Quintiliano, eis de que constão os estudos clás
sicos na capital, no centro das luzes et da civilisação do Im
pério ; eis a instrucção preparatória que ella offerece aos que 
tem de penetrar hum dia no sanctuario das sciencias, e servir 
o Estado nas primeiras posições politicas e administrativas! 
Entretanto he sobre tudo da instrucção secundaria, como 
dizia na sessão deste anno da câmara Franceza o ministro da 
instrucção pública, expondo os motivos da nova lei sobre 
este ramo do ensino, he sobre tudo da instrucção secun
daria que depende a influencia mais directa e decisiva sobre 
o destino da civilisação e a estabilidade das instituições. As 
forças organizadas e tradicionaes, pelas quaes a sociedade 
subsistio até este dia, estão pela maior parte destruídas. Ha 
necessidade de procurar-se no ensino público, nas novas di-
recções que so elle he capaz de imprimir no espirito da mo-
cidade, nossas principaes condições de liberdade regular, de 
ordem interior ede poder. Huma longa experiência nos tem 
sobejamente mostrado o quanto he diffícil dar ás leis, á ordem 
pública, et a todos os interesses sociaes huma base solida, 
quando não se fundão na educação e nas luzes do povo, isto 
he, na única fonte de sociabilidade e moralidade entre os 
homens. 

Aqui o Senhor Torres Homem occupa-se das diversas pro
videncias que dizem respeito á liberdade illimitada de ensi-
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nar, e depois de justificar esta parte do seu trabalho, conti
nua nos termos seguintes: 

O segundo ponto de reforma comprehende as providencias 
relativas á deficiência na quantidade das escolas primarias 
existentes, á extensão das matérias de que deve compôr-se 
este primeiro gráo do ensino, e ao melhoramento da sorte dos 
mestres. Para accorrer aquella primeira necessidade, só dous 
expedientes havião, que vem a ser, ou conservar o mesmo nú
mero das escolas actuaes, e munir o governo com os recursos 
precisos para dar a cada huma dellas hum desenvolvimento 
quatro ou cinco vezes maior, escolhendo para sua sede vas
tos edifícios, capazes de conter 400 ou 500 alumnos, e fa
zendo-os dirigir pelo systema de Lanças ter; ou, então, aug-
mentar-lhes o número, no caso de preferir-se escolas menos 
povoadas, e dirigidas pelo methodo simultâneo. O systema 
Lancastriano foi adoptado e prescripto por hum acto do go
verno que fundou as actuaes escolas; mas ao passo que isto 
fez, não tratou por outro lado de adaptar a capacidade dos 
edifícios á natureza própria dos methodos, resultando dahí 
que nestas escolas, que dificilmente poderão conter mais de 
60 alumnos, soffrem-se todos os grandes inconvenientes inbe-
rentes ao systema dos monitores, sem a fruição da única van
tagem que elle realmente pôde offerecer. Entre estes dous 
expedientes, a commissão não hesitou em rejeitar o das es
colas Lancastrianas, e preferio augmentar o número das que 
existem, na esperança de que serão para o futuro dirigidas 
differentemente, bem que não fosse esse o expediente mais 
econômico. Ella foi movida nesta preferencia, pela conside
ração de que o systema de Lancaster he radicalmente vi
cioso, e que, se pôde dar huma instrucção superficial, he de 
todo impróprio para dar a educação, a qual he entretanto a 
parte mais preciosa e indispensável do ensino. O saber ler e 
escrever, considerado independentemente do ensino religioso 
e da educação, pôde conduzir tanto ao mal como ao bem. 
Essa primeira sciencia, que recebemos na aurora da existen-
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cia não he hum fim,' he hum meio subordinado ao aperfei
çoamento moral, e sem o qual seria talvez antes prejudicial 
do que útil. Ora, o ensino religioso he nullo no systema dos 
monitores, porque reduz-se á simples recitaçlo material da 
cartilha. A educação também abi não existe, porque a inter
venção do mestre desapparece de diante dos olhos da quasi 
totalidade de seus alumnos, para ser substituída pelas de ou
tros meninos, sem nenhuma autoridade moral sobre o seu 
espirito. 

Que admoestações, que direcções fortes e fecundas podem 
ser dadas por monitores de 10 ou 12 annos, de modo que se
jão aceitas por seus jovens companheiros? O mestre e o 
discípulo apenas se conhecem; nenhum laço de sympathia os 
une; e a palavra prestigiosa do mestre, que em hum ensino 
todo dogmático impõe a crença, e força a obediência, não sôa 
ahí ao ouvido do menino. Semelhante systema era só próprio 
para o tempo e para as circunstancias do paiz em que foi 
inventado. Elle teve a sua primeira entrada nos districtos 
manufactureiros da Inglaterra, onde quasi nenhumas esco
las havia para huma innumeravel população indigente e 
embrutecida pela ignorância. De todos os governos que ca
minhão á frente da civilisação, o Inglez he o que menos 
tem curado da educação do povo, de tal modo que, segundo 
Porter na sua obra The progress of the nation^ sobre 367 
mil casamentos celebrados na Inglaterra e Wales de 1839 a 
1841, metade dos noivos não sabião escrever o seu nome no 
registro público. Pela primeira vez em 1833, o parlamento 
julgou que era justo apropriar á necessidade da educação 
huma parte da renda pública, e autorizou o governo a sub
screver com 20,000 1b. para a eonstrucção de escolas popu
lares. Hoje em dia, as cousas mudarão allí de lace a este res
peito, graças aos esforços das associações philanthropicas. 
Mas, no tempo a que nos reportamos, na falta quasi absoluta 
de escolas, reputou-se hum incalculável benefício esse sys
tema, que permittia reunir em hum só local 400 a 600 me-

34 
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ninos debaixo da direcção de hum mestro únicos* ajudado de 
monitores tomados entre esses mesmos meninos. Era o sys
tema das machinas applicado também á instrucção pública;' 
a escola movia-se sob o impulso de hum principal motor, 
embora sem nenhum principio de vida. 

Mais valia isto do que nada. Nos paizes porem em que a 
educação popular excitou em alto gráq a attenção dos gover
nos, o methodo de Lantsasjter, ou nunca foi admittido ou 
foi rejeitado depois dos primeiros ensaios. Na Suissa e Es
cossia, paizes que podem ser citados sobre esta matéria, 
nunca elle foi introduzido. Em toda a Allemanha, diz o Se
nhor Cousin, não encontrei huma só escola Lancasteriana, 
nem hum só pedagogo que fosse partidário de semelhante 
modo de ensino. Na Hollanda algumas experiências fizerão-
se a principio, mas sendo mal succedidas, o methodo em 
questão foi para sempre proscripto. Ainda em 1836 dizião 
os mais illustres pedagogos desse paiz ao philosopho Francez 
que ha pouco citei: « Nem mesmo nas escolas dos pobres e 
nos asylosda mendicidade nos julgamos com direito de ap-
plicar hum tal systema, porque he impróprio de seres intelli-
gentes e moraes.»Na França, por espirito de reacção contra o 
governo da restauração que tendia a concentrar nas mães do 
clero a educação da mocidade, preconizou-se o methodo de 
Lancaster, e hum grande número de escolas forão fundadas 
em opposição ás escolas ecclesiasticas. Mas o espirito de reac
ção passou; reconheceo-se os seus immensos inconvenientes; 
e o mutuellismo acha-se allí hoje em quasi completo aban
dono , sendo apenas ainda praticado em 1805 escolas, conto 
se vê do relatório do Senhor Salvandy de 1844. Assim, Se
nhor presidente, o que tem sido repellido e abandonado 
em todo o mundo civilisado, não podia servir de base ao plano 
da commissão, não devia continuar a dirigir o ensino em 
nossas escolas. 
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ESTADO ACTUAL 

DA ADMINISTRAÇÃO ECCLES1ASTICA 

DO IMPÉRIO DO BRAZIL. 

ARCEBISPADO DA BAHIA. 

Qual he o regulamento da administração do clero. 

Este regulamento considerado em geral, consiste nas re
gras de disciplina estabelecidas pelos cânones da Igreja uni
versal , decretos dos concilios, e sobretudo do ecumênico ce
lebrado em Trento, e recebido neste Império, constituições 
pontifícias e decisões da Santa Sé , em huma palavra, tudo o 
que compõe a legislação canonica , ou o corpo de direito pú
blico ecclesiastico, considerado em particular, ou relativa
mente a cada huma das dioceses, consiste nas constituições 
organizadas pelos synodos diocesanos, que segundo pres
creve o referido ultimo concilio geral, devem celebrar-se an-
tiiialinente , mas que tendo , ha muito, cahido em desuso , 
bem como os concilios provinciaes, em todos os paizes ca-
tliolfcos, e apenas instaurados desde 1829 nas dioceses catho-
licas dos Estados-Unidos da America, são hoje suppridos 
pelas pastoraes e regulamentos peculiares dos respectivos. 
bispos, assim.como por usos ou costumes legitimamente 
prescriptos e autorizados. Desde que se erigirão dioceses no 
Brazil, só foi celebrado, ha muito mais de hum século, hum 
rfcstes synodos diocesanos nesta metropOli da Bahia, e então 
formada a constituição ecclesiastica, que ainda hoje rege não 
só esta, como todas as mais dioceses do Império, com as 
modificações de que he susceptível, segundo as circunstan
cias dos tempos, lugares e legislação do paiz, a parte acci-
dental e variável da disciplina da Igreja. 

Qual a divisão em dioceses, e a hierarchia existente. 
JSão existe em todo o Império mais que nove dioceses; 
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a saber : Pará, Maranhão, Pernambuco, Bahia, Rio de Ja
neiro, São Paulo, Marianna, Goyas e Cuiabá, estas nove 
dioceses comprehendem as desoito provincias ou departa
mentos , em que se acha dividido todo o Império. Quanto á 
hierarchia, todas estas dioceses são suffraganeas á metropoli 
da Bahia, onde reside o arcebispo metropolitano eprimaz, 
cujos direitos jurisdiccionaes sobre os bispos comprovincia-
nos, consistem principalmente no julgamento das causas 
ecclesiasticas de todo o Império, -por appellação interposta 
perante hum tribunal composto de sete juizes ou desembar
gadores , de que o arcebispo he presidente, e quem os nomea 
e lhes confere a jurisdicção, visto que depois da extincção do 
foro pessoal, elle não conhece senão das causas espirituaes. 
Este tribunal julga em segunda e ultima instância , sem re
curso de revista ao supremo tribunal da justiça, que pela le
gislação em vigor, baseada na independência dos poderes, e 
nos limites que extremão o sacerdócio do Império, não pôde 
tomar conhecimento de matérias puramente espirituaes. Os 
juizes inferiores ou de primeira instância, são o vigário geral 
ou official para o fqro contencioso, e o provisor ou vigário 
(in spiritualibus), que exerce a jurisdicção voluntária : he 
sempre escolhido dentre os membros da supradita relação 
ou cúria metropolitana e seu presidente, no impedimento do 
arcebispo. 

Qual he o número das igrejas, mosteiros, conventos, e 
seminários para a educação do clero. 

Contem a diocese da Bahia, comprehendendo a provincia 
do mesmo nome , a de Sergipe, e huma parte da de Minas 
Geraes, cento e cincoenta igrejas parochiaes, algumas com 
grande, extenção e numerosa população. Os parochos são es
colhidos por concurso e propostos pelo prelado diocesano ao 
Imperador, em lista tríplice , para elle apresentar hum dos 
tresjpropostos, que em conseqüência recebedo mesmo prelado 
a instituição canonica ou jurisdicção parochial. 
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Existem actualmente nesta diocese quatro congregações ou 
ordens religiosas de homens, benedictinos, carmelitas calça
dos, franciscanos, e missionários capuchinhos. A' excepção dos 
dous últimos que vivem das esmolas dos fieis, os mais pos
suem bens administrados por elles. 

Cada huma destas congregações, alem da casa capitular 
desta metropoli, onde reside o prelado maior, tem mais ou 
menos conventos e hospícios, que lhe são subordinados, nes
tas e outras províncias do Império; a saber : a de S. Fran
cisco, 12 conventos e hum hospício; a do Carmo, 3 conven
tos e 6 hospícios; a de S. Bento, 10 mosteiros, e hum hospício 
na provincia de Sergipe. Iguaes casas religiosas estabelecidas 
em algumas dioceses são independentes das da Bahia, e go
vernadas por superiores de sua própria escolha. Tem mais 
esta diocese quatro conventos de religiosas professas , dos 
quaes dous são de ursulinas, com os títulos de Nossa Senhora 
da Soledade, e Nossa Senhora das Mercês, e os outros dous 
professão o instituto Franciscano, e são denominados, hum 
de Santa Clara do Desterro, e outro de Nossa Senhora da 
Conceição da Lapa. Os das ursulinas recebem educandas. Ha 
finalmente dous recolhimentos, onde á prática dos conselhos 
evangélicos e exemplo de huma vida innocente, se junta hum 
particular desvelo e sollicitude pela educação de meninas, 
que nelles se recolhem. Todos estes conventos de mulheres não 
possuem outras rendas que as provenientes de alguns prédios 
urbanos, e os dous recolhimentos são auxiliados pela Fazenda 
provincial, em razão da insufficiencia do seu patrimônio. 

Não existe nesta metropoli senão hum seminário para a 
educação do clero secular, onde só se adinittem os aspiran
tes ao estado ecclesiastico já habilitados com os competen
tes preparatórios, para seguirem as altas sciencias ecclesias-
ticas, divididas pelas seguintes cadeiras, theologia exegetica, 
historia sagrada, historia ecclesiastica, theologia dogmática, 
theologia moral, direito ecclesiastico. O estudo destas scien-
<*ias fôrma hum curso de três annos, no ultimo dos quaes 

31. 
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recebem o presbfte*f*io os que, mediante exames públicos 
ebom testemunho de sua iMorigeração, merecem ser appro-
vados. 

Quaes são os capitães e rendas do clero. 

Muito antes que as innovações políticas da Europa tives
sem abolido na môr parte das nações catholicas os dízimos, 
que constituião a propriedade e riqueza do clero, já no Brazil, 
por antigas concordatas do governo Portuguez com a Santa Sé, 
se achavão infeudados ou encorporados nos bens da coroa, que 
percebia todos os rendimentos, com a cláusula onerosa de 
dotar sufficientemente o clero e estabelecimentos ecclesias-
ticos deste paiz. Assim todas as rendas do cl§ro se reduzem 
a congruas pagas pelo thesouro , e são actualmente regula
das pela seguinte forma. — O arcebispo metropolitano vence 
annualmente 3:600,000 réis, e os bispos 2:400,000 réis. As 
congruas dos parochos não são uniformes em todas as dio
ceses do Império, percebendo em humas mais, e em outras 
menos; mas o máximo dellas não excede 400,000 réis, 
alem dos proventos ou direitos casuaes. Os conegos são igual, 
mente pagos pelos cofres geraes, e percebem congruas que 
também varião em cada huma das províncias, não exce
dendo 800,000 réis. O seminário deste arcebispado, não 
tem outro fundo que a dotação pagapelos cofres provinciaes, 
de 3:000,000 réis , e alguns prédios, cujo rendimento não 
passa de 1:000,000 réis; tem alem disto o producto das pen
sões quepagão os alumnos, na importância de 160,000 rs. cada 
hum. As únicas corporações ecclesiásticas que possuem maior 
número e valor de bens de raiz, são as duas ordens regulares 
de carmelitas calçados, e benedictinos, cujos patrimônios 
consistem em engenhos de assucar, fazendas de gado, pre* 
dios urbanos, e rendimentos de foros de terrenos. Todas 
estas corporações religiosas de hum e outro sexo, tem obtido 
faculdade de aceitarem noviços. 
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RIO DE JANEIRO. 

Qual he a hierarchia ecclesiastico nesta diocese. 

A hierarchia ecclesiastica desta igrega de S. Sebastião do 
Vio de Janeiro he episcopal; creou-a o Padre Santo Innocen-
io XI, a instâncias do então príncipe regente e ao depois rei 
le Portugal D. Pedro II, por bullade 16de Novembro de 1676, 
iendo a metropoli ecclesiastica de que depende esta dio-
;ese, e única no Brazil, a sé archiepiscopal de S. Salvador 
Ia Bahia. O bispo do Rio de Janeiro he também capellão môr 
leS. M o Imperador, por bulla do S. Padíe Leão XI I , a 
nstancias do Imferador do Brazil D. Pedro I , em data de 
8 de Junho del826; bulla que unio ao officio de bispo dioce-
ano o cargo de capellão môr que no Brazil havia creado o al-
ará dei rei D. João VI, em data de 15 de Junho de 1808. 

Alem da hierarchia episcopal, que em razão da sua natu-
cza he de direito divino, ha nesta igreja de S. Sebastião 
Io Rio de Janeiro outra hierarchia de direito ecclesiastico . 
levida á piedade dos monarchas e á liberalidade da S. Sé, 
lompõem-se esta hierarchia de 8 prelados, com o nome de 
nonsenhores, que fazem parte do cabido da cathedral e ca-
tella Imperial, occupando as dignidades capitulares. Forão 
:reados pelo citado alvará de 15 de Junho de 1808, e con-
irmados pela bulla de união da cathedral e capella Imperial, 
ambem já citada, em data de 18 de Junho de 1826. Esses 
nonsenhores, ad instar dos prelados da cúria Romana, usão 
le insígnias prelaticas, et de pontificaes nas foncções solem-
les. Alem desses 8 monsenhores, ha a hierarchia de 22 cone-
;os, que com áquelles compõem a totalidade do cabido da 
anta igreja cathedral e capella imperial do Riò de Janeiro, 
•orão criados pelo alvará e bulla apontados, e gozão de certas 
irerogativas ecclesiasticas e civis. 

Ha outrosim a hierarchia que forma a offieialidade do 
ii<po, he igualmente de direito ecclesiastico , e funda-se nas 
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leis geraes da Igreja. Compõem-se de dous ministros que resi
dem na Corte, e são o vigário geral, a quem está annexà a vara 
de proxisor e de juiz das justificações de genere; e o juiz dos 
casamentos, que também o he das dispensas matrimoDJau, 

Finalmente existe nesta diocese do Rio de Janeiro outra 
hierarchia, igualmente de direito ecclesiastico , creada pelo 
bispo ha largo tempo. Compõem-se dos vigários geraes, esta
belecidos fora da cidade episcopal, em pontos distantes e mais 
importantes; dos arciprestes, que representão os antigos 
deãesruraes, administrando diversas comarcas ecclesiastícas, 
e dos vigários foraneos, propostos a cada huma das comarcas. 
Os arciprestes, por concessões episcopaes, tem o predica-
mento e honras de conego da antiga cathedral do Rio de 
Janeiro. 

Existem dous vigários geraes, hum ao sul do bispado, com 
assento em Porto Alegre, capital da provincia de S. Pedro 
do Sul, e outro ao norte, em Caravellas. Os arciprestes saõ 
quatro, hum em Campos, na provincia do Rio de Janeiro; 
outro na cidade do Desterro, capital da provincia de Santa Ca-
tharina; outro na Victoria, capital da provincia do Espirito-
Santo ; e outro em Caravellas, que he o mesmo vigário geral 
do Norte. Ha 38 vigários foraneos ou de vara, como chamão, 
a saber; 16 na provincia do Rio de Janeiro, entrando o arei-
preste de Campos, que he vigário foraneo na respectiva co
marca; 1 na parte deste bispado, que pertence á provincia 
de Minas; 3 na provincia de Santa Catharina, entrando o 
arcipreste do Desterro, que rege a comarca do mesmo título; 
14 na provincia de S. Pedro do Sul; 3 na provincia do Espi
rito-Santo, contando com o arcipreste da Victoria, que tam
bém he vigário foraneona respectiva comarca, et 1 em Porto 
Seguro, provincia da Bahia, na parte que pertence a esta 
diocese. 

Alem dos gráos hierarchicos aqui apontados, outros se não 
conhecem nesta igreja de S. Sebastião do Rio de Janeiro. 
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Qual o numero de igrejas , conventos , seminários nella 
existentes. 

A diocese do Rio de Janeiro tem a divisão geralmente 
adoptada na Igreja, isto he divide-se em parochias com cu
ra tos. 

Igrejas. 

Corte. —Alem da cathedral e capella imperial, ha 7 fre
guezias, e em conseqüência 7 igrejas matrizes. Afora essas, 
ha mais 24 igrejas e 13 capellas, sendo 8 pertencentes a con
ventos, 8 a ordens terceiras, e todas as mais de confrarias 
ou devoções. 

Município da Corte.—Tem 8 freguezias e hum curato, e 
por isso 9 igrejas matrizes, alem de huma que pertence ao 
convento. 

Provincia do.Rio de Janeiro. — Conta 73 freguezias e 9 
cura tos, e por isso 82 igrejas matrizes; conta mais 8 igrejas, 
pertencendo algumas a conventos e ordens terceiras, e 11 ca-

Mjnas Geraes (huma pequena parte).—Aqui tem a dio
cese do Rio de Janeiro 1 freguezia e 4 curatos. 

Santa Catharina. — Nesta provincia ha 19 freguezias, e 
por isso 19 igrejas matrizes; accrescendo que na capella, alem 
da matriz, ha 3 outras igrejas, sendo huma de ordem terceira, 
existem mais no restante da provincia 2 capellas. 

Rio Grande do Sul. — Contão-se nesta provincia 35 fre
guezias e 13 curatos, por isso 48 igrejas, alem de outras 3 
que não são da categoria das primeiras, e de mais 4 capellas. 

Espirito-Santo.— Conta 9 freguezias, 9 igrejas matrizes; 
havendo mais na capital 2 outras igrejas que pertencem a 
conventos e ordens terceiras, e 4 capellas. 

Caravella e Porto Seguro (huma parte da provincia da 
Bahia). —Ahí conta esta diocese 9 freguezias, e por isso 9 
igrejas parochiaes. 
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Conventos. 

As ordens religiosas, estabelecidas nesta diocese, são so. 
mente a benedictina, carmelitana e franciscana. Ha também 
capuchinhos que tem hum hospício, e religiosos da Terra 
Santa ( que são franciscanos) tem igualmente outro hospí
cio. Ha dous conventos de freiras, hum de carmelitas des
calças, professando a regra de santa Theresa, e outro de 
Nossa Senhora da Ajuda, quesãofranciscanas. Ha de mais al
guns P. P. da companhia de Jesus, que não formão commu-
nidade, occupados nas missões e no ensino, residindo nas 
provincias de Santa Catharina, e Rio Grande do Sul. 

Segundo os institutos aqui mencionados, ha nesta Corte 
do Rio de Janeiro 8 casas religiosas, sendo duas de mulheres, 
1 no município e 3 na provincia do Rio de Janeiro, e 2 na do 
Espirito-Santo. 

Seminários. 

Somente hum tem a diocese, no qual se dá a instrucção 
segundaria, e o ensino da theologia dos cânones. 

Quaes os rendimentos e patrimônios do respectivo clero. 

O clero desta diocese, sob a relação deste requisito, pode 
dividir-se em duas classes : a dos que tem benefícios eccle-
siasticosf e taes são somente os conegos e parochos, e dos 
que não tem benefícios. Esta divisão he commun a todas as 
dioceses do Império. 

Os clérigos beneficiados'tem huma porção congma para 
subsistirem, consistente em dinheiro que lhes dá o Estado; 
porção que representa os dízimos, os quaes no Brazil, pri
meiro do que talvez em toda a Europa, forão secularisados 
pelo alvará de Io deAgosto de 1752, e outras leis, em bene
ficio da coroa (hoje do Estado). O Bispo tem também a sua 
congrua do Estado. Os clérigos porem não beneficiados não 
tem outro de subsistência, alem da que lhes dá o exercicio 
das suas ordens em favor dos fieis que lhes retribuem. Mas 
ninguém, huma vez que não possua beneficio ecclesiastico, 
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lie ordinado sacerdote sem que tenha, em conformidade das 
disposições do concüio Tridentino e constituição do arcebis-
pado, hum patrimônio seu, em bens de raiz ou cousa equi* 
valente, no valor de 500,000 réis, que dé huma renda annual 
de 25,000, na razão de 5 p. cento ao anno. 

Isto he pelo que respeita ao clero secular; em quanto ao 
regular, as ordens que não são mendicantes tem patrimônio, 

tonsistente em prédios dentro da cidade e fora delia, em fa
zendas ou terras. 

São Paulo. — A*hierarchia ecclesiastica deste bispado, 
conforme estabelece o direito e reconhece a Igreja catholica, 
collocada na desigualdade de poderes entre os pastores e os 
ministros, existe no bispo, que he suffraganeodo arçebispado 
da Bahia, o qual rege tddo o bispado, e os parochos que ad-
ministrão o pasto espiritual nas igrejas que lhes são destina
das. O bispo tem hum vigário geral, e previsor que coad-
juva, e serve ao mesmo tempo de juiz contencioso. Os 
vigários nas suas parochias tem coadjutores, para ad
ministrar com elles os sacramentos; e todo o serviço da 
igreja, alem do vigário geral que tem jurisdicção no foro em 
todo o bispado; a bem dos povos, são constituídas differen-
tes comarcas ecclesiasticas, que são regidas com poderes li
mitados, conforme a constituição que rege o bispado, pelos 
vigários da vara. 

A sé cathedral tem quatro dignidades e dez conegos. Essas 
dignidades são: arcediago, que he presidente do cabido, ar
cipreste, chantre, e thesoureiro môr. Entre os conegos hum 
serve de penitenciário. A este cabido passa a jurisdicção epis
copal, em sé vaga, que he exercida por hum vigário capitu
lar, pelo mesmo cabido nomeado logo que se der a vacância. 
Alem deste cabido, existe hum synodo, onde se examinão os 
sacerdotes que se destinão ao ministério parochial, e resol
vem as dúvidas e casos de consciência. O número das igrejas 
neste bispado he de 119. Os conventos existentes nesta dio
cese são os seguintes : Da ordem benedictina 5, da carme-
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lita 4, da franciscana 6. Alem destes existem 3 recolhimen
tos, que são : de Santa Theresa, e Nossa Senhora da Luz, 
nesta cidade, e na de Sorocaba o de Santa Clara. Não existe 
seminário algum nesta diocese. 

O patrimônio do clero não he beneficiado collado, era em al
gum tempo de 400,000 rs. constituídos em bens de raiz; porem 
attendendo-se á limitada quantia, foi elevado a 1:000,000 réis, 

Goyaz. — Alem do bispado, ha dous conegos honorários4 

da capella imperial. Na sé não ha cabido de conegos, nem 
collegiada alguma. 

Ha trinta e seis parochias neste bispado, e não tem con
vento algum, esó tem hum seminário fundado pelos padres 
de S. Vicente de Paula. 

O patrimônio do clero he o necessário para a sua ordena
ção, que pelo menos deve valer 500,000 réis, e fundado em 
bens de raiz. Os parochos tem 200,000 réis por anno de 
rendimento, sujeitos á despeza dos guisamentos. 

Marianna.—k. hierarchia ecclesiastica deste bispado com-
põe-sed e hum bispo com sé cathedral, na qual se achão em
pregados 14 conegos, em cujo número se comprehendem 
quatro dignidades, a saber : arcediago, arcipreste, chantre , 
e thesoureiro môr, e assim mais 12 capellães, igualmente ad-
didos ao coro, alem de alguns ministros inferiores para o ser
viço ordinário : consta mais de hum provisore vigário geral, 
empregado no expediente ecclesiastico, e li vigários foren
ses, divididos por todo o bispado para os casos mais óbvios 
e ordinários : assim mais de 121 parochos collados, e mais 
sacerdotes ordenados a titulo de seus patrimônios, os quaes 
servem de operários, ou coadjutores dos mesmos parochos. 

Existem no mesmo bispado 121 parochias, quasi 300 igre
jas públicas, hum seminário episcopal, e três conventos, a sa
ber : dous da congregação dos missionários de S. Vicente de 
Paula, hum de recolhidas. 

O bispo recebe da Fazenda pública a congrua de 2:400,000 
réis, alem de outros emolumentos de vários direitos que 
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lhe competem pelo expediente do bispado : as dignidades da 
sé recebem da mesma Fazenda pública 600,000 réis, os mais 
conegos 500,000 réis, e os capellães 250,000 réis : oprovisor 
e vigário geral tem o rendimento que lhes compete pelos di
reitos do expediente a seu cargo; estes mesmos emolumentos 
competem aos vigários forenses, cada hum no seu circulo e 
dentro dos limites da sua jurisdicção, ou attribuiçÕes : os 
parochos recebem também pela Fazenda pública a çongrua de 
300,000 réis, alem de outros emolumentos que lhes dá o 
povo, provenientes de actos parochiaes que exercem, e estes 
mesmos rendimentos se tirão para os mais sacerdotes que ser
vem de operários, ou coadjutores dos parochos. Alem dos ren
dimentos mencionados, outros se podem accrescentar, que são 
communs, ou competem a todos os clérigos em geral, qualquer 
que seja a sua graduação ou emprego, huma vez que se achem 
canonicamente habilitados, como são : as esmolas de missas 
e outros suffragios divinos, e outros objectos desta natureza. 

Cuiabá. — A hierarchia ecclesiastica nesta diocese, conser-
vando-se até o presente no estado primitivo de sua institui
ção divina, he a mais simples possível, pois compõe-se uni
camente do bispo, presbyteros simplices e mais ministros, 
áquelles em número de 28, e estes de 8. 

As igrejas nesta diocese são 21, a saber : 15 parochias ou 
matrizes, inclusive a cathedral, e 6 flliaes, 4 na cidade de 
Cuiabá, 1 na cidade de Mato Grosso, e 1 na freguezia do Li
vramento ; alem destas, existem disseminadas pela diocese 
muitas capellas pequenas ou oratórios. Não ha nesta diocese 
convento algum, nem seminário. 

O clero considerado como corporação não tem patrimônio 
algum, e Os seus rendimentos, isto he, dos clérigos que são 
empregados, são as suas respectivas congruas, ou ordenados, 
e os emolumentos chamados direito de estola; os clérigos 
que não são empregados , vivem de seu patrimônio particu
lar , auxiliados com algumas esmolas que recebem dos fieis , 
pelas funcções sagradas que exercem. 

35 
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Pernambuco. —r Compõe-se a hierarchia ecclesiastica 
desta diocese, do bispo provisor , vigário geral in têmpora-
tibus, hum cabido composto de 5 dignidades, a saber : deão, 
chantre, thesoureiro môr, mestre escola e arcediago. Três 
personatos, doutorai, magistral e penitenciário. Seispreben-
dados, quatro meios prebendados, a expensas das rendas do 
Estado. Cento e sessenta e três igrejas paroctàaes com outros 
tantos parochos a expensas acima»ditas, por quanto no Bra
zil não tem os beneficiados dizimo. Dezaieis conventos de 
religiosos professos, hum seminário de pensionistas, e muito 
poucos a expensas do patrimônio, por ser este de muito pouca 
monta. Hum collegio de meninos órfãos, sustendados do pa
trimônio dos extinctos congregados de S. Philippe Neri. 

Os clérigos simplices1 apenas tem o patrimônio a cujo titulo 
se ordenão, em bens de raiz no valor de 500,000 réis, com 
o vencimento de 25,000 annuaes, com poucas excepções de 
alguns, que de seus pais herdarão, ou adquirirão depois. 

Existem mais quatro recolhimentos de mulheres, que não 
são obrigadas ao voto de clausura. 

Maranhão. — A hierarchia ecclesiastica nesta igreja, he 
composta de hum bispo diocesano revestido de toda a juris
dicção espiritual e temporal, conforme as leis da Igreja e do 
Império, para bem dirigir e reger o rebanho confiado á sua 
guarda, para cujo fim tem hum ministro com o titulo de pro
visor e vigário geral, que, por nomeação e delegação sua, 
despacha, processa, julga e sentencia as causas ecclesiasticas. 
De hum cabido, que constitue o senado da igreja e o con
celho do bispo, e o coadjuva na regência dos negócios ár
duos, e no desempenho das funcções próprias de seu minis
tério, composto de 4 dignidades : arcediago, presidente, 
arcipreste, chantre, mestre escola, e de 12 conegos, todos 
da ordem presbyteral, com voto, assento, e voz activa com 
os negócios da igreja, o qual, sede ifacante, exercita toda 
a jurisdicção ordinária, actual e habitual, até eleição cano-
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nica de hum vigário capitular, que, segundo o disposto pelo 
concilio Tridentino na sess. 24 de rèformat. cap. 16, he 
obrigado a eleger dentro de 8 dias; o qual, pelo acto da 
eleição, fica investido de toda a jurisdicção ordinária au
tuai, permanecendo no cabido a habitual somente. Alem 
dos capitulares acima ditos, compõe-se mais a corporação 
de 8 beneficiados da ordem presbyteral, apresentados por 
S. M. o Imperador e canonicamente instituídos, porem de 
ordem inferior, sem gozarem de voz activa, assento e voto 
em cabido ; 18 capellães e 6 moços de coro; dos parochos 
ou vigários que regem as differentes freguezias do bispado, 
e que sobre os fieis, residentes nos limites de suas parochias 
exercem jurisdicção ordinária, sendo por isso considerados 
pastores de 2' ordem; dos prelados das differentes corpora
ções religiosas aqui existentes, os quaes exercem jurisdicção 
ordinária sobre seus subditos, oecupando entre estes lugar 
distineto o vigário provincial dos carmelitas, a cuja jurisdic
ção espiritual e temporal estão sujeitos alguns conventos; 
finalmente de todos os presbyteros, diaconos, sobdiaconos, 
e mais ministro inferiores. 

O bispado comprehende em sua extenção os territórios das 
provincias do Maranhão e Piauhy, e acha-se dividido em 55 
freguezias, legalmente erectas e constituídas, pertencendo á 
provincia do Piauhy 15, e a esta do Maranhão 40. Alem das 
igrejas matrizes, existem mais 49 igrejas e capellas filiaes, 
exceptuadas deste número a igreja de S.José da Misericórdia, 
isenta da jurisdicção ordinária, a capella do seminário epis
copal de S. Antônio, a do Becolhimento de Nossa Senhora 
da Annunciação e Remédios, em'que se observa a regra e 
estatutos das religiosas ursulinas de S. Agostinho, sem com 
tudo haver profissão solemne de voto, e as igrejas dos três 
conventos de religiosas carmelitas calçadas da antiga e re
gular observância, duas dos religiosos de Nossa Senhora das 
Mercês da Redempção de captivos, e huma de franciscanos 
reformados, sendo o total das matrizes, igrejas e capellas 



412 ANNUARIO POLÍTICO 

filiaes deste bispado de 113 : entrando neste número hum 
seminário, hum recolhimento de educandas e seis conventos 
de religiosos, dos quaes os dous mercenários e franciscanos 
achão-se sob a immediata jurisdicção do bispo diocesano. 

A maior parte dos vencimentos dos ministros da religião, 
empregados nos differentes lugares e ministérios da igreja, 
desde o bispo, primeiro, hierarcha, até o ultimo dos minis
tros , corre por conta da Fazenda pública, em compensação 
das avultadissimas somas provenientes dos dízimos, e que 
fazem parte dos rendimentos do Estado. 

Pará. — A hierarchia ecclesiastica compõem-se nesta dio
cese do bispo, 4 dignidades : arcediago, arcipreste, chantre, 
mestre escola, 6 conegos da ordem presbyteral, 4 da diaco-
nal, e 4 da subdiaconal, 8 beneficiados, capellães, cantores 
e acolytos todos no serviço da sé e cathedral, sacerdotes 
occupados nas parochias e capellas filiaes. 

Existem nesta diocese e capital dous conventos, hum de 
earmelitas calçados, outro de S. Antônio, e seminário epis
copal , e 95 parochias. 

O patrimônio do clero he dos beneficiados a congrua que 
lhe paga o thesouro, sendo ao bispo 2:400,400 réis, arcediago 
600,000 réis, as outras dignidades cada huma 500,000 réis, 
aos conegos 400,000 réis, aos beneficiados 300,000 réis, aos 
parochos 400,000 réis. Os mais vivem de seus patrimônios, a 
cujo titulo são ordenados. (Gazeta official.) 

ESTADO DAS COLÔNIAS ESTRANGEIRAS. 

A COLÔNIA DE S. LEOPOLDO. 

O Senhor Kalkmann dirigio a S. Ex. o Senhor barão 
de Cayrú o seguinte relatório, acerca do estado da co
lônia de S. Leopoldo : 
• IIlustríssimo e Excellentissimo Senhor, — He com summo 
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prazer que posso participar a V. Ex. que terminei os meus 
trabalhos e visitas ás colônias Allemãas neste império, e que 
no próximo vapor estarei de volta á Corte. 

« Meus relatórios a V. Ex. acerca dos colonos de S. Paulo 
e Santa Catharina, já apresentarão hum aspecto bem favorá
vel; mas S. Leopoldo se avantaja a todas as outras colônias, 
e lie hoje huma necessidade absoluta desta provincia. Os ha
bitantes do Rio Grande, que se occupão mais com a criação 
do gado do que com a cultura da terra, e principalmente os 
moradores das cidades, devem de ser summamente gratos ao 
governo imperial pela introducção dos colonos Allemães. 
Quasi todos os productos consumidos nas cidades, ehuma 
grande parte dos mesmos que dão vida ao commercio e na
vegação Brazileira com o Rio da Prata, provem da colônia 
de S. Leopoldo. 

- A exportação da colônia para a cidade de Porto Alegre, 
que foi regularmente registada até o fim de 1845, pelo 
digno ex-director, o coronel Hildebrandt, foi do seguinte 
modo : 

Em 1842 — rs. 247:543,800 
1843 — 311:320,826 
1844 — 388:555,052 
1845 - 393:282,720 

« Mas segundo as relações que recebi dos próprios colonos, 
a producção deste anno foi muito maior, e a exportação por 
Porto Alegre subirá a 600 contos. 

«Os rendimentos nacionaes em S. Leopoldo, forão réis 
2:862,520eml842;ehoje,em 1846, já montão a5:621,650 
réis. 

« O flagello da guerra civil foi hum grande obstáculo ao 
desenvolvimento da colônia; o espirito de desharmonia que 
por vários annos existio nesta provincia, contagiou também 
a colônia, e deixou vestígios que apparecem ainda. S. Leo
poldo contava pelos fins do anno de 1830, hum número de 
4856 almas. Passárão-se 14 annos sem ter havido emigração 

35. 
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para ahí (sendo que nesses 14 annos forão 1 1/2 milhões de 
Allemães para os Estados-Unidos). Em 1844, chegarão 66; 
em 1845, chegarão 87, e neste anno até a data de hoje 
1,418 almas; o que faz hum total de emigração de 6,427 
aimas. 

Em 31 de Dezembro de 1843, existião na colônia 5,238 
habitantes, em 1845, na mesma data, 5,393. Não apparece 
augmento de povoação, porem ha ainda muitos colonos, que 
forão para Torres, Rio Pardo, Pelotas, etc., e póde-se dizer 
que, afora aquelle número acima, existem na provincia mais 
huns 3,000 Allemães. 

« Cem a reconhecida superioridade do clima e da terra, 
com a grande industria, frugalidade» e vida religiosa dos co
lonos , não podião estes deixar de prosperar, sob a paternal 
protecção do governo Imperial, e posso assegurar que nada 
ha a desejar a respeito dos interesses materiaes dos ditos co
lonos. Ha poucos chefes de famílias, que não tenhão os seus 
6,000 patacões em casa, e alguns já chegarão a possuir de 
30 a 40 contos. Não ha indigentes em toda a colônia; mas, 
assim mesmo, não achei o contentamento geral e felicidade 
que eu suppunha achar entre elles. A elevação a villa, desde 
o 1" de Julho do corrente anno, tem attrahido a S. Leopoldo 
certo número de empregados municipaes, que não se podem 
entender com os Allemães. Não he a língua que faz o bom 
cidadão; e nas minhas viagens pelo interior dos Estados-
Unidos, encontrei pessoas , cujos bisavós forão emigrados da 
Allemanha, que ainda nãe fallavão Inglez; e he reconhe
cido que a União não tem melhores cidadãos que os Al
lemães. 

-< Ainda outra observação : Entre os colonos de S. Leo
poldo, em 1845 se achavão 2,028 catholicos, e 3,365 protes* 
tantes. Desde o estabelecimento da colônia em 1824 até 
hoje, nunca a diversidade de crenças obstou á harmonia' das 
famílias. Mas, em Septembro passado, o pastor protestante 
Kleuze, recebeo huma ordem do juiz municipal e delegado 
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de policia, Ignacio Antônio de Moraes, dizendo-lhe que se 
não iulromettesse com os catholicos, administrando-lhes os 
sacramentos de sua religião. Esta ordem era justíssima, pois 
snbe-se bem que neste império as crenças religiosas christãas 
somente são toleradas com os limites Iegaes. Os Allemães sa
bem prezar as leis, e comprehendêrão por tanto que o excesso 
de zelo fizera o delegado ajuntar a essa ordem a ameaça de 
processo e de castigo, como manda a lei. Porem o modo da 
communicação, a palavra sublinhada, produzirão hum triste 
effeito em toda a colônia. 

• Os colonos queixão-se, ao de mais, de outras violações 
contra hum mestre escola, ede outros ameaços de autori
dades secundarias, principalmente de hum tabellião recém-
chegado. Tenho feito tudo o que pude, e com bastante fruto, 
por acalmar os ânimos turbulentos, porque estou persuadido 
de que jamais pela vontade de Sua Magestade serão maltra
tados e perseguidos os seus fieis e bons Allemães-Brazileiros, 
que tanto o amão e adorâo. 

« Os catholicos» desta colônia muito desejão que venha 
hum padre Allemão, para pregar os domingos e con
fessai los, e cuja moralidade e religião infundão respeito. 

Encontrei também nesta provincia, como nas outras, 
pelo officio de V. Exc. todo o auxilio, e bons ser?iços da parte 
da presidência, que muito me penhorárão. Na villa de S. Leo
poldo , não encontrei autoridade alguma qüe me podesse dar 
noticias e esclarecimentos. He verdade que hum dia chegou 
huma autoridade á villa, quando eu visitava a colônia, po
rem voltou logo para o seu sitio. Não me parece útil que 
taes empregados vivão em tanta distancia, 2 ou 3 léguas da 
villa, deixando o governo nas mãos dos inferiores; e a falta 
principal da colônia he hum director que se harmonize com 
esta gente. Esta falta tornou-se mais sensível na ultima época 
da chegada dos colonos este anno. Poucos fôrão os preparati
vos feitos para os receber, e devem agradecer aos colonos an
tigos, seus patrícios, que os agasalhárão e lhes derão trabalho. 
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Felizmente houve trabalho para todos, e alguus que trazião 
dinheiro comprarão seus terrenos. Terras não faltão nesta 
provincia para milhares e milhares qúe venhão! 

« A estrada de Porto Alegre a S. Leopoldo acha-se em hum 
bárbaro estado; os colonos vem sempre em barcos seus á ci
dade ; ha lugares pantanosos, que só com grande risco de 
vida se podem passar, eisso nesta rica provincia!... Podião-se 
bem empregar colonos novos em fazer tantas estradas preci
sas, pelo mesmo modo por que o recommendei para S. Paulo. 

« Os relatórios que boje estou habilitado para fazer ao 
público da Allemanha, sobre o estado em que achei as pro
vincias meridionaes do Brazil, espero que não deixarão de 
lhes attrahir aWttenção geral, e destruirão as idéas errôneas, 
que a este respeito ainda existem em varias partes da Alle
manha. 

.. Deos guarde a V. Exc. muitos annos. 

Porto Alegre, 28 de Novembro de 1846. 
L. F. KALKHANN. 

A COLÔNIA DE S. PEDRO DE ALCÂNTARA. 
v 

Oseguinte relatório foi offieialmente remettido ao ministério 
dos negócios estrangeiros, pelo Senhor Kalkmann; por 
interessante merece publicidade. 
- Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. — Referindo-

me ao conteúdo do meu officio datado de S. Paulo aos 20 
de Outubro , tenho hoje a honra de communicar a V. Ex. o 
resultado da minha visita á colônia de S. Pedro de Alcân
tara, e das investigações a respeito de seus habitantes 

- Esta colônia, a principal de todas, acha-se distante cinco 
léguas da cidade do Desterro. Ahí passei alguns dias no seio 
de famílias de colonos ,' que não obstante as contrariedadès 
que ao principio experimentarão, vão prosperando De tudo 
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quanto digo fui testemunha ocular, e para chegar á verdade 
dos factos, não tenho poupado nem fadigas extraordinárias, 
nem despezas. 

«Cem famílias, pouco mais ou menos, depois de gozarem 
em perfeita ociosidade os subsídios do governo nos depósitos 
do Bio de Janeiro, vierão para esta cidade no anno de 1829. 
Seis meses ainda assim passarão, até que por fim lhes foi de
signada a colônia de S. Pedro de Alcântara, no mato vir
gem , para ahí se estabelecerem; mas antes que essas famí
lias podessem ganhar a vida pelos productos da lavoura, o 
subsidio que percebião lhes foi retirado. 

= Nesta circunstancia, os homens procurarão trabalharcom 
os cultivadores Brazileiros, mediante o jornal de 160 réis, e 
algumas vezes menos, em quanto suas mulheres, e filhos 
mendigavão pelas ruas da cidade. 

«Se he dessa época a informação dada pelos agentes Eu-
ropeos do estado da colônia, certamente deve ser tristíssima; 
mas ó governo Imperial, que em 1830 tinha de cuidar em 
negócios de maior importância , não podia dar a este toda a 
attenção. 

«Os Allemães com a paciência e perseverancia própria de 
sua nação, combaterão todas as difficuldades, e aprenderão, 
sem adjutorioe conselhos, a conhecer as terras, e os meios de 
as cultivar com vantagem. De anno em anno forão melho
rando de situação, até o gráo de prosperidade em que pre
sentemente vivem. 

«Dizem os habitantes da colônia que esta ao principio es
teve debaixo da direcção de hum major Silvestre, e que ahí 
também se achava hum agrimensor, José Maria;mas que es
tes dous homens bem depressa a abandonarão, e que de sua 
ma administração nascerão muitas irregularidades , a ponto 
de terem ellas dado causa a huma demanda com José da 
Silva, em S. José, o qual reclamava de cada huma de trinta 
diversas* famílias de colonos 300 braças de terra; e como 
estas famílias não tivessem documentos e títulos que provas-
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sem seus direitos, virão-se obrigadas a conciliarem-se com o 
dito Silva, pagando-lhe três contos de réis. 

« O terreno desta colônia he menos productivi» e inferior 
ao das outras colônias do Império; e exigindo a cultura que 
os campos depois de alguns annos sejão abandonados^ para 
que descancem, necessitão os colonos de mais extensão de 
terreno, para continuarem a lavoura com proveito. 

« Na divisão destes terrenos, receberão elles 80 braças de 
frente com 400 de fundo, mas estavão na persuasão, talvez 
por ignorarem a língua, que o major Silvestre lhes havia con
cedido 700 braças de fundo, o que deo origem á citada de
manda. 

« Os ditos colonos encontrão nesta cidade mui bom mer
cado para os seus productos, que são farinha, feijão, milho, 
manteiga , batatas , etc. Transportão-nos ás costas de ani
maes, que lhes pertencem (alguns possuem oito, e dez mulas e 
cavallos), até a Praia Comprida, distante hum dia de viagem; 
desse porto, por meio de barcos e canoas que pertencem a sete 
famílias de Allemães ahí estabelecidas, as conduzem para o 
Desterro, cujos habitantes muito estimão obter por preços 
moderados, gêneros que antes de 1830 nunca apparecêrão no 
seu mercado. 

« Em todos estes lugares os colonos Allemães gozão do 
melhor conceito. 

- A colqnia que foi desde o principio mal demarcada, tem 
de extensão duas léguas; e em cada extremidade se acha 
huma capella. Todos os colonos são catholicos Romanos, e 
pertencem á freguezia de S. José. Quando querem celebrar 
suas festas, vêm-se obrigados a grandes despezas, por isso 
que só ao vigário pagão quarenta mil réis, para vir da fregue
zia á capella, com jornada de hum dia, e por máos caminhos. 
He pois de grande necessidade que se mande hum padre 
Allemão patra viver entre elles. Não he de menos importância 
a creação ahí de huma escola : mais de duzentas crianças, 
na idade própria , se achão sem principio de instrucção ai-
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guma. Também não ha nem cirurgião nem botica; mas em 
compensasão o clima he muito sadio. 

. Muitos dos colonos que chegarão em 1830 a S. Pedro de 
Alcântara, forão-se estabelecerem outros lugares. Trinta fa
mílias dirigirão-se para Benguassú, freguezia de S.José, 
onde edificárão huma capella, vinte para Cubarão, cinco lé
guas a S. O. de S. JoSé; doze para Tagiahy (colônia Belga), 
dez para Tajara Grande (dita Piemonteza); dez para Caldas 
da Imperatriz; e sete para a Praia Comprida. 

«Não obstante esta diminuição, o número actual dos ca
sses de colonos excede de sete áquelles que'no principio ahí 
chegarão, o que mostra grande augmento de população. 

«Todos vivem na melhor harmonia. Em geral empregão 
os seus lucros annuaes, que aos mais trabalhadores chega a 
300, e 400,000 réis, na compra de gados. Os que tem terra de 
mais, preferem antes pagar a jornaleiros para as lavrar, do 
que comprarem escravos. 

«O bom exemplo da industria dos Allemães tem sido imi
tado pelos seus vizinhos Brazileiros, que presentemente tra-
balhão com mais actividade. 

«Mostrei a S. Ex. o Senhor presidente desta provincia a 
necessidade de hum padre, e de mestres de escola na colô
nia , o que será lembrado na sessão próxima da assembléa 
provincial. 

«Estes colonos de S. Pedro desejão augmento de popula
ção na sua colônia, e estão promptos a receberem annual
mente duzentas famílias, assegurando-lhe que serão bem 
agasalhadas, e occupadas, sem depender isso de auxilio do 
governo. 

«A bella colônia de S. Francisco que foi concedida ha qua
tro annos, que dizem está inteiramente abandonada pelos 
Francezes que a habitavão, seria hum dos melhores lugares 
para o Allemães. 

«Recebi algumas noticias acerca do estado da colônia do 
Rio Negro, na provincia de S. Paulo. A mesma consta de qua-
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renta famílias, todas bem estabelecidas na estrada grande de 
Lages a Sorocaba, o que lhes proporciona occasião de ven
derem seus productos aos Tropeiros. 

« Partirei amanhãa para o Rio Grande, a fim de visitar a 
colônia de S. Leopoldo; mas sendo esta de ha muito reco
nhecida como a melhor, e a mais rica do Império, pouco 
terei que dizer a seu respeito. 

= Deos guarde a V. Ex. 
i Desterro. Santa Catharina, aos 11 de Novembro de 1846. 

«Luiz FREDERICO KALKMANN.» 

A COLONISAÇÃO NO BRAZIL. 

COLÔNIA DE S. LEOPOLDO. 

Introducção. — § Io. Aspecto do lugar em jue está a 
colônia. 

A emigração das classes pobres da Inglaterra, da França, 
da Bélgica, e sobretudo da Allemanha, tornou-se nestes tem
pos últimos hum facto assaz importante, que attrahe a atten
ção dos Estados, dos especuladores e dos philanthropos. Os 
povos antigos consideravão huma colônia como hum mer
cado para a superabundancia de sua força e de sua população, 
os Estados modernos tem-na considerado como huma mina 
de riquezas de inesgotável exploração, em proveito da me
tropoli ; donde provierão as vexações de toda a espécie que 
causarão o levante dos Estados Americanos, e os fizerão sacu
dir o jugo da mãe pátria. Estes Estados, assim constituídos, 
e offérecendo a todos os que se abrigavão sob sua protecção, 
os benefícios de huma constituição liberal, dérão causa a 
grandes emigrações das classes pobres da Europa, emigra
ções que, operando-se sem ordem e sem inspecção, servirão 
de presa para ávidos especuladores. Não nos fallecerião 
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exemplos, se houvéssemos de pôr á luz a barbaridade com que 
os capitães de navios e os agentes de casas de commercio, tra
tarão os desgraçados que lhes havião confiado sua fortuna e 
sua vida, a avidez com que devorarão o pouco dinheiro que 
comsigo trazião os pobres emigrados, e que os devia pôr em 
estado de estrearem huma existência em huma nova pátria: 
estas especulações subirão ao ponto de ser appellidadas com 
razão trafico de brancos. Estes abusos porem vão tocando ao 
seu termo, pelo derramamento das luzes necessárias a este 
respeito pelas populações emigrantes, e também pela verda
deira philanthropiachristãa. Com effeito, a verdadeira benefi
cência para com o miserável, não consiste em lhe dar pão e 
dinheiro; consiste em dar-lhe os meios de se livrar por si 
mesmo da miséria, de grangear por sua própria actividade 
huma honesta independência; e he esse exactamente o resul
tado de huma colonisação bem dirigida, porque transplan
tando o pobre para hum paiz todo novo, onde tudo para elle 
está mudado, tira-o da espécie de escravidão de que elle se 
não podia libertar na Europa, fallo passar immediatamente 
do estado de proletário para o de proprietário, e sabe-se quão 
poderoso estimulo he para a actividade humana o sentimento 
da propriedade; mas ao mesmo tempo ella o colloca na ne
cessidade de empregar todas as suas forças. Esta maneira de 
soccorrer o pobre he tanto mais effícaz,' quanto em vez de o 
humilhar et de o abater, pondo-o na dependeria de seus 
bemfeitores, pelo contrario exalta o seu moral, collocando-o 
em huma posição na qual elle só a si próprio deve o melhora
mento de sua sorte, e pode dizer com justo orgulho que creou 
tudo o que possue. 

Tem-se objectado aos partidários da emigração , que o po
bre na Europa he miserável por culpa sua; que de nada lhe 
serve o transplantallo para o Novo Mundo, porque o seu es
tado de miséria he huma conseqüência necessária de seus 
vícios e de sua preguiça, que o acompanharão para a Ame
rica. Dado que assim fosse, a emigração teria huma immensa 

36 
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utilidade; porque o arrancaria a tudo o que eutretinha^seus 
funestos hábitos, á sua posição, ao seu gênero de vida, a 
suas relações perniciosas, aos exemplos que constantemente 
se lhe apresentavão. Porem não he verdade que a miséria seja 
sempre o effeito do vicio; com os nossos próprios olhos vi
mos muitas famílias reduzidas a extrema miséria, a pezar de 
seus esforços, por causa de infortúnios, de moléstias, de falia 
de trabalho, de dívidascontrahidas pelos pães, ou pela necessi
dade de viver.Vimos outras, que sem se acharem nesta mi
séria extrema, estavão todavia condeinnadas a viver por toda 
a sua vida em huma dependência penosa. 

He para os pobres desta classe, para os pobres laboriosos, 
que a emigração offerece as maiores vantagens, porquê o tra
balho que na Europa os faria apenas manter sua triste exis
tência, lhes dá no Novo Mundo hum estado de contenta
mento e prosperidade. E para prova disto, ahí está a colônia 
de S. Leopoldo, a mais próspera de todas as que nestes 
tempos próximos se estabelecerão no Brazil, offerecendo o 
espectaculo raro de huma população onde não se conhece a 
miséria, e que formada em seus começos de proletários in
digentes, se compõe actualmente de proprietários bem esta
belecidos. 

Pela provincia do Rio Grande do Sul, entre o rio do Sino 
e a fronteira de Santa Catharina, correm vastas regiões mon
tanhosas, pilas quaes derramão-se campos e matas. Os cam
pos que se achão mais para a chãa que se forma em cimal 

da serra , offerecem hum paiz de colunas, cortado por nu
merosos riachos, e semeado de bosques pouco extensos. 

As matas que occupão ainda boa parte do território em 
que se estabelecerão os colonos, apresentão já debaixo desta 
latitude os caracteres de huma vegetação tropical' he 
huma riqueza em producções vegetaes e animaes, de que 
não se pôde dar huma idea comparando-as com as matas da 
Europa. Ocedro,timbauva, e outras arvores, se elevão a huma 
altura prodigiosa, e cobrem com sua ramagem as florestas 
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novas que crescem a seus pés : numerosas lianas, taes como 
grossas cordas, abraçao os seus troncos e descera de seus 
ramos formando festões de verdura. Pássaros de toda a es
pécie e de toda a côr fazem no alto destas arvores suas mo
radas aerias; macacos de cauda longa balanção-se nos ramos, 
e enchem estes desertos com seus lugubres clamores; o quati 
róe os frutos; o jaguar, a onça, o tigre negro, preparão suas 
emboscadas nas solidões as mais retiradas. Por baixo deste 
mundo aerio, nos bosques espessos que encobrem o solo, 
existe outro mundo igualmente animado, igualmente inter-
ressante. O javali está a cavar o seu covil, e o cabrito montez 
róe a ponta dos ramos, o tapir oceulto durante o dia nas flo
restas mais escuras, passeia no silencio da noite, quebrando 
os arbustos de que se alimenta, grandes lagartos, cobras de 
toda a espécie, serpeão pelo solo humido, o tamanduá habita 
no tronco das arvores velhas, a borboleta abre na folhagem 
suas brilhantes azas, a lontra, a capivara e o caimão povoão 
o leito dos rios; tudo nestes paizes selvagens he ao mesmo 
t.-mpo deserto e animado, deserto no calor do dia, quando 
os animaes dos bosques se retirão para seus escondrijos, 
animado quando he chegada a noite, durante a qual procurão 
elles o seu sustento. 

COLÔNIA DE S. LEOPOLDO. 

§ II. — Desàripção da colônia Urwald. 
Para o meio daquellas solidões tiverão de ir morar em 

1824 algumas famílias Allemãas, attrahidas parajfóra de sua 
pátria pelas promessas do governo Brazileiro. A colônia de 
S. Leopoldo, de que formarão* o começo, occupa actualmente 
as duas margens do rio Sinos; estende-se pelo lado de E. até 
as montanhas que formão a bacia deste rio, e para o NO. 
comprehende já todo o território montanhoso que separa o 
rio Sinos do rio Cahi. Este paiz, bem que transformado em 
parte por huma cultura assídua, não perdeo ainda o seu ca-
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racter agreste e selvagem; pelo que produz de ordinário nos 
emigrados que chegâo da Allemanha huma impressão de 
tristeza que lhes faz ter saudades de sua pátria. A industria 
Europea não teve ainda tempo para triumphar ahf comple
tamente da natureza Brazileira, e esta parece não abandonar 
senão a muito custo os seus primeiros domínios. Não são 
jardins esmaltados de flores, nem risonhos campos semea
dos de elegantes moradas; são montanhas e profundos valles 
occupados de espaço a espaço por herdades isoladas e agru
padas em hum terreno ao qual rodeião ainda sombrias flo
restas. Este pàiz offerece duas regiões distinctas, a dos 
campos e a das matas (Urwald). O campo que occupa nas 
duas margens do rio Sinos huma extensão de algumas lé
guas , he sobre tudo favorável á creação de gado. A guerra 
civil que por dez annos devastou esta provincia, fez desap-
parecer os innumeraveis bandos de gado que pastavão em 
seus férteis campos; de*ha três ou quatro annos para cá, he 
que os colonos derramados nesta parte da colônia tornarão 
a tratar da creação de gado; mas, no dizer dos mais velhos 
de entre elles, o campo perdeo a uberdade que tinha ou-
tr'ora; a gramma, bem que comparável ainda á das boas 
pastagens da Allemanha, não offerece mais o aspecto de ve
getação exuberante que caracterisa o Brazil; o gado não 
prospera como em outro tempo. Não duvidamos porem que 
submettido aos amanhos da agricultura Europea, este solo, 
que sempre produzio sem nunca os haver tido, recobre para 
logo sua fertilidade primitiva. Já muitos colonos tem empre
gado os estrumes bons para este fim, e os seus ensaios tiverão 
o mais feliz êxito. 

Ao partir do campo, se estendem parallelamentepor hum 
paiz coberto de matas e montanhoso quatro picadas, cuja 
direcção geral he do sul para o norte. A palavra picada desi
gna , propriamente fallando, hum caminho roteado a travez 
do mato. De cada lado deste caminho estão situadas as ter
ras dos colonos, que contão commummente 100 braças de 
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largura, e 1,600 de comprimento. A picada passa pelo meio des
tas colônias no sentido de sua largura, de sorte que os colo
nos podem se estabelecer cada hum em seu terreno, na raiz 
da estrada, sem estarem muito afastados huns dós outros. 
Esta parte da colônia, chamada pelos Allemães Urwald, 
presta-se admiravelmente aos trabalhos da agricultura, e for
nece a mór parte dos gêneros que descem de S. Leopoldo 
para Porto Alegre. Foi toda ella conquistada pelo trabalho 
do homem ao mato serrado, e apresenta aquelle aspecto 
íombrio e selvagem de que já fallamosi, como formai do ca
racter geral do terreno oecupado pela colônia. Este aspecto 
he devido á configuração do terreno que he montanhoso, 
cortado por valles profundos, e também á vizinhança do 
mato. Para se ir de hum grupo de casas a outro, tem de se 
viajar algumas vezes muitas horas, atravessando o mato 
por caminhos atravancados por troncos de arvores, por pe
dras e lodaçaes. As montanhas no meio das quaes se achão 
estas habitações, pertencem aos terrenos de formação primi
tiva, e offerecein em toda a sua extensão ao cultivador as 
prodúcções ricas e variadas de que vamos dar huma curta 
descnpção. 

PRODÚCÇÕES DA NATUREZA VIRGEM. 

§ III. — Caça, frutos silvestres, mel, forragem, lianas, 
lenha. 

Faltaremos em primeiro lugar da producção que a natu
reza virgem offerece ao cultivador, e depois daquellas que 
elle colhe da natureza cultivada. As matas virgens que ro-
deão por todos os lados o colono do Urwald, são abundantes 
de caça de todo o gênero. Os cultivadores collocados nas ex
tremidades da colônia, podem facilmente tirar da caça huma 
parte de sua subsistência. O javalí, o cabrito montez, o tapir, 
o quatí bem preparados fornecem huma carne sãa e agradá
vel. Os javalís e os cabritos gostão muito do milho verde; 
quando se faz huma plantação nas raias de hum bosque, 

36. 
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concorrem em grande número e causão considerável damno. 
A caca torna-se então huma necessidade para o colono que 
não quer perder :o fruto de seus trabalhos. Hum dos antigos 
habitantes da colônia Portugueza matou, logo depois de sua 
chegada, até onze javalís em huma semana, dog quaes fez a 
sua provisão de carne para o inverno. A' medida que a civi
lisação progride, a caça desapparece; já não se encontrão 
mais os tapires no interior da colônia; os javalís ecabritos 
montezesnão são em tal quantidade como outr'qra; em com
pensação, todos os annos cabem sobre o milho nuvens de 
periquitos , que fazem hum damno extraordinário. Bem 
que a carne dos periquitos seja muito agradável e nutri
tiva , a maior parte dos colonos não usão desta caça. Em 
geral os colonos são caçadores somente por divertir-se, ou 
pela necessidade de proteger suas plantações; não ha entre 
elles quem faça desta occupação seu principal meio de sub-
sistancia, como succede entre os Brazileiros do campo. A 
caça não he a única, nem a principal vantagem que o colono 
tira da vizinhança do mato; elle lhe fornece também frutos, 
mel, forragem, lianas e madeiras. Os únicos frutos do 
mato que lhe podem ser de utilidade, são os do pinheiro e 
da palmeira. O pinheiro produz hum cone da grossura de 
huma couve , cheio de amêndoas doces e farinosas. A pal
meira não produz neste paiz senão hum pequeno fruto, 
o qual, bem como suas folhas, servem de alimento aos ani
maes domésticos; porem apresenta no cimo de seu tronco 
huma grossura, cujo interior preparado de certo modo pôde 
cozinhar-se e serve como legume. O mel se colhe no tronco 
das arvores que se derrubão Dará èxtrahillo; he liquido, ás 
vezes doce como o da Europa,*outras vezes hum tanto ácido. 
As abelhas desta provincia não pertencem ás mesmas espécies 
que as da Europa; não tem ferrões e não podem ser domes-
ticadas. O mel que ellas depositão vende-se em Porto Alegre 
a mil réis a garrafa; he especialmente empregado como re
médio nas boticas. 
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As florestas fornecem aos animaes domésticos hum pasto 
abundante, o que he precioso para o colono chegado recente
mente, que não teve ainda tempo para converter huma parte 
de seu domínio em prados. QRohrgras (gramma canaveal), de 
que o gado e particularmente os cavallos tanto gostão, he 
huma espécie de canniço, que cresce em espessas matas em 
toda a parte onde o solo não he muito secco ou muito pe-
drento; ha duas espécies, huma de folhas largas e tenras, 
que engorda o gado mais do que outra qualquer forragem; 
outra, menos commum, de folhas curtas e mui estreitas, 
menos útil que a primeira. 

As lianas que entrelação os troncos das arvores grandes, 
adquirem hum comprimento e flexibilidade prodigiosas; ser
vem de muito para os colonos, que as empregão como cordas 
e como pregos. 

A herva matte, que constitue a bebida particular dos Por
tuguezes , he pouco usada pelos Allemães. 

Todos os productos que mencionamos, são para o culti
vador de mínima importância; o verdadeiro objecto de in
dustria que lhe offerecem os matos virgens do Brazil, são 
as madeiras de eonstrucção que ahí abundão, e de que vamos 
citar as principaes espécies. 

O louro, madeira dura e muito procurada para mastros 
de navios, resiste como o carvalho ás influencias da água e 
da atmosfera. Hum tronco de 80 palmos de comprimento 
vende-se em Porto Alegre ao preço até de 500,000 réis. 

O cedro, assim chamado impropriamente, pois que não 
pertence como o cedro vulgar á família dos coniferos, ma
deira delicada, avermelhada, fácil de polir e boa para se tra
balhar. Fazem-se delia boas tàboas, que se vendem de 17 a 
20,0000 réis a dúzia. 

O pinho, igualmente empregado para taboas, que se ven
dem a 12,000 réis a dúzia; ellas tem o mais das vezes 25 
palmos de comprimento, e 1 1/2 de largura. 

O guarapinhapunha, empregado na eonstrucção das em-
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harcações. As taboas que servem para este fim, devem ter 
60 palmos de comprimento, e 1 1/2 de largura, e 2 1/2 polle-
gadas de espessura. Vendem-se a 70,000 réis a dúzia. 

O cabriuva empregado também no mesmo mister; vende-
se pelo mesmo preço. 

O tembauva, madeira leve , só se emprega na eonstruc
ção de canoas. 

O sobrasil, madeira em extremo dura. Delia se tirão pi
lares de casas e peças de alicerce, que se conservão por longo 
tempo. 

O angico, madeira muito dura, que não se pode serrar para 
taboas. Vende-se de ordinário em vigas, <jue são mui procu
radas para a eonstrucção de casas e navios. 

O cajuero, madeira especial, procurada pelos marceneiros 
que a comprão por preço alto; he decôr negra-escura. Ainda 
que seja muito dura , he todavia fácil de se polir e de se 
amoldar ás diversas fôrmas que se lhe querem dar. 

A hipagé, empregada na eonstrucção das carroças. 
A tajuva, mui dura e mui rara; — para vigas e alicerces. 
O torroneo, — as mesmas propriedades. 
O carévali, — para taboas e vigas. 
O pão ferro, muito raro nesta provincia, empregado al

gumas vezes como madeira de eonstrucção. 
Estas differentes espécies de madeiras, e muitas outras 

que deixamos de mencionar, tem propriedades especiaes e 
são preciosas cada huma no seu gênero. Vendem-se por alto 
preço, e são de grande vantagem para o colono que as pode 
cortar. 

§ IV. — Productos da natureza cultivada. — Flagellos da 
provincia. — Os índios. 

As riquezas que fornece ao cultivador a natureza virgem, 
são pouca cousa em comparação daquellas que elle tira da 
natureza cultivada. No primeiro lugar destas deve-se enume-
ar o milho, cuja cultura e usos numerosos são tão conhecidos 
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que nos dispensão de fatiarmos nisso. Não ha colono que 
não se dê à esta cultura. 

A mandioca, producção própria do Brazil, he huma raiz 
de fôrma conica, de 20 pollegadas de comprimento e de 4 
de grossura em sua parte superior. Esta planta encerra hum 
principio venenoso que he necessário extrahir-se, para que 
ellá possa servir de alimento. Para este fim, depois de a ha
ver reduzido a pó, costumão submettella por vezes á acção 
de prensas fortes, até que tenha dado todo o seu sueco .-
depois fazem-na seccar. Assim preparada, a mandioca apre
senta o aspecto de huma farinha grosseira, que se pode usar 
com todos os alimentos. 

Ha depois os feijões, o milho, a batata, o mendobini, a 
abóbora, os melões, a canna de assucar, o ricino, o algodão, 
o tabaco, os cereaes e legumes da Europa; e tudo ahí pros
pera por hum modo que faz pasmar o Europêo! 

Os flagellos dos colonos são os bichos dos pés, que ás ve
zes produzem inflammações, as mordidellas das cobras, a pi
cada da tarantula, os mosquitos, os carrapatos, e as formigas 
que dão nas plantações. 

Ha sobretudo hum flagelloa que convém attender muito, 
e para cujo remédio o governo tem feito o que tem podido, 
são os índios : as missões de catechese e civilisação tem 
sido empregadas e continuão a sello. O seu methodo, porem, 
tem sido o melhor ? He esse hum ponto para o qual não ha 
lugar neste nosso pequeno trabalho, eque merece a attenção 
dos homens graves. 

COLÔNIA DE S. LEOPOLDO. 

§ IV. — Descripção de S. Leopoldo e seus habitantes. 
S. Leopoldo que pomposamente se denomina cidade, 

tem a extensão e a população de huma grande aldêa da Alle
manha, e apresenta o aspecto de huma cidade nascente, no 
meio de huma planície. A maior parte das casas, das quaes 
>íio três de dous andares, estão oecupadas por officinas. 
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armazéns e vendas. As ruas, ou antes a rua,.porque so existe 
huma que assim se pode chamar, a rua he direita, larga, 
de cada lado bordada de hum passeio ainda não calçado. As 
casas são bem construídas, algumas elegantes. A maior 
parte da população he Allemãa, formada dos antigos colonos 
que se enriquecerão com o commercio e com a industria, e 
dos novos, que começão a exercer os seus misteres. Duas 
igrejas, huma protestante e outra catholica, satisfazem ás 
necessidades religiosas dos habitantes. O culto protestante 
se exerce em língua Allemãa : o culto catholico em língua 
Portugueza, que poucos Allemães entendem. Cada huma das 
duas religiõejs tem também a sua escola. As autoridades 
são Brazileiras, e tratão em sua língua natal, a Portugueza, 
das questões civis e judiciarias. Constão de huma câmara 
municipal, eleita pelos Brazileiros do lugar. A maior parte 
dos Allemães não tendo querido naturalizar se, a pezar de 
terem ultimamente tido a mais ampla faculdade, não podem 
enviar representantes de sua nação á câmara municipal. 

S. Leopoldo serve de deposito para os productos da colô
nia que tem de ser transportados para Porto Alegre. 

Os habitantes do campo levão huma vida folgada e con
tente : o seu estado he o mais satisfactorio, mormente 
quando o comparamos com a vida mesquinha e desgraçada 
dos jornaleiros e proletários da Allemanha, vida que ou-
tr'ora viverão em sua pátria os colonos actuaes de S. Leo
poldo, que pela mór parte sahírão do número daquelles 
proletários. 

§ VI. — Vantagens ás quaes deve a colônia sua prospe
ridade. 

1* Doçura e salubridade do clima. — Situado sob 29,> 

Int. 5, este paiz tem as vantagens dos climas tropicaes, sem 
ter os seus inconvenientes. No verão o calor, bem que seja 
grande, não he entretanto excessivo. De tempos a tempos he 
temperado por huma chuva abundante, ou por hum vento 
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que refresca a atmosfera. Não exerce nos Europeos aquella 
acção enervadora que em outros paizes lhes tira toda a sua 
energia; obriga-os quando muito a descançar huma hora ou 
duas durante o dia. A differença de temperatura entre o dia 
e a noite, nãohe tal que possa causar accidentes funestos. 
PÓde-se dormir ao relento noites seguidas, no campo ou no 
mato, sem se ressentir o menor inconveniente. O inverno 
parece com os dias chuvosos da França ou da Allemanha; 
as arvores conservâo a sua folhagem, o campo sua verdura. 
Freqüentes tempestades e chuvas copiosas, são os annuncios 
da mudança de estação. Gêa algumas vezes, e só de noite. 
Nos dias chuvosos, quando as nuvens interceptão os raios do 
sol, o ar se refresca sensivelmente e causa huma impressão 
tanto mais desagradável, pois que ninguém se acautela para 
delle se resguardar; estes dias porem são de curta duração. 

A. configuração deste paiz que he montanhoso, torna o 
clima desta provincia muito saudável. Etn toda a extensão 
da colônia se respira hum ar vivo, puro, isento das exhala-
ções pestilenciaes que tornão tão perigosa a morada nas re
giões baixas e pantanosas dos paizes quentes; nota-se que 
não tem apparecido na colônia as moléstias epidêmicas ou 
contagiosas. Não he raro encontrar por ella velhos de 60 a 
70 annos, tão sadios como os homens de 40. A única mo
léstia que se pode considerar como effeito do clima, he huma 
espécie de languidez a que os Allemães chamão — Lands-
krankheit (mal da terra, nostalgia) que se manifesta por 
huma grande debilidade e hum abatimento successivo, mas 
não he acompanhado de dores. Tratada pelo modo próprio, 
esta moléstia póde-se curar, se não tomou casa com o tempo. 
Poucos de entre os habitantes tem morrido delia. Convém 
dizer que não consideramos como devidas ao clima as nume
rosas moléstias que comsigo trouxerão os emigrados de 
1846, moléstias que desenvolvende-se neste paiz, tomarão 
outro caracter e forão designadas pelo nome genérico de 
Krankheit (doença ardente). Alguns colonos, mormente 
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dos recém-chegados, soffrêrão esta moléstia; quasi nenhum 
porem succumbio. 

2'. Fertilidade do solo efacilidade da cultura. — Alem 
de seu clima agradável e salubre, tem esta terra a vantagem 
de ser muito fértil e de fácil cultura. O solo he composto de 
arêa e de argilla, algumas vezes de hum mixto destas duas 
substancias. Sua fertilidade, principalmente quando acaba de 
ser roteado, excede em muito a dos melhores terrenos da 

-Allemanha. Hum sacco de milho produz pelo menos duiffi
tos outros saccos; se a estação he boa, pôde produzir até 
mesmo 400. He também verdade que o milho he a cultura a 
mais productiva destas paragens : offerece áquelles resulta
dos só em terrenos ha pouco desbastados do mato virgem; 
estes terrenos também não exigem estrume, nem lavoura : 
depois do corte do mato, o terreno está como o solo o melhor 
preparado de nossos campos Europeos: em menos de dous 
meses, hum acre de terra pôde ser facilmente roteado e se
meado por hum só homem. E isto he para o colono recém-
chegado, porque hum colono antigo faz esse trabalho em três 
semanas. 

A roça dos inatos não offerece as mesmas difüculdades 
que nos nossos climas temperados, ainda que as arvores se
jão mais grossas e mais duras : entretanto ella não se effec-
tua sem trabalho, nem mesmo sem perigo; longas lianas 
prendem as arvores na ponta dos ramos últimos, e impedem 
que ellas caião sem ser cortadas pela base: ás vezes he pre
ciso cortar cinco ou seiS troncos vizinhos; cahem então todos 
j untos, e esmagão na sua queda aos trabalhadores que não 
sóubérão retirar-se com tempo. Não he tudo ainda : as flo
restas produzem de espaço a espaço huma arvore cheia de 
hum sueco leitoso, muito acre e abundante. O trabalhador 
imprudente que introduz o machado nesta arvore, corre o 
risco de perder a vista por muitas semanas; porque aquelle 
sueco comprimido debaixo da casca, salta com impetuosidade 
e borrifa da cabeça até os pés o pobre trabalhador. Huma 
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gotta deste liquor tocando nos olhos, causa huma inflamma-
cão súbita, e priva por muito tempo este órgão de suas func
ções. A despeito destas difficuldades e destes perigos, o 
amanho de hum terreno coberto de mato virgem, exige aqui 
menos trabalho do que em nossas regiões temperadas, por
que seccadas e queimadas as arvores, o solo se acha tenro e 
próprio para a sementeadura. Grossos troncos sem casca e 
sem ramos ficão jazendo amií e allí pela terra, sem que nin
guém se occupe em os levar dahí. Elles deixão bastante es
paço de hum ao outro, de sorte que o cultivador pôde semear 
o seu terreno de favas e de milho. Submettidas á acção de 
huma terra que tem ainda todo o seu vigor primitivo, estas 
sementes crescem com huma prodigiosa rapidez, e não tardão 
em cobrir com sua folhagem os troncos seccos esparsos no 
solo. Nos dous primeiros annos que seguem ao roteamento, 
o cultivador pode dispensar-se de mondar suas plantações; 
as hervas más apparecem ahí só no fim de 3 ou 4 annos; he 
só então que estas sortes de cuidados se tornão necessárias, e 
exigem hum rude trabalho. O rotear dos prados, apparente-
mente mais fácil que o das matas, offerece com tudo mais 
difficuldades; exige o emprego da charrua e a extirpação 
total das raízes que occupão o solo. A facilidade da roteadura 
dos bosques e a extrema fecundidade dos terrenos que elles 
cobrem, facilitão singularmente o trabalho'dos novos colonos 
mandados pela mor parte para o meio das florestas. Este tra
balho, que nos climas mais frios exige muitos annos de rude 
occupação, antes que o cultivador possa se ver recompensado, 
he aqui negocio de 12 a 18 meses quando muito. No cabo 
deste tempo, o colono activo e industrioso pôde estar res
guardado de toda a necessidade. Fazendo a roçada em Se
tembro e em Outubro, pôde em Abril ou Maio ter as primei
ras colheitas, e viver de seus productos até a volta da estação 
quente. Aproveita os meses do inverno (Junho, Julho e 
Agosto) para fazer a sua casa, e se arranjar nella a seu com-
modo. Quando volta a primavera, pôde semear de novo até 

*7 
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Fevereiro, e fazer huma colheita assaz abundante de sorte 
que pôde delia vender parte. A agricultura tem neste paiz a 
grande vantagem de não exigir, como na Europa, grandes co
nhecimentos preliminares; não se conhece aqui a theoria 
dos afolhamentos, inútil pela fertilidade do solo. Algumas 
informações tomadas aos antigos colonos, bastão ao cultiva
dor novo. para o orientar no que lhe he necessário saber. 
Depois do que acabamos de expor, he fácil de comprehender 
que tendo de trabalhar em hum clima saudável, hum polo 
tão fértil e dé cultura tão fácil, o colono novo chega a se es
tabelecer èm muito pouco tempo e a tornar-se independente. 
Só ha mister de actividade e de constância para obter os mais 
prósperos resultados. 

3* Venda fácil dos productos da colônia. — Não basta 
ao habitante dos campos possuir alimento, tecto e vestuário; 
elle deseja augmentar os seus commodos, permutando o su
pérfluo de seus productos por outros productos que elle não 
tem; deseja gozar dos benefícios do commercio e da indus
tria, sem o que elle será miserável no seio de sua rústica opu-
encia. Ainda debaixo deste ponto de vista está a colônia de 
S. Leopoldo admiravejmente situada. Os. dous rios que a 
banhão, o rio Sinos e o rio Cahi lhe fornecem communica
ções fáceis com Porto Alegre, onde todos os productos que 
ella manda, se vendem immediatamentee por muito bom preço. 

O colono que tem mais provisões do que ha mister para 
o costeio de sua casa, transporta o seu excedente ás costas 
de hum cavallo ou de huma besta, até a próxima venda, 
onde o vende ordinariamente por hum preço muito vanta
joso. O dono da venda transporta áquelles productos em car
ros até S. Leopoldo, e os confia a hum canoeiro que se 
encarrega de os vender em Porto Alegre. Os colonos estabe
lecidos para alem da bacia do rio Sinos, tem o recurso do 
rio Cadeia, pequeno affluente do Cahi: Este rio só he nave
gável huma parte do anno, e assim mesmo con/difficuldades 
em boa parte de seu curso. Antes de entrar no Cahi, elle tem 
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hum obstáculo que interrompe a navegação, e obriga muitas 
vezes o canoeiro a levar seu carregamento em suas costas até 
huma distancia de cem passos. A pezar de tudo isto, os co
lonos destas paragens mandão todos os annos alguns lan-
chões carregados de toda a espécie de productos. Ao ver 
pela primeira vez os caminhos que cortão a colônia, não se 
pode crer que sejão praticaveis para carros de quatro caval-
los; só vendo-os passar, he que se pode acreditar em tal. 
A coragem e a constância dos colonos vencem estas diffi
culdades. 

4' Vantagens concedidas pelo governo Brazileiro aos 
colonos. — Se o cultivador Allemão fosse rendeiro, e no fim 
do anno houvesse de ceder a seu amo huma parte dos rédi
tos de suas terras, ou se, proprietário mesmo, possuísse ape
nas hum canto de terra, somente sufficiente para o sustento 
de sua família, se, de mais, a sua propriedade fosse onerada 
de impostos consideráveis como succede na Allemanha, — 
poderia viver, he verdade; porem ser-lhe-hia impossível 
augmentar annualmente as suas commodidades. O poderoso 
estimulo de huma perspectiva de engrandecimento para o 
futuro ser-lhe-hia tirado. A posição do colono de S. Leopoldo, 
está isenta de todas estas desvantagens : elle he proprietá
rio de mais de 400 geiras de terra; nenhum imposto, nem 
obrigação, lhe rouba huma parte de sua renda; está isento 
do serviço militar e de qualquer outro; pode exercer livre
mente toda a espécie de profissão, sem que nenhum official 
público venha bater á sua porta, e pedir-lhe importunas im
posições. Só os-que são donos de vendas he que pagão hum 
imposto pouco considerável. Deve-se aqui confessar que'o 
governo Brazileiro houve-se á este respeito com grande sa
bedoria. Elle concede aos colonos huma plena liberdade e 
grandes isenções; dá-lhes transporte gratuito do Rio de Ja
neiro até a colônia; deixa passar livremente o que elles levão 
comsigo; dá-lhes terras e subsídios nos dous primeiros 
annos de sua estada no Brazil. As primeiras famílias que 
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chegai** a esta provincia, receberão em dom gratuito, alem 
das terras e subsídios, huma palhoça, gado, instrumentos 
aratorios e utensis de cozinha. A liberal idade do governo 
foi bem compensada: a colônia Allemãa prosperando, tornou-
se de immensa utilidade á provincia do Rio Grande. Ella 
abastece Porto Alegre, e seus productos contribuem bastante 
para o movimento commercial de toda a provincia. 

5' Constância e actividade dos colonos. — A todas estas 
causas de prosperidade que temos enunciado, devemos àjun-
tar o que provem do caracter mesmo dos Allemães, caracter 
eminentemente laborioso e infatigavel. Quando se ouvem os 
colonos mais antigos, fallar das difficuldades que tiverão de 
vencer nos primeiros annos de sua habitação no Brazil, então 
quando isolados no meio dos matos, tinhão de transportar 
as suas costas as provisões que ião procurar a muitas léguas 
de suas moradas, admira-se a constância com que elles ven
cerão os obstáculos de todo o gênero, que parecião dever con-
demnallos a huma vida solitária e infeliz. Portuguezes, 
Francezes, Italianos houverãoem seu lugar descorçoado e se 
dispersarião; em vez disso, os Allemães perseverárão e trium-
phárão. Em geral o povo Allemão distingue-se de todos os 
outros povos da Europa por sua constância; elle não deixa 
facilmente huma empresa começada; trabalha lentamente, 
mas resiste á fadiga e ao trabalho. A mudança do clima não 
tirou aos colonos de S. Leopoldo este traço distinctivo do ca
racter de sua nação. O pae de família vai desde o romper da 
aurora para a sua plantação, e só volta para casa ás horasda 
refeição. Sua mulher, depois de ter por algumas horas cui
dado das occupações domesticas, vai para junto de seu ma
rido e toma parte no rude trabalho do campo. Os filhos rece
bem, cada hum, huma tarefa proporcionada á sua força. 
Póde-se figurar o que esta aptidão para o trabalho deve 
produzir em hum clima que não tem inverno, em hum solo 
que da por anno duas colheitas abundantes. Assim, susten
tado por sua paciência natural, e soccórrido pelos esforces 
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de huma família laboriosa, o colono Allemão trabalha por 
si só mais em hum anno, do que hum Brazileiro com muitos 
escravos, e todavia o seu trabalho não he tamanho, nem tão 
pesado como.o era na Allemanha. Que riquezas não se po-
derião esperar de hum paiz tão favorecido por todos os mo
dos, se a indolência Portugueza fosse substituída pela activi
dade e industria Allemãa. 

$ VII. — Caracter e costumes dos colonos. — Temos 
fallado da situação material dos colonos e das causas de 
sua prosperidade : digamos alguma cousa de seu es
tado moral, e seu caracter. Transplantados para o solo 
Brazileiro, os colonos de S. Leopoldo, conservando os traços 
geraes do caracter Allemão, soffrêrão em algumas cousas a 
influencia dos costumes e do clima de sua nova pátria. Per
derão aquillo que corta a alma de ver-se nos camponios po
bres da Allemanha, o ar de miséria, mesmo ás vezes de es
tupidez, que produz hum trabalho material muito penoso e 
muito prolongado. Os moços sobre tudo, que tem nascido no 
Brazil, crescendo em plena liberdade sob a influencia de 
hum clima saudável e de huma natureza vigorosa, adquirem 
huma estatura notavelmente bella, hum caracter de audácia 
e de energia. Bons trabalhadores, são também bons cavalhei
ros, bons caçadores, igualmente hábeis em manejar a enxada, 
o laço e a espingarda. Tem dignidade no porte, e não deixão 
apparecer em seus gestos aquelle ar bisonho de timidez, de 
submissão servi!, que nos seus compatriotas da Allemanha 
produz o habito, tomado desde a infância, de pertencerem á 
classe inferior da sociedade. Contrastão por isso com os Al
lemães chegados recentemente a esta provincia. Estes trouxe-
rão comsigo os movimentos lentos, o ar carregado e embara
çado dos camponios da Allemanha; pasmão de tudo o que 
vêm ; parecem huns servos da gleba. Os jovens colonos desta 
provincia offerecem hum aspecto bem diverso; nunca sahem 
senão a cavallo e vestidos com gosto; sua estatura, seu andar 
altivo, a dextreza com que governão o cavallo, annuncião 

3?. 
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nelles huma raça de homens independentes, nos quaes a na
tureza teve ò seu livre desenvolvimento. O desleixo; debaixo 
do ponto de vista moral e religioso, em que tem sido deixa
dos'os habitantes da colônia, deo lugar a huma grande re-
laxação de costumes. A colônia possuía, he verdade, hum 
padre catholico e dous pastores protestantes; mas o pri
meiro, officiando sempre em língua .Portugueza, nenhuma 
influencia podia exercer nos fieis Allemães; os outros dous 
motejavão por si -mesmos de sua crença, e vivião na devassi-
dãof Levados destes exemplos os colonos habituárão-se a to
dos os vícios; entretanto, na opinião de algumas famílias 
honestas, grande melhoramento se tem feito sentir nos habi
tantes , desde que novos pastores zelosos e verdadeiramente 
christãos se encarregarão de reanimar a vida moral e reli
giosa da colônia. A colônia possue agora dous pastores pro
testantes : hum mora na villa mesmo e o outro no campo. 

A assiduidade actual dos colonos no serviço divino, não os 
impede de conservar ainda hum amor excessivo ao prazer. 
De tempos a tempos reunem-se em huma venda; e danção ao 
som de alguns, máos instrumentos: moços e velhos tomão parte 
na alegria geral. Não he raro ver alguns velhos de 50 a 60 an
nos , entregarem-se a este divertimento com todo o ardor da 
mocidade, moços e mocas supportarem a fadiga deste exercí
cio por muitos dias e noites consecutivas, e tomando por todo 
o repouso alguns instantes de somno em pleno ar ou em 
hum rancho. Nestas reuniões ha de ordinário alguns excessos, 
especialmente de bebida. 

À hospitalidade tem ainda culto muito notável na colonia;to-
davia os abusos que delia fizerão os últimos colonos, causarão al
guma quebra desse sentimento para os colonos que se seguirem .-

Conclusão — Futuro da colônia. 

Pela situação e estado actual da colônia de S. Leopoldo, he 
fácil prever a que alto gráo de grandeza e de prosperidade 
pôde ella attingir pelo tempo adiante, se a guerra não a vier 
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assolar ainda. A extensão de terreno que lhe marcou- o go
verno Brazileiro he immeusa, e bastará por muitos annos 
para a população Allemãa que lá vai ter annualmente. O aug
mento desta população dará lugar a hum augmento propor
cional das cidades que consomem os seus productos. A' che
gada dos primeiros Allemães, só existia em S. - Leopoldo 
huma palhoça onde morava hum conoeiro. Para o futuro 
novas cidades se hão de crear e florescer com a colonisação; 
nas margens do Cahi, com o tempo se estabelecerá hum 
ponto de escala e deposito para os productos que vieref» da 
bacia deste rio, e á maneira de S. Leopoldo se tornará a ca
beça, de hum districto considerável. A colonisação para a di
reita do Cahi communicará o» Allemães com os Brazileiros 
de serra a cima, e abrirá novos mercados para seus productos. 
Em fim a industria fará neste paiz os progressos que se de
vem esperar de huma colonisação bem comprehendida e bem 
dirigida. 

BAHIA. 

Relatório do estado da provincia da Bahia, peto Excellen
tissimo Senhor conselheiro Antônio Ignaciode Azevedo, 
entregando a administração da mesma província ao 
seu successor o Excellentissimo Senhor desembargador 
João José de Moura Magalhães. 

lllustrissimo e Excellentissimo Senhor. — No acto de 
entregar a V. E. a presidência desta provincia, em cumpri
mento das ordens Imperiaes, julgo útil fazer a V. E. huma 
breve exposição do estado em que deixo os differentes ra
mos do público serviço. 

Acha-se tranquilla a provincia, posto que não fosse possí
vel desarmar nem dispersar o bando que nos sertões do rio 
de S. Francisco ameaça a villa do Pilão Arcado, onde fiz reu
nir 170 praças de primeira linha, elevando assim o destaca
mento de 30 e tantas praças que havia na dita villa em Setem-
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bro de 1846, chamando á capitólio commandante geral e as 
praças do corpo de policia que tinhão destacado para a villa 
da Barra. 

« Este bando evita todo o encontro com as forças do go
verno , e parece que seu fim não he mais que surprehender 
rancorosos inimigos do chefe queo dirige, para exterminalios. 
Estes, por sua parte, aproveitão todaa occasião deperpetrar os 
mais atrozes delictos eontra qualquer que pertença ao refe
rido bando, e se ache desgarrado numa ou noutra occasião. 
Á vMca disto, parece indispensável que o governo tenha em 
Pilão Arcado, como informou o ex-delegado, força mui su
perior á que actualmente pude para allí destacar: já levei ao 
conhecimento do governo Imperial a necessidade do aug
mento de força na provincia, para occorrer a este objecto, e a 
outros serviços urgentes, como a guarnição desta capital, 
para que se torne menos pesado á guarda nacional o sacri
fício que tem feito, em distrahir-se de suas occupações para 
guarnecella diariamente. Ha poucos dias mandei render os 
officiaes subalternos daquelle destacamento, e dispunha-me 
a mandar hum official superior que rendesse o capitão com
mandante do mesmo destacamento. Parece-me igualmente 
necessário em Pilão Arcado hum delegado extranho aos inte
resses e intrigas locaes, visto achar-se desonerado da árdua 
tarefa de que, com grande sacrifício, encarregou-se o ba
charel Bemvenuto Augusto de Magalhães Taques, que allí 
observou toda a imparcialidade entre os dous partidos que se 
guerreão, procurando fazer effectiva a justiça. 

Continua a mesma falta de segurança individual, e de boa 
administração de justiça , que de antiga data flagella a pro
víncia. Esperando a lei da reforma da guarda nacional, não 
pude entrar no exame recommendado pela lei de 18 de 
Agosto de 1831, artigo 32, de que ella muito carece para 
regulanzar-se : em attenção a estas circunstancias, quasi ne
nhuma proposta approvei para fora da capital, persuadido 
como estou, de que só nesta cidade ella presfa serviço rêgu-' 
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lar. Deixo hum projectoide regulamento para a secretaria da 
presidência, pelo qual se divide em secções o trabalho delia, 
que he actualmente .pouco regular, com huma tabeliã em que 
se fixão, de hum modo mais conveniente ás partes, os emo
lumentos que ellas pagão : pode ser útil a execução deste 
regulamento, depois de corregido e melhorado por V. E. 

Tendo negado a sancção a hum projecto de lei que envolvia 
disposições puramente adminísti ativas e regulamentares sobre 
a thesouraria provincial, projectei hum novo regulamento 
para a mesma thesouraria na parte administrativa, e keon-
sultei sobre este trabalho, ainda em primeiras linhas, o pro
curador fiscal. Com o parecer deste empregado o apresentei 
a V. E., para que delle aproveite o que achar conveniente, 
é%haja por bem reformar o actual regulamento. 

Organizei sobre informações do director interino das obras 
públicas, huma reforma de regulamento para esta repartição, 
que não puz logo em execução, por me parecer que con-
vinha meditar ainda sobre ella. Entrego a V. E. este tra
balho, que poderá, depois de emendado por V. E., regular a 
administração das obras públicas, de hum modo mais accom-
modado á lei que a criou. 

O relatório dado a 18 do corrente pelo director geral in
terino da administração das obras públicas, com as relações 
demonstrativas das obras e trabalhos que devem a ellas 
preceder, fornece a V. E. informação do estado actual dás 
obras públicas desta capital, e de alguns pontos de provincia. 
Darei mais a V. E. conhecimento de alguns trabalhos, e 
ordens para elles expedidas , que não estão comprebéndidos 
no dito relatório. 

Ao engenheiro-André Prezewodowski encarreguei o levan
tamento da planta, e o orçamento do canal, que deve commu-
nicar as villas do Sul com esta capital, pelo rio Jaguaripe , 
evitando o Atlântico. 

Ja o dito engenheiro foi duas vezes ao rio Jequiriçá exami
nar o terreno por onde deve começar este canal, e indicar por 
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onde se devem abrir as picadas, as quaes estão em anda
mento. 6:000,000 réis fôrão votados na lei n° 250 para 
o começo desta obra, e com esta quantia se tem suprido o 
serviço da abertura das picadas. O mencionado engenheiro 
informa que he fácil a execução deste grande melhoramento 
da navegação. O major Innocencio Eustachio Ferreira de 
Araújo, encarregado de explorar o espaço que fica entre os 
rios do Amaro e do Campo, a fim de communicar estes rios 
entre as barras de Carvalhos et Sirinhaem, para prolongar o 
canal até a villa de Marahú, deu algumas informações a este 
respeito, que se achão no archivo da administração das 
obras públicas, e informou que' era igualmente fácil levar o 
canal da villa de Marahú a da barra do rio de Contas, cor-
tando-se a planície que fica entre d porto Cauby e a margem 
esquerda do rio de Contas.' 

Ao primeiro supplente do juiz municipal da villa da Barra 
do Bio de Contas, entreguei a direcção da abertura de huma 
estrada, que fosse encontrar-se pela margem esquerda deste 
rio com a estrada que se abre de Camamú para Minas, pela 
imperial villa da Victoria, e mandei-lhe fornecer pela the
souraria provincial 600,000 réis. Ao coronel João Tavares de 
Mello, director de huma estrada que, por subscripção dos ha
bitantes da barra do Rio de Contas, se abria pelo lado do sul 
para o centro, até a Pancada, mandei entregar 600,000 réis, 
que erão necessários para ajuda de custo de duas pontes, de que 
deu noticia o Major Eustachio. Era necessário limpar-se a 
barra do rio de Contas de pedras que embargavão a livre 
navegação das canoas grandes; mandei prestar ao delegado 
da referida villa para este melhoramento da barra 200,000 réis, 
segundo as informações do dito major Eustachio. Este in
dica a necessidade que ha de melhorar-se a passagem doTy-
nipe, na estrada do termo do rio de Contas para o dos Ilheos, 
a que he reunido. O mesmo major depois de examinar o ca
nal do Itahipe, que em parte se acha obstruído, avaliou o reparo 
em: 6:000,000 réis. Exigi hum orçamento especificado desta 
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obra para se poder executar por arrematação ou como pare
cer mais conveniente. Apresentou a planta de huma cadea, 
e casa de câmara e do jury para a villa dos Ilheos, e o plano 
de hum cáes orçado em 2:000,000 réis. 

Incumbido de examinar a estrada de Ilheos para a Con
quista ou Imperial Villa da Victoria até o riacho Salgado, 
acima dà aldea de S. Pedro de Alcântara, avaliou elle a limpeza 
da mesma em 600,000 réis, cujo serviço acabo de encarre
gar ao juiz municipal e delegado de Ilheos; tendo o anno pas
sado incumbido ao tenente José Nunes Bahiense a limpeza 
desta estrada, desde o dito riacho que desemboca no rio Pardo, 
até os limites desta provincia com a de Minas, e a explora
ção do mencionado rio Pardo, adiantando para este serviço 
600,000 réis pela repartição das obras públicas. A estrada de 
Camamú para Minas, teve andamento até antes de começar o 
inverno que ora finda : ja tinha sahido a estrada na margem 
esquerda do rio de Contas, dahí subio o director respectivo á 
fazenda Borda da Matta, onde passa a estrada que segue de 
Valença, a qual também teve andamento até o fim de Abril; 
tendo-se concluído huma ponte de 17 braças junto á aldea 
de S. Fidelis, e três léguas de boa estrada do rio Pitanga até 
Unamerim. 

De. Setembro passado até o fim de Abril, trabalhou-se na 
estrada da Cosca até a passagem do rio de Contas. No inverno 
concluio-se a ponte sobre o rio da Área. Começou em Outubro 
passado a abertura da estrada do Maracas para Santa Ignez, 
e fica no presente mes concluída com 20 léguas de extensão, 
como informa o director actual, delegado de Valença. Esta 
estrada serve á conducção dos algodões que descem do rio de 
Contas e Urubu, para a fabrica de tecidos, e ao transporte 
dos mais gêneros que podem vir para Valença, Aldea e Na-
zareth, três portos de muito commercio com a capital. O 
subdelegado de Urubu, Justino Ferreira Campos, director da 
parte da estrada que segue da passagem do rio de Contas á 
Imperial Viliajda Victoria, até a extrema desta provincia com 
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a de Minas, parte que he commun ás estradas que seguem de 
Camamú, Valença, Aldea, e Nazareth para Minas, começou 
o serviço em Janeiro, já está abrindo a picada que abrevia'a 
antiga estrada de Pipiri para a barra da Choça; tinha rece
bido 2:000,000 réis que hão de estar gastos, e teve ultima
mente autorização para não sobrestar o trabalho. 

Continua a eonstrucção de huma ponte de 40 braças sobre 
o rio dos Piaos, no termo de Valença, para a qual vão concor
rendo os lavradores, de sorte que pequena será a despeza 
por. conta do cofre provincial por mim autorizada, como 
informa o delegado daquella villa. Ao mesmo pedi os or
çamentos de huma ponte sobre o rio Jacaré, e outra sobre orio 
Mapendipe, no Porto do Rei, na estrada geral das villas do 
sul para o canal de Jaguaripe. 

Encarreguei a huma commissão o levantamento da planta, 
e o orçamente de hum farol para o morro de S. Paulo, que 
oriente a navegação para as villas do sul. Tenho recommen-
dado ao intendente da marinha o exame da barra de Jagua
ripe , e a collocação dasboias que se mandarão construir para 
a dita barra, depois de bem averiguado que ella seja immu-
tavel. 

O engenheiro André Prezewodowski, teve ordem de orçar 
e dar a planta de huma ponte sobre o rio Ipojuca, na passa
gem que fica entre os engenhos Serra-Nova, e Aramoré, 
quando seguisse no exame do terreno, por onde se tenta fa
zer huma estrada sobre linhas de ferro desta cidade á villa 
do Joaseiro, com o fim de facilitar o commercio desta pro
vincia com a de Minas, por meio da navegação do rio de 
S. Francisco; empresa que merece todos os soecorros do 
governo. Mandei que o mesmo engenheiro rectifleasse o or
çamento de huma ponte grande que está orçada para a pas
sagem do rio Ipojuca, na estrada geral das Boianas, de sorte 
que se pode pôr em arrematação. 

Nomeei o engenheiro civil José de Góes Barreto, residente 
em Sergipe, para servir nesta provincia, e encarreguei-lhe o 
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exame da estrada geral da provincia de Sergipe para esta, ate 
onde estava encarregado de igual exame o engenheiro André 
Pfezewodowski. 

Esta commissão não foi desempenhada, porque o dito 
Góes Barreto, depois de tePsoliicitado e aceito o emprego, 
esteve impedido na assembléa provincial de Sergipe, e pedio 
demissão antes dé começar a servir; também o engenheiro 
André Prezewedowski, ainda não pôde dar conta de todos 
os trabalhos a seu cargo nesta estrada. 

Este mesmo engenheiro deu principio á exploração do rio 
Paraguassú, a fim de Indicar os meios de tornai Io navegável, 
e evitar os estragos que suas enchentes fazem á cidade da 
Cachoeira. 

A navegação deste rio acaba de ser tentada com feliz êxito, 
por huma companhia que se vae estabelecer na Villa Nova 
de Paraguassú. A 28 de Agosto, partirão da passagem do Am-
drahi duas canoas grandes com carga pelo rio Paraguassú, e 
chegarão á cidade da Cachoeira com dezoito dias de viagem. 
Entrego a V. Exc. huma plantado Rio, e a exposição da via
gem que deu o agente da empresa, João Frederico Rachel, e o 
officio que dirigio á presidência o inspector interino das la
vras diamantinas , a cujos esforços se deve a formação da 
companhia para tão útil empresa. Algumas cachoeiras emba-
ração actualmente a navegação, mas poderão estes obstá
culos ser vencidos pelos navegadores, que somente fôrão 
obrigados a desviar-se de duas grandes cachoeiras chamadas 
Roncadores, de altura de vinte braças, por hum canal que fa
cilmente se pode abrir. 

Tendo o engenheiro André Prezewodowski orçado a ponte 
do Capivari em 1:800,000 réis, mandei que fizesse o plano e 
exposição da obra, para ser executada sob a administração 
do juiz municipal, e delegado da cidade da Cachoeira, aquém 
igualmente incumbi a ponte do rio Pitanga, e o concerto da 
ladeira de Belém. A 7 do corrente, começou a ser illuminadaa 
me«ma cidade, como participou o dito joiz encarregado 

38 
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de pôr em execução este beneficio votado na lei do orça
mento. 

A cargo do juiz municipal de Santo Amaro está a illumi
nação daquella cidade, e brevemente espera elle que sejão 
collocados os lampeões. Além de ter mandado pôr em arre
matação pela administração das obras públicas os. concertos 
daspontes do Calolí, e Sergerríerim, orçadas em Janeiro pelo 
engenheiro André Prezewodowski, puz em execução o pará
grafo 19, n. 9, da lei actual do orçamento, determinando a 
entrega de 5:000,000 de réis á câmara municipal de Santo 
Amaro , para melhoramento das entradas e sabidas da ci
dade. 

Não se tem podido ainda construir huma ponte grande ,-
que se tem orçado, para a passagem do rio de Joannes, e 
sendo muito necessários ao commercio do assucar, e aô das 
boiadas, que vem pela feira de Santa Anna, pontes nas pas
sagens de Calolé, e estaleiro do referido rio de Joannes, e 
nos de Jacaracanga, e Boneçú, dei ao major Pedro do 
Espirito-Santo, outr'ora encarregado do exame dessa es
trada , a incumbência de orçar as ditas pontes, na intenção 
de dar a sua execução por empreitada a algum proprietário 
mais interessado nesses benefícios da estrada. 

O trabalho do dito major se acha na administração, das 
obras públicas para ser examinado; e depois submettidó a 
V. Ex., com as reflexões do director geral da dita.repartição. 

Alem dos concertos que se fizerão no palácio do governo 
externamente, e da mobília que para elle se comprou, man
dei pintar a sala das ordens, forrar de papel dourado a. sala. 
do docel, e de papel prateado a sala immedíata, e pedi ao 
governo Imperial hum novo retrato de S. M. e hum docel, 
por estar ja muito usado o que havia. Ainda não foi satis
feito este pedido. Mandei levantar a planta e fazer o orça
mento da despeza necessária a hum concerto radical do dito 
palácio, e do corte que elle deve sofrer para que fique regular 
a rua direita; e pedi ao governo autorização para esta obra, 
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a qual ainda não foi concedida. Como não ficasse do conde 
Hermanson trabalho algum sobre a planta desta cidade que 
se podesse aproveitar, pareceu-me conveniente que tratasse 
do levantamento da planta da cidade , e da costa da provín
cia, o tenente coronel Joaquim da Silva Leal Teixeira, que 
tem bastante conhecimento do interior, e tem feito vários 
trabalhos topographicos. 

Ao director do hospital das águas thermaes de Itapicurú , 
mandei entregar a quantia votada na lei vigente, para acabar 
*» casa que serve de asylo aos doentes e ás pessoas que os 
acompanhão. Estava adquirindo informações, sobre a ido
neidade dos pretendentes ao lugar de pharmaceutico encar
regado da botica do hosi ital dos lázaros, para prover este 
emprego na forma da lei actual do orçamento- O medico 
deste hospital, obteve ultimamente detalhadas informações 
acerca das reformas que elle precisa : este documento pode 
orientar a V. Ex., nas providencias que houver de tomar a 
bem deste estabelecimento de caridade. Foi nomeado o ne
gociante Manoel Belém de Lima director da casa pia das or
phãas recolhidas pelo finado padre Francisco Gomes, para 
a qual votou a lei do orçamento três contos de réis. 

O zelo do juiz dos orphãos e do director, e a dedicação de 
Maria Luiza, regente interna daquella casa, afianção a pros
peridade delia. 

Tenho feito admittir no pio estabelecimento de aprendizes 
menores, existente no arsenal de guerra, alguns orphãos des 
validos, de que me tem dado imformaçao o desembargador 
chefe de policia. He de reconhecida utilidade, presentemente 
de absoluta urgência, este seminário de artífices, estando, 
como está, a casa pia dos orphãos de S. Joaquim com o nú
mero completo, de sorte que não pode receber mais or
phãos. 

A santa casa da Misericórdia desta cidade, vai estabelecer 
dous carros de conducção de cadáveres para o cemitério do 
Campo Santo", com o fim de ir habituando os habitantes 
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desta capital ás inhumações fora dos templos, como pres
crevem os verdadeiros principios da religião catholica e as 
leis. O concerto que se tem feito nas ladeiras próximas do 
dito Campo, facilita a passagem dos carros. Ja se pozêrão os 
precisos alicerces do hospital de Maragogipe. 

A companhia dos omnibus continua a dar regularmente 
transporte nas gondolas da linha do theatro á Victoria, e 
pretendo começar proximamente a dar conducção na linha 
do Pilar do Bom Fim. 

As barcas de vapor das águas da provincia, dão duas via
gens á Cachoeira e huma a Santa Amaro por semana. Está 
ainda pendente do parecer do procurador fiscal da thesou
raria provincial, o projecto do contrato offerecido pela com
panhia Bom Fim , que obteve privilegio e hum subsidio do 
cofre da provincia para esta navegação. Acha-se estabe
lecida huma colônia militar na margem do rio Mucuri da 
comarca de Caravellas, com mais de cem habitantes, tendo 
partido, no fim de Janeiro deste anno, desta cidade, o res
pectivo commandante com 30 praças e sua famílias. 

Mandei levantar a planta da povoação que esta colônia 
deve ir edificando, para que nella se observe a regularidade 
indispensável para seu aformoseamento. 

O destacamento de 20 praças mandado estabelecer no alto 
do Rio Pardo da comarca do Porto Seguro, com o principal 
fim que tem a colônia militar do Mucuri, de proteger o 
commercio com Minas, e evitar os estragos dos selvagens, 
alem de os ir domesticando, em quanto a assembléa não 
vota meios para fundar-se outra colônia naquelle lugar, 
não tinha podido seguir o seu destino, embaraçado pelas 
grandes e continuadas enchentes daquelle rio; mandei 
fornecer quatro canoas para a viagem, e para que dellas 
sirvão-se as praças na pesca e outras necessidades do des
tacamento, e já partio o delegado de Belmonte e Canaviei-
ras, com o fim de levar pessoalmente o destacamento ao lu
gar em que se deve estabelecer. Elle tem proposto hum meio 
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de ir ja ensaiando a colonisação da margem daquelle rio in
festado dos indígenas selvagens, dando-se hum subsidio ás 
famílias que se fossem allí estabelecendo. Será presente a. 
V. Ex. esta proposta, para dar-lhe a consideração que me
recer. 

A commissão especial nomeada em Dezembro passado, para 
propor as reformas que tão altamente reclama a instrucção 
pública nesta provincia , não teve ainda o tempo necessário 
para apresentar hum tão grande e importante trabalho, que 
deve ser precedido de muita meditação. 

A illustração das pessoas que compõe esta commissão, 
afliança sua reforma digna da provincia, em matéria tão vital 
á civilisação do povo. 

Apresentou os seus trabalhos a commissão incumbida de 
examinar a bibliotheca pública, e de propor as reformas que 
erão urgentes neste estabelecimento. 

A commissão satisfez a confiança do presidente; entrou 
no exame o mais minucioso do material da bibliotheca , deu 
conto miúda do estado em que ella se acha, e offereceu 
hum projecto de regulamento, do qual muitas idéas se podem 
aproveitar na reforma que tiver de fazer-se na mesma bi
bliotheca. 

O augmento progressivo das rendas públicas, os lucros 
que offerecerem o banco commercial, e outros estabeleci
mentos de companhias de empréstimo e seguros, são provas 
incontestáveis do desenvolvimento do commercio e da indus
tria geral da província confiada á esclarida administração de 
Vossa Excellencia. 

Bahia , 22 de Setembro de 1847. 

ANTÔNIO IGNACIO DE AZEVEDO. 

3S. 
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PROVÍNCIA DE MINAS GERAES. 

DIVISÕES ADMINISTRATIVAS. 

13 comarcas. —13 cidades. — 30 villas. —173 freguezias 
e mais de 300 capellas. 

Comarca de Ouro Preto: — 1 cidade. — 2 villas. — 17 fre
guezias. — mais de 60 capellas. 
Cidade de Ouro Preto Freguezia do Pilar, na cidade, 

Antônio Dias, na cidade, An
tônio Pereira, S. Bartholo-
meo, Casabranca, Cachoeira 
do Campo, Congonhas do 
Campo, Ourobranco, Itabira 
do Campo, Camargos. 

Villa de Queluz Freguezia da villa, de Itavera-
da, Catas altas da Noruega, 
do Brumado. 

Villa de Bomfim Freguezia da villa, Piedade de 
Paraupêba, Piedade dos Ge
raes. 

Comarca do Rio das Velhas : — l cidade. 3 villas, — 
23 freguezias. 
Cidade de Sabará Freguezia da villa, Santa Auna 

do Rio das Velhas, Lagoa 
Santa, Matozinhos, Santa 
Quiteria, Sete Lagoas, Ra-
pozos, Congonhas de SabaráT 

S. Antônio Rio acima, Curral* 
dei Rei, Matheos Leme, R io
das Pedras. 

Villa de Pitangui .' Freguezia de N. S. do Pilar, na> 
villa, Santa' Apna do Riof 
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S. João acima , Itapecerica , 
Bom Despacho, Dores deAn-
daiá, Patafufio. 

Villa de Curvcllo • • • Freguezia de S. Antônio na vil
la, Taboleiro grande. 

Villa de Caéthe ou Villa No
va da Rainha Freguezia da villa, Rocas No

vas, Taquaracú, Morro G ran-
de. 

Comarca do Serro : — 3 cidades. — 12 freguezias. 
Cidade do Serro ou deS. João 

do Príncipe Freguezia da cidade, da Penha 
do Rio Vermelho, S. Sebas
tião de Correntes, Paçanha. 

(As freguezias de Itambé e do Rio do Peixe fôrão supprimi-
das em 1846.) 
Cidade da Conceição Freguezia da cidade, S. Miguel 

e Almas de Correntes, Morro 
do Pilar de Gaspar Soares. 

Cidade Diamantina ou Te-
juco Freguezia de S. Antônio, na ci

dade , S.Goncalo do Rio Preto, 
N. S.da Penha, S. Antônio de 
Gouvea, Curmatahi. 

Comarca do Arajonahv ou de Minas Novas : — 1 cidade. 
— 4 villas. — 13 freguezias. 
Cidade de Minas Novas.... Freguezia deS. Pedro, do Bom 

Successo do Fanado, na ci
dade, S. Domingos, Piedade, 
S. João Batista,Ilamarandiba, 
S. Miguel, villa não ainda 
constituída; Sucuriu, antiga 
freguezia d'Água Suja. 

Villa do Rio Pardo Freguezia da villa. 
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Villa do Gram Mbgor-Pilar. Freguezias da villa, não consti
tuída, S. José de Gurutuba, 
S. Antônio de Itueambira, 
S. S. Coração de Jesus. 

Villa dos Montes Claros de Formigas, freguezia, villa. 

(Forão supprimidas em 1846 as freguezias de Santa Cruz 
da Chapada , no município de Minas Novas, e a do Bomfim, 
no de Formigas.) 

Comarca do Rio S.Francisco: — 2 villas. — 4 freguezias-
Villa Januaria Freguezia da cidade, Morrinhos. 
Villa de S. Romão Freguezia da villa , da Barra 

do Rio das Velhas (em parte.) 

Comarca do Rio Paracatú : — l cidade, 3 freguezias. 
Cidade de Paracatú Freguezia de S. Antônio na ci

dade, Penha dos Buritis, Santa 
Anna dos Alegres. 

Comarca do Paraná : — 3 villas. — 8 freguezias. 
Villa do Patrocínio Freguezia da villa. 
Villa de Araxá Freguezia da villa, S. Francis

co das Chagas, Desemboque. 
Villa de Uberaya Freguezia da villa, Morinhos; 

Monte Alegre, Campo For
moso. 

Comarca do Rio Grande : — 3 villas. — 5 freguezias. 
Villa de Tamanduá Freguezia S. Bento, na villa , 

Bom Jesus de Campobello. 
Villa de Formiga Freguezia SaõVincente, na villa, 

Bambuhi. 
Villa de Piumhi Freguezia da villa. 

Comarca do Sapucahi: — 1 cidade. — 3 villas. — 12 fre
guezias. 
Cidade de Pouso Alegre.. Freguezia da villa, Ouro Fino5 

Santa Rita. 
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Villa de Jaguari ou Caman-
dacaia Freguezia da villa. 

Villa de Caldas ou do Cabo 
Verde Freguezia da Conceição, na vil

la , Cabo Verde, Campestre, 
Alfeuas. 

Villa de Jacuhí Freguezia de S. Carlos, na villa, 
Carmo do Rio Claro, S. Se
bastião de Ventania, Bom Je
sus dos Passos. 

Comarca do Rio Verde : — 1 cidade. — 3 villas..— 21 fre
guezias. 
Cidade de Campanha. Freguezia S. Antônio, na cidade, 

S. Gonçalo do Rio Verde , 
Santa Anna do Sapucahi, 
Carmo da Escaramuça, Car
mo do Douradinbo, S. Sebas
tião de Capituba, Santa Anna 
da Boa Vista deltajúba, Sole
dade de Itajuba, Santa Catha-
rina, Ponte do Bio Verde. 

Villa de Baépendi Freguezia da Conceição na villa, 
Conceição do Rio Vejde,Car
mo, Carmo de Pouso Alto, 
Santa Anna de Capivari, Espi
rito-Santo dos Cumquibus , 
S. Thomé das Letras. 

Villa de Ajuruoca Freguezia da Conceição, na villa, 
Serranos, Turro d1 Ajuruoca. 

Villa de Tres-Pontes Freguezia de N. S.da Ajuda, na 
villa, Dores de BoaEsperauça 

Comarca do Rio das Mortes : — 1 cidade. — 3 villas. — 
14 freguezias. 
Cidade de S. João Del Rei.. Freguezia das Dores ou PiW. 
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ua cidade, Carrancas, Naza-
reth e Conceição da Barra, 
S. Miguel de Cajurú e Santa 
Anna da Onça. 

Villa de S. José Freguezia S. Antônio, na villa , 
Prados, Lagoa Dourada, Pe
nha da Lage, Bom Suceesso 
de Itubiruna. 

Villa das Lavras ou do Funil. Freguezia da Conceição na villa, 
S. João Nepomuceno. 

Villa de Oliveira Freguezia de Nossa Senhora , 
na villa, Passatempo, S. An
tônio do Amparo. 

Comarca do Rio Parahibuna : — 1 cidade. — 3 villas. — 
15 Freguezias. 

Cidade de Barbacena Freguezia da cidade, Chapeo de 
Uva, Simão Pereira, Santa 
Rita, Rio Abaixo, S. Fran
cisco de Paula e Dores do 
Peixe, Rio Preto, que foi villa 
em 1844 e 1845, Ibitipóca. 

Villa do Presidio Freguezia da villa, S. Paulo e 
Gloria, Arrepiados, S. Januá
rio de Uba. 

Villa da Pomba Freguezia de S. Manoel na villa, 
Senhora das Mercês. 

VilladeS. João Nepomuceno. Freguezia da villa, S.José da 
Parahiba. 

Comarca do Rio Piracicaba : — 1 cidade. — 3 villas. — 
22 freguezias. 

Cidade de Marianna Freguezia da cidade, na sé ca
thedral, Inficionado, Paulo 
Moreira, Saúde Forquim , 
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Ponte Nova, S. Caetano 
Barra Longa, Sumidouro. 

Villa de Piranga Freguezia da Conceição, na villa, 
S. José do Chopotó, Barra de 
Bacàlháo. 

Villa de Santa Barbara... Freguezia da villa, S. João do 
Morro Grande, S. Miguel de 
Piracicaba , S. Domingos da 
Prata, Catas altas do Matto 
dentro. 

Villa de Itabira Freguezia do Rosário, na villa , 
Santa Anna dos Serros, Santa 
Anna do Alfée, S. Antônio 
Rio abaixo, .Cuiaté. 

MINAS GERAES. 

A1 publicação da legislação provincial Mineira, segue-se 
como indispensável huma ligeira vista de olhos sobre o estado 
actual de suas principaes instituições. 

Começaremos pela instrucção pública, que na ordem 
chronologica das leis da sessão, e na da importância da ma
téria , tom hum dos primeiros lugares, e considerada no as
pecto de simples theoria apresenta mui vistosa face na pro
vincia. 

Quanto á direcção, está ella incumbida ao presidente da 
provincia, auxiliado de 16 delegados de outros tantos círcu
los litterarios em que se subdividio a provincia, e com a fis
calisação local de commissões de inspecção, estabelecidas 
onde quer que haja escola, ou escolas de instrucção pri
maria , e compostas do parocho, ou capellão, juiz de paz 
do districto, e hum cidadão á escolha do delegado litterario. 
Esta commissão fiscalisa as escolas, vigia mestres e discí
pulos, estimula o zelo dos pães, ou dá parte dos que com-
mettem ou culpas ou desleixo de não mandarem seus filhos á 
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escola, e representa sobre tudo quanto couvenha a este res
peito, por intermédio do delegado que o leva ao conhecimento 
do presidente da provincia. Este decide á vista das informa
ções de delegados e commissões zelosas, e quando a falta 
de zelo ou habilitações as não leve ao comprimento dos de-
veres, está autorizado para imprimir acção nova, e mais re
gular, á fiscalisação das escolas, demittindo delegados e 
membros de commissões, e substituindo-os por quem melhor 
cumpra deveres de tão subida importância para o paiz. 

Quanto ao ensino, estão creadas tantas escolas , quanto o 
supporta a penúria dos cofres, e pouco número das pessoas 
habilitadas para o magistério, as duas difficuldades mais in
superáveis em todo paiz novo, e por isso despovoado e 
pobre. 

Está de mais determinado que o ensino seja pelo me
thodo simultâneo, e para o levar a effeito creou-se huma 
escola normal. Obrigão-se os professores a virem a seu turno, 
e, segundo proposta do delegado, habilitar-se na escola nor
mal, e seprohibe que hum anno depois da creação da escola 
alguém seja provido em professor, sem se mostrar pronto no 
ensino simultâneo. E não se pôde negar regularidade a este 
todo de disposições, e que possa dar bons resultados, se 
lhe não faltarem as duas circunstancias essenciaes : meios 
pecuniários., e pessoas zelosas e hábeis. 

Até hoje, com tudo, os factos são muito em abono da 
efficacia dos meios empregados na provincia para o desen
volvimento da instrucção primaria. O mappa appenso ao 
relatório de 1846, dá como freqüentadas as escolas públicas 
por 5,853 alumnos, e as particulares por 233, o què dá hum 
total de 6,086 alumnos de instrucção primaria, número 
muito diminuto, em relação á população de hum milhão de 
habitantes, que se suppõe ter a provincia. 

O número das escolas he de 113 do Io grão, 44 do Zr 
e 23 de meninas, total 180, das quaes 71 estão providas' 
5 6 regidas por substitutos, e 53 fechadas. Vem a haver 
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menos de huma escola por freguezia, porque ha somente 
157 escolas de meninas de 1° e 2° grão, e 172 freguezias 
na provincia, e a tomarmos só as escolas do 1° gráo, que são 
as que cabem ás freguezias e pequenas povoações, teremos 
que 1/3 dellas não tem escolas públicas. E admittido que 
so teuha a provincia 150,000 léguas quadradas de superfície, 
cabe a cada escola o termo médio de 132 léguas quadradas, 
que dá em resultado distancias impraticáveis de vencer, á 
grande parte, dos alumnos que tem de freqüentar estas esco
las. E as distancias são o primeiro adversário da instrucção 
pública no Império. 

A instrucção intermedia he ensinada em 28 cadeiras, 
das quaes somente 18 estão providas e freqüentadas por 
345 alumnos. Destes, 244 se applicão ao Latim. 

A pezar destes dados, ainda a prpvincia de Minas Geraes 
leva vantagem a muitas na relação entre o número de discí
pulos e população, número das escolas e o das freguezias, 
e extensão de terreno médio que lhe cabe. A provincia do 
Pará tem 49 cadeiras creadas, e somente 42 providas para 
95 freguezias; são freqüentadas por 1,000 alumnos, compre* 
hendidos os das particulares, o que dá 1 por cada 200 
dos 200,000 habitantes da provincia, e em relação ao terri
tório todo de 89,000 léguas quadradas, ha huma escola 
para o extensissimo terreno de 1816 léguas quadradas. Mas 
tomando só 1/4 da provincia como -occupada, ainda assim 
ha 1 escola pública votada para 454 léguas quadradas, o que 
da raios de distancia de cerca de 11 léguas. 

A divisão territorial não soffreo alteração com a publi
cação das. quatro leis que a ella se referem, porque crean-
do 5 freguezias, supprimírão 6; e as mudanças versão sobre 
limites recíprocos dellas, e dos termos de paz, e suppressão 
de muitos destes, e creação de outros. 

A provincia ficou tendo 13 comarcas, 42 municípios, e 
172 freguezias. Ha nella dez cidades, que são Ouro Preto, 
capital da provincia, Barbacena, Sabará, S. João Del Rei, 

3 9 
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Campanha, Marianna, Minas Novas, Paracatú, Serro, e 
Diamantina. As freguezias dividem-se quanto ao espiritual 
do modo seguinte: 121 pertencem ao bispado de Minas Ge
raes , 21 ao arcebispado da Bahia, 16 ao bispado de S. Paulo, 
7 ao de Goyaz, 6 ao de Pernambuco, e 1 ao do Rio de Ja
neiro. Total 172. 

Ainda o invencível oppositor á melhor divisão territorial, he 
a extensão do território da provincia, em relação á diminuta 
população; ecomo conseqüência, a falta de meios para lhe 
dar administração regular. As 15,000 léguas quadradas po
dem sustentar em lugar de 1 milhão que tem, 30 milhões de 
habitantes, e sem que ficassem demasiadamente povoadas. 

A força policial da provincia, foi elevada no corrente anno 
de 300 á 440 praças, divididas em 3 companhias, e 1 secção 
de cavallaria. A despeza votada he de 91:535,599 réis, quasi 
a mesma que faria hum corpo de primeira linha de 600 pra
ças. Comparada esta despeza com a que faz com a força poli
cial da provincia da Bahia que votou 600 praças, e despende 
150 contos de réis, temos que Minas Geraes com humapovo-
ção de mais 1/3, por que se calcula 650 a 700 habitantes para 
a Bahia, e território também mais extenso de 1/15, despende 
com a força policial cerca de 1/3 menos. 

A força policial de Minas Geraes, está organizada no 
sentido de engajamento voluntário por 4 annos ou mais, e 
nomeaçãoe demissão de officiaes e inferiores a juizo da presi
dência. Autorizou-se igualmente o presidente para alterar o 
regulamento do modo que mais convier á disciplina, e eco
nomia do corpo, porem he de suppor que se continue no 
systema de moderação nos castigos, com exclusão cor-
poraes. 

A organização desta força voluntária e engajada, he ob
jecto de Sério estudo para a final organização do exercito 
Brazileiro. Até agora, ainda número sufficiente de factos 
bem observados não tem vindo decidir se este systema evita 
as deserções , traz ás fileiras indivíduos de mais illustração, 
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c se lie possível contar com a disciplina destes corpos, e in
teira dedicação ao governo nos casos de crise. 

Em algumas provincias continuão as deserções, bem que 
em menor escala que nos corpos de primeira linha. Em 
luimas tem sido a força fiel ao governo , em outras como no 
Pará, cm 1834 e 1835, e nas Alagoas em quasi todas as épo
cas , ella tem seguido os desordeiros, e desobedecido em 
quasi sua totalidade ao governo da provincia. 

Será por que o principio de engajamento voluntário, e 
a termo, não tenha sidb bem desenvolvido ? Será por que não 
tenha havido escrúpulo na admissão das praças , e exactidâo 
na consessão das baixas no fim do tempo ? Será porque a in
fluencia do principio de confiança em todo seu desenvolvi
mento em a nomeação dos officiaes, e inferiores os torne cria
turas da opinião que os protegeo, e não do governo que os 
commissiona ? Será por que a lenidade dos castigos, e de
mora nos. julgamentos não convenha a espécie alguma de 
força militarmente organizada ? 

Como quer que seja, a instituição desta força provincial 
presta occasião a estudo mui aproveitável sobre a organização 
definitiva do exercito, de sorte a evitar as deserções freqüen
tes, a inspirar mais confiança na moralidade dos indivíduos, 
e disciplina dos corpos, e a poder regularmente completar-
se , e com indivíduos hábeis para entreter nas fileiras a es
perança dos avançamentos militares sem o constrangi
mento que o recrutamento forçado traz ao recrutado, e as 
violências que freqüentemente soffre a população. 

Segundo a lei n° 306, de 8 de Abril do corrente anno, he 
orçada a despeza da provincia em 449:355,261 réis, a que 
unindo-se a despeza municipal no valor orçado de 61:271,294 
réis, prefaz a quantia de 510:626,555 réis. Ha ainda huma 
receita especial não calculada, e destinada á despeza com as 
barreiras, e percepção de seus direitos, e conservação das 
estradas, no valor de 35:240,000 réis. E ha de notável nesta 
despeza total do 545:866.555 reis , ser ella nas cinco partes 
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applicada ao pessoa), e tão somente huma parte a serviços 
de melhoramentos materiaes. 

A receita provincial he orçada segundo o relatório do pre
sidente em 203:240,000 réis effectivos, e mais 76:000,000 réis 
de renda com applicação especial; accrescentando-lhe porem 
170:000,000 réis da dívida activa, que se espera se possão 
cobrar, elevar-se-ha a renda effectiva, segundo o relatório ci
tado, a 449:240,000 réis, o que dá como resultado o déficit 
provável de 35:355,000 réis. y 

O exame especial das verbas de receita, dá segundo o ba
lanço de 1844 a 1845, como renda de exportação do algodão, 
assucar, café, e fumo,"e mais gêneros manufacturados,' que 
todos pagão 3 por cento, 56:931,891. Os mais productos ex
portados quepagão 6 por cento, renderão 49:184,018 réis. A 
importação de gêneros entrados de outras províncias, produ-
zio s.ob o titulo de direito de entrada, na razão de 4,000 por 
besta carregada, 104:592,200 réis. A de bestas novas 
25,590,000 réis, as passagens de barreiras 4:564,460 réis; a 
imposição sobre engenhos 23:260,000 réis; sobre casas de 
negocio 23:691,400réis.sello de heranças, e legados 46:700,366 
réis; novos e velhos direitos 4:643,490 réis; patentes da 
guarda nacional 11:390,000 réis; emolumentos da secretaria 
do goverdo 4:174,400 réis; dívida activa 13:407,502 réis, 5 
por cento sobre compra e venda de escravos 25:812,051 réis, 
etaxa sobre rezes mortas nos talhos 3:389,280 réis. Total da 
renda de 1844 a 1845, 392:687,572 réis. 

Desta comparação se vé primeiramente que para subir a 
renda á quantia orçada, he precizo que ella tenha não pe
queno accrescimo, sobre a que foi arrecadada em o anno 
financeiro a que acabamos de nos referir. Demos porem que 
suba a renda a igualar a despeza, e teremos que para as 
despezas da província, contribuem os habitantes com quantia 
que por hum termo médio toca a cada hum dos habitantes 
484 réis, calculando hum milhão de habitantes para toda a 
provincia. 
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E ee ás- unpoliçõr-s e despezas provinciaes se acerescen-
tarem as municipaes, na razão da despeza votada de 
61:271,294 réis, teremos o algarismo de 545 réis pago por cada 
hum habitante da provincia de Minas para suasdespezas provin
ciaes e locaes. Isto na hypothese supposta da elevação da renda. 

Mas alem destas imposições, pagão os habitantes outras 
para as despezas geraes do Estado, e as deve levar em conta 
quem se dê ao calculo destas quantias. 

A renda geral recebe nas estações fiscaes de província a 
quantia de 354:076,441 réis, e também a imposição dos gê
neros importados que a província consome, e dos de sua 
producção que vão exportados para portos estrangeiros. To
memos que ella consuma pouco mais de t/6 das fazendas im
portadas na Corte do Império, o que não he calculo desfavo
rável, por que a distancia e difficuldades do transporte tor-
não a provincia pouco consumidora de gêneros do estrangeiro, 
eque exporte 1/20, o que orça pelas quantias constantes de 
seus mappas de exportação, e teremos cerca de 1,400 contos 
de réis mais a acerescentar á soma das imposições. 

Elevado assim o algarismo de todos os impostos geraes, 
provinciaes, municipaes, que paga a provincia a 2,300 contos 
de réis annuaes, temos que o termo médio que paga cada 
hum dos habitantes lie 2,300 réis. E bem que o baixo preço 
dos salários torne esta quantia proporcionalmente maior 
para a provincia, em relação ás marítimas do Império, ainda 
assim se pôde sustentar que a provincia não geme sob tri
butos pesados, e que he a menos tributada de todas. A pro
víncia do Pará paga perto de 4,000,réis por habitante, e a da 
Bahia ainda excede alguma cousa esta quantia. 

Se da comparação com as provincias do Império passarmos 
aos Estados Europeos mais conhecidos, ver-se-ha que não só 
a provincia de Minas, porem qualquer outra do Império mais 
carregada de tributos, com excepção do Rio de Janeiro, ca
pital e provincia, ficão aquém da taxa media das imposições 
que pagão os habitantes daquelles Estados. 

39-
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A Áustria , o menos sobrecarregado de todos os estados 
Europeos deprimeira ordem, contribue somente para as 
despezas publicas, excluindo as locaes, com imposições que 
orção por 4,000 réis o termo médio para cada habitante. 

Na Prússia o [termo médio he de perto de 5,000 réis. Na 
França perto de 11,000 réis, ena Grãa Bretanha cerca de 
20,000 reis. Todos somente com as despezas geraes; por que 
levando em conta as locaes, a taxa media sobe na Ingleterra 
a 28,000 réis por habitante. Os habitantes da Corte e provin
cia do Rio de Janeiro pode suppor-se quepagaõ cerca de 10 
a 11,000 réis. 

Ha porem ainda não menos aproveitável estudo no exame 
da distribuição dos impostos provinciaes, quanto ao objecto 
sobre que assentão, e sobre tudo nas provincias centraes 
onde a exportação he quasi nulla, e de sustentar suas insti
tuições com renda propriamente interna. 

As imposições sobre objectos de importação e exportação., 
e outros idênticos que jogao com interesse e relações exte
riores , mesmo por sua natureza mais próprias da direcção 
do poder central, e restão aos poderes provinciaes as ren
das propriamente internas, em que pôde ser mais ampla sua 
acção. 

E como nas.provincias centraes ha falta quasi absoluta de 
matéria sujeita á imposição, e que tenha relação com inte
resses estrangeiros, são principalmente ellas as que maior 
necessidade tem de aproveitar todos os meios de renda in
terna , e por isso as mais próprias para o estado destas impo
sições no Império. E a urgência deste estado resulta do exa
me comparativo das rendas externas do orçamento, onde 
estas figurão em tão diminuta escala , que huma guerra com 
qualquer das potências que podesse bloquear effectivamente 
os três portos principaes do Império, collocaria o governo Im
perial em mui reaes difficuldades. 

Do balanço da provincia de Minas Geraes do anno finan
ceiro de 184"4 a 1845, a que nos temos referido, ve-sè, 
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que sendo a receita arrecadada 892:687,572 reis, somente 
157:625,837 réis, menos de metade, ou.7/4de renda forão 
internas, tendo o mais sido de entrada e sahida de gêneros, 
sobre muitos dos quaes ha questão que as provincias possão 
impor. 

E destes mesmos 157 contos, somente 46:951,400 réis são 
lançados sobre o consumo; e quasi tudo indirectamente, por 
que consiste em impostos sobre engenhos, e casas de nego
cio, e só na quantia de 3i889,280 réis sobre consumo interno 
dos productos do Império, he que se deve buscar huma boa 
parte das rendas que elle precisa. As provincias centraes de
pendem deste recurso; por que não tem outro equivalente; e 
são mais obrigadas a esta imposição do que as marítimas, 
que trocando seus productos pelos do estrangeiro, pagão os 
dous pesados e importantes impostos de importação e expor
tação. 

E como a reconhecida necessidade de melhor divisão das 
rendas do Império, ha de dar em resultado mais próxima ou 
remotamente a adopção de medidas que mais ou menos se 
aproximem destes principios, he urgente que as provincias 
lancem suas vistas para o melhor desenvolvimento das suas 
rendas internas, tomando-lhe a dianteira as centraes, e á sua 
testa a de Minas Geraes, por certo huma das mais adiantadas 
do Império. 

Outra lição, e nüo menos importante, ha a aproveitar no 
estado das finanças da provincia de Minas Geraes, como pro
vincia central e distante dos portos de mar do Império, tirada 
dos effeitos do systema de protecção á industria, por meio de 
taxas pesadas e probibitiyas sobre a importação. A provincia 
de Minas Geraes tem estado sob o. regimen da mais com
pleta protecção, por que as difficuldades dos transportes 
elevão suas despezas a tal gráo, que unidas aos direitos da 
alfândega, formão taxa verdadeiramente probibitiva para 
os gêneros de valor pequeno em muito peso, ou grande 
volume. 



464 ANNUARIO POLÍTICO 

He o systema de protecção á industriai por meio de taxas 
prohibitivas sobre a importação, desenvolvido em toda sua 
extençãopela força das cousas, e posição da provincia. 

He esse mesmo systema de protecção á industria, que exa
gerado pôde dar em resultado, ou o systema Chinez do su
primento das necessidades do paiz com os productos exclu
sivos do paiz, ou então cousa ainda mais requintada, a 
satisfação de todas as necessidades do indivíduo com pro
ductos de Sua manipulação. Ao menos estes novosGulliveres 
terião a vantagem de se communicarem reciprocamente as 
descübertas feitas em suas innumeraveis profissões. 

E com tudo, sob o regimen de protecção natural tão desen
volvida, a provincia de Minas não tem adiantado tanto quanto 
possa satisfazer as promessas dos sectários do systema: e 
essa mesma prosperidade a que tem chegado, demonstra-se 
em sentido inverso aos principios de protecção, isto he, ap-
parece menor, onde maior distancia elevando a taxa prohibi-
tiva e protectora, deixa dar em resultado mais progresso da 
industria. 

E a provincia de Minas Geraes prestava - se mais que 
nenhuma outra ao triunfo do systema, porque tem número 
de braços disponível prontos para trabalhar por salários mui 
módicos — por que tem gozado desde annos de muito socego, 
e plena segurança de pessoas, por que seus habitantes são 
em geral industriosós e amigos do trabalho, e por que nota-
se da parte das autoridades esforços para desenvolver a in
dustria da provincia. Neste ponto de vista, o relatório do ac
tual presidente lido na abertura da sessão do anno corrente, 
he modelo a seguir pelo número de documentos valiosos que 
apresenta, e pelas vistas sãas e práticas sobre as diversas 
industrias existentes na provincia. 

Se pois não obstante tantos elementos favoráveis para o 
triunfo do systema proteccionista na provincia, sua prospe
ridade não tem acompanhado, não direi a da Corte do Im-
.perio, mais nem ainda a das menores cidades da 2* ordem 
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do litoral do Império, grave vicio ou lacuna ha no systema 
de protecção á industria, pelos simples meios de taxas ele
vadas sobre a importação estrangeira, systema que se 
aproxima do Chinez, quando não limitado á expressão posi
tiva e determinada dos poucos objectos a que se propõe pro
tecção. 

E nem ainda se pôde assegurar como adversário efficae ao 
triunfo do systema na provincia, o contrabando que por 
toda a parte contraria as intenções de seus directores, por 
que he sabido que os gêneros de grande peso e volume, pre
cisamente áquelles que o contrabando introduz com difficul-
dhde, e á custa de grandes prêmios, e que as distancias sobre 
carregão, são os começados desde annos na provincia, sem 
que tenhão feito grandes progressos. 

Destes factos suppomos poder tirar a conseqüência que 
alem de ser perigoso este systema, pelos damnos considerá
veis que qualquer erro pode acarretar, he elle de reconhe
cida inefficacia, quando não acompanhado de outras provi
dencias, que por si mesmas gozão de mais efficacia que o 
systema proteccionista. 

A primeira necessidade para o desenvolvimento da indus
tria, he a existência de capitães sufficientes, e a juros com-
inodos, de sorte que haja probabilidade de lucros da em
presa. E sendo reconhecido que capitães tendem a affluir a 
todo o paiz em que ha industrias especiaes a exercer com lu
cro, e segurança de pessoas ebens, são quasi inúteis todos os 
esforços para os chamar por meio do systema protector, por 
meio de taxas elevadas que repellem o estrangeiro e Seu 
commercio, e o fazem pouco conhecido e desejado para que 
a elle possão affluir capitães. 

Neste caso, a medida indispensável he o melhor aproveita
mento dos capitães existentes na provincia, e tem isto appli-
cação ao Império todo, reunindo-os por meio de instituições 
bancaes bem dirigidas, e proporcionando seu uso, convenien
temente augmentado pelos meios de credito', ás empresas t 
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trabalhos que contão, ou se formem. E este augmento dos 
capitães chamará braços que o manejem, e os braços ou co
lonisação trarão novos capitães. Algumas caixas econômicas 
bem dirigidas, e em sentido mais amplo e popular do que a 
existente na cidade do Ouro Preto, virião ajudar a reunir os 
capitães, trazendo ao mercado as economias dos jornaleiros 
que as facão, que com este auxilio serião imitados por mui
tos "outros. Outro soccorro não menos indispensável, e que 
na provincia de Minas o digno presidente tem promovido na 
cultura do chá, he o aperfeiçoamento dos methodos do tra
balho, pôr meio de estabelecimentos normaes, ou quando 
não sejão possíveis, por meio da propagação de memórias, e 
artigos instructivos, e de alcance prático. 

Neste sentido he sempre cauteloso caminhar a passo lento 
do conhecido para o desconhecido, evitar mudanças radicaes 
a que o público rotineiro difficilmente se accommoda, e 
preferir os melhoramentos dos trabalhos e processos conhe
cidos, a mudanças completas de industrias, ou processos de 
trabalho, em quanto a experiência os não for justificando. 
A par destas- medidas, pôde ter lugar alguma protecção, 
quando bem definida, sobre pouquíssimos ramos de in
dustria , de sorte a evitar erros, perigosos nestes casos de 
intervenção directa do governo em trabalhos em que o inte
resse individual he melhor guia, e a injustiça de sobrecarre
gar de tributos o grande número de consumidores, para 
interesse de alguns privilegiados productores. 

A protecção que poderia também ter muita applicação, 
limitada e definida, seria a que em sentido a que chamaremos 
político, viesse proporcionar alguns trabalhos á grande classe 
de Brazileiros, que por falta delles. se lança na carreira dos 
empregos públicos. 

Certos trabalhos poderião ser mais ou menos tributados, 
conforme fossem ou não exercidos por pessoas livres. Outros 
poderião ser por este meio dedicados ao sexo feminino. 
Em todos estes ensaios toda a reserva he conveniente, e 
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começa tomando-os no sentido que designamos como ensaios. 
Não perderemos porem de vista que no exame do or

çamento que temos sob as vistas, he nosso principal objecto 
a discussão de medidas próprias para elevar as rendas pro
vinciaes , e as assentar de preferencia nos objectos de con
sumo produzidos na provincia, e de sorte a mais aproximar 
os termos da proporção entre as quotas percebidas da impor
tação e exportação, e as que provem das rendas internas. 

O systema de mal intendida protecção, ao passo que eleva 
a taxa de importação sobre certos productos, isenta abso
lutamente delles ignaes mercadorias produzidas no Império, 
sem excepção alguma, e deixa sem renda o Estado. Na 
Inglaterra, por exemplo, onde teve o systema protector 
grande desenvolvimento, o direito probibitivo sobre qual
quer gênero de importação estrangeira, era acompanhado 
de outro sobre gênero idêntico produzido no paiz, sempre 
menos elevado, de sorte a sustentar a protecção, porem 
algum para conservar renda ao thesouro. A protecção que 
as taxas prohibitivas dos impostos e transportes dão á pro
ducção de iguaes mercadorias na provincia de Minas, pôde 
ser acompanhada de taxas locaes directas, ou indirectas, 
as quaes augmentando as rendas provinciaes no sentido da 
imposição interna, não terão o resultado de desanimar a 
producção, se por outro lado a desenvolverem as medidas de 
credito, e augmento dos capitães, e melhoramento dos pro
cessos de trabalho, que apontamos. 

O grande desideratum he alliviar os interesses da renda 
com os da producção, e aproveitar o estudo dos orçamentos, 
e balanços provinciaes, para melhor divisão, classificação, 
e derrama dos impostos. 
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NAVEGAÇÃO DO RIO MUCURI. 

Tanto o governo geral, como o governo provincial de 
Minas, fizerão alguns privilégios è concessões aos Srs Theo-
philo Benedicto Ottoni, e Honorio Benedicto Ottoni, em
presários da navegação do rio Mucuri. Esses Senhores 
acábão de assentar as condições com que offerecem incor
porar a companhia do Mucuri, p*ecedendo-as de huma bem 
lançada exposição, em que vem demonstradas as vantagens 
da mesma empresa. 

Dando publicidade em nossas columnas a hum documento 
desta ordem, julgamos fazer huma cousa grandemente útil, 
porque não ha dúvida que huma das mais urgeptes necessi
dades de nosso paiz, he a abertura de vias de communicação 
para o commercio e industria. Da empresa que tomarão 
sobre seus hombros os Senhores Ottoni e Irmão, tem de 
seguir-se o aperfeiçoamento das communicações entre três 
importantes provincias do Império, Rio de Janeiro, Bahia 
e Minas. Esta consideração he bastante para tornar credora 
da attenção dos leitores a dita exposição , e tornar supérfluo 
qualquer commentario que quizessemos fazer em seu abono. 

EXPOSIÇÃO. 

A provincia de Minas Geraes, situada, como está, entre 
os parallelos de 13* e 23° 27', estende-se de sul a norte du
zentos e nove léguas, de sua divisa meridional com a pro
vincia de S. Paulo, ao seu limite septentrional com a pro
vincia da Bahia, no município da villa do Rio Pardo', 
comarca de Gequitinhonha, que he a povoação mais ao 
norte de Minas. 

A distancia do Rio de Janeiro ás povoações mais notáveis 
das comarcas do Serro e Gequitinhonha, que são as duas 
comarcas mais a leste e ao norte da provincia, he quasi 
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exclusivamente marcada na linha N-S., e eqüivale por tanto 
á sua differença de latitude. O centro das duas comarcas 
está a igual distancia do Rio de Janeiro e Bahia. * 

A cidade do Serro, cabeça da importante e rica comarca 
do Serro Frio, que está na latitude de 18" 30', e na loagi-
tude de 45° 6', a cidade de Minas Novas que está na latitude 
de 17* 87' e na longitude de 44° 28', e a villa do Rio Pardo, 
na latitude de 15° 3', equasi na mesma longitude de Minas No
vas , e que distão do Rio de Janeiro pelas estradas actuaes: 
a 1", cento e vinte, a 2', cento e sessenta e a 3', duzentos 
léguas, estão apenas separadas do litoral na comarca de 
Caravellas, provincia da Bahia, por huma differença de 
pouco mais de 3° de longitude. Conforme o diccionario topo-
graphico do senador Saturnino, a cidade de Minas Novas 
estando quasi no mesmo parallelo da foz do Mucuri, faz 
com este ponto a differença de longitude de 2o 37' 30"; con
forme Spix e de Martius, a mesma differença de longitude 
he de 2° Io'; conforme Arrowsmith, hede2°; conforme 
Echwege, he de 3o 40'; e conforme o coronel Contado, 
he de 8o. 

Fácil he verificar os dados expostos, á vista dos mappas 
da costa do Brazil, e de diversas obras que dão noticias da 
topographia do paiz, e estão ao alcance de todos. O exame 
mais superficial bastará para demonstrar que as communi
cações do norte da provincia de Minas com o Rio de Janeiro, 
em vez de serem feitas, como agora, por péssimos caminhos, 
a travez de tantas cordilheiras, com muito mais vantagens 
se effecluarião, caminhando directamente para o litoral que 
fica no mesmo parallelo, e embarcando dallí para o Rio de 
Janeiro ou Bahia. 

O problema da mudança das vias de communicação do 
norte de Minas Geraes fica, á vista do exposto, dependente da 
solução que possão ter as duas seguintes questões: 

1* Poderão estabelecer-se fáceis e commodas vias de 
communicação das comarcas do Serro Frio e Gequitinhonha, 

4o 
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na provincia de Minas, para o litoral que lhes fica na 
mesma latitude? 

2" Haverá neste litoral ancoradouros e portos, dos quaes 
se possa estabelecer huma linha de navegação desembara
çada para o Rio de Janeiro e Bahia ? 

Ha muitos annos que a experiência teria respondido cabal 
e satisfactoriamente ás duas questões propostas, se a popu
lação de Minas, a principio empregada só exclusivamente 
na mineração, se não houvesse apinhado nas cordilheiras 
centraes da provincia, fazendo refluir os selvagens para as 
matas de leste, porque quando os Mineiros quizerão occu-
par-se tombem de agricultura, e cuidarão de aproveitar 
aquéllas matas preciosas, os selvagens lho embaraçarão, 
interceptando-lhes as communicações com o litoral. 

E tão difficeis erão as relações de Minas com o Rio de Ja
neiro, ainda muitos annos depois da descoberta, que de 
S. João DEl-Rei, e Ouro Preto, não havia estrada para o Rio 
de Janeiro senão por S. Paulo. Hoje não faltão ao sul da 
provincia de Minas caminhos directos para o grande mer
cado da Corte; porem as comarcas do norte continuão, 
póde-se dizer, incommunicaveis, visto que, para pagar 
huma importação considerável que consomem, não podem 
exportar pelas estradas actuaes senão ouro e pedras pre
ciosas, productos que são allí por esse motivo, alem da 
criação de gados, a única fonte de riqueza. 

As comarcas do norte da provincia de Minas Geraes, enri
quecerão na verdade pela mineração; mas hoje que estão 
exhauridas as lavras, onde era fácil a extracção do ouro e 
das pedras preciosas, defínhão a olhos vistos, e suspirão 
impacientes pela nova éra em que, facrlitando-se-lhes os 
meios de transporte, possão seus habitantes ser também 
agricultores, e tirar vantagem das riquezas vegetaes de que 
a natureza dotou com mão larga aquelle solo. Esperão ao 
menos poder rehabilitar a cultura e commercio do algodão, 
de que tantos milhares de arrobas exportou Minas Novas. 
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cm quaulo os gastos do transporte não erão. como agora, 
exorbitantes. 

Infelizmente esta expectativa, que sem difficuldade po
derá estar satisfeita, se vai prolongando, e isto porque os 
esforços empregados para vencer os obstáculos supervenien
tes , tem sido destacados huns dos outros. 

No município de Minas Novas especialmente, muito se 
tem trabalhado, bem que em pura perda,para abrir relações 
com o litoral vizinho na provincia da Bahia. Nos documen
tos de n" 1 a n°4, acharão os leitores a historia de diversas 
tentativas infructuosas que os habitantes de Minas Novas 
fizerão para aquelle útil Um. 

São esses documentos do anno de 1834, quando a câmara 
municipal de Minas Novas, para informar ao governo, 
como lhe fora ordenado, se existia no município lugar apro
priado para a fuudação de huma colônia de degradados, 
sollicitou o parecer de alguns negociantes e fazendeiros do 
lugar. Todos, como de commum acordo, aproveitão a occa
sião para fazer chegar ao governo reclamações sobre a ne
cessidade de se abrirem communicações daquelles lugares 
para a comarca de Caravellas. Commemorão suas numerosas 
expedições, mallogradas por falta de auxilio da autoridade 
pública. Queixão-se da pouca attenção que tem merecido do 
governo áquelles lugares, e a huma voz apontão o rio Mucuri 
para servir aos fins desejados, dando informações importan
tes sobre a sua navegação, sobre a sua barra, e sobre quanto 
IHide interessar a presente questão. 

Órgão de tão legítimos votos, a câmara municipal de 
Minas Novas enviou ao governo provincial os officios que 
recebera dos diversos informantes, e o illustrado presidente 
da provincia, o Sr desembargador Antônio da Costa Pinto, 
comprehendendo quauto era urgente e importante facilitar 
meios de transporte aos gêneros produzidos nas comarcas 
do Norte, ordenou em 1836 ao Sr Pedro Victor Reinault , 
engenheiro encarregado de designar no município de Mina? 
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Novas hum lugar apropriado para a projectada colônia de 
degradados, que construísse canoas, e descesse pelo rio Mu
curi até a sua foz, para informar que vantagens poderia 
offerecer a sua navegação. 

O documento n° 5 he parte do relatório em que o Sr Rei-
nault, na data de 2 de Abril de 1837, narra as circunstancias 
de sua viagem e navegação, desde o rio de Todos os Santos 
até a foz do Mucuri, bem como as observações que fez. O 
relatório impresso nos jornaes de Minas, foi ainda este anno 
transcrito no jornal do Instituto Histórico. 

Ainda não tinha o Sr Costa Pinto conhecimento official 
do resultado dos exames, a que com tanto acerto mandara 
proceder, quando em Fevereiro de 1837, chamou a attenção 
da assembléa legislativa provincial sobre tão importante 
objecto. Nesse mesmo anno, em conseqüência das mudan
ças políticas que houverão no paiz, teve de retirar-se da 
administração provincial o Sr Costa Pinto, sem que ao 
menos principiasse a dar execução ás suas ideas; ficou-lhe 
porem a gloria de ser o primeiro administrador de Minas 
que, no seu gabinete, deliberou sobre a necessidade de se 
abrirem vias de communicação dás comarcas do Norte com 
o litoral, mais vizinho, e que mandou para esse fim exami
nar se era navegável ò rio Mucuri (l). 

Perdidos muitos annos no pó da secretaria de Minas, os 
documentos relativos ao Mucuri vierão novamente á luz 
em 1844, sob os auspícios-do Exm. Sr general Francisco 

(I) Hum dos actuaes empresários da navegação do rio Mucuri, 
deputado á assembléa geral, fez nos annos subsequentes os esforços 
que estavão a seu alcance, para que se desse impulso á empresa de 
que, no ultimo período de sua presidência, o Senhor Costa Pinto pa-
receo querer occupar-se. Infelizmente, por falta de prestigio e de 
influencia no deputado por Minas, não forão tomadas em considera
ção as observações que elle submetteo solxre tal objecto á câmara dos 
Senhores deputados, nos annos de 1839 e f 84 f, e queronstâo de sem 
discursos publicados nos .Jornaes do Commereio daqurlles annos. 
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José de Souza Soares de Andréa, o qual, removido da pre
sidência de Minas Geraes para a da Bahia, e havendo en
trado no conhecimento das vantagens que offerecia o rio 
Mucuri, para facilitar as relações commerciaes entre as duas 
provincias, ordenou em 1845 que o Io tenente da armada 
o Sr Hermenegildo Barboza de Almeida fosse examinar o 
referido rio. O relatório que fez de sua expedirão o Sr Bar
boza de Almeida foi impresso nos jornaes da Bahia e do Rio 
de Janeiro, e em resultado dessa expedição existe fundada 
no morro da Arara, á margem do Mucuri, 17 léguas acima 
da foz, huma colônia militar com mais de 40 famílias. 

No mesmo anno de 1845, o Exm. Sr Quintiliano José da 
Silva, presidente da provincia de Minas, mandava repetir os 
exames do rio Mucuri, e se incumbia da nobre tarefa de 
realizar o pensamento feliz de que se occupára em 1836 
e 1837 a administração esclarecida do Sr desembargador 
Costa Pinto. Na falia da abertura da assembléa provincial 
em 1847, o Sr Q. J. da Silva consignou sobre este objecto 
o seguinte tópico: 

Estrada e navegação do Mucuri. 

Em todo o systema fluvial de Minas, he o rio Mucuri 
hum daquelles que no presente offerece maiores vantagens, 
não só por sua fácil navegação, como pela fertilidade de suas 
matas e pela salubridade do seu clima. Convencido do 
quanto convém aproveitar todos os elementos de prosperi
dade , e vendo o estado de decadência em que, por falta de 
meios de exportação, se acha a importante comarca de Ge
quitinhonha , julguei conveniente dar o possível impulso á 
navegação do rio Mucuri, tão desejado pelos habitantes da
quella comarca, mas em grande parte embaraçada pelos re
ceios que lhes tem inspirado a ferocidade dos índios Gipo-
rocas, que em grande multidão hahitão áquelles sertões 
Assim, em data de 18 de Maio do anno passado, expedi ao 
prestante •eidadâo, coronel Honorio Kstêves Ottoni, director 

4o. 
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dos Índios da dita comarca, as instrucções que vos serão 
apresentadas, e alem disto, me dirigi por carta official a 
muitos cidadãos daquelles lugares, pedindo-lhes a sua coad-
juvação para se levar a effeito esta grandiosa empresa, para 
cujo Gm, alem dos recursos que forem dados pelo governo, 
mandei promover huma súbscripção, encarregando desta dili
gencia a huma commissão composta dos cidadãos Antônio 
Joaquim César, Francisco Fulgencio Alves Pereira, e Silve-
rio José da Costa. 

« O Coronel Ottoni, tendo já mandado fazer algumas ob
servações, tencionava partir para o seu destino no principio 
do corrente anno, e, attendendo ás justas representações que 
por elle me forão feitas, forçoso me foi ceder-lhe por emprés
timo sete bestas arreiadas, pertencentes ao corpo policial, as 
quaes tem de servir para a conducção dos viveres até a barra 
do rio de Todos os Santos no Mucuri, onde mandei estabe
lecer o quartel geral da companhia de pedestres de Gequi
tinhonha, até que hajão roças, e que a estrada que se tem 
de abrir da cidade de Minas Novas até aquelle ponto, seja 
bem transitavel. Estas bestas daqui partirão no principio do 
mes de Janeiro, com o alferes João José Dias Pinheiro, aju
dante daquella companhia, e com este foi também o missio
nário capuchinho Rev. Fr. Domingos de Casale, que foi 
posto á minha disposição pelo governo imperial, e vai mu
nido das precisas instrucções, para se encarregar da catechese 
dos índios da colônia que tenho em vistas fundar na sobre
dita barra de Todos os Santos. 

Não preciso alongar-me para vos convencer da vantagem 
da colonisação do Mucuri, e felizmente esta empresa tem 
ganho a maior popularidade na comarca de Gequitinhonha, 
como sou levado a pensar pela correspondência official que 
dallí tenho recebido. O meu plano he, alem da completa 
exploração do rio, tornallo quanto antes navegável, ao menos 
por canoas, desde a barra de Todos os Santos até a sua foz 
no Oceano, na villa de S. José de Porto Alegre da provincia 
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da Bahia. Conforme huma planta levantada pelo engen
heiro Victor Reinault em 1837, o rio tem na emboradura do 
Oceano três canaes que prestão fácil accesso ás embarcações, 
e deste ponto ao Bio de Janeiro se vai por mar em três dias 
Ora, se conseguirmos, como eu espero, vencer as difficul
dades que por ventura apparecerem, se a fertilidade das ter
ras e as tão preconisadas riquezas da Serra das Americanas 
attrahirem, como he mais que provável, a colonisação para 
áquelles pontos, he evidente que o termo de Minas Novas. 
hoje tão abatido, tendo fáceis meios de transportar os seus 
algodões, e outros muitos gêneros que produz em tão grande 
abundância, virá brevemente a ser hum dos mais florescentes 
municípios da provincia. A empresa, de mais, não favorece 
só ao termo de Minas Novas, e he por isto que eu sobre ella 
chamo as vistas patrióticas desta assembléa. 

Na exploração mandada fazer (elo distincto coronel Ot
toni , com o fim de fazer queimadas para pastagem dos ani
maes, elle teve occasião de certificar-se da disposição pacifi
ca dos indígenas, muitos dos quaes se lhe vierão apresentar, 
voltando satisfeitíssimos com as roupas, brindes e ferramen
tas que receberão. 

Foi neste comeuos que os actuaes empresários da navega
ção do Mucuri começarão a estudar, como negociantes, huma 
empresa de que anteriormente hum delles já se havia occu-
pado como político. Com o auxilio de tantas informações 
que se havião nos últimos tempos agglomerado, breve ficou 
o problema da navegação do Mucuri resolvido para os em
presários, e convencidos elles de que se podião abrir facilli-
mas vias de communicação do norte de Minas para o Rio de 
Janeiroe Bahia, aproveitando as águas, as margens e o porto 
do Mucuri. 

Possuídos desta convicção, e animados pelo acolhimento 
euthusiastico com que suas ideas erão geralmente recebidas, 
ns empresários se deliberarão a sollicitar dos poderes do Es
tado isenções e privilégios para incorporar huma companhia 
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que as realizasse. E como os passos que tem dado posterior
mente, e a máxima parte das informações que tem obtido, 
constão em resumo do officio dirigido por hum delles á ma
mara municipal de S. José de Porto Alegre, em resposta a 
huma felicitação da mesma câmara ; e porque ha na felici
tação e na resposta detalhes interessantes, vão ambas as pe
ças transcriptas sob os ns 6 e 7. Muito se poderia accrescen-
tar ás informações contidas nesses dous documentos; mashe 
de mister abreviar e resumir. 

Da cidade do Serro e da de Minas-Novas, que são com os 
Arraiaes do Pessanha, S. Miguel, Rio Vermelho e outros 
insignificantes, as povoações mais a leste nas comarcas do 
norte, a população agricultora se tem consideravelmente in
ternado para o litoral, e na direcção de qualquer das duas 
cidades ao Mucuri ha huma extensão de quinze a vinte lé
guas jácultivada e povoada. A população destas duas comar
cas procura anciosamente os meios de dar valor aos seus 
productos agrícolas, e ahí está o segredo do enthusiasmo 
com que foi por ella acolhido o projecto da navegação do Mu
curi. Já neste anno de 1847 todos os confluentes do Mucuri 
forão visitados por diversas bandeiras. 

Sentem as comarcas do Serro e de Gequitinhonha que vai 
regorgitando a sua população, e que por conseqüência lhe 
vão faltando os meios de vida; e assim como da comarca do 
Rio das Mortes, apenas começou a decadência da mineração, 
o povo, procurando por instinctos meios de melhorar de 
sorte, principiou a emigrar para os sertões da Uberaba e da 
Franca, indo allí transformar florestas, ha poucos annos inú
teis, em municípios ricos e populosos, assim também a po
pulação que superabunda nas comarcas do norte, e que se 
occupa em revolver lavras já muitas vezes exploradas, apenas 
presentida a fertilidade das matas do Mucuri, começou para 
allí hum movimento de emigração, que vai em poucos annos 
povoar desde suas mais remotas cabeceiras as margens da
quelle rio. Sabem os empresários que não poucas famílias de 
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Minas, e algumas com amplos meios de subsistência, pre
tendem ainda em 1848 começar estabelecimentos ruraesda 
cachoeira de Santa Clara para a foz. 

As informações que dão as pessoas que este anno visitarão 
as margens do Mucuri, confirmão quanto de mais exagerado 
se tem dito acerca da fertilidade daquelle terreno. Da barra 
do Mucuri até o lugar denominado Kágadot, quatro léguas 
acima, cuja extensão he o patrimônio da câmara municipal 
da villa de S. José de Porto Alegre, está todo o terreno afo
rado a particulares, e mesmo não poucas pequenas fazendas 
comerão a estabelecer-se. Está bem averiguado que geral
mente allí sete pés de mandioca dão hum alqueire de farinha. 
O café plantado ha 30 annos , quando o fallecido conde da 
Barca quiz povoar áquelles lugares, tem hoje, a pezar de 
abafado pelo mato, hum viço que admira, e mesmo sem be
neficio , florece todos os annos, e produz , ainda que pouco. 
Na Coroa do Liberto , hum fazendeiro (F. Gama) colheu 
neste anno 250 arrobas de três mil pés de café plantados ha 
três annos, e o dito do fazendeiro parece confirmado pelo 
viço pouco habitual que se observa no seu pequeno e lindo ca-
fesal. Nesse mesmo lugar se affirma que o milho produz mais 
de quatro centos por hum. Dados porem os descontos que 
parecem razoáveis, he fora de questão que as terras são fer-
tilissimas, e o conhecimento prático desta verdade, que 
forem adquirindo os que mais afoutos allí primeiro se esta
belecerem, ha de accelerar para as margens do Mucuri 
o movimento de emigração já começado, e que por certo 
terá de melhorar a fortuna de muitos. Mas he a agricul
tura, e só a agricultura que offerece no Mucuri o pros-
pecto de futura prosperidade ; e para evitar decepções, julgão 
os empresários de seu dever declarar, á vista de numero
sas investigações a que tem procedido, que são destituídas 
de fundamento essas relações mysteriosas que annunçiao 
riquezas mineraes naquelles sertões, sendo sua opinião 
que, se alguém emigrar para o Mucuri com vistas na 
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mineração , cedo lhe virá e caro lhe custará o arrepen
dimento. 

A salubridade do rio Mucuri na provincia de Minas, isto 
he, da cachoeira para cima. he attestada por centenares de 
pessoas que, sem o menor inconveniente , tem ficado meses 
e meses expostas á intempérie das estações, explorando o rio, 
abrindo caminhos , etc. O mesmo se pôde dizer de algumas 
léguas da cachoeira para baixo , em quanto as margens são 
constantemente altas, sobranceiras ás maiores enchentes, e 
onde os confluentes , caindo em cascatas, não atravessãd ter
reno pantanoso em parte alguma. Mais isto não succede nas 
quinze ou vinte léguas mais próximas da costa, porque ahí 
as grandes enchentes inundão grande extensão de terreno , e 
são aqui e allí as colunas rodeadas de planicies extensas , 
enxutas quasi todo o anno , mas contendo alguns paúes. A 
população, que será de 1,500 indivíduos , habitando exclusi
vamente as margens do rio, como está aclimatada, não sof-
fre moléstias endêmicas; mas os recém-chegados, senão 
tomão cautela , e sobre tudo se vão residir em lugares humi-
dos, e derrubão as matas nas vizinhanças de paúes , pagão 
tributo ás febres intermittentes, conhecidas em todos os lu
gares baixos do Brazil. A colônia militar da Lagoa da Arara 
tem soffrido estes inconvenientes por se haver collocada em 
hum lugar pantanoso , tendo entrado para aquelle deserto 
quarenta famílias , com velhos, mulheres e crianças, não 
se lhes havendo previamente preparado algumas choupanas, 
e sem ao menos levarem medico e botica. Em 19 de Setem
bro passado, havião na colônia, sobre 140 pessoas, vinte 
atacadas de febre intermittente, as quaes desveladamente 
soccorreo o Senhor doutor Ernesto Benedito Ottoni, e lhe 
deixou directorios e ampla provisão de medicamentos para 
substituírem á aguardente com pólvora, que era allí o re
médio applicado ás sezões. Coufessão os habitantes de S. Mat-
theusede Viçosa, vizinhos do Mucuri, que são as margens 
deste comparativamente de incontestável salubridade; e bem 
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que as intermittentes façio todos os annos estragos naquellas 
duas villas, o povo vai-lhes resistindo , e offerecem ellas o 
espectaculo de huma prosperidade crescente. Da villa de 
S. Mattheusexportário-se no anno passado mais de 200,000 
alqueires de farinha de mandioca, e na exportação da villa 
Viçosa, somente a colônia Leopoldina figura com 70,000 ar
robas de caie. S. Mattheus está quatorze léguas ao S. , e 
Viçosa quatro ao N. do Mucuri. He por tanto fora de dúvida 
que o clima não pôde servir de obstáculo á empresa pro-
jectada. 

E quanto ás difficuldades que se suppunha poderem vir dos 
selvagens, no officio impresso sob o n° 7 se encontrarão in
formações sufficientes para que se reconheça que estes des
graçados, reduzidos a hum número insignificante , nenhum 
mal podem fazer: mais numerosos fossem elles, e poderião ser
vir de auxilio e não de embaraço. O que sobre os selvagens do 
Mucuri dizem os historiadores , seria verdadeiro em outras 
eras, mas não actualmente. 

O que fica dito basta para provar que, num futuro muito 
próximo, as margens do Mucuri, ricas e povoadas, darão 
hum desenvolvimento considerável á navegação e commercio 
do porto de S. José, e lucros seguros a quem tem o exclu
sivo dessa navegação; mas desejão os empresários que essas 
vantagens, por mais prováveis que pareção, não entrem em 
calculo para quem quizer interessar-se na empresa; e conce
dendo de barato que sejão as margens do Mucuri terreno 
árido et ingrato, vão unicamente considerar a questão pelo 
lado das vantagens do estabelecimento de communicações 
das comarcas do norte de Minas com o Rio de Janeiro, pelas 
estradas e navegação do Mucuri, communicações que ora se 
fazem a travez de toda a provincia, pela estrada do Ouro 
Preto ao Parahibuna. 

Somente as duas comarcas do Serro e Gequitinhonha, con
tendo as cidades do Serro, Diamantina e Minas Novas, as 
villas da Conceição, Santo Antônio do Grão Mogol, eRio 



480 ANNUARIO POLÍTICO 

PardOnR cerca de cincoenta arraiaes com huma popula
ção de mais de 100,000 almas, consomem annualmente 
ayultada importação. Os dados estatísticos são difficeis de 
colher entre nós; mas fora fácil demonstrar que aquellas 
duas comarcas importão annualmente mais de 80,000 al
queires de sal, o que suppoe huma importância considerável 
em fazendas, louça, ferragens, vinhos, etc. Ahí estão os 
livros das casas commerciaes desta praça, para attestarem em 
que escala se faz o commercio daqui para áquelles lugares, 
e o que dirião esses livros indica-o facilmente a razão e a 
observação. Por exemplo: 

Antes da descoberta das lavras da Bahia em 1844, a ex
portação dos diamantes era avaliada aqui e em Londres, 
pelas pessoas mais ao facto das transacções desse gênero , 
em 12,000oitavas annuaes no valor de 4:000.000,000 réis, 
exportação que quasi vinha exclusivamente das comarcas do 
Serro e do Gequitinhonha. Accrescente-se a esta soma o 
valor do ouro, de algum algodão e couros, e reconhecer-
se-ha que aquellas comarcas exportavão annualmente mais 
de 5:000,000,000 réis; e se attenderem a que, a pezar dessa 
grande exportação, estava sempre o commercio daquelles 
lugares compromettido com dívidas á praça do Rio de Ja
neiro , pois que recebja o credito talvez 0,9 do que importava, 
concluir-se-ha que calcula sem exageração, quem avalia em 
4:000,000,000 réis apenas a importação das duas comarcas. 
O preço dos transportes do Rio de Janeiro para a cidade do 
Serro, que he das duas comarcas a cidade mais próxima, se 
pode avaliar em 4 o/O para as fazendas, 15 0/0 para as dro
gas, 40 o/o para a louça, e 70 0/0para molhados. Siipponha-se 
que o termo médio he apenas de 5 0/0, ter-se-ha que a im
portação , avaliada pelo menor em 4:000,000,000 réis, 
despende com transportes 200:000,000 réis annualmente. Á 
excepção de algum sal, que, vencendo innumeras difficulda
des , sobe pelo Gequitinhonha, toda a importação vai do Rio 
de Janeiro , atravessando do sul ao norte as comarcas do 
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Parahibuna, Ouro Preto, Piracicaba e Rio das Velhas, 
havendo sido abandonadas por mais difficeis as rommunica-
ções com a Bahia. Suppondo pois igual a zero, tanto o preço 
do transporte da exportação que brevemente hão de dar as 
margens do Mucuri, como o da considerável exportação de 
algodão e outros gêneros, que desde já ha de fazer a co
marca do Gequitinhonha , e dentro em pouco também as do 
Serro e S. Francisco, ainda assim trata-se de huma empresa 
que tem por fim importar para as comarcas do norte de Mi
nas, gêneros por cujo transporte ellas pagão hoje pelo menos 
200,000,000 réis. 

Bem conhecidas como estão as distancias dos diversos pon
tos do Rio de Janeiro, considere-se a questão, por simplifi
car-se somente no que diz respeito á cidade de Minas Novas, 
que, tendo quarenta léguas ao S. as cidades Diamantina e 
do Serro, e quarenta ao N. a Villa do Rio Pardo, pôde ser 
considerada o centro das duas comarcas. 

A' vista dos esclarecimentos dados no principio desta ex
posição, se vê que estabelecidas as communicações de Minas 
Novas para esta Corte pelo Mucuri, ter-se-hião, em vez de 
160 léguas que ora se caminhão por terra e más estradas, as 
duas seguintes linhas de communicação : 

r, a distancia do Rio de Janeiro á cachoeira de Santa 
Clara, até onde he desde já livre a navegação para vapores; 
•>.", a distancia de quarenta léguas da cachoeira de Santa 
Clara á cidade de Minas Novas. E suppondo que da cachoeira 
para cima o rio não desse navegação, estas quarenta léguas 
serião de huma estrada fácil e commoda, seguindo a margem 
do rio. O preço mínimo dos transportes daqui para Minas 
Novas, he de 4,000 réis por arroba (não poucas vezes se paga 
5,000 réis): abstrahindo-se pois das considerações anteriores 
sobre a maior commodidadeda estrada nas quarenta léguas, 
comparadas com as cento e sessenta da actual, que atravessa 
as cordilheiras do Serro do Frio e Serra da Lapa, supponha-
SPO preço do transporte nessas qmrenta léguas igual a 1/4 

4 ' 
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do preço mínimo nas cento e sessenta, e ter-se-ha 1,000 réis 
por arroba. 

O preço dos transportes em vapores daqui para Campos, 
que está a meia distancia entre este porto e o do Mucuri, he 
de 200 réis por arroba, e por conseguinte será de summa 
vantagem conduzir gêneros daqui para o Mucuri a 400 réis 
por arroba (1); e calculando em 200 réis o frete da barra até 
a cachoeira, reconhecer-se-ha que muitos lucros offereceria 
huma empresa que tivesse por fim conduzir gêneros do Rio 
de Janeiro á cachoeira de Santa' Clara a 600 réis por arroba, 
pois que com estes cálculos exagerados o frete daqui para 
Minas Novas viria a ser 1,600 reis por arroba, em vez de 
4,000 réis que he agora o mínimo. 

E se attender-se á circunstancia bem averiguada de poder-
se com insignificante melhoramento levar a navegação até a 
barra do rio de Todos os Santos, trinta léguas distantes de 
Minas Novas, e com algum trabalho mais a huma distancia 
de vinte léguas pouco mais ou menos, ficará demonstrada a 
importância incalculável de huma tal empresa. 

Outra vantagem importante, que excluirá a concurrem-ia de 
outra qualquer estrada com as vias de communicação que se 
trata de abrir pelo Mucuri, está na economia do tempo. Pelas 
estradas actuaes, raras vezes os gêneros remettidos desta 
Corte chegão a Minas Novas em oitenta dias (nunca menos 
de setenta): entretanto deste porto á cachoeira de Santa 
Clara vai-se em vapor em quatro dias; e mesmo concedendo 
que se gastem vinte dias daquella cachoeira a Minas Novas, 
o que supporia naquella estrada tantas difficuldtdes como 
nas actuaes, ter-se-hia reduzido a vinte e quatro o espaço de 
oitenta dias, que ora se consome. 

Resta agora examinar as garantias e vjntagens que offere-
cem á empresa os contratos celebrados com os governos geral 

(1) De S. Matlheus e"Viçosa para o Rio de Janeiro, o frete de hum 
alqueire de farinha em barcos de vela he de 240 réis. 
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e provincial de Minas, sanccionados pelas assemhleas geral e 
provincial. 

Pelo contrato com o governo geral tem os empresários 
(doe. n» 8 ) : 

1° O exclusivo da navegação por vapor (3* condição) entre 
o porto de S. José de Porto Alegre, e os da Bahia, e o Rio de 
Janeiro. 

2a O exclusivo da navegação de vapor, Ou por outro qual
quer modo (&' condição), no rio Mucuri e seus confluen-
tes, com a única excepção das canoas de pescaria ou outras 
de hum só páo, quando conduzirem gêneros da lavoura dos 
donos. 

3° O direito de marcar os fretes (6* condição), com a limi
tação única de que os fretes do Rio de Janeiro para hum ponto 
qualquer do município de Minas Novas, d margem do Mu
curi , não excederão a metade do preço actual dos trans
portes daqui para a cidade de Minas Novas. 

4° O direito rto fim de quarenta annos (13' condição) de 
receber do governo o valor de todas as obras que houverem 
construído, como sejão armazéns, canaes com portas, etc.; 
e se o governo não julgar conveniente fazer esta compra, fica 
o contrato prorogado por mais de quarenta annos. 

5° A concessão de dez léguas de terra (44* condição). 
E alem destas outras vantagens meuores, e que se podem 

ler no doe. n° 8, donde se ve igualmente que insignificantes 
são os encargos. 

Quanto ao contrato com o governo provincial de Minas, as 
suas vantagens não precisão de commentarios. Duas palavras 
explicarão os motivos e a importância das cláusulas princi
paes deste contrato. 

A assembléa provincial de Minas, na falta de outros meios 
menos onerosos, tem estabelecido direitos de exportação e de 
passagem e transito nos rios e estradas, e alem destes hum 
imposto que tem sido combatido como direito de importação, 
e que consiste em 3,900 réis por cada besta carregada que en-
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tra na provincia. De todos esses ônus estão isentos os gêneros 
exportados pelo Mucuri. 

He expressa a isenção de direitos sobre os gêneros impor
tados ou exportados (condição 11*, doe. n° 9) em barcos da 
companhia que os empresários incorporarem. 

Tem os empresários o exclusivo para a abertura das 
estradas das comarcas do norte para as margens do Mucuri. 
Este privilegio (condição 10") envolve o monopólio completo 
de todas as communicações das comarcas do norte de Minas, 
por espaço de oitenta annos, visto que no momento em que 
se abrirem as communicações pelo Mucuri, fica evidente
mente excluída a concurrencia das outras estradas. 

Tem mais os empresários, sem dispendio algum de sua 
parte (12* condição), a garantia resultante de hum desta
camento de trinta praças, que, para segurança e protecção 
á empresa, o governo provincial de Minas se obriga a collo-
car no ponto das margens do Mucuri, que, de acordo com 
os directores, for julgado mais conveniente, com as cláu
sulas importantes exaradas nessa condição. 

As demais condições fallão por si, e dispensão explica
ções. 

E de todos os privilégios e concessões garantidos nos 
contratos celebrados com os governos geral e provincial de 
Minas, se offerecem os empresários a fazer cessão plena e 
completa em favor de huma companhia de navegação e 
commercio, e que, sob a denominação de Companhia do 
Mucuri, se propõe a incorporar mediante as seguintes 

CONDIÇÕES. 

1' A companhia do Mucuri terá por fim abrir communica
ções pelo rio Mucuri desta Corte e da cidade da Bahia, com 
as povoações da província de Minas Geraes situadas nas 
immediações do referido rio, e tornar povoadas as margens 
deste e dos seus confluentes, quer na provincia de Minas, 
quer na da Bahia. 
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3* O capital da companhia será de 1:200:000, ooo reis, di
vididos em 4,0oo ncções de 300. ooo reis cada huma. 

Este fundo poderá ser augmentado por deliberação da 
assembléa geral dos accionistas. 

3' Todo o indivíduo, associação ou corporação nacional 
ou estrangeira pôde ser accionista da companhia, entrando 
com a quantia de 30, 000 réis por cada apólice para que 
subscrever. Esta entrada se fará simultaneamente com a 
subscripção. 

4' Não se poderá, depois da segunda chamada de fundos, 
fazer outra qualquer antes de decorridos seis meses depois 
da antecedente. As chamadas nunca serão de quantia maior 
de 80, 000 réis. 

5' A subscripção para as apólices fica aberta desde já, 
perante as pessoas designadas em os annuncios que os 
empresários publicarem nos jornaes da Corte. 

6' Em conformidade do contrato que os empresários cele
brarão com o governo de Minas, ficará em reserva hum 
quarto das apólices para que, depois de organizada a com
panhia e tirada a planta do rio, o mesmo governo delibere 
se toma ou não essas apólices por conta da provincia. 

7* Está subentendido que , se o governo de Minas subscre
ver com qualquer número de apólices por conta da provin
cia, não se lhe facultarão outros direitos, privilégios, ou 
meios de influencia sobre a direcção e administração da em
presa a cargo da companhia, alem daquelles que são com
muns aos demais accionistas. 

8' Se o governo de Minas não julgar conveniente aceitar 
o quarto das apólices de que trata a sexta condição, poderão 
os empresários ficar com essas acções por sua conta, publi
cando pelos jornaes essa deliberação, logo que tiverem a 
decisão do governo de Minas. 

9* O accionista só será obrigado a entrar para o cofre da 
companhia com a importância das apólices com que subscre
ver ; nem terá m.iis responsabilidade, alem do valor das suas 
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apólices : mas, se não entrar com a prestação correspon
dente a qualquer chamada, quatro meses depois de publi
cados os respectivos annuncios em jornal diário do Rio de 
Janeiro, entender-se-ha que cede em favor da companhia o 
valor das entradas anteriores. 

10. Em quanto a assembléa geral dos accionistas não 
resolver o contrario, serão os empresários directores da 
companhia, e administrarão a empresa como julgarem mais 
conveniente aos interesses delia. •--.. 

11. Logo que se tenha effectuadq a subscripção de 1,000 
apólices, os directores designarão em annuncios, publicados 
com hum mes de antecedência, dia para huma reunião geral 
dos accionistas. 

12. No dia aprazado, os accionistas se reunirão em assemr 
bléa. geral nesta Corte, presididos por aquelle que repre
sentar maior número de acções, regra que fica estabelecida 
para a presidência em todas as reuniões. 

13. Reunidos os accionistas, deliberarão sobre a conve
niência de se incorporar logo a companhia, e sobre o mais 
que propozerem os directores, os quaes deverão sempre as
sistir ás reuniões da assembléa geral dos accionistas. 

14. O capital da companhia só poderá ser empregado : 
1° Na acquisição de barcos de vapor aptos para nave

garem entre o rio Mucuri e as cidades do Rio de Janeiro e 
Bahia. 

2o Na acquisição de outras quaesquer embarcações que fo
rem julgadas necessárias ao costeio da empresa, ou em a na
vegação do mar ou na do rio. 

3° Na eonstrucção de duas estradas que a empresa se 
obrigou a fazer, no contrato celebrado com o governo de Mi
nas , e bem assim na eonstrucção das estradas lateraes que 
precisas forem para unir entre si as diversas linhas de nave
gação que o rio offerece. 

4" Na edificação dos armazéns que forem necessários para 
deposito dos gêneros conduzidos em barcos da companhia, 
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e na eonstrucção das casas necessárias nas barreiras que a 
companhia está autorizada a estabelecer nas estradas de que 
tem privilegio, para a cobrança de taxas itinerárias. 

6° Na compra dos gêneros em que os directores julgarem 
que deve a companhia commerciar. Não se empregará em 
commercio mais de huma décima parte dos fundos da com
panhia, e não se poderá commerciar senão em sal, vinho, 
chumbo, ierro e aço; recebendo em troca dinheiro ou gêneros 
da industria agrícola ou fabril do paiz. 

6" Na demarcação e divisão das terras concedidas á com
panhia, e na acquisição de outras com o fim de revendellas no 
paiz ou no estrangeiro. 

7* Nos salários aos diversos agentes e empregados, que se
rão todos da nomeação dos directores. 

8° Nas despezas que, a juizo dos directores, lorem indis
pensáveis para ser posta a empresa em execução e anda
mento. 

15. Todas as transacções feitas por conta da companhia, 
serão escrituradas regularmente em livros para isso destina
dos, e conforme as melhores regras da escrituração mercan
til , para cujo fim haverá hum guarda-livros. 

16.- Haverá huma reunião aunuál dos accionistas a coutar 
do dia da incorporação da companhia, para ser-lhe presente 
pelos directores hum relatório explicativo de sua adminis
tração, e do estado dos negócios da companhia, bem como 
o balanço justificado de toda a receita e despeza. O .rela
tório e balanço serão submettidos ao exame de huma com
missão de três accionistas, nomeados pela assembléa geral. 

17. Esta commissão dará o seu parecer, que será submet-
tido á discussão, finda a qual deliberará a assembléa geral 
como eutender. 

18. As votações da assembléa geral se farão simbolica
mente. A maioria de metade e mais hum decide as questões; 
o presidente vota cm ultimo lugar, e tem também o voto de 
Minerva. 
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19. A assembléa geral se julgará constituída sempre que 
estiverem reunidos representantes de metade das apólices 
emittidas. Se no dia designado se não reunir número suffl-
ciente, haverá nova reunião 15 dias. depois, e nesta se deli
berará com os que comparecerem. A votação para augmento 
do capital da companhia e dissolução delia, ou para exone
ração dos directores. deverá reunir os votos correspondentes 
a dous terços das apólices emittidas. O accionista pôde com
parecer por si ou por seu procurador : só podem ser procu
radores os accionistas. 

20. O accionista, portador de apólices até 5, terá 1 voto; 
até 10 apólices, 2 votos, e assim por diante. Nenhum 
accionista porem terá mais de 6 votos, qualquer que seja o 
número de apólices ou próprias, ou que apresente como 
procurador de outrem. 

21. Em quanto os lucros da empresa não excederem a 6 por 
cento annuaes, os empresários não terão retribuição alguma, 
nem como empresários, nem como directores; mas logo que 
os dividendos subirem alem de 6 por cento, o excesso se 
dividirá em três partes iguaes, duas para os accionistas 
(alem dos 6 por cento) e huma para os empresários, em plena 
remuneração dos privilégios e projecto que cedem á com
panhia, e em retribuição de seus serviços como directores. 

22. Se os empresários forem exonerados da directoria, a 
assembléa geral marcará os vencimentos des directores que 
nomear, e os empresários' terão nesse caso direito a huma 
indemnisação prévia, decretada por árbitros, cuja impor
tância ser-lhes-ha paga em apólices que a companhia emit-
tira para esse fim ao par. Se fallecerem ambos os empresários, 
seus herdeiros receberão igual indemnisação; e se fallecer 
hum só, o outro continuará em exercício, sem que por isso 
se alterem as vantagens e direitos da directoria. 

23. Fica aberto aos empresários hum credito da quantia 
de 10 contos de réis, para satisfação das despezas feitas com 
os exames, planta do rio . vencimentos de engenheiros, etc 



DO BRAZIL. 4*9 

24. Logo que estiver empregado o capital da companhia , 
a assembléa geral deliberará sobre a creação de hum fundo 
de reserva, deduzido dos lucros dos accionistas. 

25. Os haveres da companhia expostos a sinistros do mar, 
com tanto que os directores entendão que as companhias 
de seguro offerecem sufficientes garantias, estarão sempre 
seguros. 

Rio de Janeiro, 19 de Outubro de 1847,— TheophUo Be
nedicto Ottoni, Honorio Benedicto Ottoni. 

MINERALOGIA. 

MINKRALOGIA SURRE A PRODUCÇÃO DE SAKS NO L.ITO-
RAL DO BRAZIL. 

I. Salitre. — Nitrato de Potassa. 
II. Pedra luime. — Sulfato de alumina. 

I . SALITRE. 

Segundo as observações dos doutores Spix e Martius, o 
Krazil encerra grandes quantidades de salitre, ao longo do 
Rio de S. Francisco, desde 20 até 10 gráos de latitude me
ridional. Encontra-se esta matéria também mais ao norte, 
como p. ex. em Coité, debaixo do arco de 6a de latitude; e 
mesmo na provincia do Ceará se diz existir abundância 
desde gênero. 

Por falta de investigações rigorosas, não he possível affir-
marqual he a quantidade de salitre que o Brazil pôde extra-
hir de suas fontes naturaes; mas julgando-se pela enorme 
extensão da terra nitrosa no seu litoral, o seu producto hão 
poderá deixar de ser muito importante. A Inglaterra recebe 
das índias Orientaes perto de 250,000 quintaes de salitre por 
anno, proveniente das lixivias de terras nilrosas no interior 
do paiz. A importação total deste .irtigo nos portos da Grãa-
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Bretanha, incluindo, o producto de todos os paizes, subio no 
anno de 1842 a 416,930 quintaes, contra 155,499 no anno de 
1831; 204,580 no de 1835, e 309,204 quintaes no anno de 
1840. Destes dados se collige que o consumo de salitre aug
mento prodigiosamente, não só na Inglaterra, mas tombem 
na Allemanha e mais outros paizes, os quaes são geralmente 
fornecidos deste gênero por meio dos mercados Inglezes. A 
pezar da producção interna, a Allemanha importa annual
mente 60,000 quintaes de salitre, do valor approximativo de 
560 contos de réis; e esta quantidade deve augmentar con
tinuamente, considerando-se o consumo crescente deste gê
nero em todas as partes do mundo civilisado. He opinião 
minha, que o momento mais brilhante deste artigo ainda 
não chegou, e que o dia em que o seu uso na agricultura for 
melhor entendido, far-se-ha hum consumo espantoso de suas 
virtudes productivas, ou seja no seu estado natural, ou em 
combinação com outros ingredientes. 

Mas, deixando de parte o futuro e olhando para o pre
sente, já se ve que o consumo de salitre vae crescendo, e que 
a Allemanha sem colônias demanda 60,000 quintaes por 
anno, que o Brazil lhe pode fornecer, com tanto que a sua 
qualidade e preço sejão iguaes ao producto de outros paizes. 
Ha porem mais outra razão para animar a producção de 
salitre no Brazil, o Império importa este artigo da Inglater
ra, em vez de o produzir nas suas próprias campinas, 
ficando ó governo e a industria dependentes dos estrangei
ros num gênero de absoluta necessidade. De que servem os 
thesouros metallicos de Minas Geraes, Goyaz, Mato Grosso, 
e outras provincias, sem que se fabrique a pólvora no inte
rior? E como poderá o governo defender-se de seus inimigos 
em caso de guerra marítima? Considerando pois as necessi
dades da industria Brazileira e as da força defensiva, he 
claro que o Império deve, sem mais perda de tempo, apro
veitar-se de suas riquezas naturacs de salitre, para alimentar 
o seu próprio consumo, e exportar o que houver de sobra. 



1)0 IlHA/.IL. 49J 

Para effectuar estas vistas, eu percebo varias localidades, 
sendo humas do domínio das nitreiras naturaes,e outras 
do das nitreiras artificiaes. As primeiras localidades se 
achão. a meu vér, na provincia de Minas Geraes, ao longo 
do Rio S. Francisco e de seus confluentes, como também nas 
provincias.da Bahia, e do Ceará, e as ultimas principalmente 
no Rio Grande do Sul, sem excluir outras localidades inter-
tropicaes, que por sua natureza humida e quente, formão 
quasi sempre o mais poderoso foco de producção nitrosa. 

A provincia de Minas contem, como se sabe, numerosas 
cavernas calcareas que produzem o salitre espontaneamente; 
e a quantidade que este paiz mineiro precisa para alimentar 
e desenvolver a sua industria, pôde ser delle mesmo facil
mente extrahida. Na provincia da Bahia, as nitreiras natu-
raes devem também offerecer abundância de salitre nas 
mesmas cavernas calcareas, perto do Rio de S. Francisco, e 
pouco acima de suas catadupas. As rochas calcareas allí se 
estendem, se não me engano, de 12 até 15 léguas, entre as 
quaes o S. Francisco tem quebrado o seu caminho. Do Ceará 
não posso fatiar com certeza; mas se esta provincia he ver
dadeiramente dotada deste sal em quantidade sufficiente, 
a sua posição geographica a chama para o deposito de sa
litre, em preferencia das índias Orientaes e do Peru, ao me
nos por huma parte considerável do consumo Europeo. 

Fatiando da provincia do Rio Grande do Sul cômoda fonte 
principal de nitreiras artificiaes, refiro-me ás suas charquea-
das, e enorme quantidade de despojos animaes, consumidos 
por milhares de aves de outro modo inúteis, ou entregues ás 
ondas do Jacuhy. He isto hum desperdício sensível, que ouso 
calcular em 40 até 50,000 quintaes de salitre por anno! Este 
ramo de industria pode também estender-se ás outras pro
vincias marítimas do Império, talvez com muito proveito, 
por quanto os paizes tropicaes, como já dissemos, são mais 
apropriados á producção do salitre, e todos os despojos dos 
reinos vegetal e animal podem servir á sua formação. 



41)2 ANNUARIO POLÍTICO 

Dar huma descripção do modo que seguem os Europeos 
para produzir e extrahir o salitre, seria perder tempo inutil
mente , porque he huma matéria muitas vezes tratada em 
compêndios numerosos. Todavia, para dirigir estabelecimen
tos desta natureza, os livros e descripções de nada ou pouco 
servem; e se o governo Imperial quizer dar alento a esta in
dustria, será preciso chamar a si hum ou mais technicos ex
perimentados, que poderão ensinar o methodo mais vanta
joso, com que se deve operar nas localidades que offerecem 
huma perspectiva de feliz successo, pois reúnem os elementos 
necessários a este ramo de riqueza nacional. 

A Hungria produz annualmente perto de 60,006 quintaes 
de salitre, por meio de nitreiras artificiaes, que se achão pra
ticadas debaixo de aldeas e villas nas ladeiras de morros ou 
montanhas, onde se recolhem todos os fluidos animaes e ve
getaes que correm em canaes das ruas de cima. Cada espaço 
de 400 braças quadradas dá annualmente 10 quintaes de sa
litre refinado, donde se pôde concluir, que approximadamente 
a terça parte de huma legun quadrada he siifficiente para 
fornecer a quantidade acima mencionada. 

II. PEDRA HUME. 

Encontra-se esta matéria na vizinhança de Campo-Maior 
e Piracruca, provincia de Piauhy, segundo as observações 
do doutor Martius. Perto da villa de S. João do Príncipe, na 
província do Ceará, a pedra hume se encontra também, 
como diz Cazal na sua Chorographia, vol. II. p. 232.; e no 
Maranhão, assegura-se que existe abundância deste mineral. 
Ainda que a pedra hume não tenha a mesma importância 
que o salitre, sempre he hum gênero mui procurado na Eu
ropa ; e como tudo depende de sua qualidade, he preciso sa
ber se a matéria prima que se acha no Brazil, permitte a ex
tracção de hum artigo igual á pedra hume de Roma. Não sei 
se o mineral de Piracruca, S. João do Príncipe e do Ma
ranhão tem sido examinado por algum chimico hábil; mas 
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0 que se acha perto de Campo Maior o foi pelo conselheiro 
Sr Fuchs, e segundo as suas observações a matéria he ex
cedente,/wr conter quasi nenhum oxido de ferro. Esta pro
priedade he justamente a mais estimada, e o preço da pedra 
hume depende delia. A pedra hume Ingleza contem 0.0012, 
a Franceza 0.0008 partes de oxido de ferro. A de Roma,fo
rem, contem somente 0.0005, ea de Nápoles e de Freierrwalde, 
na Prússia, nenhum vestígio de ferro. Por conseqüência, estas 
ultimas sortes são as melhores; e em quanto a pedra hume 
da Inglaterra se vende pelo preço de 4,900 réis por quintal, 
a de Roma vale para cima de 9,000 réis. O Sr conselheiro 
Fuchs julga que a pedra hume pôde ser fabricada com van
tagem no Brazil, se a matéria prima se encontra em abun
dância; e se isto he assim, as provincias do Piauhy e do 
Ceará, onde a industria existe apenas de nome, podem fa
bricar este gênero, pondo hum novo artigo de exportação no 
catalogo commercial do Brazil. 

A união das alfândegas produz perto de 60,000 quintaes 
de pedra hume, e a importação annual he para cima de 
4,000 quintaes; mas na Inglaterra a importação deve ser 
considerável. 

I. Sal commun. — Muriato de soda. 

Hum dos artigos de primeira necessidade he sem dúvida o 
sal, cuja importação no Brazil he proveniente quasi toda 
de paizes estrangeiros. Por falta de estatística, não posso as
severar qual he a quantidade importada annualmente; mas 
no Rio Mercaniile Journal se lê que esta importação subio 
na provincia do Rio de Janeiro a mais de 648,000 alqueires, 
termo médio de três annos. Ora, se as outras provincias re
cebem proporcionalmente a mesma quantidade, pôde-se 
concluir que a importação total deve andar por mais de 
1 :500,000 alqueires. Entretanto sabe-se que as águas do mar 
iutortropical são mais salinas do que as do melodia da Eu
ropa; que algumas provincias do norte do Brazil soffrem 
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muitas vezes de seccas prolongadas, e que por conseqüência 
o Império he mais próprio para a extracção de sal marinho 
do que os paizes Europeos. Todavia Portugal exportou an
nualmente 10:800,000 alqueires de sal desde 1796 até 1819, 
e a França extrahio, durante o anno de 1834, para cima de 
7:000,000 de quintaes de sal marinho no contorno de suas 
costas. 

Na Europa o consumo dê sal he pasmoso, como se ve dos 
dados seguintes: 

Paizes. Libras consumidas por pessoa e por anno. 

Inglaterra. - - - • 22 
França.. 20 
Áustria 20 
Prússia 16 

Não sei qual he o consumo de sal no Brazil; mas que seja 
elle de dez ou de vinte libras por pessoa, incluindo a quanti
dade que se emprega na salgadura da carne secca e do peixe, 
sempre he claro que hum artigo de primeira necessidade 
deve ser produzido no paiz, se as localidades o permittem. 
Ora, parece-me que a provincia do Ceará, ou qualquer outra 
do norte do Império, he mais própria para este ramo de in
dustria do que Portugal, a França, etc. e que o Brazil, em 
vez de importar sal, pôde exportado para o Rio da Prata, e 
talvez os Estados-Unidos da America do Norte, se a quali
dade for boa e bem refinada. A Inglaterra expede perto de 
13 milhões de alqueires para fora do paiz, dos quaes 
5:000,000 alqueires se exportão para os Estados-Unidos e 
1:500,000 para o Canadá. 

Todavia o sal marinho não pôde fornecer senão as provín
cias marítimas até certa distancia das costas, por causa das 
grandes despezas de transporte. Por isso convém examinar 
se não existem águas e fontes salinas no interior, que possão 
fornecer com vantagem a quantidade de sal que o consumo 



DO BRAZIL. 495 

de Minas Geraes, Goyaz, Mato Grosso e as povoações re
motas das provincias marítimas exigem. 

A vizinhança de Joazeiro, perto do Rio de São Francisco, 
produz huma quantidade ossaz considerável de sal; e , se
gundo as observações dos doutores Spix e Martius, ha águas 
e terras salinas desde o rio de Salitre até a villa de Urubu, as 
quaes se estendem sobre hum terreno de 25 até 30 léguas de 
largura, et mais de 54 léguas de comprimento. Esta superfí
cie de 1,600 léguas quadradas, parece conter grandes rique
zas de sal no seio da terra: e se as suas entranhas fossem 
furadas até certa profundidade, como se pratica na Alle
manha, descohrir-se-hia provavelmente hum leito gigantesco 
de sal de pedra, inexhaurivel em muitos séculos. Alem disso, 
estou convencido que por todos os lados, ao longo do rio de 
S. Francisco, onde ha rochas calcareas, o sal de pedra não 
pôde faltar, e que a provincia de Minas Geraes, em particu
lar, encerra mais deste mineral do que a sua população 
pôde consumir, quando mesmo o seu território contivesse 
milhões de habitantes. 

Durante a minha residência na provincia da Bahia, os Mi
neiros comprarão com dinheiro de contado o sal produzido 
nas margens do Rio de S. Francisco, a razão de 400 réis 
por boroaca de 30—40 libras, sendo o seu preço, depois da 
chegada em Minas Geraes, de 1U200—1U600 réis. O cambio, 
se bem me recordo, era então de 67 1/2 d., o que faz entre 
3U e 4U réis por boroaca, conforme o valor monetário ac
tual. Alem disso, o sal do Rio de S. Francisco,foi também 
mandado de S. Romão e da Barra do Rio das Velhas para 
São Paulo e Mato Grosso; e das villas da Barra do Bip 
Grande, do Pilão Arcado e Joazeiro, para a Bahia, Pernam
buco e Piauhy. Não sei qual foi o preço deste artigo nas pro
vincias e povoações mais remotas; mas he claro, que em 
proporção do valor em Minas Geraes, havia de ser muito 
mais caro. 

He pouco provável que desde então o mencionado estado 
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de cousas tenha sido melhorado; e estando convencido; por 
dados officiaes, que a importação de sal estrangeiro nos por
tos de mar vai sempre crescendo, parece-me qUeo governo 
imperial deve lançar mão de dous ramos de industria, a 
saber: 

Io A extracção de sal marinho das águas do mar, e 
2o A extracção de sal de pedra , proveniente de águas 

ou fontes salinas do interior. 
O primeiro ramo exige poucos conhecimentos technicos. 

A operação he simples; e mediante as relações constantes 
que o Brazil entretem com Portugal, podem-se chamar al
gumas pessoas hábeis de Setúbal ou de Cabo Verde, onde & 
producção^ do sal marinho se faz em grande escala. O se
gundo ramo — a extracção do sal no interior — he mais 
dífficil, e exige vários conhecimentos, que não se podem ad
quirir senão por estudos regulares e longa prática. Hum 
halurgista hábil, deve ser sobre tudo bom geognosta, e mui 
versado na technología geral, para bem desempenhar o seu 
dever. Por esta razão, he preciso que elle tenha sido empre
gado na exploração e direcção de qualquer das proveitosas 
salinas da Allemanha Meridional ou da Áustria, onde este 
ramo de industria tem chegado ao maior desenvolvimento. 
Se, por exemplo, as águas de fontes salinas contem somente 
4 por cento de sal perto da superfície da terra, he o problema 
do halurgista apanhar águas de 24 até 26 por cento, sem 
estabelecer edifícios de graduação, que ainda existem na Al
lemanha do Norte, e offerecem huma superfície de 2:000,000 
de pés quadrados. Por meio destes edifícios, a salina de Dur-
renberg na Prússia obtém huma evaporação annual de 
3:596,000 pés cúbicos de água superabundante, graduando 
as partes salinas de 7—8por cento no seu estado natural, até 
22 por cento, mediante três cabidas successivas. 

Outr'ora o Reino de Wurtemberg e Gram-Ducado de Ba-
den, pagarão avultados tributos ás salinas de Baviera, du
rante mais de hum século, porque era crença preponderante 
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que a formação salifera não se achava nesses paizes entre os 
dons gratuitos da natureza. Esta crença já não existe, porque 
na profundidade de 500 até 600 pés ha camadas de sal gemma 
que parecem inexhauriveis. Na salina de Rottenmunster 
dous furos fornecerão mais de 1 -500,000 quintaes de sal, 
onde, alguns annos ha, nem hum grão de sal suppunha-se 
existir. As águas que agora se levão, contem 26- 27 por cento 
de sal, e ambos os paizes acima mencionados produzam 
neste momento 800,000 quintaes de sal, sobre huma popu
lação de 3:000,000 de habitantes. O ultimo melhoramento 
na producção do sal, será sem dúvida a extracção de sal de 
pedra em massas, a solução deste sal por meio de água, e a 
sua deeocção final; para obter-se sal refinado, he huma 
grande economia de lenha ou carvão de pedra. 

As fontes ou águas salinas se achão sempre em connexão 
com camadas de sal de pedra, debaixo de varias formações 
geoguosticas de diversa profundidade. Os dados seguintes 
mostrão esta differença relativamente a algumas salinas da 
Prússia. 
Salinaa. Situação geognoslica dat fontes. Profundidade cm pá. 
Schoeneheck. Pedra cnlrarea concheada. 236 
Neu-Salzwerk. Idem. 240 
Koenigsborn. Pedra calcarea e mama. 328 
Koesen. Rocha areenta e pedra cale. conch. 520 
Kotscbati. Rocha areenta. 680 

Na provincia de Minas Geraes, as formaçõesgeognostkas 
aonuncião grandes thesouros de sal nas entranhas da terra. 
A grande serra de Minas, principalmente aquella porção que 
atravessa a comarca do Serro do Frio, he toda formada de 
rochas areentas-micosas. Para as bandas do poente domina 
a terra argillosa; e os penedos quelevantão os seus cabeços, 
são quasi todos de nalureza calcarea, com textura cocheada 
desigual. Allí o sal de pedra não pode faltar, que sendo ex
traindo deve muito influir sobre a industria e bem estar dessa 
populosa provincia. 

4a. 
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Do que tenho dito, pode-se concluir, que nem as costas do 
mar, nem o interior do Império estão desprovidos de maté
rias primas para a producção de sal, e que a sua importação 
he por conseqüência imperdoável. Por causa de grande e 
impreterivel consumo de sal, os governos Europeos desde 
muito tempo o tem sujeitado a direitos mais ou menos ele
vados, e em alguns estados as salinas pertencem exclusiva
mente ao thesouro nacional, como v. g. na Áustria, Prús
sia , Baviera, "Wurtemberg, Baden , etc, ainda que os três 
últimos sejão paizes constitucionaes. No Wurtemberg, por 
exemplo, o rendimento das salinas he destinado á extincção 
do cabedal e pagamento dos juros da dívida pública, o que 
demanda perto de 1:000,000 de florins ou 700 contos de réis. 
Na Áustria e Prússia, o lucro das salinas entra na receita 
geral, sem destino especial. Antes do anno de 1798, o sal 
pagava também na Inglaterra hum direito de 5 schelins por 
bushel (0.998 bushel — 1 alqueire); e mais tarde este direito 
foi elevado á 15 schelins, para sustentar as despezas da 
guerra. Este direito exorbitante causou finalmente hum grito 
geral, e no anno de 1823, o corpo legislativo passou de hum 
extremo ao outro, abolindo o direito inteiro. 

Hum estado, cuja receita he quasi exclusivamente baseada 
sobre direitos de importação, tem a meu ver sempre alguma 
cousa de vacillante; e como o Brazil parece achar-se na 
mesma posição, o governo deve por todos os meios a seu al
cance apossar-se de fontes mais seguras, se as circunstancias 
as offerecem. Por isto, eu julgo, que não havendo producção 
de sal nem nas costas nem no interior, exceptuando a pe
quena quantidade que se extrahe ao longo do Rio S. Fran
cisco, o governo poderia appropriar-se destes dous ramos de 
industria, que deixarião hum lucro sempre crescente. No 
reino de Wurtemberg, o preço de producção he de 6 até 8 réis 
por libra, e o preço do mercado pelo miúdo de 35 réis. De
duzindo a commissão de venda, podem ficar 20 réis de lucro, 
o qual, bem que seja considerável, he apenas sentido do -con-
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sumidor. Todavia se para o exercício de algum ramo de in
dustria huma grande quantidade de sal he necessária, o go
verno a fornece a razão de 10 réis por libra, para que o 
industrioso possa concorrer da mesma sorte no mercado com 
producção estrangeira. 

Se o consumo de sal nas provincias marítimas do Império 
he de 1:600,000 alqueires, o governo poderá lucrar 600 con 
tos de réis só deste único artigo. O preço actual do sal im
portado he de 485 réis |or alqueire, termo médio dos três 
últimos annos. Antes deste tempo, o seu valor foi ordinaria
mente de 800 a 1,000 réis, se me não engano. Na praça de 
Setúbal, o preço he geralmente de 8,000 réis, moeda finca 
Brazileira, por movo de 18-19 alqueires, e nas ilhas do Cabo 
Verde de 10,000 réis por moyo de 60 alqueires. Ora, dedu
zindo 20 % deste valor. ficão approximadamente 135 réis 
por alqueire, que podem ser considerados como o preço de 
producção. Deste calculo segue-se que o governo lucraria 
400 réis por alqueire, se o custo primitivo fosse mesmo de 
200, e o preço do mercado de 600 réis. No interior, particu
larmente na provincia de Minas Geraes, salinas bem dirigidas 
devem também render lucros consideráveis, e ambos os ra
mos deixarão certamente no estado actual do paiz hum ren
dimento de 1,000-1,600 contos, segundo o preço que o go
verno julgar conveniente estabelecer. 

A Áustria produz para cima de 6:500,000 quintaes de sal 
sobre huma população de 35:000,000 de habitantes. Neste 
pai/, o preço do sal pelo miúdo he de 50 réis por libra ou 
3,000 réis por alqueire. O goveruo Austriaco deve por conse
qüência tirar perto de 13 mil contos deste monopólio. 

F. SCHHIDT. 
(Gazeta Official) 
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MINAS. 

BICHO DA SEDA. 

Circular ás câmaras da província. 

Convencido, como estou, das grandes vantagens que a esta 
provineia se devem seguir da creação do bicho da seda, 
tenho feito as diligencias precisas para obter a introducção 
desta preciosa industria no jardim botânico desta cidade. 

Para este effeito tenho recommendado a plantação das 
amoreiras, alem das que já existião, e tendo germinado os 
ovos do bicho que vierão da Corte, temos já huma porção 
de insectos sufficiente para se espalhar por toda a provincia, 
porque, alem dos que se achão no jardim, existem outros 
muitos, e já mais desenvolvidos, em poder do Dr Joaquim 
Antão Fernandes Leão, que tem também encetado esta im
portante creação. Entretanto, sendo a maior difficuldade que 
até aqui se tem encontrado a falta das amoreiras, que alias 
vegetão perfeitamente neste paiz, necessário he que os diver
sos municípios, antes de receberem os ovos do bicho, se pre-
disponhão com as plantações precisas, a fim de que ao 
insecto, quando o receberem, não falte o necessário ali
mento. 

Certo, pois, de que as câmaras municipaes nenhum ser
viço mais importante podem prestar a seus municípios, do 
que a animação desta industria grandiosa, que a par das ri
quezas deve trazer o augmento da população, e a felicidade 
pública, resolvi conjurallas a que se dediquem a este objecto, 
com a sollicitude que deve caracterisar o verdadeiro amigo 
de seu paiz. 

Não he dehalde que o governo appella para o patriotismo 
das câmaras, pois que sempre que a ellas tem recorrido, en
contra a mais franca coadjuvação, e os melhores desejos. 
Nestes termos, expeço ordem ao director do referido jardim, 
para fornecer mudas de amoreiras ás câmaras. e aos parti-
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cularcs que as mandarem procurar, dando por escrito as ins-
truoções precisas para sua cultura; e tendo fundadas espe
ranças do desenvolvimento que ha de ter entre nos este 
importante ramo de riqueza, recommendo a Vms. que em
preguem todos os esforços, o fim de que se augmente, e gene-
ralise a cultura desta planta. Logo que houver número suffi-
ciente de amoreiras em qualquer ponto, podem Vms. procurar 
no jardim os insectos, ou ovos do bixo, conforme melhor 
convier, e opporttinamenle se darão as instrucções precisas 
para o seu tratamento e creação. 

Deos guarde a Vms. 

Palácio do governo, no Ouro Preto, 17 de Dezembro 
de 1816. 

QU1NTILIAN0 JOSÉ DA SlLVA. 

Senhores presidente e mais vereadores da câmara 
municipal de Marianna. 

Idêntica a todas as câmaras. 
Publicando a circular do governo da província sobre a 

cultura das amoreiras, e da creação do bicho da seda Julga
mos ser de interesse fazer algumas observações a esse respeito. 
Muito deve a provincia de Minas ao incessante zelo com que 
S. Exc. tem promovido os melhoramentos da industria agrí
cola, já fazendo distribuir pelos fazendeiros memórias ins-
tructivas sobre a cultura do anil, coctipnilha, baunilha, bicbo 
da seda e chá, já convidando as pessoas mais illustradas para 
deixarem a rotina das culturas já conhecidas, por serem inef-
ficazes para tirar o paiz do abatimento em que se acha. 
A circular que ora publicamos he hum desses actos, que 
honra a administração da provincia de Minas, e que terá de 
meiecer os louvores da posteridade. As experiências dos pai
zes que tem promovido a cultura da amoreira, e a industria 
sericicola, *ão mais que sufficientes para fazer reconhecer 
que he esle hum dos principaes ramos da riqueza desses pai
zes. O Brazil pode, adoptando este ramo de industria, fazer 
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as mesmas vantagens, e ainda maiores, porque seu clima fa
vorece de huma maneira singular o desenvolvimento deste 
gênero de riqueza. As tentativas que presentemente se fazem 
em diversos pontos do Brazil para adoptar a criação do bi
cho da seda, tem produzido a inteira convicção de que nem 
hum obstáculo ha, e que apenas se requer a dedicação dos 
homens intelligentes a este objecto. 

Felizmente a provincia de Minas desde muito tempo 
conhece a criação do bicho da seda. Houve tempo em que 
varias pessoas se dedicarão a este ramo de industria, e assim 
facilmente voltarão a elle sendo despertado o gênio indus-
trioso do povo Mineiro. Actualmente em muitos lugares se 
trata com fervor .da plantação da amoreira, e nesta cidade 
já existem duas raças differentes do bicho da seda, segundo 
somos informados, a saber, a dos sinas, e a dos trivoltiní. 
O Sr Dr Antão, tendo sido encarregado pelo governo da 
provincia, fez conduzir para aqui estas raças, e tem tratado 
dos prirneiros ensaios da criação do bicho, e assegurãotnos 
que elle tem observado que os insectos se dão perfeitamente 
bem no clima do Ouro Preto, onde ha não pequena plantação 
de amoreiras. Em verdade só resta hoje que essa plantação 
se faça em ponto grande; e, a nosso ver, a única difficuldade 
da criação do bicho da seda entre nós, he a falta de amoreira. 
He por isso mesmo digna de todo o elogio a resolução.do 
governo provincial, quando recommenda ás câmaras que 
promovão a plantação das amoreiras em toda a provincia, e 
nós esperamos que ellas farão os últimos esforços para se 
conseguir este beneficio incalculável. 

ROALIN. 

Temos á vista huma porção de koalin descoberto na Villa 
do Presidio pelo Reverendissimo vigário Marcellino Rodri
gues Ferreira, o qual por curiosidade fez algumas observa
ções com esta preciosa argilla, e conseguio alguns resultados 
imperfeitos, mas que provão ser o mineral que faz a parte es -
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sencial da porccllana. Sabemos que o atraso em que nos 
achamos, e sobre tudo a falta de acção que somente pode 
ser sustentada pelo governo, e pelo espirito de associação, he 
hum poderoso obstáculo para o desolvenvimento das riquezas 
que nos proporciona o solo Brazileiro; todavia como o go
verno actualmente emprega desvelados cuidados em promo
ver o desenvolvimento da industria, e os Mineiros natural
mente laboriosos. acolhem com reconhecimento todos os 
esforços tendentes a fim tão louvável, diremos algumas pala
vras a respeito d* koalin, fazendo votos para que a provincia 
em breve colha todas as vantagens de tão precioso mineral. 

«O koalin ou pedra de porcellana he huma argilla prove
niente de rochas feldspathicas, em que pouco a pouco, e pro
vavelmente por causas que dependem da acção electrica, os 
princípios constituintes do feldspath, isto he, a alumina, a 
silicia e o alcali se separão : o alcali e huma grande parte da 
silicia desapparecem, e a alumina, misturada com a silicia 
restante e pequenos grãos de quartzo, que compunhã*6 a ro
cha, formão juntameute a maça friavel que constitue a 
argilla denominada koalin, base essencial da porcellana. A 
pedra pomes alterada da mesma maneira, produz huma ar
gilla branca que tem as propriedades do koalin, e ha sido 
com successo empregada nas fabricas de porcellana, como 
acontece na Hungria. O koalin encontra-se em diversos lu
gares da França, da Inglaterra, Saxonia e da China: já vimos 
huma qualidade que nos pareceu excedente, a qual dizem 
existir abundantemente na provincia do Rio, mesmo na es
trada desta provincia para o Porto, da Estreita, na fazenda 
denominada do Governo. 

»Agora a que examinamos, existe abundantemente nos 
caminhos, margens e leito do córrego da Piedade, districto 
da Villa do Presidio; sua qualidade he optima, como nos de
monstrou a imperfeita analyse que fizemos, mas que basta 
para provar o que dizemos a respeito de sua bondade. 

« O koalin he infuzivel no calor o mais elevado dos fornos. 
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quaesquer que sejão suas construcções, e por isso ajunta-
se-lhe a, quinta parte do seu peso de hum mineral que os 
Chinezes chamão Pe-tun-zé, e que hé huma arêa ou frag
mentos da rocha feldspathica quartzosa, composta de silicia e 
cal, que torna o koalin fuzivel : este mineral reduzido a pó, 
e muitas vezes lavado, he intimamente unido á quinta parte 
de seu peso do fundente Pe-tun-zé ou silicato de cal, e con
venientemente trabalhado , revestido de huma coberta, he 
collocado em hum forno onde tem de soffrer 28 horas de 
fogo activo, sobre .tudo as ultimas seis, emgue de preferen
cia se deve queimar a lenha forte, como a candeia, e outras 
iguaes, e cujo gráo de calor deve chejgar de 60 a 140 do py-
rometro de Wedgwood. 

«Este artigo não tendo outro fim senão chamar á discus
são de huma industria que pôde ser importantissima*ao Im
pério, e alem disso não cabendo nos limites da nossa folha 
a descripção dos fornos, e todos os mais misteres ao fabrico 
da porcellana, concluímos fazendo hum appello ao patrio
tismo de todos os Brazileiros, a fim de tomarem a industria 
mencionada na consideração devida; entretanto, se alguns 
esclarecimentos a respeito nos forem exigidos, promptameute 
emittiremos, se não nossa opinião, ao menos a dos autores 
mais acreditados por seus escritos technologicos.» 

PERNAMBUCO. 

APONTAMENTOS ESTATÍSTICOS SOBRE OS ESTABELECI

MENTOS PÚBLICOS, ETC. 

Existem na cidade do Recife as seguintes sociedades: 
1. Santa associação para a propagação da Fé, da qual era 

presidente o finado bispo resignatario D. Thomaz de No
ronha ; tem-se muito espalhado, por meio de outras filiaes, 
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na provincia, e sustenta hum periódico religioso O Amigo 
dos Homens, que apparece em todos os Domingos. 

2. A sociedade dos artistas, e mecânicos, na igreja de 
S. José do Recife, onde professão publica e habilmente os 
cursos de geometria descriptiva, e applicada ás artes, e 
desenho linear. 

8. A Phileidemica, mantida pelos acadêmicos de Olinda, e 
que publica o periódico litterario e scientifieo, O Philei-
demon. 

4. O instituto litterario Olindense, mantido pelos mesmos 
acadêmicos, e publica o periódico litterario e scientifieo, 
O Polygmatico. 

5. A sociedade Apollinea, cujo fim he recreativo; a musica, 
cantoria, e dansa. 

6. A Terpsicore, que tem o mesmo fim. 
7. A Philo-Thalia, que tem o mesmo fim. 
8. A associação commercial, mantida debaixo dos quspieios 

do corpo do commercio, a para fins puramente mer
cantis. 

Existe, alem disto, huma companhia para o encanamento 
das águas potáveis, denominada de Beberibe; assim como, 
havia outra para a eonstrucção de hum novo e elegante thea
tro, o qual se está acabando por administração do governo 
provincial; tendo sido aquella extineta em virtude de léi pro
vincial. 

Ha no Recife as seguintes bibliotbecas : 

1. A do convento dos capuchinhos. 
2. A do convento de S. Francisco. 
3. A do convento do Carmo. 
4. A da extineta sociedade de medicina. 
5. A do gabinete Pernambucano de leitura, copiosa, de nu

merosas e ricas obras, e mantida por huma sociedade de 
particulares. 

43 
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6. A do corpo do commercio, pequena, e mantida sob os 
auspícios da associação commercial. 

Ha em Olinda as seguintes bibliothecas: 
1. A pública, que se acha collocada no mosteiro de S. Ben

to, onde he o curso jurídico. 
2. A bibliotheca própria do mosteiro de S. Bento. 
3. A do convento de S. Francisco. 

Existe no Recife, sob a direcção do vigário Fr. Ferreira 
Barreto, o lyceó público Pernambucano, onde se ensinão 
as seguintes matérias: 

1. Eloqüência nacional. 
2. Latim. 
3. Francez. 
4. Inglez. 
5. Rhetorica, e poética. 
6. Filosofia racional, e moral. 
7. Geografia, historia universal, e chronologia. 
8. Arithmetica, álgebra, geometria, etrigonometria. 
9. Desenho. 

10. Obstetrícia. 

Existem os seguintes collegios particulares para meninos, 
no Recife: 

1. O de Santo Antônio, fundado pelo littérato Portuguez 
Bernardino Freire de Figueiredo Abreu e Castro, no bairro 
da Boa Vista. 

2. O do Jeronymo, no bairro de Santo Antônio. 
3. O do P. Ribeiro, no bairro de S. Francisco Pedro Gon

çalves. 
4. O do Trem nacional público, onde os meninos são educa

dos sob disciplina militar, aprendendo primeiras lettras, e 
hum officio mecânico. 

Ha em Olinda 



DO BRAZIL. à<)7 

O collegio nacional de órfãos pobres, onde aprendem primei
ras lettras, musica, e hum officio mecânico. 

Ha no Recife os seguintes collegios particulares para me
ninas : 
1. O Francez, bem conceituado, e dirigido por Mme Cle

mentina Sarmento, no-bairro da Boa Vista. 
2. O da Senhora Sérgio dê Mattos, no bairro citado. 

Ha mais 
O collegio nacional público para meninas orfãas, onde rece

bem boa educação. 
Existe, alem disto, huma cadeira pública de primeiras let

tras para meninos, e outra para meninas, em cada huma 
das quatro freguezias, assim como innumeras escolas par
ticulares para ambos os sexos. 

Ha em Olinda 
O curso jurídico, onde se ensinão sciencias jurídicas e so-

ciaes em 5 annos, freqüentado por 283 alumnos, em 
. 1847. 

Ha mais em Olinda 

O collegio nacional denominado das Artes, onde se ensi-
uâo os mesmos preparatórios que no lyceo (á excepção 
da primeira e décima matérias), os quaes são exigidos para 
matricula no dito curso, ou academia. Este collegio he 
simultaneamente seminário episcopal, onde se ensinão 
alem das preditas matérias, as aulas theologicas, e por 
isso serve de recolhimento aos aspirantes do presbyte-
rado. 

Ha no Recife hum conselho de salubridade pública, com
posto de 3 médicos, sendo seu fim velar na policia medica, e 
hygiene pública. 

Ha também huma junta de 4 médicos para iuspecçionar oi 
militares. 
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Ha no Recife os seguintes hóspitaes: 

1. O grande hospital de caridade, no bairro da Boa Vista. 
2. O dos lázaros, no dito bairro. 
3. O regimental, ou militar. idem. 
4. O dos Inglezes, idem. 
5. O da ordem terceira do Carmo, no bairro de S. Antônio. 
6. O da ordem terceira de S. Francisco, idem. 
7. O do corpo de policia, idem. 
8. O particular das chagas, idem. 

N. B. Por lei provincial de 17 de Novembro de 1846 : 
Funda-se o novo e vasto hospital de caridade, sob a deno

minação de Pedro Segundo. 
Existe em Olinda: 

O hospital da Misericórdia. 
Ha no Recife: 

Hum hospício dos expostos, no bairro de S. Antônio. 

Existem no Recife os seguintes theatros: 
1. O velho, mantido no bairro de S. Antônio pelo empresá

rio Gamboa. 
2. O de Apollo mantido pelo corpo do commercio, e situado 

no bairro de S. Fr. Pedro Gonçalves. 
3. A philodramatica, mantida por huma Sociedade pela 

mor parte de commerciantes : situado no bairro de Santo 
Antônio. 

4. A Melpomenense, situada no Arrabalde, passagem da Mag-
dalena, bairro da Boa Vista, e mantida por particulares, 
habitantes desse sitio ameno. 

Existe em Olinda 
O theatro Olindense, mantido pelos respectivos acadêmicos. 

Alem disto, ha no Recife diversas reuniões musicaes. 

Existem no Recife as seguintes typografias: 
1. A de Manoel Figirerôa de Faria. 
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2. A imparcial, de Luiz knacio Ribeiro Roma. 
3. A da União. 
4. A de Santos e companhia. 
6. A libera. 
6. A do tribuno. 

Publicào-se os seguintes periódicos : 

1. O Diário de Pernambuco, commercial, e noticiador. 
2. O Diário novo, dito. 
3. O Lidado r. 
4. O Carapuceiro, político, e (moral) irregular. 
6. O Tribuno, político (irregular). 
6. A Carranca. dito. 
7. O Artista, dito. 
8. O Proletário, dito. 
9. Hum dos cinco mil, dito. 

10. O Vulcão, dito. 
11. A Grande Tempestade, dito» 
12. O Brazileiro, dito. 
13. A Voz do Brazil, dito. 
14. O Bulletim commercial (commercial semanário). 
16. A Voz da Religião, religioso semanário. 
16. O Amigo dos Homens, dito. 
17. O Guarda Nacional (irregular), político. 
18. O Eleitor de S. José, dito. 
19. A Barca de Vigia, dito. 
20. O Progresso, revista litteraria, política, e scientifica (ir

regular). 
21. A Phileidemon, revista litteraria, moral, e scientifica 

(irregular). 
22. O Polygmatico, revista litteraria, moral, e scientifica (ir

regular). 

A força policial de permanentes no Recife, de 1847 para 
1848, he de 800 praças. 

As despezas orçadas pela assembléa provincial para as ca-
43. 
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maras municipaes de toda a provincia, forão de 43 contos, no 
presente anno financeiro. 

No Recife, 
Ha 18 doutores em medicina, sendo 12 Brazileiros; 15 ci

rurgiões, sendo 9 Brazileiros: 33 pharmacias, ou boticas, 
sendo 23 de Brazileiros, 1 de hum Francez, 1 de hum Inglez, 
8 de Portuguezes. 

25negociantes Brazileiros, 10 Portuguezes, 21 Inglezes, 
10 Francezes, 11 Allemães, 4 Americanos, 2 Suissos, 2 Ita
lianos , 1 Hollandez, 1 Dinamarquez, 1 Espanhol. 

40 advogados; 29 sollicitadores de causas. 

Alem das instituições já citadas há : 
1 assembléa provincial; 1 relação; 1 thesouraria geral; 

1 contadoria; 1 thesouraria da Fazenda; 1 dita dos ordena
dos; 1 cartoria; 1 pagadoria militar; 1 thesouraria.provin
cial ; 1 recebedoria das rendas geraes, e internas; 1 mesa 
das rendas provinciaes; -1 consulado geral; 1 consulado pro
vincial ; 1 alfândega das fazendas; 1 arsenal de guerra; l ar
senal de marinha; I contadoria de marinha; l capitania do 
Porto; 1 repartição das obras públicas; 1 câmara municipal; 
1 câmara ecclesiastica (em Olinda); 1 administração do cor
reio; 1 sé, ou cathedral em Olinda; l instituto vacciniço 
central, com ramificações em todas as comarcas. 

Ha em toda a provincia, 56 vigários, 13 comarcas, e 56 
freguezias; 7 professores de Latim; 64 professores de primei
ras lettras, para meninos, e 14 professoras de primeiras lettras, 
para meninas; 14 juizes de direito criminal; 11 juizes 
de direito eivei; l juiz dos órfãos; 1 juiz dos feitos da Fazenda; 
22 juizes municipaes; 15 promotores^ 22 delegados do chefe 
de policia: 83 subdelegados; 68 escrivães, e tabelliães. 

A" DE Vos MENEZES DE DRUMMOND. 
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MATO GROSSO. 

Memória sobre o estado da população na província de 
Mato Grosso, e meios de augmentalla. 

A provincia de Mato Grosso, cuja superfície calculamos em 
45,000 léguas quadradas (1), contem, quando muito, em 
suas quatorze parochias, 45,000 habitantes. Esta população 
não he proporcional, nem á extenção do território, nem á sua 
importância política, convém pois dar-lhe incremento. 

Nas provincias marítimas, esse incremento se opera com fa
cilidade, pelo concurso dos estrangeiros que diariamente 
aportão ás nossas praias, vantagem de que não participão as 
do interior, pelo que he nellas mui lento ò crescimento não 
so numérico como moral. Se attendermos ás difficuldades 
que se tem opposto ao estabelecimento de colônias no litoral 
dq Império, teremos sufficientemente demonstrado a impos
sibilidade de as levar a effeito nas regiões centraes. 

Todavia a provincia de Mato Grosso, tão rica de seus pró
prios e naturaes recursos, o he também nos meios de aug-
inentar a sua população, sem recorrer a alheio viveiro. Bas
ta-nos recordar que nella habitão 74 tribus de nações indígenas, 
de que se pôde lançar mão para tão útil fim. Ainda quando 
se não conceda a cada tribu mais de 500 membros, ahi temos 
o número de 37 mil almas, que addicionadas ás outras 4i 
mil, formão hum total de 82 mil habitantes. 

Os índios reúnem vantagens que se não podem encontrar 
em outra qualquer classe de colonos. Nascidos e criados na
quelas regiões, affeitos ao seu clima, ignorando inteira
mente o luxo da civilisação, não imaginão que haja no mundo 
melhor paiz que o seu. Não estão por tanto sujeitos aos des
gostos, aos arrependimentos que de ordinário se apoderão dos 

(1) Ilãu-lbe outros 60,000 léguas quadradas; mas os que assim 
Iniem, itãn alletnliina hum erro de longitude c|tje existe na carta da 
prnviiiria. 
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que se transportão de paizes longínquos, com o fim sempre 
louvável de melhorar de fortuna. Accresce a isto que substi
tuem optimamente os escravos nos trabalhos da agricultura e 
outros serviços pesados, como tivemos occasião de o observar 
pessoalmente; qualidade que lhes dá ainda mais subido va
lor. São pois esses os colonos que mais dignos nos parecem 
de protecção; e sobre elles he que tomamos a liberdade de 
deprecar a attenção do governo. 

Destes índios, huns estão submissos e vivem aldeados em 
diversos lugares; alguns, bem que independentes, são com 
tudo pacíficos, e se relacionão amigavelmente comnosco; ou
tros em fim, inteiramente bravios, habitão os bosques e va-
gueião pelos desertos. 

Pouco ou nada se tem feito a beneficio dos aldeados, en
tretanto que não ha cousa mais fácil do que melhorar-lhes a 
sorte, sem grandes despezas, sem grandes sacrifícios da nossa 
parte. Os pobres índios, alias trabalhadores e habilidosos, 
lutão com toda a sorte de obstáculos no desenvolvimento da 
sua pequena industria. Bastaria por ora que se pozesse em 
cada aldea huma pequena forja de ferreiro, huma roda de 
ralar mandioca, e hum tear ordinário, attenta a imperfeição 
dos de que usão. 

Todas estas cousas, que á primeira vista parecem insignifi
cantes, tem para os índios hum valor extraordinário. Ensi
nem-lhes tombem a edificar melhores casas, a cobridas de 
telhas, a guarnecellas de portas e janellas, e finalmente a dar-
lhes em tudo mais importância architectica; promova-se en
tre elles a plantação do café, a fabricação do assucar; auxi
liem-os em suas transacções commerciaes, facilitem-lhes a 
exportação dos seus productos, e dentro de poucos annos 
muito se terá conseguido para a prosperidade dessas aldeas, 
hoje abandonadas a seus próprios e bem tênues recursos. 

Sua educação civil e religiosa não tem sido menos despre
zada ; huma vez incorporados á nação, convém certamente 
identificados com os nossos costumes: mas huma revolução 
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neste sentido deve, como se sabe, marchar gradualmente. 
Até hoje, e em virtude da lei de 12 de Setembro de 1668, são 
os índios governados por seus principaes. Esta disposição 
foi sabiamente dictada; e em verdade os índios tem deci
dida repugnância em obedecer a alheia autoridade, ou a 
qualquer de entre elles que não tenha nascido na classe de 
cacique. O systema electivo não pôde por tanto ser tão de 
repente admittido nas aldeas, suas câmaras, seus juizes, seus 
officiaes e militares, devem ser tirados dentre seus chefes 
natos. Com o tempo se irão modificando seus costumes, e 
esse resto de aristocracia hereditária desapparecerá com
pletamente. 

Quanto á religião, não nos consta qual seja a dos índios; 
pelo menos nunca tivemos occasião de observar cousa que 
se pareça com hum culto, bem que tenhão seus sacerdotes, 
que são antes curandeiros e adevinbos do que ministros de 
hum deos qualquer. O methodo de os cbristianisar he, se
gundo o nosso modo de ver, inteiramente absurdo; nem po
demos conceber o como hum índio que mais sabe algumas 
frases da nossa língua, esteja em estado de comprehender a 
metaphysica do Evangelho. Por tanto, o cuidado de os ca-
techisar deve ser precedido de outros trabalhos. Estabele-
ção-se nas aldeas escolas de primeiras letras e lingua Portu
gueza , baptizem-se e instruão-se os meninos, e deixem-lhes 
a tarefa de transmittir a seus pães os conhecimentos que 
adquirirem, ou pelo menos de os communicar a seus descen
dentes, o que já não seria tão pouco. 

Arguem os índios de ebrios. Esta mesma pecha também 
cabe a illustradissimos povos da Europa, que nem por isso 
deixão de gozar de muita superioridade política. Os índios 
fazem apenas uso da bebida nos seus dias festivos; no que 
uem sempre os acompanhão as mulheres, as quaes quando 
tomão huma ou outra gotta de aguardente, o fazem mais por 
ceremonia do que por gosto. Se se introduzisse entre elles 
o uso do café, do mate, ou cousa semelhante, seria esse hum 
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meio de lhes tornar menos sensível a falta das bebidas for
tes, e de estabelecer mais hum artigo de consumo em pro
veito da agricultura. 

Os índios mansos que vivem independentes, nem por 
isso deixão de ser úteis. Os Guatos de Cujabá, e os Pajaguás 
da Assumpção o provão exuberantemente. Huns e outros 
prestão serviços quando se offerece a occasião de ganho; sejão 
pacíficos e serviçaes, e pouco nos deve importar que vivão 
em sociedade sedentária ou nômades. Estão no caso tam
bém de serem favorecidos. 

Os índios bravios nos são inteiramente hostis, e tão bárba
ros em suas represálias, quanto o somos na maneira de os 
reduzir, elles nos fazem o mal que podem. 

As bandeiras que contra elles se formão, compõem-se 
exclusivamente de brutos, que so tratão de os exterminar 
sem piedade. Dão inopinadamente em suas aldeas, e nessa 
entrepreza selvagem matão indistínctamento homens e mu
lheres, e trazem por tropheos da. victoria as crianças que 
podem conduzir, as quaes são ao depois distribuídas por 
pessoas particulares que se incarregão de as educar á sua 
maneira. A se não empregarem os meios de brandura, de 
que tanto proveito se tem sempre tirado para chamar á civi
lisação esses filhos primitivos do Brazil, provável he que 
tenha lugar o anniquilamento dessa gente, em desar nosso e 
quebra dos nossos interesses. Bastaria* para o conseguir, a 
captura de alguns indivíduos que , depois de bem tratados e 
presentiados com ferramentas e ornatos, se reenviassem a seus 
bosques. Desta sorte se restabeleceria a confiança, e os ou
tros se animarião a conferenciar comnosco. Foi assim que 
o Rev. vigário José da Silva Fraga conseguio domar os Caba
ços, hoje tão mansos, de tão crueisque forão. Os Bororós, 
os Cayapós, os Guaicurus, os Guatos , os Munducurus, e, 
finalmente, para não apresentar mais extensa nomencla
tura , esses famigerados Payaguás não estão hoje represen
tando o papel de innocentes cordeiros ? não estão elles a pro-
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var com factos a injustiça daquelles que, sem attenderem a 
identidade de organização . levão o preconceito a ponto de 
os reputar indomitos ? Se do mesmo modo se tivesse proce
dido desde a descoberta de Cuyabá, por certo que não teria-
mos a lamentar a extincção de mais de vinte nações cujos 
nomes, inscriptos nas memórias do século passado, servem 
ainda hoje para designar os lugares que habitavão. 

Não continuemos poiŝ a proceder como o fizerão os nossos 
antepassados; particular os índios de agora da bondade de 
nosso governo; provemos-lhes physicamente as boas dispo
sições em que nos achamos para cpm elles. Felizmepte se 
acha organizada huma directoria que tem a seu cargo tão 
interessante objecto. 

Resta que o cidadão em quem recahir a honra da escolha , 
se penetre bem da importância da sua missão. Que o mova 
hum único interesse , o de fazer hum relevante serviço ao 
paiz; que huma so e nobre ambição o guie , a de immorta-
lizar-se por acções que o honrem aos olhos da humanidade. 

(Extracto da Corographia inédita da provincia de Mato 
Grosso, por Henriques de Beaurepaire Rohan.) 

PARAHIBA DO NORTE. 

Memória da viajem que em comprimento da ordem 
do [Ilustríssimo e Excellentissimo Senhor Fre
derico Carneiro de Campos, tenente coronel do 
imperial corpo de engenheiros, presidente desta 
província, etc, fez o segundo tenente Francisco 
Pereira da Silva , desde esta cidade até o muni
cípio de S. Jo'ão. 
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Parahiba do Norte, em 1847. 

PRIMEIRA PARTE. 

Descripção da villa do Pilar, Ingá, Campina Grande, 
Cabaceiras, e S. João desta provincia, contendo a indi
cação dos lugares mais asados para a eonstrucção de 
açudes, e fontes públicas, e caHtluindo com hum pro
jecto para o estabelecimento de celleiros. 

No dia 24 de Dezembro próximo passado, segui pela 
estrada geral do sertão, a fim de examinar os lugares mais 
asados para a eonstrucção de açudes, fontes e celleiros pú
blicos , nos municípios da segunda e terceira comarca. 

Passei pelo considerável arraial de Santa Rita, situado na 
margem do rio Parahiba, três léguas distante desta cidade, 
tem huma igreja da invoeação de Santa Rita, e huma ermida 
ainda não acabada. 

Nove léguas acima deste arraial, na margem esquerda do 
Parahiba, está a villa do Pilar, ornada com a igreja matriz 
dedicada a N. S. do Pilar, huma boa casa de câmara ainda 
não acabada, e huma casinha de taipa arruinada, a que 
chamão cadéa. Cariri foi seu nome primitivo em quanto 
aldea de índios, seus primeiros habitadores, que ainda hoje 
formão huma parte do povo, cultivâo o algodão, canna, 
mandioca, e outros gêneros. Seus habitadores bebem do rio 
Parahiba, que está secco sempre que as chuvas são escassas, 
apresentando apenas pequenas poças, contendo água impura 
e prejudicial á saúde pública. 

Encontrei na proximidade desta villa alguns lugares asa
dos para açudes e cacimbas, julgo por tanto conveniente 
ahí construir hum açude e quatro cacimbas, que tudo poderá 
importarem 1:500,000 réis, no máximo. 

Doze léguas distante do Pilar, na direcção L. Ò., está a 
villa do Ingá, ornada com a igreja matriz da invocação de 
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N. S. da Conceição, e hum açude com oitenta braças de lar
gura e duzentos de comprimento. Seus habitadores bebem 
do rio Bacamarte quando a estação he chuvosa, e no tempo 
de secca, desapparecendo esta fonte, priticão escavações no 
leito do rio, donde tirão pequena quantidade de água, que 
alem de ser impura, he muito nociva á saúde. 

O gado desta villa está quasi todo destruído, e o que resta 
bebe num riacho na Serra Verde, duas léguas distante, onde 
a água he muito salgada. O açude ainda não está concluído 
para receber a quantidade de liquido que pôde conter, por 
tanto julgo indispensável o seu acabamento, e que se construa 
outro na fralda da serra do Lagedo Grande, lugar muito 
apropriado para esta obra. 

O acabamento do açude principiado importará em 
700, 000 réis, e o novo em 400, 000 réis : ambos podem 
conter água para dous ou três annos de secca. 

Distante do Ingá dez léguas, está situada a villa de Cam
pina Grande sobre huma collina da serra Burburema. Tem 
huma igreja matriz dedicada a N. S. da Conceição, bastante 
grande, porem não acabada; huma igreja da invocação 
de N. S. do Rosário; huma cadea muito arruinada, e huma 
casa de câmara que serve tombem para reunião do tribunal 
do jury: tem dous açudes, hum denominado Velho, e outro 
Novo, o primeiro está no sul da villa, no qual desagoa o 
riacho Piabas que nasce na lagoa Ginipapinho, e corre a 
leste, e torna-se no tempo de inverno huma concha de água 
capaz de resistir a quatro ou cinco annos de secca, não 
obstante ser combatido pelas boiadas que passão do centro, 
não só desta provincia, como da de Pernambuco, Ceará, 
e Piauhi. 

O açude Novo he mais pequeno que o Velho, porem a água 
nelle depositada he mais saudável, e por isso a população 
faz uso delia com preferencia para beber. A matriz tem as 
seguintes capellas filiaes: Boa Vista, dez léguas no poente 
pela estrada de Espinhara; a de Poucinhos seis léguas dis-

44 
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tante pela estrada de Siridó ao sul, na distincia de cinco lé
guas ; na serra do Fagundes está a de S. João, onde antiga
mente foi hospício dos religiosos da Penha de Pernambuco, 
e a leste, pela estrada da capital, está a de Bacamarte. A 
maior parte das fazendas de criação e agricultura estão aban
donadas, e as que existem estão em decadência causada pela 
rigorosa secca que por muitas vezes tem flagellado a provincia. 
As inatas estão destruídas, talvez mais pelo fogo dos roçados 
de alguns agricultores imprudentes, do que pelo calorico do 
sol; com tudo ainda se encontra alguma madeira para eons
trucção. 

O terreno he fértil nos annos invernosos, e próprio para 
agricultura no lado de leste, porque he mais hum ido; porem 
no geral he todo secco e muito calcário, por isso pouco con
veniente para qualquer eonstrucção que se pretenda fazer 
com o fim de obter água nascida; e se alguma contem ou he 
filtrada • pela arêa, que esposta ao ar, cuja temperatura he 
sempre acima de setenta gráos do thermometro centígrado, 
evaporisa-se com muita rapidez, ou está em grande profun
didade, onde existe, segundo me parece, huma camada desal. 

Os açudes são os únicos meios que tem os habitadores desta 
villa e seus arredores, para conservarem água de hum para 
outro inverno, porem infelizmente os que tem não estão per
feitos , pois que os bardos não tem a precisa solidez para re
sistir ás ondulações do liquido que podem conter, principal
mente no inverno, quando sopra o vento leste. 

Parece-me que tenho demonstrado a absoluta necessidade 
de se construir os açudes desta villa com perfeição : esta 
obra pôde importar em 3:000,0000 réis, no máximo. 

Levantei a planta desta villa (planta n° 1), fiz melhora
mentos nas cacimbas existentes, e mandei abrir outras que 
servirão para o povo flagellado pela sede, alem disto indi
quei dez ou doze lugares nas margens do riacho Piabas, onde 
se apresehtão signaes de água filtrada pela aréa : esta água 
he pouco duradoura. 
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Fui á serra do Fagundes acima referida , e ahí encontrei 
ua fralda de huma collina hum olho d'agua com quatro pen-
nas de diâmetro, pouco beneficiada e precisando de huma 
caixa para deposito. Tendo seguido pela estrada de Cabecei
ras , encontrei na distancia de nove léguas pouco mais ou 
menos, no lugar chamado Canudos, hum terreno asado 
para a eonstrucção de hum açude, que he de primeira neces
sidade ahí ser formado, por isso que está no meio de numa 
travessia de quatorze léguas, onde não existe água, e cruzão 
as estradas de S. João, Aldea, e Bravo. 

Levantei a sua planta (planta n° 2), que servirá de pro
jecto , pois que indica todas as particularidades do terreno : 
calculei a despeza deste açude em l: 500,000 réis. 

Quatorze léguas distante de Campina Grande está a villa 
de Cabaceiras, situada sobre huma collina da serra Burbu-
rema, tem huma casa de câmara, huma igreja matriz dedi
cada a N. S. da Conceição, ainda não acabada. 

Na margem da villa, a leste corre o rio Cabaceiras, e ao 
poente o riacho Da Igreja, que nasce no lugar chamado 
Pedra Branca, huma légua distante da povoarão. O rio Pa
rahiba corre duas léguas ao sul da villa, e huma a leste, no 
lugar em que deságua o Cabaceiras. A matriz tem capellas 
filiaes em differentes distancias no município. A serra da 
Mata Virgem está ao sud-oeste da villa, em distancia de 
dezoito «léguas, e precisa de hum açude , por isso que 
he lugar de feira, e soffre grande falta d'agua , esta obra 
importará em 1:000,000 réis. 

Treze léguas a leste da villa, está o lugar chamado Sali
nas que tombem precisa de hum açude, porque he passagem 
de boiadas. A população de Cabaceiras bebe do rio, o qual 
no tempo secco apresenta somente alguns tanques ou depó
sitos , em que a água não he má. Quarenta braças distante 
da villa, no leito do rio, existe hum poço que tem sido a 
única fonte que tem resistido á secca; este poço pôde ser 
beneficiado com huma cachoeira artificial, a fim de que ahí 
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fique depositada maior quantidade d'agua, não só para uso 
da população, como tombem para viveiro de peixes, que 
servem para alimentar a pobreza : a despeza desta pequena 
obra pôde importar no máximo em 300,000 réis. 

Levantei a planta desta villa (planta n° 3), na qual indiquei 
com hum traço de carmim o lugar em que deve ser cons
truída a cachoeira. Oito léguas distante de Cabaceiras, na 
linha, L. O., está situada a villa de S. João, sobre huma 
collina da Burburema; tem huma igreja matriz da invocação 
de N. S. dos Milagres, e huma casinha muito arruinada a 
que chamão cadea. 

Na distancia de cem braças passa o rio Cabaceiras ao Sul. 
e ao Norte o riacho Namorado. A matriz tem as seguintes 
capellas filiaes : S. José na povoação das Pombas, quatro lé
guas distante da villa a N.-E.; N. S. das Dores, na lagoa do 
Monteiro, vinte e duas léguas ao Poente; N. S. da Conceição, 
no lugar de S. Thomé, doze léguas ao sul; Santa Anna do 
Congo, também ao sul; S. Pedro na Caraúba, oito léguas a 
S.-E.; Santa Maria Magdalena, dezoito léguas ao sul nos 
limites desta provincia com- a de Pernambuco, no lugar cha
mado Fundão , na serra Jacorará. 

O rio Cabaceiras em distancia de huma légua da povoação, 
divide-se em dous braços, hum para o Norte denominado 
Mucuitú, que atravessa a serra Burburema, e outro que se
gue para o poente, chama-se Batalhão, na fralda da dita ser
ra : o Parahiba corre dez léguas ao sul. 

Reconhecendo a necessidade de hum açude nesta villa, 
não so para uso dos seus habitadores, como tombem para 
assegurar aos mercadores de gado e outras producções do mu
nicípio huma posição commoda para o seu negocio, que 
muito augmentará a villa, projectei hum açude no riacho Na
morado, o qual vai indicado na planta levantada por mim 
(planta n° 4): calculei a despeza em 1:200,000 réis. 

Fui ao lugar chamado Timbaúba, e ahí observei grande 
necessidade de hum açude, por isso que he passagem da mor 
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parte das boiadas e combois que vem da terceira comarca . 
porem a única posição que encontrei mais apropriada, he o 
rio do mesmo nome, o qual he atravessado por huma estrada 
de muito transito. 

Levantei a sua planta, e nella indico com hum traço de 
carmim a direcção do bardo do açude projectado. Calculei a 
despeza para o açude do riacho Namorado em 1:500,000 réis, 
e o de Timbaúba em 1:000,000 réis. 

Tenho relatado a minha viagem, e indicado os lugares 
mais asados para a eonstrucção de açudes e fontes públicas, 
resta-me apresentar a seguinte opinião a respeito do estabe
lecimento dos celleiros. 

Sendo os celleiros destinados para guardar no tempo de 
inverno huma certa quantidade de cereaes, depositada pelos 
agricultores e fazendeiros, a fim de que so no verão, e den
tro do municipio possão vender ou consumir, he conveniente 
haver hum em cada municipio; porem se elles são construí
dos somente para deposito dos gêneros que o governo tem de 
enviar no tempo de secca, a fim de soecorer a população, será 
bastante haver hum que seja o deposito geral para cada co
marca. 

SECUNDA PARTE. 

§ I °. Montanhas — Quasi todos os montes que se achão 
na segunda comarca, são ramos ou collinasda serra Burbu
rema , que principia no rio Grande do Norte, atravessa esta 
provincia do nordeste a sudeste com pequena differença. 

S 2°. Zoologia — Nas matas da segunda comarca encon-
trão-se veados, onças, porcos, raposas , macacos, pregui
ças, pacas, quatís, mocos, prease outros quadrúpedes. Entre 
as aves notei as emas, seriemas, jacús, zabeles, codornizes. 
papagaios, rolas, pombas de aza branca, e torquazes, ca
nários , cardeáea, marrecas, socos, e huma diversidade de 
gaviões. Entre os reptis encontrei grande número de cobras 
cascavéis. 

44-
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§ 3. Mineralogia — Encontrei em differentes lugares ca
madas de pedra calcaria, grande quantidade dê quartzo , o 
ferro, camadas de salitre, e signaes que indição a existên
cia de veias de ouro. 

§ 4°. Phytologia — Nas matas encontrei as seguintes ar
vores : páo ferro, violeta , arueira , pereira , batinga, ama-
rello, jurema (esta arvore sendo corbonisada, fornece o car
vão para os ferreiros da segunda comarca), sicopira , páo 
de arco, coração de negro, angelim, e grande quantidade 
de barauna. Alem destas existem algumas que são fructife-
ras, como sejão ò imbuseiro, e a jaboticabeira. 

TERCEIRA PARTE. 

Considerações geraes tendentes a evitar ou diminuir os 
males das seccas que flagellão esta provincia. 

A experiência tem mostrado que esta provincia está su
jeita a soffrer grandes seccas; devemos por tanto empregar 
todos os meios para evitar ou diminuir os seus males. Os 
habitadores dos municípios da segunda et terceira comarca, 
não tendo os gêneros de absoluta necessidade no tempo de 
secca, são obrigados a procurados na capital, e transportados 
por terra i assim pois he preciso que as estradas sejão be
neficiadas. 

Grande parte dos males que soffrem estas comarcas, deve 
ser attribuida ás queimadas, e cortes das matas e arvores, 
feitos pelos Senhores agricultores nas margens dos rios , e 
açudes; alem disto ao pouco cuidado que tem os mesmos 
em cultivar huma sufficiente quantitade de mandioca, e ou
tros gêneros de primeira necessidade para consumo de suas 
fazendas ou sítios, empregando-o todo no trabalho do algo
dão , assucar, e gado; de sorte que no tempo de secca , são 
obrigados a gastar não so tudo o que ganharão com estes gê
neros de exportação, como também parte do capital na com
pra do que absolutamente precisão, exhaurindo assim o 
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mercado que poderia servir para a pobreza. lembrem-se <>> 
Senhores agricultores efazendeiros quea farinha, milho, etc., 
guardados em bons celleiros, perfumados com alcatrão para 
evitar o bicho, lhes ha de servir para o alimento, que o gado 
sem pasto morre, eque o lucro do assucar e algodão he pouco 
para comprar os gêneros de absoluta necessidade : nós de
vemos cuidar primeiro do que he preciso para o consumo, e 
depois tratar de exportação. 

Para evitar ou diminuir o mal da secca, he indispensável 
empregar os seguintes meios : construir açudes em todos os 
municípios da segunda e terceira comarca, cercando áquelles, 
que forem destinados para a população beber, a fim de não 
serem estragados pelo gado; cultivar a mandioca manipéba, 
que produz e conserva-se muito tempo no terreno secco; 
plantar o capim de Angola, que ainda secco he bom sustento 
para o gado, prohibir o corte e queimada de arvores, 
matas, nas proximidades dos açudes e fontes; evitar'fazer 
roçados desde o 1° de Janeiro até o fim de Março, porque 
sendo este o tempo em que a chuva está mais próxima da su
perfície da torra desta provincia, o calorico desenvolvido por 
estas queimadas a faz evaporar, finalmente prohibir a cria
ção do gado nos lugares de agricultura , pois que este he 
hum destruidor forte das plantações. 

OBSERVAÇÃO. 

Posto que uão me fosse possível viajar pela terceira co
marca desta provincia, para melhor conhecer as suas neces
sidades , tenho com tudo muitas informações pelas quaes 
conclua que ella soffre os mesmos males que a segunda, por 
isso apresento hum quadro dos açudes que ahí devem ser 
construídos (Mappa n° 2). 

Meu desejo seria estender-me mais sobre estes objectos 
de tanta importância, mas sou obrigado , pela falta de tem
po, e intelligencia, limitar-me a estas curtas linhas , por-
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tanto supplico para que seja perdoada esta falta, e todas as 
mais que contem esta memória. 

Parahiba do Norte, 31 de Janeiro de 1847. — Francisco 
Pereira da Silva, secundo tenente do imperial corpo de en
genheiros. 

S. PAULO. 

COMARCA DE CORITIBA. 

Ha mais de três annos que na câmara dos Senhores de
putados discutio-se hum projecto de lei, cujo fim fora a exalta
ção desta vasta e rica comarca á categoria de provincia. 
Admira que objecto de tamanha magnitude e verdadeiro 
interesse, não so para ella, como para todo o império Bra
zileiro , e especialmente para a Corte do Rio de Janeiro, 
ficasse desde então morto, não se havendo dado para ordem 
do dia nas posteriores sessões a continuação da discussão 
do mesmo projecto; e com quanto fosse nessa occasião pro
vada a todas as luzes a necessidade de semelhante medida, 
e a existência dos meios para poder ser aquella parte impor
tantíssima do Império excedente provincia de segunda or
dem : e convencido todavia de que muitos dos Senhores de
putados actuaes não tenhão por ventura exacto conhecimento 
das circunstancias em que se acha ora collocada, e da 
urgência que tem de ser elevada a provincia; como amante 
do meu paiz natal, e zeloso de suas reaes conveniências, 
não posso deixar, Senhor Redactor, de, por via de sua mui 
lida folha, apresentar estas circunstancias, a fim de ver se 
na próxima futura sessão a illustre câmara se dignará de 
accuradamente occupar-se com tão grandiosa tarefa. 

Está a cidade de Coritiba situada a 110 léguas distante da 
de S. Paulo, capital da provincia. Tamanho afastamento faz 
que a acção do governo allí chegue morosa e fraca; as noti
cias da Corte se obtém em menos tempo que as da capital, 
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cujos presidentes necessariamente procedem sempre sobre 
a Coritiba segundo informações recebidas de pessoas de 
S. Paulo, desconhecedoras de suas necessidades, assim como 
dos elementos materiaes de que pôde dispor para receber 
proveitosos melhoramentos, e alias indifferentes ou pouco 
interessadas na prosperidade daquella comarca, por causa 
da forte vontade que sempre tem apresentado, em querer ter 
a gloria de representar a decima-nona estrella da coroa Bra
zileira : accrescendo a isto a circunstancia de ser a assem
bléa provincial constantemente composta de pessoas em 
igual caso, salvo algumas honradas excepções. Sendo o mu
nicipio de Coritiba mais populoso que o de S. Paulo, não 
possue huma casa da câmara, e nem cadea ha mais de 
20 annos, posto que se haja pedido a necessária quantia para 
terminar a casa que está já ha muito tempo principiada, 
resultando dahí que a justiça não pôde ter a precisa ener
gia para conter os perpetradores de crimes. Suas rendas 
geraes e provinciaes excedem annualmente a somma de 
140:000,000 réis. A população quasi total livre, sobe a 
60,000 habitantes, a saber: nos municípios da cidade de 
Paranaguá, villas de Antonina, Morretes e Guaratuba, mais 
de 19,000; no da cidade de Coritiba, acima de 22,000; enos 
das villas de Castro, e Príncipe, 18,000 e tantos. Está limi-
trophe com as republicas do Paraguay, e Comentes. 

Possue nos seus desertos numerosas tribus de differentes 
nações indígenas, inclusive a Guarani, com as melhores 
disposições para serem catechisadas. Em suas proximidades 
tem quatro portos de mar, dos quaes três são excedentes, 
sendo o commercio por hum delles considerável, em me
noscabo do ruim caminho, no espaço de duas léguas, ao 
atravessar a serra do Cubatão, havendo por outras partes 
optimas veredas a escolher, para com facilidade fazer-se 
estrada até de sege. Tem mais de 100 léguas de comprimento, 
e mais de 90 de largura, possuindo hum dos mais salubres 
climas do Brazil, com dilatados e pingues campos de pasto-
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reio, contendo muitas invernadas e estâncias de criar ani
maes cavallares, muares e vacuns, de que exporta annual
mente muitos milhares; com extensas e férteis matas baldias, 
onde o milho e o feijão produzem mais de 70, e ás vezes 100, 
de cada hum que se planta, e a batata Ingleza duas rendosas 
colheitas de boa qualidade de cada plantação', podendo, 
visto a proximidade em que está da capital do Império e sua 
fertilidade, abastecer a este mercado de taes artigos por 
commodo preço, tornando-se bom o caminho da serra, pois 
que, a pezar do péssimo estado em que elle se acha, dallí 
vierão ultimamente muitas centenas de «alqueires de feijão 
para esta Corte, o que fez baixar o preço da sacca na carestia 
que1 aqui houve ha meses, vendendo-se logo a 8, 000 réis 
de 20, 000 réis em que estava. Quasi todas as frutas da Europa 
allí dão bem e com abundância, não fadando no chá, de que 
já se fabricão algumas dezenas de arrobas de excedente qua
lidade, nem do linho, que dá duas vezes no anno. Criãó-se 
também numerosos rebanhos de ovelhas, de cuja lãa fazem-se 
quantidade de xergas e cochonilhos que se exportão para a 
feira de Sorocaba, e esta industria fora possível melhorar e 
augmentar com a introducção de carneiros merinos e cabras 
de Cachemira. Também nasce espontaneamente a herva mate, 
e com tanta abundância, que annualmente se exporta de 300 
a 400 mil arrobas de tão rico vegetal. Tem grande copia de 
excedentes pinhos e outras madeiras de eonstrucção, perto 
dós portos de mar, que poderião ser convenientemente apro
veitadas para o fabrico de nossas embarcações, fazendo-se 
bons caminhos, tendo já dallí vindo, a pezar do seu máo 
estado, os pinhos que servirão para mastros da náo S. Se
bastião, construída no arsenal desta Corte. Em seus campos 
invernão annualmente o número de 35 a 50 mil animaes 
muares e cavallares, que são exportados da provincia do Rio 
Grande do Sul e Estados limitrophes, cujo commercio he' 
considerável na Vida do Príncipe, por ser a primeira feira 
aquém da mata e do Registo. Tendo mais a observar que 
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por aquella comarca se podem estabelecer as mais breves 
e commodas vias de communicação com a republica do Pa
raguay, amiga nossa, cuja amizade o governo Imperial 
actualmente muito se esforça por estreitar. 

Também nella se acha comprehendido todo o fértil e rico 
território da antiga província de Guairá, onde os jesuítas 
Espanhóes instruião mais de 100,000 indígenas Guaranis 
no anno de 1615, hoje balda inteiramente de gente civili
zada. Finalmente , visto a benignidade do seu clima, ferti
lidade de seu extenso território, número de seus bons portos, 
e sua população quasi totalmente livre vem a ser hum 
dos mais próprios paizes de todo o Império para estabelecer-se 
huma boa colonisação de Europeos. E todos estes elementos 
de prosperidade e riqueza ditos se achão nullificados, por 
causa da grande distancia em que está collocada a acção do 
governo da provincia. Publicando no seu interessante Jornal, 
Senhor Redactor, esta succinta e lacônica exposição sobre 
as circunstancias em que actualmente se encontra a comarca 
de Coritiba , o augmento e desenvolvimento que se pôde 
dar ás.suas riquezas naturaes, melhoramentos que fora possí
vel iutroduzir-se-lhe e outras vantagens, desanexando-a de 
S. Paulo, e elevando-a á categoria de provincia, por ser esse 
tombem o voto geral de seus habitantes patriotas, já mani-
festadq desde o anno de 1822, por extremo penhorará o seu 
constante leitor. FRANCISCO DE PAULA E SILVA GOMES. 

MARANHÃO. 

FABRICA DE VELAS ESTEAR1NAS, SABÃO, ÁCIDO ACETICO 

E EXTRACÇÃO DE ÓLEOS. 

Ao Excellentissimo ministro da Fazenda.—Tenho a honra 
de devolvera V. Exc. o requerimento deTheodoroChavannesc 
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Luiz Desiré Bottentuit, em que sollicitão a alta protecção de 
S.M. o Imperador, para lhes ser concedida pelo poder legis
lativo a isenção de direitos sobre a importação da soda natu
ral ou artificial (barrilha), e do ácido sulphurico de que ne
cessitarem para o uso da fabrica de velas estearinas, sabão, 
ácido acetico e extracção de óleos que os mesmos tem con
seguido estabelecer nesta capital, indo acompanhado das in
formações exigidas á alfândega, pela ordem do thesouro pú
blico nacional, sob n. 82, de 16 de Novembro do anno 

Desses documentos ve-se que durante o anno transacto os 
supplicantes importarão, ou comprarão para o seu estabele
cimento, 5,886 libras de ácido sulphurico, 4,391 arrobas de 
soda ou barrilha, que, com 700 arrobas constantes de huma 
factura e conhecimento que hoje me forão pelos mesmos 
apresentados, por ainda não se achar esta partida des
pachada, perfazem a cifra de 5,091 arrobas deste ultimo 
gênero. 

Posto que o meu antecessor já houvesse informado favo
ravelmente sobre esta pretenção dos peticionarios, em officio 
sob n. 26 do 1° de Outubro do anno passado, não deixarei 
com tudo de ajuntar ainda alguns esclarecimentos, e a minha 
opinião sobre a matéria, convencido, como estou, de que 
esta empresa industrial merece todo o auxilio e animação do 
governo, sendo talvez no seu gênero a mais importante e es
perançosa do Império. 

A pezar das difficuldades com que hão lutado os seus ins-
tituidores, já pela falta de fundição na provincia, já pela 
ainda insufíiciente quantidade de matéria prima oleosa, já, 
finalmente, pelos excessivos direitos de que ora pedem isen
ção, a fabrica se tem ido sustentando pelo esforço-e constân
cia dos supplicantes : os seus productos são de excedente 
qualidade, mui bem aceitos no mercado, e offerecidos por 
menor preço, ao passo que a mamona e outras substancias 
oleosas, como a audiroba e zerzelim, de producção da pro-
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vincia, são pagos por hum valor muito maior do que nunca 
obtiverão, o que animará certamente este ramo de nossa 
agricultura. 

O estabelecimento que occupa hum edifício vasto e bem 
collocado, junto á praia do porto, denominado Remédios, 
consto por ora de huma prensa hydraulica, hum vapor de 
força de 12 cavados, grandes fornalhas, caldeiras e outros 
utensis, tendo já tudo predisposto para o assentamento de 
mais duas outras prensas hydraulicas, que em breve devem 
de chegar, como me foi demonstrado por cartas commer
ciaes dos negociantes a quem forão encommendadas. E na vi
sita que ahí fiz, achei tudo na melhor ordem e regularidade. 

O sabão he de todos os productos o que por ora tem sido 
fabricado em maior proporção (25 a 30,000 lib. por mes), 
bastando já para a metade do consumo da provincia; he 
igual, senão melhor, ao que importamos da Inglaterra e Es
tados Unidos, e vendendo-se este anteriormente por 125 a 130 
réis a lib. (peso em que de ordinário havia huma quebra de 
10 por 7«)i a fabrica deu o seu a 100 por lib.; sendo em mais 
de 5 caixotes de 30 a 40 lib. cada hum , e a l io réis em por
ção menor, peso exacto. 

A grande procura que tem tido o azeite, pela sua qualidade 
e preço, não pode ainda ser satisfeita pela razão já indicada 
de faltado necessário supprimento da matéria prima, o que 
he de esperar não continue, visto a animação dada por estes 
fabricantes á producção de taes gêneros. 

Vi algumas velas estearinas que me parecerão muito boas: 
não tem sido no emtonto fabricadas em avultada quantidade, 
por não ter a prensa hydraulica que se acha montada a força que 
he necessária; mas existem promptos todos os aprestos para 
este fabrico em grande escala, logo que cheguem as encom
mendadas de maior força, e se por outra parte, como he 
muito de esperar, for o estabelecimento alliviado dos mui 
subidos direitos que lhe torna o ácido sulphurico nimiamente 
dispendioso. 

45 
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Cada libra importa aqui de 80 a 85 réis, e so os direitos 
montão a 50 réis, cerca de 60 por '/„! E o ácido sulphurico 
he hoje considerado elemento primário de quasi toda a in
dustria fabril e manufactureira, que alias tanto convém pro
teger no Brazil, cuja agricultura se acha inteiramente desa
companhada dos recursos que em toda parte a seu alimento 
e acção immediata subministrão essas outras industrias co-
irmãas e auxiliares. 

Devo ainda ponderar a V. Exc. huma circunstancia impor
tante, e vem a ser a posição e qualidades pessoaes e professio* 
naes que recommendão os supplicantes. O primeiro, que tem 
sido cônsul de S. M. o rei dos Francezes, he chefe de huma 
casa commercial de grosso trato nesta capital, onde gozou 
sempre de muita consideração e estima; o segundo, casado 
nesta provincia e dono de huma das mais bem montadas bo-
ticas da cidade, reúne a grande constância e actividade, bas
tante instrucção em sciencias physicas. 

A' vista pois do quanto tenho expendido e das informações 
anteriores desta presidência, e das que ora acompanhão a 
petição dos supplicantes, julgo a protecção que sollicitão 
mui digna de ser tomada na maior consideração pelo governo 
de S. M. o Imperador, que tão desveladamente se empenha 
em promover a prosperidade industrial do paiz. 

Deos guarde, etc. 
9 de Fevereiro de 1847. 

JOAQUIM FRANCO DE SA. 

Í»ARÁ. 

BANCO COMMERCIAL DO PARA. 

De grande satisfação he certamente a noticia de que no 
dia 14 deste mes teve lugar a installação do banco commer-
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ciai nesta praça. Em numerosa reunião dos accionistas, a 
commissão installadora principiou o acto com o discurso que 
bem exprime a importância do objecto, « o mérito de todos 
quantos se prestarão á formação de tão útil estabelecimento 
para a prosperidade da provincia. 

Forão eleitos para a mesa da assembléa geral dos accio
nistas, presidente o Excellentissimo Senhor vice-presidente Dr. 
João Maria de Moraes, para secretários os Senhores Dr. 
Francisco da Silva Castro, e José Pinto de Araújo. 

Para a direcção do mesmo banco os Senhores José Paes 
de Souza, Francisco Gaudencio da Costa, Antônio José de 
Miranda, Vicente Ruiz, Henrique de La Rocque, Joaquim 
Antônio Alves, e Francisco Antônio Gregorio. 

Para a commissão de exame os Senhores Arcb. Campbell, 
José Gomes de Oliveira, e João Luiz de La Rocque. 

DISCURSO. 

SENHORES ACCIONISTAS DO BANCO COMMERCIAL DO 

GRAM PARA. 

Quando a convite do Excellentissimo governo da provincia 
pela primeira vez nos reunimos, e foi esta commissão encar
regada de examinar e expor, se possível e conveniente era 
o estabelecimento de hum banco commercial, promptamente 
fez ella a declaração da possibilidade e conveniência, por que 
achou em vós essa opinião unanime com que na segunda 
reunião vos dignasteis approvar o parecer da commissão. 
Esta porem sentio-se receosa de si mesmo, quando conti
nuando a ser, como foi, por vós incumbida de organizar os 
estatutos, e promover a subscripção dos accionistas para a 
formação do banco, considerou a empresa superior ás suas 
forcas, ainda que mui adaptada aos nossos bons desejos. En
tão, Senhores, os vossos sobresahírão com valiosas acções, e 
assim reanimada a commissão, chegou a conseguir o feliz 
êxito, que hoje vem a ser consummado com esto acto tão 
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plausível e solemne, e memorável, que distincto lugar terá nas 
paginas da historia, pois abre huma nova época de prosperi
dade ao vasto paiz em que habitamos. 

Bem sabidos e notórios são os successos dos bancos, que 
tendo começado no século XIV, em os pequenos mercados da 
Itália, já no XVII, em grande escala, e a grosso trato se acha
vão elles nas praças mais commerciaes da Europa. Veneza, 
Amsterdãm, Hamburgo e Rotterdam, attestão esta verdade! 
E a Inglaterra que no anno de 1688, apenas tinha hum 
banco, já no de 1800, com o poder dos mares, contava mais 
de 380 estabelecimentos dessa espécie! 

Por outra parte, no Novo Mundo, ondeha pouco mais de três 
séculos o prestimoso Pen, com mão fagueira trocava capitães 
por terras, para dar asylo e emprego útil a si e aos seus se
melhantes, já essas terras populosas, e cultivadas, com supe-
rabundantes capitães, innumeraveis bancos tem formado; e 
com esses agentes poderosos do commercio e dos mais ramos 
de industria, tem chegado a ser o paiz competidor da Europa, 
e o mais florescente de todos os da America. 

A exemplos taes o Brazil não tem sido indifferente, na ca
pitai do Império hum banco se formou no anno de 1808, e 
agora outro lá se acha estabelecido, assim como na Bahia, e 
no Maranhão, e outro em projecto em Pernambuco. E final
mente aqui hoje nos reunimos para a installação deste, que 
vai ser o sustentaculo do commercio, da agricultura, e de to
dos os elementos com que os paizes mais civilisados se achão 
prósperos e florescentes. 

Vós tendes, Senhores, perfeito conhecimento desses succes
sos e das altas empresas que por meio de associações se tem 
levado a effeito no Antigo e Novo Mundo, e sabeis quantos 
cuidados e desveles se empregarão aqui no anno de 1828, e 
depois no de 1838; quantos projectos, e quantos trabalhos 
mallogrados, já do governo, e já de commissões nomeadas 
para o estabelecimento de hum banco nesta provincia. 

Comparai todos esses resultados com os que hoje a vossos 
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bons auspícios vem apresentar-se, e podereis avaliar o vosso 
merecimento, o júbilo e a satisfação com que esta commissão 
instolladora vem saudar-vos, trazendo a lista das acções que 
Vós dignasteis subscrever, com o número preciso, para em 
virtude dos estatutos, vos constituirdes em assembléa geral, 
e procederdes á eleição da mesa, da direcção, e commissão 
de exame, com que vamos dar principio ás operações para as 
vantagens que se aguardão deste tão útil estabelecimento. 

Ao impulso do governo e aos vossos prestimos valiosos, po
demos, Senhores, certamente attribuir o feliz êxito da missão 
que hoje temos de concluir tão satisfactoriamente. 

Pela honrosa estima e confiança com que nos conferisteis 
os vossos poderes, e pela franqueza com que nos desteis os 
preceitos e meios de chegarmos ao fim plausível destes prepa
ratórios de tanta magnitude, esta commissão instolladora vos 
rende devidas graças, e os votos puros da mais justa gratidão: 
e, em observância dos estatutos, ante esta assembléa vem fiel
mente resignar e depor as attribuiçÕes que vos dignastes con
ceder-lhe, para os trabalhos que agora vamos ultimar, com a 
eleição dos dignos membros a cujos cargos vão confiar-se as 
altas funcções do banco, para bem deste.gloria vossa, e pros
peridade desta vastíssima provincia. 

Está installada a assembléa geral do banco commercial do 
Grani Pará. 14 de Setembro de 1847. 

João Baptista de Figueiredo, Tenreiro Aranha, José 
Paes de Souza, Francisco Gaudencio da Costa, 
Vicente Ruiz, Vicente Antônio de Miranda. 

(13 de Maio.) 

Í D . 





PARTE QUARTA. 

SECÇAO NECROLOGICA 
a 





MARQUEZ DE PARANAGUÁ. 

Elogio histórico do marquez de Paranaguá, recitado 
em sessão ordinária do Instituto Histórico do Rio 
de Janeiro, pelo sócio Cândido Baptista de Oli
veira, no dia 4 de Março de 1847. 

« Francisco Villela Barboza, marquez de Paranaguá', 
digno consocio que a morte nos roubara no dia 11 de Se
tembro de 1846, nasceo nesta capital aos 20 de Novembro de 
1769. 

• Foi seu pae hum commerciante desta praça , daquelle 
mesmo nome, e natural da cidade de Braga em Portugal: 
e sua mãe D. Anna Maria da Conceição, nascida no Rio de 
Janeiro. 

• Tendo a infelicidade de ficar órfão de pae e mãe ainda 
em tenra idade, e sem fortuna herdada, deveu elle os pri
meiros cuidados da sua educação a huma tia, irmãa de sua 
mãe, e á protecção da sua madrinha de baptismo D. Anna 
Maria da Assumpção, irmãa de sua avó materna, a cujas ex
pensas foi mandado para a universidade de Coimbra , sendo 
já entrado na idade de 18 annos, com o fim de allí formar-se 
na faculdade de direito; depois de haver concluído nesta ci
dade os estudos clássicos da língua Latina, philosophia racio
nal , e rhetorica. 

Forão seus .companheiros na orfandade mais duas ir-
mãas e hum irmão, todos de idade inferior á sua; os quaes 
ficarão no Brazil, sob o emparo daquellas duas Senhoras, na 
época em que elle partira para Europa. 

Chegaudo a Coimbra, foi o joven Villela obrigado a em
pregar ainda hum anno no estudo do Grego , cujo exame 
era exigido, alem dos preparatórios que daqui levara, para 
ser admittido á matricula na universidade. 

Quando já habilitado para encetar os estudos acadêmicos 
na faculdade a que se destinara , vio-se elle seriamente con? 
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trariado, pelos effeitos de hum passo irreflectido a que o le
vara o verdor dos annos e as illusões próprias de huma ima
ginação ardente : pois casou-se com huma Senhora daquella 
cidade, sem que em negocio tão grave houvesse primeiro 
consultado a vontade da sua protectora ; e nem talvez atten-
desse os sãos conselhos dos amigos; sendo conseqüência disso 
a cessão das mesadas que lhe fazia sua madrinha , a quem 
provavelmente desgostara com semelhante procedimento da 
sua parte. 

- Esta infeliz occurrencia teria dado golpe fatal ásua car
reira litteraria, se não achasse o desvalido estudante na 
generosa protecção do bispo-conde, ex-reitor da Universi
dade , os necessários meios de subsistência , até concluir 
a sua formatura, que verificou, não na faculdade de di
reito , como era seu primeiro desígnio , e nem mesmo na
quella que depois elegera por motivos de conveniência, a 
saber, a de medicina; mas sim em mathematica, para onde 
o chamara o próprio gosto pelo estudo das sciencias exac-
tas e naturaes , fortificado pelos conselhos de seus mestres 
e amigos. 

O Senhor D. Francisco de Lemos, natural do Rio de 
Janeiro., bispo de Coimbra e conde de Arganil, foi mui dis-
tincta personagem na jerarchia dos homens illustres da mo
narchia Portugueza, cuja memória he ainda hoje objecto de 
profundo respeito e de sincera veneração, não so do corpo 
acadêmico, que por duas vezes regera , como respeitado 
chefe, mas ainda de toda a diocese Conimbricense, pela re
putação que ahí deixara de sábio, virtuoso e beneficente pre
lado. Na época assignalada em que o marquez de Pombal 
intentou levar a effeito a famosa reforma da universidade de 
Coimbra, commetteu elle a muito importante obra dos no
vos estatutos, que reorganizarão completamente esse estabe
lecimento , a hum conselho composto de três homens recom-
mendaveis pela sua posição, caracter e saber; do qual fizerão 
parte aquelle bispo, que já então occupava o eminente cargo 
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de reitor da universidade, e seu mui distincto irmão o desem
bargador Joio Pereira Ramos 

• E tão subido conceito mereceu o illustre prelado no de
sempenho dessa commissão, ao grande ministro que o soube 
conhecer e aproveitar em tal conjunctura, que, ao despedir-
se este do corpo acadêmico (depois de haver residido por al
guns meses em Coimbra , revestido do elevado caracter de 
lugar-tenente do soberano, para ahí operar pessoalmente a 
projoctada reforma), terminou o memorável discurso que 
proferira na presença das seis faculdades reunidas, confe
rindo-lhe o honroso titulo de Reformador da Universidade, 
com poderes extraordinários , alem dos que já lhe competião 
na qualidade de reitor na mesma, exprimindo-se o nobre 
ministro nos seguintes termos : 

Para conseguir a realização de tal empenho (o melhora-
« inento do ensino acadêmico, e a conseqüente illustração do 

espirito nacional), houve por bem S. M. de designar o mes
mo digno prelado, que até o presente tão satisfactoria-
mente occupara o cargo de reitor da universidade, para 
continuar de hoje em diante, em meu lugar, com título 

- e prerogativa de reformador; confiando o mesmo Augusto 
Senhor, que pelos seus cultivados talentos e exemplares 

- virtudes, elle não somente velará pela exacta observância 
• dos sábios estatutos, cuja execução lhe he incumbida, mas 

também regerá ao mesmo tempo a universidade com acer-
« toda direcção; dar-lhe-há renome pela sua consummada 
« prudência; e a fortalecerá finalmente com a sua applicação 

benéfica a tudo quanto puder concorrer para o maior en-
grandecimento delia, e de cada huma das faculdades que 
a compõem. 

Taes expressões, Senhores, partindo de autoridade de 
tamanho vulto, signiflcão sem duvida mais alguma cousa 
do que hum simples e vulgar elogio: ellas encerrão, no meu 
pensar, huma completa ovação para o illustre Fluminense a 
quem lorão dirigidas em occasião tão «olemne; vendo este 
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realizar-se em si próprio e pela maneira a mais honrosa,' o 
pensamento que o épico Portuguez exprimira em sublimado 
metro 

Quam doce he o louvor e a justa gloria 
Dos próprios feitos quando são soados! 

« Talvez a algum de entre vós pareça estranho,, no as-
Sumpto de que trato , repartir eu o elogio do nosso consocio 
com seu illustre e digno bemfeitor, de cuja vida acabo de 
memorar-vos os mais prominentes e honrosos factos. Mas se 
neste recinto alguém há que em circunstancias apuradas, 
quaes aquellas por que passara em Coimbra o joven acadê
mico , e que como elle haja tombem deparado com soccorros 
opportunos, por cujo auxilio viesse alcançar depois honrosa 
posição na sociedade, tornando-se desta arte útil a si e á pá
tria , a esse tomarei eu, Senhores, por juiz: pois elle me 
acompanhou por certo no justo pensamento que me levara a 
queimar no altar da gratidão esses poucos grãos de puro in
censo , em honra da bemfazeja mão que abrira caminho ao 
nosso illustre consocio na carreira das sciencias e da vida, 
em honra do esclarecido varão e venerando prelado, em 
honra finalmente de huma grande notabilidade Brazileira. 

No anno seguinte ao da sua formatura (1796), foi o joven 
bacharel sollicitar do governo em Lisboa a admissão na 
armada, como official; no que fora prompta e devidamente 
attendido, dando-se-lhe a graduação de 2° tenente : e en
contrando elle, por outra parte, fácil e honroso acolhimento 
no ministro que então dirigia essa repartição, D. Rodrigo 
de Souza Coutinho (depois conde de Linhares), não so por ser 
este illustrado e benemérito ministro o mais decidido protec-
tor das letras, e propenso a favorecer com espeeialidade os 
talentos dedicados á cultura das sciencias exactas, mas prin
cipalmente em razão dos honrosos títulos do pretendente. 
Dentre estes citarei a menção honrosa que se lê na sua 
carta de bacharel, de dous prêmios que obtivera por mere-
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cimento distincto, no primeiro e terceiro anno do curso ma-
thematico, a qual he do teor seguinte : - Pramio insuper 

regio praescripto insi«uioribus statuto, in primo et tertio 
sui curriculi anno publice donatus fuit. > 

IVo referido posto servio elle pelo espaço de quatro annos, 
nempre embarcado em varias expedições do Brazil", costa de 
África, ilhas dos Açores e Mediterrâneo : e algumas occa-
SÍÕÍS teve, nesse curto tirocinio da vida do mar, para fazer-
se recommendavel aos seus chefes, pela dedicação e galhardia 
que mostrara no desempenho de commissões arriscadas. 
Mas, a pezar de possuir, alem das suas habilitações scienti-
ficas, os brios e propensões próprias da carreira que en
cetara, regressado a Lisboa no anno de 1801, e aceitando 
u nomeação que delle fizera o ministro D. Rodrigo para 
leute substituto da academia real de marinha, desembarcou, 
obtendo passagem para o corpo de engenheiros na gra
duação de Ia tenente, da qual passou logo a ser promovido 
ao posto de capitão, pelo ministro da guerra D. João de 
Almeida, depois conde das Galvéas. Havendo regido por 
algum tempo a cadeira de astronomia e navegação, na qua
lidade de substituto, foi depois provido de propriedade na 
cadeira de geometria, na qual permaneceu até a sua jubibi
cão, que teve lugar no anno de 1822. 

Achava-se ainda o uosso consocio no exercício do ma
gistério, quando compoz o seu conhecido e justamente apre
ciado compêndio de geometria, que offertou á academia 
real das sciencias de Lisboa, a qual o galardoara por isso 
com a honrosa nomeação de seu, sócio; vindo a ser depois 
secretario interino da mesma. Se.nesta obra clássica se não 
encontrão novidades substanciaes na sciencia, ella offerece 
por certo melhoramentos reaes, tanto pelo que respeita ao 
methodo por que o autor ahí desenvolveu o encadeamento 
das verdades geométricas, como principalmente no que toca 
á generalidade, precisão e clareza das demonstrações, de que 
elle as acompanhara. E não será prova equivoca do mereci-
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mento dessa obra o facto de já correrem estampadas cinco 
edições delia, a saber: as três primeiras a expensas e pçjç 
deliberação da academia real das sciencias de Lisboa : e as 
duas ultimas nesta Corte, onde fora esse compêndio adop-
tado no ensino da escola da marinha. 

.< Alem dessa producção do nosso consocio nas sciencias 
mathgmaticas, escreveu elle huma interessante memória 
sobre a correcção das derrotas de estima, a qual mereceu 
ser premiada pela sociedade real marítima, militar e geogra-
phica de Lisboa, de que era tombem membro. 

« Não foi somente no severo estudo das sciencias exactas 
que o nosso consocio fizera sobresahir os seus talentos, pois 
no meio das sérias meditações que lhe occupavão, habitual
mente o espirito, seja nas suas lidas litterarias, ou na vida 
pública, consagrou elle ás musas constante e bem aceito culto. 
Corre impressa entre as memórias da academia real das 
sciencias de Lisboa a sua Contata á Primavera que no 
juizo dos homens entendidos he digna de por-se a par das 
melhores composições lyricas conhecidas em a nossa língua. 
Nesta bellissima producção, propõe-se o poeta cantar o as
somo da risonha primavera nas regiões septentrionaes. 
Para esse fim, movido por inspiração da patriótica musa, 
colloca a sede do império da deosa na região do equador: 

Lá onde em tuas margens, pátrio rio, 
Que do primeiro mes tomaste o nome. 

Dahí a leva a visitar de anno em anno os paizes que demo-
rão alem dos trópicos, como feudatarios ao seu império :.. 

Quão doce he vetla euião com mão curiosa 
Toucar a densa coma do arvoredo, 
E sobre o verde dos macios valles 
Desdobrar a cheirosa bordadura 
Em que arte e mimo desprendera Flora! 

Namorados de vella os bosques cantão. 
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Assim se exprime o poeta, descrevendo a presença da 
primavera na Europa, onde então se achava ; è sirva este 
lindo trecho como flor de amostra de rico e formoso ra-
m.alhete. 

Grande copia de outras poesias deste mesmo gênero ivo-
duzio ò fecundo e delicado estro do nosso consocio: boa 
parte das quaes, somente conhecidas no circulo dos seus 
íntimos amigos, entregou elle ás chamas nos últimos tem
pos da sua vida, e algumas dellas no mesmo dia em que* 
expirara, comprehendendo nessa comdemnação, aconselha
da por escrupulosa consciência, todas aquellas composições 
que pelo seu objecto ou estilo menos recatado, podessem 
por qualquer forma desdizer da gravidade de seu caracter 
ou da benevolência do seu coração. E releva notar aqui em 
honra sua que, procedendo desta sorte, deu o nosso bene
mérito consocio hum exempla digno de ser imitado, e 
deixou aos seus amigos mais essa derradeira prova da ele
vação e pureza dos seus sentimentos, sacrificando volunta
riamente o brilho ephemero de hum estro feliz, aos dicta-
mes invariáveis e severos da philosophia e da moral. 

Existe felizmente em mãos da Exma Snra marqueza 
de Paranaguá a maior p.irte dessas composições manuscrip-
ta#~; da própria letra do autor, preciosa herança que este lhe 
deixara como tributo de justo reconhecimento, pelos des-
vellados cuidados que a ella devera de extremosa esposa e 
de verdadeira amiga. 

«Alem da Academia real das sciencias, e da Sociedade 
marítima, militar e geographica de Lisboa, muitas outras 
sociedades litterarias da Europa e da America fizerão ao 
nosso consocio a honra de o convidarem para o seu grêmio. 

Passarei agora, Senhores, a occupar a vossa attenção 
com a resenha dos factos que mais interessão a biographia 
do nosso consocio como homem de Estado, pois que elle oc-
cupara as mais elevadas situações na direcção política c ad
ministrativa dos negócios públicos do paiz. 
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» Tendo sido convocadas em Lisboa as cortes geraes e 
constituintes do Reino-Unido, por effeito da revolução polí
tica operada em Portugal no anno de 1820, coube ao Senhor 
Francisco Villela Barboza à honra de tomar assento na
quella assembléa, como representante da provincia do Rio 
de Janeiro : sendo também hum dos sete membros da de-
putação permanente que ficara, depois do encerramento das 
referidas cortes até a instállação da assembléa legislativa or
dinária, em cujos trabalhos teve ainda parte. ' 

* Apenas porem chegou-lhe a noticia da declaração defi
nitiva da independência do Brazil', não hesitou o illustre 
Fluminense em tomar o partido que cumpria a hum Brazi
leiro, em cujo coração a longa ausência do sêu paiz não havia 
arrefecido o ardor do patriotismo; e a pezar de haver contra-
hido recente alliança com huma respeitável família de Lisboa, 
entrando em segundas nupeias, por fallecimento de sua pri
meira mulher, decidio-se elle a regressar sem perda de tempo 
ao Brazil, o que executou no mes de Junho de 1823, 
dirigindo-se a esta Corte, em companhia da sua estimavel 
consorte a Sra. D. Maria de Nazareth-de Carvalho, actual 
marqueza de Paranaguá: tendo para esse fim pedido primei
ramente demissão do posto de major de engenheiros que oc-
cupava no exercito Portuguez; facto este bem significativo 
da sinceridade e desinteresse com que abraçara a causada 
pátria , sem calcular o êxito da luta já então travada com a 
metropoli. Chegando ao Rio de Janeiro, vio elle recompen
sada a sua dedicação patriótica com a cordial recepção rfue 
lhe fizerão os seus patrícios , ainda electrisados pelo grito 
sympathico da independência, e muito principalmente com o 
favorável e honroso acolhimento que encontrara da parte de 
S*. M. o Senhor D. Pedro , já então acclamado Imperador do 
Brazil; o qual lhe conferio logo o posto de coronel graduado 
do corpo de engenheiros,' em compensação da patente que 
havia elle renunciado em Portugal. 

Pouco tempo' decorreu, e ainda no anuo de 1893, foi 
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u bem aceito coronel de engenheiros chamado ao honroso 
posto de ministro e secretario de Estado dos negócios do 
linperio e estrangeiros ; passando alguns dias depois a dirigir 
separadamente a repartição da marinha, na qual se conservou 
ate o começo de 1827 : retirando-se então do ministério. 

Mo decurso desse período de tempo, foi elle suecessi-
vamente elevado ás honras de dignatario e grani cruz da or
dem imperial do. Cruzeiro, de visconde e marquez de Para
naguá : sendo alem disso nomeado conselheiro de Estado-* 
senador do Império, em virtude da constituição dada pelo 
Senhor D. Pedro, depois do facto da dissolução da assembléa 
constituinte, em fins do anno de 1823. 

No projecto dessa constituição , que fora elaborado por 
huma commissão composta dos ministros e conselheiros de 
Estado, figura o seu nome entre os dez signatários que nella 
collaborárão; e apparece este ainda em outra obra não me
nos importante, com respeito á situação política do Brazil 
nessa época, a saber: o tratado de 1825, pelo qual reco
nheceu Portugal a nossa independência, de que fora o consi
derado ministro da marinha hum dos três negociadores Bra
zileiros. 

Por duas vezes mais oecupou o digno marquez o posto 
de ministro na repartição da marinha, durante o reinado do 
Senhor D. Pedro I". Sendo a ultima vez no anuo de 1831 
nas circunstancias difficeis que determinarão este príncipe a 
deixar o Brazil para sempre; a quem dera elle então as der
radeiras e assignaladas provas de sua inteira e sincera dedi
cação como subdito e como amigo. E depois da maioridade 
do Senhor D. Pedro 11", coube ainda ao venerando septuage
nário a subida honra de ser chamado aquelle mesmo posto, 
no anno de 1841; e ahí permaneceu até o mesde Janeiro 
de 1813, não sem grande sacrifício da sua pouca saúde e do 
descanço que pedião seus muitos annos. 

Fartos ha mui notáveis, Senhores, concernentes a vida 
publica de Senhor marquez de Paranacuá , alem daquelle* 
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que venho de enumerar, os quaes apresentados na sua verda
deira luz, e desenvolvidos com a devida imparcialidade, da-
rião dobrado lustre á sua biographia como homem político : 
mas a indole desta sociedade, e a época em que escrevo so
bre a matéria, impõe-me o penivel dever de os deixar por 
agora em reserva : tendo por mais acertado nada dizer á-
cerca delles, que ver-me obrigado a expollos incompleta
mente , e a parar huma e outra vez em meio da verdade. 
Época virá sem dúvida mais azada, em que o historiador, 
tratando deste assumpto, poderá livremente fazer justiça ao 
caracter e opiniões políticas do nobre marquez. 

Legislador consciencioso, illustrado conselheiro da corda, 
e zeloso administrador do Estado, assim chegou o nosso di
gno consocio ao termo da sua longa e brilhante carreira na 
vida pública , com honra para si, e proveito da nação, em 
cujo serviço se empregara por quasi meio século. 

Era elle rígido observador dos seus deveres, tanto como 
homem público como nos hábitos próprios da vida privada : 
e tão amigo se mostrava do verdadeiro merecimento, quanto 
aborrecia e menos prezava a impostura, ainda mesmo ata
viada de pomposos títulos; parecendo desta arte haver to
mado para si a divisa do famoso Tycho-Brahe: 

Non haberi, sed esse. >• 

Á rectidão de hum espirito elevado e á nobre franqueza de seu 
animo officioso, deveu o nosso consocio a geral estima de que 
fora objecto entre os homens honestos, e justos apreciadores 
de tão recommendaveis predicados, fora mesmo do circulo 
dos seus amigos^ 

Havia porem no caractervaronil do nobre marquez huma 
circunstancia que mais particularmente o assignalava, entre as 
eminentes qualidades que o distinguião. Para elle o justo e o 
honesto erão termos que no seu juizo exprimião sempre as 
mesmas ideas, quaesquer que fossem por outra parte as mú-
taçõesde tempo c de lugar; ajustando-lhc por isso,como ta-
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lhado de molde, o que já dissera o estimado poeta Sá de 
Miranda; descrevendo caracter da mesma tempera. 

Homem de hum H> parecer, 
De hum só rodo, huma só fé, 
De antes quebrar, que torcer. 

K com estes emprestados traços da mão de mestre, -porei re
mate , Senhores, ao quadro, sem dúvida imperfeito, da vida 
do mui distineto marquez de Paranaguá, nosso consocio, 
cuja perda foi para nós tão lamentável, quanto nos he cara e 
honrosa sua illustre memnrin. 

MARQUEZ JDIv BAKPENDI. 

Discurso recitado no acto de se darem d sepultai aus restos 
mortaes do marquez de Baépendi, membro honorário 
da academia imperial de medicina, pelo doutor Luiz 
Vicente de Simoni, secretario geral da dita academia. 

« O grande e antigo conceito que a todos merecia cemo 
sábio o illustre marquez de Baépendi, Manoel Jacintho No
gueira da Gama , e que, na occasião de fundar-se a socie
dade de medicina, principio da nossa instituição acadêmica, 
o fizera contemplar no número dos seus membros honorá
rios , aqui nos traz boje tristes e cheios de dó á borda do tú
mulo que vai receber seus mortaes restos. Interprete dos sen
timentos da academia imperial de medicina, carpimos neste 
nobre consocio hum sábio analisado, que, a pezar de não 
pertencer directameute á corporação medica, tem todavia 
com ella algumas aflinidades, quer pelas sciencias naturaes em 
que elle era versado , quer pelos conhecimentos médicos que 
adquirira rm tres annos de estudos que nesta scienria fizera 
na universidade d<> Coimbra. estudos que interrompeu , e 
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não completou, por haver sido nomeado lente de huma ca
deira de sciencias mathematicas na academia real de ma
rinha de Lisboa, onde os leccionou por mais de 10 annos, 
com geral conceito e estimação do público Lisbonense, e com 
gloria sua et da sua pátria. E certamente, para que hum 
Brazileiro, na flor dos annos , fosse escolhido na Corte de 
Portugal, com preferencia a outros indivíduos para tão alto 
magistério, e neste elle se sustentasse, por tonto tempo, he 
mister que mui grandes e reaes fossem tanto o seu credite 
como o seu merecimento. Se estes, por hum lado < concor
rerão para promovello mais cedo a hum lugar honroso e de 
proveito, por outro lado privarão a medicina de hum sábio 
que talvez a tivesse illustrado, ou que ao menos no seu en
sino ou exercício, a servisse, como ede fez á mathematica. 
Mas, não so nesta, como nas sciencias philosophíeas e 
políticas, elle foi douto e profundo, e com os seus conhe
cimentos é habilidade em varias dellas fez-grandes ser
viços ao Estado, e principalmente á sua pátria, a qual 
muito amava, e á qual pôde dedicar com fervor a segunda 
metade de sua vida, não menos longa que honrosa, sempre 
activo e prompto no trabalho, e sempre incansável nessa 
actividade. Mas o que mais realça o seu merecimento e des
perta a admiração, he que, não so estes serviços fôrão nume
rosos e prolongados, senão também muito variados, por 
haverem sfdo prestados em profissões e repartições públicas, 
e em ramos de sciencias mui differentes ; de maneira que dif-
ficif será achar outro cidadão que neste ponto a elle possa 
comparar-se. E com effeito . alem de haver reunido em si as 
mais altas graduações militares de mar e terra, o de capitão 
de fragata e o de marechal de campo do real corpo de enge
nheiros, e de haver exercido vários cargos civis e administra
tivos , chegou a accumular os altos cargos e dignidades de de
putado , senador e conselheiro de Estado, e por varias vezes 
os de ministro e secretario de Estado. Havendo sido hum dos 
redactorcse signatários da constituição politia do Império 
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regeu com honra as linauças deste por varias vezes, após de 
as haver inspeccioaado como official da Fazenda pública, e 
de haver presidido a eonstrucção do real laboratório da casa 
da moeda, aos trabalhos docimasticos e de fundição, ás ni
treiras e á fabrica da pólvora de Minas. E se , alem disto, o 
haver por vezes presidido á alta câmara do senado, pode-lhe 
ser também honroso, não menos o he o haver instruído por 
tantos annos a mocidade nas scienciasexactas, efeito vários 
trabalhos a respeito destas e de outras, dando ao seu paiz 
em língua nacional as obras mathematicas de Carnot, e as de 
1'abre sobre rios e correntes, e a mecânica de Lagrauge, * 
deixando vários escritos seus sobre finanças, sobre a cultura 
da canella deCeilão, sobre a ruiva dos tintureiros, e as ni
treiras artificiaes. Todos estes são monumentos da sua illus-
iracão, habilidadee zelo; e a villu, hoje cidade, de S. João 
Del Rei da provincia de Minas, que em 8 de Setemdro de 
1765 o vio nascer no seu solo, deve ufanar-se de haver produ
zido hum cidadão que, na carreira de 82 annos de vida,ad-
quirio tontos títulos á estima pública. A tudo isto ajuntai as 
hellas qualidades que ornamentão e caracterisáo o bom 
cidadão, o amante filho, o fiel esposo, o temo pae e o leal 
amigo , qualidades que em alto grão nelle se achavão reuni
das, e vereis se as muitas e grandes honras e títulos com 
que foi condecorado, e os tantos cargos de que foi incumbido, 
e que desempenhou , fôrão mais obséquios do favor que at-
tenções ao merecimento. Poucos como o marquez de Baé
pendi podem apresentar huma vida tão cheia de circunstan
cias que lhe facão houra, e ao mesmo tempo modesta : de 
mauiúra que a terra que vai escoudello não o pode cobrir.e 
sepultar todo. Esta lhe seja leve, e somente sobre as pes
soas que o conhecerão e estimarão pezem a magoa e a 
saudade. 
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MARQUEZ DE LAGES. 

.. Breve vae esto pedra muda occultar ás nossas vistas o 
Senhor João Vieira de Carvalho, tenente general, marquez 
de Lages, gram cruz da antiga ordem militar de S. Bento dê 
Aviz, conselheiro de Estado, presidente da câmara dos sena
dores, etc. Já não existe! As paixões contemporâneas, que 
se agitarão durante a sua vida pública, vão em roda de seu 
túmulo esvaecer-se; e a luz da verdade apresentará este nome 
illustre diante da severa posteridade, não por esses títulos de 
honra, que muitas vezes não são seguro thermometro do ver
dadeiro merecimento, e que a caprichosa fortuna confere por 
ventura sem razão algema; e até são testemunho do vicio e 
do crime galardoado nas sociedades corrompidas; mas pelos 
serviços relevantes que a este paiz prestou com muita leal
dade, o cidadão cujos restos humanos se vão sumir parA sem
pre dentre nós. 

« O general marquez de lages, nos primeiros assomos pa
trióticos para a emancipação política deste império, bem 
longe de simplesmente acompanhar a nós outros militares 
desses, tempos de gloria Brazileira, envidou com sinceridade, 
com dedicação certa, todos os seus esforços para os triumphos 
da civilisação e da liberdade, que então principiavão a desa-
brochar nesta graade terra, á soníbra de huma espada au
gusta ; nesta conjunctura difficil da nova nação, chamado 
aos conselhos de hum heroe, na posse de sua mais intima e 
bem merecida estima e amizade, ministre e secretario de 
Estado dos negócios da guerra, o marquez alevantou hum 
exercito formidável, dentre alguns officiaes cujo ardente pa
triotismo (em geral), lhe fazia as vezes de ordenança e de 
disciplina militares. A lei de 4 de Dezembro de 1822, a das 
promoções, a única que temos, e deve reger os accessos no 
exercito, foi confeccionada por este benemérito general: a 
mor parte da legislação militar, providencias, augmentos de 
soldo, muitas outras disposições sobre objectos concernentes 
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a repartição da guerra, tem o nome de Lages, que durante 
tão longos annos de ministério, sempre se reconheceu opro-
tector e amigo dos militares Brazileiros, e sisudo servidor 
do Império. Amigo das letras, foi devotissimo da illustração 
e dos conhecimentos na scieucia de combater, e de vencer em 
regra, sem com tudo desattender a grande valia dos serviços 
de simples execução. Protegeu sempre systematicamente as 
armasscientificasdo exercito, preparando nellas officiaes gene-
raes, que actualmente fazem o ornamento deste exercito, que 
elie creou e organizou. Estão por ahí muitos a quem o illus
tre defunto reconhecendo suas aptidões, e prestinioe, «ten
deu e despachou : poucos serão os que não tenhão por mais 
de huma vez o nome do marquez de Lages nos decretos dr 
suas patentes. 

. Não cabe neste muito- succinto epitome de alguns actos 
da vida de tão distincta pessoa, a narração perfeita de seus 
serviços na qualidade de militar, e como estadista eonaum-
inado, e das muito preciosas virtudes de que foi ornado: nem 
tão pouco, o espaço de tempo, e o abalo absolutamente 
inesperado de huma perda a mais sensível para quem teve' a 
felicidade de presenciar a prática de virtudes domesticas 
deste varão honrado, permittem á amizade, á gratidão, mais 
do que lagrimas, mais do que saudades. Sim nesta oecasiao 
solemne, perante hum cadáver • a tisonja,a infame adularão 
excusa-se : lambem não cabe em quem se preza de não 
ser vil. 

« He preciso ter hum animo são, huma consciência boa, 
para se comprazer de não ter feito preterições por caprichos, 
por antipathias, por contemplações, que bastão para desgos
tar e lançar fora das fileiras, officiaes que alias podião ser 
utilissimos ao Estado. A este respeito, o marquez repetia 
conscienciosamente muitas vezes: — « Na rainha longa car
reira de ministro de Estado, nunca fiz mal a pessoa alguma, 
oom conhecimento de assim obrar. Eis o elogio do homem 
de bem de quem nos estamos despedindo eternamente. 
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Feito, e receado no jazigo dos mortos da ordem 3' de 
S. Francisco'da Penitencia, no Rio de Janeiro, a 2 de 
Abril de 1847. 

«P. ANT° IOAO RANGEL DE VASCONCELLOS. 

O CONSELHEIRO MANOEL DO NASCIMENTO. 

• O conselheiro Manoel do Nascimento Castro e Silva nas-
ceo a 25 de Dezembro de 1788, na villa (hoje cidade) do Ara-
cati da provincia do Ceará, sendo seus pães o capitão-mór 
José de Castro e Silva; e D. Joanna Maria Bezerra de Me
nezes , naturaes da mesma província. O que se pode chamar 
educação litteraria teve-a elle, não clássica, mas a que era 
possível obter-se em hum tempo e lugar, onde os meios 
erão sobremodo escassos, porque se reduzião unicamente ao 
estudo da grammatica Latina; todavia, não obstante a escas
sez dos meios de cultura, de que pôde lançar mão, o con
selheiro Castro e Silva conseguio, por seus próprios esfor
ços, elevar-se á altura dos diversos empregos que successiva-
mente occupou, já de nomeação do governo, já de eleição 
popular. Sua inclinação pelo estado de família, levou-o cedo 
á casar- se em primeiras nupcias com a Excellentissima 
Senhora D. Margarida Joaquina de Cortona, filha legitima de 
Francisco Custodio de Brito, ede D. Maria José do Espirito 
Santo; e em segundas, com a Excellentissima Senhora 
D. Anna Carolina Florim Castro e Silva, filha legitima.de 
José Ignacio da Costa Florim, negociante nesta Praça , e de 
D. Joaquina Rosa Leal Florim. Do primeiro consórcio restão-
lhe três filhos, os Senhores Francisco Cândido de Castro 
Menezes, capitão tenente de marinha, e official de reconhe-
eito mérito, que muitos serviços ha prestado á causa da inte
gridade do Império, na província de S. Pedro do Rio Grande 
do Sul, onde fez toda a companha; Augusto César de Cas-
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tro Menezes, primeiro tenente de marinha reformado, e offi
cial distinctn da contadoria de marinha; e o Bacharel for
mado Manoel Elesiario de Castro Menezes, magistrado probo 
e intelligente, cujas boas partes são de todos conhecidas, não 
so em Cantogallo, aonde encetou sua carreira na magistra
tura, e em Mato Grosso, onde foi juiz de direito, auditor de 
uuerra, chefe de policia, e primeiro vice-presidente da pro
víncia, como em S. Paulo, onde actualmente reside na quali-
lidade de juiz de direito, auditor de guerra, e juiz dos feitos 
da Fazenda : do segundo deixou quatro, podemos dizer 
ainda no berço, porque o mais crescido conta apenas sete 
annos de idade. No tracto de 58 annos que viveo o conselheiro 
Castro e Silva, assistio ao desfechar tempestuoso de hum sé
culo, e do começar fecundo de outro, em que de huma larga 
fermentação social tantos acontecimentos surgirão, que até 
devião de influir nos destinos do nosso paiz, e pois sua car
reira se prende a duas épocas bem distinctas, o regimen co
lonial , e o período de nossa independência política, e assen
tamento do systema representativo. « Em ambas ellas seus 
deveres de cidadão forão religiosamente cumpridos, e seus 
serviços valiosos e importantes. 

Desde 1807até 1821, exerceo com zelo, intelligencia e 
probidade diversos empregos «e tal nomeada grangeou, que 
seus comprovmcianos enviárão-no deputado ás cortes Portu-
guezas, onde tomou assento em 9 de Maio de 1822, e fez 
parte da commissão de ultramar. 

.. Nesse congresso, pugnou quanto coube em suas forças 
pelos interesses da terra natal, e unio a sua voz á dos orado
res distinctos, que com coragem e denodo defenderão os fo
ros do futuro império Americano. 

Regressando ao Brazil, depois de haver pago o que devia 
,i causa sagrada de sua liberdade e emancipação política, con
tinuou a prestar relevantes serviços, entre os quaes mencio
naremos sua hábil presidência do Rio Grande do Norte, na 
qual consegiiio por sua incancavel actividade melhorar a ar-

Í7 
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recadação das rendas; desarraigar abusos inveterados, mino
rar as conseqüências funestas de huma secca assoladora; evj-
tar o contrabando, eutão habitual do Páo-Brazil, como 
por exemplo, hum de 8,000 quintaes na importância de 
160:000,000 réis, etc. 

«Depois de assentado definitivamente entre nos o regimen 
constitucional, o conselheiro Castro e Silva mereceo a su
bida honra de ser eleito deputado á assembléa geral em todas 
as legislaturas, pelo voto espontâneo de sua provincia, e de 
tomar parte nos conselhos da Coroa, como ministro e secre
tario de Estado dos negócios da Fazenda, por decreto de 7 de 
Outubro de 1834, e como ministro interino do Império, por 
decreto de 16de Janeiro de 1835. Como ministro da Fazenda, 
seus trabalhos administrativos forão vastos e importantes e 
ahí subsistem monumentos indeléveis de seus conhecimen
tos financeiros e de sua dedicação pelo bem público. E com 
effeito não foi por sem dúvida cousa de pouca monta, atten-
tando-se á desorganização em que tudo se achava, regulari-
sar a contabilidade das repartições fiscaes; liquidar a conta 
do goverrio, como accionista do éxtincto banco do Brazil, fa
zendo entrar para o thesouro sommas avultadas; reformar as 
alfândegas e consulados, por meio de bem pensados regula
mentos; crear a recebedoria do municipio, onde se arrecada 
hoje o dobro da renda que era arrecadada dantes pelo systema 
antígôYete. 

« Como representante da nação, preencheu dignamente as 
funcções legislativas, e o seu voto, qualquer que fosse alias o 
lado a que pertencesse, foi sempre reputado consciencioso, 
intelligente, e significativo, principalmente em questões 
financeiras, em que era profundamente versado, pela lição 
dos economistas e prática dos negócios, de sorte que pode
mos asseverado, toda a legislação sobre Fazenda, que pos
suímos, teve a cooperação do conselheiro Castro e Silva, 
membro indispensável, e mais proeminente das commissões 
de orçamento. 
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A carreira parlamentar do conselheiro Castro e Silva, 
na qual tantos serviços prestou ao paiz, não podia deixar 
de ser galardoada com hum assento na câmara vitalícia, 
pela gratidão dos Cearenses. 

Assim três vezes foi elle eleito senador pela provincia 
que o vio nascer, e a quem tanto amou e servio. e so na ter
ceira foi escolhido por carta imperial de 17 de Novembro 
de 1841. 

Hum de seus últimos serviços, e que cumpre não passur 
em silencio, foi a habilidade e desinteresse com que se 
houve na uegociação de liquidação de contas do Brazil com 
Portugal. da qual foi nomeado plenipotenciario, por cartas 
imperiaes de 4 de Abril de 1840, e 26 de Maio de 1841. Niu-
quem ha ahí que ignore o assignalado serviço que fez ao 
paiz esse prestante cidadão, pondo termo a semelhante pen
dência ; e a maneira por que se portou foi tal, que lhe me-
receo elogios do governo Imperial, em aviso de 17 de Agosto 
de 1842, e consideração do governo Portuguez, que pretendeo 
condecorado com a grãa cruz da ordem da Conceição. 
Cahindo doente e reconhecendo perigoso seu estado, procu-

- rou pôr em ordem seus negócios particulares, e munir-se 
dos soecorros da religião, e a 23 de Outubro do corrente 
anno de 1846, pelas três horas da madrugada, deo a alma ao 
Creador, abençoando seus pequenos filhos, que breve tiuhão 
de ficar sem pae, e dirigindo palavras de consolação e 
de esperança á sua digna e virtuosa esposa, que cho
rava sua próxima morte, precursora da mais desgraçada 
viuvez. 

Tal foi a vida do conselheiro Castro e Silva, vida de 
38 annos de serviços, em que seu desinteresse e probidade 
jamais se desmentirão, e pelo contrario são constantes de 
vários avisos do governo Imperial, nos quaes se lhe agradece 
sua generosidade, já servindo gratuitamente, já cedendo 
em proveito do thesouro público a importância de alguns 
vencimentos que lhe competião. 



556 ANNUARIO POLÍTICO 

.. Em balde a calumnia procurou algumas vezes tisnar 
sua reputação de servidor integre e leal. 

Quando, por denuncia do vice-presidente da provincia 
do Rio Grande do Norte, foi mandado devassar por aviso de 
15 de Maio de 1826, por outro de 17 de Setembro de 1827, 
foi sua conducta declarada illibada, e tal denuncia julgada 
infundada : e hoje que se vão acalmando a pouco e pouco 
os ódios de partido, sem ser preciso invocar a paz e esque
cimento do sepulcro, justiça lhe ha sido feita, e sua pro
bidade he reputada o mais bello ornamento de sua longa 
carreira civica. 

« A'sua família legou apenas hum nome puro, e sem 
mancha, e a consideração que lhe poderá vir dos serviços 
que prestou ! » 

CONSELHEIRO FRANCISCO ALBERTO TEIXEIRA DE ARAGAO. 

O tribunal supremo de justiça perdeu no dia 15 de Junho 
de 1847, o mais activo e zeloso membro dessa distincta cor
poração. O conselheiro Aragão nasceu em Lisboa em 1788, 
dedicou-se cedo á carreira da magistratura, e foi em 7 de 
Janeiro de 1815 nomeado juiz de fora da vida do Torrão, em 
Portugal. Regressando em 1824 de Pariz, e vindo para o Bra
zil, foi nomeado em 26 de Maio ouvidor da comarca do Rio de 
Janeiro. A policia da Corte deve-lhe úteis melhoramentos e 
alguma reforma, pois elle foi intendente da policia da Corte em 
14 de Outubro de 1824. Commendador da ordem de Christo, 
recompensado com o titulo de conselheiro, chegou breve a 
ser promovido a desembargador da relação da Bahia. E em 
9 de Fevereiro de 1825, foi elevado a desembargador do paço 
graduado. Em 20 de Outubro de 1826, nomeado effectivo e 
deputado da mesa da consciência eordens. Conseguia pela sua 
grande reputação, de ser escolhido em 1828 ministro do su
premo tribunal de justiça no acto de sua creação. O con-
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sclheiro Aragão, homem de huma intelligeucia superior, ap-
plicou-sc nos últimos annos a trabalhos litterarios. l)eve-se-
Ihe a creação da Gazeta dos tribunaes do Rio de Janeiro. 
Incançavel magistrado, dedicou-se no tribunal supremo de 
justiça a taminhos trabalhos, que accelerárão a sua morte. 
Ella foi cruelmente sentida pela sua família,pelos seus ami
gos, e o paiz terá de lastimar a desapparição de huma de 
suas mais activa* intelligencias. 

ESTEVÃO ALVES DE MAGALHÃES. 

Estevão Alves de Magalhães, filho de S. João Del IWv (Mi
nas Geraes), na idade de 20 annos dedicou-se ao estudo da 
chimien, no laboratório creado no Rio de Janeiro pelo conde 
da Barca. Foi depois de huma viajem no Sul e no Rio da 
Prata que veio estabelecer-se como pharmaceutico na capital 
do Império. Leal, franco e prestavel para os seus amigos, 
Estevão Alves de Magalhães conseguio com trabalhos e es
tudos alcançar huma grande reputação na sua arte. Foi em 
1833 escolhido vereador da câmara municipal. Foi depois 
nomeado provedor da saúde, sócio titular da sociedade de 
medicina do Bio de Janeiro, e de varias outras associações 
scientificas e litterarias. Na idade de 34 annos, Estevão 
Alves de Magalhães falleceu na ilha de Paquetá, no dia 25 de 
Dezembro de 1846, chorado pelos seus numerosos amigos. 

BARÃO DE ITAMARACA 

Thomas Antônio Maciel Monteiro, ministro do supremo 
tribunal de justiça, liarão de Itamaracá, magistrado probo, 
Brazileiro distinrto, nasceu no Becife en 1786. Foi juiz de 
fora de Goiana, de Parahiba, corregedor da comarca do 
Sertão, desembargador presidente da relação de Peruam-

(7-
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buco, desembargador da relação da Bahia, desembargador 
da casa da supplicação, e aposentado ministro do supremo* 
tribunal de justiça. Nos cargos de conselheiro do governo o 
provincial, de presidente interino da provincia, de deputado 
da assembléa provincial, mostrou hum caracter honradís
simo, e huma activa intelligençia. Soffredor de cálculos na 
bexiga, passou-se a Pariz, em 1843, onde foi operado se
gundo ó processo da lithotricia pelo celebre Leroy d'Étioles. 
Regressou dous annos depois a sua pátria, não inteiramente 
livre de seus padecimentos; e em huma visita que foi fazer 
aos seus estabelecimentos da ilha de Itamaraeá, teve hum vio
lento attaque de bexiga, que o fez succumbir em Novembro 
de 1847, na idade de 61 annos e cinco meses. 

— JOSÉ RODRIGUES SALGADO , negociante da praça do Rio 
de Janeiro, falleceuna quarta feira, 9 de Dezembro de 1846, 
foi chorado por numerosos amigos. O editor proprietário do 
Almauak mercantil do Rio de Janeiro, consagrou á sua me
mória a dedicatória do anno de 1847. 

t ' - ( . ! 

— No dia 21 de Agosto de 1546, falleceuna cidade de Cam
pos, com 55 annos de idade, ISIDORO MARTINS SORIANO. Foi 
empregado logo depois de sua vinda para o Rio de Janeiro, 
no anno de 1808, no thesouro, onde servio com honrar 
intelligençia e incaaçavel zelo. Em (817, foi mandado par» 
Pernambuco como empregado da Junta da Fazenda; re
gressou em 1828 para o Rio de Janeiro, e-continuou a ser
vir no thesouro em os vários lugares que os seus bons servi-
çoslhe forão merecendo. Em Agosto de 1844, foi aposentado* 
no lugar de contador da thesouraria da provincia do Rio de 
Janeiro , que oecupava havia dous annos. 

— JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, na idade de 30 annos, falle-
ceu em 3 de Dezembro de 1847, na villa dê Parahibuna ;,! 

provincia de S. Paulo. Era cidadão distineto , esposo exfré-"-̂  
moso, pae carinhoso, e querido de numerosos amigos. 
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— Em Abril de 1847 falleccu uo Rio de Janeiro José 
IOBDÃO DA COSTA . cidadão prestante, bemfeitor da hu-
mauidade. 

— JoÃo VIKIRA DA SILVA, tenente coronel do exercito. 
Fluminense, falleceu na idade de 50 annos, no dia 14 d<> 
Março de 1847. Fez as campanhas de Pernambuco, da 
Bahia e da Cisplatina, e grangeou a estima de seus compa
nheiros de armas. 

— GUILHERME PLATT , negociante Inglez, que mereceu 
a geral estima da capital do Império : por mais de quarenta 
annos estabelecido na Corte, foi cônsul geral da republica 
Argentina. Falleceu na idade de mais de sessenta annos, no 
dia 10 de Fevereiro de 1847 deixando huma família Bra
zileira bastante numerosa. 

— MIGUEL JOSÉ DR OLIVEIRA PINTO, conselheiro de 
guerra, almirante reformado da marinha imperial, conunen-
dador de varias ordens nacionaes, falleceu na idade de perto 
de oitenta annos, no dia 14 de Janeiro de 1847, no Rio de 
Janeiro. 

— O segundo tenente ajudante do corpo da artilheria de 
marinha JoÃo GONÇALVES DA ROCHA, official intrépido, 
denodado, falleceu no Rio de Janeiro era 27 de Dezembro 
de 1846. 

— Falleceu em Pariz, no ines de Maio próximo passado, 
o negociante da praça do Rio de Janeiro DOMINGOS JOSÉ 
VIEIRA. 

— O conego JOSÉ LUIZ DE FREITAS , deputado da assem
bléa geral legislativa pela provincia do Rio de Janeiro, cura 
da igreja do Sacramento da Corte, falleceu nos primeiros 
dias de Dezembro de 1847 roubado a suis numeroí-os 
amigos. 

— JOSR KBRRF.IRA nos SVNTOS, rico negocianteda praça 
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do Rio de Janeiro, pae de huma distiucta família Brazi
leira, succumbio em Pariz com idade de "perto de setenta 
annos, em conseqüência da operação da lithotricia, èrh 17 
de Setembro de 1846. Era commendador da ordem de 
Christo. 

— O capitão tenente FORTUNATO EUGÊNIO TAVARES 

falleceu nos braços dos seus mais prestontes amigos, na doi
dos annos, no dia 21 de Outubro de 1847, depois de huma 
enfermidade dolorosa e duradoura. 

— O commendador Luiz DE MENEZES VASCONCELLOS 

DRUMMOND, condecorado eom as ordens de Christo e da Con
ceição de Portugal, companheiro e amigo dos Andradas, an
tigo administrador da alfândega do Rio de Janeiro, falleceu 
com idade de cincoenta e dous annos, em Pernambuco, em 
Io de Dezembro de 1846, na casa e nos braços de seu genro 
o Senhor Antônio de Menezes Vasconcellos de Drummond. 

— JOAQUIM MARINHO DÉ QUEIROZ, proprietário da 
fazenda de Paraty, capitão mor, filho de Itáborahi, cidadão 
benemérito, falleceu na dia 30de Outubro de 1846. 

— FRANCISCO JOSÉ LISBOA, juiz de direito da comarca 
de Estância, falleceu de huma febre perniciosa, em 17 de 
Julho de 1847. Nascido na Bahia em 1802, de huma família 
nobre, estudou em Coimbra e foi depois em Londres; e na 
sua volta ao Brazil, preencheu successivãmente com geral 
estima os lugares de juiz de direito da comarca de Nazareth, 
da do Rio de Contas e, em 1844, de Estância. Foi magistrado 
honrado, de principios justos e inflexíveis, e-de hum carac
ter todavia ameno e conciliador. 

— O commendador JOÃO PEREIRA DE SOUZA CALDAS, 

negociante por muitos annos na praça do Rio de Janeiro, 
que viajou para a índia , China , Ásia e Europa, falleceu na 
idade de setenta e sete annos, em 26 de Maio de 1847. Mor-
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reu pobre, como Iodos os homens de rigorosa probidade , e 
extremada confiança. 

O conde de Sctv MONTBELLARD , fidalgo Francez que 
residia na Tejuca desde 25 annos, moço da câmara do rei 
Luiz XVI, coronel de cavallaria no exercito de Conde ; de
putado, prefeito e tenente general no reinado de Luiz XVIII, 
falleceu com mais de oitenta annos de idade, na sua fazenda 
da Tejuca , nos primeiros dias de Dezembro de 1847. 

— Na cidade de Belém (Pará), falleceu no dia 2 de Agosto 
de 1847 o commendador FRANCISCO JOSÉ DA SILVA,que 
exercia as funcções de thesoureiro da Fazenda. 

— MIGUEL BERNARDO QUINTEIRO falleceu em Pernam
buco no dia 29 de Novembro de 1847, com setenta e três annos 
e meio de idade. Foi homem probo, religioso, e caritativo. 

— Falleceu em Pernambuco, em Abril 1847, o tenente co
ronel FRANCISCO DA BOCHA PAES BARRETO, em conse
qüência de huma coaretação da porção superior do recto. 

— Em 21 de Dezembro de 1847, falleceu na cidade do Rio 
de Janeiro o Excellentissimo senador do Império pela pro
vincia do Maranhão , PATRÍCIO JOSÉ D'ALMEIDA E SILVA. 

Nota. — As noticias necronologicas do Excellentissimo 
Senhor senador, visconde de S. Leopoldo , do sábio Silvestre 
Pinheiro, do bispo D. Thomaz de Noronha, do doutor Ma
noel da Silveira Rodrigues, e de outros d is tine tos Brazilei
ros , ficão para o futuro anuo. 
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ALFA NP) KG A DO MIO DK .IA N Kl HO. 

DECRETO N° 376, DE 12 DE AGOSTO DE 1844. 

Manda executar o Regulamento e Tarifa para as 
Alfândegas do Império. 

Hei por bem, em virtude da autorização conferida ao go
verno pelo art. 10 da lei n» 243, de 30 de Novembro de 1841, 
que do dia 11 de Novembro do corrente anno em diante, se 
observe nas alfândegas do Império o regulamento e tarifa 
de direitos que com este baixão, assignados por Manoel Al 
ves Branco, do meu conselho de Estado, ministro e se
cretario de Estado dos nogocios da Fazenda, e presidente do 
tribunal do thesouro público nacional, que assim o terá en
tendido, e fará executar. Palácio do Rio de Janeiro, em doze 
de Agosto de mil oito centos e quarenta e quatro, vigésimo 
terceiro da independência e do Império. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

MANOEL ALVBS BRANCO. 

Regulamento para execução da tarifa das alfândegas do 
império do Brazil. 

Art. 1. Do dia II de Novembro do corrente anno, o des
pacho para consumo das mercadorias vindas de paizes es
trangeiros , e que se acharem ou forem dahí em diante re
colhidas nas alfândegas, ou trapiches alfandegados do Impé
rio, se regulará pela maneira abaixo declarada. 

Art. 2. Pagarão 60 por •/» o rape ou tabaco de pó; os 
charutos, ou cigarros; o fumo em rolo. ou em folha. 

48 
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Art. 3. Pagarão 50 por <>/0 os saccos de canhamaço, gros
seria ou gunes da índia; os canivetes em forma de pu
nhal ; as almofadas para carruagens; as pedras lavradas para 
lagedo; as pedras de cantaria para portões, portas, janellas; 
as pedras lavradas para encanamentos, cepas, cunhaes, e 
cornijas; o assucar refinado, cristalisado, ou de qualquer 
maneira confeitado; o chá; a aguardente; a cerveja; a ci-
dra; a genebra; o marasquino, ou outros licores; e os vi
nhos de qualquer qualidade, e procedência. 

Art. 4. Pagarão 40 por % as alcatifas, ou tapetes; o ca
nhamaço ordinário ou grosseria; as balanças de qualquer 
qualidade; e roupa feita não especificada na tarifa; as car
tas para jogar; as escovas de cabo de marfim; o fogo da 
China em cartas, ou qualquer outro fogo de artificio; o 
papel pintado, prateado ou dourado, sendo de qualidades 
finas; o papel pintado para forrar salas em collecções, ou 
paizagens; o papel de Hollanda, imperial, ou outro não 
especificado na tarifa; a pólvora; os sabonetes; o sabão; o 
sebo em velas; as velas de stearina, ou composição; as 
ameixas ou outras frutas em frascos ou latas, seccas, em 
calda, ou em espirito; o chicolate de cacáo ordinário; o 
vinagre, os carrinhos, carruagens, ou caixas, jogos, rodas, 
arreios para huma e outra cousa; as esteiras para forrar 
casas; os carros para conduzir gente; os sociaveis; os si-
Ihões; os areeiros e tinteiros de porcellana; e qualquer ob
jecto de louça não comprehendido na tarifa ; os lustres; os 
cálices para licor ou vinho de vidro liso ordinário (n° 1); os 
de vidro moldado ordinário, lavrado ou moldado, e lavrado 
ordinário de Allemanha e semelhantes (n° 2 ) ; os de vidro liso 
moldado ou lavrado de fundo cortado ou liso de molde ou la-
vor ordinário (n° 3); os cálices para vinho de Champanha, ou 
cerveja; as canecas, copos direitos de 10 a 1 em quartilho; 
as garrafas de vidro até 1 quartilho ou mais, sendo todos 
estes objectos de (n° 1 e 2); as garrafas de vidro pretas ou 
escuras da mesma capacidade , comprehendidas as que ser-
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vem para licores ott t e Roy; os copos para tavernas ate 
huma canada; os frascos de vidro ordinário com rolhas do 
mesmo até 3 libras, ou mais; ou sem rolha , até 2 libras ou 
mais ; os de boca larga com rolhas do mesmo, até 4 libras 
ou mais, ou íem rolha para opodeldock; os vidros para 
alampadas ou candieiros; as taboas, ou folhas de magno 
ou outra madeira fina, e trastes de qualquer madeira. 

Art. 5. Pagarão 30 por % todos os mais objectos de im
portação dos paizes estrangeiros, com excepção somente: 

t° Do aço; alcatrao; zinco em barra, ou em folha: 
chumbo em barra , ou lençol; estanho em barra, ou em ver-
guinha; ferro em barra, verguinha, chapo, ou linguados 
para fundição; folha de Flandres; galha de Alepo; lata em 
folhas; latao em chapa; marfim; salitre; vime; 4ncalháo; 
peixe páo , e qualquer outro, secco ou salgado; bolacha; 
carne secca, ou de salmoura ; herva doce; farinha de trigo; 
pellicas brancas ou pintadas; cordovões, ou cortes de be
zerro para calçado; bezerros, e couros envernizados; couros 
de porco ou boi, salgados ou seccos; sola clara para sapa
teiro ou correeiro; cobre, e caparosa, que pagarão 25 
por °/o. 

2° Do trigo em grão; barrilha; canotilho, espiguilha, Bei
ras, fios, franjas, lantijoulas, palhetas, passamanes, sendo 
de ouro ou prata entrefina , ordinária ou falsa"; galões da 
mesma natureza, ou tecidos com retroz, linho, algodão;ou 
seda; rendas ou entremeios de algodão não bordados; ren
das de filo; as de algodão, retroz, ou torçal; lenços de cam
braia de linho, ou algodão; e bandas de retroz de malha. 
que pagarão 20 por %. 

3° Dos livros, mappas e globos geographicos; instru
mentos mathematicos; de phvsica ou chimica; cortes de ves
tido , velludos, ou damascos, bordados de prata ou ouro 
lino, retroz ou torçal; e cabello para cabelleireiro, que paga
rão 10 por •/<>• 

4* Do canotilho, cordão de fio, espiguilha tieira, fios. 
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franjas, galão de fio ou palheta, lantijoulas, palheta, rendas, 
cadarços, e todos os mais objectos desta natureza, sendo 
de ouro e prata fina , que pagarão 6 por •/„• 

5o Do carvão de pedra; ouro para dourar ; ou quaesquer 
obras, e utensis de prata, que pagarão 5 por %• 

6o Das jóias de ouro ou prata; ou quaesquer obras de ouro. 
que pagarão 4 por %. 

7° Dos diamantes, e outras pedras preciosas soltas; se
mentes , plantas , e raças novas de animaes úteis, que paga
rão 2 por %• 

Art. 6. Todos estes direitos serão calculados ou tomando-
se a taxa marcada na tarifa, que vai junta a este regula
mento , da mercadoria que se pretende despachar, tantas 
vezes quantas forem as unidades simplices ou collectivas que 
contiver a dita mercadoria posta em despacho, daquellas a 
que se refere a mesma taxa, ou sobre o valor das facturas 
juradas, e assignadas pelos chefes das casas commerciaes 
que pretenderem o despacho, quando não seja rectificado 
pelas impugnações do regulamento de 22 de Junho de 1836 
(a que sempre se dará lugar em casos taes), tomando-se a 
centésima parte delle multiplicada pela quota dos direi
tos , caso não tenha a mercadoria taxa particular fixa na ta
rifa, mas somente nota de direitos ad valorem. 

Art. 7. Os direitos que até hoje se pagavão pelos des
pachos de baldeação ou reexportação, fição reduzidos a 1 
por 7» do valor das mercadorias; mas esta reducçãó he de
pendente de definitiva approvação da assembléa geral, e 
por isso, antes delia, todos áquelles que pretenderem taes 
despachos, alem de pagarem o dito 1 por %, darão fiança 
idônea ao pagamento de mais 15 '/» por0/0. se o despa
cho for para os portos da África; e de mais 2 i por %, se for 
para qualquer outra parte fora do império, os quaes serão 
recolhidos aos cofres públicos, no caso de não ser approvada. 

Art. 8» Estes despachos serão calculados dividindo-se a 
taxa da mercadoria a haldear ou reexportar. pêlo número 
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que representar a relação, em que ella se achar para o va -
lor da mesma mercadoria, e tomando-se tantos quocientes 
inteiros ou quebrados quantas forem as unidades inteiras, 
ou quebrados comprehendidos no direito apagar; ou pelo 
arbitramento prescripto no art. 218 do regulamento acima 
designado, caso não tenha a mercadoria taxa lixa na tarifa. 
Os despachos por baldeação, ou reexportação para portos 
dentro do Império, sem o pagamento dos direitos de con
sumo , como actualmente se pratica, ficão provisoriamente 
suspensos até hum melhor regulamento desta matéria. 

Art. 9. Os impostos do expediente, e armazenagem addi 
cional, que até agora pagavão as mercadorias, ficão compre
hendidos nos direitos de consumo, e para cumprir-se a lei 
que manda escriturar separadamente este último^deduzir-
se-ha no fira de cada mes, de toda a importância das taxas, 
c direitos de consumo 20 por !/», que serão divididos em 
sete partes, duas das quaes serão consideradas como o 
equivalente do 1 por %, destinado á caução de hum semestre 
de juros em Londres; e cinco como o equivalente dos 2 ~ 
destinados ao resgate do papel circulante. 

Art. 10. Todas as mercadorias, ou sejão despachadas para 
consumo, ou sejão despachadas para baldeação ou reexpor
tação , ficão sujeitas a pagar por cada mes de sua demora 
nos armazéns das alfândegas do Império -J por °/. do respec
tivo valor, o qual será calculado da mesma maneira que 
está prescripta no art. 8 para os despachos de baldeação e 
reexportação ; dando-se porem ás mercadorias de estiva 15 
dias livres, e ás outras dous meses. 

Art. II. As notas para o despacho declararão a medida 
ou peso estrangeiro, a reducçãó á medida ou peso Brazi
leiro , sem o que não serão distribuídas; as medidas de 
extensão estrangeiras serão sempre reduzidas á vara Brazi
leira , e as mais á medida ou peso, sobre que se impõem na 
tarifa fixa que deve pagar a mercadoria que se pretende 
despachar, ou á medida ou peso porque o gênero se cos-

. |8. 
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tuma vender no mercado, se os direitos forem lançados 
na tarifa ad valorem. 

Art. 12. O feitor a quem for distribuído o despacho, con
ferirá a reducçãó ou o peso, dando os accrescimos ou di
minuições que achar; declarará as quantidades e as pollega
das que a fazenda tiver de largura em varas singelas , ou 
outra medida ou peso, tudo sempre por extenso. Nos des
pachos dos gêneros que devem pagar os direitos por vara 
quadrada, fará o feitor a redueção a esta medida, e decla
rará o número de varas quadradas que contem, e a taxa que 
deve pagar cada addição. 

Art. 13. Para saber o número de varas quadradas, o fei
tor depois de verificar o número exacto de varas singelas, 
multiplicará este pelo número de pollegadas que a fazenda 
tiver de largura, e dividirá.o producto pelo número de 40; 
o quociente desta operação dará o número exacto de varas 
quadradas : v. g. 25 varas de panninho com 20 podegadas de 
largura. 

25 
20 

500 40 
100 12 i 
20 

Contem 12 £ varas quadradas. 
Nos gêneros em que não se dá medida de extensão para 

reduzir a vara singela, como os lenços e chalés, mas em 
que a taxa he imposta por vara quadrada , o feitor tomará 
o comprimento e largura, multiplicará hum pelo outro, 
e tendo o número de pollegadas quadradas que contem 
cada lenço ou chalé, o multiplicará pelo número delles, 
e depois dividirá o producto por 1,600, o quociente dar-lhe-
ha o número de varas quadradas de que se deve deduzir a 
taxa, v. g: 

10 dúzias de lenços de 30-pollegadas por face. 
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30 
30 

noo 
120 

18000 
90Q 

108000 j 1606 
12000 87 7 

800 
As dez dúzias ou 120 lenços, contem 67 f/2 varas qua

dradas. 
Art. 14. Quando na nota se achar incluído algum artigo 

que deva pagardireítos ad valorem, o feitor, depois das quan
tidades, declarará quantos por cento deve pagar, e lançará nas 
columnas das taxas o valor da factara, para que o calculista 
deduzindo os direitos, lance sua importância na columna 
dos direitos, e no fim a seguinte verba. — Conferi as merca
dorias e lancei as taxas (earbitramentos por avaria, quando 
as houver) ou direitos ad valorem conforme a tarifa. — 
O calculista multiplicará o número de varas quadradas, ou 
outra medida ou peso pelas taxas, lançará a importância 
destas na columna respectiva, e fará a somma; e tendo tam
bém conferido as reducções, lançará a seguinte verba. — 
Conferem as addições, taxas, ou direitos ad vahrem, e deve 
pagar de direitos de importação, e armazenagem.. • por ex
tenso. Por baixo da somma dos direitos lançará a importân
cia da armazenagem com a seguinte declaração. — Vencendo 
armazenagem « . . . Outro calculista conferirá as sommas, e 
cálculos, e declarará. — Conferem as sommas e cálculos, e 
deve pagar, a saber: 

Direitos do consumo 
Armazenagem » 
Art. 15. Quando alguma parte dos gêneros submettidosn 

despacho se achar avariado, dous feitores nomeados pelo 
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inspector, e na presença deste, procedendo a exame, decla
rarão a quantidade avariada, e arbitrarão quantos por cento 
se deverá dar de abatimento na taxa imposta, em razão da 
avaria. O feitor que fizer o despacho, á vista do arbitra
mento rubricado pelo inspector, declarará a quantidade ava
riada , e abatimento arbitrado, e lançará a taxa na res
pectiva columna', com o dito abatimento por exemplo : 
2,400 varas quadradas de chitas; taxa da tarifa 400 

88 ditas avariadas com 25 por cento de abatimento; 
taxa arbitrada 300 

Estas verbas de arbitramento de avarias serão rubricadas 
pelo inspector, sem o que os calculistas não darão andamento 
ao despacho. Sempre que houver abatimentos para avarias, 
o primeiro calculista declarará á margem do despacho a im
portância total dos mesmos abatimentos, perdida nos direi
tos, como no caso acima. — Perda para arbitramento de 
avaria 8,800 

Art. 16. Nos despachos das mercadorias se observará mais 
o seguinte : 

1° O valor dado em factura comprehenderá os feitios, pe
dras, e metaes, e fica tudo sujeito á impngnação, como as 
mais mercadorias. 

2° Na medição das fazendas não se tomará 1/4 de pol le
gada ; mas excedendo se tomará 1/2 pollegada; e excedendo 
de 1/2 se tomará huma pollegada. 

3° Nas notas para despacho não se comprehenderão mer
cadorias de mais de hum navio, devendo-se fazer tantas no
tas separadas, quantos forem os navios cujas mercadorias se 
pretenderem despachar. 

Art. 17. Os mappas estatísticos que se devem fazer nas 
alfândegas, declararão as quantidades despachadas, em varas 
quadradas ou outras medidas, ou peso Brazileiro, para o que 
os feitores declararão também nos despachos por factura os 
direitos pagos, e as quantias abatidas por arbitramento de 
avaria. 
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Art. 18. Nos gêneros arrematados para consumo, em con
seqüência da demora nos armazéns da alfândega, alem dos 
prazos permittidos pelo regulamento, e nos arrematados an
tes desses prazos, por estacemdamnificados com avaria geral, 
verificada por exame dos feitores, conforme o regulamento 
em vigor, cobrar-se-hão do preço da arrematação os direitos 
ad valorem, se elles estiverem lançados na tarifa, deste modo; 
e quando forem gêneros sobre os quaes a tarifa imponha 
taxas fixas, cobrar-se-hão sempre 80 por cento sobre os pre
ços da arrematação, e não as taxas fixas. 

Art. 19. Nos direitos estabelecidos na tarifa, fica compre-
bendido o sedo estabelecido pela lei de 21 de Outubro* de 1843. 

Art. 20. O governo fica autorizado a impor nos gêneros 
de qualquer nação estrangeira, que em seus portos carregar 
as mercadorias Brazileiras de maiores direitos do que as de 
igual natureza de outra qualquer nação, hum direito diffe-
rencial, que contrabalance o máo effeito da desigualdade, 
ou que a obrigue a abolida, mas esse direito cessará logo que 
cesse a mesma desigualdade. 

Art. 21. Hum igual direito differencial será arrecadado 
nas alfândegas do Brazil, dos gêneros daquellas nações que 
cobrarem sobre quaesquer gêneros importados em seus por
tos em navios Brazileiros, maiores direitos de consumo do 
que sobre os importados em seus próprios uavios, proce
dendo-se acerca delles da mesma maneira que sobre os do 
artigo antecedente, 

Art. 22. Os direitos ou as taxas da presente tarifa não 
serão augmentadas dentro do anno financeiro; mas o governo 
poderá mandar pagar em moeda de ouro ou prata huma vigé
sima parte das que forem maiores de 6 , e menores de 50 
por cento dos preços das mercadorias, ou mesmo dirainujllas. 
segundo parecer conveniente. 

Art. 23. Ficão revogadas todas as leis em contrario. 
Rio de Janeiro, em 12 de Agosto de 1844. 

MANOEL ALVES BRAXCO. 
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PRIMEIRA PARTE. 

FAZENDAS. 
Oirciloü. 

Alcalifas finas Vara (4) ( * ) . . . . 1,760 
Idem grossas ou tapetes » 668 
Idem de linho ordinárias, de algodão 

e linho, ou de algodão •' ' 320 
Aniagens ou creguellas ordinárias.. » 102 
Idem entrefinas.. » 11 & 
Idem finas » 180 
Angolinas de lãa, ou de lia e algodão. » 500 
Baetas de qualquer côr, » 225 
Idem de lustro - 373 
Idem de Colcbester » 312 
Idem de pello ou felpa r . . . Ad valorem 30 por °/B 

Baelilhas ou flanellas Vaia ( 4 ) . . . . . . . 252 
Idem de salpicos, ris

cadas, ou de cores » 330 
Baetões de cores - 363 
Idem escarlates » SOO 
Barreganas de lãa, ou de lãae algodão. » 420 
Barretes de lãa de pisão, singelos.. . Dúzia 660 
Idem dobrados... ' » 1,080 
Idem de meia de lãa singelos » 600 
Idem dobrados •• 900 
Belbutinas. | lisas, lavradas, estam-
Belbutes... V padas, ou riscadas, de '*• 
Bombasinas ) qualquer côr. Vara (4) 459 
Bretanhas de linho, até 25 pollegadas 

de largura, e 6 varas 
de comprimento... . Peça 750 

Idem demais de 25pollega
das e ditas varas >. 1,020 

Idem de França, até 25 polleg. e di
tas varas, ord inár ias . . . . . . . . . » 840 

Idem entrefinas > 1,080 
Idem finas » t-,320 
Idem. . . . de mais de 25 pollegadas, 

e ditas varias, 
ordinárias... » 1,20C 

Idem entrefinas... » 1.44C 
Idem finas » 1,68( 
Idem de linho e algodão até ditas 

varas., .. 601 
Idem de algodão (os mesmos direitos 

(') Quer dizer - Vara quadrada. 
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Direito* 

dos niornn, nu madapolóes, con
forme a sua qualidade) 

Brim de linho liso, ordinário Vara (4) 102 
Idem ciitrefiuo • i so 
Idem fino » JJJ 
Idem.. . . entrançado ou tecido, á 

imitação ae lona, ordinário. » 225 
Idem entrefino. • 390 
Idem fino » 555 
Idem de linho, e algodão liso » f 29 
Idem entrançado ou 

tecido á imitação de lona . 270 
Idem de algodão idem ISO 
Idem de linho da Rússia, ou qual

quer outro para 
velas, até 2 5 pol
leg. e até 30 
varas Peça 3,0nti 

Idem de mais de 16 
pol.editatvaras. 3,600 

Cadarços de algodão, linho, ou de 
linho e algodão 
brancos, até 1 
polleç 100 uras 180 

Idem riacado, idem.. • 300 
Idem de algodão, algodão e linho, 

algodão e lãa, ou lãa • liuhcr, cha
mados de rosinhas, para colchoeiro, 
ou semelhantes, ate 1/2 pollegada. - 300 

F.tcedendo desla largura mais 50 por 
cento sobre os direitos por 1/4 de 

pollegada 
Cadarço de algodão, Unho, ou de li

nho e algodão para presilhns de 
botas 100 varas 900 

Idem de algodão preto, até 1/2 pol
legada » ISO 

Idem de teda, até 1/2 dita - 600 
Idem até 1 dita 1,500 
Cauhamsço ordinário ou grosseria.. Vara (4) 080 
Cambraia de linho Ad valorem 20 por % 
Idem de algodão lisa Vara (4) 120 
Casiaoiras singelas ordinárias » 460 
Idem dobradas, idem 510 
Idem singelas ou dobradas, entrefinas. » 1,080 
Idem finas e siiperíinas. 1,540 
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Direitos 

As easimiras esearlates, mais 25 
por cento dos respectivos direitos. 

Cassas, como garraz ou semelhantes. 70 
Idem, como sanas ou semelhantes.. » 090 
Idem lisas transparentes, de xadrez , 

ou listas, lavradas, tecidas, aber
tas, brancas, ou de cores, ou de 
Escossia lisas, ou lavradas, ordi -
narias » 090 

Idem de xadrez, ou listas, lavradas, 
, tecidas, abertas, brancas, ou de-

cores, entrefinas - » 157 
Idem lisas transparentes, ou de Escos

sia lisas ou lavradas, entrefinas. »' 168 
Idem lisas transparentes, de xadrez, 

ou listas, lavradas, tecidas, aber
tas , brancas ou de cores, ou de 
Escossia lisas, ou lavradas, finas. » 225 

Idem adamascadas, lavradas, brancas 
ou de cores, Francezas, ou á sua 
imitação, ordinárias » 150 

Idem entrefinas '. . . » 215 
Idem finas » 280 

Quaesquer cassas bordadas, ou es-
. tampadas Ad valorem 30 por % 

Cassiuetas de lãa, os mesmos direitos 
das easimiras, conforme as suas ' 
qualidades 

Idem de lãa e algodão. . . . . Vara (4) 390 
Castores de algodão » - • 300 
Chalés de cassa, Escossia, lisos ou la

vrados, panninho, metim, mur-
selina ou chita - . . » 150 

Idem de chita esearlates. . » 360 
Idem de casimira lisos ou pintados, 

ordinários-. » 500 
Quaesquer chalés bordados , 0 1 1 

adamascados Ad valorem.. '•;•. 30 por •/„ 
Chapeos de Chili ordinários para ho

mem, ou de qualquer 
qualidade para me
nino... . Hum .". 720 

Idem entrefinos » 1,200 
Idem finos e superfinos... » 1,800 
Idem de lãa ordinários de Braga ou 

semelhantes » 360 



DO HRAZIL. 577 

Idem. . finos de Braga ousumelhaiitet. 
Idem. . . . ordinários , idem para 

menino 
Idem. . . . finos, idem idem 
Idem de pello, ordinários 
Idem finos 
Idem supérfluos 
Idem de qualquer qualidade para 

menino 
Idem de qualquer qualidade para 

menino trazendo enfeites, mais 
25 por cento dos respectivo* di
reitos. 

Idem de pello para armar 
Idem de algodão de qual-

3uer qualidade 
e seda, idem 

Idem envernizados para criados 
Idem para marinheiros. 
Idem de pello de lebre ou semelhan

te* 
Idem de castor abatidos, por acabar. 
Idem cm carapuças de pello de lebre, 

idem... . 
Idem dt lãa, idem. 
Idem de sol cobertos de fazenda de 

algodão 
Idem de sol cobertos de fazenda de 

seda, de qualquer qualidade, 
para homem 

Chapeos de sol cobertos de seda, li
sos ou lavrados, singelos, de cabo 
direito, para Senhora, ou menina. Hum. .. 
Quaesquer outros chapeos de sol 

não comprehendidos nesta clas
sificação , mais 30 por cento so
bre os respectivos direitos. 

Chitas cm morim , panninho, mada-
p«Uo, ou gairaz Vara (4). 

Idem e gangas, idem esearlates... . 
Cobertores de lãa singelos até 8 pal

mos . . . Hum. 
Idem até 9 di

tos. . • . 
Idem . de maisde 

9 ditos. 

Direito». 
540 

240 
360 
600 

1,200 
2,400 

900 

2,400 

600 
1,500 

900 
360 

1,200 
900 

600 
150 

480 

2,lr,n 

1,320 

165 

230 

360 

540 

660 49 
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. . J . „ .. Direitos. 

Idem dobrados ate 8 di
tos . . . » i(050 

Idem até 9 di
tos . . . » 1,350 

Idem de mais de 
9 ditos. » 1,680 

Idem singelos esearlates 
até 8 ditos. » 600 

Idem até 9 ditos. ~ 750 
Idem de mais de 

9 ditos. » 900 
Idem dobrados idem até 

8 ditos. , i ) 3 5o 
Idem até 9 ditos. » 1,650 
Idem de mais de 

9 ditos. » 2,100 
Coromandeis, Chilas, Namgninas, Fa-

fulis, Cadiás, Longuis, Birolas, etc. Vara (4) 060 
Cortes de vestido de casa, filo de al

godão commum,Es
cossia, lisos, tecidos 
ou bordados, bran
cos, de côr, ou es
tampados, com, ou 
sem babados, d'Al
lemanha, ou á sua 
imitação, ordiná
rios Hum 480 

Idem idem entrefinos... » 900 
Idem idem finos ». 1200 
Idem ou saias de chita 

azul com barra... » 240 
Quaesquer outros cortes de vesti

dos Ad valorem 30 por % 
Sendo bordados4e prata, ou ouro 

fino » 10 por P/O 
Cré ordinário Vara (4) 120 
Idem engommado » j g o 
Damasco de seda de qualquer c ô r . . . » j 500 
Idem de lãa, ou de lãa e a l g o d ã o . . . » 6 2 5 

Quaesquer damascos sendo borda
dos Ad valorem 3 0 p o r " / o 

Sendo bordados de prata, ou ouro 
f"><> • » 10por% 

Durantes lisos ou lavrados de cores 
ou brancos Vara (4) 240 



DO RRA7.IL. 

Idem i or de rosa, canne-
ziin, ou esearlates.. 

Duraques liso» 
Kscomilha de qualquer cór 
Esguião sendo de algodão 
Idem sendo de linbo 
Ei topa 
Kilele 
Filo de algodão commum, liso ou 

lavrado 
Idem liso de ponto de 

malha, ou de re
de 

Idem sendo bordado. •. 
Fitas de setim ou assetinadas lisas até 

t/4 de pollegada. 
Idem l/a dita 
Idem 3/4 dita 
Idem 7/8 dita 
Idem I dita 
Idem 11/4 dita 
Idem 11/2 dita 
Idem 2 ditas 

Excedendo desta largura, cada 1/8 
de pollegada, mais 

A medição das filas não se fará pe
las peças côr de rosa , carmesim 
ou esearlates. 

Fumo (fazenda) Vara (4) 
Fustão acolchoado ou de patente 

ordiuario. 
Idem entrcGno. 
Idem fino • 
Gangas amarellas, ou brancas da ín

dia. . . 
Idem azues dita... 
Idem amarellas, brancas, ou azues 

de outras nações 
Gangas ou rapões riscados ou de co

res Vara (4). 
Idem esearlates (vide chitas). 
Guardanapos de algodão ordinários. Dúzia . . . 
Idem entrefinos. 
Idem finos 
Idem de linho ordinários • 
Idem entrefinos > 

579 

Direitos 

300 
CfiO 
510 
690 
690 
078 
240 

075 

„ 

.. 
-
m 

M 

» 
• 
* 

255 

600 
1,050 
1,600 
1,800 
2,250 
2,700 
3,600 
6,000 

180 

480 

300 
525 
750 

210 
246 

180 

150 

360 
630 
900 
900 

1,200 
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. . Direitos. 

Idem finos » 1.500 
Idem adamascados » 2,400 
Hollanda crua de linho. Vara (4) 132 
Idem de linho e algodão.. . » 085 
Idem de algodão » 066 
Irlandas de linho ordinárias » 300 
Idem entrefinas » 495 
Idem finas » 690 
Idem e algodão ordiná

rias. » 240 
Idem .- finas.. » 360 
Idem de algodão, os mesmos direi

tos dos morins, conforme a sua 
qualidade. 

Lapim de lãa e seda liso » 420 
Idem lavrado, ou bordado de qual-

qtiar qualidade Ad -valorem . 30 por •/„ 
Lenços de cassa, escossia, lisos ou 

lavrados, de pan-
ninho, metim , 
murselina, ou chi
ta , ordinários. Vara (4) 120 

Idem entrefinos. •> 140 
Idem finos » 160 
Idem para tabaco ordinários. . . . . . Dúzia 450 
Idem entrefinos » 600 
Idem finos , » 960 
Idem de campo encarnado lisos, ou 

com cercadura, ou 
de metim encar
nado, ordinários. » 600 

Idem entrefinos. » 960 
Idem finos » 1,440 
Idem de chita esearlates- Vara (4) 204 
Idem bordados ou adamascados.... Ad valorem 30 por % 
Idem de seda estampados de qual

quer qualidade, para algi-
beira Hum 345 

Idem de cambraia de linho de qual
quer qualidade _. Ad valorem 20 por "/„ 

Entenda-se por lenços, os que ti
verem até 32 pollegadas de com
primento. 

Lilás Inglezas Vara (4). 312 
Idem de outras nações, de qualquer 

qualidade Ad valorem 30 por "/. 
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üirtitov 

Linhas Portuguezes para costura, ou 
á sua imitação Maço de 30 mead. 600 

Idem de algodão em novelos, ou mea
das. . . Libra 360 

Idem em cai
xinhas. Dúzia de novelos. 072 

Idem em carreteis Mil varas 120 
Idem de linho . . . . dito • 150 
Idem cruas ou de cores . . . Libra 240 
Idem para costura - 480 
Lonas da Rússia, ou á sua imitação, 

alé 31 varai Peça 6,000 
Idem Ingfezas, ou â sua imitação até 

22 pollegadas 
e ditas varas. 3,600 

Idem ' de mais de 22 
pollegadas e 
ditas varas... » 4,800 

Luvas de pellica, curtas Dúzia de pares.. . 2,400 
Idem compridas • 4,800 
Idem de camurça ou castor, curtas. • 1,200 
Idem compri

das.. . ' 2,400 
Idem de anta, curtas • '1,800 
Idem ou de camurça com 

punhos, para militares.. . . • 4,800 
Idem de qualquer tecido de seda, 

curtas. • 2,100 
Idem compri

d a s . . . • 4,200 
Idem .- de algodão 

singelas, curtas. > 600 
Idem dobradas, ditas. » 900 
Luvas de qualquer tedido de algodão 

compridas. Dúzia de pares. • 1,500 
Idem de linho , 

curtas. . . . •- 1,440 
Idem de lãa, cur

tas - 900 
Idem de qualquer qualidade sendo 

bordadas Ad valorem 30 por % 
Maeedonias de lãa, ou de lãa e al

godão Vara (4) 582 
Madanolões ordinários. » 060 
Idem finos ou morins ordinários.... - <00 
Manias de algodão branra», ordina-

4y-
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rias , para cama. Huma 150 
Idem de cores ou risca

das, ordinárias, para dita >< 210 
Idem de lãa ordinárias para d i ta . . . » 240 

Quaesquer destas mantas para 
cama, não sendo das classifi
cadas acima Ad valorem 30 por »/„ 

Meias de algodão ordinárias para ho
mem Dúzia de pares.. 1,200 

Idem. entrefinas, idem.. » 1,800 
Idem finas, idem » 2,400 
Idem curtas ordinárias.. >• 450 
Idem entrefinas... »> 675 
Idem finas » 900 
Idem de linho ordinárias, para ho

mem » 2,400 
Idem entrefinas, i d e m . . . . » 3,600 
Idem finas, idem » 4,800 
Idem curtas ordinárias.... » 1,200 
Idem entrefinas. . . . » 1,800 
Idem. . . . . . . . finas... >• 2,400 
Idem' de algodão ordinárias, para 

Senhora » 720 
Idem entrefinas, idem. » 1,-350 
Idem finas, idem » 2,100 
Idem de linho ordinárias, i d e m . . . . •> 1,800 
Idem entrefinas, i d e m . . . . •> 3,000 
Idem. . . . . finas, idem » 4,200 
Idem ordinárias, para me

ninos » 1,200 
Idem entrefinas, i d e m . . . . » 1,500 
Idem finas, idem » 1,800 
Idem de algodão, ordinárias, idém. » 600 
Idem entrefinas, idem. » 750 
Idem finas, idem » 900 
Idem de lãa, ordinárias » 1,800 
Idem. . . . entrefinas • > . 2,700 
Idem. . . . finas » 3,600 
Idem. . . . curtas, ordinárias » 900 
Idem entrefinas >• 1,350 
Idem finas » 1 «800 
Idem de lãa e algodão, curtas. . . . ' . * 1,200 
Idem de seda, para homem » 9,000 
Idem de peso, para homem 

ou Senhora •> 12,0 00 
Idem para Senhora » 5,400 
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Idem curtas > 4,800 
Idem para meninos 3,600 
Idem de quaesquer das qualidades 

acima, sendo bordadas, mais 25 
por cento sobre os respectivos 
direitos. 

Idem denominadas de fil d'Ecosse 
Francezes, ou i sua imitação Ad valorem 30 por*/. 

Meia de algodão Vara (4) 1,320 
Idem de lãa ou lãa e algodão • 1,560 
Merinó de lãa ou de lãa e algodão, 

ordinário... • 900 
Idem t entrefino... » 1,200 
Idem fino •• 1,800 
Metim branco ou de cores, ordinário. 165 
Idem fino » 240 
Morins entrefinos e finos. . . . • » . . . . » 140 
Idem da índia » 342 
Murselina branca ou de cores. » 150 
Oleados para cobrir mesas •• 250 
Oleados para cobrir mesas, feitos em 

baeta, panno, ou em qualquer fa
zenda de lãa ou de algodão com 
pelo Vara»(4) 625 

Idem para cobrir chapeos - 280 
Idem para soalhar salas 900 
Idem não comprehendido nestas clas

sificações Ad valorem 30 por/» 
Panninhos ordinários Vara (4) 85 
Idem finos » 130 
Idem lavrados, de xadrez, ou aber

tos, ordinários... - 090 
Idem finos • 150 
Idem de cores... . .* » 085 
Panuo de algodão crú liso » 070 
Idem idem encorpado á 

imitação do 
Brazileiro.. » • 00 

Idem idem entrançado. » 100 
Idem liso de cores, ou 

riscado.... » 9õ 
Idem entrançado, idem. 135 
Idem idem curado... . - 120 
Idem riscado á imitação 

do Brazileiro.... » 102 
Idem lavrado ou ada-
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Direitos. 
265 
330 
495 
660 
420 
435 
870 

1,200 
2,400 

360 
450 

. . 30 por % 
180 

135 

798 
600 
102 

584 ANNUARIO POLÍTICO 

mascado 
Idem de linho, idem. . ordinário. 
Idem idem. . entrefino. 
Idem idem. . fino..... 
Idem de linho e algodão, idem.. . . 
Idem de lãa, ordinário 
Idem melhor que ordinário.. 
Idem entrefino 
Idem fino e superfino..' 

Os panos de lãa sendo esearlates, 
mais 25 pt>r cento sobre os res
pectivos direitos. 

Idem de Cafre Hum. 
Idem de Bahé 
Idem da Costa Ad valorem. 
Idem de linho. . Vara 
Idem de linho e algodão, á imitação 

do Portuguez 
Pellucia de seda de qualquer quali

dade 
Idem de algodão, linho, ou lãa . . . . 
Picotes 
Platilhas ou ruões de algodão- sJe 

cores » 80 
Idem de algodão brancas, os mesmos 

direitos dos morins ou madapo 
lões, conforme a sua qualidade. 

Princetas de lãa ou de lãa e algodão. » 582 
Rendas de filo de algodão1, inclusive 

os entremeios,' de filo de algodão 
bordados do mesmo, de linha, ou 
de seda, de qualquer qualidade.. Vara 048 
Quaesquer outras rendas, e entre

meios de algodão não bordados. Ad valorem 20 por % 
Retroz ou torçal Libra 1,000 
Idem fino, denominado de Itália... » 2,000 
Riscados de algodão ordinários Vara (4) 120 
Idem finos » 150 
Idem para colchão.. ,» too 
Idem de linho, idem » 250 
Idem de linho e algodão, idem. . . . » 180 
Idem de lãa, ou de lãa e algodão Es-

cossézes » 420 
Ruões ou platilhas de linho brancas 

ou de cores ordinárias. » j 50 
Idem entrefinas.. « j 70 
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Saccos de 
Idem de ( 
Saietas de 

algodão. . . 
grosseria ou calhamaço... 

Idem esearlates, carmesins, ou rosas. 

Saragoça, 
nannos 
lidade. 

Sarja de 1; 

oi mesmos direitos dos 
de lãa, conforme a sua qua

is ou de lãa e algodão.. . . 
Setineta de algodão branca', de cores, 

Snspentorios de meia de algodão, de 

Idem. . . 

Quaesa 
Toalhas d 

Idem. . . 

qualquer cor, 
ordinários... 
entrefinos... 

uer outros suspensorios.. . 
e linho de Guimarães, ou á 

sua imitação , até 

Excedendo deste com
primento , mais por 

Excedendo deste com
primento, mais por 
palmo d'excesso... 

cadas, ordinárias, 
até 10 palmos.... 

Excedendo deste com
primento , mais por 

cadas entrefinas, até 

txcdtendo deste com
primento, mais por 

cadas finas, até 10 

Excedendo deste com-

.. 

Vara (4) 

-

Vara (4) 

• 

• 

• 
Ad valorem... 

Huma 

• 

* 

• 

• 

• 

192 

120 
150 
80 

270 
330 
402 

330 

115 

360 
480 
600 

30 por •/• 

1,200 

120 
1,500 

150 

1,800 

180 

2,100 

210 

2,400 
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Direitos. 
printento, mais por 
palmo d'excesso *. . 240 

Idem de linho e algodão lavradas ou 
adamascadas, até 10 palmos. . . » 1,200 

Excedendo deste comprimento, 
mais por palmo d'excesso 120 

Idem de algodão lavradas ou adamas-
- cadas, até 10 palmos » 900 
Excedendo deste comprimento, 

mais por palmo d'excesso 090 
Touquim de lãa, ou de lâa e algodão. Vara (4) 582 
Velludo de seda, ou de seda e algo

dão liso » 3,540 
Idem lavrado » 4,440 
Velludilho » 2,220 
Volante » 300 
Zuartes » 111 

ROUPA FEITA. 

Camisas de chita ou riscado de algo
dão Huma 450 

Idem de meia de algodão, lãa, ou lãa 
e algodão, muito 
ordinárias Dúzia 2,400 

Idem sem pello por den
tro » 3,6rJb 

Idem com pello por den
tro » 4,800 

Ceroulas idem. . ou de baetilha... » 4,320 
Coletes ou espartilhos para atacar Se

nhoras ou meninas » 14,400 
Toda a mais roupa feita para homem 

ou Senhora Ad valorem. . . . 40 por % 

SEGUNDA PARTE. 

FERRAGENS, CASQUINHAS, MASSAMHf,' TINTAS, ETC 

Aço de qualques qualidade Quintal. 4,000 
Agulhas de custura Milheiro 225 
Idem em caixinhas enfeita

das ou em papeis enfeitados... Ad valorem. . . . 30 por */o 
Idem de coser velas ou enfardar... Milheiro 2,400 
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Direito*. 
Alcatrão da Suécia Barril 2,000 
Idem da America . 875 
Aldrabas de lalão até 2 pollega

das Dúzia 120 
Excedendo deste tamanho mais. . . Por polllegada. . 060 

Alfinetes de lalão Libra 360 
Idem de ferro 240 
Almofaças de ferro para limpar ani

maes Dúzia 360 
Almofarizes de bronze A Libra 150 
Alraiade Quintal 4,800 
Amarras, ou correntes de ferro com ' 

pertences, ou sem elles até meia 
pollegada • 4,800 

Idem para mais de meia pollegada.. • 3,600 
Idem de linho • 4,500 
Idem de cairo > 3,600 
Ancinhos de ferro para quintal Dúzia. 2,160 
Âncoras, ancorotes, ou fatexas Quinial 3,600 
Anil Libra 600 
Anzoes sorlidos Milheiro 480 
Arame de ferro Libra 42 
Idem fino para cardas • 120 
Idem branco, denominado de Bolo

nha » 480 
Idem de lalão ou cobre em fio, de 

qualquer grossura • 150 
Arcos de ferro para tonei, pipa, ou 

barril Quintal 1,920 
Arêa de moldar. Alqueire 145 

060 
Argolas de ferro com espiga, ou sem 

ella, de qualquer qualidade 
Idem de lalão, ou bronze de qualquer 

tamanho... - 180 
Idem com roscas para qua

dros. . %. Grosa 900 
Idem com escudetes peque

nos para gavetas.... Dúzia 120 
Idem com escudetes maio

res para commodas. > 480 
Arniellas • 960 
A velórios sorlidos Maço 045 
Azarcão Quintal 3,600 
Azas de ferro para bahús Dúzia de pares. . 480 
Idem de lalão para bahús, ou caixões, 

até 2 pollegadas > 540 
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Excedendo deste tamanho, mais 
por 1/4 de pollegada 060 

Azem, ou azinco em barras Libra, . . . . . . . 025 
Idem em folha . » 060 
Bacias de arame » 180 
Badames de ferro para carpinteiro.. Dúzia.. . . . . . 510 
Salanças pequenas com concha de 

latão, e marco de 1/4 de libra 
ou sem elle, em caixinha Huma 600 

Idem e marco de 
1/2 libra, 
idem » 720 

Idem . e marco de 
1 libra, id. » 960 

Idem de qualquer qualidade não es
pecificadas Ad valorem.. . . 40por°/0 

Bandejas de folha de ferro pintadas, | Por pollegada de 
ou envernizadas de qualquer ta- ] 
tamanho I comprimento.. 030 

Idem de folha de borda alta para ser
viço de mesa. Huma. . . . . . . 360 

Barbatana, ou barba de balêa em 
bruto Quintal 15,000 

Bigornas de ferro para ferreiro, ou 
tanoeiro Libra 045 

Birimbáos Grosa 720 
Bocetas de faia em ternos, até 20. . . Dúzia 600 

Excedendo deste número, 
mais 25 por cento HOS direi
tos por dúzia. 

Idem de páo com pincel para barba, , 
sem espelho. » 720 

Idem com espelho. » 1,080 
Idem de papelão lisas, ou pintadas 

ordinárias, ou entrefinas pa
ra tabaco >. 540 

Idem, ou caixas de papelão com 
charneira, pretas, ou pintadas para 
tabaco, ordinárias „ 450 

Bordões para violas ou guitarras.... » 100 
Botões de latão com parafusos para 

caixilhos . Grosa ) ,35o 
Braços delgados para balanças Pollegada 016 
Idem polidos, 011 com dourados para 

ditas. » 025 
Idem grossos . . para 
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. . . . .. Iiirt-Uos 
ditas. Libra.. 072 

Breo Quintal 960 
Bridõcs de ferro ou aço Hum 240 
Brochas para sapateiro Milheiro 132 
Idem de duas cabe

ça»-••. ; 240 
Idem i>ara pintor, de ponta, ou para 

fracos Dúzia 450 
Idem de borrar • 1,080 
Idem para caiador com aro de ferro, 

ou sem elle . .1,500 
Brunidores para dourador Hum ' 180 
B;irís Dúzia 150 
Burras, ou cofres de ferro fundido, 

até 20 pollegadas 
de comprimento. Huma 4,800 

Idem de mais de 20 até 
30 pollegadas... - 12,000 

Idem de mais de 30 até 
40 pollegadas... * 24,000 

Idem de mais de 40 
pollegadas » 30,000 

Idem de ferro batido, ou de madeira 
cobertas de ferro, 
até 20 pollegad.. • 18,000 

Idem de mais de 20 até 
30 pollegadas... » 36,000 

Idem de mais 30 até 
40 pollegadas... • 54,000 

Idem de mais de 40 
pollegadas . 75,000 

Cabos de linho Quintal 6,000 
Idem brancos de ma 11 ilha • 7,500 
Idem de cairo • 4,500 
Cabeções de ferro para animaes . . . . Hum 210 
Idem de lalão » 420 
Cadeados de ferro até 2 1/4 de polle

gadas. Dúzia 540 
Idem para mais, alé 3 

pollegadas. • 78o 
Idem ' de 3 

pollegadas. 1,200 
Sendo de 2 voltas, mais 25 por 

rento sobre os respectivos direi
tos. 

Cadeados de latão até I 3/'i de pollc-
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Direitos, 

gada. * 360 
Id^n para mais, até 

2 1/4 de 
pollegada. » 600 

Idem até 3 pol
legadas... » 900 

Idem de 3 pol
legadas... » 1,200 

Idem sendo de letras de 
lafSo, ou de ferro* Ad valorem 30 por % 

^Cadinhos pretos Cada número.... 012 
Idem trancos, de Allemanha ou se

melhantes Dúzia 072 
Cal de pedra Alqueire 120 
Campainhas de metal para cima de 

mesa Dúzia 900 
Idem fino para d i ta . . . . . . • ' 1,800 
Idem de bronze, ou latão para ani- \ 

mães ou portas, com mola, ou sem 
ella • 1,440 

Candeias, de ferro, ou folha » 480 
Idem de latão, ou cobre Libra 180 
Canivetes communs para algibeira... Dúzia 600 
Canivetes communs com mola, ou sa-

carolha. » 960 
Idem e saca-

rolha.. » 1,440 
Idem marca de anzol » 300 
Idem ordinários, de hum ferro, para 

pennas » 540 
Idem finos, de hum ferro, idem... » 960 
Idem de mais de hum ferro, mais 25 

por cento sobre os respecti
vos direitos por cada ferro. 

Idem com folha em forma de pu
nhal Ad valorem 50 por % 

Canotilho falso em caixinhas Libra 480 
Caparrosa Arroba 200 
Cardas para lãa, ou algodão Par 480 
Cartas para jogar de qualquer quali

dade Maço de 12 bara
lhos, e estes até 
52 cartas 1,200 

Carteiras de marroquim ordinárias 
para algibeira Dúzia 1,080 

Carvão de pedra Tonelada gOO 
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Cascavéis, ou «lisos de latào de qual
quer tamanho Libra 340 

Opôs de plaina com ferro singelo... Hum 240 
Idem dobrado.. • 300 
Idem de rebote singelo... • 450 
Idem dobrado.. • 600 
Idem de moldura, com ferro * 340 
Cera em pão, branca, ou amarella.. Libra 210 
Idem em velas, ou rolos • 225 
Chaleiras, chocolateiras, ou cafetei

ras de cobre estanhado • 180 
Chaves para parafusos Dúzia 460 
Idem de ferro para seges Huma 600 
Chumbeiros de couro singelos para ca

çadores. Dúzia 2,100 
Idem de pa

tente... • 3,600 
Idem dobrados • 3,600 
Idem de pa

tente... • 5,400 
Chumbo em barra, ou'em lençol... Quintal 3,000 
Idem de munição » 4,500 
Cobre para caldeireiro, ou forro de 

navios Libra 120 
Colheres de estanho para sopa Grosa 1,440 
Idem cha • 720 
Idem terrina... Dúzia 1,500 
Idém de ferro estanhado para sopa... Grosa 1,200 
Idem chá • 720 
Idem cozinha. Dúzia 1,080 
Idem para pedreiro > 1,080 
Idem derreter chumbo. Libra 060 
Idem de tutanaga para sopa Grosa 2,700 
Idem chá • 1,350 
Idem terrina Dúzia 2,100 
Colla, ou grude Arroba 2,400 
Colchetes de qualquer tamanho, bran

cos ou envernizados Grosa de pares... 162 
Compassos de ferro até 8 pollegadas. Dúzia 450 

Excedendo deste tamanho, por pol
legada mais , 060 

Idem de ferro com cabo de latão, até 
5 pollegadas • 900 
Excedendo deste tamanho, por pol

legada mais 120 
Idem de ferro de mola e parafuso.. • 1,080 
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Idem com aste, ou para-
fuso. . » «.440 

Conchas para balanças de folha com 
correntes de 
ferro, ou 
corda Libra 120 

Idem de lalão, ou 
cobre , com 
correntes de 
ferro » 150 

Idem de latão, ou 
cobre, com 
c o r r e n t e s 
dos mesmos 
m e t a e s . . . . » 180 

Coral' falso Maço de 40 fios, 
e estes até 100 
contas 1,800 

Cordas de arame para violas ou gui
tarras Dúzia de carreteis. 050 

Idem de linho branco Arroba 2,100 
Correntes de ferro estanhadas, ou 

não, ou envernizadas para prisão 
de animaes Libra 045 

Corta-mão de ferro, ou latão Hum 150 
Cràvadores para sapateiro Cento 300 
Craveiras para ditos Dúzia 1,500 
Cravos de barril, até tonei Arroba 1,500 
Idem de ferrar » 1,950 
Idem de latão polidos ,*[de qualquer 

tamanho Milheiro 360 
Idem perfumados, ou dou

rados, de qualquer tamanho.. » 480 
Cunhas, ou línguas para ferro de en

gomar Libra, 025 
Dedaes de ferro, para alfaiate Grosa- 240 
Idem de latão, para ditos » 360 
Idem de ferro forrado de latão, para 

ditos „ 720 
Idem de latão, para Senhoras » 270 
Idem de metal branco, para ditas.... » 420 
Dobradiças de ferro de qualquer qua

lidade, até I 
pollegada. . . Dúzia de pares... 192 

Idem de mais de I ate Por 1/4 de poíle-
2 pollegadas... gada mais 048 
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Idem . . . . .de 2 pollegadas. Dúzia de pares. . 384 
'deu de mais de 2 até Por 1/4 de polle-

3 pollegadas.... gada mais 72 
Idem de 3 pollegadas. Dúzia de pares... 672 
Idem de mais 3 polle- Por 1/4 de polle

gadas gada m a i s . . . . 096 
Nasdobradiçaso 

tamanho será 
determinado 
pelo compri
mento do eixo. 

Sendo de latão, 
mais 25 por 
cento sobre os 
direitos da* de 
ferro 

Idem para suspender 
caixilhos. . . . 

Idem de latão, idem 
I-n\adas de ferre Libra.' 
Enxós com fusil para carpinteiro... 
Idem de martello pequenas 
Idem da ribeira, de qualquer tama

nho 
Idem goivas 
Idem para tanoeiro, de qualquer ta

manho 
F.nxofre Arroba. 
Escapulas de latão de gaucbo, ou di

reitas , com rosca ou espiga, até 
1 pollegada Dúzia. 
Excedendo deste tamanho, por 
1/4 de pollegada mais 

Idem de latão com chapa, ou carranca 
até 2 pollegadas 
Excedendo deste tamanho, por 
1/4 de pollegada mais 

Escovas para fato, ou chapeo, ordiná
rias 

Idem entrefinas. 
Idem finas 
Idem para cabeça, ordinárias ou en

trefinas . 
Idem finas . . . 
Idem para dentes, ordinária-, ou entre

finas... » 220 

Dúzia de pares.. 
• 

Libra." 

» 

« 
• 

M 

« 

m 

m 

m 

300 
600 
035 
240 
120 

270 
180 

360 
480 

120 

025 

300 

045 

750 
1,650 
3,000 

960 
1,920 
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Idem. finas... » 600 
Idem, sendo os cabos de marfim.. . . A d valorem 40 por °/0 

Idem para. calçado ou para arreios.. Dúzia 720 
Idem para lavar casas, com cabos, ou 

sem elles » 2,400 
Idem para limpar animaes (chamadas 

brussas) , . » 1 »200 
Escudetes de latão para gavetas. . . . » 090 
Idem para armários... »» 150 
Esmeril Libra 36 
Espelhos de algibeira com capa de 

papel pintado ou dourado Dúzia 
Idem de caixa de páo com moldura 

até 1/4 de folha. » 600 
Idem .1 /3 » 900 
Idem 1/2 » 1,200 
Idem 2/3 » 1,500 
Espelhos de caixa de páo com mol

dura ato 3/4 de folha. Dúzia .,» 1,800 
Idem 1 » 2,100 

Os mesmos tendo gaveta, e jogo 
de damas, mais 30 por cento, 
sobre os respectives direitos. 

Idem de caixa de páo (toucadores) 
cobertos de papel pintado ou dou
rado de 1/8 ate 1/5 de folha » 390 

1/4 ..' » 520 
1/3 » 780 
1/2 « t,040 
2/3 » 1,300 
3/4 • 1,560 

( » 1,830 
Espoletas para armas de fogo Milheiro. . . . . . . 240 
Esporas de ferro estanhadas, com 

correias ou sem 
ellas Dúzia de pares... 1,500 

Idem -.. polidas ou enver-
. nizadas, idem. . » 1,920 

Idem envernizadascom 
parafuso ou mola. » 3,000 

Idem polidas, idem. . . » 3,600 
Idem de latão com correias, ou sem 

ellas » 3,600 
Idem. ou de aço com para-

' fuso ou mola » 4,320 
Idem de ferro estanhadas ou não, 
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Chilenas 
Idem de lalão chilenas 
Idem para bolieiros 
Idem de metal, branco para correias. 
Estanho em barras Libra. 
Idem em verguinha , . . . 
Idem em pratos ou tigelas 
Estribos de ferro estanhado*, ordiná

rio* . . . 
Idem reforça

dos. . . 
Idem polidos 
Idem com mola.. 
Idem de aço 
Idem com mola 
Idem de latão 
Idem com mola 
Idem campeiros 
Idem de ferro dito, estanhados ou não. 
Idem para sellins de Senhora. 
Idem de melai branco Dúzia de pares. 
Idem com mola.... • 
Facas de cabo de pno ou leve Dúzia 
Idem para sapateiro • 
Idem de ponta, de charquear, até 5 

pollegadas • 
Excedendo deste tamanho, mais 

por cada 1/2 pollegada d'ex-
cesso 

Idem para mesa, com cabos de osso, 
páo, chifTre, ferro, 
ou barbatana, or

dinárias . • 
Idem com virola. • 
Idem sem cabos > 
Idem e garfos para mesa com cabos 

d«osso,páo,ferro, 
chifre, ou barba
tana, ordinários. 

Idem para sobremesa, dito. 
Idem com virola para mesa. » 
Idem para sobremesa » 
Idem sem cabos » 
Idem para trinrhar , com 

cabo de osso , 
páo, chifre, fer-

595 
Direitos 

2,400 
4,800 
5,400 
4,320 

060 
100 
150 

1,200 

3,600 
4,800 

10,800 
6,000 

12,000 
5,400 

12,000 
1,800 

720 
555 

10,800 
16,200 

240 
180 

360 

36 

360 
480 
480 

600 
270 

1,200 
480 
780 
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Dúzia 

10, ou barba
tana , ordiná
rios Par. 

Idem com v iro la . . . . 
Idem com cabo de marfim. 
Idem sem cabo 
Idem com cabos de marfim, 

para mesa 
Idem para sobremesa 
Idem sem garfos para mesa, com 

cabo de marfim. » 
Farelo • . • •>•• • • A r r o b a 

Fechaduras de ferro envernizadas, ou 
não, para caixas.. . Dúzia 

Idem do Porto, ou á sua 
imitação, 
idem. . . . " 

Idem para portas, 
idem 

Idem de broca ordinárias. 
Idem ordinárias para com-

modas, gavetas, ou armários... » 
Idem de latão ordinárias, i d e m . . . . » 

Sendo de duas voltas Ad valorem 
Fechos pedrezes de ferro, até 5 pol

legadas Dúzia 
Excedendo deste tamanho, mais.. Por pollegada... 

Fechos pedrezes de ferro de rabo, até 
12 pollegadas Dúzia 

Excedendo deste tamanho, mais. Por pollegada. • • 
Idem de ferro de meio fio, até 12 

pollegadas Dúzia 
Excedendo deste tamanho, mais. Por pollegada... 

Idem pedrezes de latão, até 4 polle
gadas Dúzia 

Excedendo deste tamanho, mais. Psr 1/2 pollegada. 
Idem de latão de meio fio, até 12 pol

legadas 
Excedendo deste tamanho, mais. 

/Feno 
Ferraduras para animaes 
Ferro da Suécia, ou de Bíscaia, . 

em barra Quintal. 
Idem em verguinha.. » 
Idem em chapa » 
Idem de outras nações, em barra.. . • 

Dúzia 
Por pollegada. 
Arroba 
Dúzia 

Direitos. 

300 
480 
600 
300 

3,000 
2,160 

1,800 
300 

360 

900 

1,152 
2,880 

600 
900 

30 por % 

360 
72 

865 
72 

900 
180 

360 
045 

1,140 
135 
180 
432 

1,750 
2,250 
2,500 
1,250 
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Idem em verguinha. 
Idem em chapa 
Idem em linguado* para fundição.. 
Idem coado sem ser estanhado, em 

trem de co/.inha, inclusive 
fogareiros com pés, e cal
deiras para engenhos. . . . 

Idem. . . ou fundido, estanhado, 
em Irem de cozinha , in
clusive as frigideiras de 
ferro batido. 

Idem. . . em chapas e pertences 
para fogões 

Idem. . . cm fogareiros enveruiza-
doa, ou em almofarizes 

envernizados, ou não 
Idem batido e estanhado, em trem 

de cozinha, com excepção das fri
gideiras 

Ferros para engomar de ferro fun
dido. 

Idem. . de caixa de 
ferro 

Idem de latão, in-
clusiveocabo. 

Idem de plaina singelos para carpin
teiro. . . 

Idem. . . com capa para dito.. 
Idem de jimtoura, guilherme, ou 

cantil 
Idem para puas sorlidos % . 
Fezes de ouro 
Fio em páos ou meadas para velas, ou 

sapateiro 
Idem em novellos, idem, idem 
Idem de porrete 
Fivelas de ferro para chapeos de ho

mem 
Idem de latão para correeiros 

. Idem de ferro estanhado, idem 
Excedendo de 2 pollegadas no com

primento 
Fixas de ferro até 2 pollegadas 

Excedendo deste tamanho, mais. . 
Sendo de latão, ou cobertas do 

mesmo, mais 25 por cento sobre 

Arroba. 

597 
Direitos 

1,600 
2,000 

500 

600 

2,160 

960 

1,152 

Í.500 

768 

Hum 450 

Libra 150 

Dúzia 360 
720 

300 
360 

Quintal 3,000 

Libra 120 
156 

Arroba 2,400 

Grosa 360 
600 
360 

Ad valorem 30 por •/„ 
Dúzia de pares. . 360 
Por 1/2 pollegada. 120 
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Direitos. 

os respectivos direitos. 
Flemes para sangrar animaes Dúzia "00 
Flor de anil, ou azul da Prússia.... Libra • • • 4 °° 
Fogo da China em cartas ;',. . Cento 4,800 
Faties de mão, até 12 pollegadas.. . Hum 300 

Excedendo deste tamanho, mais. Por pollegada.... 36 
Idem grandes, para ferreiro Pollegada... r . . . 300 
Folha de Flandres até 100 folhas 

grandes, ou até 225 ditas pequenas. Caixa 4,000 
Formões para carpinteiro Dúzia 540 
Foices de roça Huma 150 
Idem de meia roça » 120 
Idem de cortar capim ou cana * 66 
Freios de ferro eslanhados Dúzia 4,200 
Idem polidos, ou com par

tes de iatão, ou sem 
ellas » 7,80.0 

Idem de aço : » 14,400 
Idem de latão » 15,000 
Idem de ferro, ao uso do Sul » 9,000 
Idem estanhados, idem... » 3,600 
Idem de aço, ao uso do Sul » 14,400 
Idem de latão,ao uso do Sul ou Mi

neiros • -. ». 15,000 
Idem de ferro limados de qualquer 

qualidade » 3,600 
Idem .de metal branco » 16,200 
Fusis ordinários para tirar fogo Grosa 1,080 
Galha de Alepo Libra 100 
Garfos de ferro estanhados para 

mesa Grosa. . . . . . . . . . . 1,500 
Gatos e sapatilhos. Libra 060 
Gelo Tonelada 1,800 
Gesso Quintal 480 
Giz para alfaite Libra. 150 
Idem para carpinteiro ou tanoeiro.. Arroba 180 
Goivas de ferro para carpinteiros... Dúzia 600 
Goivetes com ferros Hum'. 1,800 
Grampas para cabello Libra 105 
Granadas em maços até 40 fios Maço 120 " 
Graxa liquida em potes até 1/8 de 

quartilho Dúzia 450 
Idem 1/4.. . » 660 
Idem 1/2... » 840 
Idem cm massa , em latas pequenas. » 390 
Grelhas de arame para torrar pão. . Huma 090 
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, , Direito* 

Idem de ferro..: . 120 
Lacre para fichar cartas Libra 600 
Idem para lacrar garrafas . 300 
Lambazes para embarcações Hum 150 
Lamparinas cm bocetas para seis me

ses. Dúzia * 240 
Idem para hum anno. • 360 
Lancetas de cabo de chifre - 240 
Idem . d e tartaruga • 600 
Lápis communs para escrever Grosa. 450 
Lata cm folha branca ou de cores . . . Libra 500 
Latão cm chapa » 11 •> 
Lemes para portas , ou janellas Par 144 
Limas ásperas Libra 120 
Idem murças, de qualquer qualidade. Ad valorem 30 por •/<, 
Machados de ferro Hum 150 
Macbadinhas de ferro com cabo de 

páo ou sem elle > 96 
Maquim Libra 48 
Marcas de osso, unha, 011 páo para 

coletes. Gr 20 
Idem para calças.. • 72 
Marfim Libra 500 
Marretas para ferreiro ou tanoeiro.. 55 
Martellos para carpinteiro, pedreiro, 

ou sapateiro, com cabo ou sem 
elle Dúzia 900 

Idem para ferrador, idem • 2,160 
Idem de unha, pequenos, para dito, 

idem • 1,080 
Idem para ferreiro Libra 55 
Massicote » 72 
Missagra* (bisagras) de ferro ou latão. Dúzia de pares.. 600 
Missanga Libra 72 
Moinhos para café com caixa de páo Hum 180 
Idem com caixa de ferro, ou para 

pregar, communs > 600 
Molas de ferro para portas Dúzia 2,400 
Nacar de pingos. Libra 3,000 
Navalhas ordinárias para barba. . . . Dúzia 360 
Idem entrefinas » 600 
Idem finas • 1,800 
Idem. . . cabo de marfim, madrepe-

rola ou tartaruga » 6,000 
Ochre Arroba 240 
Óculos ordinários com mola de ferro 
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estanhado, para nariz 
Idem com mola de metal ordinário, 

idem. 
Óleo de linhaça 
Ouro para dourar 
Palitos de páo 
Palmatórias de latão ou metal branco. 
Idem. . . . de folha envernizadas.. 
Papel anilado commum para escre

ver, comprehendido o de ma-
china 

Idem branco, idem idem 
Idém de peso em quarto 
Idem. . . . em folio 
Idem pardo ou de cores para embru

lhar, até 14 pollegadas de com
primento 

Idem pardo ou de cores para embru
lhar, de mais de 14 até 17 pol
legadas 

Idem pardo ou de cores para embru
lhar de mais de 17 até 22 pol
legadas 
Excedendo deste tamanho, mais. 

Idem mata-borrão até 17 pollegadas. 
Excedendo deste tamanho, mais. 

Idem pintado, prateado ou dourado, 
ordinário, até 14 pollegadas... 
Excedendo deste tamanho, mais. 
Idem sendo qualidades finas... 

Papel pintado para forrar ou guar-
necer salas, até nove varas. . . . 

Idem em collecções ou paizagens.... 
Idem pautado para musica 
Idem em musica, cada meia folha ou 

duas laudas 
Sendo encadernado, idem 

Idem de Hollanda, imperial, ou ou
tro não especificado, para escre
ver 

Idem para imprimir, de qualquer 
qualidade, por 400 pollegadas 
quadradas em folha...." 
Sendo maior ou menor se fará a 

conta em proporção das polle
gadas que tiver, e das folhas 

Direitos. 
Dúzia 600 

750 
Libra -. . 054 
Milheiro 1,400 

030 
Huma 180 

120 

Resma 720 
510 
900 

1,800 

210 

750 

Por pollegada. 
Resma 
Por pollegada.. 

Resma 
por pollegada. 
Ad valorem.. 

Peça 
Ad valorem. . 
Libra 

Ad valorem. . 

Resm. até 500 f. 

1,500 
120 

1,200 
090 

1,080 
090 

40 por °/0 

600 
40 por % 

180 

024 
027 

40 por "/„ 

1,000 
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que accrescerem 
Idem de lixa alé 12 pollegadas 
Papelão em maço* 
Parafusos de ferro 
Idem para cama* 
Idem com ca

beça de 
latão . . 

Pá* de ferro com cabo ou sem el le . . 
Pederneiras para espingardas, ou pis

tolas 
Pedras de lousa para escrever 
Idem para ladrilhos. 

Idem de mármore idem , lisas, poli
das, serradas, amoladas, «orla
das, ou brunidas, de qualquer 
tamanho 

Idem ordinárias para ladrilho, pretas 
ou de core* 
Idem pretas ordinárias para amo
lar navalha* 

Idem finas (de lei), idem 
Idem lavradas para lagedo 
Idem de cantaria para portão 
Idem para portas 
Idem para janellas. . . . 
Idem lavradas para encanamento... 
Idem cepas, ou cunhaes 
Idem cornijas 
Peneiras ou pannos para ditas de ca-

bello ou seda, inclusive peneiras 
para cozinha 

Pennas de aves para escrever, de qual
quer qualidade 

Idem de metal, idem 
Pentes ordinários de chifre para ca-

beüeira ou desembaraçar 
Idem de aro baixo de chifre para 

trança de Senhora, até 4 polle
gadas de comprimento 

Idem de aro baixo de chifre de mais 
de 4 pollegadas 

Idem travessos de chifre até 3 polle
gadas . 

Idem para mais de 

Por 100 folhas. 
Arroba. . . . . 
Libra. 
Dúzia 

Milheiro 
Duzia 
Por 100 pollega

das quadradas.. 

Duzia. 

Braça quadrada 
Jogo '•*. 

Braça 
Palmo cúbico. 

Duzia. 

Milheiro. . 
Ad valorem. 

Duzia. 

300 
720 
120 
240 

480 
3,000 

1,500 
600 

048 

060 

048 

360 
1,350 
9,000 

30,000 
20,000 
16,000 
10,000 
1,500 
3,000 

1,200 

960 
30 por 7» 

180 

600 

960 

120 

>l 
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Direitos. 

3 pollegadas. » 180 
Idem de chifre ou osso em caixa para 

algibeira. . » 480 
Idem para bixos, po

lidos ou não.. . » 180 
Idem travessos de tartaruga, até 3 

pollegadas » 1,800 
Idem travessos de tartaruga, para 

mais de 3 pollegadas » 3,000 
Idem de marfim, ou madeira de qual

quer qualidade Ad valorem 30 por °/° 
Perfumadores de latão Hum 720 
Pesos de ferro Arroba 600 
Idem de latão Libra 300 
Pello de lebre, ou coelho > 600 
Picaretas, picões, ou alviões » 045 
Pincéis para barba, cabo de metal, 

osso, páo, ou 
chifre Duzia 450 

Idem em caixa » 1,080 
Idem em penna para pintar, de cabra, 

ou griz » 045 
Pixe de carvão de pedra BarriL 600 
Idem d'alcatrão Americano...'.... » 1,050 
Idem de outras nações... » 3,000 
Polvarinhos de chifre ordinários.... Duzia 1,080 
Idem de folha envernizados » 2,400 
Idem de chifre polido, cobre, ou co

bertos de couro » 3,900 
Idem de patente; » 6,000 
Pólvora de qualquer qualidade Libra : . . . 180 
Pós de sapatos » 030 
Pratinhos de folha envernizados para 

espivitadeiras Duzia 600 
Pregos ou tachas de ferro até 1 1/2 

pollegadas Arroba 2,400 
Idem ou tachas de ferro para mais de 

de 1 1/2 até 3 1/2 pollegadas.. » 1,200 
Idem ou tachas de ferro para mais 

de 31/2 pollegadas. » 750 
Idem de cobre batidos, ou 

fundidos Libra 120 
Idem de azem, ou zinco. » 072 
Idem de ferro com ca

beça de latão Grosa 480 
Puas sem ferros Huma 480 
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Direitos. 

Puxadores para bolas com cabos 
de páo. . Par 120 

Idem de osso. » 180 
Idem de lalão para commodas, ou 

gavetas. Duzia 360 
PtixavaulA para ferradores Hum 192 
Rape mi tabaco de pó Libra '.. 1,200 
Raspadeiras para embarcações Duzia 1,200 
Idem para papel, com cabo de páo, 

osso, ou 
chifre. . » 600 

Idem de mar
fim • 1,200 

Ratoeiras de ferro • 600 
Idem de páo pequenas > 360 
Idem de arame pequenas, até 6 polle

gadas. • 600 
Idem para mais 

de 6 polle
gadas • 3,600 

Retalhos de pellica Libra 72 
Retretcs, ou comadres de estanho... Hum 720 
Rodízios de latão quadrados, ou re

dondos lisos. Duzia 900 
Idem lavrados com car

rancas ou garras.. * 2,160 
Idem de ferro > 600 
Roldanas de latão • 660 
Idem dobradas • 900 
Rolim em bruto Libra 48 
Idem em palhinha • 360 
Rosários de coco, ou páo miúdos. . . Duzia.. . . . . . 145 
Idem grossos com cruz, ou sem cila. • 108 
Sabonetes de qualquer qualidade ou 

feitio Libra 600 
Sacarolhas ordinários Duzia 600 
Idem com cabo de osso • 1,080 
Idem de patente em cobre » 4,500 
Sachos para quintal Hum 96 
Salitre Arroba 1,250 
Sedas para sapateiro Libra 360 
Serras braçaes Huma 1,200 
Idem para engenho . • 2,400 
Idem de mão para carpinteiro àté 20 

pollegadas Duzia 720 
Excedendo deste tamanho, mais. Por pollegada.. . 72 
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Idem estreitas (de rodear) até 20 pol
legadas 
Excedendo deste tamanho, mais. 

Serrotes para desdobrar madeira, com 
armação, ou sem ella 

Idem para traçar madeira 
Idem de mão até 10 pollegadas. . .. 

Excedendo deste tamanho, mais.' 
Idem de ponta -
Idem com costas de ferro 

Idem de latão 
Sovelas 
Tartaruga 
Tesouras ordinárias até 6 pollegadas. 
Idem para mais de 6 pollegadas. . . 
Idem polidas, ou polidas finas, até 6 

pollegadas 
Idem polidas, ou polidas finas, para 

mais de 6 pollegadas 
Idem para jardim com cabo de páo. 
Idem de cortar chapas 
Idem de mola para tosquear 
Idem para espivitar ordinárias. . . . 
Idem polidas ou de aço. 
Tinta para escrever liquida, em potes, 

ou garrafas até 1/4 de 
quartilho. 

Idem até 1/2 dito. . . . 
Idem até 1. dito. . . . 
Idem preparada em óleo 
Tinteiros d'estanho 
Torneiras de latão, ou bronze de 

qualquer tamanho 
Tornos de mão 
Idem de banca # • » . . . 
Idem para ferreiro . 
Trados para calafate, ou carpinteiro. 
Idem para tanoeiro - . . . 
Tranquetas de lalão 
Travadeiras com cabo de ferro para 

serras de mão 
Idem com cabo de páo, e para ditas 

braçaes 
Trincos de ferro com maçanetas, ou 

argolas de lalão 
Ti inchas 

Duzia 
Por pollegada. 

Hum. 

Duzia 
Por pollegada. 
Duzia 

Milheiro. 
Libra. . . 
Duzia.. . 

Huma.. 

Duzia. 

Libra. 
Par. . 

Libra. 
Duzia. 
Hum. 
Libra. 
Duzia. 

Direitos. 

48o 
060 

2,400 
1,200 
1,800 

180 
900 

2,400 
4,350 
1,350 
4,800 

180 
960 

900 

1,800 
480 
480 

1,200 
450 

1,050 

360 
720 

1,440 
045 
135 

210 
1,500 

600 
48 

1,200 
1,500 

420 

360 

720 

1,500 
1,200 
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lioqiie/cs para sapateiro, ou carpin
teiro 

Idem para pedreiro 
Idem para terreiro, ou ferrador... . Libra 
Vassouras- de cabeílo para varrer ca

sas, com cabos ou sem elles Duzia 
Vidrino de qualquer côr Maço 
Verdete em pães Libra. . . , . . 
Idem cm pó -
VermeIhão de sapateiro, ou roxo-

terra Arroba.,... 
Idem fino Libra 
Verrumas Duzia 
Vimes para tanoeiros Liaça 

CASQUINHAS. 

Itarbellas de casquinha Duzia 
Botões de metal lisos grandes Grosa 
Idem , pequenos.... • 
Idem de casquinha lisos grandes.... » 
Idem pequenos... • 
Idem de metal, ou de ferro, bran

cos, ou envernizados, furados.. •> 
Idem de vidro pequenos » 
Idem de madreperola com furos para 

camisas 
Idem de unha, ou osso, furados, para 

calças e jale-
cos 

Idem ordinários, 
cora pé, idem. • 

Outros não especificados Ad valorem. 
Kridòes de casquinha Hum 
Cabeções de dita 
Castiçaes de casquinha muito ordi

nários, ou pra
teados, até 6 
pollegadas... Par 

Idem de casquinha para cima de 
mesa, ou para 
mangas, até 
6 pollegadas 

inclusive. 
Idem 8 ditas idem.. > 
Idem 10 ditas idem.. •• 
Idem 12 ditas idem.. • 

605 
Direitos 

960 
600 
055 

2,400 
030 
135 
180 

225 
450 
150 
50 

2,160 
1,800 

900 
1,200 

600 

180 
300 

150 

70 

120 
30 por % 

300 
600 

240 

4S0 
780 

1,200 
1,500 

r» i . 
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Direito». 

Idem 14 ditas idem.. » 1,950 
Idem 16 ditas idem.. » 2,250 

Tendo guarnições de prata, mais 
25 por cento sobre os respecti
vos direitos. 

CoLheres de casquinha ordinária-; ou 
entrefina, 

para chá . . . . Duzia 360 
I d e m . . . . . . . . . . . . . parasobremesa 

ou sopa... » 960 
Idem para terrinas. Huma 600 
Idem para arroz... » 300 
Idem para assucar.. Duzia 960 
Esporas de casquinha de parafusos ou 

correias, ou de mola Duzia de pares... 3,600 
Estribos de casquinha pequenos, or

dinários. . . » 2,400 
Idem grandes. . . . » 7,200 
Idem com mola. . . •> 13,500 
Freios de casquinha Duzia 10,800 
Palmatórias de casquinha, ou que sir-

vão para mangas, com tesoura e 
apagador, ou sem elles Par 1,200 
Tendo guarnições em prata, mais 

25 por cento sobre os respecti
vos direitos. 

Pratos com tesoura de casquinha. . . Hum 720 
Tendo guarnições de fvata, mais 

25 por cento sobre os respecti
vos direitos. 

As tesouras ou pratos separados, 
pagarão metade destes direitos. 

Sacarolhas de casquinha de patente.. Duzia 7,200 
Tesouras de casquinha para espevitar 

poi- dentro de mangas Huma 900 
Tendo guarnições de prata, mais 

25 por cento sobre os respecti
vos direitos. 

Todas as mais obras de casquinha 
não comprchendidas nas classifi
cações acima Ad valorem 30 por % 
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TERCEIRA PARTE. 

MOLHADOS. 

Assucar refinado crislalisado ou con-
feitailo Arroba. 

Alhos soltos, em réstia, ou maunças, 
comprehendeudo - se o peso da 
palha 

Ameixas em barris 
Idem em frascos ou latas, seccas, em 

calda, ou em espíritos Ad valorem. 
Amêndoas doces ou amargas com 

casca. Arroba 
Idem sem casca. • 
Archotes de etparto. Cento 
Avelãs , . . . Arroba 
Azeitonas Portuguezas em ancoretas 

pequenas. . Huma 
Idem dobradas. . 
Idem brancas de Hespanha ou á sua 

imitação, em pa-
roleiras peque
nas, ou botijas. . 

Idem em paroleiras do
bradas , ou em 
ancoretas peque
nas 

Idem em ancoretas do
bradas 

At. B. Quando vierem azeitonas 
em vazilhas maiores se fará a 
conta na proporção do número 
das ancoretas, que essas vasilhas 
conteuhão. 

Bacalháo, e peixe páo Quintal. . . . 
Banha de porco ou tinto Arroba....-. 
Rarrilha 
Idem limpa, ou purificada 
Batatas denominadas Inglezas. . . . Quintal 
Bolacha ordinária Vrroba 
Idem fina 
Botijas até quartilho Cento 
ttcáo Arroba 

Direitos. 

2,500 

600 
960 

40 por % 

1,200 
1,920 
2,400 
720 

240 
480 

360 

720 

1,440 

2,500 
1,500 
240 
260 
900 
400 

1,000 
1,800 
1,200 
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Direitos. 

Carne secca de vacca » 500 
Idem de vacca em salmoura •• 750 
Idem de porco, idem » I >000 
Idem cusacada Libra 90 
Idem fumada » 60 
Castanhas piladas. Arroba 720 
Cebolas Cento 2<i0 
Cevadinha. Arroba , . 900 
Chá de qualquer qualidade Libra 600 
Charutos ou cigarros Cento 1,500 
Chicolate ordinário de cacáo. . . . Libra 65 
Qualquer outro não especificado. . . Ad valorem 40 por % 
Conservas em frascos, ou boiões. . . Por quartilho. . . 180 
Ervilhas Arroba 960 
Erva doce » 1250 
Farinha de trigo Barrica de 6 ® . . 3,000 

Vindo em saccos, tomar-Se-ha a 
proporção. 

Favas Alqueire. 300 
F'eijão » 900 
Figos passados Arroba 720 
Frascos de vidro preto, até hum quar

tilho. . . . Duzia 240 
Idem para mais de 

1 até 2 ditos. » 600 
Idem. . . . . . . . de 2 até 3 ditos. » 780 
Idem de 3 até 4 ditos. » 1,200 
Fumo em rolo ou em folha Arroba 6,000 
Garrafas de vidro, pretas ou escu

ras, até 1 quartilho, comprehen-
didas quaesquer garrafas para lico
res, e as que servem para Le Roy. Cento 2,500 

Garrafòes de vidro empalhados, ate 2 
canadas Hum 120 

Idem para mais de 2 até 4 » 180 
Idem de 4 » 240 
Grão de bico Arroba 960 
Graxa ou extracto de tutanos e ner

vos de vacca..: » \ 200 
Linguas seccas Cento ; . . . 2,400 
Idem em salmoura Arroba • . . . 1,440 
Manteiga de vacca. Libra 120 
Massas Arroba 1,200 
Mostarda em pó, em vidros communs. Onça 30 
Nozes Arroba 960 
Paios Libra (00 
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Passas ou uvas pa-.sail.is Arroba.. . 
IVisr secco, ou salgado, não especifi

cado » 
Cimenta da índia ' . . . . L ibra . . . . 
Pipas vazias Huma. . . . 
Idem abatidas » 
Presuntos Arroba. . . 
Queijos Flamengos Hum 
Idem Londrinos Libra 
Idem de outras qualidades » 
Hulha» de rorlica Arroba... 
Sabão do Mediterrâneo, ou á sua 

imitação.' Libra. . . . 
Idem de outras partes « 
Sagu • 
Sal. Alqueire.. 
Idem refinado em vasilhas communs. Libra. . . . 
Salnine • 
Sebo cm rama Arroba... 
Idem coado * 
Idem em velas » 
Toucinho 
Trigo Alqueire. 
Tripas Arroba.. 
Velas d'espermacete •« . l.ihra. . 
Idem de slcarina ou de composição 

qualquer que seja, a proporção de 
suas matérias 

LÍQUIDOS. 

Aguardente de França (Cognac) de 
20° de prova, 

em cascos. 
Idem lnglezaíwhiskv) idem.. idem. 
Idem da Jamaica (rhum) idem.. idem. 
Idem de França (Cognac) em garrafas 

ou em botijas 
Qualquer nutra aguardente não es

pecificada, em garrafas ou boti
jas, os mesmos direitos dos lico
res ; c em garrafões, os mesmos 
direitos que em cascos (incluída 
a de França Cornar) c mais os 
direitos dos garralões. 

Azeite de oliveiras em cascos, botijas, 

Canada: 

609 

Direito*. 
1,200 

800 
50 

1,440 
960 

1,920 
240 
180 
120 

3,000 

70 
40 
00 
160 
30 
190 

1,080 
1,500 
2,800 
1,200 
400 
960 
180 

200 

750 
500 
500 

1,0(i0 

http://pa-.sail.is
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Direitos, 

ou em garrafões 
(não comprehendi-
dos estes » 360 

Idem em garrafas. . . . ' » 750 
Idem de qualquer matéria vegetal, 

não especificada » 255 
Idem de espermacete _ » 300 
Idem de baleia ou de qualquer ou

tra substancia animal, não es
pecificada - 180 

Cerveja em cascos » 300 
Idem em garrafas ou botijas, com-

prehendidas estas. . , » 400 
Cidra em cascos » 300 
Idem em garrafas, ou botijas, compre-

hendidas estas.. . . \ . . - . . » 400 
Genebra em cascos . » 300 
Idem em garrafas, frascos, ou boti

jas , comprehendidas estas » 400 
Idem em garrafões, os mesmos direi

tos que em cascos, e mais os direi
tos dos garrafões. 

Licores não especificados » 1.000 
Marasquino de Zara:, ou à sua imi

tação, comprehendidos os frascos 
communs em que costuma vir. . . » 1,500 
Estes direitos são para 20° de 

Cartier. 
Vinagre commum » 80 
Vinho de Champanha em cascos. . . » 750 
Idem de Xerez, idem. » 600 
Idem da Madeira, superior, idem. . » 600 
Idem Muscatel. . . . . . . . idem. . » 500 
Idem do Porto feitoria. . . . idem. . » 500 
Idem de Sicilia Marsalla, j d e m . . . . » 360 
Idem de Portugal, Jurupiga, idem. . •> 300 
Idem de Bordeatix, superior, idem. . » 280 
Idem de Lisboa branco ou tinto, idem. » 240 
Idem do Porto e da Sicilia, á imita

ção do da Madeira, idem. . . . • 220 
Idem da Figueira, Madeira commum, 

e todos os mais Portuguezes, Hes
panhóes, e Francezes, e dos portos 
do Mediterrâneo não especificados, 
idem ». 200 

Vinho de Champanha e Constança, 
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Direitos. 

ou à sua imitação, em garrafas, 
ou de Conslança cm barri*. . . Canada 2,400 

Idem da Madeira, Muscatel, Xerez, 
Borgonha , Rheno, branco ou 
tinto, e de Bordeaux fino, em 
garrafas » 1,500 

Idem de Bordeaux de qualidades in
feriores , e Muscatel de Fronti-
gnan, idem » 600 

Idem qualquer não especificado, 
idem » 1,200 

Nos direitos dos vinhos engarrafados, 
comprehéndem-se os das garrafas 
communs em que custumão vir; 
vindo em frascos ou outra* va
silha* , pagarão citai os direitos 
que se acharem estabelecidos. 

QUARTA PARTE. 

CARRUAGENS, COUROS, CALÇADO, ETC. 

Abas de couro branco, ou de sola para 
seUins. Par 1,600 

Idem de Senhora. » 2,100 
Idem bordados . . • 3,300 
Almofadas para garupos Huma 240 
Idem de carruagens Ad valorem 50por% 
Arçôei para selhns promptos Hum 960 
Idem para sellins de Senhora, idem. • 1,080 
Armações de páo para sellins de ho

mem ou menino. • 480 
Idem de Se

nhora ou menina. • 600 
Quando as armações tiverem en

chimento por baixo para assen
tar o suadouro, mais 25 por 
cento sobre os respectivos direi
tos. 

Arreios de sola para carroça, para 
hum animal * > 4,800 

Idem para carrinhos, ou 
carruagens, idem.. > 20,000 

Quando os arreios tiverem guar-
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nições brancai ou amarellas, 
mais 50 por cento sobre os res
pectivos direitos. 

Assentos de pelle de porco para sel
lins » 

Idem bordados. » » 
Bezerros Libra 
Idem envernizados - » 
Bolas grandes de montar Par 
Idem 4é canhão ou sem elle » 
-Botins para homem » 
Idem. de couro envernizado , idem.. » 
Idem curtos, ou sapatos abotinados 

de qualquer fazenda , gaspea-
dos de qualquer couro , » 

Idem de fazenda de seda, ou de vel-
ludo gaspeados 
ou não para 
Senhora 

Idem para 
meninas » 

Idem de fazenda de algodão, lãa, ou 
misturada de 
seda, idem 
para Senhora. » 

Idem idem, para 
meninas . . . . » 

Idem de qualquer couro para crian
ças » 

-Cabeçadas de couro branco, preto, 
envernizado, de algodão, linho, 
ou linho e algodão, com rédeas 
firmes et falsas, ou sem estas... Duzia 

Idem como acima, com ornamentos 
de sola branca, ou de couro 
envernizado Huma 

Idem de couro para prisão » 
Idem de linho para dita .. 
Idem de qualquer qualidade com en

feites de metal Ad valorem. 
Quando as cabeçadas vierem sem 

rédeas, ou as rédeas sem cabe
çadas, pagarão a metade dos res-
Íieclivos direitos. 
Io para cabelleireiro Libra 

Idem de boi ou de cabra Arroba 

Direitos. 

480 
1,080 

250 
650 

5,400 
3,600 
1,800 

12,400 

1,200 

1,800 

1,200 

900 

600 

240 

10,800 

2,400 
480 
300 

30. por»/. 

1,200 
600 
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Idem de cavallo 
Caixas de carrinho sem cabeça, acaba

das. Huma 
Idem com cabeça, idem. 
Idem e dous 

assentos, idem. 
Idem de carruagens, acabadas 
Camurça* .* Duzia 
Capelladas de pelle Par.. 
Idem de couro envernizado 
Carneiras envernizadas Libra 
Idem brancas Duzia 
Idem de cores ou pintadas, de qual-

3uer qualidade 
o Porto brancas, de cores, ou 

pintadas ordinárias 
Carrinhos de duas rodas sem cabeça, 

novos ou 
usados... 

Idem com cabeça, 
i d e m . . . . 

Idem de quatro rodas sem cabeça, 
de hum as
sento, idem. 

Idem com cabeça, 
. idem , idem. 

Idem idem, com ca
deira, idem. 

Carrinhos de quatro rodai com ca
beça de dous assentos com, ou 
sem cadeira, novos ou usados. 

Idem como acima, trazendo caixi
lhos, ou vidros, ou lugar para 
elles, idem 

Carroças de duas rodas Huma 
Idem de quatro rodas 
Idem tendo molas, mais 50 por cen

to sobre os respectivos direi
tos. 

Idem de duas rodas, com molas para 
conduzir gente 

Idem de quatro rodas, idem 
Carruagens de quatro rodas sem alrao-

fada, novas 
ou usadas. 

Idem com almo-

613 
Direitos. 

1,920 

104,000 
204,000 

304,000 
520,000 

2,400 
900 

1,050 
300 

2,400 

4,500 

1,800 

220,000 

280,000 

320,000 

400,000 

420,000 

Hum 520,000 

540,000 
24.000 
48,000 

60,000 
120,000 

720,000 

r» r?. 
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Direitos, 

fada idem. « 840,000 
Chicotes ordinários, para carrinho.. Duzia 6,000 
Tdcm finos, idem » 12,000 
Idem com açoite •> 6,000 
Idem com açoite e estoque » 15,000 
Idem de mão , ordinários # 2,700 
Idem de mão, finos » 5,400 
Chifres Cento . . .' . 2,400 
Chinelas de marroquina, carneira, ou 

fazenda de qualquer qualidade, 
menos de seda - Par 270 

Idem de ourelo » 180 
Coldres com capelladas de pe i t e . . . . » 2,400 
Idem de couro en

vernizado. » 2,550 
Idem sem capelladas » 1,500 
Cordovão Libra 200 
Correias para esporas Duzia de pares... 300 
Cortes de bezerro para calçado. . . . Libra 275 
Couros envernizados.... » 625 
Idem de porco do mato » 625 
Idem de Tboi salgados » 030 
Idem seccos » 040 
Esteiras d'Angola Huma 090 
Idem para forrar casas, ou quaesquer 

outras Ad valorem 40 por% 
Fundas de patente para bum lado,. Duzia 10,800 
Idem dous lados. » 14,400 
Idem ordinárias para hum l a d o . . . . , » 7,300 
Idem dous lados » 10,800 
Gamarras de couro branco, preto, 

ou envernizado, ou de l i n h o . . . . . Huma 720 
Gárupeiras de couro Duzia de pares... 1,800 
Jogos de carrinho de duas rodas.. . . Hum 80,000 
Idem ou de carruagem 

de quatro rodas. » 160,000 
Loros para sellins., Duzia de pares.. . 3,600 
Lustres ordinários) de vidro de Alle

manha , até 24 
pollegadas Hum 9,600 

Idem de mais de 24 
até 36 pollega
das ,. 19,200 

Idem dé mais de 36 
pollegadas » 40.000 

Nem de vidro lapidado.. .idem 
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alé 24 pollega
das 

Idem de mais de 24 
alé 36 pollega
das 

Idem de mais da 36 
pollegadas.... 

Idem Ingleze* ou Francezes, ou seme
lhantes, até 24 
pollegada*.... 

(dem de mais de 24 
alé 30 pollega
das 

Idem de mais de 36 
pollegadas... . 

O tamanho dos lustres será tomado 
pelo ferro do centro. 

Mantas para sellins de riscado Kscos-
i>ez, ou fazenda 
semelhante, ou 
de belbulina, li
sas ou estampa
das Huma. 

Idem de panno, ou ca 
simira singelas, 
lisas ou estampa
das 

Idem forra
das, idem. 

As manias tenhão ou não debrum 
ou guarnição. 

Marrafas de cabello para Senhoras.. Par... 
Mnrroquius. Duzia. 
Mascaras de qualquer tamauho e qua

lidade, para o rosto 
Palas envernizadas para bonetes ou 

barreliuas 
Peiloraes de couro branco, preto ou 

envernizado Hum.. 
Pellicas brancas Duzia. 
Idem pintadas 
Peanhas ovadas de madeira, doura

das ou não Huma. 
Idem redondas, idem 
Pomada ou banha em potes pequenos 

de louça or-

615 

Direitos. 

16,000 

32,000 

»2,000 

32,000 

00,000 

96,000 

450 

900 

1,0*0 

1,500 
10,800 

2,700 

1,080 

900 
1,500 
2,400 

900 
460 
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diuaria. . . . .Duzia. 
Idem de porcella

na ou vidro. 
Rabixos de couro branco, preto ou 

envernizado 
Rodas grandes para carrinho ou car

ruagem Par. . . 
Idem pequenas, idem 
Sapatos abotinados, ou meios botins 

para homem. 
Idem de sola e vira idem. 
Idem fina, inclusive chine

las de bezerro, idem. 
Idem grossos para tropa 
Idem de sola e virá para rapaz 
Idem . . . . . . . fina, idem 
Idem e vira de couro enver

nizado, para homem. 
Idem fina, idem i d e m . . . . 
Idem e vira, idem para ra

paz 
Idem fina, idem i d e m . . . . 
Idem de qualquer fazenda gaspeados 

de couro, de sola e 
vira para homem. 

Idem de sola fina, idem. 
Idem de sola e vira, para 

rapaz 
Idem de sola fina para 

rapaz 
Idem de qualquer couro, ou de fazen

da de lãa ou lãa e 
algodão , para {Se
nhoras 

Idem idem para meni
nas. . . 

Idem de couro envernizado para Se
nhoras. . 

Idem para me
ninas.. . 

Idem de selim liso, ou de qualquer 
fazenda de se
da lisa, para 
Senhoras.... 

Idem para me
ninas . . . 

Direitos. 
900 

2,880 

3,000 

32,000 
24,000 

960 
750 

600 
360 
480 
360 

960 
750 

720 
630 

900 
600 

630 

480 

360 

300 

480 

360 

600 

450 
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Direitos, 

160 
Idein de qualquer couro, para crian

ças 
Sendo bordados de qualquer qua

lidade Ad valorem 30 por °/« 
Sellins lisos ou estampados sem per

tences , para homem Hum 3,000 
Idem bordados, ou estufados em par

te, idem 
idem... > 6,000 

Idem t o d o s , 
idem... • 12,000 

Idem para militares, sem pertencei. • 4,800 
Idem de quulquer qualidade, sem 

pertences pa
ra meninos. . - 3,600 

Idem para meninas. • 5,400 
Idem lisos, ou só com o assento de 

camurça, marroqtiim, carneira, 
ou de outro qualquer couro, de 
fazenda de lãa, ou algodão, sem 
pertences para Senhora 6,000 

Idem bordados em parte sobre qual
quer couro, ou fazenda de lãa 
ou algodão sem pertences para 

.dita » 7,500 
Idem bordados todos, como acima, 

sem pertences, para 
dita » 12,000 

Idem em parte, ou no todo 
sobre velludo ou qual
quer fazenda de seda, 
sem pertences para 
dita • 15,000 

Os sellins para meninos são os que 
tem até 13 pollegadas : esta me
dida será tomada da. aba ao ar-
ção, sendo de cabeça coitada, 
e não o sendo, da cabeça ao ar-
çáo. 

Silbas para sellins, de qualquer te
cido Par 480 

Idem mestras de couro, ou de qual
quer tecido Huma 390 

Silhões de couro para seges ou car
rinhos Hum 6,400 
Sendo guarnecidos, mais 50 por 
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cento sobre os direitos. 
Sociaveis de duas rodas, abertos dos 

lados, com toldo, novos ou 
usados 

Idem de quatro rodas, abertos dos 
lados, com toldo, novos ou usa
dos 

Sola clara para correeiro, ou de qual
quer côr para sapateiro Libra. 

Suadouros para sellins, cheios ou va-
sjos , Hum., 

Direitos. 

200,000 

300,000 

150 

900 

QUINTA PARTE. 

INSTRUMENTOS DE MUSICA. 

Arcos para rabeca ou rabecão peque
n o , de qual
quer madeira. Hum.. 

Idem finos ou guar-
necidos de madreperola, mar
fim , ou outros enfeites 

Idem de campainhas para -musica 
militar 

Baixos de harmonia de latão 
Bocaes para cometa, clarim, trompa, 

trompão, ou ophicleide Duzia. 
Boquilhas de clarineta 
Bordões para piano 
Idem para rabeca 
Idem para rabecão ou harpa 
Idem para violão 
Caixas de guerra de páo Huma. 
Idem de latão 
Idem de madeira ordinária, para ra

beca 
Idem de madeira fina, idem 
Idem forradas de lixa, idem 
Idem para rabecão, mais 50 por cen

to sobre os respectivos direitos 
conforme a sua qualidade. 

Caravelhas para rabeca ou violão. . . J)u/ia., 

480 

900 

12,000 
7,500 

2,400 
3,600 
1,200 

300 
900 
360 

3,600 
6,000 

1,200 
2,400 
3,600 

360 
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Direito» 
Caslaiibolas de madeira Par 450 
Chaves porá afinar pianos Huma 300 
Clarinetas de buxo até 5 chaves . . . . • 2,400 
Idem de ebono ou qualquer outra 

madeira fina .até 5 chaves » 4,500 
Tendo mais chaves de metal, mais 

por cada huma 300 
Sendo as chaves de prata, mais 

por cada huma 600 
Clarim de latão com registro, bocal, 

c voltas pertencentes. • 3,000 
Idem sem registro (de or-

denança) > t ,800 
Idem de prata • 9,000 
Constas para afinar pianos > 300 
Cordas da China Maço de 5 rodas. 480 
Idem de. metal para piano Libra 450 
Idem de tripa para rabeca ou rabe

cão • 900 
Cometas de cobre ou lalão Huma 2,100 
Idem com cha

ves • 4,800 
Ideii de bom

ba (piston) » 6,000 
Corn Inglez (voz humana) » 3,000 
Estandartes para rabeca Duzia 1,200 
Fagolcs ou fagotões Hum 9,000 
Flajoletas com huma chave de me

tal Huma 240 
Idem com mais chaves de dito • 600 
Idem com chaves de prata • 1,200 
Flautas de buxo com huma chave de 

metal • 480 
Idem de ebano ou de qualquer ou

tra madeira fina, com numa chave. • 2,400 
Quando tiverem mais chaves de 

metal, mais por cada huma 
chave » . 300 

Sendo ai chaves de prata, mais por 
cada huma chave 600 

Tendo bomba, mais 600 
Tendo virolas de metal, mais por 

cada huma virola »00 
Sendo as virolas de prata, mais por 

cada huma virola o 0 0 

Flautins de buvo ou de qualquer ma 



620 ANNUARIO POLÍTICO 
Direitos. 

deira ordinária com huma cha
ve de meta) » 300 

Idem de ebano ou de qualquer ma
deira fina com huma chave » 1,800 
Quando tiverem mais chaves de 

metal, mais por cada huma 
chave 240 

Sendo as chaves de prata, mais por 
cada huma chave 480 

Tendo bomba mais 480 
Tendo virolas de metal, mais por 

cada huma virola 240 
Sendo as virolas de prata, mais por 

cada huma virola „ 480 
Fortes pianos Hum 180,000 
Gaitas de folies Hiima 3,000 
Guitarras para cordas de a r a m e . . . . » ] ,200 
Idem finas 

com .chave » 2,400 
Machetes Duzia 1,200 
Oboés de buxo de huma chave Hum 1,800 

Por cada huma chave mais que ti
ver 300 

Oboés de ebano, ou de qualquer outra 
madeira fina, de huma ou mais 

í.thaves Hum 6,000 
Ophicleides de latão » 9,000 
Palhetas de clarineta. . .' Duzia 150 
Idem de fagote ou oboé » 600 
Pandeiros para banda de musica. . . Hum 1,500 
Pelles para caixas de guerra Duzia 1,800 
Pianos fortes Hum 120,000 
Pontes de ebano para rabeca Duzia 900 
Pontinhos para rabeca ou violão. . . » 240 
Pratos de Constantinopla Par 30,000 
Idem de metal batidos » 9,000 
Idem. . . . . . fundidos.' » 6,000 
Idem de aço., » 3,000 
Rabecas ordinárias e entrefinas. . . Huma 1,800 
Idem finas „ 7,300 
Rabecões pequenos ordinários (vio-

Ioncellos). » 6 )ooo 
Idem apparelhados de 

ebano » 9,000 
Idem grandes com arco, ou sem elle 

(contrabaixos) » 10,800 
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Direitos. 

Realejo* de madeira ordinária, de 39 
canudos, tendo 
alé 3 cvliodros. Hum 9,000 

Por ctdacylindro 
que trouxer de 
mais 480 

Idem de 40 até 42 canu- . 
dos, e até 4 cy-
lindros > 10,500 

Por cada cylindro 
que trouxer de 
mais 600 

Idem de 43 até 45 canu
dos , e até 4 cv-
lindios ".. . 12,000 

Por cada cylindro 
que trouxer de 
mais 720 

Idem de 46 até 48 canu
dos , e até 4 ry-
lindros « 13,500 

Por cada cylindro 
que trouxer de 
mais 840 

Idem de 49 até 51 canu
dos, e até 4 cv-
lindros - 15,000 

Por rada cilindro 
i|tie trouxer de 
mais 960 

Idem de 52 até 54 canu
dos, e alé 4 ry-
liudros • " 16,500 

Por cada cv lindi o 
que trouxer de 
mais 1,080 

Idem de 55 até 57 canu
dos , e até 5 cy-
lindros » 18,000 

Por cada cylindro 
que trouxer de 
mais 1,200 

Idem de 58 até 66 canu
dos , e até 6 cy-
d r o s . . . . . . . • 22,500 

Por cada cylindro 
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que trouxer de 

dos, e até 6 cy-

Por cada cylindro 
que trouxer de 

Excedendo deste tamanho. . . . 
Na quantidade dos canudos são 

comprehendidos os do fundo, 
que costumão ser de madeira. 

Quando os realejos tiverem tam
bor, campainhas, ou triângulo, 
mais 50 por cento sobre os 

Quando os realejos forem de 
madeira fina massiça, ou fo
lheados de madeira fina, mais 
sobre os respectivos direitos 
15 por cento. 

Trompas ordinárias com bocal e vol-

Idem de bomba % . . . . 

Idem enfeitadas ou com chave. . . . 
Violetas com arcos ou sem elles (altos). 
Violões envernizados ordinários, e 

Idem finos, apparelhados de ebano, 

» 

Ad valorem. . . 

. 
„ 
» 
» 
» 
» 
» 
n 

» 

» 
m 

Direitos. 

1,320 

25,500 

1,440 
. 40 por % 

300 
15,000 

1,200 
600 

5,400 
9,600 
7,200 
9,000 

600 
1,800 
3,000 
2,400 

2,400 

4,800 
9,000 
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SEXTA PARTE. 

SIRGUF.IRIA. 
Direitos 

Bandas de retroz, de malha. Libra 4,000 
Rolões de linho ou de algodão para 

Camisas Grosa 060 
Cadarços de lãa ou linho, ou de lãa e 

linho parasilhas 
até 1 1/2 polle
gada Vara 075 

Idem de mais de 1 1/2 
até 2 pollega
da* • 090 

Idem de mais de 2 alé 
2 1/2 pollega
das.. . . . . . -20 

Idem de mais de 2 1/2 
até 3 pollega- * 
das • 150 

Idem de mais de 3 até 
3 1/2 pollega
da* » 180 

Idem de mais de 3 1/2 
até 4 pollega
da* > 210 

Idem de mais de 4 ate 
4 1/2 pollega
das. . . 240 

Idem de mais de 4 1/2 
até 5 pollega
das » 270 

Idem de mais de 5 até 
5 1/2 pollega
das . 300 

Idem de mais de 5 1/2 
até 6 pollega
das . 36o 

Excedendo desta largura, mais 
por cada 1/2 pollegada d'ex-
cesso 075 

Idem de lãa e algodão, linho e algodão, 
ou tecidos de to
das estas maté
rias para sillias 
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Direitos, 

até 1 1/2 polle
gada » 060 

Idem de mais de 11/2 
até 2 pollegadas. » 075 

Idem de mais de 2 até 
21/2 pollegadas. » 105 

Idem de mais de 2 1/2 
até 3 pollega
das » 135 

Idem de mais de 3 até 
3 1/2 pollega
das » 165 

Idem de mais de 3 até 
3 1/2 pollega
das » 195 

Idem de mais de 4 
até 4 Jl/2 pol
legadas. . . . . » 225 

Idem de mais de4 1/2-
até 5 pollega
das . 255 

Idem de mais de 5 até 
5 1/2 pollega
das » 285 

Idem de mais de 5 1/2 
até 6 pollega
das o 330 

Excedendo desta largura, mais 
por cada 1/2 pollegada d'ex-
cesso » 060 

Idem de algodão para silhas até 1 1/2 
pol legada. . . » 030 

Idem. .' de mais de 1 1/2 
alé 2 pollega
das » 036 

Idem de ma s de 2 até 
2 1/2 pollega
das » 048 

Idem de mais de 2 1/2 
até 3 pollega
das » 

Idem de mais de 3 até 
3 1/2 pollega

das » 
Excedendo desta largura , mais 

por rada 1/2 pollegada d'ex-

072 



Onça 
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cesso 
Idem de lãa esearlates até duas polle

gadas 
Idem de cores. . . . uftm 
Canotilho de ouro fino 
Idem de praia idem. . 
Idem de ouro entrefino 
Idem de prata idem '. . . 
Cordão ou trança de algodão para en

fiar vestidos. 
Idem de fio de ouro fino. 
Idem de fio de prata fina. 
Idem de ouro ou prata 

fina com retroz. 
Idem entrefina ou falsa 

com retroz.... 
Espiguilha de ouro fino 
Idem de prata fina 
Idem de ouro ou prata falsa tecida 

com fio, ou toda de pajheta. . . 
Fieira de ouro fino 
Idem de prata fina 
Idem de ouro ou prata falsa 
Fio de ouro fino liso 
Idem crespo . 
Idem de prata fino liso 
Idem crespo 
Idem de ouro ou prata entrefino. . 
Idem falso . . . . 
Franja de canotilho de ouro fino. . 
Idem de prata fina 
Idem de fio de ouro fino 
dem de prata fina 
Idem de ouro ou prata entrefina. . 
Idem falsa . . . . 
Idem de algodão ou de lãa e algodão. 
Idem de seda, ou algodão e lãa. . . 
Cnlãode fio ou de palheta de ouro fino. 
Idem de prata fina. 
Idem de ouro ou 

prata entre
fino 

Jdem tecido com retroz 
Idem falso tecido com linho ou al

godão. . . 
ldrinde seda, tecido com linho, ou al-

100 varas 
Onça. . . . 

Marco , 
Onça . . 

Vara 
Ad valorem. 
Onça 

62* 
Direito*. 

030 

015 
«10 
180 
145 
200 
160 

090 
180 
1*5 

120 

160 
180 
145 

40 
145 
120 
280 
180 
145 
145 
120 
160 
60 

240 
145 
180 
120 
160 
060 
050 

30 por"/,, 
180 
145 

100 
060 

OiO 

53 
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Direitos. 

godão , ou 
lãa até 1/2 
pollegada . . Vara 12 

Idem de mais de 
1/2 até 1 pol
legada. . . . ,i 24 

Idem de mais de 1 
até 2 polle-
gadas . . . » 6 0 

Excedendo desta largura, mais 
por cada 1/2 pollegada d'ex-
cesso | g 

Sendo todo de seda, mais 2 5 por 
cento sobre os respectivos di
reitos. 

Sendo de seda côr de ouro, ou 
carmesim . . . Ad valorem 30 por °/ 

tdemderissode lãa, lãa e linho, lãa ° 
e algodão, ou 
tecido de todas 
estas matérias 
até 11/2 polle
gada. Vara 4 5 

Idem de mais de 1 1/2 
até 2 pollega
das » 

Idem de mais de 2 até 
2 1/2 pollega
das „ 

Idem de mais de 2 1/2 
até 3 pollega
das 

Excedendo desta largura, mais 
por cada 1/2 pollegada d'ex-
cesso 

Galões de risso como os antecedentes, 
tendo seda até 
11/2 pollegada. 

Idem de mais de 11/2 
alé 2 pollega
das 

Idem de mais de 2 até 
2 1/2 pollega
d a s . . . . ,"". » 

Galões de risso como os antecedentes, 
tendo seda, de 

120 

180 

240 

75 

72 

180 

360 
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Direitos, 

mais de 2 1/2 
até 3 pollega
das Vara 540 

Excedendo desta largura mai* 
por cada 1/2 pollegada d'ex-
cesio 180 

Idem todo de leda até 1 1/2 pollegada. 300 
Idem de mau de I 1/3 até 

2 pollegada*. 600 
Idem de 2 até 2 1/2 pol

legadas. > 900 
Idem de 2 1/3 até 3 pol

legadas. • 1.300 
Excedendo desta largura mais 

por cada 1/3 pollegada d'ex-
cesso 300 

V largura dos galões de risso se 
tomará excluindo a ourela. 

Lantijoulas de ouro fino Onça 180 
Idem de prata fina • 145 
Idem de ouro entrefinas » 200 
Idem de prata entrefinas • 120 
Idem de ouro ou prata falsas. . . . • 080 
Palheta de ouro fino » 180 
Idem de prata fina • 145 
Idem de ouro ou prata falsa Marro 280 
Passamane ou irena de ouro ou prata 

ordinária (. . . . . » °*w 

Renda de ouro fina » " ° 
Idem de prata fina • 1*5 
Idem de ouro ou prata entrefina ou 

falsa • °60 
Todos os mais cadarços e galões, ou 

quaesquer outros objectos de sir-
gueiria não comprenendidos nes
tas classificações, não sendo de ou
ro ou prata fina - . Ad valorem 30 por % 

Sendo de ouro fino Onça 180 
Sendo de prata fina * l * 5 

SÉTIMA PARTE. 

LOUCA. 

Apparelhosde louça de po de pedra, 
ou de barro fino 
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Direitos, 

(n. 1) para crian
ças , tendo até 
20 p e ç a s . . . . . . Hum 360 

Idem de borda , ou 
friso de côr (n. 2) 
idem » 390 

Idem. . pintada, (n. 3 ) 
idem.. •• 450 

Idem estampada , ou 
esmaltada (n. 4) 
idem » 600 

Idem lustrada, ou pre
ta (n. 5) idem. . » 750 

Idem de porcellana 
branca, pintada, 
ou eslampada 
sem ouro (n. 6) 
alé 6 peças, in
clusive o prato, 
idem . » 300 

Idem com friso dou
rado, com ou sem 
ramo no fundo 
(n. 7) idem » 450 

Idem com silvas, ou 
ramagem dou
rada sem ou com 
pintura ordiná
ria ou entrefina 
(n. 8) idem » 600 

Idem esmaltada, mati
zada , pintada, 
ou dourada fina 
(n. 9) idem >• 1,200 

Areeiros , ou tinteiros como 
n. 1 (quer dizer 

louça de pó 
de pedra ou 
de barro fi
no) » 60 

Idem. n. 2 (quer dizer 
de borda ou 
friso de côr). » 7j> 

Idem n. 3 (quer dizer 
pintada)... » 90 

Idem n. 4 (quer dizer 
estampada 
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ou esmal
tada) 

Idem li. 5 (quer dizer 
lustrada ou 
preta) 

Idem de porcellana de qualquer qua
lidade Ad valorem. 

Auucareirosdcqualquerfeition. I. . Hum 
Idem n. 2. . » 
Idem n. 3. . 
Idem n. 4. . 
Idem n. 5. . 
Idem de porcellana, idem n. 6 (quer 

dizer porcellana branca, pintada, 
ou estampada sem ouro). . . . 

Idem de porcellana,idem n. 7 (quer 
dizer com friso dourado , com 
ou sem ramo no fundo). . . . -

Idem de porcellana, idem n. 8 (quer 
dizer com silvai, ou ramagem 
dourada, sem ou com pintura 
ordinária ou entrefina) 

Idem de porcellana, idem n. 9 (quer 
dizer esmaltada, matizada, pin
tada ou dourada fina) 

Azulejos brancos (por cada 100 pol
legadas quadradas) 

Idem de cores (idem) 
Bacias para lavar mãos de qualquer 

feitio como o. 1. Huma 
Idem n. 2. » 
Idem n. 3. 
Idem n. 4. 
Idem n. 5. 
Idem de porcellana, idem. . . n. 6. 
Idem n. 7. 
Idem n. 8. -> 
Idem n. 9. 
Idem para barbeiros n. 1. 
Idem n. 2. 
Idem n. 3. 
Idem n. 4. 
Idem n. 5. 
Bidês n. I. Hum 
Idem n. 2. 
Idem. . . . " n. 3. 

62» 
Direitos 

105 

120 

10 por»/. 
45 
60 
75 

120 
150 

210 

.160 

480 

840 

60 
96 

75 
90 

120 
240 
300 
480 
720 
900 

1,800 
120 
150 
180 
240 
360 
360 
420 
450 

>3. 
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Idem n. 4. 
Idem n. 5. 
Bules de qualquer fei t io. . como n. 1. Hum 
Idem n. 2. 
Idem n. 3. 
Idem n. 4. 
Idem .' . . n. 5. 
Idem de porcellana, idem. . . n. 6. 
Idem n. 7. 
Idem n. 8. 
Idem n. 9. 
Cafeteiras de qualquer feitio. . n. 1. 
Idem n. 2. 
Idem n. 3. 
Idem n. 4. 
Idem n. 5. 
Idem de porcellana, idem. . . n. 6. 
Idem n. 7. 
Idem n. 8-
Itjem n. 9. 
Canecas com bico, ou sem este, 

de qualquer feitio. n. 1. 
Idem n. 2. 
Idem ti. 3. 
Idem n. 4. 
Idem n. 5. 
Cangirões, ou canecas de mais 

de meia áté 2 medidas 
Idem como - . . n. I. 

.Idem n. 2. 
Idem n. 3. 
Idem.* n. 4. 
Idem n. 5. 

Cestos para frutas de qualquer 
feitio. n. 1. 

Idem n. 2. 
Idem n. 3. 
Idem n. 4. 
Idem n. 5. 
Idem de porcellana, idem. . . n. 6. 
Idem. . . ' n. 7. 
Idem n. 8. 
Idem »• 9. 
Chicaras e pires de qualquer 

ftilio, inclusive cane-
qvunhas , ou covilhetes 

„ 
„ 

M 

» 
r> 

O 

„ 
„ 

.. 
M 

»> 
» 
n 

» 
» 
n 

»» 
» 
» 

w 

» 
» 
» 
" 

n 

» 
» 
» 

„ 

» 
» 
n 

» 
» 
» 
» 
» 

Direitos. 
540 
660 

90 
105 
150 
210 
360 
450 
720 

1,200 
144 
150 
180 
270 
300 
600 
900 

1,500 
2,400 

24 
30 
42 
60 
90 

150 
180 
210 
300 
360 

240 
300 
360 
480 
540 
600 
720 

1,080 
1,440 
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Direitos. 

com pires como n. 1 . casal 16 
Idem n. 2. - 18 
Idem n. 3. - 21 
Idem n. 4. 36 
Idem u. 5. 46 
Idem de porcellana, idem. . . n. 6. 76 
Idem n. 7. •• 96 
Idem.. . . , n. 8. 150 
Idem n. 9. 460 
Idem maiores (para almoço) de 

qualquer feitio, inclusive, 
canecas, ou covilhetes com 
pires como n. 1. » 18 

Idem n. 2. - 34 
Idem n. 3. • 30 
Idem n. 4. » 73 
Idem n. 5. •• 90 
Idem n. 6. •• .120 
Idem n. 7. • 180 
Idem n. 8. » 30» 
Idem , n. 9. • 760 
Chicaras, ou sopciras para cal

do com tampa e prato de 
qualquer feitio como. . . n. 1. 22 

Idem. . . . ^ n. 2. 38 
ldam n. 3. •• 36 
Idem 11. 4. « 90 
Idem n. 5. - . HO 
Idem de porcellana, idem. . . n. 6. •• 150 
Idem n. 7. •• 240 
Idem n. 8. •• 360 
Idem n. 9. - 900 
Comadres 11. 1. Huma 360 
Idem n. 2. -• 390 
Idem n. 3. 450 
Idem n. 4. 4«0 
Idem 11. 5. 600 
Colheres de sopa para terri-

uas. n. 1. Huma 60 
Idem n. 2. - 75 
Idem n. 3. » 90 
Idem n. 4. - 120 
Idem n. 5. •• '90 
Idem para terrinas de molho. . 11. t. 30 
Idem n. 2. - ' *? 
Idem. n. .', » 4^ 
l iem 11. 4. • fi0 
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Direitos. 

Idem n. 5. » 66 
Caixas para escova e sabão, de • 

qualquer feitio. n. 1 » 90 
Idem n. 2. >• 120 
Idem n. 3. » 150 
Idem n. 4. » 180 

,Idem n. 5. » 210 
Idem de porcellana, idem. . . n. 6. •> 240 
Idem ri. •;• » ' 270 
Idem n. 8. » 300 
Idem n. 9. » 600 
Escarradeiras sem tampa de 

qualquer feitio. n. 1. » 60 
Idem n. 2. » 66 
Idem n. 3. • » 75 
Idem n. 4.- » 108 
Idem n. 5. » 130 
Idem de porcellana, idem. . . n. 6. > 240 
Idem n. 7. » 300 
Idem • n. 8. >, 420 
Idem n. 9. » 720 
Idem com tampa de qualquer 

feitio. n. 1. » 75 
Idem . n. 2. » 81 
Idem n. 3. » 96 
Idem n. 4. » 145 
Idem n. 6. » 170 
Idem.. de porcellana, idem. n. 6. » 300 
Idem n. 7. » 390 
Idem. n. 8. » 540 
Idem n. 9. » 900 
Idem excedendo de seis polle

gadas com ou sem aza, 
com ou sem tampa.. como. n. 1. » 150 

Idem n. 2. » 180 
Idem n. 3. » 240 
Idem n. 4. » 300 
Idem n. 5. » 450 
Idem de porcellana, idem. . . . n. 6. » 720 
Idem n. 7. » 900 
Idem .' n. 8. » 1,500 
Idem n. 9. » 3,000 
Idem altas para salas, de Cantão » 900 
Idem deNankim » 1,800 
Figuras de porcellana de qualquer 

qualidade para água de cheiro 
até 6 pollegadas de altura... » 750 
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Direitos. 

Idem de mais de 0 até 10 pollegadas.. 1,500 
Idem de mais de 10 Por pol. d'exc.. . 600 
Frascos de porcellana de qualquer 

qualidade para água de cheiro 
até 6 pollegadas Hum 480 

Idem de mais de 6 alé 10 » 1,200 
Excedendo deste tamanho Por- pollegada.... 300 

Idem para chá alé -£• libra Hum 000 
Idem até 1 » 1,200 
Jarros para bacias, de qual

quer fe i t io . . . . como.. n. 1. » 75 
Idem n. 3. •• 90 
Idem n. 3. « 120 
Idem n. 4. • - 240 
Idem u. 5. > 300 
Idem. . . de porcellana, idem. n. 6. » 480 
Idem n. 7. - 720 
Idem ii, 8. » 900 
idem n. 9. •• 1,800 
Leiteiras de qualquer feitio... n. 1. 45 
Idem . . . u. 2. 60 
Idem n. 3. » 75 
Idem n. 4. » 120 
Idem n. 5. - 150 
I.eileiratde porcellana de qual

quer fe i t io . . . . como n. 6. Huma 240 
dem n. 7. » 360 

Idem n. 8. » 480 
Idem n. 9. - S40 
Manteigueiras de qualquer fei

tio. . . n. I. 45 
Segue em todas as mais qua

lidades os mesmos direitos 
que as leiteiras. 

Molhciros de bico como n. 1. Hum 45 
Segue em todas as mais qua

lidades os mesmos direitos 
que as leiteiras. 

Moringas de barro branco para re
frescar água. . . . Huma 240 

Idem de cores, pinta- * 
das, ou esmaltadas, idem 360 

Oiirinocs de qualquer feitio sem 
tampa como u. 1. Hum . . . . 75 

"Idem n. 2. » 90 
Idem u. 3. • 120 
Idem n. 4. » ° ' " 
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Idem n. 5. > 
Idem de porcellana, i d e m . . . n. 6. > 
Idem n. 7. > 
Idem n. 8. > 
Idem " n. 9. • 
Idem com tampa n. 1. > 
Idem n . 2. • 
Idem n. 3. < 
Idem n. 4. 
Idem , n. 6. 
Idem de porcellana, i d e m . . . n. 6. 
Idem n. 7. 
Idem : n. 8. 
Idem *. n. 9. 
Oveiros ou copos para ovos de 

qualquer feitio n. 1. Duzia.. 
Idem n. 2 . 
Idem n. 5, > 
Idem n. 4. 
Idem n. 5. 
Idem de porcellana, i d e m . . . . n. 6. 
Idem n. 7. 
Idem n. 8. 
Idem n. 9. 
Peneiras ou ralos para peixe. n. 1. Huma.. 
Idem n. 2 . 
Idem n. 3 . 
Idem n. 4. 
Idem n. 5. 
Idem de porcellana, idem n. 6. 
Idem n. 7. « 
Idem n. 8. 
Idem n. 9. 
Pimenteiras ou mostardeiras.. n. 1. 
Idem n. 2. > 
Idem n. 3. > 
Idem n. 4. > 
Idem * n. 5. > 
Idem de porcellana n. 6. > 
Idem n. 7. > 
Idem n. 8. > 
Idem n. 9. > 
Pratos rasos ou fundos até 6 

pollegadas de diâmetro de 
borda a b o r d a . . . como n. 1. Duzia.. 

Idem n. ?.. » 
Idem n. >. • 

Direitos. 
300 
480 
720 
900 

1,800 
90 

120 
150 
300 
390 
600 
900 

1,200 
2,400 

150 
180 
210 
240 
300 
360 
450 
540 
720 
90 

105 
120 
150 
180 
300 
360 
480 
720 

30 
36 
45 
55 
60 
75 
90 

120 
150 

12d 
180 
240 
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Idem n. 4. 
Iden n. 5. 
Idem de porcellana, idem... . n. 6. 
Idem n. 7. 
Idem n. 8. 
Idem n. 9. 
Idem de mais de 6 até 10 polr 

legadas, idem n. I. 
Idem n. 2. 
Idem n. 3. 
Idem n. 4. 
Idem n. 5. 
Pratos rasos de porcellana de 

mais de 6 alé 10 pol-
leg. de diâmetro de 
borda a borda como.. n. 6. Duzia.. 

Idem n. 7. 
Idem n. 8. 
Idem n. 9. 
Idem travessos" de qualquer 

feitio rasos ou fundos, até 
18 pollegadas, tomadas 
de borda a borda, pelo 
diâmetro nos redondos, 
e pelo comprimento nos 
mais como n. I. Hum.. 

Idem n. 2. 
Idem n. 3. 

- Idem n. 4. 
Idem n. 6. 
Idem de porcellana, idem... n. 6. 
Idem n. 7. 
Idem .- . . . . n. 8. 
Idem n. 9. 

Excedendo deste tama
nho, mais 5 por cento 
por pollegada sobre 
os respectivos direitos. 

Idem para forno de qnalquer 
feitio, alé 14 pollega
das como n. 1. 

Idem n. 2. 
Idem n. 3. 
Idem n. 4. 
rifem n. 5. 
Idem de porcellana idem... . n. 6. 

635 
Direitos 

360 
430 
600 

f,080 
1,800 
3,000 

180 
240 
300 
430 
540 

730 
1,44.0 
2,160 
3,600 

075 
090 
150 
240 
300 
360 
480 
720 

1,500 

90 
105 
150 
240 
300 
.160 
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Direitos. 
Idem n. 7. » 480 
Idem n. 8. » 720 
Idem n. 9. ,, 1,500 

Excedendo deste tama
nho sendo até n. 5 in
clusive, mais 5 por 
cento por pollegada 
sobre os respectivos 
direitos , e sendo 
de n , 6 a 9 mais 
10 por cento idem. 

Idem com tampa de qualquer 
feitio até 12 pollega
das como n. 1. » 180 

Idem , n. 2. >• 240 
Idem n. 3. » 300 
Idem n, 4. » 360 
Idem n. 5. » 420 
Idem de porcellana i d e m . . . . n. 6. » 600 
Idem n. 7. » 900 
Idem '. 11. 8. » 1,500 
Idem 11. 9. » . 2,400 

Excedendo deste tama
nho sendo até n. 5 in
clusive, mais 5 por cento 
sobre os respectivos di
reitos , e sendo de 
n. 6 a 9 , mais 10 por 
cento idem. 

Saladeiras de qualquer feitio, 
como n. 1. » 120 

Idem n. 2. » 150 
Idem 11. 3. » 240 
Idem n. 4. » 300 
Idem n. 5. » 360 
Idem de porcellana, i d e m . . . . n. 6. » 450 
Idem n. 7. » 600 
Idem n. 8. » 900 
Idem n. 9. » 1,800 
Sopeiras redondas de qualquer 

feitio como n. 1. » 75 
Idem n. 2. » g 6 

Idem n- 3. » 120 
Idem n. 4. » 3^ , 
Idem »• 5. » 300 
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Idem . . . de porcellana, idem n. 0. 
Idem n. 7. 
Sopeiras redondas de porcella

na de qual
quer feitio 
como n. 8. Huma. 

Idem n. 9. 
Terrinas para sopa da qual

quer fei
tio n. 1. 

Idem n. 2. 
Idem n. 3. 
Idem n. 4. 
Idem n. 5. 
Idem de por

cellana, 
idem . . n. 6. 

Idem n. 7. 
Idem . n. 8. 
Idem , n. 9. 
Idem para molho, de qual

quer fei
tio n. 1. 

Idem n. 2. 
Idem n. 3. 
Idem n. 4. 
Idem n. 5. 
Idem de por

cellana , 
idem . . . n. 6. 

Idem n. 7. 
Idem n. 8. 
Idem n. 9. 
Tigellas de qualquer feitio. . . n. 1. Duzia. 
Idem n. 2. 
Idem n. 3. 
Idem n. 4. 
Idem n. 5. 
Idem de porcellana idem n. 6. 
Idem n. 7. 
Idem n. 8. 
Idem n. 9. 
Vasos para jardim, com p é . . . n. 1. Hum. . 
Idem n. 2. 
Idem n. 3. 
Idem n. '«• 

637 

Direito*. 
480 
•720 

900 
1,800 

360 
450 
600 
720 
900 

900 
Í.500 
2,100 
3,600 

150 
180 
240 
300 
360 

360 
600 
900 

1,440 
180 
240 
300 
420 
540 
720 

1,800 
3,600 
7,200 
1,500 
1,650 
1,800 
2,400 

• > ' l 
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Direitos. 

Idem d. 5. » 3,000 
Idem de 'porcellana de qualquer qua

lidade, para cima 
de mesa, para 
flores artificiaes 
ou naturaes até 7 
polegadas » 600 

Idem de mais de 7 alé 
10 ditas » 1,200 

Idem de 10 até 
12 ditas. » 2,400 

Idem de 12 até 
14 dilas. » 3,600 

Excedendo deste tamanho Por polleg. d'exc. . . 900 
N. B. Quando a louça de pó de pe

dra ou de barro fino tiver friso, ou 
qualquer ornamento de ouro, Se 
acerescentará mais 25 por cento 
sobre os respectivos direitos con
forme a classe a que pertencer. 

Todos os mais objectos do louça não 
comprehendidos nas classificações 
acima Ad valorem 40 por % 

N, B. Nas avaliações dos vasos não 
se comprehendem as mangas, ou 
redomas, as flores, peanhas, etc., 
que serão despachadas separada
mente 

Tijolos de barro d'alvenaria Milheiro. . . . 4,800 
Idem para ladrilho até 64 

pollegadas quadra
das » 12,000 

Idem de mais de 64 até 
144 pollegadas qua
dradas » 24,000 

OITAVA-PARTE. 

VIDROS. 

Almofarizes de vidro sem mão . . . . Hum 180 
Idem com m ã o . . . . » 240 
Areeirôse tinteiros de vidro ordiná

rio de qualquer côr Par 120 
Idem lapidado 
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Direito*, 

para car
teiras.. •- 180 

Antucareiros (vide compoleiras).. . . . 
Bacias de vidro ordinário liso para 

lavar Huma 360 
Idem moldado idem. » 480 
Idem lapidado commum, 

moldado, ou lapi
dado commum e 
moldado » 1,200 

Idem todo ou quasi to
do , com hum ou 
mais cortes 2,400 

Balsameiros de vidro ordinário Mim 
rolha. Duzia 145 

Bebedouros para 
pássaros. » 145 

Idem lapidado idem. • 580 
Idem lisos, ou mol

dados, cober
tos » 600 

Idem lapidados idem. » 1,200 
Bicheiros de vidro de quelquer ta

manho. » 180 
Bocetas de vidro ordinário de qual-

3uer côr. • 180 

e m . . . « 600 
Idem lisas , douradas id. •> 300 
Idem lapidadas c doura

das idem • 900 
Bombas de vidro para tirar le i te . . . . - 1,800 
Calix para licor de vidro liso ordiná

rio (n, 1) • '.>00 
Idem moldado or

dinário, la
vrado , ou 
moldado e 
lavrado or
dinário 
d'Allema-
nha, ou se
melhantes , 
(n. 3) . . .* . - 340 

Idem para licor de vidro liso, molda
do, lavrado, 
de fundo 
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Direitos, 

cortado ou 
liso, sendo 
o molde ou 
lavor ordi
nário (n. 3). » 400 

Idem lapidado 
commum, 
largo ou es
treito-, mol
dado/ou la
pidado com
mum e mol
dado, Fran
cezes ou, se
melhantes 
(n. 4) » 720 

Idem lapidado to
do, ou quasi 
todo, com 
hum ou mais 
cortes, -(n. 
5.) » 1,440. 

Idem para vinho idem como n. 1 
(quer dizer 
liso ordi
nário » - 240 

Idem n. 2 (quer 
dizer mol
dado ordi
nário, la
vrado ou 
moldado e 
lavrado or
dinário 
d'Allema
nha ou se
melhantes) » 320 

Idem n. 3 (quer 
dizer liso, 
moldado, 
ou lavrado, 
de fundo 
cortado ou 
liso, sendo 
o molde ou 
lavor ordi-
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nario) . . . . 
Idem para vinho idem cornou. 4(quer 

Idem 

lilnn 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem 
Calix 

Idem. 
Idem. 

para 

. •. . 

. • . . 

•.. . 

dizer lapi
dado com
mum, lar
go , ou es
treito, mol
dado, ou la-
pidado.com-
mume mol
dado Fran
cezes ou 
semelhan -

dizer lapi
dado loao, 
ou quasi 
todo, com 
hum ou 
mais cór-

Champanha idem...como 
n. 1. 
n. 2 . 
ii. 3 . 
n. 4. 
n. 5. 

para cerveja i d e m . . . . n. 1. 
para cerveja , de vidro... como 

n. 3 . 1 
. • • • 
*. .. 

Canecas de 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 

. n. 

. . . 
. n. 

n. 3 . 
n. 4 . 
n- 5. 

vidro como n. 1, de 10 à 6 
em quartilho. 

. . de mais de 6 até 3 . . . 

2, de 10 a 6 
, . de mais de 6 até 3 . . • 

. . de mais de 6 até 3 . . . 

641 
Direitos. 

480 

900 

1,800 

640 
760 
900 

1,600 
3,000 
480 

Duzia 560 
720 

1,500 
3,000 

200 
320 
560 
760 
320 
560 
760 

1,120 
540 
720 

1,080 

54. 

http://pidado.com
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Idem » . de 1 
Idem.. n. 4, de 10 a 6 
Idem de mais de 6 até 3 . . . 
Idem , . de 3 até 1 . . . 
Idem de 1 
Idem.. n. 5, de 10 a 6 
Idem de mais de 6 até 3 . . . 
Idem » . de 3 até 1 . . . 
Idem » . de 1 
Compoteiras ou assucareiros de vidro 

com, ou sem prato, como n. 1. 
Idem n. 2 . 
Idem n. 3 . 
Idem n. 4 . 
Idem n. 5. 
Copos de vidro direitos como 

n. 1, de 10 a 6 em quartilho. 
Idem de mais de 6 até 3 . . . 
Idem ». de 3 até 1 . . . 
Idem •>; de 1 . . . . . . . 
Idem.. n. 2, de 10 a 6 
Idem de mais de 6 alé 3 . . . 
Idem >•. de 3 até 1 . . . 
Idem ». de I 
Idem.. n. 3, de 10 a 6 
Idem de mais de 6 até 3 . . . 
Idem ». de 3 até I . . . 
Idem ». de 1 
Idem.. n. 4, de 10 a 6 
Idem. de mais de 6 até 3 . . . 
Idem ». de 3 até 1 . . . 
Idem ». de 1 
Idem.. n. 5, de 10 a 6.: 
Idem de mais de 6 alé 3 . . . 
Idem ». de 3 até I . . . 
Idem » . de 1 
Idem lisos, grossos de fun

do cortado' ou liso, 
de 10 a 6 em quar
tilho 

Idem de mais de 6 até 3 . 
Idem ». de 3 até 1 . 
Idem >>. de 1 . . . . 
Idem para taverna , de 

qualquer feitio, me
nores de meio quar-

Hum. 

Duzia. 

Direitos. 
1,44o 

600 
s 900 
1,440 
1,800 
1,080 
1,800 
2,880 
3,600 

180 
300 
360 
900 

1,800 

160 
200 
320 
7 60 
200 
320 
640 

1,120 
300 
540 
720 

1,080 
540 
720 

1,080 
1,440 
1,080 
1,440 
3,160 
2,880 

360 
660 
960 

1,200 
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tilho: 
Idem de meio até 1 
Idem demais de 1 alé I 

canada. 
Idem chatos lisos para via-

B«« 
Idem lapidado com

mum , ou so
mente lapida
do no fundo, 
idem 

Idem de 0 até 4 em jogo, 
lisos, moldados on 
lavrados, em caixa 
ou sem ella lugo. . 

Idem lapidados, em caixa 
ou sem ella 

Idem graduados parabóli
cas, até 2 onças.. . Duzia. 

Idem de mais de 2 
onças. 

Cúpulas ou globos de vidro transpa
rente ou opaco ale 18 

' pollegadasde'circum-
terencia no bojo.. . . Huma. 

Idem de mais de 18 alé 2'i 
pollegadas, idem. . . 

Cúpulas ou globos de vidro transpa
rente ou opaco de mais de 24 
pollegadas de circumferenria no 
bojo Huma. 
As mesmas, sendo lapidadas, la

vradas, ou opacas e transparen
tes em parle, ou pintadas, ou 
com todos estes feitios, mais 50 
por cento sobre os respectivos 
direitos. 

Frascos de vidro ordinário, redon
dos, com ro
lha do mes
mo até meia 
libra Duzia. 

Idem de mais de 

643 

Direito*. 
280 
640 

1,280 

720 

1,800 

360 

600 

3,600 

7,500 

360 

720 

1,200 

Idem. 
meia até I. 

. . . . ». de 
huma até 3. 

280 

640 

1,280 
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Excedendo 
de 3 libras, 
mais porca-' 
da meia li
bra de ex-

Direitos. 

cesso 35 
Idem de boca lar

ga , com ro
lha do mes
mo , até 1/2 
lib » 640 

Idem de mais de 
1/2 até 2 . . » 1,280 

Idem ». de 2 
até 4 " » 3,400 

Excedendo deste tama
nho, mais por cada 
meia libra de excesso 
em cada frasco. 50 

I d e m . . . . . . liso ordinários, com ro
lhas do mesmo, 
quadrados ou oi-
tavados alé meia 
libra » 360 

Idem de mais de 1/2 até 2. « 720 
Idem de 2 até 4. » 1,800 
Idem ». . . de 4 até 6. » 2,400 

Excedendo deste ta
manho, mais por 
cada meia libra 
de excesso cm 
frasco 30 

Idem lapidado de qual
quer feitio, com 
rolha do mesmo 
até 4 onças . . . . . » 1,560 

Idem de mais de 4 até 6. » 3,600 
Idem / de 6 onças 

alé 2 li
bras . . . » 7^00 

Idem de 2 até 4 . . 10,800 
Idem de 4 até 6 . » 14,400 

Excedendo deste ta
manho, mais por 
cada meia libra 
de excesso em 
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Direito. 
frasco 150 

Meiii lisos ou lavrados pa
ra frasquei-
ras, de I 
alé 2 libras. Hum 180 

Idem de mais de 
2 até 4 . • 270 

Idem lapidado para frasquei-
ras, até meia 
libra > I8n 

Idem de mais de 1/2 
até 2 • 270 

Idem de 2 até 4 . . • 470 
Idem ordinário sem rolha, 

alé 6 ouças.. Duzia 180 
Idem de mais de 6 

alé 8 » 200 
Idem >. de 8 

até 2 lib > 3Í0 
Excedendo deste ta

manho , mais por 
cada meia libra em 
duzia • 20 

Idem de boca larga sem ro
lha para opodeldock • 260 

Frasqucira* de 3 a 6 vidros lisos ou 
lavrados ordinários, com seus 
competentes copos, e cálices, ou 
sem elles para licores Huma . . . . 1 . 1,080 

Idem. . . . como as antecedentes, de 
mais de 6 até 12 vidros. > 1,800 

Idem de 12 até 18 > 3,600 
Idem de 18 até 24 • 6,000 
Frasquinhos de vidro para água de 

cheiro Ad valorem 30 por •/. 
Funis de vidro liso, até 1/2 quartilho. Huma 90 
Idrm de mais de 1/2 

até I « 120 
F-xcedcndo deste tamanho, mais 

por cada quartilho 60 
Calhetas de vidro para Missa , sem 

prato como. n. 1. Par 60 
Idem ii. 2. » 75 
Idem n. 3. • 120 
Idem..- n. 4. • 150 
Idem ' . . n . 5 . • 300 
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As mesmas trazendo pra
tos, o dobro dos res
pectivos direitos. 

Idem para azeite ou vinagre , 
soltas como n. 1. Huma., 

Idem • n. 2. 
Idem n. 3. 
Idem n. 4. 
Idem n. 5. 
Garrafas como n. 1, até 1/2 

quartilho. 
Idem de mais de 

1/2 até 1. 
Excedendo deste tamanho, mais 

por cada 1/2 quartilho de ex
cesso 

Garrafas de vidro como n. 2, até t/2 
., quartilho. Huma. 

Idem de mais de 1/2 até 1. 
Excedendo deste tama

nho, mais por cada 1/2 
quartilho de.excesso.. 

Idem como n. 3, até 1/2 quar
tilho 

Idem de mais de 
1/2 até 1. 

Excedendo deste tama
nho, mais por cada 1/2 

quartilho de excesso.. 
Idem como n. 4, até 1/2 quar

tilho. 
Idem de mais de 

1/2 até 1. 
Excedendo deste tama

nho, mais por cada 1/2 
quartilho de excesso.. 

Idem como o n. 5 , até 1/2 
quartilho. 

Idem de mais de 
1/2 até 1. 

Excedendo deste tama
nho, mais por cada 1/2 
quartilho de excesso.. 

Idém liso fundo, cortado ou 
liso, France-
zas, ou se-

Direítos. 

30 
45 
60 

150 
300 

60 

105 

40 

70 
150 

50 

120 

180 

7& 

240 

450 

180 

450 

900 

240 
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Direito.. 

melhantes 
até 1/2 quar
tilho .. |80 

Idem de mais de 
1/3 até I. 240 

Excedendo deite tamanho, mais 
por cada 1/3 quartilho de ex
cesso ;;, 

Globoi (vide cúpula*). 
Jarros, lloreiro*, ou vaso de vidro, 

como n. 1, até 8 
pollegada* de al
tura Par 300 

Idem de mais de 8 até 
12 nolleg «50 

Excedendo deste 
tamanho, mais 
por polleg. de 
excesso • 90 

Idem '. como n. 3 , até 
8 polleg 450 

Idem de mais de 8 alé 
12 polleg.... 600 

Excedendo deste 
tamanho, mais 
por cada polle
gada de ex
cesso • 120 

Idem como n. 3, até 
8 pollee soo 

Idem de mais de 8 até 
12 nolleg... . 900 

Excedendo deite 
tamanho, mais 
por rada polle
gada de ex
cesso » 15o 

Idem como n. 4 i até 
8 polleg. . . . . 900 

Idem de mais de 8 até 
12 polleg. . . . ». |,200 

Excedendo deste 
tamanho, mais 
por cada polle
gada de ex
cesso 180 
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Direitos. 

Idem como n. 5 , alé 
8 polleg ,. 1,800 

Idem de mais de 8 até 
12 polleg » 2,400 

Excedendo deste 
tamanho, mais 
por cada pol
legada de ex
cesso » 360 

Idem ou canecas... com bico como 
n. 1. até 1/2 
qnartilho. . . . Hum 45 

Idem de mais de 1/2 
até 1 quar
tilho > » 90 

Excedendo deste 
tamanho, mais 
por cada 1/2 
quartilho de ex
cesso » 45 

Idem como n. 2 , até 
1/2 quart...-'.. » 60 

Idem de mais de 1/2 
até 1 » 120 

Excedendo deste 
tamanho, mais 
por cada 1/2 
quartilho de ex
cesso. . . . . . » 60 

Idem como n. 3*, até 
1/2 quart » 150 

Idem de mais de 1/2 
até 1 •" 240 

Excedendo deste 
tamanho, mais 
por cada 1/2 
quartilho de 
excesso. . . . » 90 

Idem como n. 4 , até 
1/2 quart. . . . » 240 

Idem de mais de 1/2 
até I » 480 

Excedendo deste 
tamanho, mais 
por cada 1/2 
quartilho de 
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Direitos, 

excesso. . . . • 150 
Idem como n. 5, até 

1/2 quart • 440 
Idem de mais de 1/2 

até 1 • . 966 
Excedendo deste tamanho, mais 

por cada 1/2 quartilho de ex
cesso • 300 

N. B. Os jarro* que costumão vir 
com bacias de lavar ião com-
prihendiloi ncitai classifica
ções. 

Jarros, floreiroí, ou vasoi de vidro 
coalhado, brancos ou de co
res, lisos, pintados, esmalta-
dui, com silva, ou lilete dou
rado, para flores, até 8 pol-
gadai Par 460 

Idem de mais de 8 até 12 polleg.idai. • 600 
Excedendo deite tamanho, mais 

por rada pollegada de excesso 90 
Lampiõei de vidro liso, feitio de glo

bo, com tampa de 
vidro, guarnições e 
corrente de metal, 
até 10 pollegadas 
de boca Hum * 1,200 

Excedendo deste ta
manho, mais por 
cada pollegada de 
excesso 120 

Idem lavrados, pintados, 
opaco*, ou lavra
dos; pintados e opa
cos como os antece
dentes , até 10 pol
legadas de boca-.. • 1,500 

Excedendo deste ta
manho, mais por 
cada pollegada de 
excesso 150 

Idem lapidado, ou lapi
dado e Ia» rado, co
mo oi anteceden
tes, até 10 polle
gada* de boca.... • 1,800 

55 
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Excedendo deste tamanho, mais 
por cada pollegada de excesso 

Sendo de feitio comprido, mais 
25 por cento sobre os respecti
vos direitos, conforme o toma-, 
nho e qualidade. 

Mangas de vidro liso com guarnições 
de folha enverni-

- zada de qualquer 
côr, até 14 polle
gadas de alto . . . . Huma.... 

Excedendo deste ta
manho, sobre cada 
pollegada de ex
cesso, mais 

Idem lavrado , piotado , 
opaco, ou lavrado 
pintado, e opaco, 
como as antece
dentes, até 14 pol
legadas » 

Excedendo deste ta
manho, sobre cada 
pollegada de ex
cesso, mais 

Idem lapidado (com lus-
&o ou sem elle) ou 
lapidado e lavrado, 
como as anteceden
tes, até 14 polle
gadas. » 

Excedendo deste ta
manho, sobre cada 
pollegada de ex
cesso, mais 

Idem liso para cima de 
mesa, alé 18 polle-
gas | 

Excedendo deste ta
manho, sobre cada 
pollegada de ex
cesso, mais » 

Idem lavrado, pintado , 
opaco, ou lavrado, 
pintado, e opaco, 
para dita, até 18 

Direitos. 

180 

450 

45 

600 

60 

1,200 

120 

750 

75 
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DlrtHM 

pollegada* • 900 
Excedendo deste ta

manho, sobre cada 
pollegada de ex
cesso, mais.. 90 

Idem lapidado (com lus
tro ou sem elle) ou 
lapidada e lavrado, 
para dita, alé 18 
pollegadas • 1,600 

Excedendo deste ta
manho, sobre cada 
pollegada de ex
cesso, mais 150 

Idem liso para castiçaes, 
cora bocal ou sem 
elle, até 10 polle
gadas • 300 

Excedendo deste ta
manho, sobre cada 
pollegada de ex
cesso, mais 60 

Idem lavrado , pintado , 
opaco, ou lavrado, 
pintado e opaco, 
como as anteceden
tes, até 10 polle
gadas • 340 

Excedendo deste ta
manho, sobre cada 
pollegada de ex
cesso, mais 90 

Idem lapidado (com lus
tro ou sem elle) ou 
lapidado e lavrado, 
oemo os anteceden
tes, até 19 polle
gadas • 420 

Excedendo deste tamanho, so
bre cada pollegada de exces
so, mais 120 

Idem ou redomas de vidro liso, fecha
das por 
cima, até 
8 polle 
gadas de 
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altura... 
Exceden
do deste 
tamanho, 
sobre pol
legada de 
excesso , 
mais . . . . 

Idem ovadas, fe
chadas 

por cima, 
até 8 pol
legadas ' 
de altu-

Dlreitos. 
240 

60 

Excedendo deste tamanho, sobre 
cada pollegada de excesso, mais. 

Manteigueiras de vidro, com tampa e 
prato ou sem este, 
como n. 1. 

Idem n. 3. 
Idem n. 4. 

Mostardeiras de vidro 

Idem n. 2 , 
Idem n. 3 
Idem n. 4 
Idem n. 5 
Ourinós n. 1 
Idem n. 2 
Idem n. 3 
Idem n. 4 
Idem n. '5 
Palmatórias n. 1 
Idem n. 2 
Idem n. 3 » . . 
Idem n. 4 
Idem n. 5. 
Pias para agna benta, 

de qualquer feitio, 

Idem n. 2 
Idem n. 3 . . . ... 
Idem. n. 4 . 

» 

» 

» 
» 
» 
* 

» 
» 
» 
11 

» 
» 
» 

* » 

:V -»» 
» 
• 

* 1» 

M 

9 

» 
H 

» 
M 

360 

120 

. 150 
240 
300 
450 
900 

30 
45 
60 

150 
300 
150 
240 
360 
600 

1,200 
90 

120 
150 
240 
480 

150 
180 
240 
480 
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Direitos. 

Idem n. 5 » 960 
Pratos como n. I, alé 8 potte-

Sadas de 
kmelro. Hum .10 

Excedendo 
deste la
ma uho , 
«ai* por 
cada pol
legada de 
excesso.. • 6 

Idem n. 2, até 8 polle-

Sadas de 
iametro. » 45 

Excedendo 
deste ta
manho , 
mais por 
cada pol
legada de 
excesso 10 

Idem n. 3, até 8 polle-

Sadas de 
iametro. • 60 

Excedendo 
deste ta
manho , 
mais por 
cada polle
gada de 
excesso.. 15 

Idem u. 4, até 8 polle-

Sadas de 
iametro. » 120 

Excedendo 
deste ta
manho , 
mais por 
cada pol
legada de 
excesso 30 

Idem n. 5, alé 8 polle-

§adas de 
iametro. 300 

Excedendo 
deste la-
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manho , 
mais por 
cada pol
legada de 
excesso.. . . . ' . . . 

Saleiros n. 1 
Idem n. 2 
Idem n. 3 
Idem n. 4 
Idem n. 5 
Tampas... para pratos como n, 1 . . 
Idem '.. n. 2 . . 
Idem n. 3 . . 
Idem u. 4 . . 
Idem n. 5 . . 
Tigelas n. 1 . . 
Idem n. 2 . . 
Idem n. 3 . . 
Idem , n. 4 . . 
Idem n. 5 . . 
Tulipas para castiçaes, 

lisas, lavradas, 
moldadas, ou 
lavradas, e mol
dadas ordinárias 
da Allemanha , 
ou semelhantes. 

Idem lapidado com'-
mum, moldado, 
ou lapidado com
mum , e molda
do Francez, ou 
semelhantes.... 

Tulipas de vidro lapidado lodo, ou 
quasi todo, com hum ou mais cor
tes Hum.. 
Tendo pingeutes, mais 50 por 

cento sobre os respectivos direi
tos. 

Ventosas idem '. . . Duzia. 
Vidros para alampadas 
Idem para candieiros ou quenquetes, 

feitio de canudo 
Idem. . . feitio de canudo com globo 

pequeno 

Direitos. 

60 
15 
25 
30 
60 

120 
60 
75 
90 

240 
480 
90 

115 
120 
150 
300 

30 

90 

180 

300 
800 

400 

960 
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Direitos 

| Por ne quadra- j 
Idem conimuns para vidraças. . . . J do de qualquer} 018 

I nação ) 
Idem em gigos de 

12 rodas, on 24 meiai rodas, . . . Gigo 3,000 
/ Por pé quadra- j 

Idem grossos, próprios para telhado. 1 do de qualquer J 072 
V nação ! 

Idem delgados, com aço para espe
lho*, até 10 pollegadas de altura. 76 

Idem.. de mai* de 10 até 15 polle
gadas Hum 180 

Idem.. de mais de 16 até 20 polle
gadas » 480 

Idem.. de mais de 20 alé 25 polle
gada*.* • 900 

Idem.. de mais de 35 alé 30 polle
gadas • 1,500 

Idem.. de mais de 30 até 35 polle
gada* • 2,400 

Excedendo deste tamanho, 
mais sobre .cada pollegada 
de excesso 300 

Idem.. grossos., até 10 pollegadas 
de altura 180 

Idem.. de mais de 10 alé 15 polle
gadas - 600 

Idem.. de mais de 15 até 20 polle
gadas • 1,060 

Idem.. de mais de 20 até 25 polle
gadas » 1,800 

Idem.. de mais de 25 até 30 polle
gadas > 3,000 

Idem.. de mais de 30 até 35 polle
gadas » 4,800 

Idem.. de mais de 35 alé 40 polle
gadas - 7,200 

Idem. . de mais de 40 até 45 polle
gadas • 10,800 

Idem.. de mais de 45 alé 50 polle
gadas . 15,000 

Excedendo deste tamanho, mais 
sobre cada pollegada d'excesso. » 1,500 

Idem polidos, ou lapidados, sem aço, 
terão o abatimento de 30 por cento 
dos direitos dos que tem aço, con-
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Direitos, 

forme a sua qualidade e dimensões, 
Quando vierem os espelhos completos 

com molduras douradas, se accres-
centarão os direitos das molduras 

. conforme as suas dimensões. 
Quando os vidros com aço não tive- • 

rem a largura proporcional á altura' 
para poderem servir para espelhos, 
isto he, quando forem vidros estrei
tos para vãos de paredes, ou mo
veis, pagarão Ad valorem 40pdr% 

NONA PARTE. 

MADEIRAS E MOLDURAS. 

Espeques de madeira para cabres-
tantes Duzia t,200 

Páos de pinho alé 5 pollegadas de 
grossura, e até 40 
palmos de compri
mento Palmo. 036 

Idem de mais de 5 até 8 
pollegadas de gros
sura, e até 55 palmos 
de comprimento.... * 060 

I d e m . . . . . . . da mesma grossura, e 
de maior compri
mento » 075 

Idem de mais de 8 até 12 pol
legadas de grossura, 
e até 55 palmos de 
comprimento " 090 

Idem. da mesma grossura, _e 
de maior compri
mento * 120 

Idem de mais de 12 até 16 
pollegadas de gros
sura, e até 55 palmos 
de comprimento.... » 150 

Idem da mesma grossura, e 
de maior compri
mento » 180 
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Idem de mais de 16 à 20 
pollegadas de gros
sura , e até 60 palmos 
de comprimento.... 

Iden da mesma grossura, » 
de maiur compri
mento 

Idem de mais de 20 até 22 
pollegadas de gros
sura , e até 60 pal
mos de comprimento. 

Idem da mesma gro.sura, e 
de maior compri
mento 

Idem de mais de 22 até 24 
pollegadas de gros
sura , e até 60 palmos 
de comprimento. . . . 

Idem da mesma grossura, c 
de maior compri
mento 

Idem de mais de 24 até 26 
pollegadas de grossu
ra , e até 60 palmos de 
comprimento 

Idem da mesma grossura, u 
de maior compri
mento 

Idem de mais de 26 pollega
das de grossura, e 
de qualquer compri
mento 

As grossura! são os diâ
metros, e para achai-
las tomar-se-hão as 
pollegadas dos diâme
tros das duas extre
midades, e a metade 
da somma será a gros
sura sobre a qual se 
deve calcular os di
reitos. 

Idem em varas para croqncs. 
Quaudo os páos acima mencio

nados forem lavrados aerres-
rrntar-se ha mais 10 por °/„ 

657 
Direitos. 

255 

330 

495 

660 

990 

1,470 

1,660 

2,145 

2,640 

Duzia. 720 
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Direitos, 
sobre os respectivos direitos. 

Remos de qualquer tamanho Palmo 024 
Taboado de pinho até huma polle

gada de grossura, cada mil 
palmos quadrados de su
perfície » 6,000 
Excedendo desta grossura, 

tomar-se-ha mais metade 
dos direitos sobre cada 
meia pollegada de grossura 
d'excesso, desprezadas as 
fracções de menos de meia 
pollegada 

Idem de carvalho ou outra qualquer 
madeira para eonstrucção naval, 
o dobro dos direitos acima, 
segundo o seu tamanho et gros
sura. 

Taboas ou folhas de magno , ou 
qualquer outra madeira fina. Ad valorem 40 por % 

MOLDURAS. 

Molduras de madeira dourada até 1 
pollegaga de largura. Palmo 075 

Idem de mais de 1 até 2 
pollegadas de lar
gura - 120 

Idem de mais de 2 até 3 
pollegadas de lar
gura » 180 

Idem de mais de 3 até 4 
pollegadas de lar
gura » 240 

Idem. de mais de 4 até 5 . 
pollegadas de lar
gura » 360 

Idem de mais de 5 até 6 
pollegadas de lar
gura » 540 

Excedendo desta largura, mais por 
cada pollegada de excesso » 240 

Quando vierem quadros armados sem 
estampas ou vidros, pagarão os di
reitos segundo a largura e lamanho 
que tiverem. 
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DÉCIMA PARTE. 

DROGAS. 

Absintbio Libra.. 
Açafrão de Hespanha 
Acetato de chumho crislalisado... . 
Idem de morpbiua Onça. . 
Idem de poiassa Libra/. 
Ácido benzoico (flor de bejo im) . . . . Onça.. 
Idem cilrico crislalisado Libra.. 
Idem muriatico 
Idem nilroso 
Idem oxalico 
Idem sulfurico 
Idem acetico rectificado 
Idem hydroclorico puro 
Idem hydrocyanico 
Idem muriatico oxigenado 
Idem nitrico alcoholiiado 
Idem tartarieo 
Aconilo, raiz e folhas 
Adraganta gomma 
Agrimonia 
Água desinfectante de Labarraque.. Garrafa 
Idem de caldas, em garrafas peque

nas ou frasquinhoi Duzia.. 
Idem de Colônia, em vidros com

muns < 
Idem de Colônia, em garrafas de 

qualquer tomanhe 
Idem férrea em garrafas pequenas 

ou frasquinhos 
Idem de flores de laranjeira..' 
Idem forte 
Idem d'Inglaterra, em garrafas gran

des. Huma. 
Idem pequenas. 
Idem de lavanda Libra. 
Idem em vidrinhos Duzia.. 
Idem de melissa Libra. 
Idem da Rainha, ou da Rainha de 

Hungria 
Idem da Rainha, em frasquinhos 

communs Duzia. 

Libra. 

Duzia. 
Libra. 

Direitos. 
48 

2,400 
120 

3,600 
730 
30O 
730 
96 
180 
730 
48 
300 
480 

3,600 
480 
360 
360 
144 
480 
96 
360 

480 

960 

480 

480 
96 
180 

480 
340 
480 
960 
480 

480 

480 
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Direitos. 

Idem raz Libra 84 
Idem rosada, -ou de rosas » 96 
Idem de Sedíitz, em botijas Duzia 1,200 
Idem de Sellz „ 1,200 
Idem vulneraria Libra 600 
Idem de louro cereja » 300 
Alume Arroba 600 
Alambre Libra 600 
Alcaçuz raiz Arroba 960 
Alcali ammoniaco volátil Libra 300 
Idem mineral vitriolado » 120 
Idem com vinagre » 720 
Idem vitriolado. . . . : .. 120 
Idem volátil concreto » 240 
Idem . . . . fluido » 300 
Alcanfor » 480 
Alcalira gomma » 480 
Alcohol ou espirito » 480 
Idem de alecrim » 480 
Idem de alfazema » 480 
Idem de herva cidreira composta. . « 480 
Idem de lavanda » 480 
Idem de melissa » 480 
Alecrim » 36 
Alfavaca de cobra » 36 
Alfazema Arroba 960 
Algalias de gomma elástica ou metal. Duzia 1,440 
Almecega da índia Libra 192 
Almeirão raiz « 36 
Almiscar Onça 2,400 
Althea, raiz (com casca) Arroba 1,200 
Idem raspada » 2,400 
Alóes succotorino Libra 180 
Amargo feito em espirito de vinho. » 960 
Âmbar.' Onça 2,400 
Ammonia Libra 300 
Angustura » 192 
Am'z da China, ou estreitado » 120 
Aiitimonio diaphoretico usual » 1,200 
Idem crú » 48 
Idem diaphoretico marcial » 600 
idem tartarisado » 480 
Idem vitrificado » 240 
Aruica flores e raiz » 240 
Arrobe de amoras, et de sabugueiro. » 144 
Arsênico amarcllo » 96 
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, Direitos 
Idem branco. . . .. 95 
Idem vermelho : „ igg 
Vis» fétida.. , jgo 
Assucar candi * 95 
Idem de chumbo „ 120 
Idem rosado .. 349 
Idem de Saturno „ ( 2 o 
Avenca - QÜO 
Atebre > 240 
Azeda* .. 48 
Azougue .. 360 
Bagas de junipero Arroba 1,300 
Idem de limbro • 1,300 
Balzamo de Arcéo Libra 480 
Idem catholico » 720 
Idem do Commendador » 900 
Idem divino. . .. 950 
Idem embrioniz. » 720 
Idem de enxofre » 144 
Idem anizado » 360 
Idem lerebentbinado. . • 360 
Idem peruviano, ou do Peru » goo 
Idem philanthropico, em vindrinhos. Hum 240 
Idem de Riga Vidro 060 
Idem sulfurico Libra 144 
Idem anizado » 360 
Idem terebenlhinado.. . . » 360 
Idem de Tolu, ou Tolulano » 720 
Idem traumático > 730 
Idem tranquillo » 730 
Idem Barbasco •• 48 
Bardaua > 120 
Benjoim » 240 
Baunilha » 1,440 
Helladona, folhas » 72 
Ricarbonato de soda » 120 
Rolo Armênio Arroba 720 
Horato de soda Libra 144 
Cal cinzenta de Mercúrio » 960 
Idem de pedra Arroba 300 
Idem negra de rauicate Libra 1,800 
Idem virgem Arroba 300 
Idem viva » 300 
Calamo aromatico Libra ». 120 
Catomelanos preparados » 720 
Cnlumha - 72 

56 
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Direitos. 

Camomilla.. . .#• >. 73 
Gamphora » 460 
Canafisiula » 144 
Cauella (menos a de Ceilão)/ » 144 
Cantbaridas » 600 
Caparrosa azul » 72 
Idem branca » 96 
Idem calcinada. » 480 
Idem verde Arroba 480 
Carbonato de ammonia Libra 240 
Idem de ferro » 144 
Idem de potassa » 120 
Idem de soda « • 240 
Cardomomo menor » 480 
Cardo santo » 48 
Casca Peruviana em pó ou em sorte. Libra ,m\ 240 
Idem de romãs .' » 36 
Idém de raiz de romãs » 120 
Idem de angustura * 192 
Cascarrilha » 240 
Castorio » 4,800 
Cato ou catechu...' » 72 
Cáustico antimonial » 960 
Idem lunar » 7,200 
Cebolas albarrãs Duzia 060 
Idem seccas Libra 144 
Cegude • 060 
Centaura menor » 060 
Centeio respigado » 480 
Ceroto calaminar » 600 
Idem de sabina » 720 
Cerveja preta medicinal em garra-

finhas Huma 360 
Cevadilha Libra • 180 
Chicória, raiz » 48 
Chlorureto de antimonio » 960 
Idem de cal » 144 
Cieuta » 060 
Cobebas » 192 
Cocblearia » 144 
Cochonilha » 1,800 
Cploquiutidas * 300 
Consolida maior » 120 
Cornu cervi em raspas -> 060 
Idem calcinado » 060 
Coralina •• • 120 
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Direito*. 

Idem preparada - 180 
Cremor, ou crislaes de tartaro » 060 
Idem empo . «• 130 
Cristal mineral . 130 
Corcumo - 72 
Coral rubro preparado - 240 
Deabelha - 72 
Dedaleira 72 
Deuio-chlorureto de mercúrio - 600 
Idem sulfato de ferro preparado de 

Riverio 240 
Digitalis » 73 
Dooe-amarga « 72 
Douradinha • 060 
Dormideiras » 120 
Klixir ácido de vitriolo » 730 
Idem estomatico de Stoglhon - 600 
Idem maguum estomatico em vidros 

communs • Duzia 576 
Idem paregorico Libra 120 
Bmplasto de diacbyláo gommado. . . - 480 
Idem menor. » 300 
Idem de Athanasio Lonrenço • 730 
Idem adhesivo » 180 
Idem de abisma » 360 
Idem de cantharidas » 3,400 
Idem de cicuta 340 
Idem commun * 300 
Idem confortativo » 360 
Idem meliloto » 240 
Idem estomatico 730 
Idem de rans com mercúrio » 720 
Idem de labto • 340 
Idem de sparmacete * 360 
Idem emollieote » 360 
Idem epispastico » 2,400 
Idem tnercurial • 480 
Emplasto vesicatorki Libra 240 
Encerados Ingleses para golpes Duzia 240 
Enxofro dourado de anlimonio preci

pitado Libra 600 
Idem sublimado Arroba 1,200 
Escabiosa Libra 72 
Eicamonéa » 3,600 
Bscordio., » 72 
Espirito de alecrim » 4 "A 
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Direitos. 

Idem de alfazema » *T* 
Idem de canella - *> * j! j? 
Idem de cochlearia » ° 
Idem de cornu cervi » :*° 
Idem de cravo » *°® 
Idem de enxofre.. '» }*° 
Idem de herva cidreira composto.. » 360 
Idem de herva doce » ?°fl 

Idem de hortelãa " ^"° 
Idem de lavanda. : » *°" 
Idem de lima » ™° 
Idem de nitro dulcificado »> ^°° 
Idem de nilro doce » *°0 
Idem de ponta de veado » " ° 
Idem de sal ammoniaco » 2*° 
Idem de terebenthina » °*5 

Idem de vinho » 300 
Esponjas » 300 
Essência em geral (V. óleos voláteis). 
Essênciaetherea balsamica... » "60 
Esloraíjue colamita » 1 2° 
Idem liquido » 300 
Elher acetico » ]}° 
Idem.nitrico » '?9 
idem sulfurico » "°? 
Idem alcoholisado » 300 
Idem vitriolado » 60? 
Ethiope mineral » *° ' 
Idem per-se » 9 , „ 
Euforbio » MJ 
Extracto de aconito » *' „ 
Idem de alcacuz » °"0 
Idem de belladona - \>J°° 
Idem de cathartico. •> 3>40j{ 
Idem de cictita » *°j| 
Idem de coloquintidas composto.. . » 2,400 
Idem de fumaria- » 600 
Idem de genciana » 600 
Idem de helleboro negro » 1,920 
Idem de losna- » 9 6 ° 
Idem de marroios brancos » 720 
Idem de meimendro » 1,200 
Idem de ópio » 7,200 
Idem de páo-Brazil » 480 
Idem de quassia » 2,400 
Idem de quina - » 1,920 
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. . Direito*. 

Idem de rathania , 920 
Idem de regalis ou regolis '090 
Idem de nu barbo - 2,400 
Idem de taraxaco . '720 
Idem de trifolio febrino . joo 
Vel da terra - 060 
Ferro preparado • 96 
Idem amraoniacal » 48O 
Idem tartarisado • 410 
Fígado de enxofre * 480 
Flores ammonicaes do cobre - 1,920 
Flores marciaes de sal ammoniaco.. Libra 480 
Idemdearnica . 130 
Idem de benjoim Onça 300 
Idem de borragen* Libra 144 
Idem de língua de vacca • 144 
Idem de malva*, et de malvaisco, ou 

althéa • 120 
Idem de noz-moscada > 1,200 
Idem de papoulas • 120 
Idem de sabugueiro » 90 
Idem de tij, de tilha, de tilhola • 150 
Idem de violas, ou violetas » 150 
Folhas de louro » 60 
Idem de morangueiro. » 72 
Fragaria • » 72 
Fumaria, ou fumilerra, ou fumo da 

terra • 72 
Galhas pretas - 130 
Genriana - 60 
Gilbarbeira, raiz - 72 
Genglher amarella, e branca • 72 
Idem em pó » 144 
Gomma adraganla • 480 
Idem alcatira, ou alquitira » 480 
Idem ammoniaco - 240 
Idem Arábia » 120 
Idem assafelida » 180 
Idem copai » 72 
Idem Galbauo •• 288 
Idem graxa » 144 
Idem gula » 480 
Idem gtn aco » 144 
Idemhedra » 480 
Idem kino 768 
Idem labdano 300 

56. 
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Dirsllos. 

Idem lacca , « 150 
Idem mirrha..'. » 193 
Idem de páo santo » 144 
Idem de peixe » 1,200 
Idem de rom » 480 
Idem sandaracha, he a gomrna graxa. »• • 144 
Idem tragacantho » 480 
Gramma J. 30 
Gratia probatum.. Vidro 72 
Greda Libra 120 
Grude de peixe » 1,200 
Guayaco razurado Arroba ,720 
Guaraná Libra 600 
Hera terrestre. » 72 
Herva cidreira » 60 
Idem dedaleira, digitalis » 72 
Idem doce estreitada » 240 
Idem escabiosa » 72 
Idém fumaria » 72 
Idem mularinha » 72 
Idem tert-estre » 72 
Hortelãa pimenta »• 144 
Hydrochlorato de b a r i l a . . . . . . . . » 1,800 
Hydriodato de potassa.. .como » 1,440 
Hydrochlorato de ammoniaco » 144 
Hysopo » 72 
Hermodalidos » 240 
Incenso » 60 
Iodo , » 2,400 
Ipecactiauha em pó » 576 
Jalapa, raiz » 240 
Idem em pó » 480 
Junipero bagas Arroba 1,200 
Kermes mineral Libra 768 
Kreosote •• 4,800 
Labaça, raiz ' » 48 
Laptho agudo, raiz » 48 
Labdano... . » 30O 
Laudano opiado » 4,800 
Idfem liquido » 2,400 
Idem de sidinhã » 3,600 
Lávanda >• 720 
Leite de enxofre » 1 SO 
Le Roy, purgante n. I em garrafas 

de libra. Huma 480 
rdem i i . 2 . . . . idem. » - 3 0 
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Direito*. 

Idem li. 1 idem. 960 
kli-m n. 4 idem. 1,200 
Le Roy voniilivo 240 
Lkhen Islandico Libra 48 
Licor anodino » 300 
Liuhaça - Arroba 720 
Linimento de sabão Libra 480 
Idem saponaceo » • 48O 
Idem opiado » 960 
Lirio Florentino ou de Florença.... • 144 
Idem roxo •> 96 
Losna • 48 
Lupalo » 72 
Maçãt de cypresle - 36 
Marcella galiega » 73 
Macii, ou massa - > .200 
Magnesia alva • 130 
Idem calcinada de Hcury •• 600 
Malvas » 48 
Malvaisco, raiz Arroba 730 
Idem raspada - 2,400 
Mangauez (oxido) Libra 60 
Mangerona » 96 
Matiná - 300 
Idem em lagrimas • 480 
Manteiga de antimonio • 960 
Idem de cacáo * 600 
Marroios brancos % • 72 
Mastruço * " 
Meimendro, raiz, e folhas • 72 
Mel •• 30 
Idem rosado • 240 
Meiiloto - 90 
Melissa " 60 
Mercúrio, ou azougue • 360 
Idem calcinado per-se Onça 480 
Idem doce. Libra 480 
Idem precipitado rubro « 480 
Idem branco * 600 
Idem sublimado corrosivo • 600 
Mera preta • '20 
Meserão * " 
Millofolio, mil folha, ou mil folho... * '20 
Minha " 240 
Molariuba, herva " 60 
Mostarda em grão Arroba 480 
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Muna Libra 
Murtinho? 
Musgo de Corsega, ou coralina 
Idem Islandico 
Nitrato de mercúrio vermelho 
Idem de prata fundido '„.. 
Nitro de prata. Libra 
Idem puro ou cristal mineral 
Noz de galha 
Idem moscada; 
Idem vomica 
Óleo de alambre 
Idem de amêndoas, amargas, e doces. 
Idem de aparicio 
Idem de bagas de louro 
Idem de buxo 
Idem de copaiba 
Idem de croton tiglium 
Idem de junipero empireumatico, 

mera preta 
Idem de mamona 
Idem expresso 
Idem de nozes 
Idem de noz-moscada expresso 
Idem de ouro 
Idem de palma Christi 
Idem expresso.. . . 
idem de ricino cozido 
Idem " expresso 
Idem de sabão 
Idem de terebenthina 
Idem de vaccas louras 
Idem de vitriolo 
Idem volátil de absinthio 
Idem de alecrim 
Idem volátil de alfazema 
Idem de aniz 
Idem estrellado.... 
Idem de arruda 
Idem de caieput 
Idem de canella 
Idem de casca de laranja... 
Idem de lima 
Idem de limão 
Idem V . . . . de cravo 
Idem de flor de laranjeira.. 

» 
» 
» 
D 

» 
» 
» 
„ 
» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 

» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 
„ 
» 
» 
» 
» 
M) 

» 
» 
„ 
» 
» 
» 
» 
M 

« 
» 
„ 
>, 
» 
-

Direitos. 
72 
72 
150 
72 
600 

7.20Q 
7,200 

90 
120 
720 
180 
480 
180 
180 
480 
120 
120 

3,000 

120 
30 
180 
120 

1,800 
6,000 

30 
180 
30 
180 
720 
120 
240 
36 

2,400 
2,400 
360 

1,800 
1,800 
2,400 
3,000 
1,800 
1,200 
1,200 
900 

1,800 
6,000 
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Direitos 

Idem de funeho 1,800 
Idem de herva doce » 1,800 
Idem de orielãa pimenta. . . - 3,600 
Idem vulgar. - 3,600 
Idem de jaimin » 1,800 
Idem de j uni per o » 600 
Ide» de lavanda » 360 
Idem de losna > 3,000 
Idem de noz-moscada. . . . » 6,000 
Idem de ouregão ou de oure-

gos » 600 
Idem , de poejos 2,400 
Idem de roíai > 18,000 
Idem de sabina » 600 
Idem de salva •> 2,400 
Idem de lauafraz » 2,400 
Idem de touiilho, ou thimo. » 600 
Idem . . . . . de vegamota • 1,800 
Ópio - 1,800 
Idem purificado * 4,800 
Opodeldock Vidro... 144 
Ouregão, ou ouregos Libra 48 
Oxido de manganez • 60 
Olhos de caranguejos preparados. . • 180 
Páo campeche Arroba 480 
Idem santo rasurado Libra 22 
Papoulas brancas » 120 
Papoulas rubras Libra 96 
Parietaria •• 36 
Pcchurim -> » 72 
Pedra ralaminar » 180 
Idem hume Arroba 360 
Idem infernal Libra 6,000 
Idem lipes » 72 
Idem pomes Arroba 720 
Pés de Borgouha Libra 144 
Phosphoro Onça 720 
Phosphato de ioda Libra 240 
Pílulas de família Huma 24 
Pimenta de Jamaica Libra 360 
Piretro, raiz » 240 
Pevidcs de marmello • 130 
Poaia em pó » 768 
Poejos • 73 
Pohgala » 340 
Pomada de Garon - 2,400 
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Direito». 

Idem mercurial forte » 480 
Ponta de veado calcinada » 60 
Idem em raspas » 60 
Pós anlimoniaes » 1,920 
Idem de James » 1,920 
Idem de Joannes » 840 
Idem de marfim queimado » 36 
Idem de Sedlitz em caixinhas Duzia 2,400 
Idem de soda _ » 1,800 
Potassa pura Libra 120 
Idem cáustica » 480 
Prata nitrada, » 6,000 
Proto-chloruretro de mercúrio » 300 
idem sulfuretro de anlimouio, ou an-

timonio crú. » 60 
Purgante tônico Vidro 1,200 
Quassia Libra 60 
Jdem em raspas » 120 
Quina em pó, ou em sorte » 240 
Quintilio preparado. » 480 
Rabão rústico. . . . ."„ » 120 
Raiz de aipo » 72 
Idem de almeirão » 48 
Idem de alínea » 37 
Idém raspada Arroba 2,400 
Idem angélica Libra 240 
Idem de bardana '. » 120 
Idem da China » 120 
Idem de cinaglosa « . . . » 120 
Idem de colchico * 120 
Idem de consolida » . . . » 120 
Idem de esparge •> 72 
Idem de funcho » 72 
Idem de gilbarbeira » 72 
Idem de gramma » 30 
Idem de jalapa v, 240 
Idem. de malvaisco » 22 
Idem raspado Arroba 2,400 
Idem de pirethro Libra 120 
Idem de ratania » 240 
Idem derhuibarbo em pó . . . , •> 900 
Idçm em sorte .» 600 
idem de salepo » 360 
Idem de salsa horlense » 72 
Idem de saponaria •> 120 
Idem de Seneca » . 240 
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Direito*. 

Idem de larraxacáo, ou de tarraxaro. 48 
Haiz de lormentilla Libra. 72 
Raspas, ou razoura* de g u a y a c o . . . . . 22 
Idem de páo santo 0_ „ 22 
Idem de ponta de veado . 120 
Resina de batata 960 
Idem de guayaco » 150 
Idem de jalapa . | ,800 
Idem de páo «auto . 160 
Idem de pinho Arroba 480 
Regaliz ou regoliz Libra 32 
Rob (melhor) xarope antisyphilitico. Garafa 3,400 
Rum Libra 480 
Rosmaninlio ." » 72 
Rosas • 96 
Rtiibarbo em pó • 900 
Sabina • 72 
Sal admirável de Glauber - 24 
Idem amargo » 34 
Idem ammoniaco » 120 
Idem de chumbo » 120 
Idem de cornu cervi volátil •• 480 
Idem de Epion . . . . . 24 
Idem essencial - 130 
Idem de ferro de raverio > 240 
Idem de Glauber » 24 
Idem de leite - 288 
Idem de Marte • 240 
Idem de policresto > 120 
Idem de ponta de- veado volátil . . . . 480 
Idem de Saturno - 120 
Idem de tartaro >• 120 
Idem volátil de alambre » 4,800 
Idem idem de ammoniaco » 340 
Salepo " 360 
Salsa parrilba Arroba 3,600 
Salva L'bra 72 
Sandalos vermelhos » 144 
Sandaraca » 144 
Sangue de drago » 480 
Saponaria - 72 
Sarro de vinho', branco e vermelho. - 030 
Srilla verde •• 030 
Idem secca » 144 
Idem em pó .' » 360 
Semente d'Alexondria » 180 
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Direitos. 

Idem de coentro », 144 
Idem -de fnncho » 240 
Idem de linho Arroba 720 
Senne Libra 210 
SerpentariadeVerginiaouVerginiana. » 240 
Simaruba, ou simaroube » 492 
Solimão •» 600 
Spermaceti em sorte. » 300 
Snb-carbonato de potassa » 120 
Idem de soda » 240 
Sublimado corrosivo « 600 
Idem de alumina Arroba . 360 
Idem de -cobre Libra 72 
Idem de magnesia • 24 
Sulfato de morfina Onça 4,800 
Idem de potassa Libra 120 
Idem de quinina Onça . . . . . . . 480 
Idem de soda Libra 24 
Idem de zinco » 96 
Sulfurelo de antimonio » 060 
Idem de potassa Libra . 480 
Sumagre Arroba 480 
Sumo de alcassuz „ » 90 
Idem expresso de cicuta » 600 
Tamarindos Libra 060 
Tartaro branco, e vermelho Arroba 960 
Idem antimoniado Libra 480 
Idem emetico . » 480 
Idem marcial solúvel » 300 
Idem stibiado » 480 
Idem acidulo de potassa pura » 60 
Terra foleada de tartaro » 600 
Idem japonica » 72 
Terebenthina » 96 
Theriaga magna » 192 
Tnridace, ou extracto de alface » 2,400 
Trincai- » 144 
Tintura de alfazema » 480 
Idem de açafrão » 960 
Idem de benjoim composta » 960 
Idem de ópio canforado » 480 
Idem de rnuibarbo » 720 
Idem vinosa de ópio » 1,920 
Tomilho » 72 
Tossilagem.'. » 72 
Tragacantho • • • " 300 
Trifolio febrino 96 
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Direito*. 

Tiirbiib, raiz 480 
Idem mineral - 790 
Tussilago 72 
Tinia x, - 120 
Idem preparada «-. - 240 
VaJeriana silvestre - 96 
Verônica - 72 
Vidro de antimonio 180 
Vinagre ammoniacal - 340 
Idem a romã tico - 340 
Idem colchico • 720 
Idem de scilla, ou scillitico % » 300 
Idem de Saturno » 130 
Vinho anlimonial - 360 
Idem colchico » 480 
Idem antimonio • 480 
Idem emelico » 480 
Idem de ópio alcobolieo • 1,930 
Yitriolo atui » 72 
Idem branco » 96 
Idem de cobre •• 72 
Idem de ferro » 240 
Idem de zinco » 96 
Uiiguenlo de Amipa • 240 
Idem de arlhemita » 270 
Idem de althéa > 360 
Idem de alvaiade • 340 
Idem de basilicão * 240 
Idem de brionia » 240 
Idem desobstruente » 240 
Idem desopilativo de sumos • 340 
Idem mereurial forte. • 48o 
Idem nilrioo » 600 
Idem nervino » 288 
Idem populeum • 240 
Uva nrsi " 144 
Zinco sublimado (ou flores de cinco). » 24 
Idem vitriolado • 90 

57 
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A creaç&o do Annuario realitou para o Brazil o pensamento útil que 
O», desde muitos annos, publicar o Annual BegUter em Inglaterra, e o 
Ânnualre htitorique de Lesur , em França. Limitado as cousas do pais, 
o Annuario comprehende quau-o partes dedicadas separadamente: a polí
tica , a Historia, a estatística , e a necrotogia das pessoas (Ilustradas do 

Brasil. 
Jà o publico reconhece as vcntajems de huma resenha a-inual que of

ferece por extense o» relatórios dos ministros, o resumo dos debates daa 
câmaras, o quadro dos accontecimentos históricos, os progressos da esta
tística commercial e agrícola. 

A contlnuaçiK) da empreza dark lugar, ajudada pela protecçio do governo, 
a estabelecer assim gradualmente hum verdadeiro archivo nacional. 

DICTIONNAIRES. 

EncvclMetfle moderne. Dictíonnaire abrégé des sciences, d « IcUre* 
« Slart»^euvraue omé de SM planches gravées sur ader, destinées 
rflntelligcnce des articles sur 1» chiruitfe, l'anatomle , Ia chimie , ta 
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physique , 1'liistoire natureüc , Ia mélallurgie , 1'agricullure , 1'astrono-
mie, Ia géographie, 1'aritlimétiquc, Ia géométrie, 1'optique, Ia perspec
tive . Ia peinture, Ia musique , 1'architecture, le génic civil, I'ait mili-
laire , lcs constructions navales, Ia mécaniquc , lcs arls et méticrs , etc. 
Nouvclle édition, entièrement refondue et aiigmentée de prèsdudouble. 
Cctte Encyclopédie, accompagnée de 350 à 360 planchcs gravéessur acicr, 
formei a 25 voldmes de texte et 3 volumes de planchcs. Elle cst publiéc 
en 300 livraisons de 32 pagcs et d'une ou quelquefois dcux planchcs. 

Dlcllonnalrc de 1'Académle françalsr. 6e édition, précédée d'un dis-
cours sur Ia langue. française , par M. Villemain. 2 grands volumes in-íi". 

Complément dn dtctlonnaire de 1'Acadcnilc française , publle 
par MM. Firmin Didot, sous Ia direction d'un membre de 1'Acadéniie. 
1 vol. in-Ii". 

Loraln. Abrégé du Dictiounaire de 1'Académie française, suivant Ia der-
nière édition. 2 vol. in-8" reliés en 1. 

Ch. Nodler. Vocabnlatre de Ia langue française. Extrait de Ia der-
niere édition du 'Dictionnaire de 1'Académie française. 1 vol. in-8° de 
115a pages. 

Petlt Dictionnaire de l'Académle française , par les Correcteurs de 
1'imprimerie de MM. Firmin Didot. 1 vol. in-12. 

Petlt Vocabnlalrc de 1'Acadímle française , d'après ia dernière 
édition publiée en 1835. 1 vol. in-18. 

Boiate. Dlcllonnalrc nnlverscl de Ia langne françaixe , avec le 
latin et les étymologies; les termes propres aux arts, sciences, manu-
factures , métiers, etc. 1 vol. in-ft". 

Letelller. Nonveau dictionnaire portatif de ia langne française. 
1 vol. in-8°. 

Grand Dictionnaire anglala-français et françaln-anglals , rédigé 
sur le Dictionnaire de 1'Académie française de 1835 , par MM. les profes-
scurs Fleming et Tibbins. 2 très-forts volumes in-ü°. 

Nugcrit. Dictionnaire français-anglals et anglais-françala. 1 vo
lume in-32. 

Grand Dictionnaire itallen - français et françals - ltallen , par 
Barbcri, Basti et Cerati. 2 très-gros volumes in-a». 

Brlcolanl. Dictionnaire Itallen-françals et françala-italien. 1 vo
lume in-32. 

Barettl • Dictionnaire Itallen-anglaia et anglais itallen. 2 vol. in-ft". 
Arnan. Dlcclonarlo de Ia Academia espanhola. 2 vol. in-8". 
Fonseca. Dictionnaire eapagnol-françals et frmçals-espagnol. 

2« édition ; 1 très-gros volume in-8° de 1200 pagcs i 3 colonnes. 
Nonveau. Dictionnaire françals-espagqol et espagnol-françals. 

1 vol. in-32 de 1100 pages à 2 colonnes. 
Fonseca et Roqnette. Dictionnaire poringals-françals et fran-

çals-portugals. 2 vol. in-8°. 
Fonseca Dictionnaire françaia-portugals et portogais-françal». 

1 vol. in-32. 
Constando. Dictionnaire français-portugais et portngais-rran-

çala. 2 vol. in-16. 
Ttaibault. Dictionnaire français-allcinand etallemand-françals. 

2 vol. in-8° reliés en 1. 
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Hncbau. Dictionnaire aiiemand -françals ei franeals-aiiemand. 
2 vol. in-8". 

Le mente. 2 vol. in-8* reliés en l. 
Zay. Dlcllonnalrc allemand-françala et françals-ailemand. 1 vo

lume In-32. 
Alexandre. Dictionnaire grre-françals. 1 vgl. in-8". 

— Lexlque vree-franeala. 1 vol. In -8*. 
Planelie Dictionnaire françalo-lalln. 1 vol. in-8*. 

— Dictionnaire grec-françal*. 1 vol. in-8°. 
De Mourclu. Lexlqne gree-fradçala. I vol. In-8*. 
Verlae. Dictionnaire des verbes enticrement conjugues. 1 vol. m-V. 
Uoulllei. Dlellonnalre unlversel d'bl*tolre et de géographlc 

t trèl-forl volume in-8" de 1021 pagcs. 
Vosglen. Dictionnaire geographlque. t vol. in-8°. 
Dictionnaire géographlque unlversel , par Mac-Carthy. 2 iol.iii-8'. 
Dictionnaire féog raptriqne de Ia France et de «es eolonle* , par 

Briand de Verzé. 1 vol. in-8*. 
Dlellonnalre encfelopêdique de Ia France , par M. Le Ba*. 12 gros 

volumes in-8". (Volr PUnivcrs pittoresque , pag. vil). 
Dlellonnalre de geographle , par MM. Kyrièi et Béraud. I vol. in 12. 
Sl.-Laorent. Dlellonnalre encjelopedlque UMICI. I très - gros vo

lume in-8". 
Blograpble elaulque , par M. Barre. 3« édition revue et aiigmcotée. 

I fort volume In-12. 
Dlellonnalre 4'agrleoliure ei d'arl véierlnalre, par plusieur* 

de Pécole de Grlgnon. 
Dlellonnalre de botanlque ei d'liortleullure, par le docteur Itefer. 
Dlellonnalre rThlstolre , par M. Yanos' I. 
Dlellonnalre de cliro ologle. 
Dlellonnalre de marlne. 
Dlcllonnalrc d'archCologle , par 51. Léon Itenier. 
Dlcllonnalrc de uiathematlqnes appllquéea , contenant Ia uitea-

niqtic. Ia physique, Pastronoinie , Ia géodésle , Ia gnomonique. 
Dlellonnalre mylhologlqne , par M. Bernard. 1 vol. in-1?. 
Dlellonnalre hléroglypblque , par Champollion le Jt-uoc. t volume 

petil In-folio. 
Petlt Dlellonnalre des découvrrle» ei Inventlon», par Coriainhert. 

1 vol. in-18. 
Dlellonnalre de chlmle ei de physique . par le docteur lleefcr. 1 vo

lume in-12. 
Dlellonnalre de mérieclne prallqne, pa' ledoctcurlkefer. 1 vol. in-12. 
labre. Dlcironnulre des dlellonnalres de mídeeln* françals et 

élraugem. 8 vol. in-8". 
MeHsWMlre de medeelnc ou reperiolie general des scleneea me -

dlealeu, considérées soOs les rapports théoiiques et pratiques. Si vo
lumes iu-8°. I.c dernier volume a ele imprime en 1846. 

Vysltn. Dlcllonnalrc de méeWtne ei de ehlrurgle. 1 vol. in-8'. 
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OUVRAGES ILLUSTRÉS. 

Aventures de Teiemaque•> par Fénelon. 1 vol. grand in-8° illustre 
de 21 belles gravures sur acier. 

Les Contes du chanolne Schnildt. 2 vol. grand in-8" , illusirés par 
Gavarni. 

Dlcoovcrle de 1'Amerlqnc, par Campe , traduite par Charles Saint-
Maurice. 1 vol. grand in-8". 

Fables de Ia Fontalne, illustrécs par J. David. 2 vol. petil in-S". 
Les memes, illustrées par David, Adam, etc. 1 vol. grand-in-8". 
Lb Grande ville ; tableau de Paris par P. de Koclt, Balzac, Soulié, etc. 

2 vol. grand in-80, illustrés par Gavarni et Victor Adam. 
La Pean de chagrln , par Balzac. 1 magniOque volume grand in-8" > 

illastré de 100 gravures sur acier. 
Ouenlln Dnrward, par W. Scott. 1 vol. grand in-8" . vrgnettes de 

Fragonard. 
Galerle des rola de France , par Viel-Castel. 1 magniflque volume 

grand in-8° , 66 portraits sur acier et beaucoup de gravures sur bois. 
Voyage d'nn chassenr en Afrlqne. 1 vol. grand in-8°, illustre par 

Victor Adam. 
Le Slmplon et 1'lialie septentrlonale, uar J. Belin. 1 vol. grand in-8°, 

illustre de belles gravures anglaises. -
(tome et 1'Ilalle merldlonale , par de Sivry. 1 beau vohune grand in-8". 
Les Caracteres de Ia Brnyere , illustrés par J. J. Grandville, J. David 

et O. Penguilly. Un magnifique volume grand in-8*. 
Les Marins Illustrés de Ia France, par Léon Guérin. 1 vol. grand 

in-8", illustre par Victor Adam et Maurin. 
Charles Premler ( Révolution d'Anglcterrc ) , par Philarète Chaslcs. 

1 beau volume grand in-8". 
Le Boblnson snlsse. 1 volume grand in-8" , orne de 200 vignettes. 
Lcs Fables de Florlan. 1 vol. grand in-8", illustrécs par Victor Adam. 
Les mentes, illustrées'par Dethomne, rcliées en toile. 1 vol. gr. in-8". 
Les Fasles de Versallles , par Fortoul. 1 vol. grand in-8". 
Boblnson Crusoe , traduit par madame Tastu. 1 magniOque volume 

grand in-8*. 
Contes fantasllques d'Hoffmann , illustrés par Gavarni. 1 volume 

grand in-8°. 
Jerusalém deilvree dn Tasse, traduclion de Pliilipon de ia Madeleine. 

1 beau volume grand in-8*. 
Boland furleux de 1'Arioste , traduit par Pliilipon de Ia. Madeleine, 

illustre par Tony Johannot. 1 vol. grand ln-8°. 
Hlstolre de Napoieon et de Ia Grande armee , par le comte de 

Ségur. 1 vol. in-8°. 
Dou Qolcbotte , traduetion de M. de Bretonne. -1 vol. grand in-8*. 
L'Écoller , par madame Guizot. 1 beau volume grand in-8». 
L*Aml «le» enfants , par Bcrquin. 1 vol. grand in-8* ; lithographies <\f. 

Férogio , et beaucoup de gravures sur bois.. 
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Lavater, ou l'Ari de coanallre lea bammet d'aprè* le* iraiu de 
leur pbytionomle. 1 vol. grand bt-8°, illustre de 73o gravures. 

Maeéam parlslen. 1 volume grand in-8*, Illustre par J. i. Grandvillc et 
Gavarni. 

Les Hessenlennes ei cbanla populalres , par Castmir Ddavigne. 
1 magniOque volume grand in-8* , illustre par Tony Jobannot. 

IMtnesI* Satires hebdomadalres, par Barthélemy. 1 vol. In-8* , iltastré. 
•aelne. OEuvres dramsliqoes. 2 vol. In-8* , illustrés par de belles gra

vures sur acier. 
Lettres d'Heiol»e et d*Abeilard 2 volumes. 
La Honvelle HeloUe , par J. J. Rousseau. 2 volumes grand In-8" . II-

luMrts par Tony Johannot. 
Hlsiolre de Don Pabiode Segovle. 1 vol. in-8*. 
Le Dlable a Parla. 2 vol. grand In-8*, Illustrés par Gavarni. 
Le Boyal Keepsake. 1 vol. in-8* , illustre de Delle* gravures anglaiscs. 
Homère , Ulade ei Odyssee ; traducilon d'Eugènc Bareite. 2 volume* 

grand ln-8° 
Mes prlion* , per Silvio Pellico , traduetion do comle de Hercey. 1 vol. 

grsnd ln-8°. 
Le Magaaln de* enfanls, par madame le Prince de BeaumonL 1 vol. 

grand in-8". 
Le lardln des plantes. 2 magniOque* volumes grand ia-8*. 
Dlscour* snr 1'bUloire nnlverselle , par Rouuet. 3 magnlfqnes vo

lume* grand in-8". 
Loa SaJnla Évanglles 2 magniOque* volume* grand in-8* , illustrés par 
• Tony Johannot. 
La Blble des famllles , par Pabbé Oraini. 1 vol. in-8». 
LaConronne des animes femmes, par madame de Soucy. 2 vol. in-8*. 
La Sarar des anges, par Anna Mane. t voL in-8". 
Le Panlbeon de Ia Jennesse , par M. de Menille, illustre par Gavarui. 

2 volume* grand In-8». 
Berquin. OEuvres completes. A vol. in-8». 
Le Merlie des enfanla , parSaillet. 1 vol. grand in-8*. 
Les PelIU neveux de Gulllver , par P-ouchcry. 1 vol. grand in-8*. 
La Petlie fllle de Boblnson , par madame Ia cointesse de Germanie. 

1 vol. grand In 8°. 
Lea Animam celebres , par M. de Herville. 1 vol. grand In-8*. 
Le Dtmancbe des enfnnls, Journal des récréaüons; vignettes de Las-

salle. 12 volumes grand in-8*. Cbaque vohime se vend séparement. 
Lea FemineN, keepsake. Un lieau volume grand in-8*. 
Les Margnerlle», keepsake. Un beau volume grand in-8*. 
La Corbellie, keepsake. 1 beau volume graud in-8*. 
LAlgerle pliioresqne. 1 vol. grand In-8*. 
I,e Memorial de SnlrMe-tMieiie , par I.as Cases , illustre de 600 des-

sins, par Charlei, 2 vol. grand in-8". 
Napoléon en Écyplr , par BaHhélemy et Mri v. | volume grand ia-8" 

illustre par llotacc Vetnct. 
a. 
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Hislolre de Hanon Leseant, par 1'ahbé Prévost ; itlosiró de 100 vi

gnettes, par Tony Johannot. 1 vol. grand in-8". 
Le Dlable bollenx , par Lesage. 1 volume grand in-8", illustre par Tony 

Johannot. 
Sterne. Voyage sentimental, traduit par J, Janin. 1 vol. grand in-8", 

illustre par Tony Jobannot. 
Les Mllie et une Nnlls , par Galland. 3 vol. grand in-8». 
L'Ane mort, par J. Janin. 1 vol. gr. in-8», illustre par Tony Johannot. 
Les Mysieres de Paris , par E. Sue. 3 volumes grand in-8* . illustrés 

par Gavarni. 
Le Juif errant, par E. Sue. 2 vol. grand in-8", illustrés par Gavarni. 
Mathilde ou Hemolres d'nne jeune femme. 2 volumes grand in-8", 

illustrés par Gavarni. 
Bnffon. OEuvres completes, augmentées de Ia classiflcation de Cuvier. 

9 volumes in-8» , ornes d'un portrait de Buffon, ei de Ha vighettes 
sur acier, representam plus de 800 animaux , gravures coloriées. 

Laeepede. OEuvres. 3 volumes in-8", ornes de 16S gravures, représcn-
taht 600 animaux , gravures coloriées. 

OEuvres completes de Bnffon, illustrées par Victor Adam. 6 volumes 
grand in-8". 

Monuments des arts du dessin , ches les peuples tanl anciens que 
moderncs; recueillis par le baron Vivant Denon , ancien dirécfur du 
Muséum de France. U volumes in-fulio. 

MemoSreg dn Muséum d'histolre naturelle, par les Professeurs de 
cet établissement. 20 volumes in-ft". 

Aventures les plns cnrlenses des voyagenrs ; coup d'ceil autagir du 
monde, par M. Hombron. 2 volumes grand in-8", sur papier vélin glaftf, 
illustrés de ao dessins de Victor Adam, graves par Chevin. 

Solrées d'blver , souvenirs et nonvelles; par madame Louise Ber-
nier. 1 vol. grand in-8* , sur papier vélin glacé , illustre de 12 belles 
lithògraphies à dcux teintes , par Victor Adam. 

Une Partic decampagne; impressions etvoyages de Paris iSuresnes, 
par Stephen de Ia Madeleine. 1 vol. grand in-8", sur papier vélin glacé, 
illustre de 12 belles lithògraphies i deux teintes, par Victor Adam. 

Lcs Navlgateurs françals. 1 vol. grand in-8" , sur jésus vélin, illustre 
de 6 magnifiques gravures et de six portraits en pied surmonics d'ar-
uioiries coloriées ; dessins de Rouarguc. 

Les Marins Illustrés de Ia France. 1 vol. grand in-8", sur Jésus vélin, 
illustre de dix-buit portraits en pied, dessins de Maurin et Victor Adam. 

Hlstoire marltlme de ia France. 2 vol. grand in-8", sur jésus vélin, 
ornes de 22 gravures et de plans de batailles na vales. 

Bome eí ritalie meridionale. Promenades et pèlerinages , par M. de 
Stvry. 1 beau volume grand in-8", orne de 15 belles vignettes. 

Le Slmplon et IMtalle septentrionale. Promenades et pèlerinages, 
par M. L. Belin. 1 vol. grand in-8", orne de 15 belles vignettes. 

La Marlne. Arsenaux , navlrcs , equlpages , navigation , etc. ; 
par M. E. Pacini. Un magniliquc volume grand in-8°. 

Les VeHiees du cliatcaii , par madame de Gentis, 1 beau volume grand 
ÍB-S*, illustre de 16 lithògraphies à dcux teintes. 
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ThéÉlre d'ednealloii , par madame de Gentis; noiivclle édition revur. 
ei corrigée, et ornée de 8 hclles gravuie» <l'Outhwaitc. 2 vol. in-12. 

Lea Petlt» emigres ; nouvelle ('-dilion ornée de & hetles gravures sur 
acier , par Oulhwnlic. I vol. in-12. 

Les Velliees du chàleau , par madame de Genlii; nouvelle édition, 
ornée de 10 belles gravures. 2 vol. In-t2. 

Fables de F lor lan ; nouvelle édition, illnstiée du 20 lithògraphies li deux 
teimes, d'un frontiiplcc et d'un tltrc en couleur. 

Perranl t . Comes de* Fees, precedes tPunc nolice anecdotiqiic sur 
Pcrraolt. t vol. grand in-8* , illustre de 10 lithògraphies. 

Voyage d'Horace Vernel en Orlem. 1 volume In-8" avec giavure-. 
coloriées. 

Comes rholxlit ile madame d'Aiilnoy. I volume in-8* illuilré , avec 
tltrc coloiíé. 

I.cs GonfcHslon* d e i . I. Boussean. i «oi. grand in-8» orne de vignet
tes, par Johannot, ele. 

I n Éie et un I I I ver a Pari» , par J. Janin. i volumes In-8* ornes de 
magnillqucs gravnrcs. 

I .KnipIre CliHioIs I l lustre. a volume» in-8", ornes de magniOque* 
gravures anglaises. 

Consiuutlnople anrlen e i moderne. 3 volumes in-8", ornes de migni-
(Iques gravures anglaises. 

Lea llnea de Paris. Paris aneien et moderne, origine, hUtniru , inonii 
inents, etc. ; par l.oni.s l.urine. 2 volumes in-8", oméa de300 dessins. 

Hlstolre p o p u l a l r e , anecdoilque et siailsilqne de Ia Garde I m -
per la lc , par E. Marco St.-llilaire. 1 vol. In-8", illustre par Bellangé. 

Lea ÉJraiigers a Pari» , par J. Janin et E. Marco Sl-llilaíre. 1 volume 
tn-8" , illustre par Gsvarni. 

Les Hecits de U» ve l l iee , musee bUtor lque et m o r a l ; par Alfred 
Vanault. 1 vol. in-8* . gravures coloriées. 

Ua'crle des femmea de Shakspeure . ornée de a5 beauí portraits. 
1 vol. grand in-8". 

L'KcOh«e pllloresque. 2 volumes in-8", ornes de uiagniOques gravures 
anglaises. 

Les l i lusirai lous de WalterScott . 2 vol. in-8* , gravures anglaises. 
Vucs pliloresqnes de f i n d e , de Ia Cblne et des bords de Ia m e r 

Bonge. 2 vol. in-8», ornes de gravures anglaises. 
Corlnne, ou 1'ltalle , par madame de StaCI. 2 volumes grand in-8». 

illustrés. 
OEnvres rompieies de Gavarni . 3 vol. in-8*. 

ITMVKKS PITTORESQUE. 

Hlatwlrc et dexcrlptlon de tons leu peuple* , de lenrs rellglonx , 
inipurs , roulumes , ele. 50 volumes in-8" avec pias de 3000 gia-
vures , lepiékentant lcs sites principaur, les inonuments anciens et rao-
derues , les costumes, mcublcs, ohjets d'arl et autres. Chaque voluine 
se vend >éparilnient. 
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EUROPE. 

Grece andenne, parM. Pouquevillc. 1 vol. orne de 119. planches et de 
2 cartes, 

Grece romalne , byzantlne , Turqnle regénéréc, par M. Wladimir 
Br une t de Prestes. 

Italle, par M. le chevalier Arlaud, ornée de 96 planches et de 2 cartes.— 
Stclle, par M. de Ia Salte, avec 2a gravures. 1 volume. 

Italle anelenne, par MM. Duruy , Filon , Lacroix et Yanoski, divisée 
en 2 parties. 

Anglelerre, par MM. Galibert êt Claude Pellé , rédactcurs de Ia Revue 
britanniquc. 3 volumes avec 136 gravures et 1 carte. 

Écosse et Irlande , et suite de 1'Angleterre, jusqu'à Pannée 18aa. 
1 volume et 72 plancbes. 

Snède et Norwege , par M. Le Bas. 1 volume de 30 feuilles de texte et 
56 gravures. 

Danemark, par M. Eyriès. 1 volume et 24 planchcs. 
Allemagne, par M. Le Bas, ínemhre de Plnslitut. 2 vol. et 200gravures. 
Antrlcbe, Boneme, Hongrle et Conffderatlon germanlque , 
b, Prnsse, Saxe, Baviere et petits États d'Allemagne. 1 três -fort 

volume accompagné de 76 planches , par M. Le Bas. 
Snlsse et Tyrol, par M. de Golbéry. 1 volume et 92 gravures. 
Bnssle et Slberle, par M. Chopin. — Crlinee ei Provlnces asiail-

oues, Circassle ei GCorgle, par C. Famin ; et Armenie, par 
M. Boré. 2 volumes et 156 gravures. 

Polognc , par M. Charles Forsier. 1 volume et 56 gravures. 
Belglqne et Hollande , par M. Van ílasselt. 1 volume et 60 planches. 
Expagnc , par Joseph Lavallée et M. A. Guéroult. 1 vol. avec 52 planches. 
Espagne , continuée jusqu'à nos jours, par M. Joseph Lavallée. — lies 

Baleares , par M. Frédéric Lacroix. — Sardalgne, par M. de 6ré-
gory. — Gorse, par M. de Friess Colonna. 1 volume. 

Portugal. par M. Ferd. Denis. 1 volume avec 32 planches. 
Turqnie , par M. Jouannin et par M. Van Gaver. 1 vol. et 100 gravures. 
Vlllcs Anseuiques, par M. Koux de Rochelle. 1 vol. et 2a planches. 
Annales hlstoriqnes de Ia France, par M. Le Bas. 2 volumes et 33 

cartes historiques coloriées, dressées par M. Dussieux. 
Dlellonnalre encyclopedlque de 1'blstolre de France , par M Le 

Bas. 12 gros volumes in-8* avec 620 gravures, représentant tout ce que 
Ia France a de plus remarquable. 

AKRIQUE. 

Afrlque anelenne, précédée d'une esquisse générale, par MM. d'Avezac, 
Dureau de Lamalle et Yanoski. 1 vol. avec 2a planchcs. 

Kgyple anelenne, par M. Champollion Figeac. 1 vol. avec 92 gravures. 
Ésypl* moderne. 1" Sous Ia domination árabe. 2° Sous Ia domination 

française. 3" Sous Méhémet-Ali , par MM. Mareei et Ityme. 1 vol. 
•ltes de fAfrlque, par M. d'Avezac; ce volume contient les lies dcMalt*, 
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Açores, Madère, Csnaries. Cap-Veit, Fcrnando-Po, Asceniion , Salnle-
llclene, Botirlion, lie de France, Ma .«gastar, Comorcs, Amirantes . 
Socolora, etc. 1 volume in-8*. 

Btats Barbaresqnes. Maroc , Alger. Tunis, Trlpoli, Fetian ei le dé-
*crt de Sahara , par M. Carctte , le capiulne Rotet, Mareei, et le doc
teur lloefer. I volume. 

Nuble , Aby»»lnle . senegamble , Gnlnee, Fllgrltle on Soudan, 
Darrour, Kordofan, Zangaeba- , Monoawtapa, Carrerfe . le 
Cap, par MM. Amb. Tardieu, Chcrublni , Chainpollion teune et NoBI 
Desvcrgers. 

ASIE. 

Usine , psr M. Pauthicr. 1 volume et 73 planches. 
Cbine m o d e r n e , Coehlucnlne, Japon , Emplre des Blrmans , 

d'Anam, par le mérae. 1 volume. 
Perse , par M. Dubeux. 1 volume et 88 planches. 
Inde « par M. Dubols de Janclgny et par M. Xavier Raymond. 1 volume 

et 88 planches. 
Arnfele , par M. Noül Desvergers. 1 volume. 
Palesl lne, par M, Munk. 1 fort volume et 71 gravures. 
Sjrrie ane lenne , par M. Jean Yanoski et Maximilien Veydt. — Syrle 

moderne , par E. Jule* Itavid. 
Tarlarle grande ei prilte , Mongolle, Tnreoman» , Boukarle , 

Klrgul». BeloniekUtan, Caboul, Afgkanlsian, Kaimonkle , Se-
p a n i , Thlnel, Daourie , Mantetionrle , Bniplres Blrmau , de 
Mana, Coeklneblne, d*Anam , Tonkln ei tle de Ceylan, par M. 
Dubeux. 

Ai menle , par M. Uoré (réunie a Ia Russie ). 
Clrcamtle ei Gcorgle , par M. César Famin ( réunie à Ia Russie ). 
Gkaldee , Aasyrle , Medle, Babylonle , Mesopoiainle , Pbenafle. 

Palmyre , par M. Lenorinant. 

A*le Mlneure et lies de Ia Grece , par M. Pb. Le Bas. 1 volume. 

AMF.RIQLK. 
Élats-Unls , |>ar Rotu de Rochcllc. 1 volume avec 96 gravures et une 

carte. 
Breall, par M. Ferdlnand Dcnis.— Colomble ei Guyaues, par M. Cé

sar Famin. 1 volume avec 106 gravures. 
Boenna-Ayres. Paragnay, Urugnay, Cbll l , par M. César Famin.— 

Paiagoule, f erres polalrea , lie» dr l'Ocean , par M. le colona! 
Bory St-Vinccm , cl par M. Frédéric L/icroix, 1 vol. et 88 planches. 

Mexlqne, Tesas ei Guailmala, par M. de Ia Renaudière et M. Frédéric 
Lacrai*. 1 fort volume «vec 88 planches et cartes. 

Amerlqne dn Nord. Canada , Anllllea , par M. Frédéric Lacroix, et 
On de riilstoirc des £uts-L'nls , par M. Elias Regnault. 

OCÊAME. 

Malalsle ei Poljue»le , précédees d'un tabteau general de POcéanic, aar 
M. de Ilieuzi. 2 volumes avec 20'i planchcs et cartes. 
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Melanesle et Anslralle, et (In de POcéanlc , composaiit le lome 111 et 

dernier. 106 planchcs cl 1 carte. 

BIBLIOTHEQUE FRAXÇAISE. 

GRAND ; i í l -8 ° , A UEUX COLONNES., PAPIER VÉUS. 

POÉS1E. 

La Fonlaine. OEuvres completes, avec une nouvelle notice: sur sa vic 
et des notes par M. Walckcnaet. 1 vol. orne du portrait de Ia Fontaine. 

Moliere. OEuvres completes , précédées des Mémoires sur sa vie, par 
Grimarest, annotées par M. Aimé Martin; accompagnées des Notes de 
Bret, Auger , Aimé Martin. 1 vol. orne du portrait de Molière. 

Racine. OEuvres completes, précédées des Mémoires sur sa vie, par 
Loui? Racine. 1 vol. orn£d'uo portraitde Racine. 

Cornclllc. OEuvres completes, et OEuvres choisies de Tboinas Corneille, 
avec les Notes de Voitaire, Ia Harpe , Marmõntcl, Palissot, Nicot, Sainl-
Evremont, etc. 2 vol. ornes d'un portrait de Pierre Corneille. 

Bolleau. OEuvres completes ; Malherbe et J. B. Rousseau, accompagnés 
de notes. 1 volume orne du portrait de Boileau. 

Petlts poetes français , depuis Malherbe jusqiPà nosjours, contenant 
RaCart, Segraii, Deshoulières, Chaulieu, Lafare , Sçnccé , Vergicr, 
Houdart-Lamottc, Prron, Louis Racine, Lcfranc de Pompignan , Gres-
set, Bernard , Lemière, Bernis, Sainl-Lambcrt, Marmõntcl , Lebrun, 
Mallllâtre, Colardcau , voeis , Dorat, La Harpe , Lconard, Bernard , 
Imbert, Gilbert, Bertin, Parny, Florian, Chénier , Legouvé, Luce de 
Lancival, Millevoye, A, Chénier. 2 volumes. 

Delllle. OEuvres completes, avec sesprífaces , ses discours prélnninaircs 
et ses notes; le texte latin des Géorgiques et de 1'Énéide ; le teste anglais 
du Paradis perdu de Milton ; de nouveltes notes , 1° pour Malhcur et 
Pilié, par M. Aimé Martin; 2° pour Plmagination, par MM. de Choi-
seul-Gouffler, Parseval-Grandmaison, de Fcletz , Aimé Martin , etc. ; 
3° enfln avec une nouvelle notice sur Ia vie de Delillc. Paris, 1 volume 
de 950 pages, orne du portrait de Delille. 

S. M. Cbenlei* et Dncls. OEuvres. 1 volume. 
Regnard et Destoucbes. OEuvres. 1 volume. 

ORATEURS CHRÉTIENS. 

OEuvres de Fénelon , précédées d'une nouvelle Vie de Fénelon, par 
M. Aimé Martin , et augmentées des Maximes des saints, qui ne se trou-
vent encore dans aucunc édition. 3 vol., ornes du portrait de Fénelon. 

Fénelon. Chefs-d'oeuvre. 1 volume. 
Masslllon. OEuvres completes. Paris, 2 volumes de 750 pages cuacun , 

ornes du portrait de Massillon. 
Bonrdalouc. OEuvres completes, rcwjes et collationnées sur Pédition 

de 1707, du P. Bretonncau. 3 volumes. 
Bossuet. OEuvres. a vol. in-8" , ornes d'un portrait de Bossuet. 
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l.iTTERATKUR.S ET POI.Yf.RAPHES. 

VolUIre. OF.uvres complete* . avec le* notes de toui les Comraaitateurs. 
(jftlc édition miferme, en 13 volume* , les 97 de Pédillon Dalihon. 1S 
volumes orne* de gravures. 

La Harpe. Cours complet de litlerature , avec un Ubleau de Ia liltératnre 
du XVI* siècle , par MM. Chasle* etSalnl-Marc Girardln, ei le tabtean de 
Ia llltératurc du XVIII* iiècle, par Chénier. 3 volume*. 

I.esage. OEuvres,contcnantGil pias, le Diablc Bolteux, le Bachelierdc 
xilamanquc, Gusraan d'Alfarachc et le TbéAlrc. 1 volume orne de 7 gra
nirei et du portrait de 1'aulcur. 

Voyage du Jennc Anaebarsls en Grece, précédé de* Mémoires de 
Barthélcm), sur ia vie et sei ouvrages, écnts par lui-méme. 1 gros 
volume. 

Madame de StaCI-Hoisleln. OEuvres complete», contenant lei ouvrages 
publié* du vivam de Pauteur, et *e* oeuvrc* postbumes, avec un beau 
portrait de Pauteur. 3 volume*. 

ciialeanbrlanl. OEuvrc* computes. 5 volumes, ornes de SO belles gra-
v ures et cartes ; dcrnlere édition. 

ncanmarcbals. OEuvres completes, précédées d'unc Notice sur ia vie 
et ses ouvrages, par 31. Saint-Msrc Girardln. 1 vol. orne d'un portrait. 

liernardln de Satnt-Plerre. OEuvres completei, nouvelle édition, re-
vue, aonotée et augmeniée de Ia Vie de cet auteur, par M. Aimé Mar
tin. 2 volumes, ornes d'un très-besu portrait de Bernardln de Salnt-
1'iii-re. 

Theâire Françals dn moyen a g e , depuis le XI» siècleJusqulu XIV, 
publié par M. de Monmerqué et Franclsqne Michel. 1 volume. 

Skakapeare. OEuvres completes, traductlon nouvelle, par M. Francbqoe 
Michel. 3 volumes ; édMon précédéc de Remarques sur Ia vie et les 
ouvrages de Shakspearc , par T. Campbell. 

Les Vles dea kommes l l lnstres. par Plutarqne, traduites en trançai*, 
cl accompagnées de notes et de table* généralcs des matières, par Ricard. 
2 volumes. 

Demostlirne ei Bacblne. OEuvres completes . traduetion nonveUe pai 
Sticvcnart, avec des notes critiques et explicalives. 1 volume. 

PHILOSOPHES. 
Rebelais. OEuvres completes. rcvucs surtes éditions originales, accom

pagnées des notes de le Duchat et d'un cboix de celles de tous les com-
m*nt«teOrs, augmentées de plusieurs Lcttres Inédttes, du texte primitif, 
des clironiques admirables de Gargantua, tPunc Bibliographic rabelai-
sienne, cl de Piliiioire de Rabelals. 

Kssals de Monlalgne , avec les notes de tous les Coimnentateurs, Ia 
traduetion de tous lcs passages grees et latim , une table analytJque -des 
matières, te Tralté de Ia servitude volontaire, par Ia Boetie , etc.l vol. 
orne d'un portrait de Montaígne. 

Monlesqnlen. OEuvres completes, précédées d'une nouvelle notice sur 
Montesquieu par M. Walckenaér, accompagnées des notes de Duaia, 
Crevier, Voltaire, Servan, Mably, La Harpe, etc. , et suivies tTuae 
table analytlquc des matières. Paris, 1 volume orne du portrait de 
Montesquieu. 

Morallsle» françals . ou les Pcnsées de BI. Pascal; les Maximcs de Ia 
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Rochefoucault, suivies (Pune réfulation, pai Aimé Martin; les Garactères 
de Ia Bruyère; OEuvres completes de Vauvenargues; Essa! sur les mceurs 
de ce siècle, par Duelos. 1 vol. de près de 800 pages , orne du portrait 
de Pascal. 

Loeke et Lelbnltz. OEuvres. (L'Entendenient humain a été traduit presque 
cntíèrement et accoinpagné de notes, par M. Thurot.) 1 volume. 

Volney. CEuvres-complètes, précédées d'unc Notice sur sa vie et ses écrits. 
1 fort vol. orne d'un beau portrait, de belles gravures , et de plusieurs 
cartes. 

P. L. Conrler. OEuvres completes et inédiles , avec une Notice par 
Armand Garrei. 1 vol. in-8», avec un beau portrait de Pauteur. 

Slerne. OEuvres completes, et Goldsmith , OEuvres. 1 volume orne de 
gravures. 

OUVRAGES EN LANGUE ÉTRAKGÈRE. 
I Qnatiro Poell llallanl. Dante con Comnicntarj. Pctrarca con Cominen-

tarj. Tasso ed Ariosto. 4 vol. grand in-8». 

C!IEFS-D'(EUVRE DE LA L1TTÉR ATURE FRANÇAISE. 
FOBMAT IN-8" ANGLAIS. 

POETES. 
Malberbe, J. B. Rousseau et E. Lebrun. 1 volume. 
La Fontalne. Fables, avec notes par M. Walckenacr (dePInstitut); 

poésies choisies, lettres, etc. 1 volume. 
Corneille, avec notes de Voltaire et autres conimentatcurs. 2 volumes. 
Racine. Théâtre complet. 1 volume. 
Bolleao. Poésies completes, Correspondance avec Racine, Trailé du su

blime. 1 volnme. 
Moliere, avec notes. 1 volume. 
Begnard. Théâtre ; ia Provençalc, voyages et poésies diverses. 1 volume. 
Voltaire. Henriade, et poêines choisis. 1 volume. 

— Tbéâtre, contenam dix tragédies, précédées des préfaces, dis-
cours sur Ia tragédie, dissertations et épltres dédicatoíres. 
1 volume. 

Florlan. Fables, suivies des poemes de Ruth etTobie, etc; de Galatée 
et d'Estelle, du théâtre de Florian, etc., et d'un choix de fables de La-
motte. 1 volume. 

Poésies du dnc Cbarles d'Orleans, publiées sur le manuscrit ori
ginal , accompagnées d'une préface historique, par Champollion Figeac. 
1 volume. 

Lamarllne. OEuvies completes. 8 volumes. 
Bonsard, Begnler, Marot, et choix d'anciens poetes. 2 volumes. 
Oiefs-d*oenvre Iraglqnes de Rotrou , Crébiilon-, Lafosse, Saurin, 

de Belloi, Pompignan, La Harpe, Chénier, Lancival, Legouvé, Ducis, 
l.emercier. 2 volumes. 
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PROSATEURS. 

Pa«cal Penséea, suivies de* pentécs de Mcole ei du Tralté de Ia pati 
avec les boinmes. 1 volume. 

Provincial** , précédées de Ia vie et de 1'éloge de Pauteur, par 
Bordas DumouMn. 1 volume. 

Fénelon. Téiemaqne et fables destlnée* à Péducation de moniesanenr 
It duede Bourgogue. 1 volume ; suivl des aventures éTArls-
tonoO*i nouvelle édition, augmeutéc des fables etd*un dic
tionnaire géographique et myihologique. 1 volume. 

— Tralté *e 1'exlsienee ei des aitribuis de Dlen. Emrctlen* 
sur I* religlon. Lettrés strr dlvers sujeis de métaphysique et de 
reiiglon. Dialogue *ur 1'éloqurncc. I-eitrês *ur les oecupations 
de PAcadémie française. 1 volume. 

— OEuvres aplrllnellea. f volumes. 
— OEuvrea pbllosopklqnes. 1 volume. 

Boaanel. Dlseoars sur 1'hlsiolre onlversclle. 1 volume. 
— Oralsons fnnébres, suivie* de* orsiaon* fúnebres d» Fléchier 

et de Blascsron, précédées de 1'Eisai *ur Poraison fúnebre, 
par M. Villemain. 1 volume. 

— Sermons ehoUls. 1 volume. 
— Élévatlon A Dlen. 1 volume. 
— Médllatlon «ur lcs évanglies. 1 volume. 

OEuvres phliosophlqnes. 1 volume. 
Massliion. Pelll earéme , Sermons, et exlrall iret-eoaaplei des 

sermons. 1 volume. 
I.a Roehefoneanld ei Vauvenargues, Maximes, Pensées et Mí-

inoircs. 1 volume. 
La Brnyere.' précéoéde notice* par Suard et Anger, et Théophnste , 

avec te* notes de Schweighzuser, *uivl du Discours de réception de 
\m Bruyère. 1 volume. 

Sévlgné. Nonveau ebolx de letfres, très-complet (3t8lcltres), pre
cede d'une notice et de Pessaí sur le style épistolaire, par 
Suard. 1 volume. 

— Leitrcs avec les note* et lou* les commemalres. 6 vol. 
Fonlenelie. Bnlreilens snr Ia plnrallie des mondes, avec 1'Astro

nomia des dames, par Lalande. 
Le Sage. Gll Blas. 1 volume. 
Montesquieu. Grandeur des Romalns. — Politiquedes Romains. — Pensées. 

diverses Syllaet Eucrate. — Lettres persanes. —Tem-
ple de Gnidc. 1 volume. 

— Esprll des lols , avec les notes de Pauteur, et un choix 
de celles des meilleurs commentateurs. 1 volume. 

Hollln. Trallé des etndes, sulvi de remarques, par Crevier , et d'une 
table des matières; 2* édition entierement revue par M. Le-
tronne , et augmemée d'observations nouvelles. 3 volumes. 

— Blstolre anelenne. 9 volumes. 
— Hlsiolre romaine. 9 volumes. 
— Atlas de 18 earies , grand in-S». 

Flenry. Dlseonra anr Fklsiolre eeeléslasllqoe , et sur les ineeurs 
des chrétiens et des iiraélites. 

Mfsengoy. Abrégé de Phlstoire et de Ia morale du Nonveau Tcstament. 
b 
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Voltaire. Siècle de l.ouis XIV , et catalogue des écrivains français de sou 
règne. 1 volume. 

— Charles XII. Histoire de Pierrc le Grand, et aneedotes. 1 vol. 
-T. Choix dc.sa correspondance. a volumes. 
— Contes, Satires, Épttres, etc. 1 volume. 
— Romans. 1 volume. 

Bnffon. OEuvres choisies, Études de Ia naturc, etc. 2 volumes. 
Bcrnardln de Saint-Plerre. Paul et Virginie, Ia Cbaumièrc indienne, 

1c Café de Surate, Voyage en Silésie et à Pile de France, PArcadie, Vceux 
d'un solitairc. 1 volume. 

— Études de Ia nature. 1 volume. 
Madame de StaeJ. Corinne ou Pltalie. 1 volume. 

— [.'Allemagne. 1 volume. 
Ghateaubrlant. Atala-Réné, les Abencerrages, voyage eu Amérique. 1 vol. 

— Génic du Christianisme, Ia défense , etc, 2 volumes. 
— Martyrs, suivisde remarques. 1 volume. 
— Natchcz, et description dn pays des Natchei, I volume. 
— Itinéraire de Paris è Jerusalém , et voyage en France et 

en Italie. 2 volumes. 
— Études historíques, sur Ia chute de Pempire [romain , 

Ia naissance et les progrès du christianisme, et Pinva-
sion des barbares. 1 volume. 

— Analysc de 1'histoire de France, depuis Jcan II jusqu'à 
l.ouis XVI. 1 volume. 

— Les Quatre Stuarts. — De Ia Vendée. — De Bonaparte, et 
des Bourbons. — De Ia inonarchie selon Ia Charle. — 
De Ia liberte de Ia presse. — Mélanges littéraíres ei po-
litiques. 1 volume. 

L'Hospital. Harangucs et mémoires. 1 volume. 
Dagnessean. Choix. 1 volume. 
Pasquler. Recherches sur Ia France, Lettrcs , etc., précédées d'une ín-

troduetion par M. Léon Feugèrc. 
Saint-Evrcmont. Choix, précédéd'unc notice, par M. Antoine de La-

tour. 1 volume. 
P.onsscan. Nouvelle Héloise. 1 volume. 

— Emite. 1 volume. 
— Confessions. 1 volume. 
— Contrat social. — Lettres a d'Alcinbert sur lesspectacles. — A 

M. de Beaumont. — Discours sur les sciences, etc. — Dis-
cours sur Porigine de Pinégalité. 1 volume. 

Dlderol. OEuvres choisies, précédées d'une étude surDiderot, parM. Gé-
nin, 2 volumes. 

P. Rollaud.Essai sur 1'histoire des femmes en France, depuis lcs temps 
des Gauluis jusqu'à nos jours. 2.volumes. 

Marmoniel. Élémems de littérature. 3 volumes. 
Courrler (Paul-Louis). Pamphlets, Daphnis et Chloé, Correspondance. 

1 volume. 
Manry. Éloquence de Ia chairc. 1 volume. 
Bcanssct. Histoire de Fénelon. 2 volumes. 

— Histoire de Bossuet. 2 volumes. 
Azals. Traité des compensations. 1 volume. 

— Application des compensations. 



( XV ) 
PetMa Unei»-d'ef nvre hlstorlques , avec introduetion n des nonrr» 

Mstoriqucs, parM. Antoine Delatour. 2 volumes. 
Silvio Pelllco. — Me* prisons. Mémoires de Silvio Pellteo, traduhs *ai 

M. P. L. Lézaud; nouvelle édlüon. 1 volume. 
Chers-d'ccuvre des antenrs comlqoe*. 8 volumes. 
Beaumarehals. Théâtre complet. 1 volume. 
Scrlbe. Son Théitrc renfermant 00 plèce*. 5 volumes. 
Capengue. La Reforme et Ia Ligue. 1 volume. 

— Ilenri IV. 1 volume. « 
— Richelleti, Mazartn et Ia Fronde. 2 volumes. 
— Louis XIV et son gouvernetnent. 2 volume*. 

Mémoires de Commlues, precedes d'unc notice biographique. l VIH. 
Mémoires do cardlnal de Belx , avec lcs fragmenta nititités, angnieu 

tés de leltrcs iuéditcs. 2 volumes. 
Machlavel. OEuvrespolitique*. I volume. 
Monlalgne. Essals, precedes d'unc tcttrc a M. Villeinain. I volume. 
Valeyre. Legendes et Chroniques suiises. I volume. 
itodler. Nouvelle* viciltcs et nouvelles. 1 volume. 

— Legendes populaires de Ia Ftance; introduetion et notes, par 
Ch. Nodier et Le Roux de Lincy. 1 volume. 

Pnjol. OEuvres choisies de Napoléon, précédées d'Une étude liltéraire. 
1 volume. 

Belln. Histoire clvile, morale cl monuinentalc de Paris, depuis le. tcinpi 
les plus rcculés Jusqu'à nos Jours. t volume. 

Boeeace. Le Décaméron ; traduetion nouvelle. 1 volume. 
Bartheieniy. Voyagç du Jcunc Anacharsls enGrtce. 2 volumes. 
Scarron. Le Roman comique. 1 volume. 
Hoffmann. Contes fantastiques. 1 volume. 

— Contes nocturnes. 1 volume. 
GalIand.Mille et une Nuits. 2 volumes. 
Fonrnler. LcParadis terrestre, orne de 120 vignettes. 1 volume. 
Genll*. Théâtre d'éduc.itiou, nouvelle édition, 8 gravures. 2 volumes. 

— Tes Petits emigres; nouvelle édition , 4 gravures. 1 volume. 
— Vcillécs du châtcau; nouvelle édition, 12 gravures. 1 volume. 
— Siége de Ia Rochelle. 1 volume. 

Mademoiselle de Lafayette, suivic de nouvelle*. 1 volume. 
— Duchcs.se de La Vallière, suivie de nouvelles. 1 volume. 
— Mademoiselle de Clermont. suivie de nouvelles. 1 volume. 
— Madame de Maintenon , «ulvic de nouvelles. 1 volume. 

Guérln ( Léon). Histoire inaritime de Ia France. 2 volumes. 
Coilln (Madame). OEuvres. 2 volumes. 
Arago. Leçons d'astronoinie. 1 volume. 
Pliitarque. VIc des homines illusucs. A volumes. 

— OEuvres morales. i volumes. 
Vlllemaln. OEuvres. 7 volumes. 
Sle.-Beuvc. Porliaitscontcmporains. .1 volumes. 
Celllul. Mémoires. I volume. 

http://Duchcs.se


( XVI ) 
Comtc ( Madame). Histoire naturellc a Pusage des femmes. 1 volume. 
Demoustler. Lcttres à Émilie sur Ia mythologie. 1 volume. 
Blanqnl. Voyage en Bulgarle. 1 volume. 

— Économie politique, nouvelle édition. 2 volumes. 
Dugatd Stewart. Philosophie de 1'csprit huinain. 3 volumes. 
Segnr. OEuvres choisies. 7 volumes. 

— Galerie morale. 1 volume. 
Boullly. Conseils & ma mie. 1 volume orne de 4 gravures. 

— Contes à ma fllle. 1 volume idem. 
— Contes à mes pctites amies. 1 volume idem. 
— Contes populaires. 1 volume idem. 
— Contes offerts aux enfants de France. 1 volume idem. 

Causeries et nouvelles causeries. 1 volume idem. 
— Encouragemcnts de Ia jeunesse. 1 volume idem. 

Don Qnlcbotle , traduciion de M. de Bretonne. 2 volumes. 
Boberlson. Histoire de PAinérique, traduetion de-Suard. 2 volumes. 

— Histoire de Charles-Quim, traduetion de Suard. 2 volumes. 
Boblnson Crnsoé , traduetion de madame Tastu. 1 volume. 

— Avec 50 gravures. 2 volumes. 
Herder. Histoire de Ia poésie.des Hébieux. 1 volume. 
Desborongb. Histoire généra:e des voyages. 3 volumes. 
Contes sulsses. ,1 volume. 
Andln. Histoire de Calvin. 1 volume. 

— Histoire de Luther. 1 volume. 
Nlcole. OEuvres philosophiqucs. 1 volume. 
Arnanll. OEuvres philosophiques. 1 volume. 
Pbyslque des gens du monde. 1 volume. 
Toeppfer. Le presbytère.. 1 volume. 
Walter Scolt. L'Antiquaire. 1 volume. 

— Les Puritains d'£cosse. 1 volume. 
— Waverley. 1 volume. 
— Roh-Roy. 1 volume. 
— Guy-Mannering. 1 volume. 
— Ivanlioé. 1 volume. 
— Jolie fllle de Perth. 1 volume. 
— Kenilworth. 1 volume. 
— Qucntin Durward. 1 volume. 
— Prison d'£dimbourg. 1 volume. 

Salnl Françols de Sales. OEuvres choisies. 2 volumes. 
Bossuet, Flécbler, Masslllon. OEuvres choisies. 1 volume. 
Genoude. Divinité de Jésns-Cliristannoncée parles prophètcs. 1 volume. 

— Défense du Christianisme. 1 volume. 
— Nouvelle éxposition du doginc. 1 volume. 
— Saintc Bible. 2 volumes. 

Bodrlguez. Pratique de Ia perfeclion chréticnne. 2 volumes. 
Plnquet. Dictionnaire des hérésies. 2 volumes. 
Salnl Angustio. Confessinns, avec te texte latin. 1 volume. 
Wlseman. Discours sur le rappoit entre Ia seience et Ia religion révélée. 

1 volume. 



XMI 
Kuho. \ ie de J. sut-Cliiist. 1 volume. 
La aclenee inaierneiie , on edneailon luoralc cl isMcIleciaelle 

des Jennes Olles, par madame Ç. L. Beaudoux. 1 volume. 
Le livre des meres de fantllle ei des Inslltairler» snr 1'édueaUkM 

pratique des reinmes, par inademolsclte £í*uiic de Lajolsi*; 2*édi 
tion. 1 volume. 

Ganle ei Franee, avec une inlroduction aux scènes hisioriqucf, per 
Alexandre Dumas. 1 volume. 

OEuvre» completes de Plgauli Lebrun. illustre par Raflet. 6 volume*, 
de Paul de Koek, (Ilustre par rtaffet. 7 volume*. 

(Chaque volume contient un ouvrage contatei, et 
»« vend séparémcat.) * 

La Dlvlne Comedle de Danle tradnlle en françals, par Artaud. 
1 volume. 

Le Comte de Monte-CrtMo , par Alexandre Dumas. 0 volumes. 
Blbllotbequedeamémoires anelensei moderne*, rcUUfsâ Pidt-

loire de France. 12 volume*. 
Histoire des souvernlns ponllfes , par Artaud. 8 volumes. 
Consln , Conr» de phlloiopble , nouvelle édition. 6 vol. reliés cn !>. 
Foresll da Carpl. Chemln du sancluairc. 1 volume. 

FOIIMAT IK'16. 

Avenlnreade Téiémaque , suivies des fables. 1.volume. 
Charles XII, par Voltaire. 
Mollére. 2 volumes. 
Baelne, Tbeaire. 1 volume. 
La Brnyére , Caracteres. 1 volume. 

ITALIENS, FOBMAT IN-8". ANCUIS, 

Danle con CommenlarJ. 1 volume. 
Petrarea Rime, etc. Poesie scelte cou comincntarj. 1 volume. 
Tasso. Grrnsalemme llberala ed Amlnta. 1 volume. 
Arlosto, Orlando furioso. 2 volumes. 
Macblavelll, Opere scelie. 1 volume. 
Boccaelo , II Decamerone. 1 volume. 
II Secolo dl Dante. 2 volumes. 

PORTUGAIS. 

Cauioeus, os I.nstadas, con notas de Gaetano Lopes de Moura. 1 vol. 

b. 



( X V I l l ) 

L1TTÉRATUKE FRANÇAISE. 

PHILOSOPHIE, ETC. 

Histoire de Ia litlérature française , par M. Nisard. 2 vol. in-8*. 
Génln. Des variations du langage français, depuis te XIIe siècle. 1 fort 

volume in-8". 
Lexlque compare de Ia langue de Molière et des écrlvalns du 

XVIH* s ièc le , précédé d'une vie de Molière , et suivi d'une lettrc à 
M. A. F. Didot, par F. Génin. 1 volume in-8". ' 

Francls Wey. Remarques sur Ia langue française au XIXu siècle, sur le 
style et Ia coiuposiüon littéraire. 2 volumes in-8". 

Prononclatlon de Ia langne française au XIXe siècle , tani dans 
te langage soutenu que dans Ia conversation, d'après les règles de Ia pro-
sodie, celles du dictionnaire de 1'Académie, les lois grammaticates et 
cclles de Pusage et du goflt; par Joseph de Malvin Cazal. 1 fort vol. in-8". 

Histoire de Ia phllosopble au XVIIIo siècle , par Cousin. 2 vol. in-8», 
Pintroduclipn comprisc. 

Fragmente l l t t é ra l res , par Qpusin. 1 volume in-8°. 
Fragments pbilosopblques , par Cousin. 2 volumes ia-8". 
Consin. Cours de philosopliie. 5 volumes in-18, forinat anglais 
Damiron.Cours de philosophie. avolumes in-8». 

— Philosophie au XIXe siècle. 2 volumes in-8". 
Eásals pbilosopblques, par Dugald Stewart. 1 volume in-8". 
Élémenfs de ia pbllosophie de 1'esprlt liuinaln , par Dugald Ste

wart. 3 volumes. 
Mélanges de litlérature a n c i e m e et moderne , par Patin. 1 vo

lume in-8". 
Kozzelli. De Ia philosophie comparée avec Ia morale. 1 volume in-8». 
Bacon. OEuvres philosopniques. 3 volumes in 8". 
Pbllosophie iranscendante ou système d'Emmanuel Kant. par 

Schon. 1 volume in-8". 
Llierminier. De Pinfluence de Ia philosophie. 1 volume in-8". 

— Lettres philosophiques. 2 volumes in-8*. 
Lcçons de pbllosophie , par Laromiguière. 2 vol. in-8". 
Cousin. De 1'instruction publique en Ilollande. 1 volume in-8". 
Histoire de Ia pbllosophie al lemande , par Barchou de Penhovn, 

2 volumes in-8". 
Essais l l t t é r a l r e s , par Gérusez. 1 volume in- 8°. 

ALTEURS GRECS 

AVEC LA THADUCTION LATIME. 

Hwmere , d*aprcs Ia récensiun de G. Dindorf, et Fragments des Cycliques, 
1 volume grand in-8" 

Ilèsiodc , Apolloniiis Illioiliii", Trypblodorus , Golutbus, Quln-



XIX 

lua Smrrna-u», Tzeixe»; Mosée «si Fragoiriii» d'\uttmaqae. 
(.hoerlln* , Panyasls , Axlna ei Plsander , publié* par l^hr*. 1 vol. 
grand In-8". 

Bscliyle ei lcs fragment» ; Sopbocle et les fragmenls, publié* par Abrem. 
1 volume grand in-8". 

Bnrlplde , teste nouveaii, revu , cl traduetion loute nouvelle, par M. le 
prufesseur Tb. Fix. I volume. 

Fragmenta dHorlpIde. — Fragmenls de tous k* iragiques prec» ilc 
second ordre , suivisde ce qui reste de* drames chréiiens, par M. Dali 
ncr et Wagner, professeur de philologie au gymuase de Breslan. t vo
lume in-8". 

Ir ls lophane, publié par G. üindorf; Alexandre et Ptaliemon , pu
blié par M. Diibois. 1 volume. 

SCIIOIICK cnnipieies d'Arlslopbane, avec un inde\ tout nouvcati. I vu 
lume grand in-8". 

Théoerlle , Blon et Mmtrhiis , et lcs poetes didacliqucs Nlediufr* , 
Opplen , Marccllns Nldetes, Panonyme De Virlbus llerharuui, Phiie, 
Arains, avec les Kholics et lcs introduclions d'IHii|iarqoe et iPAebll 
Ir* Talhas ; Ia premièrc partle, 1 volume grand In-8*. Ia seconde par-
tie se coinposera d'Atatus et des Schollastes. 

HISTORIKRS. 

Ilérodoie. Textc élabli par M. Gulllaume Dindorf, traduetion reme, 
siilvl de C.téslas et des clironographes Caltor st Bratosthène , puhliés 
par Th. Muller. 1 fort volume. 

Thncydldc , avec le* Scbolles , publié par llaasc 1 volume. 
Xéuophon. OEuvres completei, d'après Ia récension de I.. Dindorf. I mi. 
Dlodore de Klcllc, avec tous lcs fragmenta. 2 volumes. 
Polybe, avec tous les fragmenls. 1 fort volume en deux parties. 
Ftavlii* Joaephe. Tcxte et traduetiou revu* par G. Dindorf. 
Applen. 1 volume. 
Arrleu. Ses ouvrages hiitorlques, e t c , soivis des fragmente de tous les 

Irislorlens d'Alcxandrc, et de Phlstoire fabuleusc de ce priuce, aitri-
huée & Callisthène, publiéc par MM. Dubncr et Cb. Muller. 1 fort volume. 

Plularqnc (lcs Viés), publié par M. Doíbner. 2 volumes grand in-8*. 
Fragmenta blslorlcorum graseornm , Hecatxi, Charonis , Xauilii, 

llellanici, Phcrecydis, Acusllai, Antiochi, Philisti, Tlmaei, Ephori , 
Theopoinpi, Pliylarchi, Clitodenii. Phanodcmi, Androlionis, Dcmonis, 
Philochori, Istri et Apollodori Blbllolbeea cuni fiaginenlls. I volume. 

ORATEURS, PHILOSOPHES, POLYGRAPHES, ET<:. 

Démoslhéne et fragmenls recueillis pour Ia premièrc fois , publiés pai 
M. Vcemel. 1 volume en 2 parties. 

Isocralr , Antlptaon , Lycnrgue et Lyslas , l»ée, Bsehlnr . el les 
pellls oraleurs , par MM. Ahrcns, Baiter etCh. Muller. 

Plalon (OEuvres completes) , textc cntièrcincni revu pai M. Schneider 
(de Brcslau ) ; traductioii toute nouvelle. * vol. 

Plularqnc. llorales, publiées par M. Dubnci. 2 volumes. 
Tbeopbraslc , Aulonln. Épletete, Arrleu , Simpllcius cebes , 

Maxim e de Tyr , pubriés par M. Dubncr. 1 volume. 
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( XX ) 
Lneien. OEuvres completes , publiée* par G. Dindorf. 1 volume divise 

en 2 parties. 
Dlogène LaCrce , par M. le professeur Cobet. 1 volume. 
Pansanlas, publié par M. Louis Dindorf. 1 volume. 
Atbénée. Texte nouvcau, par M. G. Dindorf; traduetion toute nouvelle , 

par M. Botbe. 
Blble des Septante , publiée par M. Jager, dédiée à monseigneur rar-

chcvêque de Paris. 1 volume. 
Nonveau Teslament, publié par Tischcndorf, dédié à monseigneur 

1'archevfique de Paris. 1 volume. 
OUVRAGES GRECS ET LAT1NS. 

BabrlI fabolae .Esoplcíc , édition Boissonadc, avec traduetion latine , 
notes et préfaces , publiée sur te manuscrit découvert au mont Athos , 
par M. Minoide Minas. 1 volume in-8". 

Tbesanrus Graça; llngnse, ab Henrico Stephano construetus, etc. 
Tomes l i VI, in-folio. 

Glossaiinm media; et In lima? latlnltatls , conditum a Carolo Du-
fresne domino Ducange. 6 volumes. 

De Gregory. De Imitatione Chrisli et contemptu mundi oinniumque 
ejus vanitatum, 1833. 1 volume in-8*. 

De Imitatione Ghrisil, etc., editio secunda, ortnographia emendata , 
Codicis de Advocatis saeculi XII, cum notis et variorum lectionibus, cu-
rante Equite de Gregory, etc 1833. 

Pltaedrl fabularum aesoplarum e códice Pitbaeano et varlantlbus 
codicis Pltbaeano et varlantibns codicis Bemensl, ed. Bergerdc 
Xivrey. 

Juvenalls Sátira ad códices parisinos recensitae, etc.; accedunt Ilad. et 
Cl. Valesiorum nota; inédita;, cd. Achaintre. 2 volumes in-8". 

Persil Flaccl Sátira?, etc,, ed. Achaintre. 1 volume in-8". 

LIVHES POUR LES ECOLF.S ET LES COLLEGES. 

CLASSIQUES GRECS, REVÉS I-AII M. DUBNER. 

D3scoors de S. Basile le Grand aux jeunes gens, avec notes en fran
çais, par M. Dubner. 

Homélle de S. Jean Cbrysostome , sur Ia disgrâce d'Eutrope. 
Dlscours de Flavlen a Théodose, en faveur des habitants d'Antioche , 

par S. Jean Chrysostome. 
Démosthene, Dlsconrs; 1 " , 2eet Se Olymhienne, texte grec , avec 

argumenta sommaires et notes en français , par un pro
fesseur de Puniversité, revu par M. Dubner. 

— Les qualre Phlllpplques, texte grec, soigneusemeut 
revu, avec notes et sommaires en français , par M. Dub
ner. Chaquephilippiqucsc vend séparément. 

Dlscours pour Ia couronne, texte grec , édition nou
velle , rcvue avec notes en français , par M. de Bussy. 



( XXI ) 
BsehlM. Btoeoora conlre Ctéslpkon ( ou sur ia couronne ). Teste 

grec, avec notice, argnment, analyseet notes en français, par M. Lefraoc. 
Boope. Fables, choix et texte clastique avec notes en françals et lexlque, 

par M. Dubner. 
KarlpMe, liecube. Texte grec , avec notice, arguinent et notes en 

françals. 
— Iphlgénle en Aollde , texte grec avec notice, argnment 

et note* cn frança!*, 
Honaére, Illade. Chsnt premier, avec argument et notes en français, par 

Chants 1, 11, III, IV, avec argument et no:cs en fran
çals , aar M. Dubner. 

— Chant Vi, avec argument et note* en trançai*, par M. 
Dubner, 

— Chant XXIV, avec argnment et note* en français , par 
M. Dubner. 

Isoeraie, Éloge d'Aibéne*. Texte grec, revu , avec notes en français 
et sommaire , par M. Dubner. 

— Arehldamu» , texte grec, avec notice, argument sommaire , 
par M. Lefranc. 

Lncien, Dialogues des Morta, texte grec, avec argument, notes en fran-

Íais, suivi d'un vocabulaire très-coinplet, par M, Dubner. 1 vo-
ame, cartonné. 

— Le Songe et le Coq . texte grec, avec notice , arguments, noles 
cn français, par M. Lefranc 

— Éloge de Demostiiene , texte grec, revu, avec notes cn fran
ça!*, par Renier. 

Plalon, Alclblade premier ou Dialogue snr Ia naiore bumalne , 
texle grec , note* et argument cn français, par Lefranc. 

— Apoiogle de Socraie, texte grec, avec notice, sommaires et 
notes cn français, par M. Lefranc. 

Plntarqoe. Vie d'Alexandre , texte grec avec notice , sommaires et 
notes en français, par M. Lefranc. 

— Vie de Calos Marina, texte revu , avec notice, sommaire* 
ei notes , par M. Lefranc et M. Dubner. 

— Vie de Jules César, texte grec, avec sommaire et notes en 
français, par M. Millcr. 

— Vie de Pompée , texie grec, revu , avec irgument et notes 
en françals, par M. Dubner. 

— Vie de Sj lia , texle grec , avec notice , sommsircs , argu
ments et notes en français, par M. E. Lefranc 

Sopboele. OEdlpe ro l , texte grec , avec examen critique de b plece , 
un argument pour chaque acle, et des notes expllcalircs du 
texte , par un professeur de Punivcrsité , le tout revu par 
M. Dubner. 

— OEdlpe * Colone, texte grec, revu par M. Dubner . avec 
sommaires et notes en français. 

— m i o e l ê l e , texie grec, revu, avec un argument general et 
notes cn français , par M. Dubner. 

Théocrlte. Premlére idylle. Thyrsis ou le Chant, texte grec, revu , 
avec argument, notice sommaire et notes en français, par MM. Dubner 
et Lefranc ' 

Xenopbon. Cyropedle, lexte grec, revu , avec notice, sommaires et 
notes en français, par MM. Dubner et Lefranc. 



( XXII ) 

Xeneplion. Entreiiens ínémorables de Socrale , ou Mémoires de 
Socrate ; texte grec, avec notice, argument et notes en fran
çais , par M. LefTanc. a volumes. (Chaque volume se vend 
séparément.) 

Recnell de morceanx cbolsls dans lcs auteurs classiques des litléra-
tures greeque, latine et française, par M. Tbeil. 6 volumes in-12. 

Grammalre é iementa l re de Ia l a rgue g r e e q u e , par M. Tbeil. 1 
beau volume in-8". 

Grammalre greeque , par M. Bumouf. 1 volume in-8». 
Mélbode de llicines grees , par M. Alexandre. 1 volume in-8". 
Dlellonnalre grec-frauçals , par M. Alexandre. 1 gros vol. in-8". 
Lexiqne grec-françals , par M. Alexandre. 1 voL in-8". 
Dictionnaire françals-grec . cotnposé sur le plan des meilleurs diction-

naires français-latins., etenrichi d'un vocabulaire des noms propres, par. 
MM. Planche, Alexandre etDefauconpret. 1 vol. in-8". 

COLLECTIO.I DES AUTEURS LATINS, 

AVEC LA TRAOUCTION EN FRANÇAIS, PAR NISAKD J FOKMAT GRANO liN-80. 

Lncréce , Vlrglie , Valérins Flaccns. 1 volume. 
Sallusie , César, Vellolus Palerculns , Florus. 1 volume. 
Séneqnc le pbllosopbe. 1 volume. 
Tlte-LIve. 2 volumes. 
Ovlde. 1 volume. 
Horace, Juvenal, Perse, Cainlle , Propcree , Gallus , Tlbulle . 

Phédre, Syrus. 1 volume. 
Lucain , Silins Itálicos, Claudlen. 1 volume. 
Taclte. 1 volume. 
Pétrone et Apulée. 1 volume. 
Cicéron. 5 volumes. 
Cornéllus Népos , Qulnte Curce , Jusiin . Valére Maxime, J. Ob-

seqnens. 1 volume. 
Slace , Martlal, etc. 1 volume. 
Qnlnllllen et PHne le jenne. 1 volume. 
Plante , Térencc , Séneqne. 1 volume. 
LesAgronomes Caiou, Varron , Columellc. 1 volume. 
Macrobe , Varron (De Ia langne latine), Pombonlns Meia. 1 vol. 
Suétone. 1 volume. 
Tertulllen et Salnt Augustln , chcfs-d'ceuvre. 1 volume. 
Celse, Vltruvc , Ccnsorln, Fròntln. 1 volume. 
PHne 1'anclen. 2 volumes. 
tmmien , Marcellin et Jornande». 1 volume. 

CLASSIQUES LATINS 
s Tevte et notes par M. Du 
munia.res et notes en françi 

«rammaire latine de Lhomond. 1 volume in-12, cartonné 

A 1'ns.igc des collége*. Tente et notes par M. Dubner, avec arguraeiits, 
suiuniarcs et notes en françals. 
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Kpliotae historia» «acra- , ad oram Hronnm língua latina». auc-
lore C. F. Lhomond, avec dicliminsir.-. 4 vol. in-18, carlonné. 

De Viria lllnstrtbns urbl* Roma*, • Bomnlo ad Augutuuin. auctorc 
C. F. Lhomond; nova editio, cul acccsMi dictionarium. 1 rol. In-18, 
rurtonné. 

rerence, 1'Andrlenne; texle revu , avec notes en français, et *aivi 
d'un appcndice sur le dénoOincnt, et d'unc liste de* forme* anciennes 
qui K trouvent dans cette pièce, par MM. F. Dubner et Em. Lefranc. 1 
volume in-18. 

TaelU Agrícola; v i l a , cnm brevi explicatione explicuit Dubner. 
Taelll , de morlbn* Germanln , cnm brevi explicatione explicuit 

Dubner. 
Cícero de OfflcIlH llbri Irea; texte revu, avec introduetion .sommaire* 

cl notes en françals, par MM. Dubner et Lefranc. 
I.eielller. Grammalre lallne. 1 volume In-12, cartonné. 

"Dlellonnalre latln-françal* de Frennd , traduit de Pallemmd, revu 
•'t augmenté par M. Tbeil. 1 fort volume in-8". 

OUVRAGES DE M. POITEVIN. 

< mus thciirlque et pratique de Ia langne française A 1'usage des eollégrs rt de* 
iiiiles normalcs, par M. Paltevin; ouvrage entlèrement ncof. adopré parlTJm 
v rritlie, et .iiilorise pour Pinagede* lyeérs. 

I" ANNÉB. 
1 Grammalre du premier Age. 
2 Exercite» sur Ia grammaire du 

premier Age 

II* ANNÉB. 
3 fírammaire ilimentatre avec 

exereices cn regard. 
U Traili ttanalyse grammaticalt, 

avec exereices en regará. 
5 trailê de Ia etmiugaison des ver-

bes , avec exereices en regará. 
6 Traitède Ia comjugaisoH det ver-

bcs. 
3» ANNÉE. 

7 (ü-ammatre complete, avec exer
eices en regará. 

8 Synlaxe tlUortque et pratique. 
9 Exereices raisonnés sur Ia syn

laxe. 
10 Trotié á>anatyse. togitpte, avec 

• exercites eu regará. 
11 Trailé des participes, avec exer

eices cn regará. 
12 Cours complet de dictfes. 

V ANNÉB. 
Des modeles de áevoirs ont (ti pux

eis A Ia suite des exereices sin
ta grammaire áu premier Age, et 
tiennent lieu áe corrige. 

«• ANNÉB. 
Corrigi de te grammalre Hemen-

taire. 
Corrigi de Vanalyse gramsnaUcale. 
Corrige de Ia conjugaison. 
Corrigi des exereices sur Ia conju

gaison. 

V ANNÉB. 
Corrigi áe Ia grammaire complete. 
Corrigi áe Ia synlaxe. 
Coi rlgi de* exereices raisonnis sur 

te synlaxe. 
Corrigi de tanalyse logiqvt. 
Corrigi des participes. 
Corrigi des dicties. 
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SEPARE: 

13 Grammalre élémenialre. — Théorfe. 
14 Grammalre élémenialre. — Exereices. 
15 Grammalre complete. — Théorie. 
16 Grammalre complete. — Exereices. 
Vocabulaire de ia langne française. Extrait de Ia dernière édition 

du Dictionnaire de 1'Académie , par Ch. Nodier, de 1'Académie française. 
Nouvelle édition , rédigée exclusivemcnt pour les écoles. 1 fort vol. in-8». 

OUVRAGES ÉLÉMENTA1RES DE CHARLES CONSTANT LETELLIER. 

Nouvelle cacographle, ou exereices sur les participes et les principalcs 
difflcultés de ia langue française. 1 vol. in-12; 34* édition. 

Corrige de Ia cacograpble. 1 volume in-12. 
Exereices d'analyse grammatlcale. 1 volume in-12. 
Exereices danalyse loglqne , precedes d'un Traité sur Ia proposition. 

1 volume in-12, broche. 
Exereices sur 1'appllcatlon des regles des participes et des prln-

elpales regles de Ia grammalre. 1 vol. In-12. 
Corrige des mémes. 1 volume in-12. 
Fabnliste des demolselles, précédé d'un exercice sur PApologue. 1 vo

lume in-18, orne d'une figure. 
Géograpble des commençanis. 1 vol. in-12, cartonné; oa* édition. 
Grammaire française. t vol. in-12, cartonné; 61e édition. 
Grammalre latine. 1 vol. in-12, cartonné; 35« édition. 
Grammaire de* commençants, 2ae édition. 1 vol. in-12. 
Insirnctlon sur 1'hlstolre de France. 2 vol. in-12, avec portraits; 27a 

édition , continuéejusqu'aurègne de Louis-Philippel". 
Abrégé de 1'hlstolre de Franee. 3* édition. 1 vol. in-18, cartonné. 
Abrégé de Pbistolre d'Angleterre. 1 vol. in-18 , cartonné. 
Insirnctlon sur 1'blstolre salnie par demandes et par repouses. 

1 vor. in-12,11" édition. 
Instrncllon sur 1'hlstolre romalne. 1 vol. in-12, grav. 
Mythologle des commençants , 29' éditio r. 1 vol. in-12 , cartonné. 
Abrégé de mythologle 1 vol. in-12 , cartonné. 
Nonveau dictionnaire porlailf de Ia langue française, ou vocabu-

laire, rédigé d'après le Dictionnaire de 1'Académie. 1 vol. in-8".. 
Nonvel abrégé d'arlibméilqne. 1 vol. in-12,5' édition. 
Nouvelle abellie du Parnasse , ou Recuei! de poésies françaises, tirées 

de nos incilteurs auteurs. 1 vol. in-18. •* 
Nonvelleblograpble élémenialre, divisée par leçons. 1 gros vol. in-12. 

orne de 6 cartes; 13* édition. 
Thèmes françals, ou nouveaux exereices de cacographie, suivis de Ia 

cacolopie , ou exereices sur les locutions vicieuses. In-12 de 258 pages, 
7» édition. 

Corrige des lhemes de Ia cacologlc. 1 vol. in-12,5» édition, 
Tralte de Ia conjugaison des verões, 1 vol. in-12. 
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Traiu des participe» , tuivi de ihtmei »ur 1'applieaiion dei rente* de 

cctlc pnrllc du discouis. 1 vol. In-12, *• édition. 
Tralte de In eooeoralanee du letnp* ei des naodes dans lea idfssta. 

1 vol. in-12. 

OUVRAGES DE M. LE BAS. 
Préels dhlstolre anelenne, par M. le Bas, adopté par PUalferstté. 1 

forts volumes In-12 , 8* édition. 
Mela d*blslOlre ronaaloe, par le mémc, adopté par 1'Universlté. 1 voL 

in-12, 3* édition. 
Hlslolre romalne. 2 vol., par le même. 
Préels d'bl*lolre dn moyen Age, par le méme, 2* édition. 1 fort 

volume in-12. 
Hlslolre dn moyen age en 2 volumes, par te meme. 
Préels d'blsiolre moderne. 2 forts volumes, par le même. 

Cours d'histoire destine aux écoles primaires, par M. le Bas. 

Hlslolre dea peoples de 1'anllqnllé. Adopté par PUniversité. I volume 
In-18, 3* édition. 

Hlslolre romalne; ouvrage recommandé par PUniversité , 2* éditjon. 
1 volume In-18. 

Hlslolre dn moyen âge. 2 vol. in-18. Adopté par PUniversité. 
Hlslolre moderne. 2 vol. in-18. 
Hlslolre de France. 2 vol. In-18, de plus de SOO pages. 
Hlslolre de France , depois Pinvaslon des Franca, sous Clovii, Ju*qu'à 

1'avénementde Lonis-PhuippeI", adoptéc parle Consell royslde nns-
truetionpublique, parM. Emite de Bonnechote. 2 forts volumes In-12, 
6» édition. 

Hlslolre sacrée, par M. de Bonnechose, avec une carte de Ia Terre sainte, 
adoptéc par 1'Universlté, pour les écoles primaires et pour les cottége*. 

Preels d'hislolre d'Angieierre , d'Fco«*e et d'lrlande , ou histoire 
du royauine-uni dela Grandc-Rretagne, depuis lei tempi lcs plus reculés 
Jusqu'k nosjours, par P. Rolland. 1 vol. de 780 pagcs. 

Histoire ei modeles de Ia lllléralnre française , par M. Halévy. 
2 vol. in-18. 

LANGUES ÉTIIANGERES. 

LIVRES EN PORTUGAIS. 
Annuario histórico , pollileo e estatístico do Brasil, dedicado a 

S, M. o Imperador. 1 volume. 1" et 2* année (1846 et 18*7). (V. p. 1.) 
Oa Lnsladaa de Lula de Camo.es , nova ediçio , 18a7 , con as notas 

de Caetano Lopei de Moura. 1 vol. in-18. 
Dlcelonarlo ponngnex-rrancex e francci-portoguex, por Joxe da 

Fonseca. 2 vol. in-18. 
Dlcelonarloporingoex-francês e francet-portngofi, por Constan

do. 2 vol. in-lfi. 

http://Camo.es
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Dicclonario porluguez-francez e franccz-porlugiicz , por Fonseca 

e Roquette. 2 vol. in-8". 
Dicclonario portuguez-lngiez e Inglez-poriuguez, por Viera. I vo

lumes in-18. 
Grammatlca da língua franceza , por Jozc da Fonseca. 1 vol. in-12. 
Grammaire françalse-portngalsc, à Pusagc des Français. 1 v. in-12. 
r.rammatlea portugueza-ingleza , por Constando. 1 vol. in-8»; 
Aventuras de Telemaco , por Fénelon. 1 vol. in-12 con figuras. 
Alpbabeto portngnez. In-18. 
Arte de apprender a ler lettra manuscripia. In-18. 
Gnla da conversação portngueza-ingleza , por Roquette. 1 v. in-32. 
Gnia da conversação lngleza e- portngncza , por Roquette. 1 vo

lume in-32. 
Gnia da conversação portuguez-francez , par Roquette. 1 v. in-32. 
Tratado de geograpbla universal, por Balbi. 2 vol. in-8» , con map

pas coloridas. 
Compêndio de geograpbla , pelo abbade Gauthicr. 1 vol. in-18. 
Historia de Simao de Nantna. 1 vol. in-12. 
Horas Marianas , con riquíssimas encadernações de velludo, mosalque, 

maroqnim. 
Manual de messa. dito. dito. 
Mez de Maria. dito. dito. 
Imitação de Jesus Christo. dito. dito. 

Dito. Con encadernação ordinária , finíssimas estampas. 
Art de ia correspondance famiUére ei commerclale en français et 

en portugais. 1 vol. in-18. 

LANGUE ESPAGNOLE. 
Dictionnaire français-espagnol et espagnol-françals , par Fon

seca ; seconde édition , augmentée de pluases et locutions qui font 
connaltre le génie des deux langues. 1 tres-beau volume in -8° de près 
de 1200 pages, à trois colonnes. 

Nouvcan dictionnaire français-espagnol et espagnol-franeals , 
renfermant tous les mots de Ia langue usuelle , des teimes de marine 
et d'art militaire, par Berbrugger. 1 volume in-32 de 1100 pages i deux 
colonnes. 

Arnao. Dictionnaire de 1'Académie espagnole. 2 vol. in-8". 
Nonvean Sobrino , on Grammaire de Ia langue espagnole , réduite a. 

23 leçons , par Don Francisco Martincz. 1 vol. in-8" , 11» édition. 
Grammaire, ou Cours de langue espagnole, par Manuel Galo de 

Cuendias. 1 vol. in-8". 
Con» élémenialre de langue espagnole , par Galo de Cuendias. 1 

volume in-8°. 
Conrs gradue de lectures espagnoies, accompagné de plus de 1000 

notes, précédé de regles precises sur Ia prononciation et ia prosodie es-
pagnotes, par Manuel Galo de Cuendias. 1 vol. in-12. 

Mannel de phrases françalses-espagnoles, par Manuel Galo de 
Cuendias. 1 vol, in-12. 
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Dialogue* fraaçals-espagMIs. 1 vol. In-J2. 
O r t M u divino. 1 volume In-18, i lclument relié en vclourt, svec coius, 

a «rafei , bouquet, 

LIVRES EN ANGLAIS. 

Adveniures ofTelemaens. 1 vol. in-18. 
EHsabrih, or lhe e«lles of Sibéria. 1 vol. m 18, cartonné. 
Paul and Virgínia. 1 vol. In-18. 
Paradlie loat by Milton, 1 vol. in-18. 
Addlssnn. Essay on Milton. 1 vol. In-18. 
Theaire de Shakspeare , cn anglais. Chaque pièce forme 1 vol. in-18, 

et se vend séparéuienL 
Goldsmllb , Hlslory Of Bome. I volume in-12 , avec gravures dam l« 

texte. 
— Le méme ouvrage, sans gravures. 

Goldsmllb, Hlslory of Home. 1 volume in-12 svec gravures dinste 
texie. 

— Le méme ouvrage, sana gravures. 
Vlcar of WakeBeld. 1 vol. in-18. 
GOldamIlk , Hlslory of England. 1 vol. in-12. 
Book Of Blrds. 1 vol. grand in-8". 
Gulde de Ia conversallon françalse-anglalse. 1 vol. In-18. 
Gula da conversação poringueza-lnglexa. 1 vol. in-S2. 
Gula da conversação Ingleza-portugneza. 1 vol. in-32. 
Constando , Grammallca portugueza e Inglesa, 1 vol. in-8*. 
Grammalre llallenne ei anglalse , par Verga: i. 1 vol. in-tz. 
Grand Dlcllonnalrc anglais - françals et françals - anglais , par 

Flemmlng et Tibbins. 2 vol. in-â". 
Dlellonnalre français-anglals et anglaU-françals. 1 vol. in-18. 
Dicclonario porluguez-lnglci e Inglez-porlnguez, por Veira. 2 vo

lumes In-18. 
Dlellonnalre Itallen-anglals et anglals-llallen, par Barretii. 2 vo

lumes in-a". 
Gulde de Ia correspondance en 0 langnes: français, anglais , alle-

inand, cipagnol, ilalien et poilugai*. 1 vol. in-18. 
Livres de prléres , en anglais. 
OEuvres completes de Lm d Byron. 1 vol. grand in-8". 

ITAI.IENS. 

Tasao. La Geruaalemine llberala. 1 vol. in-18 , formal anglais. 
Danle. La Divina Comedia. 1 vol. in-18, format anglais. 
Arlosto. Orlando furioso. 2 vol. in-18, formal anglais. 
Elemeutl dl slorla nalurale , ad uso delia giovcnlü, 1 vol. in-12. 
Barconll morall c placevoll , ad uso delia giovcnlü. 1 vol. in-12. 
Tesoreilo de' buonl fanclulll. 1 vol. in-12. 
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Nnova Grammalfca elemeutare delia Hngna Italiana, composta 

sopra un nuovo e semplicissimo piano; opera di Brunetti. 1 vol. In-12. 
Dlellonnalre françals-f lallen et llallen-françals, par Bricolaiii, 

1 vol. in-18. ' 
Grand Dictionnaire françals-ltallen et llallen-françals, par Bar-

beri. 2 très-gros volumes in-a». 
Dictionnaire llalien-anglals et angrtals-ltallen , par Barretti. 2 vo

lumes in-a°. 
Livres de prléres , en italien. 

GÉOGRAPH1E ET ATLAS DE GÊOGRAPHIE. 

Abrégé de géographle, par Balbi. 1 gros vol. in-8". avec cartes et 
plans des capitalcs, etc. 

Le même ouvrage, en portugais. 2 vol. in-8». 
Abrégé de géograpble, par Pabbé Gauthier. 1 vol. in-18. 

Le méme ouvrage , cn portugais. 
Géographle des commençants , par Leteilier. 1 vol. in-12, aa« édition. 
Nouvelle géographle élémenialre, dívisée par leçons. 1 gros volume 

in-12, orne de 6 cartes; 13e édition. 
Premléres notions de géographle, dhlstolre et chronologle , 

par Letronne. 1 vol. in-18. 
Atlas élémenialre , à Pusage des colléges et maisons d'éducalion, par 

Soulice. Atlas de 8 ,12 et 2a cartes. 
Laple. Alias de géograpble anelenne et moderne, in-folio. 
Alias de géographle, de Pabbé Gauthier , in-folio. 
Dlellonnalre nnlversel d'blsiolre et de géograpble, par Bouillct, 

1 gros volume in-8". 
Dlellonnalre de géographle, par Mac-Carthy. 2 vol, in-8" 
Dictionnaire géographtqne , par Vosgien. 1 vol. in-8". " 

Le méme dictionnaire. 1 vol. in-18. 
Nonveau Dlellonnalre de géographle anelenne et moderne , par 

E. G. Béraud , 18ax 1 fort volume petit in-8" , contenant Ia matlère de 
9 volumes ordinaires. 

LANGUE ALLEMANDE. 

Cours de litlérature allemandc , ou recueil en prose et en vers , cx-
trait des meilleurs auteurs allemands. 2 vol. in-8». 

Ronstan. Grammalre allemande , à Pusage des colléges. 3* édition, 
revue et augmentée. 

OEuvres completes de Schlller. 2 vol. grand in-8». 
Grammalre allemande , à Pusage des Français , pir Meidingcr. 1 vo

lume in-8». 
Grammalre allemande , à Pusage des Allemands, par Meidingcr. 1 vo

lume in-8». 
Guide de Ia conversation françalse-allemande. 1 vol. in-18. 
Thlbant. Dictionnaire françals-alleuiand et allemand-françals. 

2 vol. in-8", reliés en 1. 
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Suefcau Dictionnaire frauçala-ailedáaad et allemand-fr 
2 vol. In-8". 

Le méme, rclié cn 1 vol. In-8'-
itay. Dlellonnalre Trançals-allemand ei alleaaand-françale. 1 vo

lume in-18. 

EDUCATION. 

Adéle , ou Ia Pellle fermlére , par madame Trémadcurc. 1 vol. in-18, 
avec gravures. 

Ange-gardlen. Rccueil de jollci hUtoircs. 1 vol. in-12 , avec gravures. 
Blanche , ou le Trlompbe de redncallon dn caiar. I volume in-12, 

4 gravures. 
Buffbii des enfants, par P. Blanchard. 1 vol. in-12 , orne de 8 belles 

gravures. 
— Gravures coloriées. 

Bufion de Ia leunesse. 6 vol. in-12 , avec 32 gravures. 
— Gravures coloriées. 

Coinie de Valmonl, ou les Égaremenls de Ia ralson , par Pabbé 
Gérard 6 vol. in-12 , avec gravures. 

Conles des fées , par Charles Perrault, 1 vol. in-12, avec 12 gravures. 
Gonles ei hlslorletles, tlrés de PAmi de* enfants de Beiquin. 1 volume 

In-18, Jolies gravures. 
Conlenr des famllles; Nouvelles. 1 vol. in-12, a gravures. 
Contenr morallste , ou le bonheur par Ia verln. 1 volume In-12 , 

gravures. 
Déeonverte de TAmérlque, par Campe. 3 volumes ln-13, cartes et 

gravures. 
Élémenis de 1'blsiolre de Ia Grece. 2 vol. in-12, 24 gravures. 
tilémems de lllierainre , par Le Batteux. 2 rol. in-12. 
Éllaa, ou le modele de plélé flllale , par madame FoucaulL 1 volume 

In-12, 4 gravures. 
Hlslolre des naufrages , par Des PerUics. 3 vol. in-12 , 12 gravures. 
Histoire d une please bérIUére , ou te résultat de Ia conflance en 

Dieu. 1 vol. in-12 , 4 gravures. 
Jenne voyageur en Égypte et en Nnble. 1 vol. iri-12 , gravures. 
Jnlve eonvertle, ou le Trlompbe do christianisme. 1 volume th-12, 

gravures. 
Mlrolr delajeunesse. 1 voL in-12 , gravures. 
Nonveau Roblnson, de Cnmpe. 2 vol. In-12 , 16 gravures. 
Nonveanx conles pour 1'amnsement ei rinsirncUon de i'enfuaee, 

traduits de Panglais, par Gardeton. 1 vol. in-18, Jolies gravures. 
Passe-ieitips moral, ou Ia verln mlse en aetlon , par madame Fou-

cault» 1 vol in-12 , 4 gravures. 
Pelll Bossa , ou Ia ramllle du Sabollrr, par madame Tremadeurc. 

2 vol. in-18. 
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Petlte blbliotbéqne des enfants , contenant des contes , des histo-
riettes, et une petile pièce qu'on peut joucr cn société , par P. Blan-
cbard. 1 vol. in-12 , 4 nouvelles gravures. 

Plntarque de Ia Jeunesse , ou Abrégé des viés des plus grands domines 
de loutes les nations, par P. Blanchard. 4 vol. irf-12 , 112 portraits. 

Premléres notlons de 1' enfance , ou Entrctiens d'une mère avec ses 
petits enfants. 1 vol. in-18. 

Bécréation, con t e s , nouvelles, hlstorlettcs. 1 vol. in-18, gravures. 
SIx Bobinsons , par P. P. Hennequin. 1 vol. in-12, 4 gravures. 
Soiréesdu manoir , histoires et comes pour Ia jeunesse. 1 vol. in-12, 

gravures. 
Trésor des enfants , par P. Blanchard -, ouvrage classique , divise en 

trois parties : 1°, Ia morale; 2°, Ia vertu; 3 " , Ia civilité; orne de gra
vures. 1 vol. in-12, 26» édition. 

Petit voyage marltlme autour du monde , par M. P. P. Hennequin. 
1 vol. in-12 , gravures. 

Voyage et aventures d'nn jeune marin , par M. P. P. Hennequin. 
1 vol. in-12, gravures. 

Voyagenr de ia jeunesse dans les qnatre parties du monde , par 
P. Blanchard. 6 gros volumes In-12, 64 gravures. 

LIVRES ÉLEMENTAIRES. 

Alpbabet. Premier livre de lecture. 1 voi. in-18, de 108 pagcs. 
Abécédalre religieux , moral, instruetif et amusant, in-12 , avec 29 

gravures coloriées. 
Abécédalre des qnatre parties du monde , contenant un abrégé de 

géograpble des principales parties du monde, in-12. 10 grav. coloriées. 
Abécédalre, ou ia Petlte ménagerle des enfants', contenant les 

regles de Ia civilité et un abrégé d'histoirc naturelle, ln-12. 27 gravures 
coloriées. 

Abécédalre m o r a l , ou Leçons tirées de PÉcriture mime, in-12. 31 
gravures coloriées. 

Abécédalre u t l l e , ou petit tableau des arts ei métlers,' in-12. 26 gra
vures coloriées. 

Abécédalre mylhologlque , ou Petits sujeis tires de 1'histoire des dicux 
de Ia fablc. in-12 , avec gravures coloriées. 

Abécédalre. Nid de fauvette , contenant des leçons tirées de Fhistoirc 
naturelle des oiscaux , in-12. 16 gravures coloriées, representam 40 
oiseaúx. 

Lbomond , Élémehts de Ia grammaire française ; nouvelle édition. 1 vo
lume in-12. 

La Mythologle des enfants , par M. de Pongerville. 1 vol. in-18. 
Morceaux cboisls de Fénelon. 1 vol. in-18 , orne d'une figure. 
Pellle mosalque , lectures graduécs. 1 vol. in-18. 
Encyclopédlc dn premier â g c , par madame Ulliac de Trémadcurc. 

1 vol. in-18 •, avec gravures. 
Hlslolre des peuples de 1'anllquite , 'par M. Le Bas. 1 vol. in-18. 
Hlsto-re romalne , par le méme. 1 vol. in-18. 
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Hlslolre do moyen age , par M. le Bas. 2 vol. in-18. 

Hlslolre de* lemps modernes , par le méme. 2 vol. in-18. 
Hlslolre de Franee, par le méme. J vol. in-18. 
Le grand pére et lea qnatre pcilu-Ole; ouvrage adopté par PUniver

sité , par madame Foutfueau de Posar- Livre de lecture a Pusage dr* 
écoles primaires ; dcuxlème édition. 1 fort vol. In-12 de 450 pages. 

Le Nonvenn Teaiamrnt, traduetion de Sacy. 1 volume in-12 Imprimi 
en gros caracteres. 

Lellres à Sophle, sur Ia physique , Ia efeimie et Phlstotre naturelle , 
par L. Aimé Martin. 2 vol. in-8" , orne* de 6 planchcs coloriées. 

Plalarqne de Ia Jeunesse , ou Abrégé de* vles des plus grands hom-
mes- de toutes teanations, par P. Blanchard. 4 vol. in-12,112 porlralls. 

Trésor doa enfants, par P. Blanchard. Ouvrage dassique, divise cn 
irois parties ; 1*. Ia moralc : 2°, Ia vertu; 3", Ia civilité ; oroé de gra
vures. 1 vol. in-12 , 26' édition. 

Pelllc Encyclopédlc des enrants. 1 vol. in-12, 8 gravures. 
Baeyctopédle de lajeaaesae, ou Abrégé de toutes te* sdences. I vol. 

in-12 , 80 figures et 4 cartes. 
Tralté contplei d'hlslolre naturelle , par M. Ach. Comlc. 12 volumes 

in-18, foruiat anglais. 
Physlologlecomparée , par M. Achillc Cointe. 1 voL j Les autres vol. 
Hlslolre naturelle des Insecie», par M. Blanchard. 1 v. | som «. presse. 
Bntreileus du rollége , par Timon. 1 vol. in-18. 
Leçons eiemenialres d'astronomle , par Sainte-Preuve. 1 vol. in 18. 

Cours d'iducalio» maternelle. 
Leçons de géograpble , par Corlambcrt. 1 vol. In-8* et atlas ln-4*. 
Exerclcrs de iiiéniolre et de Irctnre, par A. Tbéry. 1 vol. In-8*. 
Leçons de grammalre française ei exereices destyle ,'par M. Sar 

dou. 1 vol. grand in-8*. 
Notlons de pbllosophie, de droli ei d'byglène pratique, par 

M. Tbéry. 1 vol. grand in-8". 
Notlons de physique, chlinte ei hlslolre naturelle. 1 volume 

grand In-8». 

HISTOIRE ET VOYAGES. 

HISTOIRE UN1VERSLLLE. 

Revue de 1'HlHiolre unlverselle moderne. 2 vol. in-12. 
Bossuet. — Hlslolre aatverselle. 1 vol. In-18. — Le méme ouvrage, 

2 vol. grand in-8, ornes de magniflques gravures sur acier, richement 
rellé, dorê sur tranche. (\oir Livres illustrés.) 

llnlvers pltloresque. (Vo>ei page vn.) 
Caala. — Hlslolre unlverselle soigneusciueul raaiaoiée par Pauteur, 

et tradultc sous ses ycu\, par M. F.uscnc Aroux, aucien dépulé. et Piei-
Silveslro Lcopardi. I .'ouvrage foi mera 18 vol. in-8. Les tomes 11XV saht 
en vente. * 
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Dannou. — Cours d'Éludes hlstorlqnes. Les tomes 1 à XIX sont en 

vente. 
Merle d' lublgné. — Hlslolre de Ia Béformatlon an selzlèuie siè

cle. 4 vol. in-4. 
Hlslolre nnlverselle des Voyages par ferre et par mer, par Albert 

Montémont. 46 vol. in-8. 
Nouvelle blbllothéqne des Voyages anciens et modernes. 14 vol. 

in-8, ornes de gravures. 
Histoire générale des Voyages, par Desborough. 3 vol. in-18. (Voyez 

pagc xvi.) 
Introduetion a 1'Hlstolre nnlverselle , par M. Michelet. 1 vol. in-8. 
Le Bas.—Préels de 1'Hlstolre anelenne. 2 vol. in-12. (Voyezpag. xxv.) 
Le Bas —Histoire des Penples de 1'antiquité. 1 vol. in-18. (Voyez 

page xxv.) 
Barlhélemy. — Voyage dn jenne Anacharsls. 1 vol. grand in-8. 

(Voyez Bibliotnique française, page xi.) 
Heeren. — De ia Pollilque et du Commerce des Penples de l'an-

llqulté, traduit de 1'allemand sur Ia quatrième et dernière édition, par 
M. W. Suckau. 7 vol. in-8, avec plans, cartes et notes medites de Pau
teur. 

Heeren. —Manuel de 1'Hlstolre anelenne, traduit par M. Alexandre 
Thurot. 1 vol. in-8 de 560 pages, 3» édition; adopté par PUniversité. 

Aventures les plus eurleuses des voyagenrs, ou Còup d'eell au-
toiir da monde, par M. Hombron. 2 vol. grand in-8, illustrés. (Voyez 
page vi.) 

FRANCE. 

Anqnetll. — Histoire de France. 6 vol. in-8. 
Annales de Ia France, par M. Le Bas. 2 vol. in-8, et 33 cartes bistori-

ques coloriées, dressées par M. Dussieux. (Voyez ünivers pittoresque, 
page vm.) 

Dictionnaire encyclopidlque de Ia France. 12 vol. avec 600 gravu
res. (Voyez Univers pittoresque (page vm, et Dictionnaire, page m.) 

Histoire de Ia Franee pendant le XVIII' slecle, par Ch. Lacretelle. 
14 vol. in-8". 

Hlslolre de Ia clvllisailon en France, par Guizot. 4 rol. in-8. 
Le méme ouvrage. 4 vol. in-18. 

Capellgue. Cbarlemagne. 2 vol. in-8. 
— Louis XV. 4 vol. in-8. 
— Louis XVI. Son administration et ses relations diplomatiqucs avec 

PEurope. 4 vol. in-8. 
— L'Europe pendant Ia Bévolntlon française. 4 vol. in-8. 
— L'Enrope pendant le Consnlat et 1'Empire. 10 vol. in-8. 
— Les Cent Jonrs. 2 vol. In-8. 
— Les Diplomates européens. 2 vol. in-8. 
— La Reforme et Ia Ligue. 3' édition. 1 vol. in-18. (Voyez page xv.) 
— Henrl IV. Sc édition. 1 vol. in-18. (Voyez page XV.) 
— Blchelleu, Mazarln et Ia Fronde. 2 vol. in-18. (Voyez pagc xv.) 
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Capengue. — Louis XIV, son Gonveraemenl ei ses Beiailons dl-

plomallqne* 2 vol. In-18. 
HUtolre de France depul» 1'lnvnslon de* Franca Jnsqn'a i'ave-

aement de Louls-Ptalllppe I**, par Emite de Bonnechose. 2 forts 
vol. In-12. 

Mlgnel- — Hlslolre de laBévolutlon française, par Mlgnet. o* édi
tion. 2 vol. In-8, avec gravures. 

Mémoires de Napoléoa, écrlts i Sainte-llélèoe sou* sa dlctée, ei pu
blié* par te comte de Monlholon et le general Gourgaud. 0 voL In-8-. 

lallly. — Hlslolre Bnanelére «Te Ia Framc*, depuis Porlgioe de Ia 
inonarchle, avec un tableau general des sacienne* Iraposition*, des re
ceites et dépenses du trésor royaL 2 forts vol. in-8. 

Hlslolre de Napoléon et de Ia Grande Armee, par le comte de Sé. 
gur. 1 vol. in-8, orne de gravures, piam de bauillcs, etc 

Hlslolre marlllme de Ia Fraoee, psr Léon Guértn. 2 voL gr. in-8-
— Le inéme ouvrage. 2 vol. in-18. (Voyei page xv.) 
Hlslolre de Ia Bévolatlon française, par Thiers. a vol. grand in-8. 

orués de magnlOques gravures. 
Préels de 1'Hlstolre de France, par Mtehelet. 1 vol. In-8. 
Hlslolre de Ia France, par Mlcbelct. 6 vol. m-8. 
Hlslolre des Franca, par le comte de Peyronnct. 4 vol. in-8. 
Gnlde pittoresqne da voyagear en France, et Atlas portattf des 

qnalre-vlngl-slx départemenls. 6 gros vol., et une grande carte 
roullèrc de France. 

Gnlde pittoresqne ei porlallf dn toyagenr en France. 3* édition 
ornée d'unc bclle carie roullèrc et de 30 gravures en taille douce. 1 voL 
In-12. 

Hlslolre des Glrondlns, par Lamarlinc. 8 vol. in-8, papier vélin. 
Études d'HI*tOlre , par Lherminicr. 2 vol. In-8. 

1TALIE. 

Préels d'HIstolre romalne, par M. Le Bas. 1 vol. In-12. (Voyez p. xxv. v 
Histoire moderne, par le chev. Artaud. (Voyez Vnivers, page viu.) 
Hlslolre des sonveralns Ponttfes romalns, par M. le chevatier Ar

taud de Montor. L'ouvrage formem 8 vol.; 5 som en venie. 
Dará. — Hlslolre de Ia Republique de Venlse • S* édition. 8 vol. In-18, 
Vlncens. — Hlslolre de Genes. 3 vol. in 8. 
Hlslolre romalne, par M. Michelet, 2 vol. in-8. 
Préels d'Hlstolre moderne, par M. Michelet. 1 vol. In-8. 
Bazanconrl, — Hlslolre de ln Slclie. 2 vol. in-8. 
Rnlnes de Pompél, par F. Mazoii, et continue parGau, architecte. 

4 vol. in-fol. -«» 
Hlslolre de Léon X, par M. Audio, 1 vol. in-8. 

GRÈCE. 

Hlslolre de Ia Grece anelenne , par M. de Pouqucvillc. (Voyez Uni-
rers pittoresqne, page VIU.) 
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ExpédHlon selentiflquc cn Morée, ordomiée par le Gouvet neinciu. 
fTançais. 3 vol. grand in-fol. 

ESPAGNE. 

Hlslolre d'Espagne , par UIM. Guéroult et Lavallée. (Voyez Univers 
pittoresqne.) 

Blgland. — Histoire d'Espagne, depuis sa première période jusqu'à 
ia On de 1809, et continuée jusqu'en 1814, par MM. Bigland et te comte 
Mathièu Dumas. 3 vol. in-8. 

1.aborde— Itlnéralre deacrlptlf de 1'Espagne. 3 ' édition revue et 
considérablement augmentée. 6 vol. in-8, cnrichis de vignettes, et un 
Atlas in-4. 

Robertson. — Histoire de Gharles-Qulnt. 2 vol. in-18. 

ANGLETERRE. 

Galllbert et Pejie. - Histoire de l 'Angleierre,de 1'Écosse et de 
1'Irlande • 3 vol. in-8. (Voyez page vm.) 

P. Bolland. — Préels d'Hlstoire d'Anglelerre, d'Écosse et d*lr-
Iande, cm Histoire du Royaume-Uni de Ia Graude-Bretagne depuis lcs 
lemps lcs plus reculés jusqu'à nos jours. 1 fort vol. de 780 pages. 

Histoire d'Angleterre, par David Hume, traduite en français par 
M. Çampenon. 13 vol. in-8, ornes de gravures. 

Histoire de Ia Révointlon d'Anglcterre, par M. Guizot. 2 vol. in-18. 
Histoire d'Angleterre, parOlivier Goldsmith, continuée jusquVn 1815 

par Ch. Coote, et jusqu'à nos jours par le rraducteur madame Alexandi ine 
Aragon. 4 vol. in-8, ornes de gravures. 

RUSSIE ET POLOGNE. 

Cliopln. — Hlslolre de Ia Russie. 2 vol. (Voyez Univers pittoresqne, 
page vm.) 

Forsler. — Hlslolre de Ia Pologne. 1 vol. (Voyez Univers pitlores-
que, page vtn.) 

ALLEMAGNE ET SUISSE. 

Golbéry. —Histoire de Ia Snisse. 1 vol. in-8. (Voyez Univers pilto-
resque, page vin.) 

Le Bas, — Allemagne, Confédération germanlque. 3 vol. (Voye?, 
Univers pilloresque, pagc. VHt.) 

Paganel. — Vie de Joseph II. 1 fort vol. in-8. 
TURQUIE. 

Jonannln. — Histoire et descrlptlon de Ia Tnrqule. '.Voyez Uni
vers pittoresque, page vm.) 

Constantlnople anelenne et moderne. 3 vol. grand in-8, illustrés, 
magnifiques gravures anglaises. (Voyez page vtt.) 

ÉGYPTE. 

Ghaiupolllon-FIgeac— Histoire de l 'Égyple. (Voyez Univers pillo
resque, pagc vm.) 
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Monumento de l'Égypte ei de laNnbie, d'aprés les dessins epéculés sui 

10* licux sous Ia direction de M. Champollion, le Jeune. 4 vol. gr. In-fol. 
Grannnalre égntleaae, ou Príncipes gcnéraux de Pficriture sacrée, 

égyptienne appfiqués a Ia reprétentaUon de Ia langue parl<'*,pae*£ii*u<-
poílion le Jeune. 1 vol. petlt ln-fol. 

Hlslolre de 1'Expédlllon mlllialre en Égypte, dédiée a S. H. Louis-
Philippe. 10 vol. In-8. 

Correspondance d'Orlenl, par M. Michaud. 7 vol. in-8. 
VOjrage d'Horaee Vernet en Orlent. laoi. grand in-8, illusti*, nra-

vure* coloriées. 
I.elronne — Becuell des Inscriptioas greeque* ei Iatine» d* 

1'Égyplc, éludiées dna* leur rapport avec Phistoire polttiquc, Padmi-
nlitration íntéricure. les iostitulious civlles et rcligleuses de ca M|s« 
depui* Ia conquéte d'Alcvandre jusqua celle des Árabe*. T. I" et II*, 
In-», et Atlas ln-fol. 

Voyafe dans Ia nWrmarlqafe et ia Cyrénaiqne, *p»rPacho. 1 vol. 
gr. ln-4 de texte, et Alias in-fol. de 100 planches dom plusleurs coloriées. 

AFRIQUE. 

D'Avezae. — Hlslolre de 1'Afrlqne arftlenne. (Voye» Univers pitto
resqne, pagc VI».) £ 

Bxnloratlon de 1'Algérle pendant les annéea 18at, 1841 et 184*. 
(Publiée par ordre du Gouveroemcnt.) — Partie de* beaux-arts. (Arebl-
tecture, sculpture, inscriptions et vues, par M. Am. Ravoislé). Liv. 1-18 
grand in-fol. 

Tbomassy. — Le Maroe et ses Caravanas, ou Relatlons de Ia France 
avec get empire. 1 vol. in-8. 

Voyage cn Algérle. 4 vol. in-8. 
Voyage dnn*has*enr en Algérle, ou Revue génératedeschasseset 

peches de ce pays. 1 vol. in-8, illustre par Victor Adam. 
VOf age dans rintérlenr de 1'Afrlqnc oecldentale. 1 voL in-8, et 
••lias in-4. 
Voyages en Afrlqne par mer et par terre, par Walckcnaer.21 vol. in-8. 
Premier et deuxléine Voyage de Levalllant en Afrlqne. 5 vol. in-8, 

et Atlas in-4. 
Voyage b Madagascar ei anx lies Comores, par E. deFiobervMte. 

2 vol. in-8*, ornes de gravures. 
Voyage en Arable , par Maurice Tamisier. 2 v»l. in 8*. 

ASIE. 
Dubeux. Histoire de laPerse. Paulhler, Histoire de laChine. Dnbolsde 

Janclgny , Histoire de 1'lnde [Voyei Univers pltloresque, pagc ix'. 
CbAleanbrland , Itinérairc de Paris a Jerusalém. 2 vol. 
Vlelor Jaeqnemoat, Voyage dans PInde. 4 vol. grand in-4*. avec 300 

planches du méme forinat, publié sous les auspices de M. Guisou 
LAfgbanlsian , ou daacrtptlou géaérale da pays, théltre de Ia 

goerre , par Perrin. I vol. in-8". 
L'Btaplre Chlaote Ulastré. 4 vol. grand in 8", magniOque» gravures 

snr »clcr , richcmrnt reliés en maroquin doré siir tranche. 
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AMERIQUE. 

Rouxsge Rochelle. Histoire des Élals-Unis ( Voy. Univ. pitt., pag. re). 
Ferdbaathd Denls. Histoire du Brésil ( Voy. Univ. pilt., pag. íx.) 
Bnenõs-Ayres. 1 vol. ( Voy. pag. íx. Univ. pittoresque.) 
Mexlqne , etc. 1 vol. ( Univ. pitt., pag. a . ) 
Histoire et Conqnéte du Mexlqne, avec un tableau préliminaire de l'an-

cfenne civilisation mexicaine , et Ia vie de Fcroand Cortez, par M. W. 
H. Prtscolt, membre correspondam de PInstilut s* France, traduite par 
Amédée Pichot. 3 vol. in-8?. 

Peljít (Be laLozére ) . Pnécib>de Phistbire des États-Ums d'Amérique, 
depuis Ia mtoniaSition.jusqu*a nos jours. 1 vol. in*8". 

Voy a g i pittoresqne et blstorlque an BréaH , depuis 1816 a 1831, 
par Debret. 3 vol. in-folio. 

HtunBoWt. Essat- politique sur le royanaie.de ra Manverle-Espagne, 2' édi
tion. 4 vol. itt-8*. 

Voyage anx Antllles française» , anglaises, danoise» ei espagno
le» , par Granier de Clssagnac. 2 vol. in-8", 

HISTOIRE SACREE. 

JHtitolre Saerée , par M. de Bonnechose , avec une carte de ta Terre 
sainTe. 1 volume. 

Fleury. Histoire ecclésiastique. 6 vol. grand in-8*. 
Histoire de Calvin. 1 vol. in-18 , formftt anglais, 
Histoire de Luttaer. 1 vol. in-18. Id. 

BMLIOTHÈQUE ÉCONQMIQUE DES MKILLEURS ROMÍKS. 

OEuvres completes de Walter Scot l , traduetion nouvelle, revue et 
corrigée par M. Barre, complétée par une descriplion et histoire de 
YEcosse. 14 vol. in-8", avec 120 gravures. 

Cliefs-d'oenvre de J. F. Cooper, traduetion nouvelle, par M. Benjanwn 
Laroche. 6 vol. ia-&"I 

Tom Joaes , par Fielding. 2 vol. in-8". 
OEuvres completes de madame Cottln. 3 vol. in-8». 
Clnrisse Harlowe, par Richardson; traduetion nouvelle et complete, 

par M. Barre. 4 vol. in-8°. 
Paul et Virglnle , par Bernardin de Saim-Pierre ; Ia Cbanmlére In-

dlenne et le Café de Snrate , par le méme ; Galatée , Bstelle , 
Ruih et Booz , et les 13 Nouveücs, par Florian, les Idylles de Gess-
ner. 1 vol. in-8°. 

DROIT ET ECONOMIE POLITIQUE. 

Motlf» et conférences dn Code civil; Dlscours et opinions des ora-
tturs qui ont concouru à Ia rédaction de ce code. 2 vol. grand in-8» & 2 
colonnes. 

Cbassan • Traité des délits et contravemions de Ia paroie, de Pécrirare 
e t de Ia presse. 2 vol. in-8». 

http://royanaie.de
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Traite du droll raa ia ln , par M. de Savigny ; traduit de 1'illemand, par 
M. ficnouf. 7 vol. In-8». 

Malter. Da PinOucnce de* imeurs IUI lei lois , et des loii sur le* mieui > 
1 vol. In-8». 

LOls des Francs , contenant Ia loi Salique ei Ia loi Ripualrc suivant te 
texte de Datillet, revué, etc. , avec traduetion enregard cl notes, par 
M. Peyré , et une prélacc par M. lsambert. 1 vol. In-8". 

De 1'lnslrnrtlon crlmlaelle , comidéréc dans sei rapports généraux 
«t particuliers, parCarnoL 4 vol. in-4*. . 

Coara de droll commerc ia l , par Pardessu*. 6 vol. in-8». 
Tralté déeonomle polftlqne . par J^P. Bay. 3 vol. in-8*. 
Cdnrs de drolt nntnrri , par Jnufrroy. 3 vol. In-8*. 
DelaOaotlié dlspontale eatae époux, d'*prèi Paniclc 1094 duCode 

civil, par M. Benech. 1 vol. In-8*. 
Inslllntea de Jnstlnlen , traduites et expliquées par'Du Caurrof. 2 vo

lumes in-8*. 
Coromenialree dea lois era 15 mal et l l a o a t 1838, reiative» aux 

jnsüccs de paix et aux tribumux de prendera instance , par M. Victor 
Foucher. 1 vol. In-8». 

Lea lato de Ia proeedarc clvlle ; ouvrage dans lequel Pauteur a re-
fondu «on analyw raiionnée, son tralté et ses questiona iur Ia procédure . 
par G. L. J. Carré et Adolphe Chauveau. 7 voL In-8*. 

Êeonomir pollUqne des Bomalas , par Durrau de LamaVe. 2 v. in-8°. 
Tralté des lois de l'organlsailon Jndlclalre ei de lacompêteace 

des Jnrldlellonn elvlles , par Carré, revué et annotée par Victor Fou
cher. 8 vol. In -8". 

Tralté de légtslatlon on exposlilon dea Mis généralea, par Charles 
Comte. 4 vol. in-8*. 

Tralté de ia proprleté . par Charlei Comte. 2 vol. in-8*. 
Heeren, De Ia pnlltiquc et du commerce des penples de Pantiquité, tra

duit de l'allemand, lur Ia quatrlèmc et dernière édition, par M. Suckau. 
*#vol. in-8*, avec plans , cartes et notes inédites de Pauteur. 

Ortolan, Diplomatie de Ia mer. 2 vol. in-8*. 
Michel Cbevaller, Cours d'économle politique. 1", 2* et 3* partir, in-8*. 
Berryer. Leçons et modele* d'éloqucncc Judiciaire. 1 vol. grand in-8*. 
Mlckelet, Origine du droit français, 1 vol. in-8». 
Da Doei considere dans ses origines et dans 1'état aciael de» 

meears , par Eugène Cauchy. 2 vol. in-8". 
Dlaatrlalioasar le d a e l , destlaée anx écoles de dro l t , par J. P. 

Maffloli, in-8". 
BseaJ hlsiorlqoe ei erltfqne snr le dne l , par M. Brillat de Sararín. 
M vol. in-8*. 

Quettlon dn d n e l , par M. Mirabel-Chambaud. 1 vol. in-8*. 
Dlssertntlon de Grotlns sar Ia liberte des m e r a . tradaite du laün , 

avec une prdface et des notes, par M. A. Guichon de Grandpont, in-8*. 
Paadecnfe JnsUalaaaTrh novum ordinem digeslx auetore Pothier. 3 vo

lumes in-folio. 
Bn aystéme dea elreonsinnces aaténaanles, depuis son origine 

spécialement sous te rode de 1832, par C P. Collard. 1 vol. in-8*. 

d 
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Becuell general des anelenne» lois française», depuis Van aso, 

jusqu'à 1789, par MM. Isambert, Decrusy et Tafllandier. 30 vol. ín-8-. 
y compris Ia table. 

Mlchelet, Origines du droit français. 1 vol. in-8». 
OEuvres de Domai. 4 vol. in-8». 

MEDEC1NE. 

Manuel des aeeoncbements ,<el des maladies des femme» grosses 
et acconchées, contenant les soins à donner aux nouveau-nés, par 
J. Jacquemier, avec 63 figures intercalées dans te texte. 2 vol. 

Manoel pratique de percnsslon et d'anscultailon, par le D' F. An-
dry. 1 vol. in-12.. 

Bayard, Mannèl pratique de médecine iégale. 1 vol. 
Mannel de Ia petlte chlrnrgle , par Jamain. 1 vol. 
Manoel de médecine opératolre, fondée sur Panatomie norma le ei 

1'anatomie pathologique, par Malgaigne. lvol. 
Nonveau Compendlum medicai, & Pusage des médecins praticiens , 

suivi d'un dictionnaire de théiapeutique et de posologie, par A. Bossu. 
1 volume. 

Nonveau mannel d'anatomIe généraie, histologie et organogénie 
de 1'homme , par L. F. Marchessaux. 1 vol. 

Mannel d*hygléne, ou Histoire des moyens propres & conserver Ia 
santé, par te D* FOy. 1 vol. 

Physique élémenialre. dans ses prlncipales opératlons , ornée 
de 106 figures intercalées dans le texte, par Bouchardat. 1 vol. 

Précis pratique et ralsonné dn dlagnosllc, par A. Ráciborski. 1 vol. 
Mannel d'obstétriqne, ou Tralté de Ia sclenee et de l'art des ae-

couchcmenls. contenant Pexposé des maladies de Ia femme et de Pen-
fant nouveau-né, suivi d'un précis sur ia saignée et Ia vaccination, par 
A. Dugès. 1 vol. in-8". 

Antoplasflqne, ou restaurallon des parties du corps, par Blandin. 
1 vol. in-8». 

Tralté des maladies nervenses on névroses , par Hyacinthe Musset. 
1 volume. 

Physiologle dn systéme nervenx, par Muller . traduite par Jourdan. 
2 vol. in-8». 

Traite de cblrurgle , ou des maladies cblrnrglcales et des opé
ratlons qnl leur convlennenl, par J. Chelius, traduit de Pallemand 
par J. B. Pignié. 2 vol. 

Leçons de clinique médlcale. faites à FHôtel-Dieu de Paris, par A. FT 
Cbomel. 3 vol. in-8». 

Éiément» de Ia sclenee et de 1'art des aeeoncbements, par May-
grier. 2 vol. in-8". • 

Tralté de mallére médlcale et de thérapentlqne . par Foy. 2 vo
lumes in-8». 

Nonveaux éléinents de cblrurgle et de médecine opératolre, par 
Begin. 2 vol. 
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Maladies de 1'nléru*, d'après les leçons clinique* de M. Lbfranc, par 

Pauly. 1 vol. in-8». 
Maladies des vole» arlaalres , par le D' Dubouchei. 1 vol. In-8*. 
Kxaraen pratique des maladies de Ia maiiiee , par Ilatln. I vol. 
I.e gnlde médleal des mal ires et des maltrcsses de pcnslon , cures, da-

mes de charité, et autre* personnes qui peuvent portei les prcmiers 
secours aux malades, par te D' Guyetant. 1 vol. 

Traite Ihéorlque et pratlqne des maladies rhlrantlcalea da ca
nal Intestinal , par P. Joubert de Lamballe. 2 vol. in-8". 

Dn proeédé opératolre a suivre dans 1'exploration de* organes par Ia 
pcrcussion médlalc, par A. Prony. 1 vol. In-8". 

De Ia menslruatlon consldérée dans «es rapporis pbyslologlqnes 
cl palhologlqnes , par A. Brierre de noismont. 1 vol. in-8". 

Des dlverses méthodes et des dlfrerent* proeédé» ponr 1'oMllé-
rallon de» artére» , par M. Lisfranc 1 vol. in-8*. 

De qnelqnr* Inflrmllé» de Ia maln droll* qui s'opposenl a ce que Jes 
malades puinent écrirc , et du moyen de remédier t ce* inOrmités. par 
J. Casenave. 1 vol. 

Monograpule de Ia phleamalla abba dolens , par le D' Dronmrt. 
1 volume. 

Traite eiémentalre de physique générale ei médlcale, par Pelte-
tan. 2 vol. in-8". 

Traite eomplet de 1'byporondrle . par J. L. Brachet- t vol. in-8*. 
Leçons orate* de clinique eblrurglcale, par Dcpuytren. 6 vol. in-8". 
Leçons orales de clinique cblrnrgteale . par Velpeau. 8 vol. in-8". 
Tralté pratlqne de» aeeonehemenl», par Moreau. 2 vol. in-8*, et 

atlas in-folio, colgrié, 
iMooveaux élémenl» de médecine opératolre, accompagnés d'un 

alias de 22 planches in-4", par Velpeau. 
Esaiurn des doclrlnes médlcale*, par Broussais. 2 vol. in-8". 
Elemento de physique , par Persoon. 2 vol. In-8*. 
Noaveaax élémenl» d'hl»toire naturelle , contenant Ia zoologia, Ia 

botaniquc , Ia minéralogie et Ia géologie , par Salacroux. 2 voL in-8" -
planches coloriées. 

Traite eomplei de l'ari des aeeonehemenl» on de toeoiogle Ihéo
rlque et pratlqne , par Velpeau. 2 vol. in-8". 

Dlellonnalre des dlcllonnalres de médecine français et étrangers, 
par Fabrc. 8 vol. in-8». 

Dlellonnalre de médecine , ou répertoire general. 3 vol. in-8*. 
Boulllaud , Nosographie médicale. 5 vol. in-8". 
•temente de palhoiogle, par Roche, Sanson et Lenoir. 5 vol. in-8*. 
Nouveaux éléments de botaniquc , par Richard. 1 vol. in-8*. 

ARCHITECTlTBE. 

Traite ihéorlque et pratique de l'Art de bêtlr, par J. Rondclet, 
6' édition. S vol. in-4* grand formal et atlas in-folio. 
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Monumento anciens et moderne». Coltectiou formam une histoire de 
Parchitecture des différents penples & tomes les époqnes, coátenanl des 
notiousarchéologiques, par MM. Jomard, Çliatnppllion-Figeac, Langlois, 
Dubeux , Ern. Breton, Raoul Rochctte, L. Vafflaoyer, de Cautnonl, Gi-
rault de Prangey, Lenoir, Gailhabaud, etc , accompagnée de planchcs. 
gravées d'après les dessins d'architectes et artistes, et d'après des plan
ches daguerréotypées, publiée sous Ia direction de M. Gailhabaud^ Pou-
vrage formera 200 livraisons, format grand in-4". 

Arcbltectnre árabe, ou Monumento dn Caire , dessiués et mesurés 
pendant les atlnées 1820, 1821 et 1822 , par P. Coste. 1 vol. in-folio, con
tenant 66 planches et un texte composé de Pcxplication de ces planches , 
de Ia description historique de chaque monument, et d'un précis sur 
1'histoire des califes d'Égypte. 

Exploratlon de 1'Algérie , pendant les ahnées 1840 ,.1841 et 1842, pu
bliée par ordre du Gouvernement. Partie des beaux-arts, Architecture , 
sculpture, inscriptions et vues , par M. Ravoisié. L'ouvrage formara 
3 vol. grand in-folio. .-

Belldor. Science des Ingénlcurs. 1 vol. in-40, grand papier, nouvelle 
édition, avec un grand nombre de notes', par M. Navier. 

Bobinei. Dcssin des machines appliqué à Ia construCtion. 1 vol. in-folio. 
Hlltorf. Antiquités inédites dé 1'Attique. 1 vol. in-folio. 
Manuel du cbarpentler, ou Traite simpliflé de cet art, suivi d'un pelit 

traite de géométrie descriptive, renfermam lã solution des problèmcs 
dom on fait te plus fréquemmem usage. 1 vol. in-18. 

SCIENCES PHYSIQUES, MATHEMATIQUES 

ET HISTOIRE NATURELLE. 

Berzéllus. Traite de chimie minéralc, végétale et animale, traduit par 
MM. Esslinger et Hoefer. 

Becqnerel. Traite d'électricilé et de magnétisme, suivi d'un exposé de 
leurs rapports, avec les actions cbimiques et les phénomines naturels. 
7 vol. ái-8" et atlas. 

Becqnerel. Traite de physique dans ses rapports avec Ia chimie et lcs 
sciences naturelles, par M. Becquerel. 2 vol. in-8°. 

Becqnerel. Éléments d'électro-chimie appliquée aux sciences naturelles 
et aux arts. 1 vol.' in-8» et 3 planches. 

Becqnerel. Traite complet de magnétisme. 1 vol. in-8» avec 18 planches. 
Legendre. Géométrie et trigonométrie, ia* édition. 1 vol. in-8». 
Annotallon A Ia géométrie de Legendre , par J. Joannet. 1 vol. in-8°. 
Tralté d'algébre par E. Gentil. 2 parties in-4". 
Bagay. Nouvelles tablcs astronomiques et hydrographiques. 1 vol. in-a» . 

édition stéréotype. 
Duport. De Ia produclion des métaux précieux au Mexlque, considéréc 

dans ses rapports avec Ia géologic , Ia métallurgte et Péconoiaic poli-
tique , par Duport. 1 vol. in-8" et atlas. 
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Frauceear, liranograpale , ou Traite élémentaire A Pusage de» per-

sonnci peu versée» dans les mathemstiqucs. 1 vol. In-8". 
Francceur. Ailronomle pratique, usage et composltion du temp*. 1 vo

lume in-8". 
Franeaenr. Géndésie. 1 vol. ip-8". 
Arago. Leçons d'astronomie. 1 vol. In 12. 
Sle-Preave. Leçons élénieiitaircs d'aitronomie , ou cours de cosmogr.i 

phle. 1 vol. in-18. 
Nonveau mannel complel d'aslronomle amu*anle , par Vergnaud. 

1 vol. in-18. 
Éléments de mécanlque, par J. L. Boucharlat. I vol. ín-8". 
HaOy. Tralté élémenialre de physique. 2 vol. in-8*. 
Haoy. Tralté de minérilogle. 4 vol. in-8" et atls* in-4". 
HaBy. Tralté de cristallographie, suivi d'unc application dei príncipes de 

cctte sclenee. 2 vol. In-8" et atlas in-4". 
De renselgnemem des mathématlqnes dans les co l léges . par 

F C. Bussel. 1 vol. in-8». 
Lacroix. Tralté élémentaire du caleul différemlel et du caleul integral. 

1 vol. in-8". 
POelet Tralté élémenialre de physique. 2 vol. in-8" et atlas in-4*. 
Lefebure de Foarey. Tralté de géométrie descriptlve. 2 volumes in-8' 

reliés cn 1. 
Nonveaux problémes de pbys lqne , suivisdes questions proposées au 

concour» general, depuis 1803 |usqu'a ce Jour, dans les classes de phy
sique et de chimie, par E. Barry. 1 vol. ln*8*. 

Tralté élémentaire de Ia ttaéorle de» ronellon» et du calcnl influi-
lealmal. par A. Cournot. 2 vol. in-8». _ 

Becberches snr lea príncipes maibémailque» de Ia ihéorlc des 
rlahesses, par Cournot. I vol. In-8". 

Problémes de géométrie et de Irlgonoméirle reetUIgne et spaé-
rlque avec le» lolnllons , par Georgei Riu. 1 vol. in-8". 

Tralté d'arllbinéllqne , par Georges Rilt. 1 voL ln-8V 
Manuel de* aspirante a 1'école polyteebnlqne, par Georges liltt 

1 vol. in-8*. 
cours élémentaire dhUtolre naturelle , k Pusage des colléges et 

des maisons d'éducation, se composant de Ia Zoologte. par M. Hfine 
Edwards, 1 vol. in-12; de I* Mlnéralogle et Géologle . pai M. Beu-
dant, i vol. in-12, et de Ia Zoologte, par M. Milne Edwards. 1 voL in-12. 
(Chaque volume se vend séparément.) 

Tralté de Ia rhnlenr , cnnsidérée dans se* applicalions , par E. Péctet. 
2 vol. in-4" et atlas. 

Tralié élémenialre de mlnéralogle et géologle, par G. Delafosse. 
1 vol. in-12. 

Tralté d'lil«lolrc naturelle, par Delafosse. 1 gros vol. in-12. 
La boianlqne entrlguée cn 22 leçons . par M. Demcrson , 3' édition. 

| vol. in-12. 
Vsironoinle en 22 leçons , ou les Mervellles dea cleax , cxpliquées 

S.HIS te seconrsdes mathéinaliqnes; oavrage traduit de Panglais. 1 vo
lume in-8". 
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Géologle élémenialre à Pusage des gens du monde, par le D' De-

merson. 1 fort volume in-12, avec un très-grand nombre de planchcs 
coloriées, 

Mlnéraiogle A Pusage des gens du monde, par PoujouU. ¥ vol. in-8", 
orne de gravures. 

Príncipe»de géologle, ou Illustratlon decette sclenee, empruntés 
aux changements modernes, par Ch, Lyell, traduit de 1'anglais, sous 
les auspicesdeM. Arago, par madame Tullia Meulien. 

Géologle appUqnée, ou Tralté de ia recherche et de Pexploitatiqn des 
minéraux utiles, par Amédée Burat. 1 vol. in-8». 

De Ia loi dn contraste slmnltané des coulenrs, et de rassorttmcnt 
des objeta colores, par Chevreul. 1 vol. in-8" et atlas. 

Tralté d'bydraulique A Pnsage des ingénlenrs, par D'Aubuisson 
DeS Voisins. 1 vol. in-8». 

Tralté du mouvement de l'eau dans les luyanxdccondulte, par 
D'Aubuisson Des Voisins, 2» édition. 1 vol. in-8". 

Tralté de géognosle, ou Espose des connalssances aclnelles sur 
Ia çpnstitution physique et ininérale du globe terrestre, V édition, par 

- DStubuisson Des Voisins, continuée par Amédée Burat. 3 vol. in-8".' 
De Ia Béche. L'art d'observer ia géologie , traduit de 1'anglais par tí.j&e 

Collegno. 1 vol. in-8» , avec figures imprimées dans le texte. 
De Ia Béche Manuel géologique, 2° éditioa , publiée â Londres en 1832 ; 

traduetion française, revueet publiée par A. J. M. Brocham de Villiers. 
1 vol. in-8», avec 197 figures imprimées dans le texte. 

De Ia Béche. Coupes et vues pour servirá Pexplication des phénoinènes 
géologiques. 40 planches coloriées in-4", avec un texte traduit par M. de 
Collegno.' H-

D'Omallns d'Hallo.v. Éléments de géologie, 3' édition. 1 vol. in-8", avec 
1 carte et 2 planches. 

Lyell. JJÍpuveaux éléments de géologie, traduits de 1'anglais par madame 
T. Meulien, avec leconcours et sous les auspices de M. Arago. 1 volume 
in-12, enrichi de 300 vignettes, gravées sur bois par Porrer, 

Manuel des asplrants au baccalanréat es sciences mathématlqnes 
etphyslques, par MM. Sonnet, Saigey et Delafosse. 1 vol. in-12. 

Manuel des asplrants au brevet de capacite, pour Penseignement 
primairé supérieur, et aux diplomes de maltresse de pension et d'institu-
tion, par MM. Lamotle , Àchille Meissas , Michelot et Lesieur. 1 gros vo
lume in-12. 

Manuel des asplrams au brevet de capacite, pour Penseignement 
primairé élémentaire et au brevet d'aptitude et de maltresse d'étude. 1 vo
lume très-grand in-18. 

Annualrc des sociétés savante» de France et de 1'étrangcr, 1" au-
née. 1 vol. in-8». 

Histoire naturelle des olscaux de paradls et des épimaques , ou
vrage orne de planches , par R. P. Lesson. 1 vol. in-8". 

Lrs Trochllldées , ou les collbrls et les olscaux-mouches, suivi d'un 
index general dans leguei sont décrites et classécs méthodiquement toutes 
les.races et espèces du genre Trochilus-, ouvrage orne de planches, par 
R. P« Lesson. 1 vol. in-8". 
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Hlstolrr ualarelle de» oteeaux-maactMa; ouvraguprné de piam he», 
dessiiiées et gravem par le* meilleurs irtltle*. et dédié t S. A. R. Mad# 
moiielle, par R. P. Lesson. 1 vol. In-8*. 

Hlalofr* haturelle deseoltferte, snivie d'un suppWinent aFhistoii» 
naturelle des olseaux-mouche», par R. P. Lesson. 1 vol. in-8". 

Bnffon. OEovres complete», svec te» «uite* de M. AcMIle Comte ri 
desiins de 31. Victor Adam. 6 voL in-4*. 

Mémoires dn Muséum dhtsiolre naturel le , par le» protesieurs d» 
ecl établiiK-mcnt; ouvrage orne de 500 gravures. 2» vol. in-4°. 

LIVRES DE PIKTE, 

Ame unle a Jésus-Cbrtet dana le salnl sacremeat de 1'aatel, par 
Pabbé Duqucsn?. 2 vol. in-12. 

Condulte pour 1'Avenl. 1 vol. In-12. 
Dévollon au saeré ccenr de Jésus ei de Marte. 1 vol. in-12. 
Kapail de salnl Vlnceni de Panl , ou modele de condulte proposé i 

toui lei ecclésiastlques, relfgieux et fldèlcs, dans iet vertus, ses ar-
lions et ses paroles; par Ansart. 2 vol. in-12. 

Évanglle méd l t é , par Duquesne. 8 vol. in-12. 
Gnlde de» péebeurs. par te R. P. I.ouis de Grcnadc, de Pordre de Saint-

Domlnfque ; traduit de Pespagnol, par M. Girard. 2 volumes in-12, bfflf? 
édition. 

Heurense a n n é e , par La Sausic. 1 vol. ui-12. 
Hlslolre dn Vlenx ei du Nonveau Temament, par Royaumont I vol. 

is>8°, orne de 28 Jolies gravures de Ia grandeur du texte. 
lustrncllon ponr Ia commnnlon, par Regnault. 1 vol. In-12. 
Inulructlon pour Ia conflrmallon, par RegnaulL 1 vol. in-12. 
laalrncilon sur le Bllnel , par teu monseigneur Louis-Aibcri Joly de 

Choin , évéqiic de Toulon. 8 vol. 
Jonrnéc du cbrétlen sancllflée par Ia prlére et Ia médltatlon , 

augmentée du renouvelleinent des veux dn bapléme , de Pabrégé de Ia 
doctrinc chréticnnc ; par Pabbé de Ia Ilogue. 1 vol. in-18. 

Kceur* des ange» , par Anna Marie. 1 joli volume in-8" , sur papier vélin 
glacé, orne de 3 magniOque» gravures. 

Vie» de» péres ei de» martyr», par Godescart. 1 vol. In-12. 
Kulin, Vie de J. C 1 vol. in-12. 
Sanrm. Sermons sur les divers sujeis de PÉcriture sainte. 8 voL in-8". 
Leclnre» cbréllenne», par forme de médilations sur les grandes vériUS 

de Ia foi, lcs exemples de J. C., e le ; par le P. Aiuoine. 2 vol. 
Ame fldéle. 1 vol. in-12. 
Ame reilgleusc. 1 vol. in-12. 
Brévlalre ei mls.sH romain . á Pusage des lalquvs. 1 vol. in-is 
CanilqnrsdcSI-Sulpícr. 1 vol. in-18. 

http://mls.sH
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Chemlh de Ia crolx , avec 16 gravures. 1 vol. in-32. 
Devolrs dn cbrétlen. 1 vol. in-12. 
Épllres et évangiles des dlmanches et fétes de loule 1'année. 

1 gros vol. in-12 de 700 pages. 
Formnlaire de prlére» cbrétlennes, à 1'usagé des Ursulincs. 1 vo

lume in-12. 
Abrégé dn graduei romaln , contenant les messcs des dlmanches et 

fétes de toute Pannée. 1 vol. In-12. 
Inatrucllon de Ia Jeunesse, parGobinet. 1 voi. in-12. 
Pensées et réflexlons cbrétlennes ponr ton» les jours de 1'année, 

parle P. FrançoisNepveu. 4.vol. in-12. 
Vie de salnt Ignace. 2 vol. in-12. 

LIVRES D'OFFICES ET DE PR1ÊRES. 

Livres de mar lage . de commnnlon , heures des dantes, parols
slen. 1 magniOque volume in-16, avec encadrement de conleur, relié 
en velours avec agrafe, en chagrin, etc. 

Parolsslen complet , contenant Poffice des dlmanches et des fétes de 
tonte Pannée, les offices du Sacré-Coeur, etc., etc. 1 vol. grand in-18 de 
855 pages i orne de 4 belles gravures et d'un Joli titre relié en basane 
gaufrée, en chagrin , en velours avec agrafe, avec et sans coins, étui, etc. 

Parolsslen complet , contenant Poffice des dimancheset des fétes de 
toute Pannée, les offices du Sacré-Cceur , de salnt Vincent de Paul, en 
français et en latin, etc. 1 vol. grand in-32 sur jésus superfln . et en ca-
ractère plus gros que les éditions de ce même format; 768 pages; relié 
en basane gaufrée, en chagrin, en velours, avec agrafe et coins , etc. 

Parouutfen complet , contenant les offices de tous les dimanches et de 
toutes les fétes de Pannée, les vêpres en latin eten françals. 1 charmant 
volume in-32, imprime sur papier glacé, et orne de 4 belles graviyes , 
édition diamant; 668 pages; relié en basane gaufrée, cn chagrin, en-ve
lours , avec agrafe et coins , etc. 

Parolsslen complet , contenant Pofflce des dimanches et des fétes de 
toute Pannée, fés offices du Sacré-Cteor, de saint Joseph, de saint Vin
cent de Paul, etc. , en latin et en français. 1 vol. in-32 sur grand-raisin 
vélin, de 732 pages, avec 4 gravures, relié en basane gaufrée , en ena-
gi in, en velours, avec agrafe et coins. 

Parolsslen romaln , offlce dlvlu, contenant les offices des dimanches 
et de toutes les fétes de Pannée; les offices du Sacré-Cceur, du saint nom 
de Jésus, etc.; les vépresde Ia semaine en latin et français, etc. 1 beau 
volume grand in-18 de 772pages, imprime en gros caracteres, relié en 
basane gaufrée, chagrin , velours avec agrafe et coins. 

Parolsslen romaln , contenant les offices et fétes de toute Pannée, les 
vêpres de Ia semaine en latin et en français; nouvelle édition , ornée de 
4 belles gravures et d'un titre grave. 1 volume grand in-32, sur jésus 
vélin superfln, en caractère plus gros que Jes éditions de ce méme 
forma t. 

Paroíssicn romaln , contenant les offices des dimanches et des fétes de 
toute Pannée, les offices du Sacré-Cceur, du saint nom de Jésus et de 
saint Joseph, les offices de Noel et des morts couiplcts, etc., efí latin et 
en françals. 1 charmant volume in-32, imprime sur papier glacé et orne 
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de 4 belles grsvurc* , édition diamanL 1846 ; relié <n basane gaufrée, 
chagrin, velours, avec colni et agrafe. ' 

Iml ta i lon de Jésus-Cbrist, avec lea praUqaea et toa p r l e r e s , par 
Gonnelleu, précédée de Ia messe et des vêpres. Nouvelle édition en beau 
et groí caraclère eleéro. 1 vdl. In-18 trèk-bicn Imprime et oroé de 4 gra
vures, 1845; relié en basane ganfrée, en chagrin , en velours, etc. Le 
méme ouvrage. In-32. 

Im l ta i lon de Ia Vierge . sur le modele de 1'lmltoUoa de leaae 
C h l i s t , précédée de Ia meise et dei antiennei a Ia Sainte Vierge. Un 
tres-joli volume in-16, avec encadreincnts, imprime tur papier superfln 
glacé et orne de 4 très-bellea gravures Pt d'un tltre doré; relié en vem 
gaufré, en chagrin. Leméme ouvrage, in-32. 

Journée du ehrétlen sancllflée par Ia pr iere et Ia médltatlon , 
avec Pabrégé de Ia doctrine chréticnne de Ia Hogue. Édition très-complèto, 
revuc par M. Pabbé Corblère, augmentée de 1'ordinairc de Ia messe . 
de* oluces de* principalei fétes de Pannée, en latin et cn français. 1 trts-
bcau volume In 16 , avec encadrcincnti. 1844; 4 gravures par Mnargue 
et tltre doré, avec approbatiou de monseigneur Parchevêque de Paris; 
relié en basane gaufrée , en chagrin, en velours, avec agrafe et coins. 

Visite» an Salm Sacrement e i a Ia Salnle Vierge pour ehaqnejoar 
da m o l a , contenant les treme aspiralions, des pratiques pour les visi
tei , dei médllstlons et des litanies pour tous lcs Jours de Ia semaine, de* 
exereices pour Ia confeasion et Ia cominunioo. Ia messe, vêpres et com
piles du dlmanche , et les vêpres et sslut du-Salnl Sacrement. 1 volume 
grand In-32, relié cn basane gaufrée, chagrin, velours, avec coins et 
agrafe. 

Parolaalen ou beures noavel le». eu caraclère parangun , contenant 
lcs prleres du inatin et du solr, les prièrcs pour Ia confeasion et Ia cpm-
munion , les psauuies da Ia pénitcnce, les vêpres et les compiles en la
tin et en français, les hyrnnes des fétes ei beaucoup de prières. 1 beau 
volume in-18 , orne de belles gravures , 1844, relié en basane gaufrée , 
en chagrin, en basane ordinaire. 

Papolsslen, tonrnée du e h r é t l e n , Henre» nouvelle». Un charmant 
volume grand in-32, imprime en cicéro, et contenant les prières du ma-
tin et du soir, les prières pendant Ia messe. Pordiuaire de b messe, les 
psauuies de Ia pénilence, les vêpres et les compiles, les offlces des prin-
cipsles fétes , en latin et en français; des prières pour loas te* Jours de 
Ia semaine, les oraisons de sainte Brigitte,M chapelet, lerosaire , etc.; 
relié cn basane gaufrée, en chagrin, en basane ordinaire. 

Semaine Sainte , on qnlnzalne de Piques . avec Pexptioaaion des 
cerimoniei de ce saint tem ps, les prières pour Ia coofcsslon et Ia com-
munion. 1 vol. in-18 , relié en veau, basane gaufrée, chagrin. 

Semaine Sa ln le , on qulnzalne de Pâques. avec 1'explication des 
céréinonies de ce saint teinps, A Pusage de Rouie. 1 vol. in-18 sur très-
beau papier vélin, belles gravures. 1845, gros caraclère, relié en ba
sane gaufrée, en chagrin. 

Livre de prléres de Féne lon , ou le Fldele adora lenr , avec des 
réftexions failes pour tous les jours du móis, des litanies pour mus les 
jours de Ia semaine, etc. 1 beau volume in-32, jolies gravuras, relié en 
basane gaufrée et en chagrin. 

Dlen esl 1'amour I r pln» pnr , ou Ma priere e i ma conlempla-
t lon , par Erkartsbausen. 1 très-beau volume grand in-32, avec 4 gra
vures, relié en basann gaufrée ei en chagrin. 
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Introduetion a Ia vie devote par saint Françols de Sales , nou

velle édition,- sfir papier vélin, in-32, a gravures, reliée en basane gau
frée et en chagrin. 

Parolsslen du premier Age, contenant des prières à Ia portée de Pin-
telligence des enfants-, avec Papprobation de monseigneur Parchevêque 
de Paris. 1 vol. in-32, orne de 16 gravures, rçlié en basane gaufrée et 
en chagrin. 

Parolsslen de» enfants , contenant les prières du matin et du soir, Ia 
messe, les vêpres, les complies, les sept psaumes de Ia pénitence, etc, etc, 
papier vélin. 1 volume in-a8 , relié en basane gaufrée, cn chagrin, en 
basane. 

Instructiou sur le chemln de Ia croix, avec les pratiques de celte 
dévotlon; nouvelle édition très-augmentée , sur beau papier vélin, 
formal grand in-32, avec 16 belles gravures, relié en basane gaufrée, en 
chagrin et en basane ordinaire. 

Honres choisies, on Recuelt de prières pour tons les besolns de 
Ia vie. avec les Instrncllons et des pratique» pour toute» les 
fétes de 1'année, par madame Ia marquise d'Andelard. 12' édition , 
révue, corrigée et augmentée par monseigneur Morlot, archevêque de 
Tpurs. 1 magnitlque volume in-16, avec des encadrements. illustre de a . 
magnifiques gravures et d'un titre doré, 18aa, relié en chagrin , cn ve
lours , avec agrafe et coins. 

1TAL1ENS. 

Glornata dei crlstlano santlflcata dalla preghlera e dalla raedl-
tazlone . col vesprl complete e salml penitenzlall, in italiano e 
latino. Nuova edizione completa, bella stampa, orna di rami incUl.e 
bellissimo frontispizio dorato. 1 vol. grand in-32. 

Plccolo orarlo . orarlo spirltuale , glardino dl dlvozlone, ma-
nualc dei crlstlano . coi vespri compiele e salmi penitenziali in la
tino e italiano. 1 vol. in-32 , orno di 4 belle incisioni e con lettere ara-
bescate. ' 

ESPAGNOLS. 

Oficio divino, %n espagnol et en latin. 1 beau vol. in-18 três-bien im
prime, illustre de 8 belles gravures sur acier ét d'nn titre doré. 1846 ; 
relié en velours, avec agrafe et coins. 

Pequeno oOclo divino , en espagnol et en latin, ou abrégé de FOli' 
cio divino; 1 charmant petit volume formal in-32, illustre de 8belles 
gravures et d'un titre doré. 1847; relié eh velours, avec agrafe et coins. 

ANGLAIS. 

Mlssel complet (The complete Mlssal), contenant les messes et les 
offices de tous. les dimanches cl de toutes les fétes, eq latin et en anglais. 
1 beau volume in-18 de 895 pages. 18a6; 4 belles gravures, relié en 
chagrin, én velours, agrafe et coins. 

PORTUGAIS. 

Imitação de Christo. 1 vol. grand in-32, imprime avec luxe, illustre 
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de belles gravures et d'un beau lilrc doré ; relié en basane gaufrée, en 
moialqua, avec (grafe, en velours. 

I.a m é m e , formal In-18 . avec des encadrements en coaleur, remir* 
en moialque , velburs, avec chrlil, coins et agrafe. 

Hora» Martaaa*. 1 vol. In-18, avec tltrc doré, reitere en basane, en 
veau , cn chagrin, en mosa*que, en velours, avec coins, agrafe, etc. 

Manual da missa e da conflssio. In-18, Uure doré, reliure en basant-, 
••ti veau , en chagrin. cn moialque , en velours avec coins, agrafe, etc. 

Mez de Maria. 1 vol. In-18, tltre doré, relié cn baianc et en chagrin. 
avec agrafe. 

Ouvrages nouveaux. 

Blda de Kéréaor, par madame Tarbé de» Sablons. I vol. grand in-8*, 
illustre de 16 lithògraphies à deux teime*, 

l.e» Confesslon» d'on écoller, par Alex. de Saillet. 1 vol. grand in-8", 
illustre de 12 lithògraphies a dcux teintes, par Victor Adam. 

Le Plniarqur de Ia Jeunesse, ou Abrégé des vie» de» plus grand* 
liomme» de toute» les náilon». 1 beau volume grand in-8*, iltostié 
de 180 portraits. 

Ln prlconnlêre de 24 an», par madame Louise Bcmler. 1 Joll vol. in-8", 
Illustre. 

La» hlslolre* de Ia tanie Cbrtetlne, par madame Louise Bernier. 
1 Joll vol. in-8° illustre. 

La morale en htetotrea, par Olivier Le GalL 1 beau voL In-8*, Illus
tre de 12 lithographie* coloriées. 

Conte* pour les enfants, psr Hant Christian Anderaen; traduit du 
danois par V. faralp. 1 vol. petit In-8*, iltu*trédel2 lithògraphies colo
riées. 

Les Éaslfraata. par Gustavc Méritz, traduetion de Pallemand. 1 vol. 
petit in-8°, illustre de 8 lithògraphies coloriées. 

Les Dada», par Gustave Méritz. 1 vol. petil In-80, illustre de 8 lithògra
phies coloriées. 

L*Enfanl t roové , ou l'Éeole de Ia v i e , par Gustave MériU. 1 vol. 
petit in-8", illustre de 8 lithògraphies coloriées. 

Kaany, ou toa Vrals ornements , traduetion de 1'anglais, par madame 
Gtgun, directrice des études de Ia Maison de Ia Légion d'honneur. 
1 vol. petit In-8", lUiisiré de 8 lithògraphies coloriées. 

Pari*. — Typographte dr Firmin Didot frèrr«, rue Jacob. D* M» 
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BRASILIANA DIGITAL 
 
ORIENTAÇÕES PARA O USO 
 
Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que 
pertence a um dos acervos que participam do projeto BRASILIANA 
USP. Trata‐se de uma referência, a mais fiel possível, a um 
documento original. Neste sentido, procuramos manter a 
integridade e a autenticidade da fonte, não realizando alterações no 
ambiente digital – com exceção de ajustes de cor, contraste e 
definição. 
 
1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. 
Os livros, textos e imagens que publicamos na Brasiliana Digital são 
todos de domínio público, no entanto, é proibido o uso comercial 
das nossas imagens. 
 
2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, 
você deve dar crédito ao autor (ou autores), à Brasiliana Digital e ao 
acervo original, da forma como aparece na ficha catalográfica 
(metadados) do repositório digital. Pedimos que você não 
republique este conteúdo na rede mundial de computadores 
(internet) sem a nossa expressa autorização. 
 
3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados 
pela Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor 
estão também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. 
Sabemos das dificuldades existentes para a verificação se um obra 
realmente encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você 
acreditar que algum documento publicado na Brasiliana Digital 
esteja violando direitos autorais de tradução, versão, exibição, 
reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 
imediatamente (brasiliana@usp.br).  


